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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 185/2011 – São Paulo, quinta-feira, 29 de setembro de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001007 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0036075-16.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388396/2011 - SONIA MARIA DIAS (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos 

termos do art. 103, parágrafo único, da lei 8.213/91 e a decadência do direito à revisão do benefício da parte autora, nos 

termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo que declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 
do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0022139-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388922/2011 - PAULO DUARTE DOS SANTOS (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, 

reconheço a prescrição quanto às diferenças referentes ao benefício identificado pelo NB 31/5041555164, recebido de 

11.04.2004 a 27.11.2005, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de sua 

reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
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0015077-90.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391693/2011 - ISABEL TORRES DA PAIXAO (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O 

MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação à aplicação dos juros progressivos, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
0029267-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387165/2011 - MATILDE MILAN FELIPE (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0063565-13.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301387176/2011 - LINA ROCCO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 

benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0027313-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389836/2011 - GYULA VIRAG (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035226-10.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389875/2011 - BENEDITO FAVARETTO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046985-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389880/2011 - JOAO DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013133-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389950/2011 - VILMA BATISTA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021492-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390072/2011 - GERALDO ALVES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER 
MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020777-13.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390073/2011 - ANTONIO LUIZ PAZIAM (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020430-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390074/2011 - CARMO EGIDIO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014162-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390075/2011 - JARBAS DE SOUZA (ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012647-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390076/2011 - SERGIO GUERREIRO (ADV. SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008072-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390077/2011 - JOAO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028294-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388501/2011 - MARCIO SCHILLING (ADV. SP286714 - RAFAEL KUSHIDA SCHILLING, SP290427 - 

BRUNA CHELONI CASTRO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033857-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388583/2011 - ANNA MARIA VINCENZA DOMINO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027098-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390667/2011 - WILMA MIRANDA DE SALES CORREA (ADV. SP292505 - RICARDO BARROS 

CANTALICE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, resolvo o mérito 

da presente demanda para pronunciar a prescrição do direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0015123-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386511/2011 - ALCIMAR BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP280757 - ANA LUCIA FRANCISCO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o 

processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada 

em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício. Expeça-se 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 5.343,97 (CINCO MIL TREZENTOS E 

QUARENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), em 60 (sessenta) dias. 

  

0025033-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390874/2011 - JOSENILSON MARTINS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o 

processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

Publicada e registrada neste ato. Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 90% das parcelas em atraso até 

30/11/2010, que hoje corresponde a R$ 2.653,17, atualizadas até agosto de 2011, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. 

Intimem-se as partes. 

Cumpra-se. 

  

0026939-58.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388938/2011 - MARIA LUCIMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme petição acostada aos autos 

(12/07/2011). Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de 

Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Oficie-se o INSS para que implante o 

benefício, conforme acordado. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, em 60 (sessenta) dias, no 

importe de R$ 11.311,68 (ONZE MIL TREZENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), sob pena 

de seqüestro. NADA MAIS. 

  

0040781-42.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301381574/2011 - NICOLAU FRANCISCO DE BRITO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 

- CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0044909-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390516/2011 - JORGE ANTONIO DE ALENCAR (ADV. SP224441 - LAILA SANT ANA LEMOS, SP287874 - 

LAISA SANT ANA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto 

posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0032475-50.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390670/2011 - CARMELITA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184046 - CAROLINA NOGUEIRA 

PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0003823-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389151/2011 - SAMUEL TURTERO BARBOSA (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão do benefício assistencial por parte do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  
Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0011046-61.2008.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391079/2011 - ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

0019894-66.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301367644/2011 - JOAO ALVES MEIRA NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto dou por 

resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido formulado. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I. 

  

0011869-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388462/2011 - MARIA DO CARMO JESUS DA ROCHA (ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES 

MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 

  

P. R. I. 

  
0006772-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391302/2011 - DIRCEU JOSE RIBEIRO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido apresentado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0041321-22.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388383/2011 - JOSE MARTINS ROCINI (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0059825-47.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301388022/2011 - MARIA DE FATIMA DE ANDRADE (ADV. SP239893 - LEONEIDE PEREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Intimem-se. 

  

0018103-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389083/2011 - EMERSON RIBEIRO MACHADO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 
improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0061079-26.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390496/2011 - ROMUALDO OMELLA VILLORO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e, por conseqüência, extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, primeira parte, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0035873-39.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385857/2011 - LILIAN VANESSA BETINE (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN 

VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

P.R.I. 

  

0035490-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388513/2011 - UBIRAJARA PEIXOTO DE MATTOS (ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no 

artigo 269, incisos I e IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049588-17.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386584/2011 - LUIS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido . Sem custas nos termos da lei. Sem condenação em custas e honorários. 

                      P.R.I. 
  

0030286-36.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301382117/2011 - JOSE MONTEIRO ROCHA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - 

FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0024345-71.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390622/2011 - ANTONIO FELIX DE LIMA (ADV. SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0018343-51.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388946/2011 - ISABEL MOREIRA MASCARENHAS ARAUJO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente 

o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0014327-88.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391492/2011 - ANGELITA LUIZ DE FRANCA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Cód. de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I." 

  

0032361-14.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390198/2011 - ELAINE MAINARDI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA). Pelo que foi exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 
de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0019255-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391085/2011 - WALKER REYNALDO HURTADO BARRANCOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO 

MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios 

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

0046860-37.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386069/2011 - CLAUDIO DE PAULA CARVALHO (ADV. SP211488 - JONATAS RODRIGO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a 

falta de interesse de agir em relação ao pedido de revisão das parcelas referentes aos meses de 04/1992, 06/1992, 

08/1992, 10 a 12/1992 e 04/1993 e, em relação a elas, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

No mais, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos de inclusão da gratificação natalina no PBC, bem como a inclusão das frações de tempo 

de forma proporcional no cálculo da aposentadoria. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 
  

0044239-67.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385850/2011 - JUREMA TAVARES DE MACEDO URBANO (ADV. SP227873 - ALICE SERT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0036273-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391090/2011 - MARA AMELIA NETO BAUER (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido de desaposentação. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

Sem custas e sem honorários.  

P.R.I 

  
0044843-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301390531/2011 - ERIVALDO DIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044672-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390538/2011 - MARCOS CESAR ACCORSI (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016469-36.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390915/2011 - BENEDITA GENEROSA GOMES LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Por todo o exposto: 

1) JULGO IMPROCEDENTE   o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil Brasileiro,  

3) Concedo os benefícios da assistencia judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 
4) Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0054152-39.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391648/2011 - MARIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0036621-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388374/2011 - ANNA MARIA MESQUITA SARAIVA (ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente 

o pedido da parte autora. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo de sua 

reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0044911-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390515/2011 - GLORIA DE SOUSA CORREIA (ADV. SP224441 - LAILA SANT ANA LEMOS, SP287874 - 

LAISA SANT ANA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo 

Civil, e julgo improcedente o pedido. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 
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Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

0005477-45.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390260/2011 - NOEMIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP253144 - CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Noemia Rodrigues da Silva, negando a concessão do benefício de 

pensão por morte, em razão do falecimento do segurado Agripino da Silva, por parte do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0045812-09.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389962/2011 - PEDRO GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048597-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389969/2011 - CLEUSA TEOFILO DOS SANTOS (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056391-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390201/2011 - CINTIA HOENEN RIBEIRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0056365-18.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390203/2011 - ANTONIO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049103-17.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390204/2011 - MEIRE HIGA KAMEI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048996-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390206/2011 - VALDO JOSE DOS REIS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044183-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390207/2011 - ANTONIA MOISES DE OLIVEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 
PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046283-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390306/2011 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044085-15.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390309/2011 - SEBASTIAO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032346-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390346/2011 - JOSE MIGUEL VIEIRA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050901-13.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390397/2011 - NATALINO DE JESUS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046703-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390400/2011 - CLOVIS BORGES DOS SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0026737-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386796/2011 - CARLO VERGARA CAFFARELLI (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033618-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386915/2011 - PAULO CESAR GALLO (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042420-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390347/2011 - ANTONIO QUIRINO DE SOUZA E CASTRO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS 

ASSUMPCAO NEVES, SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031478-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301390402/2011 - LUDIVINA MINGHETTI (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0023871-03.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388445/2011 - ROSA DE MARCO FRANCOSO (ADV. SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0043427-88.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388704/2011 - MARIO PARISI (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031689-06.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385040/2011 - MANOEL EUCLIDES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

0026204-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385250/2011 - SIMARA FUGIHARA DUTRA (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0006512-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389903/2011 - MARIA DOLORES CARVALHO DA SILVA (ADV. SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem 

honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044669-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390539/2011 - JOSE MALTA GOMES DA SILVA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, deixo de 

analisar pedido de novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC); analiso o pedido de desaposentação (art. 269, I, 
CPC) e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois inexiste direito da parte autora ter sua aposentadoria 

desconstituída, sem que restitua ao INSS o montante que recebeu a título do benefício previdenciário; nem cabe 

restituição do que recolheu ao INSS após sua aposentadoria (tendo em vista extinção do pecúlio). 

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, pelo que extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.  

Concedo a gratuidade da justiça. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0012891-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301390473/2011 - JOSEFA FRANCISCA DA CONCEICAO BERGAS (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013817-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390475/2011 - NILZA DE JESUS VIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018826-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390585/2011 - NELCI DE OLIVEIRA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS.  

         

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0014115-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389123/2011 - MANUEL LOPEZ DOMINGUEZ (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031705-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388504/2011 - IDALINA PEIXOTO ARANTES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035081-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391480/2011 - MASAYUKI OTSUBO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0055367-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390297/2011 - JOAO LEITE SE SOUZA (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053001-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390302/2011 - OSVALDO FERNANDES ALVARENGA (ADV. SP061007 - ALCELIA MARIA DE OLIVEIRA 

JAKUTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055060-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390488/2011 - SUSETE DA SILVA HERREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053408-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390487/2011 - JOSE FRANCOMANO DE SOUZA (ADV. SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com resolução do mérito, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                       Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 13/1226 

0064655-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389989/2011 - MARIA LINDALVA ALVARES (ADV. SP038627 - JOSE RATTO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064381-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389990/2011 - JOAO BATISTA FRAGA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064338-58.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389991/2011 - MARIA HELENA THOMAZ (ADV. SP170222 - VALTER APARECIDO ACENÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060455-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389993/2011 - RAUL ROMEU DE CARVALHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058099-38.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389994/2011 - MIGUEL DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - 

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI, SP101911 - SAMUEL 

DOMINGOS PESSOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0055709-95.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389995/2011 - JOAO ANTONIO DE FARIA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055685-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389996/2011 - LEONARDO SOARES BELARMINO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055638-93.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389997/2011 - SATIE TSUKAHARA AMIOKA (ADV. SP176468 - ELAINE RUMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049375-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389998/2011 - VIRGINIA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049106-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389999/2011 - SEBASTIAO PEREIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER 

MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0048681-76.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390000/2011 - FRANCISCO LEANDRO NASCIMENTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048667-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390001/2011 - ELIO DOS ANJOS ARAUJO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0047624-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390002/2011 - EVALDO ROQUE DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047615-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390003/2011 - EMITERIO DA LUZ DE CASTRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045982-15.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390004/2011 - FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043975-50.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390005/2011 - JOSE PEREIRA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043962-51.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390006/2011 - MAMEDES JESUS PASTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042206-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390007/2011 - EDNA MARCIA DE PAULO PARRA (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039174-57.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390008/2011 - JONAS HOMERO DA SILVA (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0034161-77.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390009/2011 - LOURISMAR GONÇALVES (ADV. SP105830 - CLAUDIA CUNHA DOS PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033132-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390011/2011 - ANTONIO XAVIER DIAS (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023260-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390012/2011 - GESSIVALDO SEIXAS DE OLIVEIRA (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019617-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390013/2011 - EUCLIDES CANTADORI (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019436-83.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390014/2011 - CONCEIÇÃO APARECIDA PETRUCCI DORATIOTTO (ADV. SP100266 - NEUSA 

PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018276-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390015/2011 - GILBERTO FELIX FRAZÃO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017471-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390016/2011 - ANTONIO MOREIRA MARTINS (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016401-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390018/2011 - VILMA DE SENA DA SILVA (ADV. SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016180-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390019/2011 - ANTONIO EDMUNDO LOPES COROLO (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES 

DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0016100-71.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390020/2011 - JOSÉ CARLOS PAES (ADV. SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015186-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390021/2011 - VICENTE GOMES (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013702-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390022/2011 - FLAVIO BARBOZA (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013675-71.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390023/2011 - AIRTON FABRIN (ADV. SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009034-40.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390024/2011 - MAURICIO MANTOVANI (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004818-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390025/2011 - JOAO BAPTISTA DE MORAES BORGES (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO 

GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004764-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390026/2011 - JOAO NORBERTO DA SILVA (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004726-58.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390027/2011 - JOSE PEREIRA (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - 

RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004710-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390028/2011 - JULIO KATUHIKO OKAZAKI (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, 

SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003666-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390446/2011 - EDILBERTO FREIRE ANDRADE SILVA (ADV. SP273923 - VALDECIR GOMES 

PORZIONATO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0014292-31.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390448/2011 - SILVIA SOARES CARVALHO LEITE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039474-53.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390957/2011 - JOSE JOAQUIM SOBRINHO (ADV. SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO 

CAMPOS, SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0012153-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388461/2011 - PAULO RICARDO MOREIRA CESAR JUNIOR (ADV. SP195875 - ROBERTO BARCELOS 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0035109-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391478/2011 - CLAUDIO APARECIDO INNOCENTE (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF, SP288966 - GISELA REGINA DEL NERO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 
  

                Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

                P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0051471-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388788/2011 - OSMAR RAPOSO CHAVES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003503-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388796/2011 - MARIA VELOZO DE SANTANA (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036179-71.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388842/2011 - DURVALINA DE LOURDES MANHANI BARBOSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0062347-47.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390478/2011 - VALDEMAR MARQUES (ADV. SP231342 - VANESSA KELLY ELIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0015164-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391097/2011 - ELCI OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0056022-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390506/2011 - ARLINDO JOSE DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com resolução do mérito, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0055537-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388760/2011 - JOAO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora em face do INSS. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0050983-78.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301385449/2011 - JOSE CARLOS DE CARVALHO FILHO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor e EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, na forma do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta fase processual. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0040235-50.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387438/2011 - MARIA DO CARMO DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro no art. 269, I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0018915-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390922/2011 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018571-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390924/2011 - GUILHERME DE ARRUDA CASTANHO NETO (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016685-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390926/2011 - JOEL FERREIRA DE AVELINO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023682-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389162/2011 - JANY JUSTINA NUNES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS.            
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0035638-72.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301381675/2011 - WERNER SCHULS RUBIN (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

o pedido da parte autora. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0024375-09.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390629/2011 - GABRIELA RODRIGUES MUNHOZ (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0022204-79.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390096/2011 - LUIZ CARLOS LOPES (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003, 

impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 41/2003, 

utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 
efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão 

na esfera administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 
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Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0055866-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390750/2011 - BENEDITO MARCONDES FILHO (ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055629-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390751/2011 - IGNEZ SCARABELLO MONEGATTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055320-76.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390752/2011 - JOSE AFONSO PARUSSOLO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0051106-42.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390753/2011 - ITACY DE OLIVEIRA GARCEZ (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046037-29.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390755/2011 - SUELI MARIA DE OLIVEIRA BARRETO JOSE (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036267-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390757/2011 - JOAO ALVES DE SENA (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029946-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301390758/2011 - CLEONICE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018598-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384786/2011 - MARIA EDNA DE JESUS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 546.784.714-3 (DIB em 27/06/2011), em favor de 

MARIA EDNA DE JESUS . Nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, o benefício não será cessado até que a parte seja 

dada como recuperada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, por outro lado, a 

parte autora participar obrigatoriamente dos programas de reabilitação. 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 27/06/2011, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 
134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 
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Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0009732-17.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390987/2011 - ISAURA RENTE PEDRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, julgo parcialmente PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC a fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da(s) conta(s) de caderneta de poupança da parte autora, nos índices dos planos 

econômicos Plano Collor I. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal) capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0014224-81.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386260/2011 - JOSE CARLOS MARQUES (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os 

requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações 

(presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal 
nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ CARLOS MARQUES, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

a) reconhecer os períodos especiais de 19/09/2002 a 05/08/2008, convertendo-os em tempo comum, conforme já 

explicitado. 

  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do requerimento 

administrativo (17/11/2009), com renda mensal inicial de R$ 910,13 (novecentos e dez reais e treze centavos), que 

evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 1.015,23 (um mil, quinze reais e vinte e três centavos) em agosto de 

2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 23.324,77 (vinte e três mil, trezentos e vinte e quatro 

reais e setenta e sete centavos) , atualizados até setembro de 2011. 
  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0054554-91.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301381833/2011 - RUTH PERAL XAVIER DE CAMARGO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); ESPOLIO DE AMYR XAVIER DE CAMARGO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); STEPHANIE BARBOSA XAVIER DE CAMARGO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); SANDRA RITA XAVIER DE CAMARGO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

SERGIO LUIZ XAVIER DE CAMARGO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face das contas poupanças 012169-7, 012104-2, 012026-7 e 12086-0 dos índices dos 

planos Verão e Collor I e em face das contas poupanças 011990-0, 011882-3 e 012209-0 dos índices do plano Collor I 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 
juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0051559-08.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391116/2011 - CICERA GOMES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 13/14 da petição inicial e fls. 2/3 da petição anexada em 31/08/2011), 

apenas pelos índices dos Planos Verão - (Janeiro de 1989: 42,72%) e Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 

- 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0047461-43.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384772/2011 - MIRIAM BARBOSA VIEIRA (ADV. SP192791 - MARINA FATARELLI FAZZOLARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido da autora para conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença relativamente ao 

período em que restou comprovada a incapacidade, de 18.02.2010 a 19.05.2011, com valores devidos para este período 

no importe de R$ 3.440,68, para setembro de 2011, conforme parecer da contadoria judicial, para pagamento após o 

transito em julgado. 

  

Sem condenação em honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 
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0029922-98.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389762/2011 - ANTONIA DASSIE GRAZIOLLI (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de janeiro de 1989, abril de 

1990 e maio de 1990 na conta poupança nº 70716-2. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0011112-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390963/2011 - NAIR DA ROCHA MATOS (ADV. SP025247 - SERGIO CARREIRO DE TEVES, SP195524 - 

FABIANO MANFRIN COPPINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora 

da seguinte forma: 

- conta n.00065827-0, ag. 0239 - abril de 1990 (44,80%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0004216-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389117/2011 - SHIGUERO UEDA (ADV. SP089160 - MIECO TANOUYE NURCHIS); LUIZA YOSHIKO 

KAWAMURA UEDA (ADV. SP089160 - MIECO TANOUYE NURCHIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, 

julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito dos Autores em ter seu saldo da caderneta de 

poupança n. 1221.013.15947-2, corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta 

tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano; e, reconhecendo o direito do autor Shiguero Ueda 
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em ter seus saldos das cadernetas de poupança n. 1221.013.9707-8 e 1221.013.13276-0, corrigidos pelo IPC de 42,72%, 

verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele 

mesmo ano. 

  

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0023214-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384996/2011 - LUIZ MAURICIO REIS (ADV. SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 
fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das 

seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0032309-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389189/2011 - VAGNER DE SOUZA (ADV.  ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Assim, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a EBCT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS a pagar ao autor VAGNER DE SOUZA a quantia de R$ 573,24 (QUINHENTOS E SETENTA E TRêS 

REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizado até agosto de 2011, sendo: 

a) R$ 73,24 (SETENTA E TRêS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) a título de danos materiais; 

b) R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) a título de danos morais, decorrentes do fato discutido neste feito. 

O valor da condenação deverá continuar a ser atualizado monetariamente pelos índices oficiais e acrescido de juros de 

mora até a data do efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0014329-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391218/2011 - JOAO DIAS DA COSTA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo: 

I)             Extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de processo Civil, com 

relação ao período de trabalho na empresa Coldex Frigor Equipamentos Ltda. (20/01/1975 a 05/01/1978), por ausência 

de interesse processual; 

II)            Parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do mesmo diploma legal, reconhecendo como 
especial o tempo de trabalho do autor junto à empresa Engemax Comércio Serviço de Ar Condicionado Ltda. 

(01/09/1993 a 25/01/1994), determinando ao INSS a sua averbação. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 

9.099/95. 

P. R. I. 

  

0018679-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301383720/2011 - JANETE GOMES DE MOURA GOUVEIA (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - 

FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 24/1226 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 17/10/2010, e mantê-lo ativo, pelo 

menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o 

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 17/10/2010 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente (NB 

31/544.973.286-0), observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 
deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de auxílio-doença, em 

substituição ao NB 31/544.973.286-0, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser 

cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0021824-14.2009.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385055/2011 - SILVIA HENRIQUE SOLDI (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ, 

SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 15804-4 dos índices do Plano Collor I, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0026695-66.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388683/2011 - AMADEU RODRIGUES DA SILVA FILHO (ADV. SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR, 

SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG, SP073152 - REGIA MARIA RANIERI, SP207163 - 

LUCIANO MARCEL MANDAJI DE MEDEIROS); ANNA IRENE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP144470 - 

CLAUDIO CAPATO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 03/04 da petição anexada em 16/09/2011), 
apenas pelos índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0004358-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390829/2011 - LYGIA CID (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: 

  

- conta n.013.0085349-2, ag.0238 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0011954-21.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390866/2011 - MILTON JOSE CORREA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - 

MARCO ANTONIO SILVA BUENO); SONIA MARIA NUNES DA SILVA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA 

SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante de todo exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da(s) conta(s) de caderneta de poupança da parte autora, nos índices dos planos econômicos denominados: 

Plano Verão (janeiro de 1989 - índice de correção de 42,72%) e Collor I (abril de 1990 e maio de 1990 - índices de 

44,80% e 7,87%), da conta nº.00046851-2, conforme extratos anexados na inicial e na petição de 21.09.2011. 
  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal) capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

0009746-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390958/2011 - BRAULIO PARDOS ARIAS (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS); ESPERANZA 
PARDOS ARIAS (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS); MANUELA PARDOS ARIAS (ADV. SP187547 - 

GLEICE DE CARLOS); MARIA CANDELAS ARIAS DIEZ (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS, SP187547 - 

GLEICE DE CARLOS); BRAULIO PARDOS LANGA - ESPÓLIO (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS, 

SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim 

único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

caderneta de poupança da parte autora (contas 1368.013.00000918-7 e 1368.013.00035047-4) nos meses de abril e maio 

de 1990 (Plano Collor I). 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 
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juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0053080-51.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389082/2011 - RUTH RIBEIRO (ADV. SP184137 - LILIAN BARRETO FINCO ARANEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.00012600-7, ag.1007 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0092793-04.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391174/2011 - ANTONIO POSSIDONIO NETTO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do 

Autor em ter seus saldos da caderneta de poupança, n. 28203-9, agência n. 1008, corrigidos pelo IPC de 42,72%, 

verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele 

mesmo ano. 
Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0040576-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388665/2011 - MARIA LUCIA EIKO HATANAKA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

I) EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inc. VI, do C.P.C., em relação ao 

mês de janeiro de 1989, 

II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 
FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE no mês de abril de 1990 (44,80%), 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 

nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 8h 30min às 

10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 
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0008303-78.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386739/2011 - ETSUCO MISAWA (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração das contas de poupança comprovadas no feito, da seguinte forma: 

  

- 63018-4: Plano Verão (janeiro/89 - 42,72%), fl. 17 da inicial; 

- 67870-5: Plano Verão e Collor I (janeiro/89 - 42,72%, abril/90 - 44,80% e maio/90 - 7,87%), fls. 16 e 25 da petição 

anexada em 10/03/2011; 

- 62187-8: Plano Verão (janeiro/89 - 42,72%), fl. 28 da petição anexada em 10/03/2011; 

- 41000-1: Plano Collor I (abril/90 - 44,80% e maio/90 - 7,87%), fl. 24 da petição anexada em 10/03/2011; 

- 99001044-6: Plano Collor I (abril/90 - 44,80% e maio/90 - 7,87%), fl. 19 da petição anexada em 10/03/2011; 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0055325-06.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388785/2011 - ANTONIA DA CONCEICAO FERREIRA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO 

FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA); MARIA GRAVELINA GONZALES (ADV. SP173520 - RITA DA 

CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA); RITA DA CONCEIÇAO FERREIRA FONSECA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA); MARIA 
MANOELA GONZALES GIMENEZ (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE 

OLIVEIRA); ELISABETE FONSECA LEMOS (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA 

DE OLIVEIRA); NARCISO TADEU FERREIRA FONSECA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO 

FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente 

procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte autora em ter seus saldos da caderneta de poupança, n. 

00026488-0, agência 1008, corrigidos pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado 

em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0007484-10.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390967/2011 - ANNA YVONNE BRESSANI (ADV. SP031499 - JOSE ROBERTO CASTRO, SP043483 - 

ELISABETH BUARIDE FORRESTER CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora da seguinte forma: 

- conta n.00133205-6, ag.0242 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta n.00113442-0, ag.0256 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 
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- conta n.0008841-0, ag.1372 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012040-55.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389190/2011 - OSVALDO DE MELO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.99011883-6, ag.0353 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0014333-95.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388011/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

com relação à conversão do tempo de atividade especial para comum dos períodos de 06/04/1976 a 03/09/1982 

(Hospital Israelita Albert Einstein) e 29/09/1986 a 28/04/1995 (Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo), julgo a autora carecedora de ação, por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto 
o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Com relação aos demais pedidos, julgo-os parcialmente procedentes, para reconhecer como especial os períodos de 

11/11/1974 a 22/01/1975 (Clínica Maia de Neuro Psiquiatria S.A.), 28/04/1975 a 08/07/1975 (Associação Maternidade 

São Paulo) e 29/04/1995 a 08/04/2003 (Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo) 

e determinar ao INSS a revisão do benefício NB 42/129.211.916-8, de modo que a RMA seja corrigida para R$ 

1.012,38, em setembro/2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso, que totalizam R$ 1.146,28, atualizado até 

setembro/2011, já descontados os valores recebidos pela parte autora e observada a prescrição quinquenal, no prazo de 

sessenta dias após o trânsito em julgado. 

Esta a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Intimem-se. 

  

0016064-63.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385584/2011 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. GO013975 - EDIONE APARECIDA DA SILVA FLORES, 

SP130951 - WILLIANS DUARTE DE MOURA, SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante a aplicação do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a restabelecer 

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/suspenso em 25/09/2009, com renda mensal atual de 

R$ 749,13 (setecentos e quarenta e nove reais e treze centavos) para agosto de 2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 19.772,47 (dezenove 

mil, setecentos e setenta e dois reais e quarenta e sete centavos), atualizado até setembro de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 
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Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue o restabelecimento e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício competente, visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0014263-78.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353940/2011 - AILTON DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido do autor e condeno o INSS a averbar os seguintes períodos como tempo de serviço: a) 

de 03/10/77 a 07/07/81 (RAGOSTA PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA); b) de 21/12/81 a 19/11/94 (POLICIAL 

MILITAR), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 
Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0050670-88.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384682/2011 - DIRCE ERNA HERZ GUIDO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora DIRCE ERNA HERZ GUIDO, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC, condenando o INSS ao pagamento referente ao pecúlio no período de novembro de 1993 até março de 1994, com 

DIP em 01/09/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a citação do INSS em 13/07/2007 até 

a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

0061029-29.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390912/2011 - FERNANDO YOKOGAWA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto: 

  

a) homologo, por sentença, a desistência pleiteada pela parte autora em relação pedido de correção dos depósitos 

mantidos na caderneta de poupança 013.00021547-8 no período do Plano Collor II (fevereiro de 1991), e, em 

conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do 

Código de Processo Civil; 

  

b) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança 

013.00021547-8 nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0020964-55.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384309/2011 - JOSE AUGUSTO SANTANA (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando a União Federal a proceder a restituição à parte autora dos valores 

descontados a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas e proporcionais e respectivo 1/3 

constitucional, pagas em razão de ação trabalhista contra a empresa ARMCO DO BRASIL S/A, retidos no ano de 2005. 

O cálculo correspondente deverá ser realizado pelo órgão competente da Secretaria da Receita Federal, o qual deverá 

levar em conta os valores eventualmente compensados e restituídos por ocasião dos ajustes anuais relativos a cada um 

dos períodos em questão. 

O montante devido em atraso será apurado com incidência de juros e correção monetária, nos termos da Resolução 

134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal). 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo a parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0048467-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301267630/2011 - JOEL DE SOUZA SANTOS (ADV. SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA, SP295963 
- SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido e em conseqüência 

resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à implantação do 

benefício assistencial a parte autora, com DIB em 11/06/2010, DIP em 01/09/2011, no valor de um salário mínimo. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

11/06/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se ao Senhor Chefe de Serviço do INSS para que no prazo de 02(dois) dias, informe a este Juízo acerca do 

cumprimento da decisão de antecipação da tutela e o alegado pelo autor na petição de 29/06/2011. Cumpra-se com 

urgência. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Intime-se e Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 

  

0017455-19.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388926/2011 - MARIA DA SILVA SENA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, reconheço a 

prescrição quanto às diferenças referentes ao benefício identificado pelo NB 31/1286657242, recebido de 05.02.2003 a 

07.12.2003 (artigo 269, inciso IV, do CPC), e, quanto ao período não atingido pela prescrição, JULGO PROCEDENTE 

o pedido de revisão do benefício identificado pelo NB 31/5054296472, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/5054296472, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  
0076734-38.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390923/2011 - ANGELICA AMBROGI (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser e Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 

formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO 

a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) conta(s) de caderneta de 

poupança da parte autora, nos índices dos planos econômicos denominado :Plano Collor I (abril de 1990 e maio de 1990 

- índices de 44,80% e 7,87%) para a conta de nº. 81608-3, conforme extratos anexados à fl. 02 da petição anexada em 

18.05.2011 e 25.08.2011. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal) capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0028803-34.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391976/2011 - ARNALDO PAULO GOMES DE CARVALHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal 

a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 
  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0016809-43.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301388458/2011 - RUY ANTONIO DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES 

DA SILVA, SP267576 - WALDIR BARBOSA DOS SANTOS, SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, 

SP267576 - WALDIR BARBOSA DOS SANTOS); JUCIANA OLIVEIRA AMORIM (ADV. SP260065 - RENATO 

CAMPOS NEVES DA SILVA); QUEZIA AMORIM DE OLIVEIRA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES 

DA SILVA); JULIANE AMORIM DE OLIVEIRA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA); 

QUEREN CRISTINA OLIVEIRA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a pagar aos autores habilitados nos autos, Sra. Juciana Oliveira Amorim, Juliane Amorim 

de Oliveira, Queren Cristina Oliveira e Quezia Amorim Oliveira, estas três últimas representadas pela primeira, as 

prestações vencidas e correspondentes aos períodos de 20/11/2008 a 20/12/2008 e de 21/07/2009 a 21/08/2009, 

procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas 

no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

na redação da Lei 11.960/2009, com desconto das quantias recebidas no período em razão da concessão do benefício 

administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  
Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0000792-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389129/2011 - PEDRO ANTONIO MOCHETTI (ADV. SP179695 - CARLOS HENRIQUE TRINDADE DE 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 
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nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.01300105691-7, ag.0346 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0017756-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386773/2011 - MARIO ZANONI ADOLFO CINTRA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 
diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Este valor apurado 

superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011516-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390363/2011 - IVAYR CONSTANCIO CIMO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pelo autor, pelo que condeno o INSS a proceder à conversão em 
tempo especial para comum do seguinte período trabalhado: a) ARTEFATOS METÁLICOS PARA CONSTRUÇÕES 

S/A, de 17/11/72 a 21/11/75; b) SED INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM ARTEFATOS, de 05/01/76 a 13/06/78; c) 

ATMA PAULISTA S/A - IND. E COMÉRCIO, de 09/08/78 a 13/08/84; d) SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, de 14/08/84 a 09/06/92 e de 29/06/92 a 05/03/97. 

Condeno o INSS a implantar a nova RMI ao autor, passando a renda mensal atual para R$ 3.142,31 (TRêS 

MIL CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) , para agosto/2011, bem como ao 

pagamento da diferença das prestações em atraso que totalizam R$ 32.051,14 (TRINTA E DOIS MIL CINQüENTA E 

UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , no prazo de sessenta dias após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0047822-31.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390310/2011 - MILTON MORAES (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, 

condenando o INSS a: 
a)             revisar os salários de contribuição do período básico de cálculo do benefício do autor NB 42/135.772.387-0, 

DIB 16.09.04 com a utilização dos índices de correção desde a data da aquisição do direito até a data do início do 

benefício, conforme cálculos da contadoria que passam a integrar a presente sentença, revisando a renda mensal atual 

para R$ 2.207,67 (DOIS MIL DUZENTOS E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), AGOSTO/2011; 

b)             após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de 

início do pagamento administrativo do valor revisado. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações 

vencidas perfazem o total de R$ 53.062,32 (CINQüENTA E TRêS MIL SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E 

DOIS CENTAVOS), SET/2011. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R I. 
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0014057-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390843/2011 - MARIA RODRIGUES MATIAS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES); VANIA 

MARIA MATIAS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES); SANDRA REGINA MATIAS (ADV. SP214104 

- DANIELLA PIRES NUNES); SIDNEI RODRIGUES MATIAS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição 

(NB42/129.577.949-5), por conseguinte, a pensão por morte (NB21/152.154.943-2) percebida pelos autores, no qual a 

RMI passará ao valor de R$ 1.605,58 (UM MIL SEISCENTOS E CINCO REAIS E CINQüENTA E OITO 

CENTAVOS) e a RMA de R$ 1.709,46 (UM MIL SETECENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS), para competência de agosto de 2011, consoante fundamentação. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (parcelas vencidas), no valor de R$ 9.133,47 (NOVE 

MIL CENTO E TRINTA E TRêS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , atualizado até setembro de 2011. Os 

cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), obedecida à prescrição qüinqüenal. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0033352-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388640/2011 - REGINA DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do benefício de pensão por morte da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da 

Lei 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 
junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a União Federal a proceder à restituição à parte 

autora dos valores descontados a título de imposto de renda incidente sobre o abono pecuniário de férias não 

gozadas, respectivo terço constitucional e licença-prêmio convertida em pecúnia, devendo ser descontados deste 

valor as parcelas prescritas, conforme acima explicitado, bem como compensadas as parcelas que já tiverem sido 

pagas administrativamente. 

  

Correção monetária e juros moratórios legais deverão ser calculados conforme o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010. 
  

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0025701-04.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388868/2011 - ELZA BRUZULATO TEIXEIRA (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0028198-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301339483/2011 - NANCY GOZZO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050603-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388865/2011 - DELIO DE PAIVA AMORIM JUNIOR (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026869-41.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388866/2011 - SILVIA NAOMI MOTONAGA TSUKASE (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025725-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388867/2011 - CLAUDIO DIAS (ADV. SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001815-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301388869/2011 - MILTON SOARES DE SOUZA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000066-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388870/2011 - LUIZ AKIO SHIGUEMOTO (ADV. SP142286 - MARGARIDA BEE LO MONACO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0007715-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301372108/2011 - RUBENS AIRES (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor de RUBENS AIRES, o benefício de auxílio-doença NB 542.758.012-0, cessado 

indevidamente no dia 20/10/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade 

estabelecido pelo perito judicial (13/10/2011), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia 

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação 
profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada 

a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D. 

Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0001789-62.2011.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390051/2011 - DJALMA CRUZ DE OLIVEIRA (ADV. SP203475 - CARLOS ALBERTO PALUAN) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando a União Federal a proceder à restituição à parte autora dos valores descontados a 

título de imposto de renda incidente sobre o abono pecuniário de férias não gozadas e respectivo terço constitucional, 

bem como os juros de mora apurados na reclamação trabalhista indicada na inicial, devendo ser descontados deste valor 

as parcelas prescritas, conforme acima explicitado, bem como compensadas as parcelas que eventualmente já tiverem 

sido pagas administrativamente. 
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Correção monetária e juros moratórios legais deverão ser calculados conforme o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010. 

  

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0014128-66.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390795/2011 - FRANCISCO MARTINS DA SILVA (ADV. SP290143 - ALAN CHRISOSTOMO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora 

NB42/137.991.331-1, com RMI no valor de R$ 1.102,50 (UM MIL CENTO E DOIS REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS) e RMA de R$ 1.513,79 (UM MIL QUINHENTOS E TREZE REAIS E SETENTA E 

NOVE CENTAVOS) , para competência de agosto de 2011, consoante fundamentação. 
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (parcelas vencidas), no valor de R$ 16.474,78 (DEZESSEIS MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , atualizado até setembro 

de 2011. Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0044069-95.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388410/2011 - JULIO JUNES CARDOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor de JULIO JUNES CARDOSO para 

condenar o INSS a: 

  

a) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez NB 32/127.817 555-2, de forma a 

considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do 
artigo 29, §5º, da Lei nº 8.213/91, apurando-se renda mensal inicial (RMI) de R$ 354,72 (TREZENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) de R$ 585,13 

(QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E TREZE CENTAVOS) ; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo revisto (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria e atualizados até o presente 

mês, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 6.399,15 (SEIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE 

REAIS E QUINZE CENTAVOS) até a competência de agosto de 2011, com atualização para setembro de 2011. No 

momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0014197-98.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301384692/2011 - VALDOIR DE OLIVEIRA KESSAMIGUIEMON (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR PROCEDENTE o pedido a fim de 

DECLARAR COMO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL O PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 06/03/1989 a 

07/08/90 , durante o qual o autor VALDOIR DE OLIVEIRA KESSAMIGUIEMON laborou como Vigia na empresa 

Alpargatas Santistas, assim como, para CONDENAR o INSS a revisar a renda mensal inicial (RMI) do respectivo 

benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB.42/1508451610) de modo que passe a ter a renda mensal 

inicial (RMI) de R$ 1.530,12, atualmente (RMA) no valor de R$ 1.714,80 (UM MIL SETECENTOS E QUATORZE 

REAIS E OITENTA CENTAVOS), para agosto de 2011.  
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Condeno, ainda, o INSS a pagar, a título de atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, o montante de R$ 744,00 

(SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS) atualizados até setembro /2011. 

Sem custas e sem honorários. 

Publicada em audiência, sai o autor intimado. 

Registre-se. Intime-se. 

  

0017726-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301382632/2011 - MARCIA CRISTINA ROMUALDO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença desde a data da cessação 

administrativa em 22/03/2010, à autora MARCIA CRISTINA ROMUALDO. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente, que devem ser elaborados segundo a Resolução nº 134 de 

2010 do CJF, e pela aplicação do art. 1º-F da Lei nª 9.494/97, redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 
antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS restabeleça o benefício de auxílio doença à autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso. 

A autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 12 (doze) meses, a contar da realização 

da perícia (16/06/2011), como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora concedido. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005437-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387295/2011 - JOSE VANDERLEI BERNARDI (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

A - Extingo o processo, sem análise do mérito, quanto ao pedido de revisão do RMI benefício da parte autora, com 

aplicação do índice do IRSM de 1994; 

B - julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do que 
determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da nova 

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0021866-71.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391096/2011 - ANTONIO ROCHA FILHO (ADV. SP209361 - RENATA LIBERATO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

anteriormente deferida e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em 

favor da parte autora, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 29/11/2006 e DIP em 01/09/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

29/11/2006 - respeitada a prescrição qüinqüenal, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 

41/2003, utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão 

na esfera administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 
DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0055177-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390360/2011 - MARIANGELA MASINI PIFAIA (ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES, SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055760-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390378/2011 - OSWALDO INOJOSA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049275-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390379/2011 - ADEMAR COLOGNESI (ADV. SP127108 - ILZA OGI, SP300265 - DEBORA CRISTINA 

MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048271-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390380/2011 - MARCO AUGUSTO TELLES DE FREITAS (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030279-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390385/2011 - ANTONIO JOSE DA CRUZ PEREIRA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030212-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390386/2011 - JOAO BOSCO INACIO PAMPLONA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053482-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390500/2011 - LAURO DE ALVARENGA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0061625-13.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390638/2011 - ALBINO PERIN (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061548-04.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390639/2011 - DEOCLIDES JOSE PEREIRA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059086-74.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390640/2011 - AKIRA OGAWA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059045-10.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390641/2011 - ADMIR WIGNER (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053810-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390642/2011 - JOSE JOAQUIM SOBRINHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053764-39.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390643/2011 - ADAO FRANCISCO DEIDAMI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053174-62.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390644/2011 - RODOLFO MUTH (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0053088-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390645/2011 - LUIZ CARLOS PEREIRA FONSECA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052468-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390646/2011 - IVANA KOTAIT (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052417-68.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390647/2011 - LUIS ROBERTO CARRICO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052374-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390648/2011 - JOSE COUTINHO DO NASCIMENTO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051658-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390650/2011 - BENEDICTO NAZARINO DE QUEIROZ (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051053-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390652/2011 - LAURO RODRIGUES DE ARAUJO FILHO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050425-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390653/2011 - IVO PIACENTI (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050386-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390654/2011 - JOSE CIRILO DE OLIVEIRA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050350-33.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390655/2011 - LEONARDO GAMA (ADV. SP127108 - ILZA OGI, SP300265 - DEBORA CRISTINA 

MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0049844-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390656/2011 - LUIZ BEZERRA DE SOUSA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045991-40.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390658/2011 - LINO BARBOSA TORRES (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055620-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390682/2011 - BENEDITO ROMUALDO DOS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053879-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390684/2011 - VALTER MIGUEL ANCESKI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052386-48.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390685/2011 - JOAREIS MARQUES DA SILVA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055582-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390728/2011 - LUIZ CARLOS DE SANTANA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055563-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390729/2011 - CLAUDEMIR DE ARAUJO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055051-37.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390730/2011 - JOÃO VAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054155-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390732/2011 - MACARIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0046058-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390733/2011 - ORISMAR ROBERTO PEREIRA (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042569-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390734/2011 - ALVARO TOSCANO (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051092-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391084/2011 - MAURICIO BRASILIO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053058-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391125/2011 - SONIA MARIA CARUSO STABILE (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS, SP304717 - 

ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042442-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390382/2011 - EDUARDO MAURO CONTATORE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032469-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390383/2011 - JUANIR LOURENÇO DO NASCIMENTO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030548-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390384/2011 - NELSON MARCHIORI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029968-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390387/2011 - OSMAR JOSE DA COSTA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035507-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390659/2011 - SIDIRLEY DE SOUZA AYRES (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038307-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391178/2011 - JOSE VAIR TONETI (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - 

JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042457-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301391216/2011 - JOSE DE OLIVEIRA TORRES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 
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Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0022833-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390894/2011 - RAUL DE GOES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021403-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301390895/2011 - ANA MARIA FEROLLA (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017989-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390896/2011 - AIRTON SCIACCO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017951-14.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390897/2011 - JOSE LUIZ DE CARVALHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012341-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390898/2011 - MARILENE MARLI GERLADI DAL MOLIN (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008931-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390911/2011 - DIORIPES DE CASTRO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017039-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390913/2011 - MICHAEL FRANZ XAVER PEUSER (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016935-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388927/2011 - JOSE PEREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 
fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB: 1273711332), na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0007509-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390211/2011 - VALDECI MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a o pedido, para condenar o INSS a proceder à revisão da 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, de forma a considerar no período básico 

de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do artigo 29, §5º, da Lei nº. 

8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos necessários à 
sua concessão, sobretudo porque a parte autora vem recebendo seu benefício, não havendo, pois, o “periculum in 

mora”. Ao final receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos 

termos da Lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0029281-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390972/2011 - JONAS ROCHA DA SILVA (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado, para determinar à União Federal que proceda a restituição ao autor dos valores pagos a título de contribuição 
previdenciária referente às competências de 01 a 12 de 2005, com incidência da taxa Selic, nos termos da Resolução nº 

134/2010, CJF, ressalvada devolução administrativa já efetivada, bem como observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0032058-97.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301381884/2011 - LOURINETE DA CONCEICAO DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, a contar do 

requerimento administrativo (05/01/2010), cuja renda mensal inicial fixo em UM SALÁRIO MÍNIMO. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 11.518,73 (onze mil, 

quinhentos e dezoito reais e setenta e três centavos), atualizado até setembro de 2011. 
  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                               Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor.  
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                               Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora.  

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0014326-06.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390490/2011 - CLAUDIO PEREIRA RAMOS (ADV. SP096536 - HERNANDO JOSE DOS SANTOS, SP204940 

- IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para determinar ao INSS que proceda 

as anotações necessárias para averbar o tempo de serviço laborado em condição especial, na empresa Daimlerchrysler 

do Brasil Ltda., no período de 1.7.1993 a 5.3.1997, revendo o valor da renda mensal do benefício de aposentadoria (NB 

42/139.985.533-3) para o valor de R$ 2.805,67 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS), relativo ao mês de agosto de 2011. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ 4.489,11 (QUATRO MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS), valores atualizados até setembro de 2011, 

tudo após o trânsito em julgado da presente ação. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0064359-34.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391347/2011 - SERAFIM MARZURA - ESPOLIO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); ROBERTO LUIZ MARZURA (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 3/6 da petição anexada em 20/09/2011), pelos índices do Plano Collor 

I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0025790-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390239/2011 - BENEDITO DARCI FAIS (ADV. SP298606 - KENJI TANIGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a o pedido, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial: 

1)do auxílio-doença precedido da aposentadoria por invalidez, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91 

 2)da aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, de forma a considerar no período básico de cálculo a 

evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente (após revisão do artigo 29, II da Lei 8.213/91, como 

acima determinado), na forma do artigo 29, §5º e inciso II da Lei nº. 8.213/91. 

 Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional n. 20/1998, impondo-lhe o 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998, 

utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pela EC 20/1998; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 
11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0030823-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390043/2011 - FABIO EBER DE OLIVEIRA (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052984-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390148/2011 - CELESTINO PESSOLI (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051685-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301390149/2011 - VICENTE SOARES PAMPLONA (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048224-10.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390150/2011 - ERIVALDO EVANGELISTA SANTOS (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045300-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390151/2011 - LUIZ CARDOSO DA SILVA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043737-31.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390152/2011 - DIOGENES RAMOS DA SILVA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, 

SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029621-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390179/2011 - MARCO AURELIO TEIXEIRA FERNANDES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042646-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389055/2011 - JOSE MANGIULLO - ESPÓLIO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 
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PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo o exposto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças 

decorrentes do plano Verão, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do 

artigo 269, IV, do CPC. 

Por sua vez, no que se refere aos demais planos econômicos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: - conta 

n. 00028400-7, ag 275 - abril de 1990 (44,80). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com a incidência do 

índice Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao 

mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Proceda a secretaria o devido cadastro de todos herdeiros integrantes do pólo ativo da demanda no banco de dados do 

sistema processual, de acordo com o anexo P27042011.PDF de 17/05/2011. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  
0056271-70.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386771/2011 - ANTONIO MATIAS DE LIMA (ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016456-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386774/2011 - OSWALDO MOREIRA ANTUNES (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014459-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386775/2011 - JELSONY SANTOS DE MACEDO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0024703-36.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388917/2011 - GISLENE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); DANIELE SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); CARLOS HENRIQUE SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); RAFAEL SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); DAYANE SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para 

condenar o INSS a: 
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a) revisar a renda mensal inicial do PENSÃO POR MORTE objeto da demanda (NB: 21/1407933318), na forma do 

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da PENSÃO POR 

MORTE - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0053007-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301267628/2011 - MOACIR GARCIA (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício assistencial a parte autora, com DIB em 05/02/2010, 

DIP em 01/09/2011, no valor de um salário mínimo. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

05/02/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 
Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Intime-se e Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 

  

0042459-92.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301381558/2011 - ANTONIO DOS REIS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, 

com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 
d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0018965-67.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391189/2011 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 
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posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 

comprovada nos autos (fls. 04/06, petição anexada em 21/09/2011), pelos índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido 

da parte Autora, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma:  

a)            pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             sobre o saldo apurado com a aplicação da taxa progressiva, aplicar as diferenças de remuneração 

referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, equivalentes a, respectivamente, 42,72% e 

44,80%, caso estes índices já não tenham sido aplicados administrativamente, bem como a remunerar a conta 

vinculada da parte autora. 

d)    calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 

Federal; e 
e)            Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à 

atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

f) Caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei, 

deverá a Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá ao Autor 

realizar o saque, sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de nova 

verificação das hipóteses do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
0002055-62.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387151/2011 - MARTINS SIMAO FILHO (ADV. RJ080407 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059379-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387172/2011 - SEVERINA JOANA DE SOUSA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0036650-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387228/2011 - CLEUSA BASSI (ADV. SP261097 - MARIA CRISTINA LYDER NORONHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, resolvo o mérito 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial 

para condenar a União a restituir à parte autora o montante correspondente ao IRPF que incidiu sobre os juros 

de mora apurados na reclamação trabalhista indicada na inicial, montante esse que fica restrito aos documentos 

anexados aos autos, devendo ser descontados deste valor as parcelas prescritas, conforme acima explicitado, bem 

como compensadas eventuais diferenças que já tiverem sido pagas administrativamente.  
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O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no 

prazo de 60 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e 

correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0053589-45.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388846/2011 - CLENIRA DIAS RAFAEL DOS SANTOS (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041277-37.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388847/2011 - CRISTIANE TERUMI YAMASAKI FERRAZ (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS 
FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040869-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388848/2011 - NELSON YUITI SHIBUYA (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029478-94.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388849/2011 - VALTER BORGES COSTA (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023722-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388850/2011 - MARA CRISTINA ANDRIANI CALZA (ADV. SP182337 - JOSE JOAQUIM DOMINGUES 

LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 
fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

que determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI 

até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 

nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  
0041995-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387370/2011 - RENATO VIZOLI (ADV. SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062217-57.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387408/2011 - ANDREA PASSOS DE CARVALHO LOPES (ADV. SP108942 - SERGIO ROBERTO LOPES) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059708-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387409/2011 - ADILSON GARCIA (ADV. SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045200-71.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387411/2011 - ROSEMEIRE CRISTINA RODRIGUES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053489-27.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387463/2011 - SEBASTIAO SEVERINO DO NASCIMENTO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

  

0014214-37.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387061/2011 - AMADEU CAROTENUTO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os 

requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações 

(presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal 

nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por AMADEU CAROTENUTO, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

a) averbar os períodos de 01/11/1985 a 30/11/1985 e de 01/10/1987 a 31/10/1987 como tempo de serviço do autor; 
  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a contar do requerimento administrativo 

(09/04/2007), com coeficiente de cálculo de 70% (setenta por cento) e renda mensal inicial no valor de R$ 214,94 

(duzentos e quatorze reais e noventa e quatro centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 545,00 

(quinhentos e quarenta e cinco reais), para agosto de 2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 14.001,37 (quatorze mil, um real e trinta e sete 

centavos), atualizados até setembro de 2011. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se oficio requisitório em nome do autor. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001309-63.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301362812/2011 - SHEILA DE SOUSA SANTOS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício assistencial a parte autora, com DIB em 27/09/2010, 

DIP em 01/09/2011, no valor de um salário mínimo. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

27/09/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Intime-se e Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 

  

0053520-47.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386067/2011 - EDISON OSVALDO DOS SANTOS (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 
dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo procedente o pedido, 

para condenar o INSS ao implementar, em favor do autor, o benefício de aposentadoria especial com DIB em 

15/12/2003 (data do requerimento administrativo), Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de 1209,80 e renda mensal 

Atualizada de 1828,86, com cálculo atualizado até agosto de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor de R$ 36.045,96 (TRINTA E SEIS MIL QUARENTA E CINCO REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS), referente às parcelas vencidas, deduzidas as parcelas recebidas a título de 

aposentadoria por tempo de contribuição e a renúncia do autor ao valor excedente ao limite de alçada deste Juizado, 

atualizadas até setembro de 2011. 

Sem custas e sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo procedente o pedido 

da parte Autora, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a)            pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos,  
durante o período em que manteve o vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as 

regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 

Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  
0015425-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387157/2011 - EDMIR DE FREITAS GARCEZ (ADV. SP288560 - MILENE CARLA GARCEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0045389-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387182/2011 - CELESTE NATALIA MAZZONI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0006260-71.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386695/2011 - ANA PAULA DOS SANTOS ALBUQUERQUE (ADV.  ); THEREZINHA DOS SANTOS 

ALBUQUERQUE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 
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Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta poupança 309340-0 do índice do plano Verão, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0018617-83.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391270/2011 - NEUSA LEAO LUCCHESI (ADV. SP090560 - JOSE CARLOS RODRIGUES LOBO, SP290163 

- ROBERTO WEBER RODRIGUES LOBO, SP136419 - PAULO EDUARDO ROCHA FORNARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 
comprovada nos autos (fls. 4 da petição anexada em 26/08/2011), pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0000749-24.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301388932/2011 - OSMAR BARBOSA SANTOS (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB: 31/5182753051), na forma do artigo 29, II, 

da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 
termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Tendo em vista o comprovante de residência acostado aos autos em 17.05.2011, proceda-se a secretaria às anotações de 

praxe. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0011930-56.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390882/2011 - VALDIR DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora 

NB42/149.019.873-0, com RMI no valor de R$ 952,70 (NOVECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E 
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SETENTA CENTAVOS) e RMA de R$ 1.074,08 (UM MIL SETENTA E QUATRO REAIS E OITO CENTAVOS) , 

para competência de agosto de 2011, consoante fundamentação. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (parcelas vencidas), no valor de R$ 11.068,95 (ONZE MIL 

SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado até setembro de 2011. Os cálculos das 

parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal 

(publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0059254-76.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355184/2011 - MARIA CICERA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido formulado por MARIA CICERA FRANCISCO DA SILVA, pelo que condeno o INSS a revisar a 

renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/048.115.864-2), e alterar a renda mensal atual 

do benefício para o valor de R$ 1.279,73 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E TRêS 

CENTAVOS) , competência de agosto de 2011. Condeno, ainda, ao pagamento do crédito cumulado que resulta no 
montante de R$ 2.058,18 (DOIS MIL CINQüENTA E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , atualizado até 

setembro de 2011, respeitada a prescrição qüinqüenal, tudo conforme parecer e cálculos elaborados pela Contadoria 

deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

Os juros de mora e correção monetária são calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade 

de justiça formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0037467-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390663/2011 - CARLOS ALBERTO DA COSTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação 

do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do 

princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, razão pela 

qual não há que se falar em juros moratórios. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0019637-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388425/2011 - JOSEFA MARIA DE SOUZA CHELONI (ADV. SP295580 - JOSEFA MARIA DE SOUZA 

CHELONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE de janeiro/89 (42,72%), 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0029094-34.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301385971/2011 - HASSAN BARAKAT ABOU JOKH (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença 

previdenciário NB 31/570.263.334-9, DIB em 22.11.2006 e DCB 10.05.2009, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez a partir de 31.08.2010 e DIP em 01.09.2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL o imediato implantação do benefício de aposentada por invalidez à parte autora, no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do auxílio-doença, 

até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

(1) revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

(2) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

que determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 
(3) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI 

até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(4) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 

nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 
  
0063094-94.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387842/2011 - LUIS ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062955-45.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387843/2011 - MARIA OFELIA RAMOS MACHADO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055763-27.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387844/2011 - HELENA FERNANDES DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0044286-41.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301387845/2011 - SONIA MARIA RIBEIRO (ADV. SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037723-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387846/2011 - ADILSON GONCALVES (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029163-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387847/2011 - JOAO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029140-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387848/2011 - MITSUKO BABA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025535-69.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387849/2011 - AGENOR MANOEL DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0022787-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387850/2011 - JOAQUIM ARAUJO DE NOVAES (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022271-44.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387851/2011 - BENEDITO LAZARETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021406-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387852/2011 - WILMA YOLANDA MERCALDI QUATRONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016691-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387853/2011 - MOACIR MEN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016579-64.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387854/2011 - AGENOR CANDIDO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015665-97.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387855/2011 - DOMINGOS WANDERLEI EZARCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0013779-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387856/2011 - MARIA DE BARROS VIEIRA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0008531-82.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387857/2011 - APARECIDA ALVES PARANHOS DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0008421-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387858/2011 - VALDEVINO MONTRONI (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006957-58.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387859/2011 - CLAUDIO MARCIANO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011474-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386718/2011 - SANDRA TOMOKO ITO (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado, condenando a CEF creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora, os valores decorrentes da 

atualização mediante a aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo existente nos referidos 

períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

 O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS . 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 
  

0017054-88.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384701/2011 - SEBASTIÃO APARECIDO DE MATTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO 

SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à averbação do período especial de 

17.08.92 a 06.03.96 (CARDAL ELETROMETALÚRGICA LTDA) que, após conversão e somadas ao tempo já 

reconhecido administrativamente totalizam entrada de seu requerimento e data do início do benefício (06.03.96), 32 

anos, 05 meses e 20 dias dias, o que demonstra ser devida a revisão de seu benefício, alterando-se o coeficiente para 

82%, renda mensal atual de R$ 1.802,51 (UM MIL OITOCENTOS E DOIS REAIS E CINQüENTA E UM 

CENTAVOS), agosto/2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos, no valor de R$ 15.529,24 (QUINZE MIL 

QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), set/2011, considerada a prescrição 

quinquenal. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 
  

0021521-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388924/2011 - JOAQUIM LEMES FARIA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB: 31/5050698525), na forma do artigo 29, II, 

da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 
10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0044627-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390591/2011 - ANTONIO CABRERA MARQUEZ (ADV. SP144457 - ANTONIA APARECIDA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do auxílio-doença precedido da aposentadoria por invalidez, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por 
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cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, e por 

conseguinte, a revisão da aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora. 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a União Federal a proceder à restituição à parte 

autora dos valores descontados a título de imposto de renda incidente sobre o abono assiduidade convertido em 

pecúnia, devendo ser descontados deste valor as parcelas prescritas, conforme acima explicitado, bem como 
compensadas as parcelas que já tiverem sido pagas administrativamente. 

  

Correção monetária e juros moratórios legais deverão ser calculados conforme o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010. 

  

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de 

expedição de ofício requisitório/precatório. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0042375-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390112/2011 - MARCO ANTONIO LAURELLI MOREIRA (ADV. SP075555 - MARIO MASANOBU NODA) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0054755-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301389008/2011 - MARIA DIAS MOTA (ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025968-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389010/2011 - NORBERTO NERY (ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047102-59.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389009/2011 - LIGIA CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP075555 - MARIO MASANOBU NODA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004074-75.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389037/2011 - TOSHIE SUGANO WATANABE (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO, SP188240 - 

TATIANA DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, 

reconhecendo o direito da Autora em ter seu saldo das cadernetas de poupança n. 0357.013.17724-9, 0357.013.33920-6, 
0357.013.21578-7 e 0357.013.21910-3, corrigidos pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde 

que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 
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0027269-60.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385454/2011 - VANDERLEA SANTOS ALVES (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA DAS GRACAS DOS 

SANTOS FERNANDES (ADV./PROC. PB005724 - IRENALDO AMÂNCIO); ADEILSON DOS SANTOS 

FERNANDES (ADV./PROC. PB005724 - IRENALDO AMÂNCIO); MAICON ALVES FERNANDES (ADV./PROC. 

). Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, 

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a 

subsistência da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do 

benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA 

ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à inclusão da autora na classe de dependente de José Fernandes, 

concedendo-lhe o benefício de pensão por morte, EXCLUINDO a corré Maria das Graças a partir desta data. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Vanderleia Santos Alves, reconhecendo sua qualidade 

de dependente em relação ao segurado falecido, determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

proceda à sua inclusão na classe de dependentes e conceda, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de pensão por 

morte, excluindo a corré Maria das Graças do rol de beneficiários do “de cujus”. 
  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada no prazo de 15 (quinze dias), sob pena de expedição de ofício 

ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0006580-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301380725/2011 - IRENE MERMUDE (ADV. SP220234 - ADALBERTO ROSSI FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, 

no prazo de 45 dias, benefício de amparo assistencial em favor de IRENE MERMUDE, com DIB em 07/04/2011. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 
benefício, em 07/04/2011, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0034749-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388498/2011 - ODELVA MACHADO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a o pedido, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, de forma a considerar no período básico de cálculo a 

evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do artigo 29, §5º, da Lei nº. 8.213/91. Os 
cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos 

termos da Lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0026983-14.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385864/2011 - JADER LUIZ GOULART (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, SP215716 - 

CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido para o fim de condenar a União Federal a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre abono 

pecuniário de férias e respectivo 1/3, observada a prescrição, a partir da propositura do presente feito, corrigidos pela 

SELIC, a partir da retenção, ressalvados valores eventualmente compensados por ocasião da Declaração Anual de 

Ajuste para fins de Imposto de Renda, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado desta decisão. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 55, da lei 9.099/95 e 1º da lei 10.259/01. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para 

execução, a realização do cálculo respectivo de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da lei 9.099/95”). 

Frise-se que a parte Ré não está impedida de conferir a correção dos descontos realizados pela fonte retentora e a 
exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Após o transito em julgado, requisite-se o pagamento. 

P.R.I. 

  

0002163-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387754/2011 - ANDREIA LUCIANA DE SOUZA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) 

maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da nova 

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 
disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 

  

0021885-14.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388923/2011 - MARIA IZABEL NUNES DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB: 5054664706), na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 
quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
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0056392-35.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301364928/2011 - AGNALDO LIMA DA SILVA (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de 

prestação continuada em favor de AGNALDO LIMA DA SILVA, com DIB em 14/05/2009. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Ciência ao MPF. 

  

0022172-40.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384700/2011 - FRANCISCO EDONIR DE FREITAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 
MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às 

razões acima declinadas, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/505.662.761-1, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 29/05/2010. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 
com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0014229-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386145/2011 - MARIA JOSE AMARAL DOS SANTOS (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, 

entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e a verossimilhança das alegações (presença de todos os 

requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em prol da autora, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 
  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Maria José Amaral dos Santos, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

a) averbar os períodos de 16/02/1979 a 08/10/1981 e de 01/09/1982 a 19/03/1987como tempo de serviço urbano; 

  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à autora, a partir da data de entrada do 

requerimento administrativo (27/01/2010), e renda mensal inicial de R$ 931,47 (novecentos e trinta e um reais e 

quarenta e sete centavos), que evoluída resulta em uma renda mensal atual de R$ 991,17 (novecentos e noventa e um 

reais e dezessete centavos) para agosto de 2011; 
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c) pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 20.289,01 (vinte mil, duzentos e oitenta e nove reais e 

um centavo), atualizados até setembro 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em prol do autor, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em 

razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 
inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  
0042449-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388380/2011 - MILTON LUIZ DOMINGUES COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042405-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388381/2011 - NELSON LUIZ CAMPOS LEITE (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, 

SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028191-62.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301386403/2011 - BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do benefício da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
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(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0052758-94.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391468/2011 - SUSANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA 

ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nestes termos, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer o direito da parte autora ao recebimento da GDPGTAS 

no percentual de 80% de seu valor máximo, de julho de 2006 até dezembro de 2008, bem como para condenar a União 

ao pagamento das diferenças de tal percentual, descontando-se os valores já pagos. 

O montante apurado deve ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 134/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, 

descontando-se os valores já pagos à parte autora, para que possa ser providenciada a expedição de ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0053854-47.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387350/2011 - MARIA CORINA NUNES ADAN (ADV. SP204420 - EDILAINE ALVES DA CRUZ, SP234769 

- MÁRCIA DIAS DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada 

(assistencial) em favor de Maria Corina Nunes Adan, com DIB em 03/02/2010 e DIP em 01/09/2011, possibilitando à 

autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei 

federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

03/12/2010 até a DIP fixada nesta sentença, descontando-se os valores pagos a título de tutela antecipada, com 

atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) 
dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados 

devidos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na 

Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, 

página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  
Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0033308-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390187/2011 - RICARDO MARQUES DE LIMA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029571-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388509/2011 - ELAINE CRISTINA BORIN (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044050-21.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388533/2011 - EDNA PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055229-20.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301254887/2011 - FERNANDA DA SILVA (ADV. SP290048 - CLAUDIO GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); D'AVO 

SUPERMERCADOS LTDA (ADV./PROC. SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES, SP078179 - NORBERTO 
BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA, SP278914 - DANIELA FIGUEIREDO BARBOSA). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, II do CPC, para DECLARAR parcialmente liquidada a dívida da parte autora com a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, consubstanciada no contrato n.º 1.3108.110.0000616-35, reconhecendo como devido 

apenas o saldo devedor de R$ 127,60 em 04/07/2007. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0054247-69.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387162/2011 - JOAO LIRA DOS SANTOS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor JOÃO LIRA DOS SANTOS, para condenar o INSS a 

conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 08/02/2011 (data da perícia judicial), 

RMI fixada em R$ 1.040,01 e renda mensal de R$ 1.040,01 (UM MIL QUARENTA REAIS E UM CENTAVO), para 

agosto de 2011. 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 7.212,82 (SETE MIL DUZENTOS E 

DOZE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até setembro de 2011, conforme parecer da contadoria 

judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0042626-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301234183/2011 - NEUSA MARIA CASTELO DA SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício assistencial a parte autora, com DIB em 

23/02/2010, DIP em 01/09/2011, no valor de um salário mínimo. 
  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/02/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Intime-se e Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 

  

0014337-35.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389159/2011 - SEBASTIAO AMANCIO DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por Sebastião Amâncio da Silva, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS: 

  

a) a averbar os períodos de 01/02/1980 a 10/12/1981, de 01/10/1985 a 17/01/1986 e 01/03/1986 a 26/06/1991 e de 

01/02/1993 a 28/04/1995 trabalhados em condições especiais e convertê-los em comum; 

  

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 100% (cem por cento) do respectivo salário-de-benefício, de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 

1.643,72 (um mil, seiscentos e quarenta e três reais e setenta e dois centavos) para a competência de agosto de 2011;  
  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 29.553,71 (vinte e nove mil, quinhentos e cinqüenta e 

três reais e setenta e um centavos), atualizado até setembro de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0019972-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301379422/2011 - DIRCEU SALES DE ALMEIDA (ADV. SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio- NB 

31/531.077.786-1, DIB 25.06.2008, DCB 04.08.2010 e DIP 01.09.2011, sendo que apenas após 05.07.2013 o INSS 

poderá convocar a parte autora a realizar exame pericial na via administrativa. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL o imediato restabelecimento do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos 

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  
No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, e PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS a pagar à parte autora às diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de 

seu benefício previdenciário, por meio da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no período compreendido entre a data do início do benefício até a data da 

revisão administrativa, obedecendo à prescrição qüinqüenal. 
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Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos 

necessários à sua concessão, sobretudo por tratar-se de parcelas vencidas, não havendo, pois, o “periculum in 

mora”. Ao final receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
0030406-11.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389180/2011 - SANDERCIO BENJAMIN DOS SANTOS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030259-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389194/2011 - JOSE HONORIO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033187-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389888/2011 - ALINE COSTA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA); 

AMANDA CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora para condenar o INSS a proceder à 

revisão da renda mensal inicial da pensão por morte NB 21/XXXX, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os 

cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 
requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

que determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI 

até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da 

nova RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 
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0053994-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387410/2011 - MONICA MARIA ARAUJO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043629-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387412/2011 - MARIA VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023413-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387413/2011 - MARIA DO CARMO DIAS MACARENCO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022371-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301387414/2011 - REINALDO PEDRO DA SILVA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022008-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387415/2011 - JOSE RAMOS DA CRUZ (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018598-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387416/2011 - MARIA ALAIDE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002764-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387417/2011 - JOSE ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046354-61.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384676/2011 - SERGIO CAMARA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial e condeno o INSS a averbar e reconhecer como especial os períodos trabalhados nas 

Empresas: Expresso Brasileiro Viação Ltda, de 08/07/88 a 18/01/89; Auto Viação Tabu Ltda, de 16/01/88 a 17/05/88; 

Viação Cidade Tiradentes Ltda, de 23/03/92 a 31/10/95; e Coronado Ultra Rápido Transportes Ltda, de 08/08/89 a 

14/11/91. Os mencionados períodos deverão ser convertidos em tempo comum, para que somados aos períodos 

reconhecidos administrativamente se permita reconhecer o direito ao benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição ao autor, com DIB em 29/06/2009 (data da DER), e RMI de R$743,65 e Renda Mensal Atual de R$ 

838,86, para agosto de 2011. 

Condeno a autarquia previdenciária, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data da DIB, calculados em R$ 

23.543,20, segundo parecer da contadoria, para pagamento em setembro de 2011. 
Em virtude da verossimilhança já esclarecida ao longo da sentença, e da natureza alimentar do benefício concedo a 

antecipação dos efeitos desta tutela, condenando o INSS a implantar o benefício ao autor no prazo de 45(quarenta e 

cinco) dias. Oficie-se o INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0051425-10.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390651/2011 - ROBERTO FABIANO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 
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advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, impondo-

lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a 

época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 41/2003, 

utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua 

correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão na esfera 

administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 
(7) indefiro a execução de honorários advocatícios na forma requerida pela advogada do processo em tela, tendo em 

vista que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios e que o 

pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro 

competente para dirimi-la. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0008267-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301368251/2011 - LIDUVINA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, 

SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e em conseqüência resolvo o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à implantação do benefício 

assistencial a parte autora, com DIB em 14/12/2009, DIP em 01/09/2011, no valor de um salário mínimo. 

  
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

14/12/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Intime-se e Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 

  

0036865-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391121/2011 - GUILHERME MOREIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, 

SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto: 

I - JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para: 

(A) Condenar a União a proceder à revisão e devolução das quantias indevidamente tributadas sobre o pagamento 

acumulado dos créditos atrasados do benefício previdenciário do autor, decorrente da ação judicial previdenciária, 

processo nº 2004.03.00.039917-9, de modo que o imposto incida tão somente sobre o valor da parcela mensal quando 

esta não se enquadre na faixa de isenção, aplicando-se, em caso de enquadramento, as alíquotas progressivas previstas 

para o caso, ressalvados valores eventualmente compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de 

Imposto de Renda, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado desta decisão 

(B) O montante apurado deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. 
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(C) Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído ao autor. 

(D) Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, deverá a União calcular os valores devidos, no prazo de 45 dias, para fins de expedição de 

ofício precatório ou RPV. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0028997-34.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388912/2011 - SIRLEY DE SOUZA ORTIZ (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB 31/5053167547), na forma do artigo 29, II, 

da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 
eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional n. 41/2003, impondo-lhe o 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 
para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 41/2003, 

utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pela EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão 

na esfera administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 
data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0051712-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390242/2011 - ORLANDO LOUZADA BITTENCOURT (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052748-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390243/2011 - MANOEL CARLOS DE MELO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052592-62.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390248/2011 - CLEUZA DAS MERCES OTONI DE AZEVEDO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença 

/ aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91.  

                Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da 

aposentadoria por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data 

de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será calculada de 

acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, com 

as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 
citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem condenação em 

custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

  

P.R.I. 

  
0044070-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389298/2011 - ROBERTO BEZERRA DO AMARAL (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044624-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389856/2011 - GENI APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP144457 - ANTONIA APARECIDA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0014268-03.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387707/2011 - MARIO LUIZ DA PAZ (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS que averbe 

períodos urbanos comuns de 02.12.83 a 30.04.84 e de 01.07.84 a 08.10.84 trabalhados na INHOMIRIM REFORMA 

DE MÓVEIS que, somado aos períodos já reconhecidos administrativamente totalizam 35 anos 02 meses e 17 dias em 

25.10.00 (data do início de seu benefício de aposentadoria NB n. 42/119.050.724-0) fazendo o autor jus à majoração de 

coeficiente de concessão para 100%; (ii) revise a a renda mensal do referido benefício para R$ 1.015,10 (UM MIL 

QUINZE REAIS E DEZ CENTAVOS), para julho/11 e R$ 1.522,65 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E DOIS 

REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), para agosto/11 incluído o adiantamento do valor do 13º salário. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 6.734,58 (SEIS MIL SETECENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), set/2011. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  
0023316-83.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355132/2011 - ANA LUCIA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP115220 - ROBERTO PEDRO CECILIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por ANA LUCIA APARECIDA DE PAULA, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a implantar o benefício do salário maternidade a contar de 14/02/2010 (parto) a 13/06/2010, com 

renda mensal inicial de UM SALÁRIO MÍNIMO. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 2.438,36 

(dois mil, quatrocentos e trinta e oito reais e trinta e seis centavos), atualizado até julho de 2011.    
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Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134/10, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes integrantes da 

presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, em nome da autora. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0012299-84.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363788/2011 - NEIDE MARIA DE SOUZA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora Neide Maria de Sousa, reconhecendo como especial o tempo 

de serviço laborado na empresa Collins & Aikman do Brasil Ltda. (17/07/1989 a 05/10/1998), condenando o INSS a 
proceder à devida averbação e majoração da RMI da aposentadoria da autora para R$ 706,89, com renda mensal de R$ 

828,47 (OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), para agosto de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 9.513,35 (NOVE MIL 

QUINHENTOS E TREZE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até setembro de 2011, conforme 

cálculos da contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício e considerável diferença entre o valor da aposentadoria concedida e a ora 

revisada, concedo a antecipação da tutela, para que a majoração da renda mensal seja efetuada pelo INSS, no prazo de 

até 45 dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, 

não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

P.R.I.O. 

  

0019585-79.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391656/2011 - MARILENA ROSA ZANDONADI COSTA (ADV. SP122324 - HERNANI VEIGA SOBRAL); 

JOSE DOS SANTOS COSTA (ADV. SP122324 - HERNANI VEIGA SOBRAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  
Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0042295-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388382/2011 - MARIA FRAGA LUCO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Este valor apurado 

superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 
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previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão 

administrativa do benefício pela mesma tese reconhecida nesta decisão. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0016069-17.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345691/2011 - JOSE LUIS VIANA FILHO (ADV. SP164412 - ADALBERON CARLOS SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício assistencial, NB º 5424148766, 

no valor de um salário mínimo com DIB em 30/08/2010 . 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagametno dos atrasados vencidos desde a data do indeferimento, em 

sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

Oficie-se ao INSS para ciência. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0057627-13.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301344544/2011 - JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço os embargos, eis que tempestivos, e não os acolho. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0025061-98.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390109/2011 - OCIMAR APARECIDO NASCIMENTO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, 

pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0050757-39.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389831/2011 - MARIA JOSE LOPES SILVA (ADV. SP078388 - ELZA ALVES FEITOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em 13.09.11 apresentou 

petição solicitando a desistência (advogado com poderes especiais para desistir) tendo em vista ter logrado êxito 

administrativamente, o que pode ser confirmado na pesquisa dataprev anexada em gabinete. 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0043233-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390573/2011 - GILDENAS PEREIRA FEITOR (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil ante a 

existência de coisa julgada. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

0011763-39.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388423/2011 - EDSON APRIGIO PINTO FILHO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, tendo em vista que o 

provimento jurisdicional em nada alteraria a situação da parte autora, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0075855-31.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385399/2011 - AILTON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

julgo o feito extinto sem exame do mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0026626-34.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388405/2011 - WALTER JOSE DE MENDONCA (ADV. SP123938 - CRISTIANO PEREIRA DE 
MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056256-04.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390587/2011 - REINALDO BRAZ PINFILDI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

0017871-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388840/2011 - JOSE PRIMO MARCONI (ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, EXTINGO O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0037357-21.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388727/2011 - SARA AUGUSTO PEREIRA CARVALHO (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, EXTINGO 

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por falta de interesse de agir. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
  

0014325-21.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390808/2011 - OLAVO MOTTA JUNIOR (ADV. SP088447 - WILSON PEREZ PEIXOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com fundamento no 

artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

0015657-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390971/2011 - RAIMUNDA MARINHEIRO BATISTA (ADV. SP253763 - THALES EDUARDO 

NASCIMENTO DE MIRANDA, SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo EXTINTO o presente 

feito, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, IV, CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

P.R.I. 

  

0041159-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386764/2011 - MOACYR ALVES FAGUNDES (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI 

CARRIEIRO, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (00411592720114036301), com 

o mesmo objeto, a qual foi julgada procedente por sentença transitada em julgado. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 
  

0028967-96.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388913/2011 - ANA MARIA LOURENCO FERREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, diante a falta de 

interesse processual por parte do autor, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0042401-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386776/2011 - MARIANO GOMES DA SILVA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS 

SANTOS, SP266483 - MILENA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (01209320520034036301), com o 

mesmo objeto, a qual foi julgada procedente por sentença já transitada em julgado. 
A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência da coisa juglada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0007864-33.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390443/2011 - CRISTIANE DOS SANTOS DA COSTA (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0056657-37.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388818/2011 - EDNA MARCIA DE PAULO PARRA (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a 

falta de interesse de agir da parte autora, e, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
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DESPACHO JEF 
  

0023754-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324817/2010 - JOAO RODRIGUES 

DA SILVA FILHO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP051459 - 

RAFAEL CORTONA, SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI, SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA 

SILVA, SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de 

instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 
Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006260-71.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301251567/2011 - ANA PAULA DOS 

SANTOS ALBUQUERQUE (ADV.  ); THEREZINHA DOS SANTOS ALBUQUERQUE (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o documento apresentado pela CEF e 

anexado aos autos virtuais em 10/03/2011, a fim de regularizar o feito, com a juntada de cópia legível do termo de 

abertura da conta poupança 309340-0, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a 

titularidade da conta no período que consta no pedido formulado na inicial. 

Após, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0075855-31.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367459/2011 - AILTON ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  
Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico configurada litispendência 

ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0055563-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263847/2011 - CLAUDEMIR DE 

ARAUJO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os 

processos nº 200361840642560 e 200763010479491 ali apontados têm como objetos, respectivamente, a revisão de 

benefício previdenciário pelo IRSM de fevereiro de 1994 e a aplicação do primeiro reajuste após a concessão seja sobre 

o valor do salário-de-benefício e não sobre o teto à época, enquanto o objeto destes autos é a não limitação ao teto com 

base na EC 20/98 e na EC 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 
  

0055229-20.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165196/2011 - FERNANDA DA 

SILVA (ADV. SP290048 - CLAUDIO GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); D'AVO SUPERMERCADOS LTDA (ADV./PROC. 

SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES, SP078179 - NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO 

BONAVITA, SP278914 - DANIELA FIGUEIREDO BARBOSA). Tendo em vista a necessidade de adequação da 

pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 28/06/2011, às 14:00 horas, no 

3º andar, ressaltando que a nova data não constará no painel do sistema processual informatizado.    

Ressalto ainda, que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 
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0028967-96.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301130234/2011 - ANA MARIA 

LOURENCO FERREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a decisão anterior. Prossiga-se o 

feito. Cite-se. 

  

0054155-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301272436/2011 - MACARIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que no feito 

apontado foi requerida revisão por fundamento distinto (IRSM fev/94), não havendo identidade com o presente feito. 

Dê-se regular prosseguimento. Int. 

  

0023754-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330508/2011 - JOAO RODRIGUES 

DA SILVA FILHO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP051459 - 

RAFAEL CORTONA, SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI, SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA 

SILVA, SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assiste 

razão à parte autora. 

     Determino o cadastramento no sistema processual virtual do advogado constituído através da procuração anexada 

aos autos em 19.10.2010. Após, publique-se a r. sentença proferida em 10.11.2010. 

     Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0024345-71.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301003815/2011 - ANTONIO FELIX DE 

LIMA (ADV. SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

  

0024375-09.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301383918/2011 - GABRIELA 
RODRIGUES MUNHOZ (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A aposentadoria do pai da autora - benefício, ao que consta, originário de sua pensão por morte - foi concedida em 

1997, e não ente 1973 e 1978, como aduzido na petição inicial. 

Assim, desnecessária, por ora, a anexação de novos documentos. 

Aguarde-se o julgamento do feito. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0027269-60.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301385046/2011 - 

VANDERLEA SANTOS ALVES (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS FERNANDES (ADV./PROC. 
PB005724 - IRENALDO AMÂNCIO); ADEILSON DOS SANTOS FERNANDES (ADV./PROC. PB005724 - 

IRENALDO AMÂNCIO); MAICON ALVES FERNANDES (ADV./PROC. ). Encerrada a instrução, as partes foram 

dispensadas, tendo a MMª Juíza decidido: "Chamo o feito à conclusão". 

  

0055229-20.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301246458/2011 - 

FERNANDA DA SILVA (ADV. SP290048 - CLAUDIO GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); D'AVO SUPERMERCADOS 

LTDA (ADV./PROC. SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES, SP078179 - NORBERTO BEZERRA 

MARANHAO RIBEIRO BONAVITA, SP278914 - DANIELA FIGUEIREDO BARBOSA). Chamo os autos à 

conclusão. Juntem-se aos autos virtuais os documentos apresentados em audiência. Saem as partes intimadas. Para 
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constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram na 

minha presença. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0060206-55.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301378413/2011 - LUZIA MARIA DE LUCENA (ADV. SP176040 - PATRICIA DE FREITAS GAMEIRO, 

SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, excluo da 

lide o pedido de conversão de especial para comum do período de 14.09.1979 a 31.12.1986. Dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a: 

  

1) reconhecer como atividade urbana comum o período de 14.05.1979 a 11.08.1979; 

  
2)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, o período de 01.01.1987 a 05.03.1997; 

  

3) conceder aposentadoria por tempo de contribuição à autora, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 834,50 

(OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), o que corresponde à renda mensal 

atual (RMA) de R$ 1.013,73 (UM MIL TREZE REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), em valores de agosto de 

2011; 

  

4) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento administrativo. De acordo com os cálculos elaborados pelo setor de contadoria, esse montante perfaz o valor 

de R$ 44.165,05 (QUARENTA E QUATRO MIL CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS), 

até agosto de 2011, com atualização para setembro de 2011. Já foi considerada a renúncia ao valor que excede o limite 

de alçada. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo 

Civil, para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente medida 

não inclui o pagamento de atrasados. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0060206-55.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008794/2011 - LUZIA MARIA DE 

LUCENA (ADV. SP176040 - PATRICIA DE FREITAS GAMEIRO, SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle interno, apenas para organização dos trabalhos da 

Contadoria do Juízo. 
Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide. Para tanto, deverá comparecer no setor de Atendimento, no 

térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes 

de sua chegada. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0060206-55.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301159241/2011 - LUZIA MARIA DE 

LUCENA (ADV. SP176040 - PATRICIA DE FREITAS GAMEIRO, SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com o parecer da 

contadoria judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de 12 prestações 

vincendas, ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado Especial Federal na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do 

CPC). 

Desse modo, concedo à autora o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste, esclarecendo se renuncia ao crédito 

relativo às prestações atrasadas excedentes ao limite de alçada na data do ajuizamento da ação, de forma que a soma 

entre as prestações vencidas e 12 vincendas não ultrapasse 60 salários mínimos naquela data, sem prejuízo do 

recebimento das prestações vencidas ao longo do processo. Para maior clareza, esclareço que o valor a ser renunciado, 

na data do ajuizamento, é de R$ 7.953,72 (SETE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E TRêS REAIS E SETENTA 

E DOIS CENTAVOS), atualizado para novembro de 2009. 

Em caso de renúncia, concedo à autora o prazo de 30 dias para que apresente outras provas do vínculo empregatício 

mantido no período de 15.01.1977 a 16.11.1977, uma vez que a carteira de trabalho onde está registrado foi emitida em 

26.09.1977. 

Para tanto, deverá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09h até 
às 14h horas. 

Por fim, expeça-se ofício à empresa VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. para que esclareça, em 30 dias, 

se o agente nocivo calor mencionado no PPP era gerado por fonte artificial, explicando de que fonte se trata. O ofício 

deverá ser instruído com cópia do PPP acostado aos autos ("provas.pdf", p. 11). 

Incluo o feito em pauta de audiências, apenas para a organização dos trabalhos do juízo. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001018 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0014732-27.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391578/2011 - LUIZ ANTONIO SIMIONE (ADV. SP246691 - FERNANDO CAPELLO CALAZANS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com 

fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de 

concessão do benefício do autor e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0014332-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391505/2011 - JOSE LUIZ CONRADO (ADV. SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito da presente demanda, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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0029217-32.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393018/2011 - ANTONIETA LANCELLOTTI ROSA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O 

MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0028828-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352049/2011 - JOSE CARLOS CANTU (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE 

JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0035847-07.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301352713/2011 - MANOEL CODINA (ADV. SP132042 - DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do Artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena das sanções cabíveis.  

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, conforme cálculo elabora do pela 

contadoria judicial, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização 

de documentos por parte do(a) autor(a). 
  

P.R.I. 

  
0016290-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301377621/2011 - LEANDRO MAIA MENDES (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016535-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385533/2011 - ELIZANGELA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011221-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301297151/2011 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA SOUZA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do Artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, conforme cálculo elabora do pela contadoria 

judicial, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por 

parte do(a) autor(a). 
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P.R.I. 

  

0050159-85.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390241/2011 - JOVENAL PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza 

seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de 

penalidades. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil. Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. 

Após, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante fixado, segundo os cálculos a 

serem efetuados pela D. Contadoria deste Juizado. 

Oficie-se. Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

0044897-23.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392205/2011 - MARIO BENJAMIN BARTOS (ADV. SP224441 - LAILA SANT ANA LEMOS, SP287874 - 

LAISA SANT ANA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto 

posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 
Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0014916-80.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301377724/2011 - FRANCISCO SEGUNDO DE SOUZA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.º 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
P.R.I. 

  

0032283-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391489/2011 - ELDER LUIZ PALMEZAN (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP260928 

- BRUNO CATALDI CIPOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância.  
Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

P.R.I. 

  
0055365-80.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388719/2011 - HELENA ANCILON GOMES (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032068-44.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301375581/2011 - BRUNA ESTEVES DE SA (ADV. SP187957 - EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES, SP282616 - 

JOELMA ALVES DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045928-20.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392332/2011 - JOSE MANOEL DE MELLO (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos dos 269, I, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0032752-66.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392308/2011 - NILZA FERREIRA ALVES CARDOSO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, pois o marido falecido não era mais segurado da Previdência quando 

faleceu, nem tinha direito adquirido à aposentação. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito 

(artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, requeridos na 

inicial. 

  

P. R. I. 

  

0050851-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390042/2011 - MARIA DE LOURDES BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON 

MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

          Sem condenação em honorários. 

           P.R.I. 

  
0032008-71.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392296/2011 - FRANCISCO AMARO DOS SANTOS (ADV. SP292515 - ALDRYN AQUINO VIANA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269 I do CPC. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita 

formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0035017-07.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392394/2011 - FABIO MARCHETTO (ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao 

pedido de revisão do ato concessório de seu benefício, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para 

pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por sua vez, com relação ao pedido de revisão do valor atual do benefício, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0032364-66.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388010/2011 - BRUNO DE CASTRO CARDOSO (ADV. SP237539 - FLAVIO PONTES CARDOSO) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo os autos à conclusão. Juntem-se aos autos 

virtuais os documentos apresentados em audiência. Saem as partes intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo 

que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram na minha presença. Cadastre-se o 

advogado no sistema. 

  

0059977-95.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388021/2011 - JOSE ROBERTO BATISTA DA SILVA (ADV. SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 80/1226 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0037470-09.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391751/2011 - SERAFIM NUNES FREIRE (ADV.  ); ZILDA ROSA FREIRE (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO da presente ação, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC, em relação aos índices relativos ao Plano Collor I e julgo improcedente a presente ação, negando o pedido 

apresentado na inicial, com relação ao índice do Plano Collor II., com relação à conta de poupança nº 

0235.013.99030976-2. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de 

desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, 

poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, 

Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

P. R. I. 

  

0035091-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388726/2011 - CHOJIRO MATSUMURA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0051400-94.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301388442/2011 - JOAO MEDRADO VIEIRA (ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

0014391-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391581/2011 - LUIS GONZAGA SANTOS (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - 

ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, considerando-se que, conforme contagem efetuada não foi atingido o 

tempo para a concessão do benefício pleiteado, julgo improcedente o pedido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0021400-77.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391426/2011 - PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019649-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391431/2011 - DIRCEU GONÇALVES (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019256-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391433/2011 - RUY APARECIDO CAMPOS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019239-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391435/2011 - PAULO LOMOVTOV (ADV. SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018210-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391436/2011 - GILENO COSTA MAGALHAES FILHO (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017170-89.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391439/2011 - JOAO LUCAS DA ROCHA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015229-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391444/2011 - JOAO ALVES PEREIRA SOBRINHO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0014148-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391446/2011 - BENEDITO BERTOLINO (ADV. SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA, 

SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013921-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391448/2011 - ODETTE RODRIGUES MANO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013214-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391449/2011 - JOSE DE BRITO MARQUES (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013157-47.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301391450/2011 - CELSO MATSUDA KAWAY (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013147-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391451/2011 - FRANCISCO LUCAS (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011415-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391452/2011 - JOSE CARLOS DA CRUZ (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010831-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391453/2011 - BENEDITO JOSE PEREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010395-58.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391454/2011 - ANTONIO CARLOS GUEDES (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008445-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391455/2011 - ODETE FERREIRA DO PRADO (ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES, SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0042437-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391386/2011 - JOSE MARIA GOMES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042432-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391388/2011 - REINALDO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042402-06.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391390/2011 - MARIA CECILIA COSTA SANTOS (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0040884-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391394/2011 - LUZIA SANTOS CORREA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040803-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391396/2011 - JOAQUIM JOAO DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040254-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391397/2011 - ANTONIO PEDRO DA COSTA (ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - 

PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0040173-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391399/2011 - FRANCISCO GERMANO LIMA JUNIOR (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039017-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391401/2011 - WILBERTO MARCOS MAZUTTI (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038300-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391404/2011 - JORGE FURQUIM DE SOUZA (ADV. SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037612-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391409/2011 - JOSÉ ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036427-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391412/2011 - ALCIDES QUIQUETO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033280-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391414/2011 - HOSANA KIREJIAN (ADV. SP133634 - ELIS CRISTINA SOARES DA SILVA, SP165499 - 

REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA, SP260085 - ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028187-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391416/2011 - NADIA AL ASSAL (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - 

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026585-96.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391417/2011 - PEDRO LUIZ ALVES DE CAMARGO (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  
0010330-97.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350538/2011 - ANGELINA DE LIMA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007059-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363323/2011 - MARIA RUTE DA SILVA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP222316 - JOSÉ RICARDO 

SURIAN GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004093-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301371743/2011 - ADAO TREVISOLI (ADV. SP257993 - TACIANA TREVISOLI PANAGIO, SP271407 - 

JULYENE JUNQUEIRA GIL ROMITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007465-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389318/2011 - EDSON AGI (ADV. SP058288 - CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047279-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389874/2011 - NEIDE MICHEL ABBUD (ADV. SP206889 - ANDRÉ ZANETTI BAPTISTA, SP223886 - 
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THIAGO TABORDA SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013765-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390776/2011 - GEORGES TANIOS NASSAR (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009556-67.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390822/2011 - HEITOR LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP279108 - FERNANDO NUNES MENEZES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado.            

Sem condenação em honorários e sem custas processuais.  

P.R.I. 

                   “Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir 

advogado ou, se não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, 
localizada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no 

horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  
0016666-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301381678/2011 - APARECIDA DA SILVA FERRI (ADV. SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011130-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387733/2011 - ILDAIZA RUFINO DA SILVA (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016118-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387324/2011 - VILEIDE SANTOS PEREIRA DIAS (ADV. SP217901 - PATRICIA GARCIA CIRILLO, 

SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, deixo de analisar auxílio-doença desde outubro de 2009 (art. 267, VI, 

CPC); de resto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua 

incapacidade permanente para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito 

(artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0017895-15.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389157/2011 - MIGUEL MONFALCON VALIO (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - 

LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047251-55.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389953/2011 - CLAUDIO SIQUEIRA MIRANDA (ADV. SP286758 - ROSANA FERRETE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031917-44.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390697/2011 - JURACY GOMES VIEIRA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046299-13.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301382397/2011 - MARIA NATIVIDADE DE MENDONCA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS 

FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0005415-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393035/2011 - LEONIO PEREIRA AFONSO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido do autor, nos termos do art. 269 do CPC. 

        Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

         Sem custas e honorários advocatícios.  

         Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0014517-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391602/2011 - DAVID DE BRITO (ADV. SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Defiro a gratuidade de justiça. 
P.R.I. 

  

0038248-76.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301327672/2011 - IGNEZ APARECIDA CONCEICAO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Intimem-se as partes. Registre-se. 

  

0037678-61.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301390425/2011 - PEDRO SAMPAIO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo o autor 

carecedor de ação por ausência de interesse de agir superveniente no que concerne ao pedido de restabelecimento de 

auxílio-doença e improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  

P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso,  
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a) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do Código de 

Processo Civil, no que toca aos juros progressivos. 

  

b) Quanto ao pedido de aplicação da correção monetária dos expurgos inflacionários, JULGO-O 

IMPROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0031506-35.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384748/2011 - QUITERIA VIANA DINIZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038213-53.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384788/2011 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  
0018038-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386676/2011 - WILMA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018890-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386926/2011 - TEREZINHA FORTUNATO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021820-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301387293/2011 - CREUSA CAZUYO UETI (ADV. RJ047253 - ANTONIO VIEIRA GOMES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047625-08.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393129/2011 - MANOEL GOMES FILHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito e julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, nos termos do disposto no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0024886-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301291489/2011 - JOSEFHA VALERIO SAFFIOTI (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente o 

pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 
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P. R. I. 

  
0025837-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301379356/2011 - CARLOS ROBERTO PEREIRA MENDES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016270-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301379526/2011 - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0076269-29.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390316/2011 - KAZUO SATO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0061172-18.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301378064/2011 - YARA CORREA MARCONDES DE MELO (ADV. SP090530 - VALTER SILVA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, 

a) Quanto ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro/ 1994 DECLARO-OS EXTINTOS, sem resolução do mérito, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, ante a existência de coisa julgada. 

  

b) Quanto aos pedidos remanescentes, JULGO-OS IMPROCEDENTES, resolvendo, por conseguinte, o mérito da ação, 

nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbências, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0022851-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387184/2011 - MAURICIO MACHADO FONSECA (ADV. SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0034466-61.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389883/2011 - ALFREDO DE BRITO (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0035096-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391983/2011 - MARIA AUXILIADORA GARCIA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034772-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391985/2011 - MAURICIO CHAMMA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044907-67.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392200/2011 - ELIANA APARECIDA FRASNELLI (ADV. SP224441 - LAILA SANT ANA LEMOS, SP287874 

- LAISA SANT ANA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo 

Civil, e julgo improcedente o pedido. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  
0048786-87.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301377081/2011 - ALICE BAGHDIKIAN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0036482-51.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390419/2011 - LUIZ LEANDRO DA COSTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

  

0001635-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301380852/2011 - SANDRA MARIA PRADO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0046462-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301381662/2011 - ANTONIO MARIO MACHADO DE MESQUITA (ADV. SP130873 - SOLANGE PEREIRA 

MARSIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de 

todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000953-68.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391513/2011 - LUIZ MARCELINO DA SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 
dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 

  
0023205-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387055/2011 - ALEXANDRE ANTONIO FERREIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012319-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387196/2011 - HELENO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0020020-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387597/2011 - MILTON LOPES DE BARROS (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0016370-95.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389045/2011 - MARIA REGINA CHOLA (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES 

SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0024546-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391145/2011 - ALUIZIO ALBERTO QUINTINO DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO 

AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030129-63.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301382847/2011 - FRANCISCO RAMIRO DOS SANTOS (ADV. SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima: 

  

a) julgo extinto o processo sem resolução de mérito, considerando a falta de interesse processual da parte Autora com 

relação à aplicação do índice integral do IRSM, haja vista que a revisão do valor do benefício já foi concedida na esfera 

administrativa, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 
b) julgo improcedentes os demais pedidos postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  
0049357-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390727/2011 - JOVENTINA LINO DA CRUZ CARVALHO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO 
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BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028986-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390819/2011 - JOSIAS SEVERIANO DA SILVA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033845-64.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389870/2011 - AMADO QUINTILHANO ALVES (ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR, SP276230 

- MARCIA ROQUETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0017986-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384421/2011 - ELIAS JOSE DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO: 

  

a) EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Civil o pedido quanto aos índices 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, abrangidos por termo de adesão. 

  

b) IMPROCEDENTE quanto aos demais índices indicados na inicial, bem como a aplicação dos juros progressivos, 

com fulcro no artigo 269, I, do mesmo código. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0051927-46.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387439/2011 - MARIA FRANCISCA CHAGAS DOS SANTOS (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE 
SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse último que implemente em favor da Autora o benefício assistencial 

previsto no artigo 203, V da Constituição da República. Sem condenação em honorários e sem custas processuais. P.R.I.  

  

0048946-44.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387010/2011 - ELENICE FERREIRA DA COSTA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. 

  

0010011-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301392982/2011 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR, SP191218 - 

LUCIANA DIAS GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, e declara extinto 

o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, considerando o teor do 

artigo 285-A, julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  
0000772-04.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386899/2011 - NOVALDIR DE SOUZA (ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043627-95.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387174/2011 - SUETAKA HIRATA (ADV. SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0016059-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301352979/2011 - GILVANEIDE JOSEFA DA SILVA (ADV. SP177286 - CÍNTIA QUARTEROLO RIBAS 

AMARAL MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I., 

  

0002153-13.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391508/2011 - NADIR DE SOUZA (ADV. SP202331 - CLEONICE ALVES MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Ante o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0026600-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392512/2011 - MARIA DA GRAÇA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO 

FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014860-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392513/2011 - ROZENDO FREIRE DE SA NETO (ADV. SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0000075-46.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392514/2011 - PAULO CORREA SOARES (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 

- PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023668-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390761/2011 - LUIZ FANTIM (ADV. SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0032364-66.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390392/2011 - BRUNO DE CASTRO CARDOSO (ADV. SP237539 - FLAVIO PONTES CARDOSO) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Publicada e registrada neste ato. 

Noto que, por equívoco, constou como nome do documento anexado aos autos da data de ontem, em vez de "audiência 

redesignada", "sentença com resolução de mérito.doc", tratando-se de mero erro material do Sistema a ser 

desconsiderado. 

Intimem-se as partes. 

  
0052666-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353485/2011 - PAMELA SILVA DE SOUZA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, PAMELA SILVA DE SOUZA , com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0033837-58.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392853/2011 - EULALIA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0009277-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390103/2011 - OGENCIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020471-44.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390167/2011 - JUAREZ DOS SANTOS NEVES (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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P.R.I. 

  
0036990-94.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390317/2011 - JOSE MENEZES NETO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034009-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390319/2011 - JOÃO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028369-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390323/2011 - JOAO CARLOS MEDINA MAURICIO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028174-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301390324/2011 - MARIO CADECARO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025653-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390330/2011 - JOÃO CARLOS DE MELO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024809-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390332/2011 - CORIOLANO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023185-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390334/2011 - MARLENE MENEGUIN PEREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018864-93.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390336/2011 - LUCIA DIAS FERREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, 

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011032-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390340/2011 - RENATO ANTONELLI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, 

SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 

- ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008387-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301390341/2011 - ODENIR DORNELAS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005998-53.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390342/2011 - JOEL BARBOSA DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0014650-93.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392014/2011 - TEMISTOCLES PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES 

CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

0047613-91.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393108/2011 - LUCIA DA COSTA ALVES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito e julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, nos termos do disposto no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  
  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009728-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385605/2011 - MARIA MALTA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado. Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

0037425-68.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301390430/2011 - EDIVAR LOPES DE MELLO E SILVA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, 

SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora em face do INSS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0004359-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390828/2011 - WILLIAN DEPOIAN DIONYSIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de 
declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta 

Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
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0040643-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392896/2011 - TEREZINHA OLIVEIRA PINA (ADV. SP302811 - TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE, 

SP302632 - GUILHERME DIAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038799-22.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392875/2011 - SONIA MARIA SOUZA VILAS BOAS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037937-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392877/2011 - EVANDRO SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - 

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035393-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392878/2011 - EMILIA TOMIE MURATA ONODERA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034567-64.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392879/2011 - JOSE APARECIDO MARQUES (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013689-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392452/2011 - OSCAR LINS DA PAIXAO (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005871-18.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392464/2011 - ZOZIMO PEREIRA DIAS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016663-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392482/2011 - ALICE LOUZANO DE ABREU (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013053-55.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392491/2011 - UBALDO DA COSTA BRITO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009327-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392880/2011 - SONIA MARIA DE POLI (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0032630-53.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301382381/2011 - VIRTUDES ZAPATER MELLO (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA 

ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. NADA MAIS. 

  

0006249-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388748/2011 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0041354-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390612/2011 - WALDEMAR LUIZ FERREIRA (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 
IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0070874-56.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392338/2011 - MITIE TAKARA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da 

parte autora em ter seus saldos da caderneta de poupança, n. 99019469-7, agência 0255, corrigidos pelo IPC de 26,06%, 

verificado no mês de junho de 1987, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de junho daquele mesmo 

ano e pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 

15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 
As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0006286-06.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391765/2011 - FERNANDA FONSECA BAYÃO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, conforme fundamentação acima, reconheço a ocorrência de prescrição 

em relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN e julgo extinto o processo com apreciação 

do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Também nos termos da fundamentação apresentada, julgo Procedente, a presente ação, em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, reconhecendo o direito do Autor em ter seu saldo de caderneta de poupança nº 013.00001527-4 
corrigido pelo IPC de 42,72% , verificado em janeiro de 1989, pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que 

se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e pelo IPC de 7,87%, verificado 

no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Fica ciente a parte autora de que seu prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de 

desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, 

poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, 

Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

P. R. I. 

  

0014728-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392543/2011 - MAURO MALZONE NETO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, para reconhecer como tempo especial o período de 01/07/75 a 06/01/81, o qual, uma vez convertido em tempo 

comum e somado aos demais períodos reconhecidos administrativamente, resultam, consoante a contadoria deste juízo, 

em 38 anos e 07 dias, e condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em majorar o fator previdenciário do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, de 0,636 para 0,6831, a contar da DIB em 04/12/2009, tendo 

como RMI o valor de R$ 1.039,10 (UM MIL TRINTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS), após também a revisão 

dos salários de contribuição, e, como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 1.154,78 (UM MIL CENTO E 

CINQüENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), para agosto de 2011. Após o trânsito em 
julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento integral da sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir do ajuizamento da ação (30/03/2010), com 

dedução dos valores percebidos administrativamente, no montante de R$ 981,17 (NOVECENTOS E OITENTA E UM 

REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), atualizado até setembro de 2011, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, 

obedecida a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0018041-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301368236/2011 - MARIA DAS GRACAS DE SOUZA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a 

implantar o benefício auxílio-doença a partir de 20/06/2011 (DIB em 20/06/2011, DIP em 01/09/2011), o qual deverá 

perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia 

médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 
  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da DIB até a DIP fixada nesta 

sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0009109-16.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391762/2011 - KOKITI NELSON NAKAMOTO (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO); MARIA 

EUNICE CAMPANHA (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima: 

a) julgo extinto o processo sem apreciação de mérito, por ilegitimidade de parte, em relação à Maria Eunice Campanha, 

nos termos do artigo 267, V, do CPC; 

b) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO da presente ação, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, em relação ao índice 
relativo ao Plano Bresser; 

c) julgo improcedente a presente ação, negando o pedido apresentado na inicial, com relação ao índice do Plano Verão; 

d) julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte autora Kokiti Nelson Nakamoto em 

ter seus saldos das cadernetas de poupança nºs 013.00002836-4, 013.00003241-8, 013.00003298-1 e 013.00003870-20 

corrigidos pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 
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Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro para exclusão da autora Maria Eunice Campanha. 

P. R. I. 

  

0025435-17.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388413/2011 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP203655 - FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Pelo que foi exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para determinar à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que 

se abstenha de encaminhar os dados do autos a quaisquer entidades de proteção ao crédito em decorrência do contrato 

21.1360.185.0003602-06, bem como para condená-la ao pagamento indenização por danos morais no valor de R$ 

5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0021830-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301392971/2011 - DUCLERC FERNANDES PARRA (ADV. SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE 

CARDOSO); ELDA NOEMI BIANCHINI FERNANDES (ADV. SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima reconheço a prescrição em relação aos plano Bresser e Verão, 

nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil e julgo parcialmente procedente a presente ação, 

reconhecendo o direito da Autora Duclerc Fernandes Parra em ter seu saldo da caderneta de poupança, n. 28885-9, 

agência 0236, corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0042446-30.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301377150/2011 - JOSE HENRIQUE DA SILVA FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a 

CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE 

- Abril/1990 - 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

São devidos correção monetária, juros legais e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de 
21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007471-11.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363391/2011 - MARCELO DELLA MÔNICA SILVA (ADV. SP029977 - FRANCISCO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 5801-2, ag. 1355 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0014441-27.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301382383/2011 - ALOISIO CAMILO DE SALES (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ALOISIO CAMILO DE SALES para condenar o INSS à 

conversão do período especial laborado para a empresa SECURIT S/A (TECNOGERAL S/A COMÉRCIO E 

INDUSTRIA) - 09/02/1983 a 11/08/1987. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I 

do Código de Processo Civil.  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei nº 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0032592-41.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388007/2011 - CAROLINE DE SOUZA CALEGUER MACHADO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, com relação à 

condenação da CEF ao pagamento de indenização por danos materiais, julgo a autora carecedora de ação, por ausência 

de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao pedido de indenização por danos morais, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido, extinguindo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a pagar indenização por danos morais, no valor de R$ 380,00, corrigidos e 

com incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir da data de hoje, nos termos da Súmula 362 do STJ. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 
Juntem-se aos autos virtuais os documentos apresentados em audiência. 

Saem as partes intimadas. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram 

na minha presença. 

  

0014923-43.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301172523/2011 - FATIMA VITORINA RODRIGUES ALVES (ADV. SP254803 - NATALI FERREIRA ALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Ante o exposto, 

1. extingo o feito sem resolução de mérito com relação ao pedido de indenização por danos materiais; 

2. julgo procedente o pedido para anular o contrato de empréstimo celebrado pelas partes de número 

21.1367.107.0001392-80; 

3. julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF a pagar a autora o valor de R$ 3.000,00 a título de 

danos morais, que deverá ser atualizado pela taxa SELIC desde a presente data até a data do pagamento. 

Na execução do julgado, o valor do empréstimo (R$ 900,00) corrigido monetariamente pela SELIC desde a concessão e 

deduzido o valor já pago pela autora, deverá ser compensado com o valor fixado a título de danos morais. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão no prazo de 30 dias. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0007491-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390836/2011 - VERA LUCIA VICENTINI POCAI (ADV. SP212376 - LETICIA REGINA RODRIGUES 

NORBIATO, SP221380 - GERCILIA TAVARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 10728, ag. 274 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0006137-73.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301390102/2011 - ANA LUCIA LOGATTO DA SILVA (ADV. SP104195 - ELIANE MOLIZINI BENEDITO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 

01/89, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 11447-3 da parte autora, na respectiva competência, descontando-se o 

percentual aplicado administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes 

à caderneta de poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

capitalizados, até a data da citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0005931-25.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350553/2011 - ALEXANDRE ROSEIRO RUBIAO (ADV. SP220884 - ELAINE CRISTINA ROSEIRO 

RUBIAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 
à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 33101-1, ag. 260 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
P.R.I. 

  

0026107-59.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393063/2011 - KOICHI OYAFUSO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - 

PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, 

reconhecendo o direito do Autor em ter seus saldos das cadernetas de poupança, n. 6078-6 e 33227-1, agência n. 1004, 

corrigidos pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada 

até 15 de janeiro daquele mesmo ano, pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado 

em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 
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Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0003176-96.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384274/2011 - LUZIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, NB-502.500.553-8, 
de forma que seu salário-de-benefício seja apurado com base na média aritmética simples de 80% dos maiores salários-

de-contribuição de todo o período contributivo do segurado; 

(2) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0019574-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391517/2011 - MARILIS ORIAS BERBARE (ADV. SP133134 - MAURÍCIO GUILHERME DE BENEDICTIS 

DELPHINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, 

reconhecendo o direito da Autora em ter seus saldos da caderneta de poupança, n. 52524-3, agência n. 0246, corrigidos 

pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de 

janeiro daquele mesmo ano, pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio 

de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 
Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0047467-50.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301377462/2011 - LUZA NEIDE DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de 
auxílio-acidente em favor de LUZA NEIDE DOS SANTOS, a partir de 28/02/2009, data da cessação do auxílio doença 

NB 31 / 570.658.835-6, obedecida a prescrição qüinqüenal. Ato contínuo, determino a cessação do auxílio doença NB 

31 / 570.658.835-6. 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados desde 28/02/2009, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados os benefícios NB 31 / 570.658.835-6, percebidos pela parte autora, 

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas 
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indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas 

como facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se com brevidade ao INSS para a implantação do benefício de auxílio acidente e a cessação do benefício de 

auxílio doença NB 31 / 570.658.835-6, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I.O. 

  

0011096-87.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393127/2011 - JUCARA DELICENTE DOS SANTOS GUARDA (ADV. SP226412 - ADENILSON 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, 
reconhecendo o direito da parte autora em ter seu saldo da caderneta de poupança nº 00002238-2 corrigido pelo IPC de 

44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), não bloqueada nos termos da Lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0002353-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363358/2011 - ELZA APARECIDA SILVA DE LIMA (ADV. SP060742 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

AMORIM FILHO, SP186150 - MARCELO OLIVEIRA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 99006592-5, ag. 273 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0014853-55.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301372626/2011 - GUALDINO AUGUSTO ANTONIO CEPA (ADV. SP140071 - GABRIEL MESQUITA 

RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
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- conta n. 22871-1, ag. 259 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0015591-43.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301388006/2011 - MANOEL CAVALCANTI DE SOUZA BRASIL -ESPOLIO (ADV. SP236061 - ISABEL 

CRISTINA DA SILVA MELO, SP236061 - ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO); MARCOS REGIS 

CAVALCANTI BRASIL (ADV. SP236061 - ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO); AVANY REGIS GOUVEIA 

CAVALCANTI BRASIL (ADV. SP236061 - ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO); MARIA DE FATIMA REGIS 

GOUVEIA CAVALCANTI BRASIL (ADV. SP236061 - ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO); MARIA AVANY 

REGIS GOUVEIA CAVALCANTI BRASIL (ADV. SP236061 - ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO); 

MARCELO REGIS GOUVEIA CAVALCANTI BRASIL (ADV. SP236061 - ISABEL CRISTINA DA SILVA 

MELO); MANOEL CAVALCANTI DE SOUZA BRASIL FILHO (ADV. SP236061 - ISABEL CRISTINA DA 

SILVA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices 

acolhidos nesta sentença referentes a 04/90 e 05/90, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 99032494-4, 0016435350-3, 

00103603-8 e 00166023-8, nas respectivas competências, descontando-se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0016601-59.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353822/2011 - BRENNO DE TOLEDO LEITE - ESPÓLIO (ADV. SP019286 - EDUARDO NEGRINI 

COUTINHO, SP038197 - ARY SCIMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

  

- conta n° 99011771-1, ag. 238 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n° 57764-5, ag. 238 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 104/1226 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0010335-22.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391761/2011 - MARIA JOSE CARNEIRO DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação 

acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte autora em ter seu saldo da 

caderneta de poupança nº 00093276-0 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à 

parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a 

aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada 

nos termos da lei nº. 8.024/90 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 
deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0059957-12.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301372288/2011 - MATHEUS ROBERTO DE PAIVA (ADV.  ); MARCOS ROBERTO DE PAIVA JUNIOR (ADV. 

 ); CARLA CRISTINE DOS SANTOS (ADV.  ); ALESSANDRA GOMES DE PAIVA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA); ALYSON GOMES DE PAIVA (ADV.  ); MAYARA GOMES DE PAIVA (ADV. 

 ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pelos autores CARLA CRISTINE DOS 

SANTOS (companheira), ALESSANDRA GOMES DE PAIVA (ex-esposa), MATHEUS ROBERTO DE PAIVA 

(filho), MARCOS ROBERTO DE PAIVA JUNIOR (filho), MAYARA GOMES DE PAIVA (filha) e ALINSON 

GOMES DE PAIVA (filho) reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do 

óbito de Marcos Roberto de Paiva pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de 

pensão por morte, com DIB em 16/07/2003 e cota final (atual) de 1/5, uma vez que Alinson completou 21 anos em 
04/04/2011, cessando a partir de referida data sua cota. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso, conforme apurado pela contadoria judicial: 

  

- Mayara Gomes de Paiva - R$29.757,67, com renda mensal de R$363,94, para ago./11 (1/5 quota); foram descontados 

50% dos valores recebidos a título de antecipação de tutela, até 03/04/11 e 100% a partir de 04/04/11 (B-

21/154.369.421-4); 

- Marcos Roberto de Paiva - R$29.756,85, com renda mensal de R$363,94, para ago./11 (1/5 quota); foram descontados 

50% dos valores recebidos a título de antecipação de tutela (B-21/154.369.398-6); 

- Matheus Roberto de Paiva - R$29.756,85, com renda mensal de R$363,94, para ago./11 (1/5 quota); foram 

descontados 50% dos valores recebidos a título de antecipação de tutela (B-21/154.369.398-6); 

- Carla Cristine dos Santos - R$30.852,29, com renda mensal de R$363,94, para ago./11 (1/5 quota); 

- Alessandra Diniz Gomes - R$14.804,95, com renda mensal de R$363,94, para ago./11 (1/5 quota); 

- Alinson Felipe de Paiva - R$30.969,09 (cessada); foram descontados 50% dos valores recebidos a título de 

antecipação de tutela (B-21/154.369.421-4), até 03/04/11. 

  

  

           Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação 
pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício em favor de 

CARLA CRISTINE DOS SANTOS (companheira) e ALESSANDRA GOMES DE PAIVA (ex-esposa), com cota de 

1/5.  

Mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela para os filhos MATHEUS ROBERTO DE PAIVA (filho), 

MARCOS ROBERTO DE PAIVA JUNIOR (filho), MAYARA GOMES DE PAIVA (filha). 

Revogo a decisão que antecipou os efeitso da tutela para o filho Alinson pois completou 21 anos em 04/04/2011. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se. Ciência ao MPF. Intime-se a Defensoria Pública da União. 

Anexo P20092010-1.PDF      21/09/2010 13:47:50: Anote-se a constituição de advogado, caso ainda não tenha sido 

feito. 
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P.R.I 

  

0025342-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384899/2011 - MANOEL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez com o acréscimo de 25%, em favor de 

MANOEL VIEIRA DA SILVA, com DIB em 26/08/2009. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 26/08/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Cumpra-se. 

  

0030334-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391724/2011 - ELIO LIMA SOUZA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima e nos 

termos do art. 269, I do CPC: 

a) JULGO IMPROCEDENTE, o pedido de revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com 

aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

  

b) JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:  

  

b.1) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto 

se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b.2) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 
  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria 

judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0011477-27.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387609/2011 - EDUVIRGENS APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito da causa, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder ao creditamento da diferença decorrente da 
aplicação do IPC/IBGE - referente jan/89, 42,72% e abril/90: 44,80%, devidamente corrigida com observância dos 

índices próprios do FGTS e acrescida de juros de mora, a partir da citação, na forma do Manual de Cálculos aprovado 

pela Resolução nº. 134//2010, do Conselho da Justiça Federal, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. 

  

0019466-55.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301374155/2011 - SONIA GIMENEZ BUZINSKAS (ADV. SP186823 - JOSE VALDIR DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 
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Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 22809-3, ag. 275 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
P.R.I. 

  

0053054-24.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301374333/2011 - RUBENS MARCANDALI (ADV. SP124260 - ARMANDO DA SILVA MIRON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n° 8848-1, ag. 347 - janeiro de 1989 (42,72%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima e nos termos do art. 269, I do CPC: 

a) JULGO IMPROCEDENTE, o pedido de revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com 

aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

b) JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

b.1) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 
exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b.2) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada 

a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0031915-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391795/2011 - JOSE MARIA CORREIA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040031-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301372007/2011 - OTONIEL SOARES NUNES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005901-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392346/2011 - VERALDO TEZOTTO (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da 
fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter 

seu saldo de caderneta de poupança n.º 1016-013-10029030-4 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 

1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em 

relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere 

àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Retifique-se o pólo ativo da demanda. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0005835-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391766/2011 - LAURA DI TOMASSO PAULINO (ADV. SP208538 - SONIA DI TOMASSO MUNIZ, 
SP233512 - EMERSON DE PAULO MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente 

procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte autora em ter seu saldo da caderneta de poupança nº 

00071748-4 corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado em janeiro de 1989. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0002167-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392409/2011 - BENILDA MATOS DE LIMA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima e nos termos do art. 269, I do CPC: 

a) JULGO IMPROCEDENTE, o pedido de revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com 

aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

b) JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

  

b.1) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto 

se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b.2) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 
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Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria 

judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0061088-17.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363375/2011 - JOAQUIM ALVES GOMES (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  
- conta n. 8504-6, ag. 1635 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n. 1276-6, ag. 1635 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
P.R.I. 

  

0006467-36.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350552/2011 - FATIMA MARIA LIBORIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 99022379-8, ag. 252 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 
eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0013288-56.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363414/2011 - NEIDE ALDEGHERI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 109/1226 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 1279-0, ag. 1574 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n. 2843-2, ag. 1574 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n. 5105-1, ag. 1574 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0019433-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387313/2011 - PEDRO DANE FREIRE DE ASSIS (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com 

manutenção de auxílio-doença até marco final dado pela perícia, sem sujeitar a autora à sistemática de alta programada 

no período, cabendo realizar nova perícia no INSS após o mencionado termo final. Por conseguinte, analiso o mérito 

(artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 
  

P. R. I. 

  

0024625-76.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301374130/2011 - AMELIA LUCENTE ANDREOTTI (ADV. SP177897 - VANESSA BRUNO RAYA LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 99001797-6, ag. 272 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
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0011330-69.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301375397/2011 - ALICE FELICIA DA SILVA TROPARDI (ADV. SP132806 - MARIA EMILIA ALVAREZ DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, 

reconhecendo o direito da parte autora em ter seu saldo da caderneta de poupança nº 013.99025384-3 corrigido pelo 

IPC de 42,72%, verificado em janeiro de 1989, pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à 

parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a 

aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada 

nos termos da lei nº. 8.024/90 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 
  

0039725-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388911/2011 - JOSE JOAO LOPES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos do artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, excluo do objeto desta demanda a revisão do benefício identificado pelo NB 

91/068.603.248-9, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, competência. 

Outrossim, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença identificado pelo NB  31/570.704.458-9, na forma do artigo 29, II, 

da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 
julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0061325-51.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301166271/2011 - JOSE MIGUEL DA SILVA (ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima: 

  

1 - julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  
a) reconhecer como tempo comum o período compreendido entre 01/11/1973 a 30/09/1974; 

  

b) converter os períodos compreendidos entre 27/08/1977 a 03/01/1980, 22/02/1980 a 07/05/1980, 21/01/1983 a 

15/08/1983, 20/01/1984, 18/09/1987, 23/12/1987 a 04/01/1988, 26/01/1988 a 03/04/1990, 15/06/1990 a 06/07/1990, 

01/11/1990 a 22/04/1991, 04/07/1991 a 22/01/1994, 11/05/1995 a 11/07/1995, 11/10/1995 a 10/12/1997 e 01/07/2002 a 

28/01/2008; 

c) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional em favor do Autor José Miguel da 

Silva, tendo como data de início do benefício 20 de agosto de 2009, com RMI no valor de R$ 1.112,69 (UM 

MIL CENTO E DOZE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 1.246,98 (UM MIL 

DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , para agosto de 2011. 
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d) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 31.722,60 (TRINTA E UM MIL SETECENTOS E VINTE E 

DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , atualizados até o mês de setembro de 2011, limitados a sessenta salários 

mínimos na data do pagamento. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0015901-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388928/2011 - VALTER DOS SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o 

INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB 1305184693) da parte autora, mediante revisão do 

benefício originário (auxílio-doença NB 1258263901) na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria 

por invalidez - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 
atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0010418-09.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301374370/2011 - DALEL SFAIR (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, 

  

a) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 
  

b) Quanto ao pedido remanescente, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n° 101044-8, ag. 249 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n° 131555-9, ag. 249 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0026933-51.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390718/2011 - KASUMASA TUTIYA (ADV. SP219111B - ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 
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de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 99025029-1, ag. 269 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
P.R.I. 

  

0033923-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301372609/2011 - ANA ROSA PIRES SARDINHA (ADV. SP194057 - PAULO CESAR BRANDÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 17439-7, ag. 1007 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n. 24911-7, ag. 1007 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n. 27853-2, ag. 1007 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta n. 27134-1, ag. 1007 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0007285-85.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301350549/2011 - MADALENA ABADIA RODRIGUES (ADV. SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 184806-2, ag. 235 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0013402-92.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301372646/2011 - CARLOS ROBERTO SELLMER (ADV. SP200746 - VANESSA SELLMER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  
- conta n. 7834-1, ag. 1602 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  
0026009-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390452/2011 - JOSE BALBINO DE CARVALHO (ADV. SP189800 - GRAZIELA CRISTINA MAROTTI, 

SP225974 - MARIA AMÉLIA DO CARMO BUONFIGLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de janeiro de 1989, abril de 

1990 e maio de 1990 na conta poupança nº 81384-8 e aos índices de abril e maio de 1990 na conta poupança nº 110330-

5. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 
taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 
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Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0032460-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353937/2011 - LUCILIA FIGUEIREDO PEREZ (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente 

o pedido da autora e condeno o INSS a averbar o tempo de serviço trabalhado na empresa HENRIQUE DIAS E 
IRMÃOS LTDA, de 01/06/70 a 02/01/71, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0036572-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387874/2011 - ANTONIO CARLOS AVAMILENO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a proceder ao creditamento da diferença decorrente da aplicação do IPC/IBGE - referente jan/89, 

42,72% e abril/90: 44,80%, devidamente corrigida com observância dos índices próprios do FGTS e acrescida de juros 

de mora, a partir da citação, na forma do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº. 134//2010, do Conselho da 

Justiça Federal, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. 

  

0062779-66.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301388903/2011 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES); ANAIRAN 

THAIS ALVES DOS SANTOS (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES); ADLAN THALYSOS 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os fundamentos legais, 

JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do PENSÃO POR MORTE objeto da demanda (NB 1298510624), na forma do artigo 

29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) até a competência anterior à prolação desta 

sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de revisão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 60 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 
10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0064253-72.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388902/2011 - BENEDITO DE ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 
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a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB 1305177247), na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0033901-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301381778/2011 - GLORINDA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP200118 - GUILHERME NORDER 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito 

da parte autora em ter seus saldos das cadernetas de poupança nºs 00005073-8, 00005101-7 e 00005410-5 corrigidos 

pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no 

mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da Lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 
estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0022993-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301392361/2011 - JOSE MANOEL (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022977-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392362/2011 - CELSO VASCONCELOS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015659-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392365/2011 - JOSE CLAUDIO ZACARIAS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013137-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392367/2011 - JOAQUIM TOMAZ DE SOUZA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012611-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392368/2011 - PAULO BOZZATO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023587-58.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392423/2011 - CARLOS GAMA LEITE (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0023143-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392424/2011 - ANIZIO BRANCO DE MORAES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012603-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392425/2011 - RUBENS MARTINS (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009949-55.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392426/2011 - CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008475-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392427/2011 - FELICIO MARCIO CASTELLANI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005653-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392428/2011 - ARMANDO SEVERINO SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055693-10.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392866/2011 - ANTONIO RIBEIRO DE FREITAS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019087-17.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390357/2011 - ABRAO SILVERIO DE SOUZA (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

UMBELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 

44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Quanto aos demais índices formulados na exordial, julgo-o improcedente. 

São devidos correção monetária, juros legais e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0022685-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388921/2011 - SILVIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 

a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da COTA-PARTE da PENSÃO POR MORTE objeto da demanda (NB 1305281575), 

na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) até a competência anterior à prolação desta 

sentença, respeitada a prescrição quinquenal e a cota-parte da autora, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de revisão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 60 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0014439-57.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388672/2011 - NORBERTO MARTINEZ (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar o INSS a implantar e pagar em favor de NORBERTO 

MARTINEZ o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme fundamentação supra, com renda 

mensal inicial de R$ 369,65 e renda atual de R$ 545,00 (setembro/2011), a partir de 20/07/2009. Condeno a autarquia, 

ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 14.615,08 (QUATORZE MIL 

SEISCENTOS E QUINZE REAIS E OITO CENTAVOS), atualizados até setembro/2011, nos termos do parecer da 

Contadoria. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº. 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora concedido seja implantado e pago 
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em 

julgado, mediante a expedição de ofício requisitório ou precatório, conforme opção a ser manifestada pela parte autora 

em momento oportuno. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a 
prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 
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0040602-74.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391729/2011 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038392-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391747/2011 - KEILA MOREIRA DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024958-91.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391777/2011 - RITA RODRIGUES REIS DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043630-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392372/2011 - JURACI APOLONIO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044065-24.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392480/2011 - PEDRO PINTO MADEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 
valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da EC 41/2003, com pagamento 

destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0049637-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391008/2011 - LEIGER SAUKAS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022048-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391024/2011 - LIDIA DA CONCEICAO DUARTE DE MORAES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021851-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391025/2011 - WALTERCIDES SOLA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021815-60.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391026/2011 - JOSE ROBERTO BONATTI (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021812-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391027/2011 - JOSE CARLOS OLIVEIRA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020929-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391029/2011 - MARIA DA LUZ DA SILVA RAMOS MACHADO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020880-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391030/2011 - GERALDO MARCELINO DE CARVALHO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020675-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391032/2011 - EMILIA CURSINO DOS SANTOS AMORIM (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA 
BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020666-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391033/2011 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020637-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391034/2011 - WANDERLEY GIAMPIETRO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020266-15.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391035/2011 - ROBERTO FIRMO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0018426-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391040/2011 - ANGELINO PREMOLI (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017636-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391041/2011 - CONCETTA PAPPALARDO GRILLI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017480-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391042/2011 - MARIA APPARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017041-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301391044/2011 - THOMAS ARNOLD STHAEL (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014622-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391050/2011 - DAUD FERRARI (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI 

PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014285-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391051/2011 - ANDRE LUIZ NAIDHIG DE SOUZA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 
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CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013722-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391054/2011 - ANTONIO KLIUKAS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013245-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391055/2011 - BATISTA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013031-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391056/2011 - GILSON ALFEU DE CARVALHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0012101-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391057/2011 - JOSE BATISTA DE FRANCA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011346-52.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391058/2011 - UELIO JUNIOR CARVALHO (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011318-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391059/2011 - EDNILSON JOSE DE FARIAS (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010362-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391060/2011 - JOAO BATISTA DOS REIS (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009702-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391061/2011 - FRANCISCO ROSA DIAS FILHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009210-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391062/2011 - JOSÉ DE GUIMARAES MONTEIRO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009057-49.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391063/2011 - ERNESTO WACHSMANN (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0009006-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391064/2011 - FERNANDO SANT' ANA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008847-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391065/2011 - IVAN CAPUSSO (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008431-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391066/2011 - CLAUDIO LEITE DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007576-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391067/2011 - VALTER CASARRI (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004195-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391068/2011 - EDEGAR ZERBATO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP154758 - CESAR 

AUGUSTO DE SOUZA, SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001521-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301391070/2011 - JOSÉ EMÍDIO DE MELO BARBOSA (ADV. SP267198 - LISE CRISTINA DA SILVA, 

SP267546 - ROGERIO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000266-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391071/2011 - FRANCISCO FEITOSA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039098-96.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391010/2011 - LIDIO MARQUES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038957-77.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391011/2011 - LUCIANO ALIPIO CARNEIRO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037190-04.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391012/2011 - DARCIO MEROLLI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036064-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391013/2011 - DORACI DE JESUS GUERRETTA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035234-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391014/2011 - PETER SLAVEC (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0032423-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391015/2011 - LEOCADIO MOTA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032021-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391016/2011 - ELISABETE MALFISA BRIGUET (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026701-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391017/2011 - HELIO WALDEMAR PEREIRA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055287-86.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388905/2011 - ELAINE RIBEIRO D AGOSTINO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial dos auxílios-doença objeto da demanda (NBs 1224290728, 5203611544 e 

5707456879), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 
pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0038485-76.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393038/2011 - CAIO DE PAULA LEITE (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 
sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014324-36.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388009/2011 - APARECIDO MARIANO DE PAULA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido da parte autora, para reconhecer como especial o tempo trabalhado na empresa Engesa - 

Engenheiros Especializados S.A., do período de 14/10/1974 a 08/07/1983, e determinar ao INSS que proceda à revisão 
do benefício do autor - Aparecido Mariano de Paula - NB 42/139.553.902-0, de modo que a RMI seja revista para R$ 

1.352,85 e a RMA para R$ 1.716,55, em setembro/2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso, que totalizam R$ 25.554,18, atualizado até 

setembro/2011, já descontados os valores recebidos pela parte autora, no prazo de sessenta dias após o trânsito em 

julgado. 

Esta a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Intimem-se. 

  

0012042-25.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390806/2011 - ADAO DAMAS DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 
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JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 99003586-8, ag. 351 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
  

P.R.I. 

  

0005749-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388929/2011 - EMERSON MODESTO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 

a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB: 5229879803), na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 
julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0049707-75.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388907/2011 - SANDOVAL AVILA SILVA (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 

a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB 32/5380973295) da parte autora, mediante revisão 

do benefício originário (auxílio-doença NB 31/5066329435), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 
  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício do auxílio-doença NB 

31/5066329435 e entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria por invalidez NB 32/5380973295 - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0003277-02.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301306700/2011 - DIRCEU MARGONATO BRITO (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS à revisão da sua aposentadoria por tempo de 

contribuição NB 42/137.599.608-5 de forma que o valor da renda mensal do benefício passará ao valor de R$ 1.577,65 

(UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), em agosto de 2011.  

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 

51.388,81 (CINQüENTA E UM MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), 

atualizados até setembro de 2011, limitados a sessenta salários mínimos na data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0061439-87.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388017/2011 - ROGERIO SEIGI ISHIKAWA (ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA, 

SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando a União a restituir à parte autora 
os valores descontados a título de imposto de renda incidente sobre as férias não gozadas, vencidas e proporcionais, e 

respectivos 1/3 constitucional. O cálculo correspondente deverá ser realizado pelo órgão competente da Secretaria da 

Receita Federal, o qual deverá levar em conta os valores eventualmente compensados e restituídos por ocasião dos 

ajustes anuais relativos a cada um dos períodos em questão. 

O montante devido em atraso será apurado com incidência de juros e correção monetária mês a mês, desde o mês 

seguinte a cada retenção indevida, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal), 

observada a prescrição nos termos acima mencionados. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

Publicado e registrado neste ato. 

Intimem-se 

  

0048924-20.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301371788/2011 - MANOEL M ALVES (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 
caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 65533-0, ag. 249 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
P.R.I. 

  

0012895-34.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301365351/2011 - NEIVA ANTONIA BITENCOURTI (ADV. SP232895 - ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); HENRIQUE 

BITENCOURTT FREIRE (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a 

inclusão da autora , NEIVA ANTONIA BITENCOURTI, no prazo de 45 dias, no rol dos dependentes de CLAUDIO 

MAXIMINIO FREIRE, passando a ratear a pensão com os demais dependentes nos termos do art. 77 da Lei 8.213/91. 

Providencie o setor competente a correção do nome da autora, devendo constar NEIVA ANTONIA BITENCOURTT. 

Sem condenação em custas e honorários. 
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Saem intimados os presentes. 

  

0002823-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390510/2011 - LIGIA MARIA DE GOUVEIA SILVA (ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ, SP191159 - 

MARLENE RAMOS VIEIRA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar 

o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do que 

determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 
prescrição qüinqüenal. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da nova 

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0036297-47.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392430/2011 - OSWALDO ARMELINDO MARENA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa. 

  
                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013358-73.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390793/2011 - NEWTON ARCHANJO (ADV. SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 25451-4, ag. 1017 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0047326-31.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392547/2011 - FRANCISCO FARIA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF 

para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada 

do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

                                        P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 
precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0050060-18.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391506/2011 - JOSE MARIA DE SALLES (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0019538-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391507/2011 - GABRIEL ALVANIR QUEIROZ (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019473-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391509/2011 - LUCIMARA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012323-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390799/2011 - BEATRIZ DE SOUZA ARCANJO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
  

- conta nº. 31577-0, ag. 351 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

- conta nº. 133040, ag. 351 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0060886-40.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388019/2011 - WILSON ALVES GAMA (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, para determinar a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora 

(NB 42/139.607.217-6), nos termos aqui estabelecidos, de modo que a RMI seja corrigida para R$ 1.186,61 e a RMA 

que a parte autora ora recebe seja corrigida para R$ 1.559,24, para o mês de agosto de 2011, e pague os atrasados, no 

prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 33.767,80, atualizados até setembro de 2011, observada a 
prescrição quinquenal, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Intimem-se. 

  

0031459-61.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301358892/2011 - SONIA MARIA BARRES DE ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

São devidos correção monetária, juros legais e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0044635-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301387301/2011 - ISABEL MARIA ALVES NERY (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, no período de vigência do benefício, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos 

termos da Resolução 134/10, do CJF. 
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Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0043854-85.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392348/2011 - REINALDO VIANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043943-11.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392351/2011 - JOAO DA CRUZ DE ALMEIDA BRITO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039634-44.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392359/2011 - NIVALDO ROCHA SIQUEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045320-17.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392384/2011 - WAGNER DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000774-37.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392389/2011 - ANDREIA APARECIDA MOREIRA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044502-65.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301392396/2011 - EVERTON AUGUSTO DE ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045078-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392420/2011 - VICENTE ARAUJO LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033162-61.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392573/2011 - JESUS BERGAMIN (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Julgo procedente o pedido, 

com resolução no mérito, nos termos do art. 269, I, CPC, para: 

  

1) condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 
proporcional ao autor, desde a data do requerimento administrativo (17.03.2003) com renda mensal inicial no valor de 

94 % (noventa e quatro por cento) do salário-de-benefício, total que em agosto/2011, perfazia o valor de R$ 692,11 

(seiscentos e noventa e dois reais, onze centavos)(cálculos da contadoria que integram esta sentença); 

  

2) pagar as parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo (17.03.2003), corrigidas monetariamente, 

desde a data em que eram devidas e com juros moratórios, a contar da citação, nos termos do manual de cálculo da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF n.º 134/2010, total que em setembro/2011 correspondia a quantia de 

R$ 13.440,02 (treze mil, quatrocentos e quarenta reais, dois centavos) (cálculo da Contadoria que integram esta 

sentença); 

  

Sem custas. Sem reexame necessário. 
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Certificado o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento (arts. 16 e 17 da Lei 10.259/01). 

  

Registre-se. Intimem-se. 

  

0040643-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388910/2011 - KATIA SUELI VIEIRA DIAS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, excluo do objeto desta demanda a revisão do benefício 

identificado pelo NB 91/5605489689 (DIB 28.03.2007), em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, 

competência. 

Outrossim, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial dos auxílios-doença identificados pelos NBs 31/5702800210 (DIB 06.12.2006) e 

31/5216023085 (DIB 17.08.2007), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  
b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0024089-94.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388920/2011 - MARIA DO SOCORRO FERNANDO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para 
condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da PENSÃO POR MORTE objeto da demanda (NB: 1442278398), na forma do artigo 

29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) até a competência anterior à prolação desta 

sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de revisão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0055969-12.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301250684/2011 - TSUTAE NAKAYA (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, 

condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/128.186.034-1) apurando-

se uma renda mensal atual (maio/2011) de R$ 1.956,75. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no total de R$ 2.009,19 (dois mil e nove reais 

e dezenove centavos), atualizado até junho/2011. 
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Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à mesma para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0013364-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391755/2011 - MARIA CRISTINA SCALA CASAGRANDE (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO 

BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, 

reconhecendo o direito da parte autora em ter seus saldos das cadernetas de poupança nºs 00032323-0 E 00023025-4 
corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, 

verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 

8.024/90 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0055705-24.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388904/2011 - DORA SILVA SANTOS (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, e observados os limites do pedido formulado na inicial e dos documentos que com ele guardam 

congruência, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (NB 31/5055203800), na forma do artigo 29, II, 

da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0025539-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388915/2011 - JAIR SANTO GIRASSOL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE o pedido em favor da parte autora para condenar o INSS a: 

  

a) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez NB 32/516.643.653-5 (DIB 04.05.2006), 

antecedida pelo auxílio-doença NB 31/504.316.104-0 (DIB 15.12.2004 e DCB 03.05.2006), na forma do artigo 29, 

inciso II e §5º, da Lei nº 8.213/91; 
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b) pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) até a competência anterior à prolação desta 

sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de revisão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 60 dias do trânsito em julgado. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0028595-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301382937/2011 - LEILA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS à revisão da sua aposentadoria por tempo de 

contribuição NB42/149.018.982-0 de forma que o valor da renda mensal do benefício passará ao valor de R$ 1.281,15 
(UM MIL DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS), em julho de 2011.  

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 

13.159,23 (TREZE MIL CENTO E CINQüENTA E NOVE REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , atualizados até 

agosto de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0045492-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301365995/2011 - ALZIRA COELHO AZEVEDO (ADV. SP106115 - EDSON JOSE DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos no importe de R$ 14.118,81 (QUATORZE 

MIL CENTO E DEZOITO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito 

em julgado. 

Sem condenação em honorários. 

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0043688-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301392363/2011 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA FARIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria 
judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0041876-10.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384672/2011 - JEHU DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 
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b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

b.3)     calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

b.4)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0003950-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384698/2011 - MARIA LIGIA LOPES SOARES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, 

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) do de cujus ANTONIO SOARES, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da 

seguinte forma: 

b.1)     pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  
b.2)     observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO)  

b.3)     calcular os valores atualmente devidos, considerando a incidência de juros de mora e correção monetária de 

acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

b.4)     depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s); 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0021873-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388454/2011 - ADEILSON DA SILVA AUGUSTO (ADV. SP097906 - RUBENS MACHADO, SP252298 - 

JULIO ANTONIO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/536.442.711-7, cessado indevidamente 
no dia 11/02/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto das quantias recebidas no período em razão de 
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antecipação dos efeitos da tutela e, ainda, da concessão do benefício administrativamente (NB 31/540.636.721-4 e NB 

31/546.530.412-6), com a substituição do NB 31/546.530.412-6, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, em substituição ao 

atualmente recebido pelo autor (NB 31/546.530.412-6), com início de pagamento (DIP) a partir da presente 

competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se 

ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0015322-38.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390349/2011 - BERTOLDO SALUM (ADV. SP124543 - FLAVIO JOAO NESRALLAH) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

São devidos correção monetária, juros legais e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002169-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388930/2011 - JOAO PEREIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  
a) revisar a renda mensal inicial dos auxílios-doença identificados pelos NBs 5184451346 (DIB 

31.10.2006), 5208494040 (DIB 30.05.2007) e 5335289283 (DIB 15.12.2008), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0018958-12.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301391754/2011 - PEDRO ROGERI (ADV. SP197465 - MEIRE ELAINE XAVIER DA COSTA, SP273583 - 

JULIANA GONÇALVES LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, 

reconhecendo o direito da parte autora em ter seu saldo da caderneta de poupança nº 013.00076959-0 corrigido pelo 

IPC de 42,72%, verificado em janeiro de 1989. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 
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Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar os atrasados, no período de vigência do benefício, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros de mora nos 

termos da Resolução 134/10, do CJF.  

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 
disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0040580-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391737/2011 - EDUARDO BATISTA GODINHO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045089-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392413/2011 - MARLI BENTA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0047171-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388909/2011 - JOSE DA ROCHA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB 5296045234) da parte autora, mediante revisão do 

benefício originário (auxílio-doença NB 5706975104), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício do auxílio-doença NB 

5706975104 e entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria por invalidez NB 5296045234 - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 
10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0023136-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390296/2011 - ANTONIO FERNANDES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP239808 - 

MARLI EMILIA REIS DOS SANTOS PETROSINO, SP298252 - NELSON MISOGUTI JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 
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procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial 

do benefício da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por 

cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0044557-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391518/2011 - LAUDICEIA EVARISTO DA CONCEICAO (ADV. SP175644 - LISETE DA ANNUNCIAÇÃO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043902-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391520/2011 - WALDO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043844-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391521/2011 - CRISTIANE DIAS HIGA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0043143-46.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391522/2011 - EDINALDO FERREIRA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042968-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391524/2011 - CLAUDIO GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 
BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042687-96.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391526/2011 - GILVAN SILVA MATOS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0064206-35.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392511/2011 - ELZON JOSE REGIS FILHO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 136/1226 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada anteriormente deferida e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor da parte autora, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 23/11/2009 e CIP em 

01/09/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/11/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 
precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0033821-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392417/2011 - KOEI TAKEUCHI (ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044786-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392967/2011 - AMADO PINESCHI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055239-30.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388906/2011 - APARECIDA DE FATIMA EVANGELISTA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB 32/537.156.694-1) da parte autora, mediante 

revisão dos benefícios originários (auxílios-doença NBs 31/570.015.977-1 e 31/531.468.566-0), na forma do artigo 29, 

II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência dos auxílios-doença NBs 
31/570.015.977-1 e 31/531.468.566-0 e entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria por invalidez NB 

32/537.156.694-1 - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor 

revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação 

deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias 

do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 137/1226 

  

0001607-89.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388931/2011 - MARIA ZELIA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS 

a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do PENSÃO POR MORTE objeto da demanda (NB 1335712221), na forma do artigo 

29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da PENSÃO POR 

MORTE até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma 

do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0011589-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301386419/2011 - 

RAFAEL MAZZONI (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 - MARCELA MAIRENA 

SERRETIELLO); ANNA MAIRENA MAZZONI (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 

- MARCELA MAIRENA SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo procedente a 

presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança, mantida junto à Ré, 

259-013-43188-6, corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou 

inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC 

de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei 
nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0034528-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391873/2011 - EDSON ABRA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Ante o exposto, declaro 

inepta a petição inicial e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

0042523-68.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390632/2011 - MARGARIDA DE SISTO CARRATO (ADV. SP192242 - CARLOS WILLIANS OSÓRIO, 

SP211350 - MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e declaro 
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EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo 329, ambos do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0010635-18.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301380423/2011 - FRANCISCO RODRIGUES SANCHES (ADV. SP019746 - RUTH GIRU BARBOSA, SP253874 

- FILIPE MATZEMBACHER STOCKER, SP211997 - ANA PAULA FRAGOSO VARLOTTA, SP253736 - RIANE 

CAROLINA PROFETA E SILVA); MARIA DAS GRACAS BONFIM (ADV. SP019746 - RUTH GIRU BARBOSA, 

SP253874 - FILIPE MATZEMBACHER STOCKER, SP211997 - ANA PAULA FRAGOSO VARLOTTA, SP253736 

- RIANE CAROLINA PROFETA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 
Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0020925-29.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390508/2011 - NEIDE YOKO MAGARIO MIZUNO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, julgo o feito extinto sem exame do mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0049027-27.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390494/2011 - FRANCISCO MAIRO ALVES PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 
RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0020299-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384818/2011 - DIRCEU ADALBERTO VICENTE (ADV. SP012414 - JOSE OSWALDO CUNHA DE 

TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0044336-33.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301385583/2011 - ANTONIA LA SALLETTE TELES DOS SANTOS (ADV. SP150579 - ROSEMARY DE 

OLIVEIRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0058824-27.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384803/2011 - MARIA JOSE BUENO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052363-39.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384804/2011 - RICARDO CARRARO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP278399 - 
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RENATA LABBE FRONER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047562-80.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384805/2011 - MARCELINO SILVA FERREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039654-69.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384807/2011 - MARIA FARIA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002585-66.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384838/2011 - ANTONIA MARIA DE MEIRELES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0023334-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301378001/2011 - MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008834-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384834/2011 - JOAO ROBERTO SALGADO (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025041-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390089/2011 - SEBASTIANA CORREIA DE MELLO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação proposta por SEBASTIANA CORREIA DE MELLO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
pleiteando cobrança dos expurgos inflacionários de FGTS. 

DECIDO. 

Diante da verificação de coisa julgada (processo n. 19996112000065059, que tramitou perante à 1a VARA - FORUM 

FEDERAL DE PRES.PRUDENTE), de rigor a extinção do presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, V, do CPC, eis que a parte autora já exerceu seu direito de ação, para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0039481-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393075/2011 - GISLAINE DO CARMO VENDRAMINI (ADV. SP016194 - ROBERTO RIBEIRO CONRADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  
0011900-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390484/2011 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLARO 

EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Concedo a justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0033995-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301381048/2011 - OSVALDO PEDROSO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050307-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301381046/2011 - MIRIAM VARGA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0034300-97.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388739/2011 - MARIA HELENA COSME PINHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 
PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, IV, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. 

  

0029390-56.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301382332/2011 - MARIA CRISTINA MINELLI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

     Dê-se baixa no sistema. 

                                 P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

existência de coisa julgada material. 

Sem condenação em honorários nesta esfera processual. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0078129-65.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387083/2011 - ANTONIO JOSE MARIZE MOREIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049361-95.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391107/2011 - ZINA MARIA MACHADO CEZAR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0012893-64.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301375393/2011 - MARIA LEANDRO (ADV. SP230711 - AUGUSTO CARLOS DE OLIVEIRA TELLES NUNES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031168-27.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301378110/2011 - ANA CELIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031629-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301378109/2011 - REALINO JOAQUIM MARIANO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0035835-90.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384861/2011 - ADEVALDO RIBEIRO DE FARIA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055739-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301378101/2011 - ADELINO DALMAS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013422-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301378123/2011 - GUMERCINDO JORGE GONCALES FILHO (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
P.R.I. 

  
0041533-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387105/2011 - CECILIA PALMEIRA DADAMO (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019911-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301381118/2011 - ROBERTO PERUZIN (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047952-84.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301379804/2011 - ARCILON ROQUE (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em 
razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0048606-37.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385672/2011 - CARLOS LAUDERCI GALANTE (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Civil o pedido quanto 

aos índices decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, abrangidos por termo de 

adesão. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 
julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0029681-22.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390504/2011 - SEBASTIAO LUIZ FERREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026765-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391926/2011 - JOSE ROBERTO GOMES DE JESUS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 
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MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010430-18.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390986/2011 - MARIA LUCIA DA COSTA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). EXTINGO o processo com fundamento no 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  

0053934-79.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301333146/2011 - NILMAR CAVALCANTI DE SOUZA (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO EXTINTO sem 

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, ante a impossibilidade jurídica 

do pedido. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 
  

0037346-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390350/2011 - MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira 

figura, CPC, por falta de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0060679-41.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363769/2011 - SEVERINO FRANCELINO DA SILVA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  
0022297-42.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391234/2011 - ZULMIRA MARIA RODRIGUES (ADV. SP117319 - OSWALDO CALLERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005251-06.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391103/2011 - NADIR DA SILVA PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0031807-79.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301391301/2011 - MARTA TRINDADE DE CAMARGO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0064920-92.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301345110/2011 - AKIRO MIURA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075942-84.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384653/2011 - ANTONIIO MAZANARES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0069134-63.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390300/2011 - CLEIDE VILLAFRANCA DE TOLEDO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0056340-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301381036/2011 - ANTONIO ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Neste feito, a parte 

autora deixou de dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do 

processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  
Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico configurada 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  
0020925-29.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367466/2011 - NEIDE YOKO 

MAGARIO MIZUNO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008387-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301370221/2011 - ODENIR 

DORNELAS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005998-53.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301370223/2011 - JOEL BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP183642 - ANTONIO 

CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032423-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352769/2011 - LEOCADIO MOTA 

DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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     Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

     Ainda, no mesmo prazo e penalidade, forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, telefones 

autora para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

     Intime-se. 

  

0059957-12.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389856/2010 - MATHEUS 

ROBERTO DE PAIVA (ADV.  ); MARCOS ROBERTO DE PAIVA JUNIOR (ADV.  ); CARLA CRISTINE DOS 

SANTOS (ADV.  ); ALESSANDRA GOMES DE PAIVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA); 

ALYSON GOMES DE PAIVA (ADV.  ); MAYARA GOMES DE PAIVA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes do ofício de 19/10/2010 do 

INSS, de maneira a apresentarem CPF dos menores ao INSS. 

Após, à Contadoria para revisão do parecer, conforme pedido formulado na audiência de 21.09.2010. 

  

0026585-96.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314820/2011 - PEDRO LUIZ 
ALVES DE CAMARGO (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 00159356820034036301 tem como objeto Revisão de benefício com aplicação da 

variação do IRSM de fev. de 94; o processo nº 00936629820064036301 tem como objeto Revisão da RMI com 

aplicação dos índices integrais em 12/98 (10,06 %), 12/03 (0,91 %) e 01/04 (27,23%); o processo nº 

00943359120064036301 foi extinto sem resolução do mérito com sentença publicada em 10/4/2011. O objeto dos 

presentes autos é a Revisão da RMI utilizando os limites estabelecidos pelas Emendas nº 20/98 e 41/2003, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0026701-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340012/2011 - HELIO 

WALDEMAR PEREIRA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº. 00108036420024036301, tem como objeto a revisão do benefício com aplicação do índice integral do 

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição. Já o presente feito trata de 
revisão de benefício com base na elevação do teto contributivo instituído pelas Emendas Constitucionais nº. 20/1998 e 

41/2003. Não há, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se oportuno julgamento. 

  
0019538-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330558/2011 - GABRIEL 

ALVANIR QUEIROZ (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019473-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330559/2011 - LUCIMARA 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020637-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365079/2011 - WANDERLEY 
GIAMPIETRO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

0050060-18.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366672/2011 - JOSE MARIA DE 

SALLES (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora regularizou o feito. 

     Assim, dê-se prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 
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Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade 

configurada litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  
0034009-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372498/2011 - JOÃO FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028369-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372509/2011 - JOAO CARLOS 

MEDINA MAURICIO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028174-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372511/2011 - MARIO 

CADECARO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025653-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372518/2011 - JOÃO CARLOS DE 

MELO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024809-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372523/2011 - CORIOLANO 

PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055969-12.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301442666/2010 - TSUTAE NAKAYA 

(ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Considerando o quanto alegado na inicial, remetam-se os autos à Contadoria para parecer, 

pois imprescindível a realização de cálculos. Após, tornem conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0059957-12.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301138262/2010 - MATHEUS 

ROBERTO DE PAIVA (ADV.  ); MARCOS ROBERTO DE PAIVA JUNIOR (ADV.  ); CARLA CRISTINE DOS 

SANTOS (ADV.  ); ALESSANDRA GOMES DE PAIVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA); 

ALYSON GOMES DE PAIVA (ADV.  ); MAYARA GOMES DE PAIVA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista a suspensão do expediente forense no dia 04.06.2010, conforme Portaria nº 6058/2010 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, redesigno audiência de instrução e julgamento, na pauta-extra, para o dia 

16.07.2010, às 14 horas, vinculado a este Magistrado, com a necessária presença das partes e testemunhas. 

Intimem-se. 

  

0023136-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382317/2011 - ANTONIO 

FERNANDES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP239808 - MARLI EMILIA REIS DOS 

SANTOS PETROSINO, SP298252 - NELSON MISOGUTI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 00062966519984036183 tem como objeto a aplicação do índice do INPC, e o objeto destes autos é a revisão 

da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0013921-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363214/2011 - ODETTE 

RODRIGUES MANO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). aguarde-se julgamento. 
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0030334-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386788/2011 - ELIO LIMA SOUZA 

(ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo está regular. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0059957-12.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335736/2010 - MATHEUS ROBERTO 

DE PAIVA (ADV.  ); MARCOS ROBERTO DE PAIVA JUNIOR (ADV.  ); CARLA CRISTINE DOS SANTOS 

(ADV.  ); ALESSANDRA GOMES DE PAIVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA); ALYSON 

GOMES DE PAIVA (ADV.  ); MAYARA GOMES DE PAIVA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se autora Alessandra e seus filhos, na pessoa do advogado, do 

conteúdo de ofício do INSS, para que complemente a documentação dos menores junto à Agência de Atendimento às 
Demandas Judiciais, a fim de cumprir-se a tutela de urgência concedida, no prazo de 10 (dez) dias. Após entrega 

(mediante protocolo na referida agência), o INSS terá prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 

urgência. 

Intime-se, portanto, também, INSS, para dar conhecimento do novo prazo para cumprimento da tutela de urgência e 

forma de contagem (desde protocolo com entrega dos documentos que faltavam). 

  

0016535-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335854/2011 - ELIZANGELA DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Antes de tudo, esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 00089960720104036114 -3ª Vara São Bernardo do Campo), no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

  
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0059957-12.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301210334/2010 - 

MATHEUS ROBERTO DE PAIVA (ADV.  ); MARCOS ROBERTO DE PAIVA JUNIOR (ADV.  ); CARLA 

CRISTINE DOS SANTOS (ADV.  ); ALESSANDRA GOMES DE PAIVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA); ALYSON GOMES DE PAIVA (ADV.  ); MAYARA GOMES DE PAIVA (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Disso, foi decidido o que 

segue: "tendo em vista que a autora Carla está desacompanhada de advogado e, audiência anterior, já havia trazido as 

testemunhas (que não foram ouvidas por ausência de intimação da ex-mulher), redesigno a presente audiência para 

21/09/2010, 15 horas, com a necessária presença das partes, acompanhadas de suas testemunhas. 

De outro lado, vejo que a qualidade de dependente do falecido quanto aos filhos menores resta evidente nestes autos. 

Ainda, a qualidade de segurado, nos termos da manifestação do INSS, também, resta indiscutível. 

No ponto, observando o longo período de tempo deste feito sem julgamento, entendo urgente tutela judicial. 

Presentes, portanto, a verossimilhança do direito em relação aos filhos menores, acompanhada do “periculum in mora”. 

Por conseguinte, com base no art. 4, Lei nº 10.259/01, defiro de ofício tutela de urgência aos autores menores, filhos do 
falecido, para que o INSS implante em favor deles pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

INSS deverá comprovar nestes cumprimento da tutela de urgência. 

Na próxima audiência, a autora ausente, Alessandra, deverá justificar sua ausência nesta audiência, pois, regularmente 

intimada, deveria comparecer sob pena de extinção do feito sem analise do mérito em relação a ela. 

Friso que as testemunhas deverão estar presentes na próxima audiência. Se as partes desejarem, deverão informar 

nomes completos, qualificação e endereço das testemunhas no prazo de 20 (vinte) dias, para respectiva intimação. Ou 

poderão trazê-las independentemente de intimação. 

Por fim, observo que, em tese, os ofícios aos antigos empregadores restam prejudicados, pelo menos, em função da 

conclusão pela manutenção da qualidade de segurado do morto, inclusive, com concordância do INSS. 

INSS deverá manifestar-se expressamente na próxima audiência acerca de possibilidade de acordo neste feito. 
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Partes presentes intimadas. Intime-se autora ausente. Intime-se MPF, inclusive, para que diga se persiste interesse em 

respostas de ofícios.” 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001021 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0049054-73.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389972/2011 - MARIA EUNICE JACUBAVICIUS (ADV. SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047100-89.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390190/2011 - JOSE RENATO RODRIGUES (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046952-78.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301390191/2011 - LIN JUNG HSING (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO, SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046322-22.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390192/2011 - MANOEL GASPAR BAPTISTA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028664-48.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390193/2011 - TEODORO TUTOMU SATO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011368-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390197/2011 - KLAUS PETER KARL SEIDL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047563-31.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388545/2011 - JAIME DA COSTA VASCONCELOS (ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042541-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388546/2011 - OPTACIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0042219-69.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388547/2011 - JULIO BUENO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0037204-22.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388548/2011 - ADELSON BARBOSA LIMA (ADV. SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES, SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA, SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036503-61.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388549/2011 - JOAO ALBERTO PEREIRA DA SILVEIRA (ADV. SP134072 - LUCIO AUGUSTO 

MALAGOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032922-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301388551/2011 - GERALDO XAVIER DE ALMEIDA (ADV. SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032826-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388552/2011 - JANES DE SANTI (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032173-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388553/2011 - CLEIDE DA SILVA MEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027319-81.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388556/2011 - MIEKO HIRATA (ADV. SP242196 - CLAUDIO LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019717-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388559/2011 - LINDOMAR DE JESUS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019476-31.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388560/2011 - GONCALO BEZERRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014294-64.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388561/2011 - ADOLPHO MARTINELLI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013897-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388562/2011 - ROSA MARIA ALONSO INNOCENTE (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013860-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388563/2011 - TEREZINHA SALETE PIPERNO (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, 

SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0006637-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388565/2011 - VALDIR PEREZ SANCHES (ADV. SP183112 - JAIME DOS SANTOS PENTEADO, SP195507 

- CLAUDIA TEIXEIRA DA SILVA FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005715-30.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388566/2011 - CESAR RICARDO ROSA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - 

MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003831-97.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388567/2011 - MARIA DOS SANTOS AMORIM (ADV. SP253139 - TAIS SANCHES DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039695-36.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301386422/2011 - REINALDO ALSCHEFSKY MARQUES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016650-66.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392953/2011 - YARA LOPES DE SOUZA ABLAS (ADV. SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do 

direito da parte autora, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  
0061459-78.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392083/2011 - DEISE AQUEROPITA CAMPANA (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o 

mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à 

revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 

benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0033373-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392421/2011 - ANGELINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010343-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392431/2011 - JOSE DE CASTRO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER 
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MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036459-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391921/2011 - JOSE RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE 

PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  
0031397-21.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389825/2011 - MERCEDES GONZALES MENDES (ADV. RS026987 - FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, 

SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE, SP291900 - ABRÃO MOREIRA BLUMBERG, SP290018 - 

RICARDO GUIMARAES SO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0044158-84.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389906/2011 - VERA LUCIA DE LIMA (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000155-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392089/2011 - EUCLYDES JOSE FALZETTA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o 

mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito à 

revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0026972-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389406/2011 - DECIO AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, apreciando o mérito 

do presente feito, reconheço e pronuncio a prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0025019-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394217/2011 - ELIANE GONCALVES (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, com fundamento no art. 269, IV, do 

CPC, reconheço a prescrição e DECLARO EXTINTO o feito com julgamento do mérito. 

  
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0059260-83.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393118/2011 - MANOEL ROQUE RAMOS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por todo o exposto, reconheço prescrito o 

direito à restituição pleiteada, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.Sem 

condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 151/1226 

0041383-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392911/2011 - WALTER PEDRO WOLFSOHN (ADV. SP043400 - DURVAL MORETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0044458-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390928/2011 - JOSE DIONISIO DE ALMEIDA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0037167-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301392791/2011 - CARLINDO LOPES SAMINEZ (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente 

o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0037120-55.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390802/2011 - NELSON RANUCCI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
P.R.I. 

  

0014736-64.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355224/2011 - NELSON DE SOUZA FARIA (ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0032745-74.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386389/2011 - PLINIO ANTONIO BORELLA (ADV. SP130058 - SYLVIO ROBERTO BISCAIA DA SILVA 

BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando o direito de 

levantamento das quantias depositadas na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  
  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

  

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. 

  

0049323-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392863/2011 - HORTENCIA DE CALLAIS ZUKAUSKAS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 152/1226 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0044888-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390520/2011 - MARIA PEDRELINA DIAS MANCIO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0049391-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301394871/2011 - VALMIR NERES DA SILVA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042215-32.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394895/2011 - JOSE SOARES DE JESUS SILVA (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046898-49.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392527/2011 - SINVAL BORGES VILASSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013805-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394306/2011 - MICHAEL RAMOS ALVES (ADV. SP216958 - ADILSON DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0046613-56.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392876/2011 - ROBERTO PARO (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 
Fica indeferido, portanto, o pedido de antecipação da tutela jurisdicional. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0043983-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394036/2011 - JOAQUIM HOMERO ZANCO (ADV. SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 
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Sem condenação em custas e honorários. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.  

  

P.R.I. 

  
0021556-65.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301382831/2011 - SANDRA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013932-62.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386455/2011 - ILDA RIBEIRO (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024382-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388728/2011 - JOSE CARVALHO DE FIGUEIREDO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037137-91.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393030/2011 - DORIVAL MOREIRA DA ROCHA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0044905-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392201/2011 - JOSE RONALDO DE SOUZA (ADV. SP224441 - LAILA SANT ANA LEMOS, SP287874 - 

LAISA SANT ANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0036785-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390624/2011 - LEONOR APARECIDA ROSSIGNOLLI (ADV. SP199148 - ALEXANDRE ROSSIGNOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). POsto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e resolvo o mérito do processo nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte 

autora o benefício da justiça gratuita. 

  
0025361-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394106/2011 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016154-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394071/2011 - MARIA DE FATIMA ALVES RAMOS (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017603-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390993/2011 - MARIA JOSE DO CARMO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP234963 - CAROLINA 

CAVALCANTI DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
  

0019453-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393046/2011 - IVO LUZIA DE SOUZA (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0040373-17.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388976/2011 - LIBIA CASTRO AMARAL (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 
IMPROCEDENTES os pedidos da autora LIBIA CASTRO AMARAL, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0046834-39.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301382422/2011 - BARNABE MIGUEL CABRAL (ADV. SP084907 - GESSE GONCALVES PEREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e resolvo o mérito do processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, pelo que extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.  

Concedo a gratuidade da justiça. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0019142-94.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391686/2011 - JURACI LEAL FERREIRA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020459-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393072/2011 - NEIDE NEVES DOS SANTOS (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0007767-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390095/2011 - EVA LUCILIA DE CASTRO SANTOS (ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0046675-96.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392899/2011 - GRACILIANO SERAFIM DA SILVA (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente 

o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Dê-se baixa no termo de prevenção, nos termos da decisão anteriormente proferida. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0019118-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388569/2011 - JOSINA MARIA FERREIRA (ADV. SP137695 - MARCIA DA SILVA GUARNIERI, SP278230 

- RODRIGO ARAUJO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência. Caso haja 

interposição de recurso, referido pedido poderá ser reapreciado, desde que apresentada a declaração de hipossuficiência 

faltante. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  
P.R.I. 

  

0045417-17.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394269/2011 - FERNANDO LOPES (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER); LUCIA PEREIRA LOPES - FALECIDA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER, SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 30 de janeiro de 2012. 

P.R.I. 

  

0012333-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394307/2011 - RITA AMARO DA SILVA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0033010-47.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390954/2011 - LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). No caso concreto dos autos, a parte autora formulou pedido de atualização de conta 
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referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. Os índices dos períodos guerreados não 

merecem acolhida, eis que em dissonância com a jurisprudência já pacificada sobre o tema. 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0002859-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392599/2011 - MARIA CECILIA ABADE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos da Lei nº 9.099/95. Defiro ao autor o benefício da 

justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0019227-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394825/2011 - JOAO SEVERINO GUEDES (ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0002112-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394086/2011 - LEV VEKSLER (ADV. SP070739 - MARIA DEL CARMEN VAZQUEZ TAGLIERO, SP208910 

- OTAVIO CESAR FARIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0020223-78.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394521/2011 - ROSANA PORTO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0024355-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394276/2011 - APARECIDA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024353-14.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301394277/2011 - SERGIO CANDIANI (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023574-59.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394280/2011 - LINDOMAR DA PAIXAO OLIVEIRA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022906-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394281/2011 - MARIA ENY DIAS CARDOSO (ADV. SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022560-40.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394283/2011 - MARIA DE JESUS LOURENCO (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022398-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394284/2011 - ADRIANO HELENO FRANCO (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022112-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394285/2011 - SEBASTIAO RIBEIRO COSTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0021777-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394286/2011 - HELVECIO DIAS DA CRUZ (ADV. SP288090 - GISELE PEREIRA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021605-09.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394287/2011 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021145-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394291/2011 - ZENAIDE DE SOUZA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020711-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394293/2011 - LUCIMAR LUIZ FERREIRA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020356-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394296/2011 - ANDREA ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018004-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394301/2011 - PAULO REIS (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017795-26.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394302/2011 - GILENO BENTO FERREIRA (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0010267-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394308/2011 - LUIZA GOMES RIBEIRO CRUZ (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010263-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394309/2011 - MARIA DAS GRAÇAS ARAUJO CRISPIM (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0053311-44.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395105/2011 - GERALDO MENDONCA DOS SANTOS (ADV. SP211979 - VANESSA ARAUJO DUANETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017676-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395106/2011 - CECILIA DE FATIMA FURQUIM DE MELO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021211-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393198/2011 - MANOEL FELIPE LOPES (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com resolução 

do mérito, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 
  

0050345-11.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392086/2011 - AMELIA NAIR VIEIRA BORGES PINTO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS 

PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0054965-03.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390783/2011 - SYBELLE BLECKER (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 
  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0040135-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393033/2011 - WALDOMIRO CALDEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP225564 - 

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO). Posto isso, julgo improcedente a pretensão deduzida pela autora. Sem 

custas e honorários, nos termos da lei. 

  

P. R. I.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  
0020989-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392943/2011 - PAULO CELSO MASSON (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0020077-37.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392944/2011 - PEDRO GUEDES DE FREITAS (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019878-15.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392946/2011 - FRANCISCO DE ASSIS AUN (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016516-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392950/2011 - OTAVIO FORTI (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015939-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392952/2011 - VALENTIM ALDRIGUE (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP303162 - 

DEBORA HADDAD BARUQUE DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013911-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392955/2011 - GENESIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011041-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392959/2011 - JOAO KUNIITI AIZAWA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002881-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392960/2011 - MARIA DO SOCORRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0038549-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394528/2011 - MILTON GAVRONSKI (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045349-33.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394729/2011 - BENTO ORAIDIO DA PAZ (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0044870-11.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386352/2011 - OSNIR MARTINS BATISTA (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o 

feito sem resolução do mérito com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, exclusivamente em 

relação aos pedidos de aplicação do índice de reposição do teto previsto no artigo 26 da Lei 8870/94 e de 

inaplicabilidade do limitador aos salários de contribuição utilizados na base de cálculo do benefício. 

No mais, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido de recálculo da RMI com a inclusão da gratificação natalina no PBC. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de prevenções tem 

causa de pedir distinta da presente demanda. 

                       Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0049091-37.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392977/2011 - APARECIDA DE FATIMA STEVANATO (ADV. SP267021 - FLAVIA LANDIM, SP210214 - 

LESLE GISETE DETICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Fica indeferido, portanto, o pedido de antecipação da tutela jurisdicional. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0040997-03.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388696/2011 - GENEVALDO JOSE DA FONSECA (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044218-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390878/2011 - ANTONIO ALBERTO FILHO (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0067151-29.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301353631/2011 - JOSE CAMPOS ESGABRIELO (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0018896-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386654/2011 - MARIA NIDELCE ALVES (ADV. SP140950 - CLAUDIA DANIELLA OLIVEIRA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 

  

IMPROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0047755-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392061/2011 - GERDA CARREIRA (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003681-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392909/2011 - MARIA DE JESUS MIMURA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0029827-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394779/2011 - SEBASTIAO LOPES DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº. 1.060/1950. 
Anote-se a representação da parte autora pela DPU (PETIÇÃO 09/09/2011). 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0042987-97.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391771/2011 - ALBERTO SADATO NAKAHARA (ADV.  ); VENINA SOARES NAKAHARA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 
aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0273) 013.99010662-1 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de janeiro de 1.989: (0273) 013.99010662-1; 

               aniversário entre os dias 01 e 30 de abril de 1.990: (0273) 013.99010662-1;  

               aniversário entre os dias 01 e 30 de maio de 1990: (0273) 013.99010662-1. 

A conta (0273) 013.027.43010662-6 não se trata se conta poupança, pois possuía remuneração diária (operação 027). 

Planos Bresser e Verão 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 
  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 
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DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

CADERNETA DE POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32, DE 15.01.89, CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730, 

DE 31.01.89. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO DA QUESTÃO RELATIVA AO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO. 

- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do 

respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito. 

[...] 

(STF. RE n.º 248.694/SP. Relator: Min. MOREIRA ALVES. Julgamento: 25/06/2002). 

  

  
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 42,72%. TEMA PACIFICADO. SÚMULA Nº 168/STJ. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou, em definitivo, o entendimento no sentido da aplicação do 

percentual de 42,72% relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989 na atualização monetária dos saldos das cadernetas de 

poupanças. ( RESP nº 43.055-0/SP, Corte Especial, Relator Min. Sálvio de Figueiredo) 

- Embargos de divergência não conhecido. 

(EREsp 154.975/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2000, DJ 04.09.2000 p. 

114) 

  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  
Plano Collor I 

Na Medida Provisória nº 168/90, originalmente, não constava nenhuma disposição acerca da correção monetária dos 

saldos das cadernetas de poupança, sendo apenas prevista, no § 2º do artigo 6º, a correção dos valores bloqueados em 

cruzados novos. Não havia para os valores expressos na nova moeda (cruzeiro) qualquer disposição em termos de 

correção monetária, devendo prevalecer o IPC, anteriormente fixado. 

Porém, a Medida Provisória nº 168/90, com redação determinada pela Medida Provisória nº 172/90 (art.24), determinou 

que, a partir de maio de 1.990, o saldo das contas de poupança seria corrigido com base no BTN, na forma divulgada 

pelo Banco Central do Brasil. 

A MP nº 168/90 foi convertida na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1.990, publicada em 13.04.1.990, todavia não levou 

em consideração a alteração formulada pela citada Medida Provisória nº 172/90, ou seja, nada restou previsto, quanto a 

correção monetária das contas poupança, prevalecendo, assim, o IPC, anteriormente fixado. 

Editada a Medida Provisória n. 180/90, publicada em 18.04.90, estabeleceu-se a inclusão, no artigo 24 da Lei nº 

8.024/90, da incidência do BTN, a partir de maio de 1.990. 

A MP nº 180/90 não foi convertida em lei e, ademais, teve suas disposições revogadas por disposição da MP nº 184/90, 

publicada em 07/05/1.990. Como ambas as Medidas Provisórias perderam sua eficácia (MP's nº180/90 e nº 184/90) não 

produziram qualquer efeito jurídico desde sua edição. 

Tal situação perdurou até a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1.990, a qual fixou a BTN como 
índice de correção dos depósitos de poupança (art. 2º). 

Esta medida provisória sofreu algumas reedições (nº's 195/90, 200/90, 212/90, 237/90) sendo convertida na Lei nº 

8.088/90, publicada em 01.11.1.990. 

Logo, durante o período de 01 de abril até 30 de maio de 1.990, o índice em vigor para a correção das cadernetas de 

poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00 foi o IPC. As alterações normativas efetuadas neste período, como 

visto, não tiveram qualquer efeito. 

O contratado entre depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se 

no que ordinariamente se denomina “aniversário” da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito 

dos recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 163/1226 

Acaso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras 

que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais 

permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do “aniversário” da conta. 

Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento das normas “de ordem pública”, pela ré. Nas palavras do Des. Fed. 

Newton de Lucca, em julgamento de caso análogo, “lei que nunca foi lei não pode ter por consequência a liberação dos 

bancos depositários em cumprir o contrato de depósito entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato 

reveste-se dos contornos do ato jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado 

pela lei inconstitucional em questão...” (Voto nos Embargos Infringentes na AC n.º 96.03.013711-1). 

Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

Dispositivo 
Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, em parte, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no 

mês de junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, 

pertinente à(s) conta(s)-poupança n.º (0273) 013.99010662-1. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de janeiro de 1.989, com a 

incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das LFT's, pertinente à(s) conta(s) n.º (0273) 

013.99010662-1. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de abril de 1990, pertinente à 

incidência do IPC de 44,80%, na(s) conta(s) poupança nº (0273) 013.99010662-1. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de maio de 1990, pertinente à 

incidência do IPC de 7,87%, descontando-se o percentual de variação do BTN, na(s) conta(s) nº (0273) 013.99010662-

1. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. CORE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 
0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 22 setembro de 2011. 

  

0030030-93.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391238/2011 - ANTONIO CORREIA DE MENESES - ESPOLIO (ADV. SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI, 

SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI); MARIA CREUZA DE MENESES (ADV. SP218591 - FÁBIO CESAR 

GUARIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial determinando ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença, NB 535.260.314-4, a autora MARIA CREUZA DE MENESES, desde 

a data da cessação dos pagamentos em 01/06/2009, efetuando o pagamento das diferenças e parcelas vencidas até 

11/12/2009 (data do óbito do autor originário), no importe de R$ 1.280,17 (UM MIL DUZENTOS E 

OITENTA REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , conforme calculado pela Contadoria Judicial, já descontados os 

valores recebidos a título de auxílio doença, NB 535.260.314-4. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0027659-25.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392965/2011 - ROSELI ALBA GODOY (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto e considerando-se que as quantias 

em atraso devem ser pagas com a incidência dos juros de mora, não havendo autorização legal para que a administração 

pague quantias em atraso sem sua incidência, julgo parcialmente o pedido para condenar a União Federal ao pagamento 

das parcelas não prescritas relativas aos juros de mora incidentes sobre as quantias devidas referentes à URV até 
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12/08/2009, conforme montante expresso na certidão anexada com a petição inicial, devendo ser descontados deste 

valor as parcelas prescritas e compensadas as parcelas relativas aos juros já pagas administrativamente. 

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente os valores devidos 

para fins de expedição de ofício requisitório/precatório. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0014033-02.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395230/2011 - JOSE CHAGAS DE ARAUJO (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para 

condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos 

autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de 

contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. Indevida, contudo, a revisão 
nos termos do art. 29, § 5º, da mesma lei, conforme fundamentação acima. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0032386-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391109/2011 - JANETE ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para determinar ao INSS o desdobramento do benefício de pensão por morte nº 21/111.608.311-3 entre a 

autora JANETE ARAUJO DE SOUZA e seu filho. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício para cumprimento da obrigação de fazer, com prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para cumprimento. 

P.R.I. 
  

0016875-52.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394425/2011 - NELSON LOSANO JUNIOR (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor NELSON LOSANO JUNIOR, para 

condenar o INSS a pagar-lhe a quantia de R$ 9.573,75 (NOVE MIL QUINHENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS), atualizada até agosto de 2011, a título de auxílio-doença, devido no período de 

10/06/2010 a 10/11/2010. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.. 

  

0016981-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394215/2011 - ROSA APARECIDA FONTANA (ADV. SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil, julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ROSA APARECIDA 

FONTANA: a) pagamento da GDASS a partir de 15 de abril de 2005 (em razão da prescrição quinquenal) a fevereiro 

de 2007 no montante de 60% do valor máximo (MP 146/03, convertida na lei nº 10.855/04, artigo 19); b) pagamento da 

GDASS a partir de março de 2007 no valor de 80 pontos (MP 359/07, convertida na lei nº 11.501/07, artigo 2º), até o 

processamento dos resultados da primeira avaliação de desempenho. 

Invocando o Enunciado nº 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto 

no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”), determino que, em 30 dias após o trânsito em julgado, o INSS 

apresente os cálculos conforme parâmetros estabelecidos, observados os critérios de liquidação das ações condenatórias 

em geral previsto na Resolução 134/10 do Conselho de Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal e o limite de 

alçada deste juízo, podendo ser descontado o percentual de 11% relativo ao PSS, caso a parte autora se enquadre nas 

hipóteses de contribuição em inatividade. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0032148-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387691/2011 - MARIA JOSE DE ARAUJO PAZ (ADV.  ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulados na inicial, razão pela qual condeno a requerida a restituir o 

porte de postagem da encomenda da autora no valor de R$ 68,20 (SESSENTA E OITO REAIS E 

VINTE CENTAVOS), atualizado nos termos da Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal e resolvo o mérito 

do processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0049253-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392533/2011 - DECIO VENANCIO DE ALMEIDA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o 

INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB 32/5143621964) da parte autora, mediante revisão 

dos benefícios originários (auxílios-doença NBs 31/5041082185 e 31/5066896321), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria 

por invalidez - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0022159-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392419/2011 - GENTIL DA SILVA (ADV. SP066338 - JOSE ALBERTO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com relação ao 

pedido de revisão do benefício da parte autora, para que seja considerado, no mês de fevereiro de 1994, o IRSM como 

índice para correção dos salários de contribuição utilizados no cálculo de sua RMI, JULGO EXTINTO O PRESENTE 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Com relação ao pedido de 

condenação ao pagamento dos atrasados, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte 

autora as diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por 

meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente 
ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, até a data em 

que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, salvo se referidos valores já tiverem 

sido creditados administrativamente. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

  

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

  

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0038903-82.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392297/2011 - CELIO DE MENDONCA UCHOA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 

- ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor CELIO DE 
MENDONÇA UCHOA, para condenar o INSS a pagar-lhe a quantia de R$ 13.518,16 (TREZE MIL QUINHENTOS E 

DEZOITO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), atualizada até setembro de 2011, a título de auxílio-doença, referente 

aos períodos de 01/02/07 a 23/02/07 e 21/03/08 a 21/09/08. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com limitação do 

valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, 

deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto 

máximo dado pela EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação 

previdenciária. Adotar o valor teto máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício.  

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores 

pagos administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da 
data da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a 

justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da 

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à 

pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0020286-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392928/2011 - SAMOEL NANTES ROMEIRO DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0013204-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392934/2011 - DORIVAL MENEGHETTI FERNANDES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044765-63.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392503/2011 - SILVIO SERGIO SANVITO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0023055-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393048/2011 - FRANCISCO ASSIS RIBEIRO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as 

diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 60 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 

ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 
Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nestes termos, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer o direito da parte autora ao recebimento da 

GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo, até que seja editada sua regulamentação, bem como para 

condenar a União ao pagamento das diferenças de tal percentual desde janeiro de 2009, descontando-se os 

valores já pagos. 

  

O montante apurado deve ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 

134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, 
descontando-se os valores já pagos à parte autora, para que possa ser providenciada a expedição do ofício 

competente. 

  

P.R.I. 

  
0046783-91.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393116/2011 - MIRIAM BATISTA CRUZ LEITE (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0053117-44.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393117/2011 - ANA MARIA DE CARVALHO DUAILIBI (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA 

ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0055135-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390782/2011 - ANTONIO INACIO RODRIGUES (ADV. SP191846 - ANTONIO INACIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício NB 570.298.429-0 de titularidade de ANTONIO 

INÁCIO RODRIGUES, passando a renda mensal a R$ 1.271,72. Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das 

diferenças vencidas no período de 02/05/2008 a 30/06/2009, cuja soma totaliza R$ 7.868,06 (SETE MIL 

OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SEIS CENTAVOS), nos termos do parecer da Contadoria. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
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0015409-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391962/2011 - ALMIR JOSE PITTA OLIVEIRA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, julgando PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar a ré a pagar à parte autora diferenças 

correspondentes a: 

A) pagamento da GDASS a partir de dezembro 2003 a fevereiro de 2007 no montante de 60% do valor máximo (MP 

146/03, convertida na lei nº 10.855/04, artigo 19); 

B) pagamento da GDASS a partir de março de 2007 no valor de 80 pontos (MP 359/07, convertida na lei nº 11.501/07, 

artigo 2º), até o processamento dos resultados da primeira avaliação de desempenho a que submetidos os servidores em 

atividade. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os valores, respeitando a prescrição qüinqüenal, nos termos da 

Resolução nº 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 
  

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0005169-09.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392531/2011 - JOSE ALVES DE BARROS MELO (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para 

condenar a União a restituir à parte autora o montante correspondente ao IRPF que incidiu sobre os juros de mora 

apurados na reclamação trabalhista indicada na inicial, montante esse que fica restrito aos documentos anexados aos 

autos, devendo ser descontados deste valor as parcelas prescritas, conforme acima explicitado, bem como compensadas 

eventuais diferenças que já tiverem sido pagas administrativamente. 

  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

60 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo já tiver ocorrido administrativamente ou se for desvantajoso à parte autora, ou seja, 

resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data 
da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0044675-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392327/2011 - ZIRLENE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043987-93.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392328/2011 - MARIA GORETE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043967-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392329/2011 - MEIRE SALOME PEREIRA MOURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0032672-05.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393886/2011 - MARIA JOSE DE MISQUITA VELOZO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 
exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora MARIA JOSÉ DE MISQUITA VELOZO e extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Condeno o INSS a implantar o 

benefício de pensão por morte no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de um salário mínimo e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) - competência de agosto de 2011, sob as penas da lei. Condeno, ainda, ao pagamento 

dos atrasados, computados desde a DER, em 11.03.2009, no valor de R$ 16.519,62 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS 

E DEZENOVE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) - competência de setembro de 2011. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

P.R.I. 

  

0045807-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392864/2011 - QUITERIA DOS SANTOS SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 
COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, excluo da demanda o pedido de revisão da renda mensal inicial do 

benefício identificado pelo NB 31/514.639.892-1 e, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido restante, condenando o INSS a: 

  

a)             revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/134.563.235-2 (09.06.2004 a 25.05.2005), mediante 

aplicação do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 (LBPS), devendo a renda mensal inicial ser majorada para R$ 585,59 

(QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS); 

  

b)             após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início e cessação do benefício (DIB e 

DCB), respeitada a prescrição quinquenal. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas 

resultam em R$ 882,28 (OITOCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), com 

atualização para setembro de 2011. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0053071-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392695/2011 - VALDECI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. ). Posto isso, extingo o feito com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando PROCEDENTE o pedido formulado, 

para condenar a ré a pagar à parte autora diferenças correspondentes ao pagamento da GDASST no período de de maio 

de 2004 até fevereiro de 2008, no valor de 60 pontos. Quanto ao pagamento no período de abril de 2002 a abril de 2004, 

no valor de 40 pontos, reconheço a ocorrência da prescrição. 
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A FUNASA deverá apurar os valores, respeitando a prescrição qüinqüenal, nos termos da Resolução nº 134/10, do CJF, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0026709-79.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392713/2011 - EDUARDO HENRIQUE ROSSETI DE ODATES (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI 

MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para 

condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da COTA-PARTE da PENSÃO POR MORTE objeto da demanda (NB 

21/1467097966), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da PENSÃO POR 
MORTE (NB 21/1467097966) - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do 

valor revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da 

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo 

de 30 dias do trânsito em julgado. Apenas a cota que diz respeito à parte autora desta demanda deverá ser revisada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0043582-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390871/2011 - NORMA APARECIDA DIAS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do 

benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 

dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório 
ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0042741-04.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390825/2011 - WILSON ROBERTO CHIACHETTI (ADV.  ); REINALDO CHIACHETTI (ADV.  ); AMERICO 
CHIACHETTE (ESPOLIO) (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Por isso, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

e extingo o processo nos termos do art. 267, I, do mesmo diploma. Custas e honorários na forma da lei. P.R.I. 

  

0045474-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394268/2011 - NEIDE APARECIDA FAGUNDES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 
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0026973-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392051/2011 - MARIA JOSE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

SENTENÇA 

                   A parte autora ajuizou a presente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

                     A parte autora não compareceu à perícia médica. 

                     Relatório dispensado na forma da lei.  

                     Fundamento e decido. 

                     Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer 

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada 

neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. 

                     Portanto, é caso de extinção do feito. 

                    Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, 

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 

1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. 

                     Intimem-se as partes. 
  

0029947-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392088/2011 - ABELARDO JACINTO DA SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a 

falta de interesse de agir da parte autora, e, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0013165-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394999/2011 - ALCINO PEREIRA RUSSO (ADV. SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). EXTINGO o 

processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

P.R.I. 
  

0061169-63.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363768/2011 - MARINA IVY BELLONIS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, diante da existência de coisa julgada no tocante ao cálculo da RMI do 

NB 31/504.164.155-9, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando concedidos os beneficios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  

0044514-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391599/2011 - OSVALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO O PRESENTE FEITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

CPC. 
  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0048207-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392087/2011 - ANACLETO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, 

SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0021709-35.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394987/2011 - ANA LUIZA TERRA DA SILVA FLOREZ (ADV. SP102593 - LUCIANE TERRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267,III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

P.R.I. 

  

0042451-52.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390810/2011 - JESUS FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso 
VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 

267, inc. I c/c 284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.  

  

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância.  

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Intimem-se as partes. NADA MAIS. 

  
0002594-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391144/2011 - TATSUE HIRONOBE NAKATA (ADV.  ); YOSHIAKI NAKATA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011094-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390979/2011 - FRANCISCO XAVIER SOUSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0026994-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391917/2011 - NIVALDO MAGALHAES FERREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto 

o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0016821-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394994/2011 - RODRIGO ARCOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  

0010591-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393364/2011 - HILDEBRANDO LAMBERTI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, EXTINGO O 

PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 
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0037977-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394863/2011 - EDUARDO FREITAS ALVARENGA (ADV. SP214229 - ALDO AUGUSTO JOSÉ DE 

ALVARENGA); TEREZINHA FREITAS ALVARENGA (ADV. SP214229 - ALDO AUGUSTO JOSÉ DE 

ALVARENGA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo 

extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0019476-31.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281389/2011 - GONCALO 

BEZERRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o(s) processo(s) listado(s) no termo de 

prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, eis que no referido feito a parte autora requereu a revisão de 

seu benefício levando em consideração os tetos previstos nas EC 20/98 e 41/2003. Neste processo, a parte requer a 

revisão, eis que teria havido erro no cálculo da RMI, no momento da conversão do período especial em comum, 

observando-se, ainda, o teto de 20 (vinte) salários mínimos e o disposto no artigo 144 da Lei 8213/91. 
Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0049253-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386592/2011 - DECIO VENANCIO 

DE ALMEIDA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Determino a retificação no cadastro destes autos eletrônicos a fim que passe a constar o assunto "040201 - RENDA 

MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS, com o compelmento "303 - ARTIGO 29, II" 

Após, junte-se termo de prevenção e contestação padrão, se houver. 

Por fim, determino a exclusão do arquivo "CONTESTAÇÃO INSS EC 20 E 41". 

Cumpra-se. 

  

0030356-19.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035271/2011 - ANTONIO CARLOS 

NOGUEIRA FERREIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO 

PAULO VICENTE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, 

autorizo o não comparecimento do autor e réu à audiência. 
As partes poderão apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 

Ressalto que a parte autora deverá comparecer posteriormente a este Juizado Especial Federal para conhecimento da 

sentença, que será também regularmente publicada. 

Intimem-se as partes, via telegrama à parte autora. 

  

0042741-04.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301250660/2011 - WILSON ROBERTO 

CHIACHETTI (ADV.  ); REINALDO CHIACHETTI (ADV.  ); AMERICO CHIACHETTE (ESPOLIO) (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o 

documento apresentado pela parte autora em 16/03/2011 menciona a data 25/10/1994, concedo prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia legível 

dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 30194-5 em relação a todos os períodos que constam 

do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0032672-05.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301355209/2011 - 

MARIA JOSE DE MISQUITA VELOZO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Venham os autos conclusos 

para sentença. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001030 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0045625-64.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397055/2011 - APARECIDA VITORETTI ZANOLLI (ADV. SP267208 - MANOEL AMARO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054036-33.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388543/2011 - CELSO REZENDE (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050855-24.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388544/2011 - JOSE SOMOGYI (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008914-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390900/2011 - ELOI SESIUK (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017655-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390921/2011 - JOSE GERALDO DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042916-27.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392157/2011 - ELIAS AMERICO JORGE MELKE SULEIMAN (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0036182-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390671/2011 - BENEDITO JOSE DANIEL (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0008297-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390743/2011 - VANDERLEI SPOZATO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037385-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390770/2011 - JOSE CARLOS ALVES CORREIA (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0045629-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397053/2011 - MARIA HELENA CUNHA URBANI (ADV. SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O 

MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  
0048214-63.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388429/2011 - OLIVIO FIGUEIREDO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002604-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388471/2011 - PAULO CAETANO DA SILVA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019437-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388482/2011 - MARIA DAMIANA MIRANDA DA CONCEICAO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040237-83.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388514/2011 - DIRCE CHIARADIA PEREIRA (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 

- JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047831-22.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301382432/2011 - FLAVIO COCENZO (ADV. SP060268 - ROSANGELA APARECIDA DEVIDE, SP284795 - 
NATALIE LOURENCO NAZARE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, declaro extinto o processo, com 

julgamento do mérito, pela prescrição do direito de pleitear os valores devidos entre 11/1998 a 01/1999. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005913-04.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394494/2011 - KIKU FUKUDA (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - 

RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, pronuncio: 

  

I). a PRESCRIÇÃO das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do 

art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, e 

  

II). a DECADÊNCIA do direito à revisão do benefício, nos termos do artigo 103, “caput”, da Lei nº 8.213/91, julgando 
extinto o presente feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da parte autora e concedo-lhe os 

benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, 

da Lei n.º 9.099/1995. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 
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Intimem-se. 

  

0036608-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394977/2011 - JOAO CLEMENTINO PEREIRA FILHO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor JOAO CLEMENTINO PEREIRA FILHO homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Expeça-se o ofício ao INSS para ciência, ou seja, concessão em favor de JOAO CLEMENTINO PEREIRA FILHO do 

benefício de auxílio doença a partir de 15/12/2010 e possibilidade de reavaliação nos seguintes termos: "e) Fica o INSS 

autorizado a proceder a reavaliação da parte autora, por perícia médica a ser realizada em uma de suas agências, no 

prazo de 1 (um) ano, a contar de 19/10/2010". 

Não há atrasados, uma vez que, conforme o parecer da contadoria (anexo parecer da contadoria.doc de 16/09/2011), o 

benefício de auxílio doença NB 536.987.852-4 já foi restabelecido administrativamente e houve o pagamento de todas 

as parcelas desde a data de início do benefício. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, recebo a Carta de 

Preposição ora apresentada. Escaneie-se.  

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu 

cumprimento implicará a aplicação de penalidades legais. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com 

resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Oficie-se. 

  
0055039-23.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392560/2011 - VANDERLEI MARCOS BARBOSA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0032845-29.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392564/2011 - MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA (ADV. SP157530 - ALECXANDER RIBEIRO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). 
*** FIM *** 

  

0000552-06.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387996/2011 - MARIA DAS GRACAS (ADV. SP285332 - ANCELMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JEFERSON DAS GRACAS 

FELIPE (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

Intime-se o INSS. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte autora que 

se identificou na minha presença. 

  

0014541-45.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395520/2011 - SANDRA ALVES MACHADO (ADV. SP261447 - RENATO JUSTINO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, 

do Código de processo Civil. 

  

                        

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais 

  

0043043-33.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396950/2011 - MARIA MORGADO MATOS (ADV. SP230494 - WILLIAMBERG DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0046565-97.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386280/2011 - LUIS ROBERTO LARCHER (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o 

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC para julgar improcedente o pedido formulado por 

LUIS ROBERTO LARCHER. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

Sem custas e sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  
0039047-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388537/2011 - JOSE RAIMUNDO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, 

  

     1) julgo extinto o feito sem julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo 

Civil, com relação ao pedido de não limitação ao teto; 

  

2) julgo improcedente os demais pedidos formulados pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0042917-80.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301394190/2011 - APARECIDO JOSE PASSARINI (ADV. SP123358 - LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 
(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular da conta-poupança (0981) 013.00015212-5. Todavia, a conta foi aberta aos 16 de 

junho de 1988 (sem sofrer os efeitos do Plano Bresser) possuía aniversário, no que relevante para o caso, aos 

16.02.1989, e foi encerrada aos 18 de dezembro de 1989, não sofrendo os efeitos dos Planos Collor I e II. 

Não procede, assim, a demanda. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 
I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

No mais, julgo improcedente o pedido 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 26 setembro de 2011. 

  

0043581-77.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396667/2011 - LOURDES SOBRAL DAFFRE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 
inc. I, do C.P.C. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0050565-09.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395702/2011 - ANTONIA GRACIA ANA PROTA GIUDICE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em 

relação às diferenças referentes a abril e maio de 1990 (Plano Collor I), e julgo improcedente o pedido da parte autora 

quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na 

inicial. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0003288-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396888/2011 - ELIZA KIYOMI CAMIGAVACHI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora quanto 

aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial 

(conta 0235.013.99059323-1). 
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Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0029504-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301343206/2011 - EDILSON MACEDO DOS SANTOS (ADV. SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, Código de Processo Civil), JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido inicial. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

na forma da lei. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, formulado pela parte autora.  

P.R.I. 

  
0046512-82.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394788/2011 - JOSE CARLOS ALVES DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024666-09.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395085/2011 - CARLUCIO OTONI DE SOUZA (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021198-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395703/2011 - ANDERSON SANTOS FERREIRA (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007594-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389834/2011 - APARECIDA INARA HELUANY (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido 

apresentado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 
  
0025048-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394818/2011 - JOSE JESUS DA MATA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024364-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394819/2011 - JUCIMAR DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0023786-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394820/2011 - SELMA SIMOES AGUIAR (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012312-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394822/2011 - LUIZ FERRAZ DE MARCO FILHO (ADV. SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011878-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394823/2011 - SEVERINA LAZARO DA SILVA (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019304-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394821/2011 - EDVALDO TAVARES DE FREITAS (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000985-10.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395763/2011 - ROSANGELA DIAS SANTOS (ADV. SP016536 - PEDRO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0051461-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393104/2011 - JOAO ALVES DE CARVALHO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 
exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Fica afastada as hipótese de coisa julgada, uma vez que a sentença proferida nos autos nº 200563012537783 apreciou 

apenas o pedido de revisão do benefício previdenciário da parte autora mediante a aplicação dos índices do INPC. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 
  
0002271-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301374489/2011 - IOLANDA DAGNONI RODRIGUES (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON); 

FERNANDO RODRIGUES (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001498-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392542/2011 - DAISE APPARECIDA OLIVEIRA (ADV. SP008220 - CLODOSVAL ONOFRE LUI, SP077750 - 

MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013486-93.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392581/2011 - GERALDO LUIZ PEREIRA MAYER (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO); 

VICTALINA DO CARMO MAYER (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0046200-43.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397006/2011 - CONCEIÇÃO SATRIANO SILVA (ADV. SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

  

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

  

P.R.I. 

  

0045292-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301298748/2011 - SONIA CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP260314 - LEONINA LEITE FERREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício assistencial por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0039795-88.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390961/2011 - MARIA EVA DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA 

FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

1) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, com relação ao pedido de restituição, uma vez que o INSS é parte ilegítima. 

2) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, com relação ao pedido de aplicação do art. 29 § 5º, da Lei 8.213/91 e cômputo dos salários-

de-contribuição de 08/1998 e 06 e 07/2004. 

3) JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0006734-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397211/2011 - MARIA THEREZA PEREIRA VEGA (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) 

caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (conta 1597.013.00000181-5). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0003070-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301395736/2011 - HELENICE AMALIA NAPOLITANO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) caderneta(s) de poupança 

indicada(s) na inicial (contas 1599.013.00013169-8 e 1599.013.00016549-5). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0061534-20.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388016/2011 - ADRIANA AMORIM DA SILVA (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença 

e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
0024731-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394504/2011 - MANOEL DOS SANTOS SILVA (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024366-13.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394505/2011 - TEREZINHA GONCALVES DE JESUS (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023793-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394506/2011 - ANTONIO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0023515-71.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394507/2011 - BENJAMIN PEREIRA DE FREITAS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021191-11.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394508/2011 - ANTONIO SATURNINO SIMOES (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021075-05.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394509/2011 - MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020738-16.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301394510/2011 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018908-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394512/2011 - MARIA APARECIDA E SILVA MENEGON (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020717-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394511/2011 - DELMA LUCIA MACEDO DIAS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044438-89.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385848/2011 - SEVERINO PEREIRA DO CARMO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016937-29.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397832/2011 - JOSE GONZAGA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 
improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) na correção da(s) 

caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (conta 0319.013.00020452-4). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0023107-80.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394466/2011 - MARIA ALICE DA SILVA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0019312-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394873/2011 - MARIA DA CONCEICAO BRANDAO DE SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0060734-89.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353881/2011 - CLEIDE ALLEGRETTI (ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, pois não demonstrou que era dependente do ex-marido, quando de seu falecimento. 

Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 

  

0022782-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359159/2011 - REGINA CÉLIA RIBEIRO COSTA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL); RAFAEL 

RIBEIRO COSTA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL); LUIZ FERNANDO COSTA JUNIOR (ADV. 

SP044184 - ARNALDO MOCARZEL); JULIO CESAR COSTA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0055641-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301379595/2011 - FRANCISCO JOSE DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0042907-31.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394342/2011 - MARIA DOROTHEA ENGLER SCHUMACHER (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042877-93.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394343/2011 - ARNALDO CRISTIANO ALVES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013233-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394359/2011 - MANOEL SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044602-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394335/2011 - JOSE AMARAL DA SILVA (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO, SP255118 - ELIANA 
AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043991-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394338/2011 - ANTONIO DE SOUZA ARMUNDO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043585-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394339/2011 - ELIZABETH MARIA LEBEDA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032449-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394349/2011 - MARIA DE LOURDES PINTO DE LIMA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0025791-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386339/2011 - IVETE DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021408-54.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395491/2011 - ALMERINDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015707-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395708/2011 - HAMILTON COELHO DE LIMA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023831-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301394463/2011 - REDOVAL LOPES SAMPAIO FILHO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista do exposto, julgo 
IMPROCEDENTES os pedidos iniciais e extingo o processo com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  
0082160-31.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394975/2011 - SONIA APARECIDA CERRI PITANGA (ADV. SP051543 - CARLOS ALBERTO ALVES 

MOREIRA, SP203474 - CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051659-26.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395030/2011 - CELIA CRISTINA GONCALVES (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0051664-48.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395056/2011 - MAX LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR 

JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0010909-11.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392539/2011 - LUCILA PEDROSO CARVALHAES (ADV. SP219000 - IVANISE MARIA SANTANA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o 

trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 
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Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando 

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P. R. I. 

  

0063934-07.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394778/2011 - FAUSTO FORNASIER (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

  

a) PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora, com esteio 

no art. 269, IV, do Código de Processo Civil; 

  

b) julgo IMPROCEDENTE o pedido de revisão formulado na inicial, com a resolução do mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 
Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0015812-94.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397213/2011 - ANTONIO ALVES DE ABREU (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, pelo que extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.  

Concedo a gratuidade da justiça. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0024786-18.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301395435/2011 - ROSA JOSEFA DA ROCHA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024787-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395473/2011 - MARIA DE LOURDES BARROS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005151-51.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397176/2011 - JOSE DE PAULA BARBOSA (ADV. SP222895 - HENRIQUE BARBOSA GUIDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (janeiro e fevereiro de 1991) na correção 

da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (conta 1166.013.00015875-3). 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 
de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0040783-12.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395489/2011 - LUZINETE PEREIRA DE MEDEIROS (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 
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exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0020019-39.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386706/2011 - ROSA CARMASSI SERAFINI (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); MARINO SERAFINI 

- ESPOLIO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); SAURO SERAFINI (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN); RENATA SERAFINI GONCALVES (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

  

I) julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0014529-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395073/2011 - SANTINA FELIX DA SILVA (ADV. SP273225 - OSAIAS CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção (200563012322997) foi extinto sem resolução do mérito. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 
improcedente o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0005217-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390091/2011 - BENEDITA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035549-15.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390108/2011 - MARIA JOSE TEIXEIRA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025089-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390121/2011 - OSWALDO VALENTINUCI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o Relatório, na forma da 

lei. Fundamento e Decido. 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 
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Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, 

fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e 

"Plano Verão".  

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, 

não é aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, 

inciso III do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste 

sentido, a Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora não provou possuir conta poupança, perante a CEF, nos períodos em que requerida a 

indenização por expurgos inflacionários. 

Não se pode aplicar o CDC, para efeito de se inverter o ônus da prova, em favor da parte autora, haja vista tanto 
a relação contratual, quanto o pretenso ilícito, terem se originado em data anterior à vigência da legislação 

consumerista - 12 de março de 1991. 

A se adotar interpretação em contrário, ter-se-ia indevida retroação da lei, onerando e surpreendendo o 

fornecedor, de quem, à época, não eram exigidas as múltiplas obrigações estampadas na Lei n.º 8.078/90. 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça: 

  

O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

(AgRg no REsp 969.040/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/11/2008, 

DJe 20/11/2008) 

  

O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos firmados anteriormente à sua vigência. 

Precedentes do STJ. 

(REsp 96.988/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 06/09/2005, 

DJ 17/10/2005 p. 295) 

  

Ainda que levando em conta a regra da inversão dos ônus probandi, verifique-se que tal não implica estar o 

consumidor totalmente dispensado de demonstrar, em juízo, a base fática de sua pretensão. 
A existência da relação contratual entre as partes, v.g., é prova cujo ônus cabe, com exclusividade, ao 

consumidor, até porque impraticável impor-se, ao fornecedor, fazer prova negativa, ou seja, provar que a 

relação nunca existiu. 

Não tendo a parte autora provado, ainda que minimamente, ser titular de conta poupança, no período da 

pretensa ilicitude, e diante da assertiva da CEF, fundada em informação de seus arquivos internos, atinente à 

inexistência da conta, no período vindicado, conclui-se pela improcedência da demanda. 

Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em 

relação ao referido ente.  

Julgo improcedente o pedido, em face da CEF, na forma do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 26 setembro de 2011. 

  
0042882-23.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394192/2011 - OSVALDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP192762 - KASSEM AHMAD MOURAD NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0042875-31.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394193/2011 - MITSUO AOKI (ADV.  ); VERA LUCIA MASSAKO AOKADA AOKI (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042872-76.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394194/2011 - IVONILCE BERNARDO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0042829-42.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394197/2011 - AIDA YOUSSIF IBRAHIM (ADV.  ); EDMA CHEBL WARDE (ESPOLIO) (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042819-95.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394200/2011 - JORGE AMAURY DA CUNHA (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0045250-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394584/2011 - MIGUEL ARCANJO COSTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, combinando ambos os entendimentos acima expostos, 

considero que, embora possível a renúncia ao benefício, tal renúncia não implica direito à nova aposentadoria, o que 

não é permitido por nosso ordenamento, nos termos do § 2o do artigo 18 da Lei 8.213/91, razão pela qual, julgo 

improcedente o pedido.  
   Sem custas e honorários advocatícios. 

    P. R.I. 

  

0002315-08.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397845/2011 - NIVALDO LUIZ (ADV. SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0015138-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391337/2011 - ZORAIDE LOPES DE CARVALHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 
PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  
0044908-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392199/2011 - ESTHER BARBOSA BULAMARQUE DE REZENDE (ADV. SP224441 - LAILA SANT ANA 

LEMOS, SP287874 - LAISA SANT ANA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0044901-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392204/2011 - GENIDALTO DA SILVA PAIVA (ADV. SP224441 - LAILA SANT ANA LEMOS, SP287874 - 

LAISA SANT ANA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

  

0085406-35.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396998/2011 - LUIZ DA SILVA (ADV. SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 
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resolvo o processo, com resolução de mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, “caput” da Lei nº 9.099/95, 

pois o procedimento é isento, nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0042842-41.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394196/2011 - TEREZINHA BENEDITA DE LISBOA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 
aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora não provou possuir conta poupança, perante a CEF, nos períodos em que requerida a indenização por 

expurgos inflacionários. 

Não se pode aplicar o CDC, para efeito de se inverter o ônus da prova, em favor da parte autora, haja vista tanto a 

relação contratual, quanto o pretenso ilícito, terem se originado em data anterior à vigência da legislação consumerista - 

12 de março de 1991. 

A se adotar interpretação em contrário, ter-se-ia indevida retroação da lei, onerando e surpreendendo o fornecedor, de 

quem, à época, não eram exigidas as múltiplas obrigações estampadas na Lei n.º 8.078/90. 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça: 

  
O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

(AgRg no REsp 969.040/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 

20/11/2008) 

  

O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos firmados anteriormente à sua vigência. Precedentes do 

STJ. 

(REsp 96.988/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 06/09/2005, DJ 

17/10/2005 p. 295) 

  

Ainda que levando em conta a regra da inversão dos ônus probandi, verifique-se que tal não implica estar o consumidor 

totalmente dispensado de demonstrar, em juízo, a base fática de sua pretensão. 

A existência da relação contratual entre as partes, v.g., é prova cujo ônus cabe, com exclusividade, ao consumidor, até 

porque impraticável impor-se, ao fornecedor, fazer prova negativa, ou seja, provar que a relação nunca existiu. 

Não tendo a parte autora provado, ainda que minimamente, ser titular de conta poupança, no período da pretensa 

ilicitude, e diante da assertiva da CEF, fundada em informação de seus arquivos internos, atinente à inexistência da 

conta, no período vindicado, conclui-se pela improcedência da demanda. 

Por fim, verificado o descumprimento injustificado da decisão de 04 de outubro de 2010, deve a CEF pagar à autora a 
quantia já arbitrada a título de astreintes. Observe-se que não se está diante de cominação de pena pela simples falta de 

exibição de documento, pois a decisão descumprida impôs à CEF trazer aos autos os extratos ou fazer juntar cópia da 

pesquisa em seus arquivos microfilmados, atestando a inexistência da conta - medida esta que, por evidente, não tem 

como ser obtida por meio de busca e apreensão. 

Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo improcedente o pedido, em face da CEF, na forma do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Condeno a CEF a pagar à parte autora a multa de R$ 2.000,00, corrigida monetariamente (Provimento n.º 64/05, da E. 

CORE da 3ªregião) e acrescida de juros de 1% ao mês, a contar desta data. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 26 setembro de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0054643-17.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391105/2011 - PAULO MASSAMI WAKI (ADV. SP145759 - MARCELLO SCAGLIONI FLORES, SP170451 - 

LURDES KEIKO OYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081616-43.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392283/2011 - MARIA ALDENORA MANGUEIRA RAMALHO (ADV. SP211802 - LUCIANA ANGELONI 

CUSIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0008659-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392310/2011 - ALMIR MARIA VASCONCELOS TAVARES (ADV. SP272781 - WILLIAM DANIEL INACIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003907-58.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395119/2011 - MARIA CARMEN ARROYO SANCHEZ (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0023553-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395322/2011 - MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DA COSTA (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA 

SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0019575-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394979/2011 - DIOLINDA DESTRO CARVALHO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

  

0008468-62.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353168/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP028667 - VALDILSON DOS 

SANTOS ARAUJO, SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO); SUELI PEDRINA DE OLIVEIRA 

CERQUEIRA (ADV. SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO); SANTA DE OLIVEIRA SANTANA 
(ADV. SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO); DANIEL DE OLIVEIRA ALVES SANTANA (ADV. 

SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO); EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA SANTANA (ADV. 

SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, pois não se provou a qualidade 

de dependente. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. 

  

P.R.I. 
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0045376-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394573/2011 - CLEIDE ALONSO DOS SANTOS (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo improcedente a ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0045338-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396742/2011 - ANTONIO GASPAR PEREIRA PEDROSO DOS SANTOS (ADV. SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0011156-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301394824/2011 - ANGELINO DE PAULA E SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0014331-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386257/2011 - VALDIR ALVES FERREIRA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o 

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC, para julgar improcedente o pedido formulado por 

VALDIR ALVES FERREIRA. 

Sem custas e sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, 

razão pela qual não há que se falar em juros moratórios. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0032936-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392167/2011 - REGINALDO DIAS GAMA DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0003446-18.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392289/2011 - EDUARDO MOURA ALVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044421-82.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392321/2011 - ALFONSO FERRANDO MARTI (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0064968-85.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394547/2011 - EDUARDO DONIZETI AULICINO (ADV. SP251788 - CYNTHIA CAROLINE THOMAZ, 
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SP254536 - JULIA MARIA VALADARES SARTORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) conta(s) 

de caderneta de poupança da parte autora, nos índices dos planos econômicos denominado Plano Bresser (junho/87 - 

26,06%) e ao Plano Verão (janeiro de 1989 - índice de correção de 42,72%), com exceção da conta 00046851-6, cujo 

data de aniversário é posterior ao dia 15. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal) capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0009360-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394515/2011 - GERSON FERREIRA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão 

do benefício de auxílio-doença em prol de GERSON FERREIRA, no período compreendido entre 01/12/2008 a 

30/04/2009, consoante fundamentação. 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos necessários à 

sua concessão, sobretudo por tratar-se de parcelas vencidas, não havendo, pois, o “periculum in mora”. Ao final 

receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 01/12/2008 a 

30/04/2009. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 
do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 01/12/2008 a 30/04/2009, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0000126-28.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392163/2011 - ROSA PACILEO ARAKAKI (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

  

- conta n. 99006467-8, ag.0240 - Janeiro de 1989 - (42,72%). 

  
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0014904-66.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396066/2011 - JOAO VIEIRA BATISTA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX 
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FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima: 

  

1 - julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de conversão do tempo laborado na 

empresa Semeraro, no período de 02/08/1971 a 28/09/1972 e na empresa Ford do Brasil, no período de 03/07/1974 a 

13/10/1996, convertido administrativamente, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC; 

2 - julgo parcialmente procedente a presente ação, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para 

determinar ao INSS a converter de atividade especial em comum o período de 14/10/1996 a 05/03/1997, na empresa 

Ford do Brasil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual e julgo extinto o feito sem resolução de mérito , nos termos do artigo 

267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão do benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo 

nas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03. 

  
b) JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora às 

diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário, por 

meio da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, no período 

compreendido entre a data do início do benefício até a data da revisão administrativa, obedecendo à prescrição 

qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
0055708-76.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394332/2011 - SADAMU ISHIGAMI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055370-05.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394333/2011 - GERALDO JOSE BICALHO (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019704-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394353/2011 - CARLOS ROBERTO (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018757-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394355/2011 - DERCIO FERNANDES PETRONE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014893-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301394357/2011 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004882-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394362/2011 - JOSE FLORIANO LOPES LEITE (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043031-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394341/2011 - MARLY MOREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042739-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394344/2011 - JOAO MELQUICIDEK THOME (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042456-69.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394346/2011 - ULISSES MEDEIROS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019801-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394472/2011 - WALTO MOREIRA ALVES (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por 
resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/541.144.071-4 desde o dia seguinte ao de sua cessação, em 

27.07.2010 e mantê-lo até 31.12.2010 (DCB); 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no intervalo acima especificado - respeitada a prescrição 

quinquenal - corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, 

segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente no período. O valor da 

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo 

de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0032783-86.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393449/2011 - JAIRA LINS DE SOUSA (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo que foi exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à devolução 

do valor de R$ 5.289,91 (CINCO MIL DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) 

, e ao pagamento de R$ 1.500,00 (UM MIL QUINHENTOS REAIS) à autora, a título de indenização por danos morais, 

totalizando R$ 6.789,91 (SEIS MIL SETECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E UM 

CENTAVOS) ambos para setembro de 2011. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0031267-02.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387767/2011 - APARECIDO DE MARCHI (ADV. SP252777 - CHRISTIAN ROBERTO LEITE, SP244544 - 

RAFAEL SANTOS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 
nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 9900866-4: janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0019222-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391540/2011 - LAURIENE MODESTO BARBALHO DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às 

razões acima declinadas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 01/07/2011; 

  
b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0001090-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387655/2011 - JOSE CARLOS DO AMARAL (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/570.882.222-4, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 23/03/2011. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  
P.R.I. 

  

0010161-13.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397876/2011 - MARIA BACARINI LEITE (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (conta 0235.013.99067867-9) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 
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juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0009574-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398290/2011 - FRANCISCO GOMES VIEIRA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, FRANCISCO GOMES VIEIRA, e 

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Concedo o benefício auxílio-

doença desde o requerimento administrativo, em 12.01.2006 até 11.09.2010, no valor de R$ 11.996,84 (ONZE MIL 
NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , competência de setembro de 

2011, descontados o período devidamente laborado pelo autor, conforme recolhimentos como contribuinte individual. 

 Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual e julgo extinto o feito sem resolução de mérito , nos termos do artigo 

267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão do benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo 

na Emenda Constitucional n.º 41/03. 

  

b) JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora às 

diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário, por 
meio da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/03, no período 

compreendido entre a data do início do benefício até a data da revisão administrativa, obedecendo à prescrição 

qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
0055360-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394334/2011 - CLAUDIO RODRIGUES GARCIA (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042474-90.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301394345/2011 - YASMIN DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); DARCY MACENA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0066028-93.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396949/2011 - EDISON ANTONIO IVANOVS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar ao autor indenização por danos materiais no valor de R$ 18.039,50, atualizado para 

setembro/2011, conforme cálculo apresentado pela Contadoria Judicial (anexo aos autos em 23.09.2011) e indenização 
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por danos morais no importe de R$ 2.000,00, acrescidos de taxa SELIC a título de correção monetária e juros de mora, 

fixada a partir desta sentença, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF e da Súmula 362 do STJ ("A correção 

monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento”). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

0042953-25.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394188/2011 - MARIA GORETE DA SILVA SANTOS (ADV. SP176149 - GLADIWA RIBEIRO SIMAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 
  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de janeiro de 1.989: (0360) 013.00076105-2; 

               aniversário entre os dias 01 e 30 de abril de 1.990: (0360) 013.00076105-2;  

               aniversário entre os dias 01 e 30 de maio de 1990: (0360) 013.00076105-2. 

A conta em epígrafe não sofreu os efeitos do Plano Bresser (abertura em 1988). 

Plano Verão 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 
Confira-se: 

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

CADERNETA DE POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32, DE 15.01.89, CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730, 

DE 31.01.89. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO DA QUESTÃO RELATIVA AO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO. 

- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do 

respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito. 

[...] 
(STF. RE n.º 248.694/SP. Relator: Min. MOREIRA ALVES. Julgamento: 25/06/2002). 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 42,72%. TEMA PACIFICADO. SÚMULA Nº 168/STJ. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou, em definitivo, o entendimento no sentido da aplicação do 

percentual de 42,72% relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989 na atualização monetária dos saldos das cadernetas de 

poupanças. ( RESP nº 43.055-0/SP, Corte Especial, Relator Min. Sálvio de Figueiredo) 

- Embargos de divergência não conhecido. 

(EREsp 154.975/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2000, DJ 04.09.2000 p. 

114) 
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PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

Plano Collor I 

Na Medida Provisória nº 168/90, originalmente, não constava nenhuma disposição acerca da correção monetária dos 

saldos das cadernetas de poupança, sendo apenas prevista, no § 2º do artigo 6º, a correção dos valores bloqueados em 

cruzados novos. Não havia para os valores expressos na nova moeda (cruzeiro) qualquer disposição em termos de 

correção monetária, devendo prevalecer o IPC, anteriormente fixado. 

Porém, a Medida Provisória nº 168/90, com redação determinada pela Medida Provisória nº 172/90 (art.24), determinou 

que, a partir de maio de 1.990, o saldo das contas de poupança seria corrigido com base no BTN, na forma divulgada 

pelo Banco Central do Brasil. 

A MP nº 168/90 foi convertida na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1.990, publicada em 13.04.1.990, todavia não levou 
em consideração a alteração formulada pela citada Medida Provisória nº 172/90, ou seja, nada restou previsto, quanto a 

correção monetária das contas poupança, prevalecendo, assim, o IPC, anteriormente fixado. 

Editada a Medida Provisória n. 180/90, publicada em 18.04.90, estabeleceu-se a inclusão, no artigo 24 da Lei nº 

8.024/90, da incidência do BTN, a partir de maio de 1.990. 

A MP nº 180/90 não foi convertida em lei e, ademais, teve suas disposições revogadas por disposição da MP nº 184/90, 

publicada em 07/05/1.990. Como ambas as Medidas Provisórias perderam sua eficácia (MP's nº180/90 e nº 184/90) não 

produziram qualquer efeito jurídico desde sua edição. 

Tal situação perdurou até a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1.990, a qual fixou a BTN como 

índice de correção dos depósitos de poupança (art. 2º). 

Esta medida provisória sofreu algumas reedições (nº's 195/90, 200/90, 212/90, 237/90) sendo convertida na Lei nº 

8.088/90, publicada em 01.11.1.990. 

Logo, durante o período de 01 de abril até 30 de maio de 1.990, o índice em vigor para a correção das cadernetas de 

poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00 foi o IPC. As alterações normativas efetuadas neste período, como 

visto, não tiveram qualquer efeito. 

O contratado entre depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se 

no que ordinariamente se denomina “aniversário” da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito 

dos recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada. 
Acaso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras 

que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais 

permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do “aniversário” da conta. 

Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento das normas “de ordem pública”, pela ré. Nas palavras do Des. Fed. 

Newton de Lucca, em julgamento de caso análogo, “lei que nunca foi lei não pode ter por consequência a liberação dos 

bancos depositários em cumprir o contrato de depósito entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato 

reveste-se dos contornos do ato jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado 

pela lei inconstitucional em questão...” (Voto nos Embargos Infringentes na AC n.º 96.03.013711-1). 

Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  
Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

janeiro de 1.989, com a incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das LFT's, pertinente 

à(s) conta(s) n.º (0360) 013.00076105-2. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de abril de 1990, pertinente à 

incidência do IPC de 44,80%, na(s) conta(s) poupança nº (0360) 013.00076105-2. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de maio de 1990, pertinente à 

incidência do IPC de 7,87%, descontando-se o percentual de variação do BTN, na(s) conta(s) nº (0360) 013.00076105-

2. 
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As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. CORE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 26 setembro de 2011. 

  

0026305-62.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391786/2011 - BRAZ TEONESTO GOMES (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos limites 

do pedido, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS ao pagamento das diferenças 

em virtude do auxílio-doença no período desde cancelamento administrativo (DCB de 29/09/2006) até 13/05/2011, com 

correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$30.201,02 

(calculados em setembro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  
Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 

e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P.R.I. 

  

0006090-02.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392888/2011 - OSMAR MACIEL FERREIRA (ADV. SP040310 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO, 

SP246246 - CELINA SATIE ISHII); FATIMA APARECIDA BENTO (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 
parte autora mediante a aplicação dos índices acima mencionados e que foram objeto expresso do pedido constante da 

inicial, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016671-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392043/2011 - SILVIA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em favor da parte autora para 

condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB 32/5251361480) da parte autora, mediante revisão 
do benefício originário (auxílio-doença NB 31/5149107715), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício do auxílio-doença NB 

31/5149107715 e entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria por invalidez NB 32/5251361480- 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0016575-27.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392044/2011 - MARIA RACHEL DIAS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em favor da parte autora para 

condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB 32/1262316950) da parte autora, mediante revisão 

do benefício originário (auxílio-doença NB 31/1201568487), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria 

por invalidez - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  
Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0010217-46.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391158/2011 - EDUARDO JOSE PATHIK (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.10000791-0, ag.0360 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 
pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0000065-36.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395134/2011 - VITA MARIA ANNA ARENA (ADV. SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual em relação à aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

  

b) Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

1679.013.99005141-0) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 
  

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

                        P.R.I. 

  

0011587-60.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392314/2011 - SUELY ARCOS (ADV. SP049994 - VIVALDO GAGLIARDI) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.0007897-4, ag.1005 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0042988-82.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391211/2011 - SUGURU WATANABE (ADV. SP094171 - JOSE CARLOS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o Relatório, na 
forma da lei. Fundamento e Decido. 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  
A parte autora comprovou (petição de 20 de setembro de 2011) ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, 

nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0257) 013.00073592-2; 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de janeiro de 1.989: (0257) 013.00073592-2; 

               aniversário entre os dias 01 e 30 de abril de 1.990: (0257) 013.00073592-2;  

               aniversário entre os dias 01 e 30 de maio de 1990: (0257) 013.00073592-2. 

Planos Bresser e Verão 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 
16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 
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CADERNETA DE POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32, DE 15.01.89, CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730, 

DE 31.01.89. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO DA QUESTÃO RELATIVA AO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO. 

- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do 

respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito. 

[...] 

(STF. RE n.º 248.694/SP. Relator: Min. MOREIRA ALVES. Julgamento: 25/06/2002). 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 42,72%. TEMA PACIFICADO. SÚMULA Nº 168/STJ. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou, em definitivo, o entendimento no sentido da aplicação do 

percentual de 42,72% relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989 na atualização monetária dos saldos das cadernetas de 

poupanças. ( RESP nº 43.055-0/SP, Corte Especial, Relator Min. Sálvio de Figueiredo) 

- Embargos de divergência não conhecido. 

(EREsp 154.975/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2000, DJ 04.09.2000 p. 

114) 
  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

Plano Collor I 

Na Medida Provisória nº 168/90, originalmente, não constava nenhuma disposição acerca da correção monetária dos 

saldos das cadernetas de poupança, sendo apenas prevista, no § 2º do artigo 6º, a correção dos valores bloqueados em 

cruzados novos. Não havia para os valores expressos na nova moeda (cruzeiro) qualquer disposição em termos de 

correção monetária, devendo prevalecer o IPC, anteriormente fixado. 

Porém, a Medida Provisória nº 168/90, com redação determinada pela Medida Provisória nº 172/90 (art.24), determinou 

que, a partir de maio de 1.990, o saldo das contas de poupança seria corrigido com base no BTN, na forma divulgada 

pelo Banco Central do Brasil. 
A MP nº 168/90 foi convertida na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1.990, publicada em 13.04.1.990, todavia não levou 

em consideração a alteração formulada pela citada Medida Provisória nº 172/90, ou seja, nada restou previsto, quanto a 

correção monetária das contas poupança, prevalecendo, assim, o IPC, anteriormente fixado. 

Editada a Medida Provisória n. 180/90, publicada em 18.04.90, estabeleceu-se a inclusão, no artigo 24 da Lei nº 

8.024/90, da incidência do BTN, a partir de maio de 1.990. 

A MP nº 180/90 não foi convertida em lei e, ademais, teve suas disposições revogadas por disposição da MP nº 184/90, 

publicada em 07/05/1.990. Como ambas as Medidas Provisórias perderam sua eficácia (MP's nº180/90 e nº 184/90) não 

produziram qualquer efeito jurídico desde sua edição. 

Tal situação perdurou até a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1.990, a qual fixou a BTN como 

índice de correção dos depósitos de poupança (art. 2º). 

Esta medida provisória sofreu algumas reedições (nº's 195/90, 200/90, 212/90, 237/90) sendo convertida na Lei nº 

8.088/90, publicada em 01.11.1.990. 

Logo, durante o período de 01 de abril até 30 de maio de 1.990, o índice em vigor para a correção das cadernetas de 

poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00 foi o IPC. As alterações normativas efetuadas neste período, como 

visto, não tiveram qualquer efeito. 

O contratado entre depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se 

no que ordinariamente se denomina “aniversário” da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito 
dos recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada. 

Acaso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras 

que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais 

permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do “aniversário” da conta. 

Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento das normas “de ordem pública”, pela ré. Nas palavras do Des. Fed. 

Newton de Lucca, em julgamento de caso análogo, “lei que nunca foi lei não pode ter por consequência a liberação dos 

bancos depositários em cumprir o contrato de depósito entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato 

reveste-se dos contornos do ato jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado 

pela lei inconstitucional em questão...” (Voto nos Embargos Infringentes na AC n.º 96.03.013711-1). 

Plano Collor II 

No ponto, não procede a irresignação da parte demandante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 204/1226 

Em 01 de fevereiro de 1.991 foi publicada a Medida Provisória n.º 294, de 31.01.1991 (convertida na Lei n.º 8.177/91), 

a qual determinou a extinção do BTN e do BTN Fiscal a partir desta data (art. 3º). 

A mesma Medida Provisória (artigos 11 e 12) determinou que a remuneração básica dos depósitos de poupança fosse 

efetuada pela TRD (valor diário da TR), criada pela mesma norma. 

O contratado entre depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se 

no que ordinariamente se denomina “aniversário” da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito 

dos recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada. 

Caso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras 

que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais 

permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do “aniversário” da conta. 

Destarte, quando da contratação das aplicações em caderneta de poupança, desde o primeiro dia do mês de fevereiro de 

1991, vigia o quanto determinado pelos artigos 11 e 12 da Medida Provisória n.° 294/01, disposições estas mantidas 

quando da conversão da Medida Provisória na Lei n.° 8.177/91, pelo que, era a TRD o índice previamente estipulado 

para o cálculo da remuneração básica da aplicação em caderneta de poupança. 

De outro lado, verifique-se a absoluta impertinência, ao caso presente, do quanto decidido na ADin n.º 493/DF, pois 

esta ação constitucional impediu a utilização da TR em contratos vigentes quando da inovação legislativa, que 

previssem índice diverso de reajuste (nos termos da legislação então em vigor, contratos que previssem como índices de 

reajuste a UPC, a OTN, o salário mínimo de referência ou o salário mínimo), não podendo ser afetados por norma 
posterior, por respeito a ato jurídico perfeito. 

Como a contratação da aplicação em poupança, no mês de fevereiro de 1991, deu-se após a publicação da MP n.° 

294/91, não se revela a injuridicidade proclamada pela Corte Constitucional. 

Ademais, restaram mantidos, quando do julgamento da ADin, os artigos 11 e 12 da Lei n.° 8.177/91, com o que, 

passaram pelo crivo de constitucionalidade do Pretório Excelso. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça: 

  

Súmula n.° 295. 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR II - VALORES DISPONÍVEIS NO MÊS DE 

FEVEREIRO DE 1991 - ÍNDICE APLICÁVEL - TR - PRECEDENTES - AGRAVO IMPROVIDO. 

(AgRg no Ag 1219982/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/04/2010, DJe 

17/05/2010) 

  

RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS 
BLOQUEADOS - "PLANO COLLOR I" - BTNF - "PLANO COLLOR II" - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. 

[...] 

2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária deve-se fazer pela 

variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 

8.177/91. 

[...] (REsp 904.860/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 

15/05/2007 p. 269) 

 

  

Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 
(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo improcedente o pedido, no que tange ao Plano Collor II. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0257) 013.00073592-2. 
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Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de janeiro de 1.989, com a 

incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das LFT's, pertinente à(s) conta(s) n.º (0257) 

013.00073592-2. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de abril de 1990, pertinente à 

incidência do IPC de 44,80%, na(s) conta(s) poupança nº (0257) 013.00073592-2. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de maio de 1990, pertinente à 

incidência do IPC de 7,87%, descontando-se o percentual de variação do BTN, na(s) conta(s) nº (0257) 013.00073592-

2. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. CORE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Como já decidido, não cabe a imposição de multa, em relação à CEF, pois fez juntar documento de seu setor de 

microfilmagem, ainda que equivocado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 22 setembro de 2011. 
  

0032243-09.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390236/2011 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA, SP262436 

- ODAIR MAGNANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para: 

1.             declarar a inexistência de relação jurídica tributária em face dos valores recebidos pelo Autor, de forma 

global, decorrente da concessão de seu benefício de prestação continuada de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

determinando à União Federal que se abstenha da cobrança do valor correspondente a R$ 5.922,40 (cinco mil, 

novecentos e vinte e dois reais e quarenta centavos); 

2- condenar a União Federal restituir, em favor do autor a quantia de R$ 930,19 (NOVECENTOS E TRINTA REAIS E 

DEZENOVE CENTAVOS), atualizados até 07/2011, que deverão ser corrigidos pela taxa SELIC. 

Sem condenação em honorários nesta instância. 

P. R. I. 

  

0038946-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301381252/2011 - DUARTE PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito 

com resolução do mérito para julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a readequar o 

valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de pagamento 

benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Caberá ao INSS: 

a)             Recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

b)             Atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto, pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios em 

manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor das Emendas Constitucional nº 41/2003, limitar a nova Renda Mensal Atual - 

RMA ao teto constitucional; 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo, como valor do benefício devido a partir da entrada em vigor das 

emendas; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir da entrada 

em vigor da emenda, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação;  

f)             atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora 
previstos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal; 

g) considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo Civil, a soma 

do valor das prestações em atraso e doze parcelas vincendas não pode exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, 

considerada a data do ajuizamento da demanda, ficando tal soma, se excedente, limitada a tal valor. Não se limitam, 

porém as demais parcelas vencidas no curso da ação. Tratando-se de critério de competência absoluta, não há óbice à 

aplicação da limitação de ofício.       

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem como 60 

(sessenta) dias para que elabore os cálculos dos valores devidos a título de atrasados, Ambos contados a partir da 

intimação efetuada após o trânsito em julgado, sob pena de serem fixadas as medidas cabíveis pelo Juízo da execução. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 
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Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontados no termo de prevenção foi 

extinto sem resolução do mérito. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

  

0053957-88.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396709/2011 - JOSE PAULINO DE MACEDO (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, casso a 

liminar concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora JOSE PAULINO DE 

MACEDO, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o 

INSS o pagamento dos valores referentes ao período de 04.02.2010 a 02.03.2011, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

após o trânsito em julgado, no valor de R$ 1.804,07 (UM MIL OITOCENTOS E QUATRO REAIS E SETE 

CENTAVOS) - competência de setembro de 2011, já descontados os valores recebidos pelo restabelecimento do 

benefício a título da tutela antecipada. 

Os juros de mora e correção monetária são calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 
Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oficie-se ao INSS para que proceda à imediata cessação do auxílio-doença restabelecido por meio de tutela antecipada 

(NB NB 31/527.745.662-4). 

P.R.I.Oficie-se. 

  

0055452-07.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394759/2011 - ROSA MARIA DIAS DA SILVA (ADV. SP254619 - ALEXANDRA NAKATA, SP254619 - 

ALEXANDRA NAKATA); MARCO ANTONIO DA CUNHA (ADV. SP254619 - ALEXANDRA NAKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a pagar ao autor habilitado nos autos, Sr. Marco Antonio da Cunha, as prestações vencidas 

e correspondentes aos períodos de 02/10/2008 a 21/09/2009, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias 

do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de 

juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto das 

quantias recebidas no período em razão da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição 

quinquenal. 
  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0020028-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397128/2011 - ADRIANO BRONDI CABECA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora ADRIANO BRONDI CABECA, e extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o pagamento do benefício de 

auxílio-doença no período de 27.01.2011 a 07.07.2011, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, no 

valor de R$ 7.584,61 (SETE MIL QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS  E SESSENTA E UM 

CENTAVOS) , competência de setembro de 2011. 
  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0014764-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392013/2011 - EDSON BARBERATO (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP263259 - TANEA 

REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Edson 

Barberato, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

a) converter o período trabalhado como especial em comum no período de 02/02/1976 a 30/06/1982, conforme acima 

explicitado; 

  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir da data de entrada do 

requerimento administrativo (04/08/2009), e renda mensal inicial de R$ 1.753,99 (um mil, setecentos e cinqüenta e três 

reais e noventa e nove centavos), que evoluída resulta em uma renda mensal atual de R$ 1.965,69 (um mil, novecentos 

e sessenta e cinco reais e sessenta e nove centavos) para agosto de 2011; 

  

c) pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 15.223,04 (quinze mil, duzentos e vinte e três reais e 

quatro centavos) atualizados até setembro de 2011, já descontados os valores recebidos em razão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/152.099.590-0). 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 
23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010553-50.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397855/2011 - LETICIA BARBOSA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP288652 - ALEXANDRE HENRIQUE 

DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora (conta 0262.013.00103943-9) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0022267-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392041/2011 - IRINEU MENEGUEZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em favor da parte autora para condenar o 
INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB 1222803884) da parte autora, mediante revisão do 

benefício originário (auxílio-doença NB 1178001250), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria 

por invalidez - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0015178-64.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394396/2011 - VALDOILSON LEITE COSTA (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por Vadoilson Leite Costa, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, identificada pelo 

NB.42/140.920.606-5, para R$ 734,70, o que corresponde à renda mensal atual (RMA) de 965,22,no mês de agosto de 

2011; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar ao autor as diferenças vencidas que correspondem a R$ 14.270,64 (QUATORZE 

MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até setembro de 2011. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

  

0042823-35.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394198/2011 - JOSMAR CANDIDO ALVES (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o 

Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 
aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0351) 013.00039793-9 e (0351) 00026299-5; 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de janeiro de 1.989: (0351) 013.00039793-9 e (0351) 00026299-5. 

Planos Bresser e Verão 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 
I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 
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1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

CADERNETA DE POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32, DE 15.01.89, CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730, 

DE 31.01.89. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO DA QUESTÃO RELATIVA AO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO. 

- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do 

respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito. 

[...] 

(STF. RE n.º 248.694/SP. Relator: Min. MOREIRA ALVES. Julgamento: 25/06/2002). 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 42,72%. TEMA PACIFICADO. SÚMULA Nº 168/STJ. 
- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou, em definitivo, o entendimento no sentido da aplicação do 

percentual de 42,72% relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989 na atualização monetária dos saldos das cadernetas de 

poupanças. ( RESP nº 43.055-0/SP, Corte Especial, Relator Min. Sálvio de Figueiredo) 

- Embargos de divergência não conhecido. 

(EREsp 154.975/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2000, DJ 04.09.2000 p. 

114) 

  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

O IPC de 84,32% 

Ao contrário do alegado pela parte autora, foi devidamente creditado, no mês de abril de 1.990, o percentual de 84,32% 
relativo à correção monetária do mês de março de 1.990: para tanto, basta verificar, a título exemplificativo, o extrato da 

conta (0351) 013.00039793-9, para a qual, diante de saldo de $ 41.466,59, foi depositado aos 15/04/1990, como “seguro 

inflação”, crédito de $ 34.964,62, ou 84,32% do saldo mantido em poupança. 

Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo improcedente o pedido, em relação ao índice de 84,32%, do período março/abril de 1990. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 
junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0351) 013.00039793-9 e (0351) 00026299-5. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de janeiro de 1.989, com a 

incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das LFT's, pertinente à(s) conta(s) n.º (0351) 

013.00039793-9 e (0351) 00026299-5. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. CORE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 
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Não reconheço má-fé na conduta da ré, diante do erro escusável decorrente da ilegibilidade do número da agência 

bancária, constante da inicial. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 26 setembro de 2011. 

  

0011257-29.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369694/2011 - JOAO DURVAL DOS SANTOS FILHO (ADV. SP260907 - ALLAN SANTOS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor JOÃO DURVAL DOS SANTOS FILHO, para condenar o 

INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invaliudez desde a data da perícia médica em 

04/05/2011, com RMI e renda mensal atual no valor de R$ 1.145,00 (UM MIL CENTO E QUARENTA E CINCO 

REAIS), para agosto de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 408,43 (QUATROCENTOS E OITO 

REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), atualizado até setembro de 2011, conforme parecer da contadoria 

judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 
que o benefício seja convertido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças 

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0042822-50.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394199/2011 - IRACI HELENA DOS SANTOS (ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o 

Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  
A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0271) 013.00029475-2; 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de janeiro de 1.989: (0271) 013.00029475-2. 

  

A conta (0271) 013.99003959-1 não pertence à demandante. 

Planos Bresser e Verão 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 
  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 
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DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

CADERNETA DE POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32, DE 15.01.89, CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730, 

DE 31.01.89. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO DA QUESTÃO RELATIVA AO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO. 

- No tocante à aplicação do IPC de janeiro de 1989, não tem razão o recorrente, pois o princípio constitucional do 

respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, pois, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito. 

[...] 

(STF. RE n.º 248.694/SP. Relator: Min. MOREIRA ALVES. Julgamento: 25/06/2002). 

  

  
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 42,72%. TEMA PACIFICADO. SÚMULA Nº 168/STJ. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal consolidou, em definitivo, o entendimento no sentido da aplicação do 

percentual de 42,72% relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989 na atualização monetária dos saldos das cadernetas de 

poupanças. ( RESP nº 43.055-0/SP, Corte Especial, Relator Min. Sálvio de Figueiredo) 

- Embargos de divergência não conhecido. 

(EREsp 154.975/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 02.08.2000, DJ 04.09.2000 p. 

114) 

  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  
Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, em parte, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no 

mês de junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, 

pertinente à(s) conta(s)-poupança n.º (0271) 013.00029475-2. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de janeiro de 1.989, com a 

incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das LFT's, pertinente à(s) conta(s) n.º (0271) 
013.00029475-2. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. CORE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 26 setembro de 2011. 
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0012340-80.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392073/2011 - ROSA MARIA CLARIZIA CORREA (ADV. SP268022 - CLAUDIA MARIA FARIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e 

pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0001991-52.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395207/2011 - DORIVAL DOS PASSOS (ADV. SP088447 - WILSON PEREZ PEIXOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto: 

a) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação à diferença referente a janeiro de 1989 (Plano Verão), nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil e 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de 

poupança da parte autora (conta 0262.013.99023109-4) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 
remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0015317-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301374805/2011 - DELSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 
processo: 

i) sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, por falta de interesse 

processual no que tange ao período de 01/06/78 a 05/03/1997; 

ii) com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS a reconhecer como especial o período laborado pelo autor na SABESP - CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, de 06/03/1997 a 08/04/2009, nos termos acima explicitados, bem como converter o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ao autor, desde a data de entrada do 

requerimento administrativo (16/05/2009), com renda mensal inicial de R$ 2.941,17 (DOIS MIL NOVECENTOS E 

QUARENTA E UM REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) que evoluída resulta em uma renda mensal atual de R$ 

3.337,50 (TRêS MIL TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) para agosto de 2011. 
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Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 29.416,67 (VINTE E NOVE 

MIL QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) atualizado até setembro de 

2011, já descontados os valores percebidos pela autora a título de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 

60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção 

monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0017696-56.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396052/2011 - NORMA LUCIA AMARAL (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS a concessão do benefício de auxílio-doença em prol de NORMA LUCIA AMARAL, no período compreendido 

entre 22/06/2007 a 31/07/2007, consoante fundamentação acima. 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos necessários à 

sua concessão, sobretudo por tratar-se de parcelas vencidas, não havendo, pois, o “periculum in mora”. Ao final 
receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 22/06/2007 a 

31/07/2007. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 22/06/2007 a 31/07/2007, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0041481-81.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392037/2011 - APARECIDA GONCALVES MAIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em favor da parte 
autora para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da pensão por morte (NB 21/1488217111) da parte autora, mediante revisão dos 

benefícios originários (auxílio-doença NBs 32/5069120243 e 31/5041696647), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência dos benefícios NBs 32/5069120243 

e 31/5041696647 e entre a data de início do benefício (DIB) da pensão por morte NB 1488217111 - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0006374-73.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392463/2011 - MILTON VITA (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.99001310-4, ag.0259 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 214/1226 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012854-04.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395071/2011 - ROBERTA APARECIDA FORATO (ADV. SP248513 - JOAO ROBERTO POLO FILHO, 

SP277814 - SILVIO ANTONIO ANHÊ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual em relação a aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

b) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 1017.013.00043395-8 

nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e da conta 0252.013.99014971-7 nos meses de janeiro de 1989 

(Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 
Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0014155-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392142/2011 - SUEKO SOMEHARA (ADV. SP123617 - BERNADETE CARDOSO PAJARES DA GRACA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 
de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 00000524-3, ag 

1086 - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0019029-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392277/2011 - SARA BLECHER SILBERSTEIN (ADV. SP152284 - MARCO ANTONIO ZOCATELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 
vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do 

princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, razão pela 

qual não há que se falar em juros moratórios. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0060724-45.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392524/2011 - ANTONIO MESSIAS DE ARAUJO (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU 

MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n.0011279-4, ag.1004 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência de abril de 1990 com a incidência do índice Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. 

A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0013466-68.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301386929/2011 - VALDECI DA SILVA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 29/06/2009; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0042884-90.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394191/2011 - ERNELINDO ROMANO (ADV.  ); APARECIDA MAURICIO ROMANO - ESPOLIO (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o 

Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 
aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 30 de abril de 1.990: (0236) 013.00119069-1, (0238) 013.00157604-2 e (0238) 

013.00180849-0.  
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A conta (0238) 013.00198045-5 somente foi aberta aos 20/08/1990. 

A conta (0236) 013.00119069-1 teve aniversário aos 20 de julho de 1987 e 20 de fevereiro de 1989, e foi encerrada em 

maio de 1990. 

A conta (0238) 013.00157604-2 foi aberta em março de 1988, e teve aniversário aos 25 de fevereiro de 1989 e foi 

encerrada em maio de 1990. 

A conta (0238) 013.00180849-0 foi aberta em junho de 1989 e encerrada em maio de 1990. 

Não procede, no tocante aos Planos Bresser e Verão, a demanda. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  
  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989. JUROS DE MORA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.199.397/SP. Relatora JUIZA REGINA COSTA. DJU: 10/03/2008). 

  

Plano Collor I 
Na Medida Provisória nº 168/90, originalmente, não constava nenhuma disposição acerca da correção monetária dos 

saldos das cadernetas de poupança, sendo apenas prevista, no § 2º do artigo 6º, a correção dos valores bloqueados em 

cruzados novos. Não havia para os valores expressos na nova moeda (cruzeiro) qualquer disposição em termos de 

correção monetária, devendo prevalecer o IPC, anteriormente fixado. 

Porém, a Medida Provisória nº 168/90, com redação determinada pela Medida Provisória nº 172/90 (art.24), determinou 

que, a partir de maio de 1.990, o saldo das contas de poupança seria corrigido com base no BTN, na forma divulgada 

pelo Banco Central do Brasil. 

A MP nº 168/90 foi convertida na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1.990, publicada em 13.04.1.990, todavia não levou 

em consideração a alteração formulada pela citada Medida Provisória nº 172/90, ou seja, nada restou previsto, quanto a 

correção monetária das contas poupança, prevalecendo, assim, o IPC, anteriormente fixado. 

Editada a Medida Provisória n. 180/90, publicada em 18.04.90, estabeleceu-se a inclusão, no artigo 24 da Lei nº 

8.024/90, da incidência do BTN, a partir de maio de 1.990. 

A MP nº 180/90 não foi convertida em lei e, ademais, teve suas disposições revogadas por disposição da MP nº 184/90, 

publicada em 07/05/1.990. Como ambas as Medidas Provisórias perderam sua eficácia (MP's nº180/90 e nº 184/90) não 

produziram qualquer efeito jurídico desde sua edição. 

Tal situação perdurou até a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1.990, a qual fixou a BTN como 

índice de correção dos depósitos de poupança (art. 2º). 
Esta medida provisória sofreu algumas reedições (nº's 195/90, 200/90, 212/90, 237/90) sendo convertida na Lei nº 

8.088/90, publicada em 01.11.1.990. 

Logo, durante o período de 01 de abril até 30 de maio de 1.990, o índice em vigor para a correção das cadernetas de 

poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00 foi o IPC. As alterações normativas efetuadas neste período, como 

visto, não tiveram qualquer efeito. 

O contratado entre depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se 

no que ordinariamente se denomina “aniversário” da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito 

dos recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada. 

Acaso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras 

que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais 

permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do “aniversário” da conta. 
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Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento das normas “de ordem pública”, pela ré. Nas palavras do Des. Fed. 

Newton de Lucca, em julgamento de caso análogo, “lei que nunca foi lei não pode ter por consequência a liberação dos 

bancos depositários em cumprir o contrato de depósito entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato 

reveste-se dos contornos do ato jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado 

pela lei inconstitucional em questão...” (Voto nos Embargos Infringentes na AC n.º 96.03.013711-1). 

Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, em parte, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no 
mês de abril de 1990, pertinente à incidência do IPC de 44,80%, na(s) conta(s) poupança nº (0236) 013.00119069-1, 

(0238) 013.00157604-2 e (0238) 013.00180849-0. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. CORE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 26 setembro de 2011. 

  

0052840-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392508/2011 - ALEXANDRE ALVES MOREIRA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às 

razões acima declinadas, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 
  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/535.159.135-5, cessado indevidamente 

no dia 31/12/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0042859-77.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394195/2011 - DELAIDE DE SOUSA AMORIM (ADV.  ); JULIO CESAR DE SOUSA AMORIM (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 
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Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 30 de abril de 1.990: (0250) 013.00161838-7;  

               aniversário entre os dias 01 e 30 de maio de 1990: (0250) 013.00161838-7. 

Não há prova da existência de contas poupança no período dos Planos Bresser e Verão (a conta em epígrafe foi aberta 
aos 17 de abril de 1990) 

Plano Collor I 

Na Medida Provisória nº 168/90, originalmente, não constava nenhuma disposição acerca da correção monetária dos 

saldos das cadernetas de poupança, sendo apenas prevista, no § 2º do artigo 6º, a correção dos valores bloqueados em 

cruzados novos. Não havia para os valores expressos na nova moeda (cruzeiro) qualquer disposição em termos de 

correção monetária, devendo prevalecer o IPC, anteriormente fixado. 

Porém, a Medida Provisória nº 168/90, com redação determinada pela Medida Provisória nº 172/90 (art.24), determinou 

que, a partir de maio de 1.990, o saldo das contas de poupança seria corrigido com base no BTN, na forma divulgada 

pelo Banco Central do Brasil. 

A MP nº 168/90 foi convertida na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1.990, publicada em 13.04.1.990, todavia não levou 

em consideração a alteração formulada pela citada Medida Provisória nº 172/90, ou seja, nada restou previsto, quanto a 

correção monetária das contas poupança, prevalecendo, assim, o IPC, anteriormente fixado. 

Editada a Medida Provisória n. 180/90, publicada em 18.04.90, estabeleceu-se a inclusão, no artigo 24 da Lei nº 

8.024/90, da incidência do BTN, a partir de maio de 1.990. 

A MP nº 180/90 não foi convertida em lei e, ademais, teve suas disposições revogadas por disposição da MP nº 184/90, 

publicada em 07/05/1.990. Como ambas as Medidas Provisórias perderam sua eficácia (MP's nº180/90 e nº 184/90) não 

produziram qualquer efeito jurídico desde sua edição. 
Tal situação perdurou até a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1.990, a qual fixou a BTN como 

índice de correção dos depósitos de poupança (art. 2º). 

Esta medida provisória sofreu algumas reedições (nº's 195/90, 200/90, 212/90, 237/90) sendo convertida na Lei nº 

8.088/90, publicada em 01.11.1.990. 

Logo, durante o período de 01 de abril até 30 de maio de 1.990, o índice em vigor para a correção das cadernetas de 

poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00 foi o IPC. As alterações normativas efetuadas neste período, como 

visto, não tiveram qualquer efeito. 

O contratado entre depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se 

no que ordinariamente se denomina “aniversário” da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito 

dos recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada. 

Acaso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras 

que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais 

permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do “aniversário” da conta. 

Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento das normas “de ordem pública”, pela ré. Nas palavras do Des. Fed. 

Newton de Lucca, em julgamento de caso análogo, “lei que nunca foi lei não pode ter por consequência a liberação dos 

bancos depositários em cumprir o contrato de depósito entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato 

reveste-se dos contornos do ato jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado 
pela lei inconstitucional em questão...” (Voto nos Embargos Infringentes na AC n.º 96.03.013711-1). 

Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

Dispositivo 
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Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo improcedente o pedido, em relação aos Planos Bresser e Verão. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

abril de 1990, pertinente à incidência do IPC de 44,80%, na(s) conta(s) poupança nº (0250) 013.00161838-7. 

Condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de maio de 1990, pertinente à 

incidência do IPC de 7,87%, descontando-se o percentual de variação do BTN, na(s) conta(s) nº (0250) 013.00161838-

7. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. CORE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 26 setembro de 2011. 

  

0019951-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301387368/2011 - TEREZINHA GENUINO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença NB 31 / 

535.897.628-7, com DIB em 04/06/2009, convertendo-o em Aposentadoria por Invalidez a partir de 05/07/2011(data da 

perícia). 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação do benefício de auxílio-

doença em 06/07/2010, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  
Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0031292-44.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392990/2011 - FABIANA ANTONIA DE SANTANA (ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido formulado FABIANA ANTONIA DE SANTANA, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, a fim de condenar o INSS à implementação do Benefício Assistencial previsto na LOAS, no valor de 
um salário mínimo mensal, assim como ao pagamento do valor de R$ 722,51 (setecentos e vinte e dois reais e cinquenta 

e um centavos) atualizado até setembro de 2011, já compensados os valores recebidos a título de tutela antecipada, 

conforme parecer da contadoria que fica fazendo parte integrante da presente. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0019550-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301359388/2011 - JOSUE ALVES DA ROCHA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 
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antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 543.326.060-3, 

com DIB em 22/10/2010, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 29/06/2012 (conforme tempo 

para reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação do benefício em 

06/12/2010, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização 

monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 
  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0032995-10.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394143/2011 - JUCELIA AZEVEDO RANGEL DE ALMEIDA (ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO 

QUINTA); MICKE RANGEL DE ALMEIDA (ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA); ERIKI MANOEL 

RANGEL DE ALMEIDA (ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA); DAVID RANGEL DE ALMEIDA 

(ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil para condenar o INSS a           pagar os valores devidos aos autores Jucelia Azevedo Rangel de Almeida, Micke 

Rangel de Almeida, Eriki Manoel Rangel de Almeida e David Rangel de Almeida, a título de Auxílio-reclusão, os 
quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante da presente decisão, 

totalizam R$ 30.388,52 (TRINTA MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E DOIS 

CENTAVOS) , atualizados até o mês de setembro de 2011, limitados a 60 (sessenta) salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 

9.099/95. 

P. R. I. 

  

0032276-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389052/2011 - ADELINA MARIA DE SOUSA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ALICE DE 

SOUSA MARTINS (ADV./PROC. ); VALERIA DE SOUZA MARTINS (ADV./PROC. ). Posto isto, julgo procedente 

o pedido para condenar o INSS a incluir como beneficiária da pensão por morte, NB-135.270.783-4, a Autora Adelina 

Maria de Sousa, a fim de que passe a ser, ao lado de suas filhas, Valéria de Sousa Martins e Alice de Sousa Martins, 

sem a incidência de qualquer parcela em atraso. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
P. R. I. 

  

0022596-82.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394128/2011 - ADENILDE MENDES DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/543.121.143-5), cessado indevidamente 

no dia 03/12/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 
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judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  
0010438-29.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391530/2011 - MARIA SOLEDADE (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar 

o benefício de aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo (14/08/2009), cuja renda mensal inicial 

fixo em UM SALÁRIO MÍNIMO. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 14.224,13 (quatorze 

mil, duzentos e vinte e quatro reais e treze centavos), atualizado até setembro de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
  

                               Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor.  

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0018900-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390175/2011 - JULIO LOPES MACIMO (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença NB 

31 / 544.300.940-7 em favor de JULIO LOPES MACIMO , com DIB em 10/01/2011, ficando a cargo do INSS 
realização de perícia médica a partir de 28/12/2011 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito judicial). 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 10/01/2011 os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 
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Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0030783-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394538/2011 - ALFREDO DOS SANTOS CONCEICAO JUNIOR (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido do 

Autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
P.R.I. 

  

0012913-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301382151/2011 - MARIA FERNANDES PEREIRA (ADV. SP278019 - ELIANA SAO LEANDRO NOBREGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença NB 31 / 

538.868.760-7 em favor de MARIA FERNANDES PEREIRA , com DIB em 16/12/2009 e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez a partir de 18/05/2011 - data de realização da perícia judicial. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 13/06/2010 os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 
facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0044979-54.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394978/2011 - JOSE BENEDICTO DA SILVA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - 

ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004934-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391726/2011 - VICENTE THULLER DO PRADO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA); THEREZA LEIJOTO DO PRADO (ADV. 

SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na 

correção monetária da (s) conta (s) poupança da parte autora os seguintes índices: 
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               Abril de 1990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I, 

               Fevereiro de 1991 - 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor II. 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovadas nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0040116-26.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386411/2011 - LUIZ FERREIRA DE PAIVA (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, e 

condeno o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo de LUIS FERREIRA DE PAIVA (NB 42/142.741.840-0), 

com DIB em 02/01/2007, que terá o valor da renda mensal atual de R$ 3.656,79 (TRêS MIL SEISCENTOS E 

CINQüENTA E SEIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) para agosto/2011. 

  

Condeno ainda o INSS a pagar, a título de atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, o montante de R$ 16.216,79 

(DEZESSEIS MIL DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até setembro 

de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes integrantes da presente 

sentença. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Nada mais. 

  
0019416-58.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394299/2011 - SUSANA GOMES DE FARIA FINOTTO (ADV. SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 

prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB em 01/02/2011 e DIP em 01/09/2011, 

o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de fevereiro de 2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/02/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0019448-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301389867/2011 - CRISTINA BLANCO RAMPIN LENOTTI (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio 

doença NB 31 / 524.235.594-4 em favor de CRISTINA BLANCO RAMPIN LENOTTI , com DIB em 21/12/2007, 

ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 04/01/2012 (conforme tempo para reavaliação fixado 

pelo perito judicial). 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 01/03/2008 os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0013100-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301394029/2011 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS (ADV. PR028926 - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/523.223.791-4, cessado indevidamente 

no dia 20/05/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 
redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0042395-82.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392158/2011 - DENAIR ROCHA PORFIRIO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício que vem sendo pago a 

DENAIR ROCHA PORFIRIO (NB n. 048.006.599-3), com a implantação da renda mensal inicial de $ 307.748,05. 

Condeno o INSS, ainda, a proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema 

informatizado da DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/2010-CJF, observada 
a prescrição quinquenal, ressalvado o disposto no artigo 198 do Código Civil, contada retroativamente a partir da data 

da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pelo INSS, nos termos acima delineados, devendo 

informá-los nos autos para o integral cumprimento da sentença. Fixo a multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de 

atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, até o limite equivalente ao crédito. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 
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No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

Quando a condenação for superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, e na hipótese de representação por 

intermédio de advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, determinará o recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação. Caso haja manifestação 

expressa, esta será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a opção dar-se-à expressamente na Secretaria 

deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR, a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) dias. Expirado o 

prazo sem manifestação expressa, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0055189-38.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390781/2011 - CARMEN SILVIA DINIZ VILLAR (ADV. SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar, nos termos da fundamentação supra, as rendas mensais dos 
benefícios de titularidade de CARMEN SILVIA DINIZ VILLAR, conforme seguem: a) NB 502.574.463-2, RMI=R$ 

445,83; b) NB 502.645.907-9, RMI=R$ 489,92, RMA=R$ 677,83 (agosto/2011). Condeno a autarquia, ainda, ao 

pagamento das diferenças vencidas desde 15/06/2005, cuja soma totaliza R$ 14.125,23, atualizada até setembro/2011, 

nos termos do parecer da Contadoria. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório ou precatório, conforme opção a ser manifestada pela 

parte autora em momento oportuno. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0028683-25.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384622/2011 - ROBERTO LOPES (ADV. SP201125 - RODRIGO PUPIM ANTHERO DE OLIVEIRA, 

SP256662 - MARIO CESAR DE PAULA BERTONI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 
pedido, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária em face dos valores recebidos em atraso pela parte 

Autora, decorrente da revisão de seu benefício de prestação continuada do Regime Geral de Previdência Social. 

Mantenho a liminar anteriormente deferida. 

Sem condenação em honorários nesta instância. 

P. R. I. 

  

0019372-10.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395086/2011 - PEDRO NIANTU (ADV. SP042236 - JOAO RAMOS DE SOUZA, SP097889 - LUIS EDUARDO 

CORREA RIBEIRO, SP051727 - MANUEL CARLOS FERRAZ DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 0657.013.00034286-0) no 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 
quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0000839-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394363/2011 - VALDETE DA SILVA DANTAS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 20/1998 e 41/2003. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 226/1226 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98 e 41/2003. Caso o valor apurado seja superior ao 

valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Após o trânsito em julgado, o pagamento das prestações vencidas deverá ser efetuado até a competência anterior à 

prolação desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir 

da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0029106-82.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384607/2011 - PATRICIA SONAGERI (ADV. SP220437 - ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA, SP208526 - 

RODRIGO MONACO COSTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido 

para o fim de condenar a União Federal a revisão e devolução administrativa das quantias indevidamente tributadas 

sobre abono pecuniário e respectivo 1/3 constitucional, durante os períodos de 2002, 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008, 
ressalvados valores eventualmente compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de Imposto de 

Renda, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado desta decisão. 

Sem condenação em custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0067534-70.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394935/2011 - EDUARDO SANCHEZ DEL RIO-ESPOLIO (ADV.  ); MARGARITA SANCHEZ GARCIA 

RODRIGUES (ADV. SP240494 - JULIANA SANCHEZ RODRIGUES, SP239401 - VANIA MARIA JACOB 

JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (conta 01300029899-0) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 
tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0016547-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369448/2011 - ALMERINDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio 

doença em favor de ALMERINDO ANTONIO DE OLIVEIRA , com DIB em 19/10/2010, convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez a partir de 10/06/2011 - data de realização da perícia, que constatou incapacidade total e 

permanente. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 19/10/2010 os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

  
No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0042954-10.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394187/2011 - JULIANA VITALINA ROMAO (ADV. SP235854 - LEANDRO CARLOS NUNES BASSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Dispensado o Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 
do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (1207) 013.00016068-7. 

Plano Bresser 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 
da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  

  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 
  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  

Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 
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Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (1207) 013.00016068-7. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. CORE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 26 setembro de 2011. 

  

0021254-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394946/2011 - HOMERO PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o 

cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 
integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do 

artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da 

evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a 

data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, corrigidas segundo a sistemática da Lei 11960/09, 

observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou 

justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 
no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do 

auxílio-doença / aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução nº. 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  
0043378-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394830/2011 - BENEDITO RIBEIRO COUTINHO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044621-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394828/2011 - ALEXANDER DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP144457 - ANTONIA APARECIDA 

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0044054-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394829/2011 - EDEMILSON NUNES DA MATA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042641-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394834/2011 - VALDEMAR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042543-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394837/2011 - ARTUR ARAUJO SANTANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043105-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391523/2011 - ROSANA BELARMINO DA SILVA LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 
DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo 

da renda mensal inicial do benefício da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 

80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da nova 

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0032401-93.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391169/2011 - TATIANI CONTUCCI BATTIATO (ADV. SP223869 - SIBELI CONTRUCCI BATTIATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da Autora em ser indenizada pelos 

danos morais decorrentes da conduta da Ré, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais). 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0044698-98.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394236/2011 - ABDIAS JOSE DA SILVA (ADV. SP308731 - ROBERTO DE BEM RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 
esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada 

originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
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0013166-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384974/2011 - MARCOS ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP273534 - GILBERTO GAGLIARDI NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/515.740.863-0, cessado indevidamente 

no dia 28/11/2008, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 
prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, inclusive em relação aos benefícios 

31/533.783.289-8 e 31/544.799.165-6. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0016141-04.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301382909/2011 - ARIOVALDO TADEU KRONEMBERGER (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA 

MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar , no prazo de 45 dias, aposentadoria por 

invalidez em favor de ARIOVALDO TADEU KRONEMBERGER , com DIB em 17/02/2011. 
Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 17/02/2011, os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do 

benefício de pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse 

recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução nº. 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal), respeitando a prescrição qüinqüenal. 
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Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0037445-93.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394839/2011 - KARINA APARECIDA RANGEL DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042832-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394831/2011 - EDNA JESUS DIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 

LAVINIA DIAS DE GRANDE (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042766-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301394833/2011 - WALDELICE GOMES SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042596-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394836/2011 - MARIA DANUZA DE ANDRADE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); DAIANE KATIELE APARECIDA COSTA (ADV.  ); CARLOS APARECIDO COSTA FILHO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); DENISE APARECIDA ANDRADE COSTA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042459-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394838/2011 - MARIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); ANDRE FELIPE SANTOS AMARO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0021218-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301380447/2011 - REINALDO DA SILVA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença NB 

31/532.540.352-0 em favor de REINALDO DA SILVA, com DIB em 09/10/2008, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez acrescida de 25%, a partir de 11/07/2011. 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 12/08/2010 os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 
ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0031678-11.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394423/2011 - MARCIO DE PAULA MAGALHAES (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP108720 - 

NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a União a restituir ao autor o valor correspondente ao 

imposto de renda incidente sobre verbas pagas a título de indenização no importe de R$ 11.676,88 (ONZE MIL 

SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até setembro de 2011, 

nos termos do parecer contábil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004094-03.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397291/2011 - RICARDO CREAZZO PUGA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto 
JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para condenar a 

União a, após o trânsito em julgado, restituir ou compensar com outro tributo seu, como aprouver ao autor, o valor de 

R$ 4.567,43 (quatro mil e quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e três centavos), com correção e juros na forma 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho de Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01, pois o 

procedimento, nesta instância, é isento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0054605-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391077/2011 - ELAINE RIBEIRO D AGOSTINO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0023704-83.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355243/2011 - NEIDE RODRIGUES CAVALHEIRO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo procedente o pedido para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por idade à autora, com 

DIB na DER em 02.10.2007, RMI de R$ 274,30, elevada artificialmente ao salário mínimo, no valor atual de R$ 

545,00, para junho/2011. 

  

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados no valor de R$ 16.805,82, calculado para julho/2011, no prazo de 

60 (sessenta), sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. No cálculo dos atrasados foram descontados os 

valores recebidos a título de antecipação da tutela. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, mantenho a antecipação dos efeitos da sentença para que o benefício 

de aposentadoria por idade continue sendo pago, independentemente do trânsito em julgado. 

  

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

  
“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0046658-26.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385872/2011 - EDSON CESAR (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito 
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com resolução do mérito para julgar PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a readequar o valor do benefício 

recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de pagamento benefício estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003 (se o caso). 

Caberá ao INSS: 

a)             Recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

b)             Atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto, pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios em 

manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, limitar a nova Renda Mensal 

Atual - RMA ao teto constitucional; 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo, como valor do benefício devido a partir da entrada em vigor das 

emendas; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir da entrada 

em vigor das emendas, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura 

da ação;  

f)             atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora 

previstos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal; 

g) considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo Civil, a soma 
do valor das prestações em atraso e doze parcelas vincendas não pode exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, 

considerada a data do ajuizamento da demanda, ficando tal soma, se excedente, limitada a tal valor. Não se limitam, 

porém as demais parcelas vencidas no curso da ação. Tratando-se de critério de competência absoluta, não há óbice à 

aplicação da limitação de ofício.       

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem como 60 

(sessenta) dias para que elabore os cálculos dos valores devidos a título de atrasados, Ambos contados a partir da 

intimação efetuada após o trânsito em julgado, sob pena de serem fixadas as medidas cabíveis pelo Juízo da execução. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Afasto as hipóteses de Coisa Julgadsa e Litispendência, haja vista que o processo apontado no termo de prevenção tem 

como objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do IRSM, tratando-se de causa de pedir diversa da 

presente demanda. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

  

0000517-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301379466/2011 - JOEL FREIRE DE SOUZA (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o 

cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do 

artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da 

evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a 

data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de 

juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este 

Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos e não se opondo a parte autora, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses 

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 
na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0042951-55.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394189/2011 - DAISE FARA DA MOTA GUBBELINI (ADV. SP222250 - CLAUDINEI DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o 

Relatório, na forma da lei. Fundamento e Decido. 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 
(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0240) 013.00034690-7. 

Plano Bresser 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 

Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 

  
  

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 
  

Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0240) 013.00034690-7. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. CORE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 
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A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

O levantamento do valor da condenação fica condicionado à autorização expressa da cotitular Bárbara Fara da Mota. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 26 setembro de 2011. 

  

0022530-10.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395264/2011 - JOELCIO LUIZ MOREIRA GOMES (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

i) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício de auxílio-doenças, na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

levando-se em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de 

contribuição de todo o período contributivo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação; 

ii) efetuar o pagamento das diferenças pretéritas compreendidas entre a data de início do benefício e a data da 
implantação administrativa da nova renda mensal (ou até a DCB), devidamente corrigidas desde a data em que eram 

devidas e com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, pois o procedimento, nesta instância, é isento, a teor do art. 1º da Lei nº 

10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Defiro a prioridade de tramitação. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0014931-49.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396047/2011 - EMIS MARQUES DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda para determinar ao INSS que proceda as anotações necessárias para averbar o tempo de 
serviço laborado em condição especial, na Empresa COBRESUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., no período de 

14.6.1996 a 2.4.1997, revendo o valor da renda mensal do benefício de aposentadoria (NB 42/104.556.047-0) para o 

valor de R$ 2.402,29 (DOIS MIL QUATROCENTOS E DOIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), relativo ao 

mês de agosto de 2011. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, na importância de R$ 11.726,22 (ONZE MIL 

SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), valores atualizados até setembro de 2011, 

observada a prescrição quinquinal, tudo após o trânsito em julgado da presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0006148-05.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392961/2011 - APARECIDA CREMASQUE DINIZ (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA 

PIRES CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
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A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0003244-33.2009.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394970/2011 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

013.99005436-5) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0018404-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391692/2011 - GIVANETE FRANCISCA DOS SANTOS LOPES (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/544.633.319-1, cessado indevidamente 

no dia 17/03/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 
art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 
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com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0024307-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387674/2011 - CARMEN CECILIA URTADO SABIO SCHIRICHIAN (ADV. SP302922 - MURILO URTADO 

SABIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 nas contas 

poupança nºs 49172-3 e 99003262-2. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 
  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  
“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0018884-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391744/2011 - MARIA MADALENA DA CONCEICAO (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/534.842.845-7, cessado indevidamente 

no dia 20/09/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 
judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 
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Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0023412-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301370105/2011 - MARIA ZENIR BELO (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos 
do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor de 

MARIA ZENIR BELO, com DIB em 22/06/2011, ficando a cargo do INSS, realização de perícia médica a partir de 

19/01/2012 - conforme prazo para reavaliação fixado pela perícia judicial.. 

  

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 22/06/2011 os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 
  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0012903-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301379948/2011 - AURINEIDE MARIA XAVIER DA SILVA (ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença NB 

31 / 506.883.244-4 em favor de AURINEIDE MARIA XAVIER DA SILVA , com DIB em 15/12/2004, ficando a 

cargo do INSS, realização de perícia médica a partir de 17/01/2012 - conforme prazo para reavaliação fixado pela 

perícia judicial. 

  
Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 13/07/2009 os quais serão apurados 

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 
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Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0034478-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394130/2011 - ROSEMARY CRISTINA BLUMEL (ADV. SP177779 - JOSÉ MIGUEL JUSTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/560.403.451-3, cessado indevidamente 

no dia 21/10/2008, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 
sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida anteriormente nestes autos. Oficie-se. 
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0044712-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396049/2011 - LUIS HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP105319 - ARMANDO CANDELA, SP209298 - 

MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar a renda 

mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 

29, II, da Lei nº 8.213/91. 

                Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da 

aposentadoria por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início 

do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será calculada de acordo com as 

disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, com as parcelas 

corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os 

índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias. 

  

P.R.I. 

  

0032377-65.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388677/2011 - GENI ALVES DE SOUZA (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); DOUGLAS ALVES DE 

SOUZA (ADV./PROC. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO); HELLOA ALVES DE SOUZA (ADV./PROC. 

SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO). Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a 

implantar e pagar em favor de GENI ALVES DE SOUZA, DOUGLAS ALVES DE SOUZA e HELLOÁ ALVES DE 
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SOUZA o benefício de pensão por morte, com renda mensal atual de R$ 1.393,61 (agosto/2011), a partir de 03/10/2009. 

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento, nos termos da fundamentação supra, das prestações vencidas decorrentes do 

restabelecimento do auxílio-doença NB 136.907.114-8 no período de 01/08/2008 a 02/10/2009, bem como das 

prestações da pensão por morte ora concedida, desde 03/10/2009, cuja soma total resulta em R$ 51.851,87 

(CINQüENTA E UM MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), sendo 

1/3 para cada co-autor, no montante de R$ 17.283,95 (DEZESSETE MIL DUZENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS), conforme parecer e cálculos da Contadoria. 

  

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que a pensão por morte ora concedida seja implantada 

e paga no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em 

julgado, mediante a expedição de ofício requisitório, na proporção de 1/3 para cada co-autor. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0047824-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301382433/2011 - JOSE ATAIDE FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial - RMI - 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/1423567320, computando corretamente os salários de 

contribuição integrantes do PBC do benefício, em conformidade com a legislação em vigor, de forma que o valor da 

RMI revisada corresponda a R$ 1.064,05 (UM MIL SESSENTA E QUATRO REAIS E CINCO CENTAVOS) e a 

renda mensal atual revisada corresponda a R$ 1.353,72 (UM MIL TREZENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS), para o mês de agosto de 2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças apuradas desde o requerimento administrativo em 31/05/2007, no 

importe de R$ 9.509,50 (NOVE MIL QUINHENTOS E NOVE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , atualizados até 

setembro de 2011, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a UNIÃO FEDERAL a pagar à parte autora as diferenças referentes ao percentual de 

11.98%, decorrente da URV/REAL, compensando-se os valores que já tenham sido pagos administrativamente, 

incidindo juros de mora e correção monetária, monetária nos termos do art. 1º. - F, da Lei n. 9.494/97, com as 

alterações da Lei n . 11.960/2009, para os valores devidos após a data de vigência da lei; para os valores devidos 

antes da vigência desta legislação, aplicar-se-ão correção monetária nos termos da Resolução n.134/10, do CJF, 

incidindo juros de mora de 1% ao mês. 

        Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela ré com base na 

Resolução nº 134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 

30 dias do trânsito em julgado.  

          Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.  

          Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0034560-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385634/2011 - DAVI DA COSTA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0050164-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385638/2011 - REGINA CLAUDIA MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029430-38.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385650/2011 - SANDRA BUENO BURACOSKI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029040-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385670/2011 - ROGERIO MACHADO DE ALMEIDA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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*** FIM *** 

  

0002881-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395259/2011 - APARECIDA ZAFANI SCANDOGLIERI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança 

da parte autora (conta 0337.013.00097687-8) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0043000-96.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394186/2011 - MIDORI KATAYAMA MAKITA (ADV. SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA); 

AUGUSTO JUN MAKITA (ADV. SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 

O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 
de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora comprovou ser titular apenas da(s) seguinte(s) conta(s)-poupança, nos períodos relevantes: 

               aniversário entre os dias 01 e 15 de junho de 1.987: (0657) 013.00007078-0. 

Plano Bresser 

A questão de fundo é favorável à parte requerente, conforme remansosa jurisprudência dos tribunais. 
Confira-se: 

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

[...] 

(AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 432) 
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DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - APLICAÇÃO 

DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 

1.     As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 

1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente.  

[...] 

(TRF da 3ª Região. AC n.º 1.243.848/SP. Relator JUIZ FABIO PRIETO. DJU: 30/04/2008). 

  

  

Juros Remuneratórios 

Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis 

que a parte autora teria direito à dita remuneração, acaso não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido: 

  

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS. 

- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação. 

(STJ. REsp. n.º 466.732/SP. Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar) 

  
Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. Reconheço a ilegitimidade ativa de Midori Katayama Makita, por não ter demonstrado seu vínculo em 

relação aos fatos em julgamento. Anote-se. 

Julgo procedente o pedido, e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença de correção monetária devida no mês de 

junho de 1.987, com a incidência do IPC de 26,06%, descontando-se o percentual de variação das LBC's, pertinente à(s) 

conta(s)-poupança n.º (0657) 013.00007078-0. 

As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. CORE da Justiça Federal da 

3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil de 2002, c/c o artigo 161, § 1º do CTN. 

A título de lucros cessantes, são devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o valor das diferenças, no percentual de 

0,5% ao mês, desde a data dos aniversários das contas-poupança. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 26 setembro de 2011. 

  

0042694-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301391525/2011 - ROMILDES FRANCISCO DOS REIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da nova 

RMA. Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
P.R.I. 

  

0048824-65.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389457/2011 - AMERICO FAZIO FILHO (ADV. SP248685 - MERCIA MARIA RIBEIRO RAMALHO); 

ROSELI FAZIO LEIVA (ADV. SP248685 - MERCIA MARIA RIBEIRO RAMALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (conta 013.0080667-4) no mês 

de abril de 1990 (Plano Collor I). 
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A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0046154-54.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394894/2011 - MANOEL DA ROCHA CARNEIRO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em 

julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

P.R.I 

  

0046460-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369711/2011 - GETULIO DIAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela tutela antecipada nesta oportunidade e julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS à manutenção do benefício de auxílio doença NB 

31 / 545.373.375-2 em favor de GETULIO DIAS , com DIB em 23/03/2011, ficando a cargo do INSS realização de 

perícia médica a partir de 30/05/2012 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  
Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

0013568-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395406/2011 - ALICE BUSSAB BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (conta 

013.9543-0) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 
até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0000673-34.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301370275/2011 - 

VICENTE FOSCARDO (ADV. SP201774 - ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, rejeito os 

embargos de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  

0037121-40.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301394527/2011 - 

RUBENS NUNES MORAES (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0037603-17.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397137/2011 - JOSE ROBERTO CHAMMA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

  

0019694-59.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394500/2011 - JONES MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, HOMOLOGO o pedido 

de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0025906-96.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396896/2011 - ESPEDITO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

                      Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 
P.R.I. 

  
0045672-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384806/2011 - IVONETE ALVES RIBEIRO - ESPOLIO (ADV.  ); KELLI CRISTINA ALVES GONCALVES 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0019671-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384819/2011 - ANTONIO DANTAS LEITE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0028189-29.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387304/2011 - MARIA PONCIUNCULA DE AMORIM (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, 

SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, deixo de analisar o mérito (art. 267, VI, CPC). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

0002250-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395471/2011 - FERNANDO YOSHIKI NISHIO (ADV. SP281927 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0031060-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394866/2011 - EDILENE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0028300-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384811/2011 - JOSE ANTONIO ROSANTI (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029298-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384810/2011 - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039316-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394862/2011 - GUILHERME GOMES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027550-74.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384813/2011 - EDUARDO AUGUSTO COSTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050153-15.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394325/2011 - AMARO LOURENCIO SOBRINHO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, homologo o 
pedido de desistência e julgo extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0039044-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388499/2011 - BRENO CEOLATO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto julgo 

extinto o feito sem julgamento do mérito nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 246/1226 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0057871-34.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392467/2011 - ANTONIO DAVID MORA (ADV. SP173357 - MÁRCIO MEDEIROS DE ARAÚJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, 

EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, I, c/c arts. 283 e 284, todos do CPC. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, caso tenha sido pedido pela parte autora. 

  

                   Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo 

opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, 

situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima.  

  
P.R.I. 

  

0036827-51.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395773/2011 - LUSMAR GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. SP142667 - HUGO ALAOR DSIADUCKI, 

SP171392 - ELVIS JUSTINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da manifestação da parte autora, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

0014308-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395459/2011 - DANIELA CRISTINA MONTIN (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.IC.. 

  
0032890-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301371167/2011 - CICERA MARIA DE LIMA (ADV. SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Posto isso, julgo 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado 

com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. 

Para constar, foi lavrado o presente termo. 

  

0011548-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391850/2011 - ANTONIO VANDERLE FREIRE (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0046189-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301395379/2011 - LUIZ TORRES DE CARVALHO (ADV. SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, EXTINGO 

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por falta de interesse de agir. 

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência. Caso haja 

interposição de recurso, referido pedido poderá ser reapreciado, desde que apresentada a declaração de hipossuficiência 

faltante. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 247/1226 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

existência de coisa julgada material. 

Sem condenação em honorários nesta esfera processual. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0007217-09.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387693/2011 - ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007224-98.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387708/2011 - ALZIRA NAKAYAMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008076-25.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301387911/2011 - RICARDO EMILIO CARLETTI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 
PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0057775-48.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394214/2011 - JOSE MARTINS DA SILVA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, EXTINGO O FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO (artigo 267, inciso VI, do CPC). 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0034689-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394891/2011 - OSWALDO JULIO (ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020932-84.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395453/2011 - JOSEFA PAZ DE MELO NETA (ADV. SP179598 - ISIDIO FRANCISCO DOS SANTOS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020304-61.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395454/2011 - BISMARK BUENO LIPPEL - ESPOLIO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE, SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE); MARIA CRISTINA LIPPEL (ADV. PR019858 - 

SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA); 
TERESA CRISTINA LIPPEL (ADV. PR019858 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014505-08.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395458/2011 - MARIA AMELIA FIDALGO DE MORAES (ADV. SP101077 - EDSON ROGERIO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034997-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394889/2011 - MARCELO CONCEICAO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0026954-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395451/2011 - JOSE PAULO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019369-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395180/2011 - BENEDICTA THEREZINHA DA CUNHA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024748-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395178/2011 - RENATO FRANCIULLI (ADV. SP158780 - HUMBERTO PENALOZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052260-66.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395169/2011 - GILBERTO PETTINICCHIO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060702-84.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395167/2011 - MARIA SUELY NASCIMENTO DA COSTA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044124-75.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390393/2011 - LYOKI HORISAWA (ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0033762-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390765/2011 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA TOBIAS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, EXTINGO o 

processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0008944-66.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301378450/2011 - ANA MARIA DAS GRACAS DE FARIAS (ADV. SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, reconheço a ilegitimidade ativa da autora e extingo o processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 

267, VI do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0062359-61.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388015/2011 - GERALDO SOARES (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação, por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, 

com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. 
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0036442-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301385140/2011 - NEUSA DOS SANTOS CAMPOS (ADV. SP128711 - ELI MUNIZ DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0029686-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390630/2011 - TERESA DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0026987-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397665/2011 - JOSE JOAQUIM RAYMUNDO CRIADO (ADV. SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025353-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395132/2011 - ANA PAULA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 
  
0036047-14.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394984/2011 - DIRCEU DE SOUZA ALVES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008536-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395006/2011 - MARIA TEREZA DA SILVA SALES (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033069-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389176/2011 - JOSE BALBINO DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 
P.R.I. 

  

0013780-14.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394998/2011 - PAULO ROBERTO MARQUES (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
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0005181-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394072/2011 - MARGARETE ELIAS (ADV. SP284331 - THAIZ ELIAS DE MORAES SAMPAIO 

PELLEGATTI); SANDRA REGINA ELIAS (ADV. SP284331 - THAIZ ELIAS DE MORAES SAMPAIO 

PELLEGATTI); REBECA DE FATIMA ELIAS PUPO (ADV. SP284331 - THAIZ ELIAS DE MORAES SAMPAIO 

PELLEGATTI); ANTONIA FERRAZ DO NASCIMENTO - ESPOLIO (ADV. SP284331 - THAIZ ELIAS DE 

MORAES SAMPAIO PELLEGATTI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Tratando-se de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz, razão 

pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para conhecimento e julgamento da 

presente demanda. 

Assim, extingo o processo sem julgamento do mérito, por incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente 

feito, nos termos do artigo 51, inciso III, da Lei 9099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pelo autor. 

P.R.I. 

  

0055625-94.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392324/2011 - MARIA DO SOCORRO TAVARES HONORIO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, Código de Processo Civil. 

  

0037727-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397136/2011 - ANTONIO FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0009574-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365034/2011 - FRANCISCO 

GOMES VIEIRA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à 
contadoria judicial. 

  

0005181-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301146744/2010 - MARGARETE 

ELIAS (ADV. SP284331 - THAIZ ELIAS DE MORAES SAMPAIO PELLEGATTI); SANDRA REGINA ELIAS 

(ADV. SP284331 - THAIZ ELIAS DE MORAES SAMPAIO PELLEGATTI); REBECA DE FATIMA ELIAS PUPO 

(ADV. SP284331 - THAIZ ELIAS DE MORAES SAMPAIO PELLEGATTI); ANTONIA FERRAZ DO 

NASCIMENTO - ESPOLIO (ADV. SP284331 - THAIZ ELIAS DE MORAES SAMPAIO PELLEGATTI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Aguarde-se o julgamento. Ao Gabinete Central para 

oportuna distribuição. 

  

0003446-18.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301289288/2011 - EDUARDO MOURA 

ALVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora deixou de juntar cópia de sua CTPS e juntou extrato de sua conta 

vinculada do FGTS referente a período diverso do pedido da inicial. 

Assim, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora junte cópia legível de sua 

CTPS ou extrato de sua conta vinculada do FGTS, referente ao período de janeiro de 1989 e abril de 1990. 
Após, conclusos. 

  

0031292-44.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301127809/2011 - FABIANA 

ANTONIA DE SANTANA (ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para 

elaboração dos cálculos. 

Após, tornem os autos conclusos. 
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DECISÃO JEF 
  

0037121-40.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301098911/2011 - RUBENS NUNES 

MORAES (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o quanto 

asseverado nos embargos de declaração, remetam-se os autos à contadoria para a apuração. 

  

0019801-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394950/2011 - WALTO MOREIRA 

ALVES (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Verifico a existência de erro material no dispositivo da sentença proferida nesta data (termo nº 6301394472/2011), 

quanto aos critérios fixados para atualização das prestações. Isso porque a atualização deve ser feita na forma do art. 1º-

F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, e não segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, como 

constou da decisão. 

Assim, corrijo o erro material apontado, de forma que o dispositivo da sentença passa a valer com a seguinte redação:  

  
"(...) 

Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS: 

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/541.144.071-4 desde o dia seguinte ao de sua cessação, em 

27.07.2010 e mantê-lo até 31.12.2010 (DCB); 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no intervalo acima especificado - respeitada a prescrição 

quinquenal - atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se." 

  

Intimem-se. 

  
  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0046460-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301285382/2011 - 

GETULIO DIAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente defiro a juntada do substabelecimento apresentado nesta data o qual deverá ser 

prontamente digitalizado e anexado ao presente feito. Por outro lado, tendo em vista a discordância da parte autora com 

a proposta ofertada pelo INSS, bem como face ao pedido de antecipação de tutela formulada na petição anexada ao feito 

em 15/07/2011, remetam-se aos autos à respectiva Vara-Gabinete para análise do peticionado.NADA MAIS”. 

  

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  

0029504-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301341452/2011 - 

EDILSON MACEDO DOS SANTOS (ADV. SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo Juiz: 

"anexe-se petição pendente de juntada com urgência. Após, conclusos para sentença. Junte-se documento trazido pela 

CEF." 

  

0016547-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301285384/2011 - 

ALMERINDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). “Ante a ausência da parte 

autora, restou prejudica a conciliação. Façam os autos conclusos para oportuna prolação de sentença. O INSS sai 

intimado”. 
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Intimem-se e cumpra-se. 

  

0032276-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301380035/2011 - 

ADELINA MARIA DE SOUSA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ALICE DE SOUSA 

MARTINS (ADV./PROC. ); VALERIA DE SOUZA MARTINS (ADV./PROC. ). Não havendo outras provas a serem 

produzidas, dou por encerrada a instrução processual. 

Venham-me conclusos para a sentença, que será oportunamente publicada pela imprensa oficial. Saem intimados os 

presentes. Nada mais. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003438-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301382428/2011 - MIRIAM REGINA SCALONE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL, 
REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, reconheço a ilegitimidade de parte da CEF e em relação a esta corré 

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido de condenação da União Federal ao pagamento do seguro-desemprego, razão pela qual 

determino que esta corré efetue o pagamento da quantia de R$ 4.858,02 (QUATRO MIL OITOCENTOS E 

CINQüENTA E OITO REAIS E DOIS CENTAVOS) à parte autora, atualizada até a presente data nos termos da 

Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005159-93.2009.4.03.6302 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394499/2011 - ANGELA FRANCISCA GALLO (ADV. SP139897 - FERNANDO CESAR BERTO, SP257653 - 

GISELE QUEIROZ DAGUANO); LUZIA APARECIDA GALLO SIANSI (ADV. SP139897 - FERNANDO CESAR 
BERTO, SP257653 - GISELE QUEIROZ DAGUANO); MARCIA ELENA GALLO FERREIRA (ADV. SP139897 - 

FERNANDO CESAR BERTO, SP257653 - GISELE QUEIROZ DAGUANO); REGINA CELIA GALLO BERTO 

(ADV. SP139897 - FERNANDO CESAR BERTO, SP257653 - GISELE QUEIROZ DAGUANO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Posto isso; 

  

I) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito em relação aos valores não bloqueados pelo BACEN, nos termos 

do artigo 267, IV do CPC, em razão da incompetência absoluta da Justiça Federal nos termos do art. 109 da 

Constituição Federal. 

  

II) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, com reconheço a ocorrência da 

prescrição e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0005159-93.2009.4.03.6302 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364997/2011 - ANGELA 

FRANCISCA GALLO (ADV. SP139897 - FERNANDO CESAR BERTO, SP257653 - GISELE QUEIROZ 

DAGUANO); LUZIA APARECIDA GALLO SIANSI (ADV. SP139897 - FERNANDO CESAR BERTO, SP257653 - 

GISELE QUEIROZ DAGUANO); MARCIA ELENA GALLO FERREIRA (ADV. SP139897 - FERNANDO CESAR 

BERTO, SP257653 - GISELE QUEIROZ DAGUANO); REGINA CELIA GALLO BERTO (ADV. SP139897 - 

FERNANDO CESAR BERTO, SP257653 - GISELE QUEIROZ DAGUANO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). Vistos, 
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Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico configurada litispendência 

ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Ata Nr.: 6301000082/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 13 de setembro de 2011, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal PAULO 

RICARDO ARENA FILHO, Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, da qual participaram os 

Meritíssimos Juízes Federais JAIRO DA SILVA PINTO, FERNANDO MARCELO MENDES e ANDRÉ 

WASILEWSKI DUSZCZAK, que atuou nos casos de impedimento. Todos os magistrados participarem da Sessão por 

meio de videoconferência. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o 

Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá 

com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números estão relacionados abaixo: 

 

PROCESSO: 0000002-89.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: PERICLES RIBEIRO PASSOS 
ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000014-48.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUSIA ANA DE JESUS MARTIMIANO  

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000021-02.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVERSON DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000035-35.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MANOEL CLOVIS DA SILVA RIBAS 
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ADVOGADO(A): SP272315 - LUANA CRISPIM ALVES CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000052-70.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILVANE SANTOS GOMES 

ADVOGADO(A): SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000054-14.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOVENIL LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000059-71.2011.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS BERNARDINO 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000060-57.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA PEREIRA DA SILVA MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000061-87.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 
BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ORLANDO PUCCETTI JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP162904 - ANDERSON SANTOS DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000063-05.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA VANILDA SANTOS MOURA 

ADVOGADO(A): SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000072-35.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MILTON ESMERIO 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000074-61.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CELIA RICARDO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000075-42.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRMA FERNANDES DE BRITO  

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000093-38.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ORLANDO MANTOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000096-26.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO ALVES RANGEL FILHO 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000102-78.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA MARIA GOMES  

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000108-31.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO GARCIA HERNANDES 

ADVOGADO(A): SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000108-33.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARTA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000110-15.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: SILVIO SIMOES ROSA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000139-35.2011.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SUSTENTAÇÃO ORAL: DR. ANDRÉ LUIZ BATISTA CARDOSO OAB/SP 229384 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0000142-45.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO RIBEIRO BAIAO  

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000142-54.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA GOMES DA SILVA NEVES 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000147-50.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA GERALDA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000163-30.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000167-67.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RAIMUNDO MARCULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000185-86.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000188-65.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA MADALENA PELOGIA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000201-21.2010.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA SOARES  

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000212-28.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERCINO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000222-18.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JAIR MALFATTI 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: JOSE RODRIGUES SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: OSWALDO NOVO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: SEBASTIAO ESPINOSA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000229-43.2011.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIMARA LEIKO NISHIGUCHI 

ADVOGADO(A): SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000231-59.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: ELISEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000232-65.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ HONORIO NETO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000248-25.2011.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA L BARRETO 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000257-02.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000264-31.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SERGIO DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000269-16.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ALMERINDA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000275-04.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 
RECDO: MARIA LOURENCO FERNANDES LOPES  

ADVOGADO: SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000278-15.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARTINS RICARDO  

ADVOGADO: SP137532 - VALDOMIRO VICENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000282-25.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RONIER OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000302-29.2008.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS BATTAGLIA RIBEIRO  
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ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000302-70.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000305-25.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: DORVAL RODRIGUES FACANHA 

ADVOGADO(A): SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000316-03.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALSENIA CELMA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000317-30.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ADOLPHO BEZERRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000331-80.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JUAN ANTONIO CARO MERCADO  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000332-29.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EMERSON SCHINCARIOL 

ADVOGADO(A): SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0000338-61.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000342-82.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVONETE FERREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000355-19.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA PORFIRIO FRANCISCO  

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000358-82.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS VALDRIGHI  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000360-80.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DO CARMO TEODORO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000362-92.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALUSTIANO SILVA PEREIRA FILHO  

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000368-76.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS PINTO 
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ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000393-12.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DENILDA COSTA ARANTES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000397-10.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000417-51.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO MARTIM POSSIGNOLO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000426-86.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: NELSON MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000431-48.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ELVIRA CANOLA DE MORAES  

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000432-11.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVANO APARECIDO DO VASCONCELOS LEANDRO 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0000435-48.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: HILARIO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000436-57.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO GONÇALVES  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000447-94.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS WANDERLEY LAURATO 

ADVOGADO(A): SP150378 - ALEXANDRE DOS SANTOS TOLEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000451-86.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: SALVADOR EUCLIDES CASTEGLIONI 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000459-91.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP144518 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000474-82.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000482-88.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 264/1226 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALVO DE SOUZA SANTOS  

ADVOGADO: SP251789 - DANIELA SILVEIRA DE OLIVEIRA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000487-32.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ERNESTO ARCARRO BIANCHI 

ADVOGADO(A): SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000492-30.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LEONICE DO CARMO PORTO DA SILVA GIORGETTI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000499-46.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: OSVALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000523-74.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: FILOMENA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000528-40.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIVO FERNANDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000539-29.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEVINO DE PONTES MACIEL  

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000543-87.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: EZILDA DE LOURDES CRIVELARO LENHARO  

ADVOGADO: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000548-30.2010.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO(A): SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000560-27.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOAO JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP133117 - RENATA BARRETO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000569-85.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WAGNER ANTONIO VILELA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000571-98.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI DO VALE PESSOA DA SILVA  

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000572-83.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANETE GOMES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000577-52.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOAO ROBERTO FERREIRA NUNES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000601-62.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SINVALINO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000609-81.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000627-60.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTILIO MENDES DE ANDRADE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000631-89.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE FRANCA 
ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000641-94.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENA RIZZO SALLES  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000644-05.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELISABETH DOMINGUES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000654-93.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA YOSHIE MORITA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000683-42.2005.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA JOSE VASSAO 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000685-43.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: JOSE RUIZ 

ADVOGADO(A): SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000692-06.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUZINETE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000705-12.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: VALMIR DE FARIA DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000714-56.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AGATHA DE MORAIS ROSA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000735-95.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDEMAR ALVES SOARES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000741-53.2011.4.03.6105 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROGELIA ESPERANZA CONDE PACAZA 

ADVOGADO(A): SP154145 - PAULO EDUARDO PASCHOAL JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000751-70.2011.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO APARECIDO MIRANDA 
ADVOGADO(A): SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000754-40.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ANTONIO JOSE PETRILLI 

ADVOGADO(A): SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000755-26.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LUIZ LODETTE 

ADVOGADO(A): SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000771-64.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 269/1226 

RECDO: MARIA LEMOS ROCHA  

ADVOGADO: SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000771-74.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000783-48.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 
DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAEL CASTRO SAMPAIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000783-90.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCELINO XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000790-98.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ROSELI HERNANDEZ 

ADVOGADO(A): SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000796-17.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: BENICIO BORGES DA SILVA  

ADVOGADO: SP156494 - WALESKA CARIOLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000797-77.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRINEU BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000805-07.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRTES FABIANO DE MORAES  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000816-27.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE INACIO DE LIMA  

ADVOGADO: SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0000838-72.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: BENEDITO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000841-82.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000846-53.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELIO CACERES DIAS  

ADVOGADO: SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000860-96.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000866-04.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO VENANCIO BATISTA 
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ADVOGADO(A): SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000868-02.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDAURA JOAQUINA CHAVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000868-71.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIO SEVERINO ANDREAZZA 

ADVOGADO(A): SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000869-47.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS BASTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000889-25.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA ELIZABETE MOURA PERES  

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000901-52.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA LEONICE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000902-23.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IVONE PORTO BRUMATI  

ADVOGADO: SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000904-19.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO NICOLETI 

ADVOGADO(A): SP085120 - MANOEL SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000906-94.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 
RECTE: ROSA MARIA LOPES DOS SANTOS ROSADA 

ADVOGADO(A): SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000923-28.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE FRANCISCO PIMENTA NETO 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000928-62.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LUIZ DE SOUZA NOBRE 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000941-82.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CLARICE APARECIDA ALVARIO MARQUES  

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000950-91.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO PEREIRA DE MELO  

ADVOGADO: SP262024 - CLEBER NIZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0000951-34.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO CUESTA PELLEGRIN 

ADVOGADO(A): SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0000955-45.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE NELI PAULON ALCARDE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000962-32.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZANIRA CICERA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000964-16.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JACQUES SPENCER PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000965-13.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS FERREIRA MENDES 

ADVOGADO(A): SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000971-81.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMEA PONTES  

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000973-84.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELODOVYR BAIONI 

ADVOGADO(A): SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000989-93.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001008-35.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA SALTORE  

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001011-87.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISABEL DOMENI GALIGULIO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001014-33.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA TEREZA CHIERIGATTO DE CASTRO  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001015-05.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CELIA MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001016-44.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA TEREZA SIOLARI DONA  

ADVOGADO: SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001018-61.2010.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP083680 - JOSE CARLOS DE GOIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001020-76.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ONESIMO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001035-65.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: VALDERIS DE OLIVEIRA MONTEIRO  

ADVOGADO: SP169130 - ALESSANDRA GONÇALVES ZAFALON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001037-79.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTO BERGER  

ADVOGADO: SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001046-09.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO MAURICIO SARRO 

ADVOGADO(A): SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001051-47.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001063-45.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME MORETI  
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ADVOGADO: SP176144 - CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001075-03.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIR DE OLIVEIRA LEONCIO  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001079-68.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM BRANCO  

ADVOGADO: SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001084-53.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZELINA SA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP201425 - LETICIA PAES SEGATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001093-95.2008.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOROTI DA MOTA LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001094-87.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TANIA REGINA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001096-76.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA PESTANA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001097-55.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI ALVES FEITOZA PERES  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001100-86.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANNA DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO(A): SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001101-13.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZEMAR GOMES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001115-52.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO DOMINGOS  

ADVOGADO: SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001123-39.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001130-21.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO BARELLA 

ADVOGADO(A): SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001146-93.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: SEVERINO SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001158-55.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARINALVA DE LUS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001168-16.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO RONALDO DA SILVA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP081430 - MARCIO JOSE CALIGIURI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001174-33.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDILENE DE JESUS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001197-28.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA ROSA DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001197-31.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE MELLO FREITAS 

ADVOGADO(A): SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001198-13.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: DULCE SILVA MAGALHAES 
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ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001198-26.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERINALDO ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001201-97.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: WALDEMAR ANTONIO GERALDINI  

ADVOGADO: SP88550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001209-11.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANGELA MARIA FRANCISCO ALBINO  
ADVOGADO: SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001211-25.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JULIA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SUSTENTAÇÃO ORAL: DRA. MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS OAB/SP 74168 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001233-05.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DULCINEIA GONCALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001237-93.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AURELIANO PEREIRA  

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001245-82.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SANDRA FATIMA PELISON  

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001256-67.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVAM JOSE SOBRINHO 
ADVOGADO(A): SP109729 - ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001262-06.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DORALICE RIBEIRO DE TOLEDO PIZA 

ADVOGADO(A): SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001273-50.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GENI TAQUETTE FACTORE  

ADVOGADO: SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001280-17.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELOISA CIAMPAGLA 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001281-11.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TERESA MACHADO DELLA TORRE 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 281/1226 

PROCESSO: 0001296-64.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001298-97.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLAUDIO AIRES DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: MARIA IZABEL AIRES DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001306-96.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MELAURO FILHO  

ADVOGADO: SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001308-25.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA JOSE NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001309-58.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDOMIRO CAVALIN 

ADVOGADO(A): SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001310-71.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO PORFIRIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001313-10.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLANDA BATISTA TEIXEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001313-95.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MACEDO ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001321-14.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANTONIO JOAO RAYMUNDI 

ADVOGADO(A): SP238557 - TIAGO RAYMUNDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001331-75.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR DE SOUZA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001331-79.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: JOSE FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001334-08.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO TEODORO  

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001361-63.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO LUIZ DO AMARAL  

ADVOGADO: SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001361-78.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDA DALVA SALVADOR VIANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001378-53.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDGAR ROSA DAMASCENO 
ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001385-45.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001386-26.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ALVES STEFANI  

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001430-91.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AGRIMALDO DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP238557 - TIAGO RAYMUNDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001453-32.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: JOAO VIEIRA GONCALVES  

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001454-97.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO SERGIO CASEIRO  

ADVOGADO: SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001455-62.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDA DE ALMEIDA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001463-12.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DOMINGUES  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001479-06.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: ANGELA MARIA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001488-52.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NOÉ VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001491-32.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RONALDO HENRIQUE DA SILVA COSTA 

ADVOGADO(A): SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001500-66.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RENATA DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: MAIARA DA COSTA APOLINARIO 

RECTE: BRUNA DE OLIVEIRA APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001501-13.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001501-30.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AROLDO VALDIVINO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001501-87.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VANDIRIA DA GLORIA SANTANNA 

ADVOGADO(A): SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001503-21.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DORIVAL DE PROENCA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001506-07.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LOURIVAL MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP135305 - MARCELO RULI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001506-51.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: VALDECIR SORCI 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001506-93.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA DE LOURDES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001511-95.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DOMINGUES BUENO DE GOIS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001513-29.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADILSON CARLOS CORREA 

ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001514-85.2008.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA CRISTINA NOGUEIRA PINEU  

ADVOGADO: SP156784 - ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0001539-57.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: JUM IKEDA 

ADVOGADO(A): SP183538 - CARLOS ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001552-32.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIO DE JESUS LACERDA  

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001553-47.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FILOMENA DE MATOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001559-76.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: FRANCISCO ALAOR PEDROZA 

ADVOGADO(A): SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001562-45.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DEGUIMAR PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001563-70.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE OLIMPIO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001570-38.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: ELIAS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP071341 - ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001589-94.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NATIVIDADE SOARES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001595-28.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: FRANCISCO PRINCIPE CARNEIRO  

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001595-70.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: SANDRO MARCELO SPALAOR  

ADVOGADO: SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001599-80.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HELOISA MIRANDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001601-77.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MARIA DE LOURDES LOPES 

ADVOGADO(A): SP168384 - THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001602-22.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RAIDES DENUNCIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001607-96.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA MARIANO VECCHI  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001615-87.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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RECTE: JOSE BELLOMO 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001625-98.2010.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL DE LIMA  

ADVOGADO: SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001636-83.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL LUIZA CRESPO STRAPASSON  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001641-92.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001652-44.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP051384 - CONRADO DEL PAPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001662-06.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDO FILGUEIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001667-57.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ANGELA VIRGILI LEITE 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001668-07.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA TAVARES DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001674-36.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: LUIZ DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001694-74.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FLAVIA CRISTINA BARBOSA  

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001696-67.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUGENIA BENITEZ BENEGAS 

ADVOGADO(A): SP135305 - MARCELO RULI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001703-91.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADRIANO RIBEIRO DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001730-82.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE DOMINGOS DE JESUS  

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0001747-47.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ALBERTO MARQUES SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001756-58.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ANTONIA OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001766-45.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA VIEIRA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001776-93.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MELLO CRUZ  

ADVOGADO: SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001782-77.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENI STELA BETARELLI ELIAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001815-31.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001836-22.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: MARIA IOLANDA AQUINO SILVA 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001838-60.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDO MALAGUTTI  

ADVOGADO: SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001848-84.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: PERCIO CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP239115 - JOSÉ ROBERTO STECCA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0001863-89.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELZA AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001868-20.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANDERSON FERREIRA CHACHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP224164 - EDSON COSTA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001871-50.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA APARECIDA BIFFI FUNES  

ADVOGADO: SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001874-21.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CECILIA LEITE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0001885-12.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: FRANCISCO DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP158414 - MARIA APARECIDA LIMA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001893-42.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR PAULO  

ADVOGADO: SP173805 - RAFAEL ALESSANDRO VIGGIANO DE BRITO TORRES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001893-97.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VANDA CECATO BENEDICTO 

ADVOGADO(A): SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001904-57.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JANDYRA FERRARI ASSONI 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001907-21.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANTONIO PIALARISI 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001907-72.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO MARTELETO 

ADVOGADO(A): SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001915-57.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LAIDE CUSTODIO BOMBARDA  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001916-78.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA TARDIVO BORELLA  

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001920-74.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO CARLOS MAZONI 

ADVOGADO(A): SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0001927-92.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001935-60.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FATIMA DE MORAES RIBEIRO DA CRUZ  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001943-75.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO LUCIANO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0001947-83.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001951-77.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO BRAGANTIM 

ADVOGADO(A): SP160139 - JAMILE ABDEL LATIF 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001958-62.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
RECTE: ITAMAR GIANINI 

ADVOGADO(A): SP244673 - PAULA ALESSANDRA MACHADO DAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001959-30.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONILDA MARIA DE PAULA  

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001978-19.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO BENTO 

ADVOGADO(A): SP104510 - HORACIO RAINERI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001997-66.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA RAGAZZO BELLON  

ADVOGADO: SP275155 - JEFFERSON POMPEU SIMELMANN 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002016-18.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: RUBENS IRINEU PINTO  

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002048-04.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CALEGIONI LONGO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002048-70.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS TAVARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002051-81.2008.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO REIS  

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002064-75.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENICIO ELIAS DE SOUSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002067-58.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON JANES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002071-95.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA REGINA CHIOSI 

ADVOGADO(A): SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002072-83.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NEIDE RAMOS DA SILVA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002080-77.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA VEIGA EPIFANIO  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002083-51.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS VENTURA 

ADVOGADO(A): SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002089-10.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSIMEIRE RODRIGUES SANTOS  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002096-50.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDITE MOISES DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002101-32.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADIEL AMÉRICO DE DEUS  

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002110-70.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALSUIR NONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0002112-35.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002116-15.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA GARCIA  

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002117-38.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: PAULO ALVES 

ADVOGADO(A): SP082319 - RAYCELDO JORGE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002125-13.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NOESTE OSORIO ALVES  

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002127-27.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO GOBBO  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002139-07.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FAXINA STIVAM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002141-95.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES DE ALMEIDA PINTO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002156-19.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEUSA DE LURDES MENEZES 

ADVOGADO(A): SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002158-30.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: SEVERO RODRIGUES DA FONSECA NETO  

ADVOGADO: SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002172-35.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CRUZ DE SOUZA  

ADVOGADO: SP218775 - MARIA CAROLINA NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002183-96.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOSE ROBERTO POPOLO  

ADVOGADO: SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002185-12.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIANGELA CANDIDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002189-38.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DAMARIS MEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002190-34.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIAS SOARES VIEIRA 
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ADVOGADO(A): SP101572 - PAULO CUNHA DE FIGUEIREDO TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002220-04.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIDE ROSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002221-93.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LITO DA SILVA NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002233-31.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINAN DA SILVA NEVES  

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002243-28.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE RAIMUNDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002245-83.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO LUIS TEODORO 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002264-59.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLELIA TEREZINHA DE OLIVEIRA REP POR NIVALDO PIANTA  

ADVOGADO: SP121962 - VANIA MARA MICARONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0002276-74.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: GERALDO ANTONIO MARTINS  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002285-77.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GENI CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECTE: DIRCE CAETANO DA SILVA ONGARO 

ADVOGADO(A): SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECTE: DIRCEU CAETANO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECTE: OLGA APARECIDA CAETANO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECTE: ISABEL CRISTINA CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECTE: DONIZETE APARECIDO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0002288-32.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUZA PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP086775 - MAGALI TERESINHA S ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002307-93.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITE DOS SANTOS GARCIA MENDES  

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002327-65.2010.4.03.6104 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ROBERTO PEDRO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002328-98.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVIO SIMOES DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002341-03.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON ANTUNES VIEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002344-96.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: JULIO CESAR QUERINO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002368-86.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: REGINA DE OLIVEIRA CUPERTINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP299141 - ELIANA COSTA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002373-52.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIQUE RODRIGUES  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002376-92.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS AGOSTINHO PEREIRA PIRES 

ADVOGADO(A): SP046473 - APARECIDO BARBOSA DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002385-24.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONOFRE PEREIRA  

ADVOGADO: SP041608 - NELSON LEITE FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 
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PROCESSO: 0002387-24.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOVINO RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002399-38.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DONIZETE APARECIDA DA COSTA CARNEIRO  

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002400-19.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO GHIOTTO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002405-81.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: NIRCE ROSA SILVA  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002434-80.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VIRGINIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002479-58.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002487-98.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002497-35.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO DE JESUS GOTTARDI  

ADVOGADO: SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002500-08.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002529-74.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS RODRIGUES PARRA  

ADVOGADO: SP131256 - JOSE PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002534-46.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA APARECIDA CARDOSO  

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002556-74.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA MARLUCE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002558-62.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002561-24.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA MILANEZ E OUTRO 

ADVOGADO: SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES 

RECDO: GABRIEL MILANEZ RAMALHO DE LUCENA 

ADVOGADO(A): SP173859-ELISABETE DE LIMA TAVARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002575-77.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ERNESTO CHANES 
ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002600-76.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO ANTONIO GAZOLA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002602-12.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: OSMIR TORINA 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002605-74.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA PRECEGUEIRO ROSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002610-52.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZINHA DECHEN DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002611-43.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONI APARECIDO FARIA GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002614-16.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIOLANO DA SILVA CARVALHO  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002620-08.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA APPARECIDA FARINHA DE GODOI  

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002635-96.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUCLIDES PEREIRA LUNA  
ADVOGADO: SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002662-69.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM MARREIRO FILHO  

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002704-10.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE FREITAS PEREIRA  

ADVOGADO: SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002724-91.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSILENE LAURINDO DE MELO LIMA 

ADVOGADO(A): SP261837 - JULIANA DA SILVA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002728-55.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DORALICE ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002738-75.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OTONIEL SEVERIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002740-45.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIOMARIO BRAULIO MACEDO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002749-04.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO APARECIDO BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002757-29.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA AURELIANO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002769-39.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDA APARECIDA MASSON  

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002775-28.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: EDVALDO GENESIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0002789-43.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA EUZEBIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002802-77.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA EDNA MALAQUIAS SERNADA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002862-15.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTA MARQUES MENDONÇA RUIZ  
ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002878-02.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ISAURA RODRIGUES BONI  

ADVOGADO: SP062052 - APARECIDO BERENGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002889-95.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON APARECIDO  

ADVOGADO: SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002903-35.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA TENORIO VIANA DE MELO  

ADVOGADO: SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002905-28.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANUEL AMADO GONZALEZ 

ADVOGADO(A): SP120942 - RICARDO PEREIRA VIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002907-65.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: GENI BOTELHO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002917-96.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL PAULO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002923-94.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: AMARO FRANCISCO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002924-07.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA STRINGUETTA JORGE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002925-31.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO ROSA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002941-34.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO APARECIDO LEMES 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002944-96.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS NEVES SILVA  

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002946-27.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VILSON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002958-73.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS DOS SANTOS JUNIOR (INTERDITADO)  

ADVOGADO: SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002969-20.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDECIA MANZINI PASSONE  

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002972-78.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO EVANGELISTA NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002979-94.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE JESUS GOMES DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0002990-46.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANIA APARECIDA GOMES PEREIRA MACIEL  

ADVOGADO: SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002991-72.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002994-27.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JUVENI VIEIRA DE SA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: CLEYTON DA SILVA SA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: BRUNO COSTA DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003012-48.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NAIR MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003020-25.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROSA LUCIA ALMEIDA ARAGAO SA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003033-21.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DE LOURDES OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003045-26.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA MICCHI ZAMBETA  

ADVOGADO: SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003045-47.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNOLIA NUNES FEITOSA  

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003090-30.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO ARAUJO E OUTRO 

ADVOGADO: SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS 
RECDO: MARIA APARECIDA JOSE 

ADVOGADO(A): SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003093-32.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003111-03.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NASCIMENTO LIMA  

ADVOGADO: SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003156-37.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LOURDES NILDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 313/1226 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003169-56.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003170-21.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALMIR ANTONIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003171-47.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: PAULO RICCI 

ADVOGADO(A): SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003174-87.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MILTON ARISONO 

ADVOGADO(A): SP232289 - ROSANA PEREIRA LIMA MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003178-78.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCENIR DE JESUS LIMA 

ADVOGADO(A): SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003178-95.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO JOAO GUIMARAES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003185-47.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LURDES SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003188-88.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EXPEDITO CUSTODIO DA VEIGA 

ADVOGADO(A): SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003194-95.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES CELESTINO GONCALVES  

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003195-77.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO MONTEIRO PINTO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003199-34.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DE MOURA  

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003204-24.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO ELIAS TOLEDO 
ADVOGADO(A): SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003214-84.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO VALÉRIO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003215-54.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VERA LUCIA MOREIRA MAXIMO  

ADVOGADO: SP124961 - RICARDO CICERO PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003215-83.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DONATO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003219-44.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELCIO PULIDO  

ADVOGADO: SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003221-19.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEYDE VALEZI NUNES  

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003223-59.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDOMIRO ANTONIO SILVA 

ADVOGADO(A): SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003223-60.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FERNANDO HELENO FERRARI 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003248-32.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA BARBOSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003264-02.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ CARLOS DE MELO 

ADVOGADO(A): SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003286-34.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SILVA ISAIAS  

ADVOGADO: SP169967 - FABRICIO TRIVELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003294-58.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO APARECIDO DONEGA 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003295-69.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL BERTELI RANDI  

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003315-37.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: OSMIR MELO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003354-47.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA CRISTINA SILVEIRA BALDO  

ADVOGADO: SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0003371-08.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARCO ANTONIO BRUSQUI 

ADVOGADO(A): SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003374-26.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IVO CAVALARI 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003376-92.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NELCINA CARDOSO VIEIRA PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003397-02.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LEONTINA GONCALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003399-02.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO DONIZETE SILVA BOUERI 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003408-16.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LUIZ DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP181086 - ALEXANDRE LEISNOCK CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003420-37.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VILMA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 318/1226 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003423-04.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: ISABEL CRISTINA CARMONA  

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003427-50.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JULIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003438-48.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MADALENA SILVA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP272652 - FABIO LEMES SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003451-40.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADRIANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003453-44.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILVAN NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003461-06.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LIDIA MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003472-96.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIVA DOS ANJOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003479-59.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADALTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003485-46.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA SENHORA DE MEDEIROS PESTANA 

ADVOGADO(A): SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003491-51.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE MAURO SOARES 
ADVOGADO(A): SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003501-76.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA DIAS BATISTA BACARIN 

ADVOGADO(A): SP146556 - CEDRIC DARWIN ANDRADE DE PAULA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003503-23.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDGARD ALFREDO  

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003503-70.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO MARTINS DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003506-80.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES FERREIRA  

ADVOGADO: SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003508-68.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MERCEDES ALVES LOPES ALENCAR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003513-63.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS DORES RAMOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003514-84.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ELICIO DOMINGOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003522-37.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO DIAS DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003539-80.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BASSI PIVETTA  

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003554-31.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGINA RODRIGUES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003558-91.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA GIACOMELLI ROCHA  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003559-76.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDUARDO RIELLO 

ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003574-30.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 
RECTE: JOSE FELIX DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003580-74.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO ELISIO ROQUE 

ADVOGADO(A): SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003582-70.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ABEL MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003598-33.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENY AVILA DA SILVA  

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003598-94.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: IRINEU ROCHA 

ADVOGADO(A): SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003604-39.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OVIDIO VIAN  

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003618-91.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
RECDO: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA BERTARELLO  

ADVOGADO: SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003628-11.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEBER VITOR DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003634-06.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM FERREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP131144 - LUCIMARA MALUF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003638-48.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA REIS  

ADVOGADO: SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003645-20.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003666-45.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MARIA IVANETE TABAQUE LEITE 

ADVOGADO(A): SP168384 - THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003666-67.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA APARECIDA FERNANDES FELICIO  

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003676-89.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: ALCIDES SIDNEY POSSARI 

ADVOGADO(A): SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003680-07.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003681-23.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE DE JESUS FERREIRA  

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003681-26.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE PRIULI BOCARDE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003693-71.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ARNALDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003700-41.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINVAL OLIVEIRA CRUZ  

ADVOGADO: SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003708-80.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALNIR ALVES CUNHA 
ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003709-67.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISENE DE FATIMA CANDIDO  

ADVOGADO: SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003713-06.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003715-22.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003725-39.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIA RAQUEL BUENO RIZZOLLI  

ADVOGADO: SP244829 - LUIZ GUSTAVO CRUZ SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003735-82.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: GERSON VIANA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003751-09.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIANA DE FATIMA GASPAR 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003752-21.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIZ TROVAN NETO  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003757-16.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: JOSE OLIVEIRA TEIXEIRA LEITE 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003789-14.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADRIANA DE FATIMA ESTEVAO SILVA 

ADVOGADO(A): SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0003835-94.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DANIELA SIQUEIRA DE SOUZA ROQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003839-70.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA LUZ OLIVEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003860-32.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE APARECIDO DARIO 

ADVOGADO(A): SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003874-80.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003896-12.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA SUELI DE AZEVEDO ADAO 

ADVOGADO(A): SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003917-50.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OGENIR ALMEIDA LIMA SANTOS 
ADVOGADO(A): SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003919-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KLEBER DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP255203 - MARCIA CASTILHO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 327/1226 

PROCESSO: 0003922-39.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRANI DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003925-65.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON CANDIDO DE SA  

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003925-66.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSIVANIA FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: JAKSON FELIPE CAMPOS DA SILVA 

RECTE: JADSON FELIPE CAMPOS DA SILVA 

RECTE: JADY CAILANY CAMPOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003926-51.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003928-46.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUZIA CARRION DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003931-86.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003932-32.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OSVALDO DE JESUS COSTA  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003942-42.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003949-20.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDETE FONSECA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003952-91.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ALEXANDRE SILVA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003959-90.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE APARECIDO DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003987-64.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003989-28.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE APARECIDO BOMBO 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003991-83.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LUIZ BATISTA COSTA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004010-67.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: REGINALDO APARECIDO DE SANTI 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004025-70.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO VALVERDE 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004032-84.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OSWALDO PALHARES  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004036-29.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KEZIN SAMUEL PRUDENTE SANTOS  

ADVOGADO: SP277551 - TATYANA DE MELO MORETTI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004050-83.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE OLIVEIRA CHINAGLIA  

ADVOGADO: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004057-26.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE FATIMA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004059-16.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE BALDOVE 

ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004088-39.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - PLANO DE 

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS 

RECTE: MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 

ADVOGADO(A): SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004130-87.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TALITA RAIMUNDO E OUTROS 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RECDO: TAMIRES FERNANDA RAIMUNDO 

ADVOGADO(A): SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RECDO: IVONE RAMOS DA SILVA RAIMUNDO 

ADVOGADO(A): SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004140-35.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MILTON CORADAZZI  

ADVOGADO: SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004163-37.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO GILBERTO PAGANOTTI 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004169-32.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OLINDA BASTRECHI DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004182-36.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA JOSENILDA MAURICIO DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004231-84.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO LIBERTI AQUINO 

ADVOGADO(A): SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004255-03.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: NAIR MARIA LEANDRO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004261-51.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDA ALVES DA CONCEICAO ROSA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004264-61.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCINALVA AMARA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004267-84.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE SHERVIS GONCALVES  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004282-90.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ESTELA ROSSI DA CUNHA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004297-64.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZA DE FATIMA LEITE FOGACA 
ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004300-92.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DALVA NASCENTE 

ADVOGADO(A): SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004316-17.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMIRA ALICE DE PAULA  

ADVOGADO: SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004336-88.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: VANDO BATISTA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004337-73.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: VICENTE ALONSO LORENTE  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004358-56.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIRA DE MIRANDA LEANDRO  

ADVOGADO: SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004378-06.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARIA LAIANE DOS REIS LIMA  

ADVOGADO: SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004382-74.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEI ALVES XAVIER MOREIRA  

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004413-67.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PERICLES DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004418-92.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: REINALDO APARECIDO RODRIGUES DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004425-81.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: EVERALDO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004426-27.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON BRAZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004430-12.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANE DE SOUZA LIMA  

ADVOGADO: SP254927 - LUCIANA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004439-71.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP199167 - CIRLENE SANTOS DE MELO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004445-48.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CIRSO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004447-66.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRACI MATOS MACEDO  

ADVOGADO: SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004464-78.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO GUERRA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004498-12.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: GIULIA PREVITALLI HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP248229-MARCELO ALVES RODRIGUES 

RECDO: PATRICIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004512-58.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA ROSA BAGNAROL 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004527-77.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILA APARECIDA CHRISTIANO DA COSTA  

ADVOGADO: SP257717 - MILEIDE CRISTINA BONAFE HUERTAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004542-75.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIANA DE LOURDES CONSTANTINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004544-63.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSIVALDO SANTOS SACRAMENTO 

ADVOGADO(A): SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004546-63.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA GALVANI  

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004552-90.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA ANGELICA CORAZZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004558-53.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCILENA MARIA FARIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004577-62.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: IZABEL CORREA ARAUJO  

ADVOGADO: SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004598-96.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO CARVALHO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004606-73.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA IVONI PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004614-89.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: CARLOS ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004615-20.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA XAVIER BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004631-71.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: SERGIO LUIZ BORTOLAIA 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004646-79.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VALDOMIRO MORAIS DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP277617 - BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004651-16.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA KROLL DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP283895 - GABRIELLA BELANDA TEDESCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004656-06.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATALINO THEODORO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004659-03.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVALINA RODRIGUES GOMES  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004686-73.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE AUGUSTO FONTANA 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004723-19.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE FERNANDES COELHO  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004738-45.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VERONICA DENADAI BIANCHINI 
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ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004743-76.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENI ESTEVES  

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004752-87.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILLA DONEGA DELLA VECHIA  

ADVOGADO: SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004754-43.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO ACELIO GOMES CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004760-33.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MAURO DANTAS 

ADVOGADO(A): SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004799-73.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: WALTER DANIEL RASTELLI  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004811-24.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ORDALIA PERES  
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ADVOGADO: SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004815-44.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO POR 

MORTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA ZUCA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004825-77.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: BENEDITO ANTONIO MORENO 

ADVOGADO(A): SP263773 - ADRIANA LIANI CASALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004846-74.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GERALDO JOSE HASS 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004887-28.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELENA CARDOSO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004910-98.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PIEDADE DE OLIVEIRA STABILE  

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004912-31.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENEDITO DA COSTA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004931-05.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICIO ALVES FERREIRA  

ADVOGADO: SP131373 - LOURDES APARECIDA DOS P DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004939-37.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IRACI SANCHES GOMES 

ADVOGADO(A): SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004941-50.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL APARECIDA CIAMARICONI CARDOSO E OUTRO 

ADVOGADO: SP176731 - ANDRÉA DOS SANTOS PUBLIO RABELLO 

RECDO: ANTONIO CELSO CARDOSO FILHO 

ADVOGADO(A): SP176431-FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0004946-39.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLEICE ISABEL FERREIRA LIMA E OUTRO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: MARIA DIVINO TAVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004969-22.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA REGINA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004993-27.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA MARIA RIVOIRO ROMERO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004999-10.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLA RENATA MARCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005003-21.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE DA FONSECA CONTIERO  

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005042-47.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOCICO KANADA UTIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005049-45.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAFAEL AMADEU DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005060-26.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: IBIRAJA FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005098-04.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCA CARREIA VAZ 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005103-14.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 
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RECTE: TEREZINHA NOGUEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005111-52.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO ROBERTO MARCAL 

ADVOGADO(A): SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005114-31.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005123-90.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AUGUSTO CORRENTE FILHO 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005124-22.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELOIZA VAZ FERREIRA JUNQUEIRA  

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005142-55.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DO CARMO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005144-42.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDSON MESSIAS DE NOVAIS 

ADVOGADO(A): SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0005163-09.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DOS SANTOS ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005167-68.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005168-91.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDUARDO TOME DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005169-58.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP164571 - MARIANA VICENTE ANASTÁCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005171-58.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA CORTEZ 

ADVOGADO(A): SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005176-42.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURITA SABINA DA SILVA FERREIRA  

ADVOGADO: SP124754 - SANDRA REGINA CASEMIRO REGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005192-04.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ILDA RODRIGUES LIMEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005199-93.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ARNALDO GATTI 

ADVOGADO(A): SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005202-69.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO TRONCO 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005215-68.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ARNALDO MARDEGAN 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005219-08.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILDA OLINDA BOMFIM LEAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005221-09.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES FRANCISCO DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005223-24.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILTON CRIVELLARO QUINTERO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005227-06.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO BENEDITO GARCIA  

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005228-67.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO DE GIOVANNI 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005264-12.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODAIR FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005269-61.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA EUNICE DE MENEZES  

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005288-96.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PALMIRA APARECIDA ALEXANDRE  

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005290-28.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARO NASCIMENTO FILHO  

ADVOGADO: SP083845 - NEUSA GERONIMO DE MENDONCA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005316-29.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON HELOIR SEGATTO  
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ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005321-48.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSUE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005335-45.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: QUITERIA LUISA MACEDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005341-89.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CASTELANI  

ADVOGADO: SP253308 - JANAINA SANCHES GALDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005354-20.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL LUIZ BERTOLINO  

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005368-60.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: JOSE EDUARDO MICHELETTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005385-64.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SIMAO RAIMUNDO LOPES 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005399-67.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO GABRIEL  

ADVOGADO: SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005415-72.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONEIDE MARIA DO NASCIMENTO SILVA  

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005426-34.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AMILTON JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005434-90.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GONCALO GRIJO 

ADVOGADO(A): SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005435-90.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELZA ALVES BUZELLI 

ADVOGADO(A): SP087552 - JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005438-21.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HELIO VITTI 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005462-80.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 348/1226 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO SEGUNDO DUQUE AHUMADA  

ADVOGADO: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005469-41.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005507-62.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINDOMAR AQUILINO CARLOTA 

ADVOGADO(A): SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005522-34.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RUBENS DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP109729 - ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005549-05.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELZIRA ANTONIA CANALE RAMOS 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005561-72.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 
RECTE: ANTONIO SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005573-60.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVIAN DA SILVA  

ADVOGADO: SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005576-53.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE VALMIR ALVES 

ADVOGADO(A): SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005582-02.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LUZIA SEBASTIANA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005588-78.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON VICENTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005594-33.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JANDIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005643-84.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA FEDATTO COLLIASO  

ADVOGADO: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005648-67.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HONORINDA BARISSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005669-19.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ISOLINA TOSCANO SEIXAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005674-49.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: JOSE WALNEY MORAES 

ADVOGADO(A): SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005685-09.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LUIZA MEIRA PINTO  

ADVOGADO: SP259355 - ADRIANA GERMANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005685-60.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA POLONI FERIGATO  

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005689-97.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON MARTINS  

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005708-45.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO APARECIDO FONTANETTI 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005721-44.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDUARDO WEBER 

ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005728-57.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO MACHADO MEIRELES  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005733-98.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005737-25.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MOACIR CECÍLIO NEIVA 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005766-45.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DURVAL FERNANDES 
ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005771-07.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA ROCHA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005771-65.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARAISA DAMASIO SECATO  

ADVOGADO: SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005777-64.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CLAUDINEI APARECIDO COELHO 

ADVOGADO(A): SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005794-09.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152694 - JARI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0005814-07.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LAMES PIRES DO PRADO 
ADVOGADO(A): SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005837-62.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERSON BASTOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005842-65.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR EMILIANO  

ADVOGADO: SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005896-33.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA ALICE FERNANDES ROCHA 
RECDO: MARIA RITA FERNANDES ROCHA  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005908-13.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA DE OLIVEIRA BENZI  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005953-62.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AUREA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005988-90.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONÇALO DA SILVA  

ADVOGADO: SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006018-51.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HERALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006029-59.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006044-76.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: DAMASIO CRISPIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006051-15.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: ALESSANDRO DANIELEWSKI BRAGA 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006052-49.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES  

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006067-77.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS DE LIMA AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006074-57.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRINEO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006130-05.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON JOAO RINALDI 
ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006139-79.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA FELIPE  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006168-66.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARTINS PETERLEVITZ  

ADVOGADO: SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006210-11.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MERY ABILIO  

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006262-38.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS DA SILVA DIAS  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006305-38.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MICHELE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006358-07.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZA HELENA CAVALCANTI 

ADVOGADO(A): SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006362-56.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006364-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALERIA BOCATO 

ADVOGADO(A): SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006369-82.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE ANDRADE  
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ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006378-20.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES CUNHA BERNARDO  

ADVOGADO: SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006381-84.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES GUSMAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006390-53.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBALDO JOZIC  

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006437-05.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE ALVEA PEREZ 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006468-30.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDSON LUIS RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006473-16.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANDREA BORGES SOARES CAETANO 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0006494-86.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NEUZA BALSALOBRE 

ADVOGADO(A): SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006508-36.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACY COSTA SILVA  

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006546-64.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEDA MARIA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP098137 - DIRCEU SCARIOT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006557-41.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES 

RECDO: JOSE BENEDITO SYDOW  

ADVOGADO: SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006567-40.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS 

RECTE: NELMA NOGUEIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006577-05.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006587-64.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: THIAGO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006649-22.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FULVIO LUIS NOBRE RODRIGUES  

ADVOGADO: SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006666-10.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELA TINTI FAIOTTO  

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006667-86.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MAURO CORRÊA COSTA 

ADVOGADO(A): SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006699-97.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PETRONIO SOUSA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006722-98.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO GARROTE 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006724-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA MARIA DA PIEDADE  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006725-95.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OJAIR CLAUDIO CANHETTE  

ADVOGADO: BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006738-42.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO ROBERTO TIBURCIO  

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006754-90.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOIR DOS SANTOS GOMES  

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006761-59.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: MARIA FRAGA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006798-12.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EVAIR ADILSON GOUVEA 

ADVOGADO(A): SP209105 - HILÁRIO FLORIANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006802-98.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: WALDOMIRO AVANZI 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: WALTER CARNEIRO POLYTO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: WILSON SALVADOR ROSA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ZILMAR DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006833-69.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS BARBOSA  

ADVOGADO: SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006842-86.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLY APARECIDA PONTELLI 

ADVOGADO(A): SP076510 - DANIEL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006844-98.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: APARECIDO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006846-74.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NAZARETH DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006854-55.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ALDENORA CAPISTRANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006861-56.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELONITA GOMES SANTOS  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006869-69.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO CESAR SOARES 

ADVOGADO(A): SP137659 - ANTONIO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006889-83.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PEDRO PINHEIRO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0006899-62.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALFREDO ANTONIO CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006904-42.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RESENDE SOBRINHO  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006904-96.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUCIENE DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006920-28.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CLAUDINE VIEIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006930-37.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA CASONI CYPRIANO  

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006974-75.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: VICENTE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006982-50.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA CRISPIM MAGNUSSON 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SUSTENTAÇÃO ORAL: DR. ANDRÉ LUIZ BATISTA CARDOSO OAB/SP 229384 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007013-91.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JERONIMO AMANCIO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007023-35.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: JOSE CASSARO FILHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007029-42.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: KELSON DONISETE PEDROSO AVELINO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007033-76.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMARY DE OLIVEIRA SEVERIANO PACHECO  

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007069-21.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIMAS FERREIRA GRAIA  

ADVOGADO: SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007088-04.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: PEDRO RIBEIRO PALMA 

ADVOGADO(A): SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007160-20.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CAETANO STANO FILHO 

ADVOGADO(A): SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007162-58.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: URIAS XAVIER DUARTE  

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007166-94.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELCIO SOUZA PINTO DE MARIA 

ADVOGADO(A): SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007190-49.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA PORTELLA FRANCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007193-59.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANDER LUCIA SILVA LESSA 

ADVOGADO(A): SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007201-18.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ROSANE SOARES MAIA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007259-21.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA JOSE LISCIOTI ALONSO  

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007264-31.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LIDIA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007272-54.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES DE AMORIM  

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007277-42.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: YVONE BENEDICTO ESPIRITO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007290-04.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON PEDRO TRINDADE  

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0007293-06.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONOFRE FERREIRA DE SALES  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007306-05.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE ROMUALDO  

ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007318-09.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA RODRIGUES LUCIANO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007326-96.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CESAR MARQUES SIMAOZINHO  

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007367-31.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: JOAO CARLOS GOMES 

ADVOGADO(A): SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0007375-15.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GEUDJENIAN  

ADVOGADO: SP141473 - MARIA APARECIDA GEUDJENIAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007402-73.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: NILDO RODRIGUES BATISTA 

ADVOGADO(A): SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007414-06.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0007416-12.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIRCEU FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007441-67.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO APARECIDO FRESSATTO  

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007459-64.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO VITAL 

ADVOGADO(A): SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007476-98.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL GOMES PESSOA  

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007516-19.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA GONCALVES  

ADVOGADO: SP089687 - DONATA COSTA ARRAIS A DORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007524-36.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PEDRO APARECIDO PETRIAGGI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007552-53.2007.4.03.6304 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO PELLEGRINE 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007560-41.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACI DE FATIMA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007646-96.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALMIRA SCAQUETTI LENHARI SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007669-48.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO MARIA DA CRUZ GALO 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007673-51.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN MARIA GOMES FERREIRA  

ADVOGADO: SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007689-36.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIMONE CRISTINA BETTUZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007713-19.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007721-44.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVANIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007738-50.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ODILON CASSIMIRO 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007762-05.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLAITON ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007801-68.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA DE FARIAS SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007813-18.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERICA VIRGINIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007816-74.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVANILSO AMORIM DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0007850-20.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALOISIO OLIVEIRA DA SILVA  
ADVOGADO: SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007868-77.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADENILA MARIA DE JESUS BATISTA  

ADVOGADO: SP258769 - LUCIANA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007873-62.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 
BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: SORIANO MULLER SORIANO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007880-50.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NILSON DIAS MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007925-46.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RAUL DE OLIVEIRA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007955-23.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: ADAUTO FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007970-96.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: DJALMA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007975-24.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON RAMON REIS  

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007981-65.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: WALDOMIRA PEREIRA DE AGUIAR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008004-35.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISRAEL APARECIDO DE MENDONCA  

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008008-85.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ANTONIO MELO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008016-51.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ELIETE DE JESUS VIEIRA  

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008018-45.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIR MAURICIO DA ROCHA  

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008020-23.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS DA ROSA  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008115-51.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDESIO NEVES SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008116-33.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: BENEDITO ELISIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008116-69.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: AUREA LUZIA RIBEIRO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008136-95.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NAI ALVES LACERDA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008176-06.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO MARIO RAMOS GARCIA  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008191-69.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRASILINO AUGUSTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008197-26.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NERICI LOPES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008197-79.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDO VALDOMIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008204-74.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: LOURIVAL PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP037023 - JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008238-43.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVIA MARIA JERONYMO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008248-03.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EMERITA ALVES PINHEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008250-07.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRGINIA ROELA BUENO  

ADVOGADO: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008266-84.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRA DE GOES MACIEL  

ADVOGADO: SP197701 - FABIANO CHINEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008278-41.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO BENTO LUIZ 

ADVOGADO(A): SP116424 - ANA ANGELICA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008281-14.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARACY MARIA DIAS MACHADO  

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008304-60.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSCELINO RIBEIRO DE MELO  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008309-45.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BIONDI NETO  

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008336-89.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008345-87.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: MARIA PINTO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008359-71.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA RAIMUNDO  

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008385-82.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008414-88.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CAJUBI RIBEIRO SOARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008524-27.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EMMANUEL STEFANY BORGES LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008527-79.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: PEDRO DE SOUZA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008555-47.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MADALENA FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008567-61.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SONIA REGINA CAPUANO ALFIERI 

ADVOGADO(A): SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA 

RECTE: ROBERTO ALFIERI - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP264166-DARIO LEANDRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008569-38.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LEONOR DA SILVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008592-42.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIVALDO ALVES DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008608-28.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR JOSE BENEDITO  

ADVOGADO: SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008620-46.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCEL DOS SANTOS DANTAS 

ADVOGADO(A): SP258656 - CAROLINA DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008656-81.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA JOSE DIAS DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008670-38.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 
BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE ARMANDO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008673-30.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARISSE DE JESUS PACHECO FAGNOL  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008686-16.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DAS NEVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008737-30.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LOURDES COSTA BARBOSA 
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ADVOGADO(A): SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008753-52.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENI DA SILVA CASAROTI  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008808-32.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA PROCOPIO DANIEL  

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008821-54.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JESSE MARTINS 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008836-97.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JASMIRA FERNANDES SARQUES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008858-58.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO MANOEL FERREIRA NEVES 

ADVOGADO(A): SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0008876-26.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: VITALINA MARIA RIBEIRO DO PRADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008880-22.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: CLAUDIO GOMES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008894-97.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ FERNANDES DA COSTA 
ADVOGADO(A): SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008895-85.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA CELIA LONGO ALVES SANTANA  

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008899-47.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DOS REIS LOURENCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008928-72.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DORGIVAL VITOR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008938-22.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEUSA APARECIDA RICCI ALVES 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008973-76.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON PEREIRA LEITE  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009015-28.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UMBERTO LONGO  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009030-03.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LEONTINA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009043-55.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ZILIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009060-93.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROQUE DOMINGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009069-67.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ALBERTO FRANCISCO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0009121-85.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DAVID VAZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009133-41.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA APARECIDA VIEIRA DOS REIS  
ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009185-03.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO RICARDO BECCARI  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009327-10.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE PEDRO GAVAZZI 

ADVOGADO(A): SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009330-09.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE ALEXANDRE COSTA  

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009331-44.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDNA FORTUNATO DE LIMA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009340-64.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO MARIM VIDEIRA 

ADVOGADO(A): SP044850 - GERALDO MARIM VIDEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009345-28.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ CARLOS CUSTODIO 

ADVOGADO(A): SP122295 - REGINA CRISTINA FULGUERAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009372-06.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DONIZETE VENANCIO 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009380-22.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS BATISTA PORTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009491-69.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO LUZ DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0009513-30.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIONILA RIBEIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0009533-21.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE SOUZA SEGURA  

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009566-14.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009572-84.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON AMARAL DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009586-60.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009590-39.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO POR 

MORTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRÉ BARBOZA DA SILVA REP. EDITE MELO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009615-52.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES CARDOSO FERREIRA  

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0009636-28.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FILOMENO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009641-50.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRELINO FERREIRA VAZ  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0009651-02.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO DONATO  

ADVOGADO: SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009692-03.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: MARIA DO ROSARIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP233482 - RODRIGO VITAL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009788-50.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OTAVIO RODRIGUES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009867-55.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: FRANCISCO CHAGAS BARBOSA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0009928-71.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EVERSON VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009937-33.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CLAUDIO BERNUSSI 

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009943-79.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DE LIMA  

ADVOGADO: SP286282 - NATHALIA SUPPINO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009949-89.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DALVA PINTO MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009971-47.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE PERES GOMES FERRES  

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0010047-08.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARAVILHA FERNANDEZ AJONA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010050-34.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ILDA JOSE DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156795 - MARCOS MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010114-36.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO OLICIO ANDRIAN  

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010124-41.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DURVALINO MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010147-94.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OFELIA FRANCISCA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010151-97.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA DE FATIMA ASSIS  

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010152-48.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZINHA ALVES DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010218-86.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON LEITE ALVES 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010306-27.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EMILIO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010319-31.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITA RAIMUNDO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECTE: ROBERTO FERNANDES 
ADVOGADO(A): SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECTE: ELIANA FERNANDES DIAS 

ADVOGADO(A): SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECTE: GISLENE FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECTE: WANDERLEY JOSÉ FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010332-33.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO PEREIRA GOMES  

ADVOGADO: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010355-68.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SILVANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010365-57.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TIBURCIO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO(A): SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010406-79.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO LIMITADOR 

RECTE: CLAUDIONOR ANTONIO FERRAS 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010448-70.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JORGE CASIMIRO 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010483-30.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DE BRITTO  

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010495-05.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JOSE MENDONCA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010504-64.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO CARLOS LISBOA 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010516-78.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ROBERTO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010528-34.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 388/1226 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADEMAR FRANCISCO GOMES 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010560-76.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS CASTILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0010574-98.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO GONÇALVES HIPOLITO (MENOR)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010627-62.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010630-58.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ TREVISAN FILHO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010632-84.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSELI SANTOS PARRO 

ADVOGADO(A): SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010635-78.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ORLANDO AUGUSTO DE SOUSA 
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ADVOGADO(A): SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010649-23.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSANGELA ALVES DA SILVA PORTELA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010649-64.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0010658-68.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANNA MARIA TRESSALDI RAMPI  

ADVOGADO: SP150047 - ANTONIO MARIO PINHEIRO SOBREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010669-97.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLEZIA CAMPOS SANTAROSA  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010686-60.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JÚLIA NONCHARCHI CUOGHI  

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010695-12.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SERGIO VIEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 390/1226 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010705-42.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DONIZETE FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010751-84.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NILZA DAS GRACAS BRITO 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010764-15.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ORLANDO BIAGIONI  

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010780-37.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ADOLFO ROSSETO  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010797-34.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: BENEDITO CHRISTIANELLI 

ADVOGADO(A): PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010817-30.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO POR 

MORTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA D'ARC PEREIRA FERREIRA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010851-39.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE VICENTE FERREIRA  

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0010888-66.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS MANOEL DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010889-97.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: DAVID ALBERTO JIMENEZ ZUNIGA 

ADVOGADO(A): SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010918-96.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010923-89.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FANI CRISTINA LOPES AFFONCO  

ADVOGADO: SP108043 - VERA LUCIA BENETON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010950-67.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CLAUDIO DUTRA 

ADVOGADO(A): PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010952-37.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ORLANDO DE OLIVEIRA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010962-81.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: DJAVA FERREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010965-36.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CRISTINA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010979-20.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RICARDO THEODORO 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010984-86.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO ALEIXO  

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011036-77.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YVONE LOURDES FAVERO DA SILVA  

ADVOGADO: SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0011053-74.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AUGUSTO DIAS NETO 

ADVOGADO(A): SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011060-08.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZA DE SOUZA REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0011062-15.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: MIGUEL BRUNO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011119-93.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OTACILIO BARBOSA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011144-14.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011168-93.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA PEREIRA LEMES  

ADVOGADO: SP101339 - RUBENS STEFANONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011176-17.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: GILMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0011197-53.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO DIAS LISBOA VIEIRA  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011202-15.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO EDUARDO LINARES  

ADVOGADO: SP295706 - LUIZA ELI LINARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0011213-19.2007.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DINORA BORGES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011349-09.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011363-51.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO POR 
MORTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRO DE OLIVEIRA FLORÊNCIO E OUTROS 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: GUSTAVO DE OLIVEIRA FLORENCIO 

ADVOGADO(A): SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: ROSANA CHAVES DE OLIVEIRA FLORENCIO 

ADVOGADO(A): SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011398-82.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 395/1226 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA ENI LOPES  

ADVOGADO: SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011447-88.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA JOANA MARCELLI DA CRUZ  

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011480-13.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADELIA GONCALVES TOMAZ 

ADVOGADO(A): SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011684-62.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIS CARLOS CORREIA 
ADVOGADO(A): SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011693-19.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TERESA CRISTINA RAMOS DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0011718-74.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOSHIKO MIKARO  

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011736-56.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILTON DE ANDRADE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0011754-23.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ANTONIO TEIXEIRA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011805-85.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011860-31.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERNANDES  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011877-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ADEMIR JOSE BROVINO 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011934-90.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DEVANIR JOMAR 

ADVOGADO(A): SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0011949-88.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA MARIA RODRIGUES VIEIRA  
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ADVOGADO: SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011965-81.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA MACHADO CAPUZZO  

ADVOGADO: SP202051 - APARECIDA NATALIA SUMIDA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011982-49.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSTINO MARTINS CARVALHO  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0011997-18.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIO GALVANI  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011997-21.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO XAVIER BISPO 

ADVOGADO(A): SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012107-17.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMERSON ALEXANDRE BARBOZA ZANATTO JUNIOR  

ADVOGADO: SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012130-62.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINO VIRTUOSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128353 - ELCIO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012200-48.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDA DOS REIS LUCCA  

ADVOGADO: SP253491 - THIAGO VICENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012206-84.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: SEBASTIAO BINUE 

ADVOGADO(A): SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0012404-66.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RECTE: SULEILA ALVES LEITE 

ADVOGADO(A): SP214033 - FABIO PARISI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012416-12.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012459-72.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ZELI ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012466-64.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DO CARMO  

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0012595-37.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DE AZEVEDO SANTOS  

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012666-71.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSELEI CLARICE CRISPOLIN 

ADVOGADO(A): SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012709-10.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANDA FERNANDES-REP. MARLI DE LOURDES BARBARO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012719-91.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: CARLOS SOARES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: ROSA SOARES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: LUCINETE RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: SILVANA SOARES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0012865-52.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012956-18.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: THIAGO ACIOLE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 400/1226 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0012961-89.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRE WASHINGTON DA COSTA MATOS  

ADVOGADO: SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0013035-70.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: SANDRA HELENA BARDON SILVA 

ADVOGADO(A): SP245369 - ROSELENE VITTI 
RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013106-12.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: FERNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013179-42.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: MARIA EDITE ACIOLI 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013181-65.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES BRITTO DA SILVA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013288-19.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DE DEUS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013317-77.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AGUILAR GOMES DIAS  

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013464-35.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADEIDE LIBARINO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0013476-49.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IGNACIO PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0013564-65.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA SARETTE SELETO DE SOUZA  
ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013615-27.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CASSIANO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013690-79.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA PAULA BERTOLINO DOMINGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013736-31.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANA LUCIA QUINTINO 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013770-06.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013822-02.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO BATISTA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013944-12.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: FRANCISCO FORTUNATO CORAZIN 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0014084-47.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: KHALIL IBRAHIM EL HADDAD 

ADVOGADO(A): SP183488 - SHIGUEO MORIGAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014178-94.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARLINDO CASSIMIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014183-17.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE CLEMENTINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0014327-75.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LOURDETE APARECIDA DE OLIVEIRA CARLONI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014380-47.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DE ABREU FERREIRA  

ADVOGADO: SP131256 - JOSE PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0014419-37.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RENATO CORDEIRO ALVES  

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014505-37.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JACINTO ANGELO FILHO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0014556-48.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARLENE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014580-76.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MANOEL FRANCISCO PEREIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014629-88.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HILDA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014630-80.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE APARECIDA DA COSTA  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0014664-77.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCELO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014752-93.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA APARECIDA COSTA DE GODOI  

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0014807-34.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZANETI SOFIATI  

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014847-14.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: WILSON ROBERTO MACERA 

ADVOGADO(A): SP121728 - NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0014918-50.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANADIR MELO 

ADVOGADO(A): SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0014919-35.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO DE ASSIS FREITAS 

ADVOGADO(A): SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015073-89.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CELSO SNACHES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015119-13.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL MESSIAS GAMA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SUSTENTAÇÃO ORAL: DR. BRUNO LEONARDO FOGAÇA OAB/SP 194818 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0015237-91.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: RAIMUNDO NONATO ALVES FAGUNDES 

ADVOGADO(A): SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015243-98.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: SILVANA REGINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015256-58.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA AMELIA LINHARES TRANQUILINO  

ADVOGADO: SP191158 - MARIO CESAR DE MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015361-98.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JONATAS SANTIAGO SOUTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015661-60.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS TADEUS TREVISAN  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015665-75.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR APARECIDA BOVETO  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0015700-59.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ROBERTO FELICIO 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015974-89.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO LUIZ DE CASTRO  

ADVOGADO: SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016053-97.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NILSE DIAS LIMA 

ADVOGADO(A): SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0016086-58.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO FRANCELINO  

ADVOGADO: SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 407/1226 

PROCESSO: 0016134-24.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA MAFFI SCALANTI  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0016276-50.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLUCE SOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016308-57.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALINA ROSATTO AUGUSTO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016374-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE DOMINGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP210767 - CLOBSON FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0016445-71.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGNALDO BATISTA DUARTE  

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016524-84.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANGELA RITA ROLAND MANCO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016603-94.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: TIAGO MANIESO PINTO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0016629-90.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JANSEN RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0016673-12.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO MAXIMIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016740-79.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL MORAIS RODRIGUES  

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0016780-56.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: FIROSHI TAKAKURA TAKAMATO 

ADVOGADO(A): SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016791-85.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP147048 - MARCELO ROMERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016811-54.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA PEREIRA GOMES MARTINS  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0016965-94.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0017052-50.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DALMO ROBERTO REZENDE 

ADVOGADO(A): SP095390 - NELSON PEREIRA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017163-05.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALFREDO FELIPE DA LUZ SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017214-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE BENICIO BRAGA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017216-15.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS PALMEIRAS 

ADVOGADO(A): SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017237-88.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ERONILDA DE LIMA SOARES 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017379-29.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: MANOEL JOAO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017383-32.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017528-88.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANDRO DIAS VIEIRA  

ADVOGADO: SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017582-88.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: FUMIKO TAKAYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017589-24.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIO COSENDEI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0017718-51.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ANDRADE DA SILVA  

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0017927-95.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM GONCALVES FERREIRA  

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0017975-76.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDECI RIBEIRO CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018055-18.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAQUIM DE SOUZA  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018437-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 
BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANTONIO JOAO RAYMUNDI 

ADVOGADO(A): SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018504-73.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINA LIAMO SILVANO  

ADVOGADO: SP233898 - MARCELO HAMAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018526-90.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PEREIRA  

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018633-03.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS LUIS DE SOUSA SANTOS  

ADVOGADO: SP279094 - DANIELA GABARRON CALADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018876-44.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMARIA MACHADO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0018952-68.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZILDA ALVES CARNEIRO  

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019001-12.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GERSON ALVES DE MELO 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019016-85.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE QUEIROZ BARRETO  

ADVOGADO: SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019049-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP278898 - BRUNA DE BARROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019183-73.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMAURI FARIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019263-59.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO SEBASTIAO PERONI  

ADVOGADO: SP223626 - ADENILDO MARQUES MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0019321-96.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: REGINALDO GOMES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019387-42.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDENI GONCALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0019629-98.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AILA CELESTE DE ASSIS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019858-58.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA MIRANDA DE SOUZA FARIA  
ADVOGADO: SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020068-12.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020073-68.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BERNADETE RIBEIRO FERNANDES  

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020334-96.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANO AUGUSTO DA SILVA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020598-84.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO POR 

MORTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KELLY CRISTINA ROCHA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020938-28.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: JANIO WAGNER MODENEZI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021042-49.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE BEZERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP095636 - ANTONIO BATISTA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021061-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GECIONETO MARTINS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021219-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021306-03.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALAETE BENTO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0021389-82.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: LEONIZA CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021410-58.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO DONI  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021561-92.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA PEREIRA CASTILHO  

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021580-64.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: REGINA HELENA FERREIRA GOMES E OUTRO 

RECDO: RICARDO FERREIRA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021718-84.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: OLIVIA CARRIÇO ANDRIÃO 

ADVOGADO(A): SP142185-ADRIANO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: ADOLPHINA DA CRUZ ELIAS  

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0021957-35.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EUNICE MARIA DE LIMA SILVA  

ADVOGADO: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0022029-27.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP165529 - GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022098-88.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SUELI FRANCISCA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0022409-11.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: MAURO KELLER 

ADVOGADO(A): SP037023 - JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022453-30.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE LUIZ PEREIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0022528-06.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA AUBACELIA DE LIMA  

ADVOGADO: SP217539 - SANDRA LUCIA PEREIRA DA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0022788-49.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORA NEY DA SILVA FERREIRA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022992-93.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALEX ALEJANDRO CASTILLO NUNEZ  

ADVOGADO: SP138847 - VAGNER ANDRIETTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0022993-83.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDELICE FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023079-54.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MITIE IWAHASHI MIYAMARU 

ADVOGADO(A): SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0023142-11.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR DOS SANTOS MEDEIROS  

ADVOGADO: SP059923 - CAROLINA ALVES CORTEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0023173-65.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: MARLENE PEREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP264726 - JEFFERSON MONTEIRO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023187-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RAIMUNDA DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023246-66.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARLOS SANCHES  

ADVOGADO: SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023270-36.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SONIA GOMES LELLIS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023702-55.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES BRAZ DA HORA  

ADVOGADO: SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0023834-78.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARISTIDES DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024003-60.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DIRCEU CORTELLAZZI 

ADVOGADO(A): SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024157-78.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA IVONEIDE SALES DA SILVA REIS 

ADVOGADO(A): SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024213-82.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDITE VELOSO DOSSANTOS 

ADVOGADO(A): SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0024341-34.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: CLEIA FERREIRA MENDO ZAZULA 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0024745-90.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CRISTINA DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024784-82.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDUARDO RAIMUNDO PAREDES 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025017-79.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANA ROSA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP220829 - DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025409-53.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARINEIDE PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: JENNYFER PEREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025798-38.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEDSON SILVA  

ADVOGADO: SP111805 - JARBAS ALBERTO MATHIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025877-80.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELISABETE ESTEVAM  

ADVOGADO: SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0025942-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA VALDELINA DE OLIVEIRA SOUZA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 420/1226 

ADVOGADO: SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025944-45.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALINE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025960-96.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ALVES  

ADVOGADO: SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026482-26.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ MARCOLINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP036420 - ARCIDE ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0026565-42.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026695-32.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ELZA MARQUES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026986-32.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CONSTANTINO MARCOS DAMACENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0026994-43.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 421/1226 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VITORIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0027110-15.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVONE BATISTA ROSENO 

ADVOGADO(A): SP036420 - ARCIDE ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0027149-96.2011.4.03.9301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0027304-15.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANUEL RODRIGUES ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027351-86.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027388-16.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: TEREZINHA LOPES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0027416-86.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA FRANCISCO DE FATIMA PAULA  

ADVOGADO: SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0027523-28.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IZILDA INACIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027674-91.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCEMARIO VIRGULINO BATISTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0027789-83.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO PORFIRIO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027927-79.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028045-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028501-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028514-04.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IZAEL NUNES 

ADVOGADO(A): SP175507 - GISLAINE FÁTIMA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0028718-48.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DJALMA OSWALDO DERITO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028798-12.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO TAVARES DE MENESES  

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028844-35.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0028885-65.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUAN BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028988-09.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP224125 - CAMILA ALVES BRITO BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0029139-38.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DORA MACIESIS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0029184-42.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS GRACAS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029310-92.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029509-51.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EMILIA MARIA ANGELICA DA CONCEIÇAO LEAL 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029622-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO PAULO SIMENSATO 

ADVOGADO(A): SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0029657-96.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029681-56.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA RAMOS RODRIGUES DE FREITAS  

ADVOGADO: SP262799 - CLAUDIO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0029688-48.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DA SILVA MATOS 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0029841-68.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0029868-98.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORLANDO PRADO CASTRO  

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029902-73.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: HELIO NOVAIS DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029969-04.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIMONE SIMÃO 

ADVOGADO(A): SP147048 - MARCELO ROMERO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030147-50.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ABIGAIL MEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030230-66.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030378-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO RIBEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030407-30.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO WILTON FONTELES FERNANDES  

ADVOGADO: SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0030942-56.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOELISA DE AZEVEDO GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0030945-11.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DIAS SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031043-93.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO TRINDADE SANTOS  

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031082-61.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: SALVADOR CRUPPI UGLIARA 

ADVOGADO(A): SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031109-73.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO GOMES DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031290-74.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCIO RODRIGUES DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031846-47.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DALVA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP273230 - ALBERTO BERAHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031877-96.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ARLETE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032149-61.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032331-76.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIS AMERICO BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032365-51.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE RONALDO DE AQUINO  

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032561-55.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO RAIMUNDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0032872-46.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FLAVIO HUMBERTO CANASSA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032930-49.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA AUXILIADORA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP113484 - JAIME DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033138-96.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0033230-11.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE IVAN FERREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0033242-88.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LEILA DIAS DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP282938 - DEGVALDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033291-19.2011.4.03.9301 DPU: SIM MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0033421-56.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: LUIZ FRANCISCO MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033523-44.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE NERES DE FRANCA MARTINS  

ADVOGADO: SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0033776-19.2011.4.03.9301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0033777-17.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LAUDENIA COSTA DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP257805 - JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES PIRES ESTEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033798-27.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: MARIA ANTONIA NUNES CRESCENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033831-51.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIANA DA SILVA FERREIRA  

ADVOGADO: SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0033877-69.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE RODRIGUES  

ADVOGADO: SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034323-59.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 
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IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0034359-17.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034424-46.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIO TUMOLO FILHO  

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034561-28.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELAINE CRISTINA DAMASCENO  

ADVOGADO: SP110695 - CORNELIO GABRIEL VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034642-74.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE ANDRE DA SILVA  

ADVOGADO: SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0035189-17.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DANIEL LUIZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035196-72.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DOROTI BRAZ DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0035225-25.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS CLEMENTINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035353-45.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINALDO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035484-20.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA OLIVEIRA DA SILVA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP275385 - ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI BARDACAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0035594-19.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILBERTO NESPOLI DE CASTRO 
ADVOGADO(A): SP059369 - IARA CERQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0035785-64.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISABEL DE ARAUJO LIMA  

ADVOGADO: SP070285 - MARIA HELENA CAMPANHA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035938-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ONOFRE DONIZETI MARIANO 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035967-55.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO ROBERTO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035976-46.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS MAGNO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP188120 - MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036002-15.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MANOEL MACHADO 
ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036109-54.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SIRNANDE DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036253-62.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS ARCANJO  

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036269-79.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZILMA BELO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036357-54.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BISPO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036373-71.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: BENEDITA DE FATIMA SANTOS SOARES 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0036416-76.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DOMINGAS APOLONIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036438-66.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEUZA DE SOUZA PAIVA 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036470-08.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACI DIAS DA MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0036718-37.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIS CARLOS HYPOLITO 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036721-89.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIANO ALVES DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036987-76.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS VINICIUS DE SANTANA  

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0037129-80.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELENA BARBOSA DE LACERDA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0037163-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0037300-37.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULINO FRANCISCO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP208410 - LUCIANA EVANGELISTA DOS SANTOS C. DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037422-50.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: FERNANDO DOS SANTOS MEIRELES 

ADVOGADO(A): SP227559 - ROBERTA PEREZ MEIRELES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0037511-73.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JUDITE LEMOS GAVIAO 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037572-31.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DULCELINA BORGES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037593-07.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE ALEXANDRE  
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ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0037630-34.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO(A): SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037638-11.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANOEL DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037783-67.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AUREA APARECIDA TURCCI DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0037786-22.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA DE JESUS CUCATO  

ADVOGADO: SP189858 - MARCIA APARECIDA DA SILVA MARTINS TOSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037813-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE DONIZETTI RIBEIRO  

ADVOGADO: SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037865-98.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ARMANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038002-80.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038085-96.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADALGISA APARECIDA DOS SANTOS SECHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0038177-74.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MANOEL HELENO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP234414 - GRACIELE DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038467-89.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE CASTALDELLI  

ADVOGADO: SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038480-88.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANE SOARES DA FONSECA  

ADVOGADO: SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038489-50.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS DORES SILVA 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038535-39.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: JOSE AUGUSTO ANTUNES NETO 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0038935-53.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JACIRA NERES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP219266 - CLAUDILENE HILDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039037-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM RABACA TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039444-81.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA CLEIDE PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0039511-46.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDNELSON FERNANDES RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0039512-31.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VERA LUCIA FAUSTO 

ADVOGADO(A): SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039528-82.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEORGE JOSE VERAS  

ADVOGADO: SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039568-64.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PEDRO CONCEICAO ARAGAO 

ADVOGADO(A): SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040006-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDALVA BEATRIZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP185456 - CÉLIA APARECIDA PEREIRA MUTTI TELLES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040170-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA DAS NEVES CASSIMIRO 

ADVOGADO(A): SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0040232-95.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDEMI MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040324-73.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZELITO FRANCISCO PAIS 

ADVOGADO(A): SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0040526-84.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARTINHO REBOUCAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040635-64.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0040667-06.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADEMIR CARLOS MIGLIATTI 

ADVOGADO(A): SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040814-95.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDELICE FERNANDES MARQUES 

ADVOGADO(A): SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040919-72.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RIZOMAR DA COSTA  

ADVOGADO: SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040931-86.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIO MODESTO 

ADVOGADO(A): SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0041099-30.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ROSA DE SANTANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041110-54.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDERIZA MARIA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0041121-49.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AUZENI BEZERRA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP253298 - GUSTAVO LUZ BERTOCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041275-04.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE ALMEIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041357-98.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA MARTA DE BARROS 
ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0041605-64.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INES MARIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041634-17.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENILDA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041665-37.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA CARABANTE  

ADVOGADO: SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0041839-46.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP278898 - BRUNA DE BARROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041898-68.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042014-74.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO VIANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0042238-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE LEMOS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042413-69.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE APARECIDA CRISPIM  
ADVOGADO: SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042461-28.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042565-54.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELE DA SILVA ALCALA  

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042692-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANDREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042710-13.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: PAULO ROBERTO DE ASSUNCAO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0042823-64.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELENA LOUTFI  
ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0043075-33.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO NOEL DE VASCONCELOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0043347-95.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE APARECIDA CABRAL BARBOSA VILLAR  

ADVOGADO: SP204864 - SÉRGIO PARRA MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043420-96.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JULIO CESAR DE JESUS CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043426-06.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO NONATO SOUSA LIMA  

ADVOGADO: SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043464-18.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA DAS GRACAS SOUZA COSTA  

ADVOGADO: SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043474-62.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE MENDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043496-23.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: ANTONIO LUIS MASSUCATO 

ADVOGADO(A): SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043523-40.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO ANCELMO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043564-70.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LIGIA PEREIRA DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043725-80.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DEOCLECIANO CHAVES 

ADVOGADO(A): SP299978 - PAULO ROBERTO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043750-93.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA PEREIRA LACERDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0043752-63.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA SILVA NUNES DE BRITO  

ADVOGADO: SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043974-31.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER DE MELLO ARAUJO  

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044029-79.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDILSON SOUZA CAVALCANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0044188-90.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR BARBOSA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044210-80.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA FRANCISCA DE SOUSA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP076510 - DANIEL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044323-34.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON CARLOS DE FREITAS  

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044396-06.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIANO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP297634 - MARCOS PRUDENTE CAJE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044413-13.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENEZILDA DE OLIVEIRA LEAO  

ADVOGADO: SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044446-66.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: TEREZINHA D ALBERTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044540-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DOS SANTOS NAPOLEAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044739-36.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DELEUZE DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0044768-52.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI APARECIDO TAVARES  
ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044800-57.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARINHO ANGELO NETO 

ADVOGADO(A): SP118167 - SONIA BOSSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0045177-28.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDISON SORIANO 

ADVOGADO(A): SP197106 - KATIA SIMONE DE ARAUJO MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045402-48.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIMAR DE SOUZA GOMES  

ADVOGADO: SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0045533-23.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP119842 - DANIEL CALIXTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045657-06.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO UMBELINO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045846-81.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO DA SILVA  

ADVOGADO: SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046341-28.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046365-90.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA CABRAL DA SILVA  

ADVOGADO: SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046410-60.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO ALVES DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046429-03.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO AQUINO FALCAO FILHO  

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046434-88.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANA AQUINO LEMES 

ADVOGADO(A): SP217407 - ROSANGELA DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046451-27.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLEUZA SOUZA LINO 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046480-77.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL FERREIRA DE SOUZA FILHO  

ADVOGADO: SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046482-47.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JACIRA ALBUQUERQUE DO MONTE 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0046509-30.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA CRISTINA MAFRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP259597 - RAFAEL DE ABREU LUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0046553-49.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NELSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046771-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: ADAO JANUARIO ROSA 

ADVOGADO(A): SP160222 - MAURO DA SILVA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0046807-56.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AGRIMAR FERNANDES RAMOS  

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046848-23.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA  

ADVOGADO: SP148108 - ILIAS NANTES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0047066-17.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SERGIO HENRIQUE MIRANDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0047161-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIO RAFAEL PEPE  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 
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PROCESSO: 0047394-15.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA PERES PEREIRA  

ADVOGADO: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0047483-67.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IZILDA JESUS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047485-37.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA AFONSO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0047867-69.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUZIA DE FATIMA PENHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047878-59.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDO MIGUEL DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047893-62.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MOIZES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0047925-67.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0048490-94.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSELI DIAS FRANCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048529-28.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDINEIA MONTEIRO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0048703-08.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CLAUDINET FERRO PERES 

ADVOGADO(A): SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048808-77.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RAIMUNDO DE ARAUJO COSTA 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0048915-92.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO ROSARIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048973-95.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA PINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048991-48.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIEL ALVES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049022-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINALVA CAETANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049150-88.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO VIANEI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049289-40.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049393-66.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDILSON NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049606-38.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUXILIADORA SABINO  

ADVOGADO: SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049611-60.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA ARAUJO VALADARES SANTOS  

ADVOGADO: SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049614-15.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA FRANCISCA DA SILVA  

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049686-02.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIANA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049893-69.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO DAMASIO COSTA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050285-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA BATISTA DE JESUS  

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0050415-62.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050498-44.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO GALDINO FILHO 
ADVOGADO(A): SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050564-24.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PRISCILA DA SILVA ALVIM 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0050610-13.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050795-51.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILDASIA ROSA LOPES 

ADVOGADO(A): SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0051008-28.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSIMERE VIEIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0051040-62.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALDELENE NASCIMENTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0051257-42.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS AURELIO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0051379-55.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO LUIZ PEREIRA  

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0051445-40.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DAVID DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051458-97.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO MANSILLA VARGAS  

ADVOGADO: SP036189 - LUIZ SAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0051801-98.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MOISES BATISTA ALVES 
ADVOGADO(A): SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051805-33.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SENIVALDO VIEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051946-52.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALERIANO FERREIRA BORGES 

ADVOGADO(A): SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0052172-57.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GERALDA MARIA COUTINHO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0052351-59.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CICERO DE OMENA CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052557-39.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DINA CARMO DE ALMEIDA 
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ADVOGADO(A): SP192841 - WILLIAM SARAN DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052614-57.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LURDES RAINHA SOARES 

ADVOGADO(A): SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052709-53.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCIO ROBERTO GUELERT FORTE 

ADVOGADO(A): SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052762-68.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANAMAR GONCALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0052764-38.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO NONATO DA SILVA  

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052791-84.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA MATOS CANO  
ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052945-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALTER FURLANI 

ADVOGADO(A): SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 0052963-60.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053042-39.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WELLINGTON DA SILVA CLARO 

ADVOGADO(A): SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053134-80.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DAS DORES CASSIMIRO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053281-09.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALEXANDRE RIBEIRO  
ADVOGADO: SP120292 - ELOISA BESTOLD 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0053292-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLIVEIRA COSTA  

ADVOGADO: SP154712 - JURDECI SANTIAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0053297-60.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MARIA DELZUITA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053344-73.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ARIVALDO APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053345-19.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053345-87.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ALDEMIR MOREIRA KOPPE 
ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053347-86.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELISABETE DINIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053587-46.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIELA RUBIANO  

ADVOGADO: SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053624-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RYAN HENRIQUE DA SILVA SANTOS  
ADVOGADO: SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053731-54.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CID MUSSO 

ADVOGADO(A): SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0053766-43.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JANICE KASUKO MURASSE 

ADVOGADO(A): SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0053840-05.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ERLINDA DA SILVA ROCHA  

ADVOGADO: SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0053847-89.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE HENRIQUE DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0053941-03.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JESULINDA DIAS MEIRA 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053946-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR PEGO SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP209209 - KELI CRISTINA ACOCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054050-17.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: REGIANE DE FARIAS BESSA 

ADVOGADO(A): SP061512 - JORGE RAMER DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0054110-87.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SERGIO AUGUSTO PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054317-23.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALQUIRIA VANIA DE LIMA  

ADVOGADO: SP281216 - TIYOE KASAI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054386-55.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO LEONI  

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0054430-74.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CICERO JOSE BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP032892 - VICTORIO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054842-68.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIETE ROSA DE SOUZA SILVA  

ADVOGADO: SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054891-46.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VANIA APARECIDA ZANCHETTA 

ADVOGADO(A): SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054931-91.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO IZIDIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055144-34.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055217-69.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMILSON JOAO DE LIMA  

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055470-91.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO VENANCIO  

ADVOGADO: SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055496-89.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EROTILDES MATOS BARROS 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055651-58.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JAILSON DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP152694 - JARI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055852-21.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: GREGORIO IVASCO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055941-15.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER LISBOA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0056085-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: ELIZEU ALVES 

ADVOGADO(A): SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056186-55.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADONIS BATISTA  

ADVOGADO: SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0056361-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALAIDE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056364-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056393-20.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALTAMIRA LIMA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056440-28.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: LOURDES VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056556-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DA SILVA  
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ADVOGADO: SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056803-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AILTO ROSA SANTOS  

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0057137-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CARLOS ALBERTO GIACULO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0057514-83.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE COLACO FILHO  

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0057605-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057620-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS MENEZES SILVA  

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057632-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA MARINS OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057760-50.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ALUIZIO PEZZI 

ADVOGADO(A): SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0057866-41.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ SANTOS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0058008-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA BARBOZA ZANI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0058473-88.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROBERIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058566-85.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLGA LUZIA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP163981 - ANDREZA CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058867-61.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: MARIO FIBE 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058870-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOAO VALDECIR PAVIATO 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059077-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059341-32.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIEL GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059436-62.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ ROBERTO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0059499-87.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: MIEKO MIACIRO 

ADVOGADO(A): SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059687-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIAS SOARES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059997-86.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON LUIZ DE MENDONCA  

ADVOGADO: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0060032-46.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TERESA CRISTINA DE JESUS NOVAES 

ADVOGADO(A): SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060161-51.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUIZ FERNANDO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0060281-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA CRISTINA SANTOS NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060373-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSELEIDE RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060419-61.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILMAR JOAO DOS REIS  

ADVOGADO: SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0060710-61.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOAO MILTON ANANIAS 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0060849-13.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZEZITO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060879-82.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PAULO VIAJANTE  

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0060904-61.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS HERIBERTO SAN JUAN 
ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061301-23.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIANA LACERDA DE ASSUNCAO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061313-37.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MENDONCA PAIVA  

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061363-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVE APARECIDA LEME  

ADVOGADO: SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061370-55.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSANA MAGALHAES DE SOUSA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061701-71.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: MAURICO LOPES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061999-29.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSNIL RODRIGUES DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062000-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA NEUSA LIMA 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0062510-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO ALVES CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0062581-29.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REGINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062683-51.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSAFA PAULO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062711-53.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ISAMU MORIWAKI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063467-28.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO ALVES DE LIMA FILHO 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0063815-17.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA RODRIGUES DA ROCHA  

ADVOGADO: SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064150-65.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ARAUJO FELICIO  

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064156-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA JOSEFA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0064195-06.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SUDERLANE FERREIRA SOARES 

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0065436-83.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LUCIANO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065650-06.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: PANTALEAO PAULO FARIELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0066194-91.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067012-43.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA COSTA DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP257883 - FERNANDA DE ALENCAR FRANÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067175-57.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE AUGUSTO DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067387-78.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEVERIANO BARROS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0068533-57.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO LAURINDO CAPIN  

ADVOGADO: SP199243 - ROSELAINE LUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0069042-22.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212010 - DÉBORA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0069236-85.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILSON OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0073166-48.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO PALHEIRO 

ADVOGADO(A): SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0073288-27.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: KATUSUYOSHI NANAMI 

ADVOGADO(A): SP221381 - GERSON LIMA DUARTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0073380-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMERINDA GONÇALVES DE JESUS  

ADVOGADO: SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0073518-06.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANTONIO SERGIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0073796-70.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA DE CAMPOS IOVINE DA SILVA TANCREDO E OUTRO 

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: BERENICE DE CAMPOS IOVINE - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0076193-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MILTON DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0076305-71.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: YOLIO ARIKAWA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0076386-20.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GRACINDA DUARTE CAPUTO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0076750-89.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LOURDES ANAIA DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0077161-69.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PEDRO TAVARES DIAS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0077638-58.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDILIO DE OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0077650-72.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE LUIZ DE FRANCA NETO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0078098-79.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ALVES GAMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0079672-06.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: UYRACABA FERREIRA LIMA 
ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0083426-87.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANICETO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0085767-52.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EUGENIO OLIVEIRA SERQUEIRA  

ADVOGADO: SP070074 - RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0087718-81.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SIXTO RAUL CENTENO VALLE 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0091378-83.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: APARECIDA RUIS BARTHOLOMEU 

ADVOGADO(A): SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0091450-70.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: AMANDA CAROLINE ROTA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092064-75.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RENALDO KLOWASKY 

ADVOGADO(A): SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092762-18.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JURANDIR FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0093101-40.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUISA ARAUJO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0093108-66.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODETE FLORES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0093206-51.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITH DE MIRANDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0093842-17.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NATALINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0094333-87.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEEMIAS MENEZES XAVIER  

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0094635-19.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MARIA APARECIDA REZENDE 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0169943-32.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO VALDEVINO DE LACERDA  

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0249931-05.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

ADVOGADO(A): SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0285472-02.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA 

RECDO: EUDENIL MARCOS DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP192311 - ROBSON ROGÉRIO ORGAIDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0288764-92.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: RAPHAEL COHEN NETO 

ADVOGADO(A): SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0297499-17.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: KOUKICHI NAKANO 

ADVOGADO(A): SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0319631-05.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: PEDRO MANZINE 

ADVOGADO(A): SP147349 - LUIZ MARIVALDO RISSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 27 de setembro de 2011. Após, 

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Isabel C. O. Silva, Técnica Judiciária, RF 6133, lavrei a presente Ata, que 

segue subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Segunda Turma Recursal. 

PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 01/09/2011. 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000208 

 

ACÓRDÃO 

0007635-70.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388420/2011 - ROSANGELA DE JESUS ALVES (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ISAURA PERIN BRATAN (ADV./PROC. SP038620 - DILSON 
GOMES ZEFERINO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CASAMENTO E UNIÃO ESTÁVEL - REFORMA DO JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso interposto pelo INSS e dar parcial provimento ao recurso interposto pela corré, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0054577-71.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301385030/2011 - GENIVALDO CABRAL DE AMORIM (ADV. 

SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0088691-70.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301390885/2011 - JOSE MAURI FELIX (ADV. SP218789 - 

MAURILIO MARZULO MARTINS, SP169880 - RODRIGO MARZULO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - 

REFORMA DO JULGADO -  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento 

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencido o Juiz Federal Aroldo José Washington que negar 

provimento ao recurso. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck 

Gemaque e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0002691-12.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392930/2011 - JOANA MARIA LOPES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP229384 - ANDRE LUIZ 

BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - RECURSO DO AUTOR PROVIDO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

                      São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0001291-88.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301387475/2011 - RAUL MURANAKA (ADV. SP116096 - 

MARLENE KIAN RAZABONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 
          São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

                      São Paulo, 1de setembro de 2011. 

0002921-88.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392845/2011 - ANTONIO DOMINGOS JOSE DA SILVA 
(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001964-53.2007.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301392847/2011 - GUARACY JULIANO 

DE VASCONCELOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0277377-17.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392468/2011 - ILZA DE CARVALHO CESCO (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO EM 

FACE DE ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A RECURSO - OTN/ORTN. EXERCICIO DO JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora: Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento) 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL - REFORMA DO JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0004055-31.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301386767/2011 - NATALINA FERREIRA VERMIEIRO (ADV. 

SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007597-60.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301386769/2011 - HELENA FILISBINA DE MACEDO (ADV. 

SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0014496-53.2007.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301384985/2011 - JOANA MARIA 

FRANCISCA DE LIMA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - 

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DEVE SER DEFERIDO O BENEFÍCIO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvia Cesar Arouck Gemaque e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0026994-16.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392366/2011 - JORGE APARECIDO DE PAULA (ADV. 
SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027420-28.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392369/2011 - JOAO BENETON (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007917-42.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301384094/2011 - GLORIA APARECIDA BARROS ROCCHI 

(ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

                         PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - CONCOMITÂNCIA DE REQUISITOS - 
REFORMA PARCIAL DO JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio Cesar Arouck Gemaque e Aroldo José Washington. 

                         São Paulo, 01de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0003670-83.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301386768/2011 - CREUZA APARECIDA DE FALCO (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL - REFORMA DO JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0012158-65.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301389004/2011 - ORIVAL SEBASTIAO 

HIPOLITO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REFORMA PARCIAL DO JULGADO. ADEQUAÇÃO AO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO 134/2010 

DO CJF. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

          São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001073-10.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301386687/2011 - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - 

REFORMA PARCIAL DO JULGADO -  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0055533-87.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301385297/2011 - JOSE LUIZ COSTA (ADV. SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - 

REFORMA PARCIAL DO JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 
provimento ao recurso do autor e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo 

José Washington. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

                      São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0000640-28.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392693/2011 - AGENOR OLEGARIO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002252-35.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392694/2011 - MARIA INEZ TITONELI VALIM (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - 

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

  

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

                      São Paulo, 1de setembro de 2011. 

0001125-28.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392822/2011 - LETICIA DE CASSIA MENDONÇA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP229384 - ANDRE 

LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003091-26.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392823/2011 - JOAQUINA HILARIO FERDIM (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP229384 - ANDRE 

LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO EM 

FACE DE ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A RECURSO - REVISÃO DE BENEFÍCIO DE AUXILIO 

DOENÇA ORIGINÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NOS TERMOS DA S. 260. EXERCICIO DO 

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora: Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento) 
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0029816-05.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301390942/2011 - MARLENE POLITO (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043857-74.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301390944/2011 - JOAQUIM ALVES PEREIRA (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033908-26.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301390945/2011 - SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032138-95.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301390946/2011 - GERALDO OTAVIO DE CASTRO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032128-51.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301390947/2011 - GERALDO ANTONIO PEDRO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0049636-44.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388409/2011 - CLEONICE APARECIDA PINI BUENO (ADV. 

SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PENSÃO POR MORTE - PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - 

SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001627-83.2006.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392416/2011 - LUCAS GARCIA DOS REIS 

(REPRESENTADO PELA AVÓ) (ADV. SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

                       PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - RENDA DO SEGURADO PRESO - SENTENÇA 

MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio Cesar Arouck Gemaque. 

                     São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Raecler Baldresca, Silvio César de Arouck Gemaque e Aroldo José 

Washington. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0015840-58.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301389864/2011 - MANIR GONÇALVES (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

0040048-81.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301389862/2011 - MARILI SOARES DE SOUZA (ADV. SP121079 

- ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008982-15.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301389863/2011 - MARCO ANTONIO SILVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - PRESENTES OS REQUISITOS - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

                      São Paulo, 1de setembro de 2011. 

0003456-46.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392897/2011 - LUZIA DE SOUZA CASTILHO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000512-08.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392898/2011 - LUIZ CAETANO (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO JULGADO  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0002617-67.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301385266/2011 - CASSIMIRO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0009881-05.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301385267/2011 - GILDASIO JOAQUIM DA SILVA (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003637-15.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301385268/2011 - FRANCISCO GOMES SOBRINHO (ADV. 

SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000783-78.2007.4.03.6320 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301385269/2011 - MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 
                      São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0354636-54.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301393068/2011 - VALTER ROBERTO CILTO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0354572-44.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301393069/2011 - CIPRIANO FRANCISCO MENDONCA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013977-78.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301392528/2011 - VLADIMIR LUCCHESI 

(ADV. SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO 

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

seguimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio Cesar Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001277-58.2007.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301377470/2011 - MARIA ANTONIETA 
MELEGARO ESCOLA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Silvio Cesar Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - SENTENÇA MANTIDA PELOS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0005559-73.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301385244/2011 - JAIR NUNES DA COSTA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029689-38.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301385245/2011 - CONCEICAO VICENTE MANICARDI (ADV. 

SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0094332-39.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301385362/2011 - ALONSO MERQUIADES DA SILVA (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003713-20.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301385363/2011 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000463-76.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301385364/2011 - DANIEL PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000214-95.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301385365/2011 - HONORIO LUCAS (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003280-50.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301385366/2011 - JOSÉ LEITE DE MORAES (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005129-57.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301385367/2011 - SEBASTIAO ALMEIDA GARCIA (ADV. 

SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0004432-66.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388476/2011 - RUBENS ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004435-21.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388477/2011 - JOSE CACIANO DE LIMA FILHO (ADV. 

SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0354536-02.2005.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301388478/2011 - OSVALDO CAITANO 

DOS SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0354545-61.2005.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301388480/2011 - ANNA SANSONE (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001049-34.2008.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301392706/2011 - LEONICE APARECIDA 

BRAZ DE ANTONIO (ADV. SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

                      São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - 

SENTENÇA MANTIDA 
IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0006188-46.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301386715/2011 - ALEXANDRE MACHADO NETO (ADV. 

SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000399-36.2007.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301386731/2011 - BENEDITO ANTONIO 

TEODORO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0014144-95.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301382765/2011 - CLEUSA DE FATIMA 

SANTOS SOUZA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013486-64.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301382766/2011 - ALZIRA VIEIRA (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000100-86.2007.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301382767/2011 - MARIA CHAVES 

NARDES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007095-90.2008.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301382764/2011 - LUCIANA APARECIDA 

MORAES TUBERO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001886-32.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301377449/2011 - GILSON DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP160991 

- ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - 

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Silvio Cesar Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

 

0000302-24.2007.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301385093/2011 - BEATRIZ MARLENE 

PEIXOTO LOPES (ADV. SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO, SP166964 - ANA 

LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Silvio Cesar Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0003044-30.2008.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301388881/2011 - JANE MARIA NUNES 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004709-08.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301388878/2011 - WALTER BIAZON 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003792-91.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388879/2011 - AGOSTINHO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003790-24.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388880/2011 - AGUINALDO SANTOS (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001958-53.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388882/2011 - SANTOS CIRIACO DA SILVEIRA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001661-46.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388883/2011 - RUBENS PEREIRA (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001010-14.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388884/2011 - PEDRO MORENO MARTINEZ (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000837-87.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388885/2011 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000833-50.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388886/2011 - ANA MARIA GURNIAK (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000312-08.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388887/2011 - RODOLFO DA SILVA CAMPOS (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058956-55.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301387334/2011 - ALDECI RIBEIRO NASCIMENTO (ADV. 
SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005104-68.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301387342/2011 - ADAO FELINTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - 

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

                      São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0003724-37.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392748/2011 - LILIAN CRISTINA BARBOSA FERREIRA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001282-98.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392751/2011 - BENEDITO MOESES FERREIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP229384 - ANDRE 

LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 
          São Paulo, 01de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0285123-96.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388935/2011 - LUIS RODRIGUES DA PAZ (ADV. SP259293 - 

TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012679-40.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388937/2011 - EDIVA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP117426 

- ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001262-10.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301377383/2011 - MARIA DO CARMO CONCEIÇÃO (ADV. 
SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0003788-65.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392579/2011 - ALCINO SCARELI (ADV. SP136482 - 

MOUNIF JOSE MURAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

                         EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

RECURSO DE SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio Cesar Arouck Gemaque. 
São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

          São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0010691-77.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301387375/2011 - LUIZ CLAUDIO CAETANO FERREIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005662-98.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301387376/2011 - CRISTIANY MACINELLI (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013493-52.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388428/2011 - JOSÉ ROBERTO DE LIMA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0004695-71.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301387145/2011 - VALDIR MORAES GUIDO (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES 

NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio Cesar Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0091307-18.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301363032/2011 - INDINA MARIA DA SILVA (ADV. SP126564 - 

SILMARA HELENA FUZARO SAIDEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria de votos, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator, vencido Sr. Juiz Federal Aroldo José Washington que dava provimento ao 

recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e 

Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0042271-07.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392500/2011 - JOSE TAVARES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP252714 - ALCYR RAMOS DA SILVA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 
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COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio Cesar Arouck Gemaque. 

          São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0091445-82.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301393055/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 
SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

                      São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0000190-85.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301393029/2011 - ANTONIO PIMENTEL DE LIMA (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002177-30.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301393028/2011 - MARIA HELENA DA SILVA GONÇALVES 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP261556 - 

ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP224167 - 

EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO); LIGIANE CIARDULO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); LAHIS 

LAYANE CIARDULO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000935-36.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301393027/2011 - ARLETE APARECIDA DE SOUZA LIMA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003503-88.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301393025/2011 - RUBENS NICOLINI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
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DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0045530-05.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392444/2011 - OTTO SCHULTZ (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO EM 

FACE DE ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A RECURSO - REVISÃO DE BENEFÍCIO DE AUXILIO 

DOENÇA ORIGINÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NOS TERMOS DA S. 260. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora: Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento) 

0006920-40.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388862/2011 - LENIBERTO ALVES DE BARROS (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 
IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0324328-35.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301389022/2011 - BENEDITO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

seguimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 
julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 
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0010982-53.2006.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301388836/2011 - MARCO ANTONIO 

TEIXEIRA DE MELLO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001490-98.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301388980/2011 - JOSEFA FERNANDES 

DE MELO (ADV. SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001490-82.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301392964/2011 - BENEDITA LEOCADIO (ADV. SP245061 - 

FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

                      São Paulo, 1de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0009848-61.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388492/2011 - ALINE CRISTINA MACENA VARELLA 

(ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005828-33.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388493/2011 - LAZARO RIBEIRO(FALECIDO) REP. POR 

MARIA DE FATIMA RAFAEL (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002219-08.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388494/2011 - AURELIANO S. DA SILVA ESP. REP. JOSE 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001634-87.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388495/2011 - ANITA JOSÉ DE MORAES (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001633-05.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388506/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA DA CUNHA 

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

          São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 
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0000389-86.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388468/2011 - EUCLIDES ANTONIO DE LARA (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000393-26.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388469/2011 - ANDRÉ DOS SANTOS (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004008-24.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301388470/2011 - ADAUTO DIAS MACHADO (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0029867-66.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301354959/2011 - ELISABETE APARECIDA MORASSA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

(ADV./PROC. ). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, indeferir o pedido inicial, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento) 

0010502-26.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301382749/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, denegar a 
segurança, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo José Washington. 

                         São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento) 

0012712-30.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382667/2011 - JULIA NUNES ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003002-65.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382706/2011 - LUIZ CARLOS LAGO (ADV. 
SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0008339-28.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382683/2011 - JUAN FERNANDEZ SA 

(ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003485-21.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382703/2011 - OSWALDO BAFUNI (ADV. 

SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO, SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento) 

0013681-51.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382664/2011 - JORGE LUIZ FABIO (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012337-98.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382668/2011 - MARIO AUGUSTO 

GASPARETTO (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO 

EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0011356-06.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382671/2011 - GETULIO DORNELAS 

AIELLO (ADV. SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006631-37.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382687/2011 - SILVIO DE PAULA SA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001332-95.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382726/2011 - JOAO MORGUETTE (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013520-41.2005.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382665/2011 - 

ANEIDE RIBEIRO DIAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002001-69.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382724/2011 - NATAL BIAGIOTTI (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0014760-65.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382663/2011 - ADELIA JABALDO NAGY 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento) 

0087590-61.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382645/2011 - LAUDEMIR DO CARMO 

NUNES (ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001768-56.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382725/2011 - LUIZ ANJOS (ADV. 

SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIBANCO UNIÃO DE BANCO BRASILEIROS (ADV./PROC. SP161232 - PAULA 

BOTELHO SOARES). 

0010694-15.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382675/2011 - RUI JOSE RAMOS (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007125-96.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382686/2011 - JOAQUIM VIANA (ADV. 

SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0284348-18.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382642/2011 - MATHEUS FERNANDES 

GONÇALVES (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0015997-31.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382662/2011 - WANDERLEI BARBOSA 

(ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0002503-02.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382707/2011 - CELSO SILVA ARRUDA 

(ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0005366-97.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382691/2011 - NENI BESSA (ADV. 

SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 

(ADV./PROC. SP064439 - STANLEY JOSE MONTEIRO PEDRO, SP131114 - MARIA APARECIDA ALVES DE 

FREITAS). 

0011752-80.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382670/2011 - JOSE LUIZ ZANELLA (ADV. 

SP086767 - JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS); IDA HELENA DE LOURDES SILVA ZANELLA 

(ADV. SP086767 - JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS, SP303726 - FERNANDO RODRIGUES) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA, 

SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS); CREFISA S/A (ADV./PROC. SP093190 - FELICE 

BALZANO, SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA). 
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0009937-21.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382679/2011 - ARLINE IRENE ALMEIDA 

DA SILVA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005584-28.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382690/2011 - ADALBERTO SOUZA 

GOUVEIA (ADV. SP169874 - MARCELO RIOS WITZEL); REGINA ROXO GOUVEIA (ADV. SP169874 - 

MARCELO RIOS WITZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP140659 - SANDRO ENDRIGO 

DE AZEVEDO CHIAROTI). 

0005346-60.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382692/2011 - GILBERTO GETARUCK 

(ADV. SP142388 - EDUARDO MARCELO SOLER FERNANDEZ, SP176507 - MARCOS TRINDADE DE AVILA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0009094-73.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382681/2011 - CLAUDEMIR FLORENCIO 

VAZ (ADV. SP156782 - VANDERLÉIA SIMÕES DE BARROS ANTONELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0352040-97.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382641/2011 - ANA KARINA ROMANO 

(ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0049179-80.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382650/2011 - JAYME DE LIMA (ADV. 

SP072675 - MARCIA APARECIDA MARCONDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

0011008-79.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382672/2011 - BENEDITO EDISON BUSSI 

(ADV. SP120867 - ELIO ZILLO, SP255540 - MARIA CRISTINA GRAÇON ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010720-40.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382674/2011 - MARCOS ANTONIO ROSA 

(ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005627-91.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382689/2011 - VINICIUS REZENDE DA 

SILVA (ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS, SP245268 - VANESSA CRISTINA ZAMBONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004067-83.2005.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382699/2011 - ALZIRO ANGELO 

PASCHOALINO (ADV. SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA, SP125057 - MARCOS OLIVEIRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0058374-89.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382648/2011 - JOSE AUGUSTO DE MATOS 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010186-28.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382676/2011 - APARECIDO MIGUEL 

(ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004581-11.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382697/2011 - DERLIA FRANCISCO 

COELHO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004412-24.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382698/2011 - MARIA PATRICIA GOMES 

(ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035175-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382655/2011 - 

PAULO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO, SP100030 - RENATO 

ARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010063-98.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382677/2011 - ARGEU DE OLIVEIRA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005082-62.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382695/2011 - JUSTINA CACERES DIAS 

(ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002273-84.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382709/2011 - HELENA SIQUEIRA DE 

SOUZA IBBA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040971-10.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382652/2011 - FELICIO DI GENOVA (ADV. 

SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009552-61.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382680/2011 - VIRGILIO ACA (ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0070631-49.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382647/2011 - LUIZ CARLOS RODRIGUES 

(ADV. SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024412-12.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382657/2011 - JOSE CHEQUER (ADV. 

SP085717 - SILVIA IVONE DE ALMEIDA BARROS, SP276936 - ISABELA CRISTINA CANADAS, SP248554 - 

MARCO ANTONIO TOMEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013369-44.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382666/2011 - MARINA MARANHOS DE 

JESUS (ADV. SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004010-52.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382701/2011 - CARLOS JURANDIR 

PEROBELLI (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003718-37.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382702/2011 - RAVAHIR RODRIGUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002431-24.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382708/2011 - ADELICE ROSA SILVA 

(ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000296-05.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382728/2011 - CARMEM DOLORES 

PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057396-15.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382649/2011 - DAMASIO JOSE SANTANA 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040961-63.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382653/2011 - MASAO FUKUDA (ADV. 

SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016389-09.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382661/2011 - PIO CHAGAS (ADV. 

SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008852-03.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382682/2011 - MARIA FATIMA 

NASCIMENTO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045189-13.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382651/2011 - HORACIO BERNARDO 

ROSARIO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034650-85.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382656/2011 - EDGARD DE OLIVEIRA 

BARROS (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020531-85.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382659/2011 - JOSE ANTONIO VAZ (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019845-30.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382660/2011 - MEIRE MAZUREK 

PERFEITO (ADV. SP027728 - ANTONIO AUGUSTO C BORDALO PERFEITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007605-24.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382684/2011 - JOSE MERCES DE 

ALMEIDA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006461-96.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382688/2011 - MIGUELINA SOARES DA 

FONSECA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005128-42.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382694/2011 - RAIMUNDO NONATO 

ARAUJO VASCONCELOS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003307-38.2008.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301382704/2011 - MARIA DE LOURDES 

ANDRADE DA SILVA (ADV. SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004240-31.2005.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301389902/2011 - LUIZ HENRIQUE ROXO 

(ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PAGAMENTO POR COMPLEMENTO POSITIVO. 

IMPOSSIBILIDADE 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento) 

0264714-02.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301393077/2011 - SUELI DA SILVA LOPES 

(ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                      São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0000592-69.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301393089/2011 - NEUSA BOFFO PEREIRA 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

                      São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 
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Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0061781-40.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301389041/2011 - MONICA BARONTI 

MONTEIRO BORGES (ADV. SP212909 - CAROLINE BARONTI CAVALCANTE) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

0291962-40.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301389039/2011 - LENITA APARECIDA 

SEVAROLI MONTEIRO (ADV. SP038915 - EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0336319-08.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301389040/2011 - OCÉSIA BATISTA 

GALACHE (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

0024572-48.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301380818/2011 - IRENE FERREIRA DAVID (ADV. SP067990 

- RICARDO RAMOS NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que houve erro material no tópico final do acórdão anexado aos autos em 

02.09.2011, pois constou por equívoco que se negava provimento ao recurso, quando na verdade se dá parcial 

provimento ao recurso. 

Assim, determino a republicação do acórdão, como segue: 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de recurso contra decisão que apreciou pedido de tutela em primeiro grau de jurisdição. 

Apresentadas contrarrazões. 

II - VOTO 

No caso dos autos verifico que deve ser mantida a decisão de segundo grau que alterou o que foi decidido pelo Juízo “a 

quo”, para exclusão da parte de cadastro de inadimplentes em razão de valores discutidos nos autos, por seus próprios 
fundamentos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, alterando a decisão recorrida nos termos da decisão de segundo 

grau, que fica mantida por seus próprios fundamentos legais. 

  

III - EMENTA 

EMENTA: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO CONTRA DECISÃO 

INTELOCUTÓRIA. CUNHO CAUTELAR DA DECISÃO. CABIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO QUE REAPRECIOU O PEDIDO DE TUTELA EM SEGUNDO GRAU. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo 

José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 
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0013474-66.2011.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301380834/2011 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X NADIR GUIMARAES FERREIRA (ADV./PROC. SP292849 - ROBSON 

WILLIAM BRANCO, SP205751 - FERNANDO BARDELLA). Verifico que houve erro material no tópico final do 

acórdão anexado aos autos em 02.09.2011, pois constou por equívoco que se negava provimento ao recurso, quando na 

verdade se dá parcial provimento ao recurso. 

Assim, determino a republicação do acórdão, como segue: 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de recurso contra decisão que apreciou pedido de tutela em primeiro grau de jurisdição. 

Apresentadas contrarrazões. 

II - VOTO 

No caso dos autos verifico que deve ser mantida a decisão de segundo grau que alterou o que foi decidido pelo Juízo “a 

quo”, por seus próprios fundamentos. 

Ressalto que foi devolvida a apreciação para este colegiado apenas da questão relativa à tutela, não cabendo apreciação 

de outras questões atinentes ao processamento do feito em primeiro grau. De outro lado, o fato de a autarquia ter 

indeferido o benefício por um motivo não impede o reconhecimento da impossibilidade de concessão por motivo 

diverso, tampouco indica que os demais requisitos legais estariam cumpridos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, alterando a decisão recorrida nos termos da decisão de segundo 

grau, que fica mantida por seus próprios fundamentos legais. 

  

III - EMENTA 

EMENTA: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO CONTRA DECISÃO 

INTELOCUTÓRIA. CUNHO CAUTELAR DA DECISÃO. CABIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO QUE REAPRECIOU O PEDIDO DE TUTELA EM SEGUNDO GRAU. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo 

José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

0005627-91.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301061484/2010 - VINICIUS REZENDE DA SILVA (ADV. 
SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS, SP245268 - VANESSA CRISTINA ZAMBONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a parte autora 

ingressou no feito sem advogado e que houve interposição de recurso pelo INSS. 

O art. 41, §2º, da Lei nº 9.099/95 estabelece que as partes sejam obrigatoriamente representadas por advogado. Para que 

sejam observados os princípios do contraditório e a igualdade das partes, à parte autora deve ser dada oportunidade de 

se fazer representar por advogado nesta fase. 

Ante ao exposto, determino a intimação da parte autora para, querendo, constituir advogado ou, não tendo condições de 

fazê-lo sem prejuízo de seu sustento e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União para apresentar 

contrarrazões. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias. 

Após este prazo, com ou sem a constituição de procurador ou Defensor Público, fluirá o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação de contrarrazões. 

Intimem-se. 

  

DESPACHO TR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 503/1226 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 26/02/2010. 

0001634-87.2006.4.03.6309 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042880/2010 - ANITA JOSÉ DE MORAES (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005828-33.2006.4.03.6309 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042913/2010 - LAZARO RIBEIRO(FALECIDO) REP. POR 

MARIA DE FATIMA RAFAEL (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002252-35.2006.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042348/2010 - MARIA INEZ TITONELI VALIM (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000640-28.2007.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042860/2010 - AGENOR OLEGARIO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR, SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003091-26.2007.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042343/2010 - JOAQUINA HILARIO FERDIM (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP229384 - ANDRE 

LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

0002219-08.2007.4.03.6309 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043620/2010 - AURELIANO S. DA SILVA ESP. REP. 

JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001633-05.2006.4.03.6309 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043666/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA DA 

CUNHA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002617-67.2007.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043815/2010 - CASSIMIRO FERREIRA DOS SANTOS 
(ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005662-98.2006.4.03.6309 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043848/2010 - CRISTIANY MACINELLI (ADV. SP016489 

- EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

 

  

  

PORTARIA nº 6301000070/2011, de 23 de setembro de 2011 
  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
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CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria 6301000061/2011 - deste JEF SP, datada de 29/08/2011 

  

CONSIDERANDO que a servidora SUZANA ALENCAR - RF 3626 - Supervisora da Seção de Expedição - FC 05 - 

da Divisão de Processamento, estará em férias no período de 27/09 à 06/10/2011, 

  

RESOLVE:  
  

  

I - ALTERAR o período de férias  do servidor ALEXANDRE MALDI DIAS - RF 2777, anteriormente marcado para 

03/10 a 07/10/2011 e fazer constar o período de 26/09 a 30/09/2011. 

  

II - ALTERAR o período de férias do servidor SERGIO CARLOS PINTO - RF 5399, anteriormente marcado para 
28/11 a 17/12/2011 e fazer constar o período de 30/11 a 19/12/2011. 

  

III - INCLUIR na Portaria 61/2011 - deste JEF, os períodos de férias do servidor ANISIO FRANCISCO DE SOUZA 

E SILVA - RF 3391, para fazer os períodos de 23/02 a 08/03/2012 e 10/07 a 24/07/2012 

  

IV - DESIGNAR a servidora AUGUSTA TELES DO AMARAL - RF 938, para substituir a servidora SUZANA 

ALENCAR - RF 3626, no período de férias supra citado. 

  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se” 

 São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000209 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0031534-87.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301381466/2011 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

(ADV./PROC. ). Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em face de decisão proferida em processo que se 

encontra em fase de execução de sentença, versando a causa sobre diferenças em FGTS.Consigno, inicialmente, que 

não houve pedido de liminar.Desnecessário que a autoridade impetrada preste informações, eis que se trata de matéria 

de direito, bem como a oferta de parecer do Ministério Público Federal, por ausência de interesse público primário.Cite-
se o litisconsorte JOSÉ CRUZ, litisconsorte passivo necessário, para, no prazo de 10 (dez) dias apresentar 

manifestação.Após a oferta de manifestação do litisconsorte ou decurso do prazo, voltem os autos conclusos.Cumpra-

se. Publique-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301001036 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0032103-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396924/2011 - JOSE JOCOMINI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto: 

I) pronuncio a ocorrência da prescrição no tocante ao pedido referente a juros progressivos e resolvo o mérito do 

processo nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

  

II) extingo o processo, sem resolução de mérito, no tocante ao pedido de expurgos, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 
conta vinculada do FGTS 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0045872-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397520/2011 - ELIAS PEREIRA NEPOMUCENO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045941-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301399313/2011 - ANTONIO MANUEL RODRIGUES GUERREIRO (ADV. SP059517 - MARIO NUNES DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038464-37.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398891/2011 - ANTONIO MANOEL PEREIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006152-42.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394099/2011 - VERA LUCIA DAGOSTINI (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, reconheço a ocorrência de prescrição em relação aos valores bloqueados e efetivamente 

repassados para o BACEN e julgo extinto o processo com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

P. R. I. 

  
0064555-04.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395809/2011 - CLAUDETE SOARES VIDAL (ADV. SP235764 - CELSO GUIRELLI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Deste modo, extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC, diante do reconhecimento da prescrição. 

  

0261751-55.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390995/2011 - MIGUEL FRACOLA (ADV. SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 
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0003570-98.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399539/2011 - ANGELA DO CARMO DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 5.407,68 (CINCO MIL QUATROCENTOS E SETE 

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

0023076-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395133/2011 - AMELIA CAMILO DO NASCIMENTO (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em 

conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Oficie-se ao INSS para que proceda o pagamento do beneficio de auxílio doença, em favor da parte autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores 

em atraso em 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0032891-18.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395826/2011 - ROSENILDA FELIX PALMITO (ADV. SP244317 - FRANCISCO ISRAEL DA CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). "Tendo em vista a 

proposta formulada pela CEF e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 
inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0024627-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396343/2011 - ADELIA ANGELA ALVES SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 11.358,70 (ONZE MIL TREZENTOS E CINQüENTA 

E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS), ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 
documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

0033215-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395823/2011 - JORGE MENEZES DE OLIVEIRA (ADV. SP117876 - ROSANGELA DE PAULA N 

FERREIRA); CELIA MARIA SALGADO (ADV. SP117876 - ROSANGELA DE PAULA N FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na iniciale extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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0035198-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399842/2011 - KAZUYUKI TINO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

0008503-17.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390907/2011 - MANOEL DE GOES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0033086-03.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398724/2011 - MARIA APARECIDA SOARES DE JESSUS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR); CESAR SOARES DO NASCIMENTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO 

DE MORAES SALGADO JUNIOR); KATIA SOARES DO NASCIMENTO (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR); QUELIANE SOARES DO NASCIMENTO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

P.R.I. 

  

0046302-65.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394927/2011 - AZARIAS ANTONIO DE MORAIS (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

  

0011215-77.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396306/2011 - RODOLFO BARONCELLI JUNIOR (ADV. SP143585 - WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do exposto, 

a)             quanto aos índices de maio de 90 e fevereiro de 91, julgo extinto o processo, sem análise do mérito, por 

existir coisa julgada e; 

b)             JULGO IMPROCEDENTE os demais pedidos formulados na inicial, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I. 

  

0008648-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395117/2011 - VALDERIZA DE SOUSA NUNES DA SILVA (ADV. SP094537 - CONCEICAO APARECIDA 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face 

do exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 
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A parte autora é intimada do direito de recorrer desta decisão, quer pela oposição de embargos de declaração no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, quer pela interposição de recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias. Para tanto, 

deverá constituir advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União (Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8h30min às 10h30min. 

  

0004289-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394239/2011 - NAIR ANDREOTTI MONTEL (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, conforme fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido apresentado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0025118-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394569/2011 - ANTONIO ALVES BEZERRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 
  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

                     Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Caso não esteja a parte autora representada por advogado nos autos, fica ciente de que seu prazo para recorrer 

desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não 

ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da 

União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

  

  

P. R. I. 
  
0053725-42.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398295/2011 - HELIA DALVA SILVESTRE FERNANDES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026603-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398298/2011 - JOSE RODRIGUES LEITE (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024359-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398299/2011 - DORIVAL VIEIRA (ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP273817 - 

FERNANDA ORSI ZIVKOVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0022928-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398300/2011 - ZILDA RAMOS DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022830-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398301/2011 - LUCILIA GONCALVES RAMOS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021148-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398303/2011 - JOAO JOAQUIM DE JESUS SILVA (ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA, 

SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021044-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398304/2011 - ISMAR MARTINS PEREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020371-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398305/2011 - ARMANDO DIAS FILHO (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020338-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398307/2011 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020136-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398309/2011 - MARIA SACRAMENTO DE ALMEIDA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017125-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398312/2011 - MARISTELA DE SOUZA LOPES SILVA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014606-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398315/2011 - MARIA ZILA CORDEIRO TEIXEIRA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0014242-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398316/2011 - NEIDE FERNANDES DOS SANTOS SILVA (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS 

SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013440-70.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398317/2011 - MARIA DE FATIMA JERONIMO DA COSTA (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013420-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398318/2011 - MARIA NAZARE ALVES PEREIRA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0012965-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398319/2011 - IVO GOUVEIA DE LIMA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006600-44.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398320/2011 - CLAUDIO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026615-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398297/2011 - JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP244293 - CARLOS EDUARDO MOREIRA DURCE, 

SP262206 - CARLOS EDUARDO BISTÃO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020343-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398306/2011 - REINALDO FERREIRA CORREIA (ADV. SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019513-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398310/2011 - RODRIGO CUCIO PARAVANI (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0068445-19.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301394939/2011 - JOSE DE SOUZA LIMA (ADV. SP248425 - ANA LAURA MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido apresentado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0015182-67.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399285/2011 - MARCELINO VARELA CASTANHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0032402-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397508/2011 - ADENIR LUIZA MEDEIROS MARTINS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 
isso, julgo improcedente o pedido de aplicação dos juros progressivos, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0039083-64.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397173/2011 - RENATA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0026899-42.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395222/2011 - JOSE NORBERTO PINHEIRO NETO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 
OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023181-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395224/2011 - CONCEICAO INES DE OLIVEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018863-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395229/2011 - MARIA CLOTILDE MALLET (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

P. R. I. 

  
0040791-52.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396881/2011 - LUIZ VALERIO DE SOUZA (ADV. SP239623 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023747-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301396883/2011 - CYREL ALEMBIK ROSENTHAL (ADV. SP163074 - PAULA ROSENTHAL GROSMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020742-53.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396884/2011 - JAIRO ALBERTO CORDEIRO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041754-94.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395519/2011 - MÁRIO ANZAI (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 
Determino a retificação do pólo ativo, devendo constar no nome dos herdeiros habilitados RODRIGO ANZAI e 

EMERSON ANZAI. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0036448-76.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390681/2011 - ANNA MARIA RAPPA SAD (ADV. SP022368 - SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034561-57.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390690/2011 - ANTONIO PEREIRA RAMOS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024003-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397334/2011 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - 

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0033503-53.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395139/2011 - ANA MARIA RINALDO ZENKER (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 

por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por ANA MARIA RINALDO ZENKER. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0033695-83.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396882/2011 - LUCIA GOMES DA SILVA (ADV. SP209254 - SANDRA GONÇALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 
Providencie a baixa na analise de prevenção já apreciada e afastada anteriormente. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0032379-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399638/2011 - ANA CLAUDIA DA SILVA GONCAVES (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 

  

Sem custas e honorários, na forma da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o feito com 

resolução do mérito para julgar IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 
Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

  
0032628-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396089/2011 - ELISETE DE LIMA (ADV. SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA, SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035166-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396310/2011 - ERLY MARINS ALBICUS FERNANDES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020032-33.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396045/2011 - MARIA LUIZA MORENO SCIARRETTA (ADV. SP298020 - EWLER FRANCISCO CRUZ E 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

improcedente a pretensão deduzida pela autora. Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da 

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  
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Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  
0015165-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389839/2011 - MARIA ADELIA DOS SANTOS (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020369-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395704/2011 - DECIO DA FONSECA ALVES (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO 

CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037943-29.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397001/2011 - BENEDITO DE JESUS NUNES (ADV. SP206906 - CARMEN DIMA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0024890-44.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398166/2011 - VALMIR TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido de desaposentação. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  
0045245-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394585/2011 - DAVI CORREIA DINIZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.  

  

P.R.I. 

  
0019442-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394570/2011 - ANA CRISTINA AZEVEDO (ADV. SP106115 - EDSON JOSE DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023506-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394980/2011 - MARIA DAS GRACAS NASCIMENTO NUNES (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 514/1226 

0020042-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395500/2011 - DARCLE DALLA TORRE PALERMO (ADV. SP200298 - WALKYRIA OBELAR DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019960-46.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395599/2011 - DAVID MATHEUS VAZ (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023840-46.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394945/2011 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo improcedente a presente ação, negando o pedido apresentado na inicial. 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 5 (cinco) ou de 10 (dez) dias, a contar do 

recebimento desta, dependendo do recurso cabível. Para recorrer é necessário constituir advogado. Caso seja 

pessoa pobre, poderá contar com o serviço da Defensoria Pública da União, desde que comprovada a sua 

situação financeira, devendo se dirigir em 02 (dois) dias à Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, 

entre 8h30 às 10h30. 

  
0004270-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396723/2011 - SUELY PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004555-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398421/2011 - MAURO GOMES DE PAULO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0042392-30.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301397867/2011 - OSNANI RICARDO RIBEIRO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE, 

SP236565 - FERNANDO BELTRÃO LEMOS MONTEIRO, SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO, 

SP286907 - VICTOR RODRIGUES SETTANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme fundamentação acima: 

a) reconheço a ocorrência de coisa julgada em relação ao pedido de afastamento do teto previsto no artigo 29, 245 2º, da 

Lei nº 8.213/91, julgando extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC, em 

relação ao referido pedido; 

b) julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267,VI, do 

CPC, em relação ao pedido de inclusão dos períodos laborados após a concessão de aposentadoria até atingir 100% do 

salário de benefício; 

c) julgo improcedentes os pedidos de inclusão do 13º salário no cálculo do salário de benefício e de reajustamento pelos 

índices que indica em sua inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0020783-20.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394559/2011 - ANTONIO CARLOS DIAS (ADV. SP295732 - RAQUEL PAES RIBEIRO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 
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P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de declaração 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, 

contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos 

prazos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. 

  
0053149-49.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390620/2011 - SUMIKO ODA (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024053-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390627/2011 - MARIA CONCEIÇÃO MACIEL (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022607-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301368649/2011 - CATIA CRISTINA BARBOSA FERNANDES (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA 

MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 
  

P. R.I. 

  

0036509-05.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397056/2011 - REJANE ARAUJO PEREIRA (ADV. SP035165 - NELSON RUI GONCALVES XAVIER DE 

AQUINO, SP148413 - SERGIO JOSE DOS SANTOS, SP080916 - SOLANGE MESQUITA CARNEIRO, SP248600 - 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA); TALITA DANDARA ARAUJO PEREIRA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Está a parte 

autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  
Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I.. 

  
0026981-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394553/2011 - ALBERTO BARRETO MORAIS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 516/1226 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025083-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394555/2011 - MARIA LENI FRANCA DE JESUS TAVELLA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023821-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394556/2011 - ELZA DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES, 

SP292769 - GUSTAVO PESSOA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023235-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394558/2011 - EDNALVA PORTUGAL DE ALMEIDA (ADV. SP091830 - PAULO GIURNI PIRES, SP195231 

- MARCELLO RIBEIRO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004221-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397725/2011 - YUTAKA UCHIYAMA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA 

S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
  
0002327-56.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392046/2011 - NORBERTO OLSZEWSKI (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051021-90.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397529/2011 - LEONARDO CAMILO DE PAIVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050877-19.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397530/2011 - APARECIDA LUCIA RODRIGUES RAMOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020239-32.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301397539/2011 - JOSE DO EGITO DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011107-82.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397542/2011 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP108491 - ALVARO TREVISIOLI, SP273923 - 

VALDECIR GOMES PORZIONATO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0009321-03.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397544/2011 - IVAN DE SOUZA FREITAS (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017344-98.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399093/2011 - MIRIAN DE SOUZA BITTENCOURT (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

0010755-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395239/2011 - ANTONIO GONCALVES DA COSTA (ADV. SP279347 - MARCIA YUMI SAWADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTES 

os pedidos, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0014862-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394869/2011 - TOMAZ JOSE DE ALCANTARA (ADV. SP176809 - SILMA APARECIDA BISPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento 

do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Intime-se a autora que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar de sua intimação, e de que deverá 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque nº 155, São 

Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

P.R.I. 

  

0033375-33.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391283/2011 - JULIA ROSA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0041190-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301368643/2011 - FRANCIMAR GOMES DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão dos benefícios doença NBs 502.439.965-6, 502.672.259-4, 523.154.844-4 e 536.913.759-1 da parte 

autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
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(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0015648-32.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399281/2011 - JOSE ARMANDO DE LIMA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 
IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários na forma 

da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0037817-13.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278388/2011 - JOSE CARLOS CHIDDI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037729-72.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278389/2011 - EDELMA CRISTINA MORI FREI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037805-96.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278390/2011 - ANTONIO NUVOLONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037785-08.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278391/2011 - BENEDITO FRANCISCO DO PRADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0016192-20.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278392/2011 - ISAMU MORIWAKI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033332-67.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278394/2011 - ONOFRE BRAGA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0032836-38.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278395/2011 - VALDAIR LOPES (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0014581-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390676/2011 - TOSHIO YAMAUTI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025557-93.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390687/2011 - SANDRA REGINA MARTINES ARRABAL (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028530-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390696/2011 - JACOB MONASTERSKY (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025646-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397306/2011 - JAIME GONCALVES GOUVEIA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 
JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018237-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397307/2011 - MARIA NIVALDA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA 

SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS 

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017060-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399704/2011 - SEVERINO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, 

SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0000529-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392925/2011 - JOSE RAYMUNDO DA ROCHA PITA (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE 

SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e resolvo o mérito do processo nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010491-10.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392529/2011 - MANUEL FERNANDES PEREIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

  

I) julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO no que tange à conta nº 38889-0, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

II) julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, no que tange às demais contas, com fundamento no art. 
267, inc. I c/c 284, § único do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056231-25.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397308/2011 - PABLO DAMIAO CICERO DE LIMA (ADV. SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY 
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IZIDORO). JULGO EXTINTO o feito em relação ao pedido de ressarcimento do valor do serviço postal contratado, por 

falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC; JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos, dando 

por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0041248-21.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396695/2011 - SEVERINO MORENO DA SILVA (ADV. SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

SEIXAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0042834-64.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397858/2011 - VERA LUCIA AMBROSIO (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o Relatório, na 

forma da lei. Fundamento e Decido. 
O Banco Central não possui legitimidade para responder aos termos da demanda. Neste sentido, a Jurisprudência: 

  

Cadernetas de Poupança - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março a julho de 1990, fevereiro 

de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença - "Plano Bresser" e "Plano Verão". 

A instituição financeira depositária é a responsável pois o contrato a vincula ao depositante [...] 

(RESP 199700601986, EDUARDO RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/09/1998). 

  

A prescrição do direito da presente ação é vintenária. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, § 3º, inciso III 

do CC de 2002), pois não se trata de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si. Neste sentido, a 

Jurisprudência: 

  

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

(STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

  

A parte autora não provou possuir conta poupança, perante a CEF, nos períodos em que requerida a indenização por 
expurgos inflacionários. 

Não se pode aplicar o CDC, para efeito de se inverter o ônus da prova, em favor da parte autora, haja vista tanto a 

relação contratual, quanto o pretenso ilícito, terem se originado em data anterior à vigência da legislação consumerista - 

12 de março de 1991. 

A se adotar interpretação em contrário, ter-se-ia indevida retroação da lei, onerando e surpreendendo o fornecedor, de 

quem, à época, não eram exigidas as múltiplas obrigações estampadas na Lei n.º 8.078/90. 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça: 

  

O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados anteriormente a sua vigência. 

(AgRg no REsp 969.040/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 

20/11/2008) 

  

O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos firmados anteriormente à sua vigência. Precedentes do 

STJ. 

(REsp 96.988/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 06/09/2005, DJ 

17/10/2005 p. 295) 

  
Ainda que levando em conta a regra da inversão dos ônus probandi, verifique-se que tal não implica estar o consumidor 

totalmente dispensado de demonstrar, em juízo, a base fática de sua pretensão. 

A existência da relação contratual entre as partes, v.g., é prova cujo ônus cabe, com exclusividade, ao consumidor, até 

porque impraticável impor-se, ao fornecedor, fazer prova negativa, ou seja, provar que a relação nunca existiu. 

Não tendo a parte autora provado, ainda que minimamente, ser titular de conta poupança, no período da pretensa 

ilicitude, e diante da assertiva da CEF, fundada em informação de seus arquivos internos, atinente à inexistência da 

conta, no período vindicado, conclui-se pela improcedência da demanda. 

Dispositivo 

Posto isso, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN, julgando o feito extinto, sem análise do mérito, em relação ao 

referido ente. 

Julgo improcedente o pedido, em face da CEF, na forma do artigo 269, inciso I, do CPC. 
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Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

De Bauru para São Paulo, 26 setembro de 2011. 

  

0048171-63.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392991/2011 - MATEUS DURAES DE OLIVEIRA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil.  

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com 

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 

  
0009643-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301368249/2011 - LUCIENE SIQUEIRA MORAIS GOMES (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012239-43.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301368652/2011 - GILDETE ANACLETO LUNA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053131-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388430/2011 - DELZITA MAURICIO PEREIRA MEIRELES (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI 
HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025955-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394554/2011 - JESUINA AGUIAR RIBEIRO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0025908-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394274/2011 - GERALDO PEQUENO DOS SANTOS (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020732-09.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394292/2011 - JULIA ESTELITA DE BARROS (ADV. SP099589 - CELSO GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002167-31.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392047/2011 - ZELMIRO FUZATTI FILHO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 
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exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo improcedentes os pedidos formulados 

pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0016471-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397130/2011 - AURI LESSA MENDES DOS SANTOS (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  
0019828-86.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399809/2011 - DIRCE DA SILVA GONCALVES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente a pretensão deduzida pela autora. Sem custas e 

honorários, nos termos da lei. 

  

P. R. I.. 

  

0007430-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399134/2011 - ALEXANDRE GARCIA PEREIRA (ADV. SP087067 - MARIA DE LOURDES FABRI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser e Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial 

e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
P.R.I. 

  

0009754-70.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395234/2011 - HILARIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP244514 - ELAINE MOURA CANABRAVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto 

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0027816-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390325/2011 - FLORENICE PASSOS FERREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo 

de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0021739-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397538/2011 - JOSE MARCIAL DOS SANTOS (ADV. SP216368 - FLAVIA BERTOLLI CASERTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004811-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397547/2011 - HELENA BETI DE CAMPOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0041032-60.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396240/2011 - VANDOCIR BENEDITO DE CAMARGO (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0032846-14.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301328230/2011 - JOANNA MARIA TARDIO THEIXEIRA (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE 

FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

0005655-28.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395493/2011 - JOSE HENRIQUE MARIN (ADV. SP078193 - SONIA MARIA GARCIA ORMO, SP190427 - 

GLAUBER JOÃO GARCIA PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do 
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0014765-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396351/2011 - DANIEL BRAULINO (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o 

processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pelo autor. Sem custas e honorários de sucumbência na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0047280-42.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394495/2011 - MARIA TEREZA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP272333 - MARIA TEREZA DE SOUZA 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0000022-02.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395818/2011 - MARIA SOUZA DE ARAUJO (ADV. SP219955 - MARIA FERNANDA ASSIS ROMAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0040198-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390609/2011 - ROSELENE CAPPUA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0040960-73.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392945/2011 - DERCI LIMA FERNANDES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 
Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 73673-1, ag. 612 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
  

P.R.I. 

  

0009435-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397000/2011 - JOAO MANOEL ROSOLEM (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor JOAO MANOEL ROSOLEM, para 

condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença (31/502.808.541-9), com RMI fixada em R$ 

614,95 e renda mensal atual no valor de R$ 826,60 (OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS), para agosto de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 32.075,18 (TRINTA E DOIS MIL 

SETENTA E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), atualizado até setembro de 2011, conforme parecer da 

contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 
O benefício deverá ser mantido por 12 (doze) meses, a contar da perícia judicial, realizada em 26/04/2011, quando 

então a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da 

manutenção ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0019633-38.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392042/2011 - EDIVAN FERREIRA DA SILVA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido em favor da parte autora para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB 5142526623) da parte autora, mediante revisão do 

benefício originário (auxílio-doença NB 5040232205), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse 

recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício do auxílio-doença NB 

5040232205 e entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria por invalidez NB 5142526623 - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção foi extinto sem resolução do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0039112-85.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397070/2011 - ADEMILDA MARIA DE ANDRADE SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 

269, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial, o período 24/04/84 a 05/08/98, e condenar o INSS à obrigação 

de fazer consistente em averbá-lo e convertê-lo em tempo comum, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, a contar da DER, em 29/11/2007, tendo como RMI o valor de R$ 1.668,78 (UM MIL SEISCENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS)   e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 

2.080,32 (DOIS MIL OITENTA REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , para agosto de 2.011. 

Concedo a tutela antecipada. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício pleiteado. Os 

requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, pelos documentos apresentados, o que 

demonstra a prova inequívoca e verossimilhança da alegação. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o 

benefício do autor, sob as penas da lei, e cesse o benefício NB 42/ 148.364.369-4. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde da DER, em 29/11/2007, com dedução dos 
valores pagos administrativamente (benefício NB 42/ 148.364.369-4), no importe de R$ 62.742,02 (SESSENTA E 

DOIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E DOIS CENTAVOS) atualizados até setembro de 2011, 

nos termos da Resol. 134/2010 do CJF. A execução deverá se dar nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto: 

  

a) reconheço a falta de interesse processual e julgo extinto o feito sem resolução de mérito , nos termos do artigo 

267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão do benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo 

nas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03. 

  

b) JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora às 

diferenças advindas da revisão administrativa da renda mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário, por 

meio da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, no período 

compreendido entre a data do início do benefício até a data da revisão administrativa, obedecendo à prescrição 
qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
0054171-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301379805/2011 - JOSE OSVALDO MARTINS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056252-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301379876/2011 - JOSE ALENCAR VENEZIANE (ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056597-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301379963/2011 - JOSE OREBIS DE SOUZA (ADV. SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000672-15.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301379995/2011 - VIRGILIO GONZALEZ RUBIO (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0003268-69.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301380218/2011 - MOACIR TOMAZ CABRAL (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015664-78.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301380472/2011 - PAULO VEIGA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002864-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301383827/2011 - ANTONIO ASSIS PEREIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024223-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394350/2011 - LOURDES MINGORANCE OGNA (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023706-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394352/2011 - ANTONIO JARCOVIX FILHO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020915-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399371/2011 - EDSON RAMOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020523-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399372/2011 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017258-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399375/2011 - VALDELINO PEREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035785-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369386/2011 - ANTONIO METTA NETO (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI, SP303477 - 

CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 527/1226 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034387-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301369488/2011 - JOSE SATTIM FILHO (ADV. SP249199 - MÁRIO CARDOSO, SP255568 - VANESSA PUPIO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026798-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399370/2011 - JOAB VIERA DOS SANTOS (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010321-72.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301378072/2011 - ALBA MARY LACERDA (ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, reconheço a ocorrência de prescrição de parte do pedido (art. 269, IV) e, de resto JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00030702-7, ag. 0239: janeiro de 1989 - 42,72% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 
nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0048509-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301368230/2011 - MARIA DA CONCEICAO NASCIMENTO (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e 

condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/530901886-3 (DIB em 20/06/2008, DIP em 

01/09/2011), desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 22/12/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0046333-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301372678/2011 - SUELI BATISTA DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor SUELI BATISTA DE SOUZA, para 

condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 07/08/2009, RMI 
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fixada em R$ 465,00  e renda mensal atual no valor de R$ 565,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), 

para agosto de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 14.149,35 (QUATORZE 

MIL CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS)   , atualizado até setembro de 

2011, conforme parecer da contadoria judicial.  

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças 

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0007331-11.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354127/2011 - ANTONIO CARLOS MARTINS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
  

1) conta n. 31.383-9, ag. 1598 - Janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

2) conta nº 38.535-0, ag. 1598 - abril de 1990 e maio de 1990 (7,87%). 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0021518-24.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301372071/2011 - LUZ DIVINA FERNANDES - ESPOLIO (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS 

FERNANDES); MARCIA NOREY FERNANDES GOMES (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 38746-0, ag. 268 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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P.R.I. 

  

0021039-94.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393128/2011 - JOSE ANTONIO COELHO - ESPOLIO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS, 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS, 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA); ANEIDE APARECIDA SILVA COELHO (ADV. 

SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora, para restabelecer em 

seu favor o benefício NB 570.249.969-3, desde a sua cessação até 14.10.2010. 

Condeno, o INSS ao pagamento dos atrasados após o transito em julgado, no importe de R$ 45.616,63, atualizados até 

setembro de 2011, conforme parecer da contadoria judicial. 

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0014732-61.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355225/2011 - SIDNEI SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP259109 - ERIKA 
ESCUDEIRO, SP253149 - DIOGO BITIOLLI RAMOS SERAPHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a liminar e julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por SIDNEI SANTOS DE OLIVEIRA, extinguindo o processo com resolução do 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC. Reconheço, para os devidos fins, os períodos de 11.06.1990 a 18.06.1991 e 

de 29.04.1995 a 13.06.1995, como laborados em atividade especial e determino que sejam convertidos em tempo 

comum. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para averbação do período ora 

reconhecido. 

  

Ante a liminar ora concedida, oficie-se ao INSS para averbação e conversão em tempo comum dos períodos ora 

reconhecidos. 

  

P.R.I. 

  

0021197-52.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301399580/2011 - JEANETE MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, 

SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido do autor com 

relação à correção monetária de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), condenando a 

Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha sido 

movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 equivalentes a 42,72% e 

abril de 1990 em 44,80%, caso tais índices já não tenha sido aplicados administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de 21/12/2010, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P. R. I. 

  

0036223-90.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392038/2011 - JOSE BISPO ROCHA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, 

expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em favor da parte autora para 

condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB 32/5156955777 ) da parte autora, mediante revisão 

do benefício originário (auxílio-doença NB31/5040472613), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício do auxílio-doença NB 

31/5040472613 e entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria por invalidez NB 32/5156955777 - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 
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forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0016149-78.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394929/2011 - ALEXANDRE PESSOA DE MELO (ADV. SP286758 - ROSANA FERRETE, SP108259 - 

MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar 

o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença a partir da data de citação do INSS, em 11.04.2011; 

  
b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 
vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0022855-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394282/2011 - JUSSARA VIEIRA RAMALHO (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 535.893.869-5, em favor 

de Jussara Vieira Ramalho de Albuquerque, desde sua cessação indevida, em 01/09/2010, o qual deverá perdurar até 

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, 

a partir de janeiro de 2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 
para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 

contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0008245-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301367091/2011 - MILTON SALVADOR DECO (ADV. SP104510 - HORACIO RAINERI NETO, SP182240 - 

ANTONIA ELÚCIA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor MILTON 
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SALVADOR DECO, para condenar o INSS a pagar-lhe a quantia de R$ 5.957,78 (CINCO MIL NOVECENTOS E 

CINQüENTA E SETE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , atualizada até setembro de 2011, a título de 

auxílio-doença, devido no período de 07/10/2010 e 12/02/2011. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o devido ofício requisitório. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0032589-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388346/2011 - MARIA ALICE ALVES MOREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora para restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 

530.884.217-6 desde a sua cessação até 19.05.2011, com valores devidos para este período no importe de R$ 35.691,22, 

para setembro de 2011, conforme parecer da contadoria judicial, para pagamento após o transito em julgado. 

  

Sem condenação em honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0017495-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301379423/2011 - ARISTEU DOS SANTOS ALVES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado por Aristeu dos Santos Alves, para o fim de determinar a implantação pelo INSS do benefício assistencial de 

prestação continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 07/02/2011, procedendo à elaboração dos cálculos, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 
devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

P.R.I. 

Oficie-se. 

  

0029153-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392039/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BALDASSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido em favor da parte autora para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB 32/1340743776) da parte autora, mediante revisão 

do benefício originário (auxílio-doença NB 31/1166258847 ), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 
esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício do auxílio-doença NB 

31/1166258847 e entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria por invalidez NB 32/1340743776 - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0054265-90.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361974/2011 - CAMILA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) em 16/04/2011 (data da visita domiciliar que embasou o estudo social); 

b) pagar à autora o valor das diferenças vencidas, no importe de R$ 2.497,08 (DOIS MIL QUATROCENTOS E 

NOVENTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS) - atualizado até setembro de 2011, conforme cálculos da contadoria 

judicial. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício pelo INSS no prazo de 

até 45 dias. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, restando concedidos 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0008998-95.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398284/2011 - ELIANA RITA TORRE CAGNIN (ADV. SP199584 - RENATA CAGNIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta comprovada nos autos, pelo índice do Plano Collor I -Abril de 1990 - 44,80% . 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0043141-13.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394271/2011 - ANTONIO CASSIANO DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor de 

Antonio Cassiano da Silva Sobrinho, com DIB para o dia 19/02/2011 e DIP para 01/09/2011, no valor de um salário 

mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 
19/02/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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0029664-54.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391633/2011 - CLAUDIA MARIA DA CUNHA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP293947 - ALEXSANDER 

FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito em relação ao pedido de concessão de salário-

família, e julgo parcialmente procedente o pedido da autora para restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 

520.642.424-9 (DIB 19.05.2007 e DCB 19.03.2008) desde a sua cessação até 31.07.2010, com valores devidos para este 

período no importe de R$ 15.207,39, para setembro/2011, conforme parecer da contadoria judicial, para pagamento 

após o transito em julgado. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

Sem condenação em honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0017770-81.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353226/2011 - NAIR SOARES VIEIRA CASORLA (ADV. SP125122 - DEBORA NICOLETI); CLARINO 
CASORLA DIAZ (ADV. SP125122 - DEBORA NICOLETI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

  

a) HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o 

feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

b) JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 101991-0, ag. 255 - janeiro de 1989 (42,72%). 

  

- conta nº. 113102-7, ag. 255 - janeiro de 1989 (42,72%). 

  

- conta nº. 75325-3, ag. 255 - janeiro de 1989 (42,72%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0008235-94.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396186/2011 - MARIA SILVIA SIMAO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 na conta 

poupança nº 47867-5. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 
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Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 
  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0019252-30.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391486/2011 - ARMANDO GABRIELE FILHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) Pronuncio a prescrição e Declaro extinta a relação jurídica processual, nos termos do art. 269, IV, do CPC, no que 

toca às parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação; 

  

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de juros progressivos, no que toca às parcelas não atingidas 

pela prescrição, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal, 
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

b.1) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.705/1971, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b.2) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação (DATA DA AUTUAÇÃO) 

b.3) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal; e 

b.4) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0012931-76.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301397248/2011 - PAULO ROBERTO NACARATTO (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA 

PIRES CARVALHO PINTO); MARIA DA GRACA FELICIANO FERREIRA NACARATTO (ADV. SP129023 - 

CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação 

acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter seu saldo de 

caderneta de poupança n.ºs 2248-013-00001474-1 e 0255-013-99011814-1 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado 

em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, 

finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no 

que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 
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As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0018533-82.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396755/2011 - JAIR MARINHO DE AZEVEDO FILHO (ADV. SP089513 - LUCIA DA CORTE DE MACEDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta 

sentença referentes a 01/89 ao saldo existente na(s) conta(s) nº 19832-0 da parte autora, nas respectivas competências, 

descontando-se o percentual aplicado administrativamente. As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com 

os índices inerentes à caderneta de poupança, com a incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio 

por cento) ao mês, capitalizados, até a data da citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0004683-87.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393007/2011 - SEVERINO CARLOS DOMINGOS DE MELO (ADV. SP284781 - ELIAS BRITO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido do autor para restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença NB 

31/540.559.114-5, (DIB 20.04.2010 e DCB 27.04.2010) até 31.10.2010, e condeno, o INSS ao pagamento dos atrasados 

após o trânsito em julgado, no importe de R$ 15.290,70, atualizados até setembro/2011, conforme parecer da contadoria 

judicial. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0037957-13.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301397028/2011 - MARIA DA PAZ COELHO (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA); 

EWERTON COELHO DOS SANTOS (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA); PAULO 

RICARDO COELHO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

parcialmente PROCEDENTE o pedido de retroação da DIB, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, para condenar o INSS a retroagir o início do pagamento do benefício para desde o óbito do Sr. João 

Batista dos Santos, ocorrido em 08/04/2001, bem assim ao pagamento das parcelas vencidas, referentes à cota de 2/3 

cabível apenas aos filhos menores do falecido, relativas ao período de 08/04/2001 a 26/11/2001 (dia anterior ao início 

do pagamento administrativo), no total de R$ 5.254,92 (CINCO MIL DUZENTOS E CINQüENTA E QUATRO 

REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), devidamente atualizado até setembro de 2011, nos termos da Resol. 

134/2010 do CJF. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  
0048835-94.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301377607/2011 - IONE WEBER (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99003073-0, ag. 0249: abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0038890-20.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301278387/2011 - WILLIAM GOMES DE PAIVA (ADV. SP197485 - RENATA CRISTINA PASTORINO, 

SP241066 - PAULO EDUARDO GERMANO PALENZUELA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). POSTO ISSO 
a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, DECLARANDO a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de férias indenizadas e 

respectivo 1/3, indenização voluntária PDV e aviso prévio indenizado em decorrência do rompimento do contrato de 

trabalho, bem como CONDENANDO a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. 

b) Entretanto JULGO IMPROCEDENTE o pedido de não incidência de imposto de renda sobre as verbas recebidas a 

título de abono aposentado, na ocasião do rompimento do contrato de trabalho. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com a taxa selic. 

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído ao autor. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

                                       Publique-se, registre-se e intime-se 

  

0057789-66.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396181/2011 - ELIAS SEMEROS (ADV. SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 
  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de janeiro de 1989 e abril de 

1990 na conta poupança nº 99008321-3,. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  
  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 
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Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0015471-68.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396183/2011 - FERNANDO FERREIRA DE PINHO COSTA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI); 

PATRICIA APARECIDA FERREIRA DA COSTA CONCEIÇÃO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 nas contas 

poupança nºs 36288-0 e 25938-8. 
  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 
  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0022225-21.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394928/2011 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/543.859.004-0 desde a data de sua cessação, em 25.03.2011; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. O INSS fica autorizado a suspender o benefício em caso de ausência injustificada à perícia 

médica administrativa ou caso a parte autora não se afaste de suas atividades; 
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c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a autora ostenta salários-de-

contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados e não abrange os meses em que a 

autora ostentar salários-de-contribuição como segurada obrigatória. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0000831-26.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301342582/2011 - PERCIVAL JOSE BARIANI (ADV. SP079628 - MANOEL DOS SANTOS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto: 

  

a) Com relação à correção de junho de 1987, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

b) Quanto ao pedido de danos morais, JULGO-O IMPROCEDENTE, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil. 

c) Quanto ao pedido remanescente, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta 99013868-8, ag. 0269 - Janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0005957-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386066/2011 - SALVADOR MACHADO MEDIALDEA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE 

SOUZA); LOURDES SALERNO MEDIALDEA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
  

- conta 99006537-9, ag. 0357 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

- conta 38669-7, ag. 0357 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%); 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0008627-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353491/2011 - JOSE MARIA AFONSO (ADV. SP194744 - HERMINIO AUGUSTO MADEIRA PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta 00088440-0, ag. 0256 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0014984-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301397260/2011 - GELSON RISERIO DO BONFIM (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito da 

parte Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança n.º 326.99014685-0 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado 

em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, 

finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no 

que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0046712-89.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301387073/2011 - ISAIAS CASSIMIRO BIANO (ADV. SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA, 

SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB.: 505.970.911-2, a partir de 08/03/2009 até 31/05/2012, bem como 

calcular e pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 
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Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, ratifico a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 

do Código de Processo Civi. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0037968-42.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393012/2011 - MARIA TOMIE SHIRAHIGE (ADV. SP247522 - SONIA SEMERDJIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 46446-9, ag. 254 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0016171-73.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392045/2011 - IOLANDA DA SILVA VASSOLERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em favor da parte 

autora para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da pensão por morte (NB 21/1431240645 ) da parte autora, mediante revisão dos 

benefícios originários (31/1273763413 e NB 32/1339992156), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  
b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência dos benefícios NBs 31/1273763413 

e 32/1339992156 e entre a data de início do benefício (DIB) da pensão por morte NB 21/1431240645 - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
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0009260-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301307026/2011 - IRAN FONSECA MIRANDA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, 

  

1. extingo o feito sem resolução de mérito com relação ao período de 20/05/2009 a 10/12/2009, nos termos do art. 267, 

inc. V do Código de Processo Civil. 

2. mantenho a tutela antecipada anteriormente deferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença NB 540.243.764-1 com DIB em 31/03/2010 em favor de 

IRAN FONSECA MIRANDA, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá 

ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da presente data. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0049997-27.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388448/2011 - MARIA LACERDA CARVALHO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) conceder à parte autora, o benefício de auxílio-doença, no período de 09/03/2010 a 09/09/2010, bem como implantar 

o benefício de auxílio doença, a partir de 02/02/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de 

incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia 

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação 

profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 
c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de 09/03/2010 a 09/09/2010, bem como a partir 

de 02/02/2011 até a competência anterior à prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 

30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente (NB 31/544.387.919-3), observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de auxílio-doença, com 

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não 

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0020470-64.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393001/2011 - JOSE CESAR DE LIMA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido da autora, para restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença NB 

505.797.131-6, para o período de 05.12.2006 a 04.05.2010, e condeno, o INSS ao pagamento dos atrasados após o 

trânsito em julgado, no importe de R$ 40.867,54, atualizados até setembro/2011, descontados os valores referentes ao 

período em que constam remunerações no sistema CNIS, conforme parecer da contadoria judicial. 
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Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0038551-27.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392962/2011 - MARIA DE LOURDES PALERMO MORETTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta n. 41953-5, ag. 252 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0013526-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397020/2011 - JOSEFA RODRIGUES CORDEIRO (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para reconhecer o direito da autora 

ao benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 
Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.1993, pelo que condeno o Instituto Nacional da 

Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício, a partir da data de 17/03/2011, 

bem como ao pagamento das prestações vencidas (de 17/03/2011 a 30/09/2011), no valor de R$ 3.587,12 (TRêS MIL 

QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS), para setembro de 2011, nos termos dos cálculos 

em anexo. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS implante à autora o benefício assistencial de prestação continuada, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso, DIB 17/03/2011, DIP 

01/10/2011. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  
0011425-02.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301365258/2011 - MARIA EMILIA DOS SANTOS (ADV. SP011210 - JOSE GONCALVES JUNIOR, SP191718 - 

BÁRBARA NÍDIA KORMANN CUNHA GONÇALVES); MARIA ALICE DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP011210 - JOSE GONCALVES JUNIOR, SP191718 - BÁRBARA NÍDIA KORMANN CUNHA GONÇALVES); 

MARIA IZILDA SANTOS DE MATOS (ADV. SP011210 - JOSE GONCALVES JUNIOR, SP191718 - BÁRBARA 

NÍDIA KORMANN CUNHA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 
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- conta n° 1654.643.000.30499-0, ag. 1654 - Planalto Paulista - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
  

0009631-43.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396185/2011 - VITORIA MARIA PAULINA BENEVENTE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de maio de 1990 na conta 

poupança nº 102820-8. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 
taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  
Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0048261-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396920/2011 - MARIZA TEIXEIRA CAMARGO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pela 

parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 
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janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O 

levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

0012071-75.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301378054/2011 - AUREA ANTUNES DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00000423-0, ag. 1364: abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% 

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 

  

0011621-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301396184/2011 - EDUARDO DOS SANTOS DE ANDRADE (ADV. SP067495 - ROSA AGUILAR 

PORTOLANI); ALICE MACHADO DE ANDRADE (ADV. SP067495 - ROSA AGUILAR PORTOLANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) Reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser e em relação a esta parte do pedido resolvo o mérito do processo 

nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

  

II) julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora no que tange aos 

demais planos, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de janeiro de 1989 na conta 

poupança nº 99014746-8 e de janeiro de 1989 , abril de 1990 e maio de 1990 na conta poupança nº 99003431-0. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  
Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 
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parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0048248-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398017/2011 - JOSE AFONSO FELIX (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido da parte Autora com 
relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), condenando 

a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha 

sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 equivalente a 42,72% 

e abril de 1990 em 44,80%, caso estes índices já não tenham sido aplicados administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de 21/12/2010, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

0029182-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393037/2011 - ROSANA APARECIDA LACERDA (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido da autora, para conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença para o período 

de 27.08.2006 a 19.12.2006, e condeno, o INSS ao pagamento dos atrasados após o trânsito em julgado, no importe de 

R$ 3.784,25 atualizados até setembro/2011, conforme parecer da contadoria judicial. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0048491-50.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394040/2011 - RICARDO FRASSON (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor para conceder em seu 

favor o benefício de auxílio-doença relativamente ao período em que restou comprovada a incapacidade, de 28.05.2008 

a 21.05.2010, com valores devidos para este período no importe de R$ 19.554,55, para setembro/2011, conforme 

parecer da contadoria judicial, para pagamento após o transito em julgado. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  
Sem condenação em honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0027275-62.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392040/2011 - EDSON BENEDITO SOARES PINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em favor da parte 

autora para condenar o INSS a: 
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a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez (NB 32/5257257633) da parte autora, mediante revisão 

do benefício originário (auxílio-doença NB 31/5147206023), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício do auxílio-doença 

NB 31/5147206023 e entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria por invalidez NB 32/5257257633 - 

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0016309-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396182/2011 - VERA MARIA PIMENTEL SIMOES DE LIMA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA 

OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Posto isso; JULGO: 
  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de junho abril de 1990 na conta 

poupança nº 28354-0. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  
  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  

0062314-57.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301355179/2011 - JOAO MENDES MARINHO (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

presente Ação em relação ao pedido de revisão do benefício auxílio-doença (NB 31/132.059.284-5) e julgo 

parcialmente procedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. 

Condeno o INSS a revisar o benefício de auxílio-doença (NB 31/133.962.566-8) da parte autora, JOÃO MENDES 

MARINHO, com DIB (data do início do benefício) em 13.07.2004 e DCB (data da cessação do benefício) em 

22.12.2009, RMI (renda mensal inicial) de R$ 1.236,95. Condeno, ainda, o Instituto Réu a pagar os atrasados no valor 
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de R$ 18.096,41 (DEZOITO MIL NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , competência de 

setembro de 2011 e a retificação do Sistema Informatizado do INSS - CNIS com os salários-de-contribuição 

apresentados pelo autor, conforme fls. 21/25. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

P.R.I. 

  

0015795-87.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390996/2011 - ROSILDA MARIA RIBEIRO (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os 

requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação (baixa renda para a subsistência, mas sobretudo idade avançada da autora) e 

a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com 
fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a 

implantação da aposentadoria por idade em prol da autora, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, a contar do requerimento 

administrativo (17/03/2010), cuja renda mensal inicial fixo em UM SALÁRIO MÍNIMO. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$8.874,62 (oito mil, 

oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), atualizado até julho de 2011. 

                                

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
  

                               Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor.  

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0047875-41.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396726/2011 - LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP273679 - PEDRO LUIZ DE ABREU) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito com relação à União Federal, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgando parcialmente 

procedente o pedido, para reconhecer a inexistência de relação jurídica que obrigue a parte autora ao recolhimento de 

imposto sobre a aposentadoria complementar privada recebida a partir do exercício dessa aposentadoria, até que se 

esgote o valor anteriormente pago a título de contribuição no período entre 01/01/1989 e 31/12/1995, valor esse que 
deve ser atualizado com juros e correção calculados pela aplicação da taxa Selic sobre o montante devido, nos termos 

do art. 39, §4º da Lei 9032/95, respeitada a alçada do Juizado Especial Federal, sendo condenada a União Federal em 

obrigação de fazer, consistente na elaboração desse cálculo para apuração do histórico do crédito e retomada da 

tributação no futuro, com o esgotamento desse crédito. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que nos termos dos parâmetros apresentados nesta sentença 

apresente planilha de cálculo das diferenças devidas no prazo de 60(sessenta) dias, nos termos do Enunciado nº 32 do 

FONAJEF, dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10(dez) dias.  

Em virtude da verossimilhança do direito alegado, pelas razões já expostas ao longo deste provimento jurisdicional, e 

considerando a incidência mensal do imposto, de forma a permitir o reconhecimento da urgência em caráter temporal da 

tutela, defiro a antecipação dos efeitos da presente sentença, para determinar que a ré se abstenha de efetuar o 

recolhimento do imposto nas prestações mensalmente recebidas pelo autor, na forma acima exposta. Oficie-se. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0036620-86.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397010/2011 - JULIETA TOMOKO KUSSUMI (ADV. SP287160 - MARCIA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto: 

  

a) a) em relação ao plano Bresser PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

  

b) em relação ao plano Verão PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, IV, do CPC. 

  

c) quanto ao pedido remanescente, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  
- conta n.° 13671-0, ag. 1367 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n.º 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I 

  
0051067-16.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390992/2011 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor para conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença 

relativamente ao período em que restou comprovada a incapacidade, de 01.01.2009 a 31.08.2009, com valores devidos 

para este período no importe de R$ 4.699,35, para setembro/2011, conforme parecer da contadoria judicial, para 

pagamento após o transito em julgado. 

            

           Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

  

Sem condenação em honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0015143-70.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363314/2011 - RODRIGO DO LAGO (ADV. SP102369 - PAULO SERGIO DO LAGO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, em relação ao pedido de danos morais, analisando o mérito (art. 269, I, Código de Processo Civil), JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, condenando a ré, a compensar a parte autora em relação aos danos 

morais sofridos no montante de R$800,00 (oitocentos reais), doravante corrigidos monetariamente e com juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

Partes intimadas. 
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0011928-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394209/2011 - ANA CRISTINA THEODORO DO NASCIMENTO (ADV. SP257465 - MARCO ANTONIO 

THEODORO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/523.381.959-3, cessado indevidamente 

no dia 03/11/2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto das quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remunerações recebidas 
em decorrência do exercício de atividade laborativa, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Proceda-se à inclusão nos autos da curadora provisória, Sra. Cleomar Theodoro do Nascimento. Anote-se no sistema. 

P.R.I. 

  

0065763-91.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301375016/2011 - MARIA EULALIA VALVERDE ROSARIO (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO 
CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 21578-2, ag. 612 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0037763-13.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390451/2011 - GILDO SETIMO VERSOLATO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; JULGO: 
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I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, reconheço a ocorrência da prescrição 

e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

II) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e extingo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0014762-62.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398118/2011 - LUIZ CARLOS MENDES (ADV. SP122045 - CLÁUDIO HENRIQUE JUNQUEIRA VITÓRIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por Luiz Carlos Mendes, para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades profissionais por ele exercidas no período de 07/05/1991 a 12/12/1994; 

2. Determinar ao INSS que averbe referido período, considerando-o como especial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para averbação dos períodos acima reconhecidos. 

P.R.I. 

  

0088347-55.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386275/2011 - NEUZA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta 00084985-2, ag. 0262 - - Junho de 1987 - 26,06%; - Janeiro de 1989 - 42,72%; - Abril de 1990 - 44,80% e - 

Maio de 1990 - 7,87%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0010237-42.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398071/2011 - JOAO CAMILO NOGUEIRA TERRA (ADV. SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE 

BASTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a UNIÃO FEDERAL a restituir o valor de R$ 6.588,24, 

para setembro de 2011, referente ao imposto de renda indevidamente recolhido, na forma dos cálculos da Contadoria do 

Juízo, que passam a integrar a presente sentença. 
Sem custas e honorários nesta instância. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cancele-se o despacho hoje proferido, eis que exarado por equívoco. 

P.R.I. 

  

0016533-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398257/2011 - PAULO APARECIDO JUSTINO (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o 

pedido do autor PAULO APARECIDO JUSTINO, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de 
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auxílio-acidente de qualquer natureza, com início em 13/03/2010 (data imediatamente posterior à cessação do NB 

31/536.523.301-4), com renda mensal inicial no valor de R$ 1.552,39 e renda mensal atual no valor de R$ 1.652,82 

(UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , para agosto de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 20.440,70 (VINTE MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E SETENTA CENTAVOS), atualizados até setembro de 2011. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, julgando extinto o feito com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para: 

  

A). PRONUNCIAR a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente 

ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/1991; 

  
B). CONDENAR o INSS ao reajustamento do benefício da parte autora, permitindo a utilização do valor de 

salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que não fora utilizado totalmente nos reajustes 

posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos sucessivos e aplicados os mesmos índices de 

correção já aplicados pelo INSS, ressalvada a compensação com eventuais valores pagos sob a mesma rubrica no 

âmbito administrativo; 

  

C). CONDENAR o INSS a pagar as diferenças verificadas em decorrência da revisão acima determinada, 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios na forma do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

  

Ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro o requerimento da parte autora e 

concedo-lhe os benefícios da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 

e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

  
Publique-se.  

Registre-se. 

Intimem-se. 

  
0038691-95.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392554/2011 - JOSE SALAS FERNANDES (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038757-75.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392596/2011 - HIDEO KAWAKITA (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 
advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, 

impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido 

para a época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 

41/2003, utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu 

efetuar sua correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, 

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto; 
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(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão 

na esfera administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0049221-90.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395314/2011 - AGILDO FAUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0044762-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392813/2011 - ALIRIO GONÇALVES BASTOS (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0078400-74.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395126/2011 - VERA LUCIA PEREIRA DO NASCIMENTO PINTO (ADV. SP207190 - MANUEL ANTÓNIO 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito 

da parte autora em ter seus saldos da caderneta de poupança, n. 88804-0, agência 0238, corrigidos pelo IPC de 26,06%, 

verificado no mês de junho de 1987, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de junho daquele mesmo 

ano; e pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 

15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 
da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0031166-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396720/2011 - JOSE SILVIO MOTTA PINHEIRO (ADV. SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

procedente o pedido da parte autora com relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao 

pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC do 

mês de janeiro de 1989, equivalentes a, 42,72%, caso este índice já não tenha sido aplicados administrativamente, bem 

como a remunerar a conta vinculada da parte autora. 

São devidos juros moratórios a partir da citação, assim como correção monetária, ambos de acordo com as disposições 
da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei, deverá a 

Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá à parte autora realizar o 

saque, sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de nova verificação das 

hipóteses do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0025426-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396731/2011 - CRISPINIANO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição 

quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de 

eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
  

0027755-11.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301361913/2011 - MARDONIO DE JESUS (ADV. SP066255 - JOSE LUIZ, SP138201 - GABRIEL FREIRE DA 

SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor Mardonio de Jesus, representado por 

sua curadora Valdite Silva Ferreira, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, 

acrescido do percentual de 25% previsto no artigo 45, Lei 8.213/91, com DIB em 26/08/2004, RMI fixada em R$ 

512,67 (+ R$ 128,17 referente ao acréscimo do art. 45 da Lei 8.213/91, com renda mensal de R$ 742,23 

(SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), para agosto de 2011, acrescido do 

percentual de 25%: R$ 185,56 (CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), 

também para agosto de 2011. 

Referido acréscimo, contudo, não integra o valor do benefício, no caso de eventual instituição de pensão (art. 45, "c", 

Lei 8.213/91). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 61.731,30 (SESSENTA E UM MIL 

SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS), atualizado até setembro de 2011, conforme 

parecer da contadoria judicial, já considerada a renúncia ao excedente ao limite de alçada, considerada a propositura da 
ação, bem como descontados os valores recebidos administrativamente. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Providencie a Secretaria às anotações necessárias, tendo em vista a curadora nomeada (certidão anexada em 

08/08/2011). 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

0047663-20.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395770/2011 - ANTONIO MARTINS LOPES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido da parte autora com 

relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), condenando 

a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha 

sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

equivalentes a, respectivamente, 42,72% e 44,80%, caso estes índices já não tenham sido aplicados 
administrativamente, bem como a remunerar a conta vinculada da parte autora. 

São devidos juros moratórios a partir da citação, assim como correção monetária, ambos de acordo com as disposições 

da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei, deverá a 

Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá à parte autora realizar o 

saque, sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de nova verificação das 

hipóteses do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 
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0019287-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301354096/2011 - ADINALVA DE OLIVEIRA RAVELLI (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora ADINALVA DE OLIVEIRA RAVELLI, para condenar o 

INSS a conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença desde a DER de 02/06/2010, com RMI e RMA fixadas no 

valor de um salário-mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 8.420,97 (OITO MIL 

QUATROCENTOS E VINTE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até setembro de 2011, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças 

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido por 10 (dez) meses, a contar da perícia judicial, realizada em 01/07/2011, quando então 

a parte autora deverá ser submetida a nova avaliação médica, já na esfera administrativa, para aferição da manutenção 

ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
P.R.I.O. 

  

0021985-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391244/2011 - LEONILDA PEREIRA GONCALVES (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR); ELEDA 

WALQUIRIA GONCALVES (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR, SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, 

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a 

subsistência da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do 

benefício), razão pela qual, de ofício, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA 

ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à inclusão dos autores na classe de dependentes e restabeleça o 

benefício de pensão por morte. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Leonilda Pereira Gonçalves e 

Eleda Walquiria Gonçalves, reconhecendo sua qualidade de dependentes em relação ao segurado Orlando Gonçalves, 

determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à sua inclusão na classe de dependente e 
conceda o benefício de pensão por morte, a contar da data do requerimento administrativo (06/04/2011), cuja renda 

mensal inicial fixo em UM SALÁRIO MÍNIMO, que será rateado pela metade entre as autoras. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 2.105,67 (dois mil, cento e 

cinco reais e sessenta e sete centavos) atualizado até agosto de 2011, os quais serão devidos na proporção de 50% 

(cinqüenta por cento) para cada uma das autoras. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a inclusão dos autoras como dependentes do segurado falecido e inicie o pagamento 

do benefício de pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério 

Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, em nome das autoras. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 
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Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0054354-16.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397144/2011 - WANDERLEI MARROTA (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002021-53.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301399409/2011 - JOSE LOURENCO PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002779-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399621/2011 - OSVAIR MARTINEZ HERNANDES (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 

- RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001089-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399786/2011 - SALVADOR RODRIGUES AGOSTINHO (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000684-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399816/2011 - LUZIA LEONICE CAMOLESI (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003873-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399822/2011 - RUBEN DE OLIVEIRA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055033-16.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399948/2011 - LOURIVAL SAMUEL COUTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055845-58.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399976/2011 - JOSE HERCULANO DE OLIVEIRA (ADV. SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, 

SP305242 - VALDEREZ DE ARAÚJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000863-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301400118/2011 - ALCIDES SA COUTO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014672-54.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388579/2011 - MARIA APARECIDA GUEDES DE JESUS (ADV. SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA, 
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AC002146 - DENER AMARAL BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA APARECIDA GUEDES DE 

JESUS para o fim de reconhecer a qualidade de companheira e dependente do segurado falecido e determinar que o 

INSS inicie o pagamento, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, do benefício de pensão por morte, com data de início 

em 27.09.2008 (data do óbito) e renda mensal de R$ 1.276,36 (hum mil duzentos e setenta e seis reais e trinta e seis 

centavos) na competência de agosto de 2011. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

a implantação do benefício dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Outrossim, condeno o INSS a, após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 11.11.2008 (DER), 

as quais, até agosto de 2011, totalizam R$ 25.321,28 (vinte e cinco mil, trezentos e vinte e um reais e vinte e oito 

centavos), conforme cálculos da contadoria judicial atualizados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. 

  

0014943-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301395065/2011 - FERNANDO CARLOS GRAVINA BALDASSARRI (ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA 

MENEGUETTI, SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil para julgar PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a: 

  

1)            conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição identificada pelo NB 42/152.844.539-0 (DER 

27.01.2010), cessando, sem solução de continuidade, a aposentadoria identificada pelo NB 42/150.200.226-1, DIB em 

03.05.2010, sendo ambas correspondentes a um salário mínimo;  

  

2) pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do pagamento administrativo, 

descontadas as parcelas pagas em razão do benefício identificado pelo NB 42/150.200.226-1. Conforme parecer da 

contadoria, esses valores correspondem a R$ 1.927,01 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E UM 

CENTAVO), até setembro de 2011, com atualização para setembro de 2011; 

  

Deixo de antecipar o provimento jurisdicional pelo fato de o autor estar em gozo de aposentadoria atualmente e pelo 

fato de haver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (artigo 273, § 2º, CPC). 
Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência. Caso haja 

interposição de recurso, referido pedido poderá ser reapreciado, desde que apresentada a declaração de hipossuficiência 

faltante. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0033033-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395063/2011 - SEVERINO FERREIRA COSTA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por SEVERINO FERREIRA 

COSTA para condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por idade identificada pelo NB 31/150.754.145-4, a contar do requerimento administrativo 

efetuado em 10.09.2009, com renda mensal inicial e atual (RMI e RMA) de um salário mínimo; 
  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de 

R$ 12.298,40 (DOZE MIL DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) até a 

competência de junho de 2011, sendo o montante atualizado para julho de 2011. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se e oficie-se. 

  

0000876-30.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391863/2011 - HILDA BASSO PONCE (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES); ROSEVANIA BASSO PONCE TOSI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES); PAULO CELSO PONCE BASSO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, julgo procedente o pedido da parte Autora, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada 

da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

a)             pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e 

nº 5.958/1973;  

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 
da ação; 

c)             sobre o saldo apurado com a aplicação da taxa progressiva, aplicar as diferenças de remuneração referentes ao 

IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, equivalentes a, respectivamente, 42,72% e 44,80%, caso estes índices 

já não tenham sido aplicados administrativamente, bem como a remunerar a conta vinculada da parte autora. 

d)    calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

e)             Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

f) Caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei, deverá 

a Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá ao Autor realizar o saque, 

sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de nova verificação das hipóteses 

do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0053315-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395740/2011 - PAULO FRANCISCO PIRES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, resolvo o mérito do 

processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

  

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão 

administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 
  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Por fim, indefiro o pedido de antecipação da tutela. Em se tratando de condenação contra a Fazenda, a execução 

provisória, isto é, anterior ao trânsito em julgado é excepcional. Tratando-se de segurada em gozo de benefício, não há 

justificativa para adoção de medida excepcional. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0008545-66.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390100/2011 - ELISANGELA BITTENCOURT (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027785-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396730/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS SCHMIDT (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029272-46.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397863/2011 - JOSE PEDRO DE SOUSA FILHO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014647-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301386394/2011 - GERCON CARLOS CARVALHO MACEDO (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES 

CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo procedente 

o pedido, para condenar o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, desde a data do requerimento administrativo NB 151.808.018-6, em 18/11/2009, com renda mensal inicial 

de R$ 1.037,68 (UM MIL TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal atual deR$ 

1.157,50 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E SETE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , para agosto de 2011. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, cujo quantum também foi apurado pela Contadoria Judicial, no 

importe de R$ 26.555,35 (VINTE E SEIS MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS), conforme cálculo da contadoria anexado aos autos. 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e a procedência do pedido, a evidenciar a verossimilhança das 

alegações, antecipo a tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício., no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, a contar do recebimento do competente Ofício. 

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). Com o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos atrasados, no prazo legal. 

Sem custas e sem honorários. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

  

0023514-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395149/2011 - RICARDO SOARES DE CAMPOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado pelo autor RICARDO SOARES DE CAMPOS e extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Oficie-se ao INSS para que, no prazo 

de 45 dias ante a liminar ora concedida, implante o benefício de aposentadoria por invalidez com DIB (data de início do 

benefício) em 16.05.2011, renda mensal inicial de R$ 1061,07 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.061,07 

(UM MIL SESSENTA E UM REAIS E SETE CENTAVOS) - competência de agosto de 2011. Condeno o INSS ao 
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pagamento dos atrasados desde 16.05.2011, no valor de R$ 3.769,96 (TRêS MIL SETECENTOS E SESSENTA E 

NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) - competência de setembro de 2011. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício aposentadoria por invalidez, ante a liminar ora concedida. 

  

P.R.I. 

  

0033201-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396469/2011 - MARIA DE ALMEIDA COELHO (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - 

VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor da Autora Maria de Almeida Coelho, tendo como data de 

início do benefício 06 de dezembro de 2007 (DER), com RMI no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E 
OITENTA REAIS) e RMA no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , para agosto de 

2011. 

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 17.384,80 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E OITENTA E 

QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS), atualizados até o mês de setembro de 2011, descontados os valores 

recebidos a título de liminar. 

MANTENHO A LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0027249-98.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395501/2011 - YUJI SATSUKAWA (ADV. SP032341 - EDISON MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices acolhidos nesta sentença referentes a 

01/89, 04/90 e 05/90, ao saldo existente na(s) conta(s) nº 6530-1e 13017-0, nas respectivas competências, descontando-
se o percentual aplicado administrativamente. 

As diferenças devem ser corrigidas em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança, com a 

incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados, até a data da 

citação, e juros de mora, contados de forma simples, a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até 

o efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, bairro 

Consolação - São Paulo/SP. 

  

0011186-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395108/2011 - REGINALDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo 

a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor da parte autora, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 15/11/2008 e DIP para 
01/09/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

15/11/2008, até a DIP fixada nesta sentença - respeitada a prescrição qüinqüenal -, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Resolução n. 1347/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a 

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão 

do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0033324-22.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301396729/2011 - EVERALDO GOMES DE ARAUJO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044580-59.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397504/2011 - CENI GUIMARAES BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028597-20.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398608/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição NB 42/145.320.104-9 pago a JOSE LUIZ DA SILVA, com DIB em 01/02/2008, fixando sua RMI em 

R$ 1.267,01 e RMA em R$1.546,98 (agosto de 2011). 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente desde a DIB, no montante de R$ 

2.254,47(atualizado até Setembro de 2011). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0002862-82.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392336/2011 - ADALTO CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, 

SP257390 - HEIDI SANTOS OLIVEIRA, SP234615 - CRISTIANO PACOLA DA CONCEIÇÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

poupança 28816-8 do índice do plano Collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 
Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0034727-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390826/2011 - LUCIO GUILHERME (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 
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Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

poupança 31110-0 do índice do plano Verão, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da Justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0006203-53.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301363350/2011 - CUSTODIO DA LUZ (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
- conta n. 30212-6, ag. 1653: abril de 1990 - 44,80% 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

P.R.I. 
  

0050042-31.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398896/2011 - JULIA KIKUE SAGAVA (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE 

SALERNO); SATOKO SAGAVA (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, conforme fundamentação acima: 

1 - julgo extinto o processo em relação à autora Satoko Sagava, nos termos do artigo 267, IV, do CPC; 

2 - julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da autora Julia Kikue Sagavaem ter seu saldo de caderneta 

de poupança n.º 0256-013-00088781-6 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à 

parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0033075-76.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301353862/2011 - JOSE EDSON FRANCO DE GODOY (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO PROCEDENTE a 

pretensão inicial, condenando a ré à devolução do que se recolheu a título de Imposto de Renda sobre os abonos 

relacionados ao feito, com correção monetária e juros moratórios conforme taxa SELIC desde cada recolhimento 

indevido, o que, em fevereiro de 2011, totalizava R$6.393,19. Analliso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Intime-se a parte autora, caso não assistida por advogado, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança. 

P.R.I. 
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0055972-30.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392323/2011 - PEDRO CARLOS STOQUE (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício NB 149.833.881-7 de titularidade de PEDRO 

CARLOS STOQUE, passando a renda mensal a R$ 2.100,51 e a renda atual a R$ 2.396,75 (agosto/2011), a partir de 

27/04/2009. Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 

39.514,79 (TRINTA E NOVE MIL QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), nos 

termos do parecer da Contadoria. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório ou precatório, conforme opção a ser manifestada pela 

parte autora em momento oportuno. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 
  

0049619-37.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395083/2011 - LEANDRO HELI DOS SANTOS ANDREASSA (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 31/570.614.704-0 em favor da parte autora, a partir do dia 

04/11/2010, renda mensal inicial no valor de R$ 885,53 (OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E 

CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 1.120,13 (UM MIL CENTO E 

VINTE REAIS E TREZE CENTAVOS), para agosto de 2011 . 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ R$ 11.516,98 (ONZE MIL QUINHENTOS E DEZESSEIS 

REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) . 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0005962-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390044/2011 - JUAREZ DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 
10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0033077-41.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398126/2011 - MADALENA CLARO DE CARVALHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

por Madalena Claro de Carvalho para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a: 
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a) pagar indenização por danos materiais equivalente a R$ 1.160,00 (um mil cento e sessenta reais) que, no momento do 

cumprimento da sentença, deverá ser atualizado pela taxa SELIC desde o saque indevido (Resolução 561/07 do CJF e 

da Súmula nº 54 do STJ); 

  

b) pagar indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

  

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 

Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

  

0007495-05.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388464/2011 - CONRADO BRAGA SIVA (ADV. SP292240 - JULIANA DE OLIVEIRA MANTOAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

a) implantar aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir de 02/01/2010; 
  

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema 

informatizado da DATAPREV, desde 01/01/2010 e até a competência anterior à prolação desta sentença, no prazo de 

30 dias do trânsito em julgado, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação 

da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da 

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

  

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, 
concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Proceda-se à retificação do nome do autor no sistema, a fim de que passe a constar CONRADO BRAGA SILVA. 

P.R.I. 

  

0012831-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301379533/2011 - IZETE PEREIRA DO COUTO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor IZETE PEREIRA DO COUTO, para condenar o INSS a 

conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez com DIB fixada em 13/05/2011, e RMI e RMA 

fixadas no valor de R$ 679,10 (SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS), para agosto de 

2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 2.482,51 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), atualizado até setembro de 
2011, conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças 

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o feito com 

resolução do mérito para julgar PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a readequar o valor do benefício 
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recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de pagamento benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003 (se o caso). 

Caberá ao INSS: 

a)            Recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência 

do teto no salário-de-benefício; 

b)            Atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto, pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios 

em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, limitar a nova Renda 

Mensal Atual - RMA ao teto constitucional; 

d)            considerar a nova RMA até o valor máximo, como valor do benefício devido a partir da entrada em 

vigor das emendas; 

e)            apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir da 

entrada em vigor das emendas, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da 

data da propositura da ação;  

f)             atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de 

mora previstos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal; 

g) considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo Civil, a 

soma do valor das prestações em atraso e doze parcelas vincendas não pode exceder a 60 (sessenta) salários 
mínimos, considerada a data do ajuizamento da demanda, ficando tal soma, se excedente, limitada a tal valor. 

Não se limitam, porém as demais parcelas vencidas no curso da ação. Tratando-se de critério de competência 

absoluta, não há óbice à aplicação da limitação de ofício.       

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem como 

60 (sessenta) dias para que elabore os cálculos dos valores devidos a título de atrasados, Ambos contados a partir 

da intimação efetuada após o trânsito em julgado, sob pena de serem fixadas as medidas cabíveis pelo Juízo da 

execução. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa 

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

  

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

  
0035236-20.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396320/2011 - HELIA UCEDA FORNAZI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036008-80.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396344/2011 - GILBERTO CULLER (ADV. SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037718-38.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397135/2011 - LAIS MARIA CALIA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038842-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397172/2011 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0043758-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392319/2011 - ANTONIO BATISTA DE FREITAS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 29/09/2010; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 
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11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0009941-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395109/2011 - GELSON SILVERIO MENDES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor da parte autora, benefício de 
aposentadoria por invalidez, com DIB em 23/09/2010 e DIP em 01/09/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/09/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0057042-82.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394773/2011 - VERA LUCIA DIAS DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES 

MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar: 

i) a averbação como tempo comum da autora do período de 01/11/77 a 01/06/78; 

ii) a revisão da RMI do benefício da autora, que passa ao valor de R$ 1.238,26, bem como, por conseguinte, da renda 

mensal atual, a ser majorada para R$ 1.438,88 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E OITENTA 
E OITO CENTAVOS) (competência de agosto de 2011). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças decorrentes da revisão, no importe de R$ 11.121,19 (ONZE MIL, 

CENTO E VINTE E UM REAIS DE DEZENOVE CENTAVOS), atualizadas até setembro de 2011, conforme cálculos 

da Contadoria Judicial. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0010732-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396722/2011 - ERMENIO FIRMO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente 

ação, reconhecendo o direito da parte Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança n.ºs 360-013-00034516-4 e 

360-013-00084570-1 corrigido pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido 

iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 
Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0006083-73.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301330707/2011 - BENJAMIN ALVES DA SILVA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 
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restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 130.656.031-1(DIB em 30/07/2003), que vinha 

sendo pago em favor de BENJAMIN ALVES DA SILVA, desde sua cessação e, a partir de 22/04/2006, implantar o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa 

(exceto se a título de segurado facultativo) - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

  

0010923-63.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392908/2011 - YVONE FARIA CACIELLO (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, 

SP242345 - HUGO CHUSYD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 
  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  
O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0064955-86.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301392907/2011 - RAUL SOARES DE FREITAS (ADV. SP244180 - LEONARDO SANTOS DOS ANJOS, 

SP286743 - ROBERTO DOS SANTOS FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de junho de 1987, janeiro de 

1989 na conta poupança nº 35111-2. 
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Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 
  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0056031-18.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394766/2011 - CLOVIS GUARNIERI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor CLOVIS GUARNIERI, 

condenando o INSS a elevar a RMI da aposentadoria do autor para Cr$ 101.391,48, com uma renda mensal atual de R$ 

2.202,58, atualizada para agosto de 2011. 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 9.702,01, atualizado até setembro de 

2011, observada à prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0033006-39.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395954/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA 

ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA APARECIDA DOS SANTOS, para o fim de 

condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por idade a contar do afastamento 19/06/2009, com RMI de R$376,19 e renda 

mensal atual no valor de R$ 545,00, para competência agosto de 2011. 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas no importe de R$ 14.990,37 (QUATORZE MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até a competência de 
setembro de 2011. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, 

sob pena das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

                                   Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 
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0045351-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399067/2011 - SIDNEI DOS SANTOS MARTINS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente 

ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos 

administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0013831-25.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301388460/2011 - JAIME LIMA SAO JOSE (ADV. SP109157 - SILVIA ALICE COSTA S DE SOUZA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 
Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 23/12/2008, e mantê-lo ativo, pelo 

menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o 

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 23/12/2008 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 
deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de auxílio-doença, com 

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não 

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0012916-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395029/2011 - MARIA DO CARMO BARRETO FAUSTINO (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS 

PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR E JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, MARIA DO CARMO 

BARRETO FAUSTINO, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o 

INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/515.705.298-3), e 
convertê-lo em aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia médica, em 18.05.2011, tendo como renda mensal 

inicial (RMI) o valor de R$ 300,00 e como renda mensal atual (RMA) o valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) , em agosto de 2011. Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações 

vencidas, no valor de R$ 29.055,42, competência de setembro de 2011. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTE O BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 

ANTE A LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I.O. 

  

0002227-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395615/2011 - MARTHA DE ALMEIDA IORIO (ADV. SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE presente demanda, e condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da 

renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição 

utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, e resolvo o mérito do processo nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias: 

1- à correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí 

advindas, desde a data em que foi proferida esta sentença, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 
quinquenal, ressalvadas as hipóteses em que referida revisão já tenha ocorrido administrativamente ou nos casos em que 

o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, auxílio-reclusão e benefícios decorrentes de acidente do 

trabalho; 

2- ao cálculo da condenação, nele compreendida a correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, desde 

os cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, até a data em que foi proferida a presente sentença, sob as penalidades 

da lei. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
  

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

  

No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0052194-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301389500/2011 - GERSON ALCANTARA DE PAULA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar 

as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 570/1226 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0022136-95.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394208/2011 - AILTON JOSE DE ASSIS (ADV. SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

liminar a liminar e julgo procedente o pedido formulado pelo autor, AILTON JOSE DE ASSIS, e extingo o processo 
com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-

acidente com base de 50% do valor do auxílio-doença (NB 31/516.449.541-0) desde o dia seguinte a cessação, em 

17.02.2007, no prazo de 45 dias ante a liminar ora deferida, com renda mensal inicial de R$ 333,46 e renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 428,97 (QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) - 

competência de agosto de 2011. Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DIB em 17.02.2007 no valor de 

R$ 23.845,19 (VINTE E TRêS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) - 

competência de setembro de 2011. Após o trânsito em julgado expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

OFICIE-SE, COM URGÊNCIA, AO INSS PARA ADEQUAR O VALOR DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-ACIDENTE, 

ANTE LIMINAR MANTIDA. 

  

P.R.I.O. 

  

0031476-97.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394122/2011 - ANA PAULA DE SOUZA OLIVEIRA COSTA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO); 
NICOLAS OLIVEIRA COSTA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo 

procedente o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do CPC. Concedo o benefício de pensão por morte aos autores ANA PAULA DE SOUZA OLIVEIRA 

COSTA e NÍCOLAS OLIVEIRA COSTA, com DIB em 9.12.2009, renda mensal inicial no valor de R$ 1.190,66 e 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.634,81 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 

OITENTA E UM CENTAVOS) - competência de agosto de 2011, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, sob as penas da lei. Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, 

computados desde o óbito (3.10.2005) para o menor Nicolas Oliveira Costa, no valor de R$ 17.911,75 (DEZESSETE 

MIL NOVECENTOS E ONZE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS)   - competência de setembro de 2011 e 

atrasados para a autora Ana Paula de Souza computados desde a DER (9.12.2009), no valor de R$ 44.826,80 

(QUARENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)   - competência 

de setembro de 2011. 

Os juros de mora e correção monetária são calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  
Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 
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P.R.I. 

  

0033281-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399807/2011 - LUISA ROSA DE JESUS DE SIQUEIRA (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

procedente o pedido deduzido pela autora para lhe assegurar o direito ao benefício de aposentadoria por idade, pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data do 

requerimento administrativo em 23/03/2010, com renda mensal para setembro de 2011 em R$ 545,00 (quinhentos e 

quarenta e cinco reais), e atrasados no valor de R$ 9.919,81 (nove mil novecentos e dezenove reais e oitenta e um 

centavos). 

Sem honorários advocatícios. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. Registre-se. NADA MAIS. 

  

0044619-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390479/2011 - ALESSANDRO ALVES DE LIMA (ADV. SP144457 - ANTONIA APARECIDA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0032612-32.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301386386/2011 - MARLENE MENEZES DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARLENE 

MENEZES DA SILVA, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de pensão 

por morte, a partir de 20/01/2010 (data do requerimento administrativo), com renda mensal atual de R$ 1.162,15 (UM 

MIL CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E QUINZE CENTAVOS), para agosto de 2011. Condeno, ainda, o INSS 

ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de 23.437,65, atualizado até setembro de 2011. 

  

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, 

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e a verossimilhança das alegações, 

razão pela qual, CONCEDO A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à 

imediata implantação do benefício de pensão por morte em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 45 (quarenta 

e cinco) dias. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se. 

  

0027131-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395564/2011 - MARIA GRACIETE JOSE (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/536.572.846-3, cessado indevidamente 

no dia 14/12/2010, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 
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judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 
pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0063170-55.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301393548/2011 - IRMEN LAURA CALASSO (ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI 

MARANGONI); IRMEN ROCHA CALASSO (ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; 

  

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 
partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0044758-71.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396153/2011 - JANETE CAVA MOLINA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 
o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0016582-19.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301399959/2011 - 

CLAUDEMIR ANTONIO DE LIMA (ADV. SP207924 - ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Denota-se dos 

autos, que foi formulado pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária pela parte autora em sua petição 

inicial, razão pela qual passo a integrar o corpo da sentença nos seguintes termos: "Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora". 

Com relação ao pleito de concessão de efeito suspensivo, tem-se que o artigo 43 da Lei 9.099/95 é claro ao fixar que a 

concessão de referido efeito é aplicado tão somente na interposição de recurso. 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração por serem tempestivos e acolho-os para sanar a omissão, na 

forma exposta. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0041948-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301365460/2011 - ODETE DE MELO PINHEIRO (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021986-17.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395696/2011 - FRANCISCO CELSO MONTEIRO LUCCI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  
0025185-10.2007.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395452/2011 - MARINA CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018466-49.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395181/2011 - EDER LUPE (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006136-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395187/2011 - LUIZ BRAZ DA CUNHA (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0035193-54.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394985/2011 - TERESA ANA TADDEO NAMI (ADV. SP259475 - PAULO HENRIQUE MENDES LUZ, 
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SP262823 - JULIA FERNANDA DE OLIVEIRA MUNHOZ); ANGELO TADDEO (ADV. SP259475 - PAULO 

HENRIQUE MENDES LUZ, SP262823 - JULIA FERNANDA DE OLIVEIRA MUNHOZ); ANGELA TADDEO 

(ADV. SP259475 - PAULO HENRIQUE MENDES LUZ, SP262823 - JULIA FERNANDA DE OLIVEIRA 

MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0011251-56.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395001/2011 - LUIZ REINALDO PATTA (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA); RAQUEL PATTA 

(ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA); LUIZ PATTA - ESPOLIO (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS 

COSTA); HELENA FUGIKO UENO PATTA (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008132-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395007/2011 - NATALICIA FRANCISCA DA CONCEICAO BARROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0036549-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301377997/2011 - NIVALDO SÃO JOSÉ (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018016-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394990/2011 - PEDRO ROBERTO FILHO (ADV. SP073416 - MARIA AUXILIADORA PAIVA) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024730-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399391/2011 - JOAO BATISTA CORREIA DA SILVA (ADV. SP272374 - SEME ARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0018997-38.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394989/2011 - APARECIDO ANTUNES CUSTODIO (ADV. SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013851-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399404/2011 - TERENCIO PERAZZOLO (ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008985-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395004/2011 - JULIO GUIMARAES FILHO (ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005453-80.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395008/2011 - CLAUDIO MANOEL VIEIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019322-13.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394988/2011 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034038-45.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394864/2011 - CICERO ALVES DO COUTO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027230-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399388/2011 - DORALICE MORAES GARCIA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034857-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394922/2011 - MARIA EDILEUZA DE LIMA (ADV. SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários 

advocatícios. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em não tendo a parte autora 

regularizado sua petição inicial, de rigor a extinção do presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 

267, IV, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0031256-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399321/2011 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031724-29.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399326/2011 - JOSE OMIR CARLETI GALLO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0076738-75.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301374048/2011 - YOLANDA CARDOSO SILVA E SA (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos artigos 284, parágrafo único, 

282, 283 e art. 267, I e III, todos do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032553-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396922/2011 - MARIANGELA TURINI PUGLIANO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, com fundamento no art. 267, inc. 

IV c/c 284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 
  

0004597-53.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397432/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P.R.I. 
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0057753-87.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397315/2011 - SERGIO GONÇALVES DOS REIS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 267, V e § 3º do CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de 

mérito. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0036911-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399037/2011 - JACO ESTEVAM ROSA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032395-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399641/2011 - JANETI GIACOMZI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027977-71.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399215/2011 - HEIHACHI AKIMOTO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027994-10.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399254/2011 - DAVID BORGES DIAS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029608-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399260/2011 - MARIA ADELIA DE SOUZA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029307-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399269/2011 - CREUZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030272-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399279/2011 - WANDA BLIUJUS RODRIGUES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030639-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399294/2011 - RENATA NASCIMENTO BASTOS LUZ (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 
OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003053-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395495/2011 - JOAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito em relação aos valores não bloqueados pelo BACEN, nos termos 

do artigo 267, IV do CPC, em razão da incompetência absoluta da Justiça Federal nos termos do art. 109 da 

Constituição Federal. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 577/1226 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Providencie o Setor responsável a alteração do pólo passivo para contar o Banco do Brasil, conforme aditamento. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0050886-78.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396256/2011 - ERONILDES ARNALDO SANTOS (ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por ausência de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0033019-09.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301391939/2011 - YOLIO ARIKAWA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

etc. 

  

Requer a parte autora, a atualização monetária do saldo em conta vinculada ao FGTS com recomposição das perdas 

inflacionárias decorrentes dos expurgos narrados na inicial. 

  

Verifico que no processo nº 200763010763053 apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, anexado 

aos autos, há identidade de partes, pedido e causa de pedir com o processo em epígrafe. 

  

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já está 

exercendo seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 
  

P.R.I. 

  

0076062-30.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301391937/2011 - NEUSA GALORO DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

etc. 

  

Requer a parte autora, a atualização monetária do saldo em conta vinculada ao FGTS com recomposição das perdas 

inflacionárias decorrentes dos expurgos narrados na inicial. 

  

Verifico que no processo nº 200763010760428 apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, anexado 

aos autos, há identidade de partes, pedido e causa de pedir com o processo em epígrafe. 

  

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora já está 

exercendo seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário. 

  
Posto isso, em razão da existência de coisa julgada extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

0041338-58.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301373292/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada 

ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite, processo nº. 00412338120114036301. 

             A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o 

autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0026609-27.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396996/2011 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e 

registrada neste ato. 

 Intimem-se as partes. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0034685-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394892/2011 - VALTER BIAGGI BOMBONATO (ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056143-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395446/2011 - AURELIANA DE OLIVEIRA MURILLO SANCHEZ (ADV. SP242327 - FERNANDA LIMA 

DE SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0043818-14.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301395447/2011 - NELSON ALMEIDA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013379-49.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395461/2011 - MARIA LEANDRO (ADV. SP230711 - AUGUSTO CARLOS DE OLIVEIRA TELLES NUNES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011407-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395462/2011 - CLOTILDE PAULA QUIRINO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008259-25.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395463/2011 - FRANCISCO JOSE DA SILVA COSTA JUNIOR (ADV. SP096297 - MARINA PALAZZO 

APRILE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006191-05.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301395465/2011 - SHIERI YOSHIDA (ADV.  ); TSUNEHARU YOSHIDA - ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003433-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395470/2011 - ROSELY ELIAN CALIL (ADV.  ); HELENA MARIA ELIAN CALIL PEDROSO (ADV.  ); 

JORGE CALIL - ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013686-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399235/2011 - LILIAN SEBASTIANA SONCINI TYLA (ADV. SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004036-16.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399250/2011 - MARIA APARECIDA FACCIN (ADV. SP132613 - MARIA CRISTINA QUEIRUGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013876-34.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399554/2011 - SMAIL ABRAHAO - ESPÓLIO (ADV.  ); EDER DA SILVA ABRAHAO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0058527-20.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395445/2011 - JOAO MILTON ANANIAS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033462-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399197/2011 - CELINA DE SOUZA CUNHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0025803-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395176/2011 - ALDO JOSE BERTOCCO (ADV. SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027746-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395175/2011 - ANTONIO ROCHA CABRAL (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016371-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390339/2011 - HELIO ALVES BARBOSA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015905-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395182/2011 - ADEMAR DOMINGOS SIMOES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030299-64.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394893/2011 - PAULO MARTINS DIAS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015163-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395183/2011 - JORGE ELIAS ALVES LIMA (ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012094-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395184/2011 - ELZA HELENA RODRIGUES (ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055975-48.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395168/2011 - SIMAO BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030301-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399292/2011 - ABDIAS DE OLIVEIRA GUIMARAES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0011217-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396802/2011 - FERNANDO GOMES DA SILVA (ADV. SP143585 - WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024835-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396762/2011 - MARIA DE FATIMA SOARES (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039619-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394048/2011 - MARTA LIMA RAMOS FLAVIO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025829-87.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301390766/2011 - RENIVALDO DO ROSARIO SANTOS (ADV. SP288090 - GISELE PEREIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, EXTINGO o 

processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0018043-94.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397488/2011 - JOSE ALVES PEREIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o 

mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face da CEF perante o Poder Judiciário, não se importando se o 

fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0031052-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301393065/2011 - ROSIMEIRE DE SOUZA CRISTO CARLOS (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA 

ROCHA); LUIZ DE SOUZA CRISTO CARLOS (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA); RODRIGO 

DE SOUZA CRISTO CARLOS (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA); HENRIQUE DE SOUZA 

CRISTO CARLOS (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA); MARIA ZITA DE SOUZA CRISTO (ADV. 

SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025545-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301281008/2011 - ANDRE PUCHALSKI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0037999-62.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399366/2011 - NANCY VALENTE DE THOMAZI (ADV. SP030402 - NANCY VALENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da inércia da parte 

autora, JULGO EXTINTO O FEITO nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  
0037910-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394983/2011 - LUCIANA MARIA MARQUES JULIAO (ADV. SP095518 - ROSAN JESIEL COIMBRA) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011063-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395003/2011 - JULIETA GENTIL GUARIZO (ADV. SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012688-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395000/2011 - ENGECARGO LOGISTICA LTDA (ADV. SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0049367-34.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394982/2011 - ELVIRA DE MATOS DE SOUZA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017970-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301394991/2011 - UDELCI BATISTA DE GODOI (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008819-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395005/2011 - EDINALDA DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003283-09.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395009/2011 - DIVANILDO CUSTODIO (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054856-52.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301395311/2011 - HENRIQUE DE TOLEDO PRADO (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 
exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0079541-31.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301396341/2011 - CREUSA MARIA MORAES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

EXTINGO O PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

0028735-84.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399825/2011 - ROSANGELA MARCIA FURLANI DE OLIVEIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo 

extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0012916-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338558/2011 - MARIA DO CARMO 

BARRETO FAUSTINO (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à 

contadoria. 

  

0037943-29.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189943/2011 - BENEDITO DE 
JESUS NUNES (ADV. SP206906 - CARMEN DIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200563012774859 deste Juizado Especial Federal, teve como objeto a restituição da contribuição social incidente sobre 

o 13º salário; enquanto o objeto destes autos refere-se revisão da renda mensal inicial sem limitação ao teto da época, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0031476-97.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336572/2011 - ANA PAULA DE 

SOUZA OLIVEIRA COSTA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO); NICOLAS OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a inclusão de menor no polo ativo, intime-se, com urgência, o MPF, para 

eventual manifestação, devendo intimar, ainda, acerca da data da audiiência. Cumpra-se. 

  

0003433-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301128892/2011 - ROSELY ELIAN 

CALIL (ADV.  ); HELENA MARIA ELIAN CALIL PEDROSO (ADV.  ); JORGE CALIL - ESPOLIO (ADV.  ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Tendo em vista o decurso do prazo estabelecido em decisão anterior, concedo à parte autora o prazo suplementar de 90 

(noventa) dias para a apresentação dos extratos bancários, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0003433-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024673/2011 - ROSELY ELIAN 

CALIL (ADV.  ); HELENA MARIA ELIAN CALIL PEDROSO (ADV.  ); JORGE CALIL - ESPOLIO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1- Trata-

se de ação que ROSELY ELIAN CALIL e HELENA MARIA ELIAN CALIL PEDROSO ajuizaram contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a atualização de saldo de caderneta de poupança de fl. 02 da inicial, de 

titularidade de Jorge Calil, em decorrência dos expurgos inflacionários verificados em janeiro de 1991 (Plano Collor2). 

Os autos não estão prontos para julgamento. 

2 - Aguarde-se o prazo de atendimento de solicitação, fixado para 07/03/2011 (fl. 08 do arquivo termo de “pedido com 

provas.pdf” e após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico configurada 
litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  
0002227-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336716/2011 - MARTHA DE 

ALMEIDA IORIO (ADV. SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053315-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336700/2011 - PAULO 

FRANCISCO PIRES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020783-20.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372542/2011 - ANTONIO 

CARLOS DIAS (ADV. SP295732 - RAQUEL PAES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade configurada 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0013876-34.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301316819/2011 - SMAIL ABRAHAO - 

ESPÓLIO (ADV.  ); EDER DA SILVA ABRAHAO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc.. 
Concedo prazo suplementar de dez dias, para que a parte autora cumpra integralmente a r. decisão de 25/08/2010, sob 

pena de extinção. 

Int.. 

  

0020783-20.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301329421/2011 - ANTONIO 

CARLOS DIAS (ADV. SP295732 - RAQUEL PAES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos 

periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0023747-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300868/2011 - CYREL ALEMBIK 

ROSENTHAL (ADV. SP163074 - PAULA ROSENTHAL GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 04088295320044036301, tem como objeto código: 04020308 - REAJUSTAMENTO - IGPDI, bem como o 

processo nº 00386647820094036301, tem como objeto código: 04020107 - REVISÃO DE PARCELAS E ÍNDICES , e 

o objeto desta demanda é IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

                                        Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0012071-75.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301246830/2011 - AUREA ANTUNES 

DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0025824-36.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388212/2011 - WALTER KRAL 

(ADV. SP048480 - FABIO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo assim, a fim de que se possa postular em nome do espólio, deverá o 

Autor comprovar, mediante cópia da decisão judicial que o nomeou como inventariante, que tem tal qualidade, 

devendo, assim, promover a inclusão do espólio de sua mãe no pólo ativo da presente ação. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o Autor demonstre sua qualidade de inventariante. 

Caso venha a ser comprovada tal qualidade, proceda-se à inclusão do espólio de Olga Krall no pólo ativo da ação e 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que pesquise a existência de conta poupança em seu nome. 

Caso o Autor não se manifeste no prazo estipulado ou não comprove efetivamente a qualidade de inventariante, façam-

se conclusos para extinção. 
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Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0033077-41.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301395966/2011 - 

MADALENA CLARO DE CARVALHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dou por encerrada a instrução, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0032379-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301388676/2011 - ANA 

CLAUDIA DA SILVA GONCAVES (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). "Inicialmente, defiro a juntada da carta de preposição, 

que deverá ser prontamente escaneada e anexada ao feito. Por outro lado, tendo em vista a manifestação do advogado da 

parte autora de que nao tem interesse de que venham aos autos as informações quanto aos locais em que foram 

efetuados os saques questionados na inicial, bem como, tendo em vista as alegações finais de ambas as partes, declaro 

encerrada a fase instrutória e chamo o feito à conclusão para prolação de sentença. 

Saem intimados os presentes. Registre-se." 
  

0012831-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301318903/2011 - IZETE 

PEREIRA DO COUTO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Iniciados os trabalhos, apregoadas as partes, 

verificou-se a ausência da parte autora, já tendo peticionado recusando a proposta de acordo (04/08/2011). 

Aguarde-se o prazo fixado no despacho anterior. 

Int. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003409-70.2007.4.03.6320 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398846/2011 - CELSO RIBEIRO DE CASTRO (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com 

fulcro no art. 269, IV, do CPC. 
  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei n. 

10.259/01. 

  

Anote-se a Justiça Gratuita deferida à parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001035 
  

LOTE Nº 128042/2011 
  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0045630-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301398044/2011 - IVAN DE SOUZA (ADV. SP267208 - MANOEL AMARO DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o extrato 

anexado aos autos e extraído do sistema DATAPREV, verifico que o Processo nº. 2003.61.84.021767-7 foi julgado 

procedente e extinto com resolução do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, dada a reprodução de ação idêntica a anteriormente ajuizada, a qual já foi decidida por sentença, transitada 

em julgado, configurada está a coisa julgada (art. 301, §§1º, 2º e 3º do CPC). 

         Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de 

Processo Civil. 

         Sem custas e honorários. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

         Anote-se no sistema. 

         Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0044998-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397518/2011 - MARILEIDE 

PEIXINHO TEODORO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0010209-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372182/2011 - JERZY DYLEWSKI 

(ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 24/08/2010: mantenho a sentença prolatada 

em 10/08/2010, por seus prórpios fundamentos. 

Intimem-se. 

  
0038253-64.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398136/2011 - ANTONIO 

SANTORO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

            Intime-se. 

  

0052287-78.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388754/2011 - NILDA ALMEIDA 

RAMOS LEITE (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo 

médico anexado aos autos em 16/09/2011.Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação da sentença. 

         Intimem-se. 

  

0026496-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398314/2011 - JAIR CAETANO 
ZIVIANI - FALECIDO (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora a juntar, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral de CTPS com todos os vínculos empregatícios. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0028856-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395705/2011 - IVONICE 

SANTANA DA CRUZ (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora aditou a inicial 

informando o número de seu benefício incorretamente, concedo o prazo de 10 dias para que adite a inicial novamente, 

sob pena de indeferimento da petição inicial. 
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                   Intime-se. 

  

0007556-60.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397552/2011 - RICARDO GOMES 

GOULART (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento São Paulo - Centro para que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral do PA 

NB 145.932.479-7. Mantendo-se a autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int. Cumpra-se. 

  

0054565-86.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399869/2011 - SONIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca 

do laudo pericial protocolado em 13/09/2011. Após, devolvam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se as partes. 

  

0013200-86.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400194/2011 - ALESSANDRO 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP073948 - EDSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003977-28.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395472/2011 - CONDOMINIO 

RESIDENCIAL NOVO TEMPO I (ADV. SP096973 - ADENIL AGRIPINO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora esclareça 

a prevenção apontada em relação ao processo 00070256820064036100 da 2a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial e certidão de trânsito em julgado, 

se houver). 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 
  

0045619-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398261/2011 - NEIVA MARIA 

BARDY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). O processo não está em termos para julgamento. 

Intime-se a parte autora a juntar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral de CTPS com 

todos os vínculos empregatícios. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0022738-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397145/2011 - LUIZ FREITAG 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem 

como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a 

revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a liberação da conta de FGTS nos termos do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo 

comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Dê-

se ciência de que o levantamento, eventualmente não efetuado, é realizado pelo titular do direito, diretamente na 

CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. 

  
0062523-26.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394383/2011 - RONALDO 

EUSTAQUIO DA SILVA (ADV. SP246249 - CLAUDIR AMBRA LIZOT, SP246332 - RAFAEL DE MELLO E 
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SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009302-31.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394672/2011 - ELAINE DA SILVA 

PIRES SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048033-33.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395849/2011 - MARCIA 

ANTONIA DUARTE SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0292712-42.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398908/2011 - ANTONIO REGIS 

DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP286516 - DAYANA BITNER, 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP286516 - DAYANA BITNER); MERCIA DOS SANTOS 

SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO); REGINA DA SILVA (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI); RENATO REGIS DA SILVA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Petição protocolizada e anexada em 05/10/2010: o presente feito, processo n. 0292712-42.2005.4.03.6301, tem por 

objeto a revisão de renda mensal de benefício previdenciário com aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-

contribuição. 

Já o processo acusando possível prevenção, nº 2008.61.26.0004172-5, da 2ª Vara Cível Federal de Santo André - SP, 

visa à revisão do benefício previdenciário na vigência da Lei 6.708/79, com observância ao salário mínimo vigente com 

os respectivos reajustamentos. 

Logo, não verificada ocorrência de litispendência ou coisa julgada, dê-se prosseguimento à execução, expedindo-se 

ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer, bem como apresente os cálculos para liquidação da sentença, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0025875-76.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395331/2011 - SOLANGE TORRES 

DE CASTRO E SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte 

autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia da petição inicial, da sentença, do acórdão 

e da certidão de trânsito em julgado (se houver), bem como certidão de objeto e pé do 00318089520044036100 em 
trâmite na 20a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, bem como do processo 00164565820084036100 em 

trâmite na 4a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se 

  

0025546-64.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390331/2011 - SODI YAMASATO 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Defiro a dilação de prazo por mais 10 (dez) dias. 

  

Decorrido, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

0030118-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399257/2011 - MARIA DAS 

DORES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP304505 - ELSON RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita, Dra. 

Nancy Segalla Rosa Chammas (clinico geral), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 09/11/2011, às 10h30min, aos cuidados da perita, Dra. Priscila Martins (ortopedista), na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0048014-56.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394644/2011 - MARIA 

APARECIDA TELES DE SANTANA (ADV. SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando os 

esclarecimentos médicos apresentados pelo períto em 04/08/2011, entendo que deve ser averiguado o período de 

internação da parte autora. 

Oficie-se o Hospital Alvorada Santo Amaro (fl 47, do anexo petprovas.pdf), para que junte aos autos, no prazo de 15 

dias, sob as penas da lei, cópias integrais e legíveis dos prontuários médicos da autora, com a indicação das datas de 

internação, e alta, assim como procedimentos realizados. 

Após, venham os autos concluso. 

  
0056170-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388863/2011 - CLAIR VACILLOTO 

FREGONESI (ADV. SP222596 - MOACYR LEMOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo de 20 dias. 

          Intime-se. 

  

0047511-69.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395162/2011 - ANA ALVES DA 

SILVA NEVES (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES, SP291161 - RENI MANASTELLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

a dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. 

  

0016066-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396683/2011 - ROSELI LUZIA 

COPULA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo nº 

19956100001589928 da 17a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, apontado no termo de prevenção anexado 

aos autos foi extinto sem julgamento do mérito, tendo transitado em julgado. Não há, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dou prosseguimento ao feito. 
  

0045418-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394884/2011 - JUIZ FEDERAL DA 

7ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DO JEF TERESINA PI (ADV. ); MARIA TEODORA AMARAL DA SILVA (ADV. 

PI002163 - ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILA NOVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta 

precatória nº 451/2011, oriunda da 7ª Vara/JEF da Seção Judiciária do Estado do Piauí/PI, servindo o presente 

documento como instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0341751-08.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397123/2011 - IRENE 

RAMPAZZO (ADV. SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência ao autor acerca da petição do INSS datada de 17/06/2010, nada sendo 

comprovadamente impugnado no prazo de 10(dez) dias, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0044997-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395697/2011 - MARIVALDO 
BATISTA DE SIQUEIRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do seu RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                          Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

Após, tornem conclusos para análise da tutela. 

                          Intime-se. 
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0037643-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395731/2011 - LUZIA CRISTINA 

NANTES BARBOSA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO 

GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0024568-87.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395958/2011 - ALEXANDER DOS 

SANTOS (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a requerente à habilitação, certidão de óbito do autor. Prazo: 10 (dez) dias. 
Sem prejuízo, manifestem-se as partes acerca dos laudos anexados ao processo. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0088404-73.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397557/2011 - LUIZ CARLOS 

LUCAS (ADV. SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF a fazer nova pesquisa para localização dos 

extratos da conta-poupança requerida pela parte autora, sob pena de arbitramento, no prazo de 20 (vinte) dias. 

  

0009524-96.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383284/2011 - JOSEFA MARIA 

DA CONCEICAO LINS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em petição protocolizada em 05/08/2011 o 

patrono da parte autora justificou o não comparecimento à audiência por conta de gravíssimos problemas pessoais e 

pelo fato de constar no site de consulta da justiça federal que a audiência designada para 29/07/2011 foi cancelada. 

  

Todavia, compulsando-se os presentes autos no sistema informatizado deste Juizado, verifica-se que a audiência 

agendada para o dia 29/07/2011 às 13:00horas foi cancelada em 13/12/2010, porém foi feita redesignação da audiência 

de instrução e julgamento para o dia 29/07/2011 às 15h00min., através de decisão exarada no termo de audiência de 
13/12/2010, a qual foi devidamente publicada, conforme certidão acostada ao feito em 16/12/2010. 

  

Destarte, intime-se a autora pessoalmente, por intermédio de oficial de justiça, a fim de que compareça no Setor de 

Atendimento III deste Juizado e esclareça nos autos, no prazo de dez dias, se pretende continuar sendo representada no 

presente feito pelo advogado que ora a representa neste processo.        

  

Intime-se. 

  

0080893-24.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397035/2011 - TETUO 

IOSHIMOTO (ADV. SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO, SP185486 - IRENE DE 

OLIVEIRA MARZULLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à CEF acerca da informação trazida pela parte autora. 

  

Cumpra a ré o despacho publicado no dia 16.08.2011. 

  

Intime-se. 

  
0055400-50.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389986/2011 - ADEMIR LEITE 

GUIMARAES (ADV. SP175082 - SAMIR SILVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a inclusão do advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0014864-60.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398079/2011 - KENJI NIIZU (ADV. 

SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o 

parecer da contadoria judicial. 

Int. 

  

0016777-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390338/2011 - TOMOMI 

KAJIKAWA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Defiro a dilação de prazo por mais 10 (dez) dias para a regularização processual. 

  

Decorrido, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

0034661-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400515/2011 - ARMINDO 

RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se prosseguimento ao feito. 

Remetam-se os autos ao setor de perícias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0038150-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395091/2011 - JOAO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, 

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040691-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395488/2011 - MARIA JOANA 

LACERDA CRUZ (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038235-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395506/2011 - CICERA MARIA DE 

CARVALHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

  

          Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 
Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

          Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

          Intime-se. 

  

0014592-56.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344794/2011 - WAGNER 

ROBERTO MEDEIROS (ADV. SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito da impugnação e documentos 

juntados pelo autor, para dizer, no prazo de 20 (vinte) dias, se mantém ou altera suas conclusões, justificando-se. 

  

0045020-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397011/2011 - JUDITH FERREIRA 

GRANATELLI (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                Após voltem conclusos. 

                Intime-se. 

  

0012987-12.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395346/2011 - MARIA 

FIGUEIREDO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 dias, 

para que a parte autora cumpra integralmente a determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem o julgamento 

do mérito. 

Outrossim, tendo em vista os protocolos apresentados pela parte autora que comprovam a recusa da ré em fornecer os 
documentos necessários a instrução do processo, determino a expedição de oficio a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente documento que comprove a titulariedade da conta da parte autora, sob 

pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determino a expedição de mandado de busca e apreensão dos documentos 

supracitados. 

Intime-se. 

  

0042250-89.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395158/2011 - ADEMAR 

APARECIDO SAMPAIO MOREIRA (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação pelo prazo 

requerido na petição anexada em 09/09/2011, para que o autor cumprimento integral da decisão anterior. 

  

P.R.I 

  

0001337-52.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397957/2011 - ANA LUCIA 

FERREIRA MILANO (ADV. SP184072 - EDUARDO SCALON, SP297618 - JULIA CHOUERI SORDI) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de 

poupança nº 3021-0, 6036-4, 21988-8 e 29681-5, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, referente ao Plano Collor 

II, mês de fevereiro de 1991. 

  

1-            Determino à parte autora que cumpra integralmente o item 1 do despacho anterior referente aos autos nº 

00345825920084036100 apontado no termo de prevenção, apresentando as peças processuais necessárias à completa 

análise de eventual litispendência ou coisa julgada com o processo em epígrafe; 

2-            Homologo para que produza seus efeitos legais o pedido de desistência da ação formulado pela parta autora 

com relação à conta-poupança nº 29681-5, extinguindo o feito sem resolução do mérito com fundamento no art. 267, 

VIII, do CPC; 

3-            Expeça-se ofício à CEF com a finalidade de apresentar os extratos da conta-poupança nº 3021-0, ag. 1652, em 

nome de ANA LÚCIA FERREIRA MILANO, referente ao Plano Collor II, meses de janeiro a março de 1991; 

4-            Por fim, fixo a competência deste Juizado, tendo em vista o valor dado à causa, com fundamento no art. 3º da 

Lei 10259/91. 

  

Prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
Após, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se, oficie-se, cumpra-se. 

  

0015127-82.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395342/2011 - TERESINHA 

MORAES BARRETO ROCKMANN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia da petição inicial, da sentença, do 

acórdão e da certidão de trânsito em julgado (se houver), bem como certidão de objeto e pé dos processos: 

00475012919994030399 em trâmite na 13a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; 00008936320044036100 

em trâmite na 9a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA; e 00314599220044036100 em trâmite na 9a VARA - 

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Dê-se baixa findo. 

  
0058216-29.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399521/2011 - SANDRA REGINA 

ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0044946-69.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399524/2011 - MANOEL GOMES 

DA SILVA (ADV. SP256726 - JOAO DA SILVA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0001327-21.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396894/2011 - CLAUDIO 

CARDOSO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 60 (sessenta) dias, para a 

apresentação de cópia integral do processo administrativo NB 056.654.777-5, sob pena de extinção do feito sem 
resolução do mérito. 

    Com a juntada do referido documento, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo impugnação 

quanto à autenticidade dos documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para a elaboração de 

parecer. 

     Após, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

     Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora nos 

seus efeitos legais. 

Vista a parte contrária para contrarrazões. 

Após, observadas as formalidades legais, remeta-se o presente feito a E. Turma Recursal. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  
0009526-66.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399692/2011 - JULIA MARIA 

LUCIA LA CHIOMA SILVESTRE (ADV. SP150370 - SUDERLY TERESINHA MACHADO ZOCOLOTTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0025828-10.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399684/2011 - MARGARETH 

VALERO (ADV. SP097337 - MARGARETH VALERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023281-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394414/2011 - JOAO PEDRO DA 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

clínica médica, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na 

especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica 

para o dia 20/10/2011, às 19h00min, aos cuidados do Dr. Fabio Boucault Tranchitella, no 4º andar deste Juizado,   na 

Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 
        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0045884-30.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398302/2011 - LAUDICEIA 

SANDRIM RIBEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os documentos 

apresentados pela parte autora não são suficientes para a análise do pleito. Assim, concedo o prazo de 30 dias, sob pena 
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de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora apresente os extratos da época, ou seja, de 30 

anos antes do ajuizamento da ação até o saque total do fundo de garantia. Int. 

  

0011777-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395350/2011 - CARLOS BUSSI 

CARRASCO (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 

30 dias, para que a parte autora cumpra integralmente a determinação anterior, acostando aos autos cópias do RG, CPF 

e comprovante de endereço de Eliane Carrasco e Sandra Carrasco, bem como instrumentos de procuração, sob pena de 

extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0027946-51.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395221/2011 - FERNANDO 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia integral do procedimento administrativo. Int. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se a perícia agendada. 
Remetam-se os autos ao respectivo setor. 

  
0038916-13.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395687/2011 - JOSE NILSON DA 

SILVA EVANGELISTA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038211-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395690/2011 - JESSICA ROSEILI 

DE ARRUDA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022290-84.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396662/2011 - ANGELO ZANETTI 

(ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA); EMERENZIANA CARRARO ZANETTI - 

ESPOLIO (ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por 
mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0045824-91.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399523/2011 - MARIA 

APARECIDA DA COSTA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Ciência à parte autora acerca da manifestação da CEF - petição de 28/03/2011, para que, em desejando, manifeste-se, 

em 10 dias. Eventual discordância deverá ser devidamente fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0013940-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399059/2011 - ALIPIO DOS ANJOS 

AFONSO (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em 

diligência. Em atenção à manifestação do Ministério Público Federal determino que a parte autora junte, em cinco dias, 

aos autos os dados pessoais da filha da parte autora para que seja possível verificar eventuais rendimentos por meio do 

CNIS (cadastro nacional de informações sociais). Após, vlotem conclusos. Int 
  

0024874-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397115/2011 - NEIDE DE JESUS 

DA SILVA (ADV. SP168245A - FABIO RICARDO FABBRI SCALON, SP226077 - ANA CLAUDIA FABBRI 

GERBELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da 

parte autora requer desentranhamento de documentos. 

Considerando que os autos são virtuais, no âmbito deste Juizado Especial Federal, conforme Portaria nº 068 de 

22/08/2005, indefiro, por inoportuno. 

Dou por entregue a atividade jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0022930-19.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395281/2011 - GLAUCIA 

APARECIDA DE PADUA IRENTTI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN 

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, 

no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, 

inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença 

Intime-se. 

  

0055562-40.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398639/2011 - FABIO DA SILVA 

CROCHIK (ADV. SP274346 - MARCELO PENNA TORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Publique-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que cumpra corretamente a decisão 

anterior. 

Intime-se. 

  
0038847-78.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398496/2011 - MANOELITO 

SOUZA PEREIRA (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038510-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398497/2011 - JOSE DE RIBAMAR 

VELOSO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0084422-51.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399594/2011 - CONCEIÇAO DE 

MARIA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP083779 - MARIA HELENA CALEIRO, SP095308 - WALSON SOUZA 

MOTA); ANTONIO DOS SANTOS - ESPÓLIO (ADV. SP083779 - MARIA HELENA CALEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, nas hipóteses do 

artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, expedido por este juízo. 

Ressalto ainda, que questões correlatas ao levantamento ou sucessão deverão ser deduzidas em sede própria. 

Observadas as cautelas de praxe, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0306332-24.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396478/2011 - ANTONIO 

MACHADO FILIGUEIRAS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

IZOLA SARTORETTO, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 187.580.508-76, na qualidade de dependente 

do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, 

conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 
Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007157-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397729/2011 - MARIA DIGNA 

COSTA GEREMIAS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 
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Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0048045-81.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399634/2011 - PAULO CESAR 

BORTOLETTO (ADV. SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que em razão de erro material não 

consta nos autos a página 16 da peça exordial. Assim, providencie o Autor, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia 

da petição inicial com a data de distribuição. 

Intimem-se. 

  

0047096-23.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301256968/2010 - MOACIR CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP107075 - THERESINHA APARECIDA N C DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc.. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08.04.2011, às 14:00 horas. 
Intime-se a parte autora conforme endereço declinado no documento anexo em 20/07/2010. 

  

0036476-78.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398694/2011 - ANEZIO RAMOS 

DA SILVA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO 

GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem acerca do laudo pericial anexado ao processo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, posto que a representante da parte autora não possui poderes para 

constituição de advogado. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para regularização do feito, com a juntada aos autos de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para 

constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

                          Intime-se. 

  
0039688-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395724/2011 - MARIA DA PENHA 
ALVES PEREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039181-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395720/2011 - PAULO DE 

TOLEDO FERREIRA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039406-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395721/2011 - MARIA HELENA 

DOMINGOS NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023575-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394557/2011 - VILMA CAETANO 

DA SILVA LOPES (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando que o Perito Judicial refere incapacidade pregressa da parte autora no período pós-operatório sem, 

contudo, indicar o período a que se refere, retornem os autos ao Perito Judicial para que preste esclarecimentos ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, em dez (10) dias. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0051294-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396989/2011 - REGINA LUIZ 

BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao réu o prazo de 10 

(dez) dias para a apresentação da documentação solicitada no despacho anterior, sob pena de preclusão da prova. 

Intime-se. 

Após, tornem conclusos. 

  

0010809-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301305531/2011 - ALBERTO SILVA 

PESSOA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dos quesitos suplementares anexados pelo autor em 22/06/2011, defiro apenas dois, 

estritamente relacionados com o deslinde do feito, abaixo transcritos: 

  

1 - Qual o grau de perda auditiva por ruído em: OE; OD e Bilateral? 

2 - O fato de estar surdo, não acarreta redução das atividades laborativas? 

  

Assim, ao perito para os esclarecimentos acima, com prazo de 15 dias, tornando conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo. 
  
0037251-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398438/2011 - MARIA DO CARMO 

MELO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038755-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398437/2011 - MARIA DE 

FATIMA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012672-81.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396055/2011 - JOSEPHINA 

PASTORE (ADV. SP280027 - LIVIA CRISTINA SARAIVA CHIBEBE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos 

expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança da (s) parte (s) autora 

(s), ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, referente ao Plano Collor I, valores desbloqueados. 
  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa indicativa de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os 

feitos, tendo em vista que o processo nº 200763010601946 teve por objeto a atualização de conta-poupança decorrente 

dos expurgos do Plano Bresser e os processos nº 200863010022677 e 20086100000237944 buscaram a correção pelos 

expurgos do Plano Verão. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2- Determino à parte autora que cumpra a segunda parte do despacho anterior, apresentando os extratos legíveis de 

todas as contas e períodos cujos saldos pretende ver atualizados e esclarecendo o pedido para informar os índices que 

pretende ver aplicados, bem como deverá comprovar sua condição de cotitular das contas-poupanças nº 7111-3 e 5485-

5, agência 1360. Prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 
por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0007315-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394119/2011 - JOSE ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0414427-85.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398180/2011 - ANTONIO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027550-11.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395383/2011 - CLEYDE DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0339323-53.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397015/2011 - RUY GONÇALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP217968 - GIULIANO RUBEN VETTORI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 01/07/2010: A parte autora não 

cumpriu integralmente o despacho proferido em 31/10/2008, assim, assino o prazo de 10(dez) dias para anexar aos 

autos cópia da carta de concessão/memória de cálculo do benefício previdenciário. Transcorrido o prazo “in albis”, 

tornem os autos ao arquivo. Int. 
  

0053945-40.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399327/2011 - FRANCISCO 

ALVES DE SOUSA (ADV. SP222290 - FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela perita 

Assistente Social, Deborah Cristiane de Jesus Santos, em Comunicado Social acostado aos autos em 22/07/2011. 

           Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do 

laudo social de 16/05/2011.  

     Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial complementar acostado 

aos autos em 26/09/2011. 

           Após, voltem conclusos para julgamento.  

                   Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vistas ao princípio da celeridade 

e visando evitar a propositura de diversas ações com mesmo objeto, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão 

anterior. 
  

Não obstante, para que não se pratiquem atos processuais inúteis, determino o imediato cancelamento da perícia 

marcada.  

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para designação de nova data para sua realização. 

  

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se com urgência. 

  
0039117-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396966/2011 - NAZARE MARIA 

FELIX (ADV. SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038737-79.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396968/2011 - CLAUDINEI 

LUCINDO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037647-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396969/2011 - LUIZ ROBERTO 

TORRES GONCALVES (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037337-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396972/2011 - ALEX SANDRO 

CORELLI ALVES (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037950-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396939/2011 - AILTON DA 

SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0038212-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398350/2011 - BRUNO CESAR 

SANTOS SOBRAL (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde aos constantes dos documentos que instruíram a 

petição inicial, bem como ao processo administrativo, visto a existência de mais de requerimento formulado. 

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 
inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a fim de que a parte autora 

informe o número do benefício previdenciário objeto da lide ou providencie a juntada de documento comprobatório do 

quanto declarado na inicial.  

No mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá informar a parte autora, referências quanto à localização de sua 

residência, croqui e número de telefones (autor) e/ou para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0028468-15.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396754/2011 - ELAINE ALVES 

SIQUEIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra integralmente a decisão anterior, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do 

processo sem o julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0004772-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395695/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO 
CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Concedo a parte autora, pela deradeira vez, o prazo de 15(quinze) dias para cumpra na integralidade o despacho de 

23/08/2011, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0038631-20.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395137/2011 - AMARO GERMANO 

BARBOSA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 

              

               Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 
               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

                 Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias legíveis dos documentos de RG e CPF do(a) 

autor(a), deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF (ou de comprovante de inscrição de CPF) e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os 

números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, 

de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

                 Requer a parte autora expedição de ofícios ao INSS para que proceda à juntada aos autos de cópias de 

processo administrativo NB 100016939-9. 
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                 Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo 

qualquer alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente 

onerosa por meios próprios. 

              

                 Posto isso, indefiro por ora o pedido de expedição de ofício. 

  

                 

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

                  

  

                 Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar de 30 

dias, para que a parte autora cumpra integralmente a determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem o 

julgamento do mérito.  

Intime-se. 

  
0012333-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395348/2011 - PATAPIO SENA 

VIANA (ADV. SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA); MARTA MARIA VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011792-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395349/2011 - JOSEPHINA 

PEREIRA HERMOGENES (ADV. SP176630 - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035817-69.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395317/2011 - RUBENS DA SILVA 

(ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034634-63.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395318/2011 - WILSON LUIZ 

FASCINA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0025821-13.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395332/2011 - PEDRO OGAWA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024996-69.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395334/2011 - JOAQUIM GOMES 

DE SOUSA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008085-79.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395355/2011 - ALCIONE ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027258-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395329/2011 - JOAO ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP292287 - MARISA BRANDASSI MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000677-37.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395364/2011 - LUCIA ELENA 

ALVES PEREIRA (ADV. SP263389 - EMÍ MAEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006106-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395359/2011 - ELSON 

RODRIGUES DA MATTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018576-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395339/2011 - MARIA DE 

LOURDES LIMA RIBEIRO (ADV. SP167328 - WALDEIR DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028991-27.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395326/2011 - AILTON 

FRANCISCO EMILIANO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034221-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395319/2011 - JOAQUIM GOMES 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033633-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395320/2011 - ANTONIO 

BERGAMASCO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027326-73.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395328/2011 - JOAO BATISTA DE 

LIMA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002522-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395362/2011 - DESIDERIO JOSÉ 

DE SOUZA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031272-19.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395323/2011 - DIETRICH 

WILHELM HAGEMANN (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025442-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395333/2011 - SERGIO COELHO 

JUNIOR (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044759-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393105/2011 - ANTONIO CARLOS 

SEBRIAN (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     
                               Cumprido o item precedente, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data 

para a realização da perícia.                             

                  Intime-se. 

  

0038247-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398128/2011 - ADALBERTO 

DANTAS DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual.   Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  
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               No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, proceda a parte autora à juntada aos autos de carta de concessão e 

memória de cálculo ou INFBEN do benefício que pretende revisar.  

                

               Intime-se. 

  

0037860-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391225/2011 - FLAVIO ALVES 

BARBOSA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data 

de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Constato, ainda, irregularidade na representação processual, concedendo o mesmo prazo para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 
  

0044143-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028204/2011 - MAYCON 

SANTANA PESSO (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o 

caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0045178-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397550/2011 - REGINALDO DA 

SILVA (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. 
  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade: 

  

1- junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo 

ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 
fazê-lo; 

  

2- informe o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0023846-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399058/2011 - FRANCISCO 

CELCO DA SILVA NETO (ADV. SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte o autor cópia da CTPS que contenha as 

atividades profissionais exercidas antes de 2005. Após, voltem conclusos. Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  
0015133-89.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399053/2011 - ZINA MARIA 

MACHADO CEZAR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018315-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399974/2011 - VALDENIR 

TEIXEIRA CAPUCHINHO (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0168586-17.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396955/2011 - JANDIRA GOMES 

DE SOUZA (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA, SP180469 - ROBSON PINEDA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

protocolizada e anexada em 01/03/11: ciência à parte autora do desarquivamento deste feito. 

Os autos permanecerão disponibilizados por 15 (quinze) dias para que a parte requeira o que entender de direito. 

Decorrido o prazo acima fixado, e quedando-se a demandante silente, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0045558-02.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400318/2011 - DENISE DE 

OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou 

declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com 

o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

No mesmo prazo, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

             Intime-se. 

  
0038426-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395517/2011 - BENEDITA DAS 

GRACAS CAMPOS GOMES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038241-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395518/2011 - ANA MARIA 

COCCHI DE ARRUDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038249-27.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397748/2011 - RENE LUIZ 

BARRETO DE ARRUDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038246-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397749/2011 - ALBINO 

ARMANDO LOURENCO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002490-75.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397924/2011 - LUCILIA PEREIRA 

DA FONSECA (ADV. SP197336 - CELSO CÂNDIDO FILHO, SP202898 - ANGELA FRANCESCHINI DE 

ANDRADE, SP256951 - HENRIQUE BARCELOS ERCOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS, com urgênica, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, demonstre o 

cumprimento da obrigação de fazer fixada na sentença. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculo com relação à apuração dos valores 

supostamente devidos a título de complemento positivo. 

Intimem-se. 

  

0045247-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396282/2011 - ARISTEU COLETO 
(ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do Termo de Prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópia da petição 

inicial, da sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em julgado (se houver), bem como certidão de objeto e pé do 

processo 00139044120034036183, em trâmite na 2a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0011995-85.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389964/2011 - SUELI CONCEICAO 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Petição protocolizada e anexada em 16/02/2011: ante a informação do cumprimento do acordo pela 

CEF, diga a parte autora o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo acima, e permanecendo a parte demandante silente, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0036955-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397938/2011 - CINTIA PEREIRA 

(ADV. SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                  No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 

  

0010776-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399274/2011 - MARCIA 

FERNANDES RAPHAEL (ADV. SP155458 - ADILSON SUZUKI DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a CEF não 
cumpriu a determinação anterior, concedo o prazo de 5 dias, para que apresente cópia do extrato da caderneta de 

poupança nº 31822-8 referente à aplicação dos juros em maio de 1990. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0346490-24.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399496/2011 - OLINTO ROCHA 

SOBRINHO (ADV. SP155675 - LUCIANA APARECIDA GHIRALDI RODRIGUES, SP075500 - ALDEMAR 

FABIANO ALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição protocolizada e anexada em 16/02/2011: indefiro a remessa dos autos, cabendo ao demandante ajuizar a ação 

junto ao foro competente, uma vez que esta ação já foi julgada extinta, com trânsito em julgado da sentença exarada. 
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Poderá a parte autora solicitar a extração de cópias deste feito junto ao setor da Central de Cópias deste Juizado, sem 

necessidade de desarquivamento do processo. 

Arquivem-se os autos eletronicamente. 

Int. Cumpra-se. 

  

0008325-68.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398095/2011 - CUSTODIA ALVES 

MOREIRA VIANA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se oportuno julgamento, após análise pela Contadoria Judicial. 

  

0063044-78.2003.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396323/2011 - NADIR DE 

AMORIM LEITE (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os documentos pessoais do viúvo 
SEBASTIÃO DIAS LEITE, sendo imprescindível cópia do RG e CPF, comprovante de endereço com CEP em nome do 

mesmo bem como, certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor benefícios) e carta de concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0044768-18.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396904/2011 - JOSE ANTONIO 

SCHINCARIOL (ADV. SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de 

apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, 

regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 
fazê-lo. 

  

                 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

                   

                 Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

                 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) 
necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

  

  

                 Intime-se. 

  

0190769-16.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396342/2011 - GILBERTO 

ABARCA (ADV. SP219082 - MARCIA CAMPOS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in 

verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 
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ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo 

nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada. 

  

Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  
0000843-90.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398133/2011 - FRANCISCO JOSE 

FAVA (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044255-50.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398132/2011 - JORGE MINCHEV 

(ADV. SP166264 - SUDARCY SANSÃO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028850-08.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399538/2011 - JOSE ERNESTO 

PASCOTTO (ADV. SP239764 - ANAMARIA DE ARAUJO PASCOTTO); LUZIA FRANCISCO DE ARAUJO 

PASCOTTO (ADV. SP239764 - ANAMARIA DE ARAUJO PASCOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo nº 

201063010288489, apontado no termo de prevenção anexado aos autos, tem como objeto a atualização monetária de 

saldo de conta-poupança nº 20946-8, ag. 285, pelos índices de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

O processo nº 20106100000710068 da 20a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, trata de Ação Cautelar de 
Protesto Notificação e Interpelação. 

Já o presente feito, tem como objeto a atualização monetária de saldo de conta-poupança nº 24663-0, ag. 285, pela 

aplicação do IPC referente aos meses de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

 Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dou prosseguimento ao feito. 

Comprove a autora Luzia Francisco de Araujo Pascotto a sua cotitularidade junto à conta 24663-0, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 

  

0047132-31.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389948/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se 

inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão da cópia integral do procedimento administrativo relativo ao NB 42/ 

147.809.251-0, em especial com a contagem de tempo. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 
  

0289850-98.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398278/2011 - EDILSON 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o pagamento efetuado pela parte autora (petição anexada 

em 06/06/2011), e transitada em julgado a sentença, encerrada a prestação jurisdicional, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0044208-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389904/2011 - LUIZ ENRIQUE 

TAVARES (ADV. SP229570 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 
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processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial ou substabelecimento com data atualizada. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.    

  

 Intime-se. 

  

0038551-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394137/2011 - FLAVIO DANILO 

COSTA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação do autor perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  
0007600-50.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398962/2011 - SERGIO POLITI 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0076566-36.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399625/2011 - VALDENICE 

FREIRE DA SILVA (ADV. SP186159 - VITOR LUIZ DE SALES GRAZIANO, SP093664 - IZABEL DE SALES 

GRAZIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0038192-43.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399636/2011 - WALTER AKIRA 

OISHI (ADV. SP206889 - ANDRÉ ZANETTI BAPTISTA, SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES, SP208376 - 

FLÁVIO HENRIQUE DA CUNHA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028160-13.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399683/2011 - EDUARDO FANTI 

IACONO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050308-18.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399632/2011 - EVANDRO 

MARQUES DOMENE (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP250660 - DANIEL APARECIDO 
GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015530-85.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398941/2011 - JOSEFA MARIA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007711-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399693/2011 - ANA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051905-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399630/2011 - SARA SEOMARA 

RODRIGUES DE QUEIROZ (ADV. SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083088-79.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399291/2011 - JOSE LUCIO 

CRECENCIO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021324-53.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399686/2011 - BENJAMIM 

ROGENSKI (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0016430-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398953/2011 - JEREMIAS ALVES 

DE ALMEIDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017602-11.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399687/2011 - MARIA DE FATIMA 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP268022 - CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016218-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399688/2011 - EMILIO LUCHETTI 

(ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038308-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397836/2011 - ENILDA 
GONÇALVES (ADV. SP192759 - JOSE APARECIDO CAVALARI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os 

autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que 

parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia legível do documento de CPF do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF 

(ou de comprovante de inscrição de CPF) ou de documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos 
do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0038435-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394943/2011 - HANS HEINRICH 

QUARCK (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

             

           Intime-se. 

  

0032266-47.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396134/2011 - ZELIA CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO 

PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido de 

concessão de benefício assistencial (LOAS), após referida data, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do 

mérito. 

Intime-se. 

  

0007149-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398142/2011 - SHIRLEI SILVA 

(ADV. SP145717 - CLAUDIA REGINA RIBEIRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada. 

  

Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0020692-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394941/2011 - DIRCE MARIA 

PROCOPIO (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI, SP292439 - MARIANA APARECIDA 

DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a petição anexada pela parte autora em 24/08/2011, determino a remessa dos autos ao D. perito que 

realizou o exame judicial, para que responda, no prazo de 15 (quinze) dias, os quesitos formulados pela parte autora, às 

fls. 9 e 10 da petição inicial. Com a juntada da resposta dos quesitos, abra-se vista e prazo de 15 (quinze) dias para 

manifestação das partes. Após, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0026309-07.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397127/2011 - LOURDES 
ENCARNACION PRETEL GARCIA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). Diante dos cálculos de 

impugnação anexados, intime-se a CEF para manifestação em 10 dias. Na discordância esclareça contabilmente suas 

alegações com planilha e na concordância anexe comprovante do completo cumprimento do julgado. 

Após anexação dos comprovantes, havendo interesse, manifeste-se o(a) demandante m 10 dias. 

Comprovado o cumprimento do julgado e nada impugnado pelo(a) autor(a) ora intimado, entregue a prestação 

jurisdicional. Arquivem-se, com baixa findo. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

  

0009665-18.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397903/2011 - ELZA TELLES DE 

ALMEIDA (ADV. SP186772 - SUSANA TELLES MACIEL SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a petição juntada pela CEF, 

manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de preclusão, e julgamento da demanda no 

estado em que se encontra. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0014614-51.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397187/2011 - FREDERICO 

RICARDO CHICARINO NASCIMENTO (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de 

apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à 

apreciação do pedido. 

  

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 
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No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

  

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0035402-52.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386138/2011 - SERGIO VINCI 

JUNIOR (ADV. SP211640 - PATRICIA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a procuração acostada aos autos em 22/08/2011. Aguarde-se a 

realização da perícia médica e dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

Cumpra-se. 

  
0010809-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398055/2011 - ALBERTO SILVA 

PESSOA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos anexado aos autos em 19/09/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação da sentença. 

       Intimem-se. 

  

0025680-91.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395751/2011 - VERENICE TORRES 

JUNQUEIRA DE CASTRO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias 

para que a parte autora providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal e apresente certidão, 

sob pena de indeferimento da inicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em 

nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  
0045135-42.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396173/2011 - NOILMA ALVES 

MACHADO (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045134-57.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396174/2011 - MEIRE ALVES 

VIEIRADA SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0044975-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396175/2011 - MARIA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045157-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397558/2011 - ALZIRA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045050-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397559/2011 - JOSE ANTONIO 

GOMES (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042959-61.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398637/2011 - MANOEL 

RODRIGUES DA SILVA FILHO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do laudo médico pericial anexado aos autos em 26/09/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

    Intimem-se. 

  

0038646-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399031/2011 - AILTON 

AUGUSTO VIEIRA (ADV. SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, é 
imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (ou datado 

de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0008128-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395353/2011 - ENEDINA XAVIER 

(ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 dias, para que a parte autora cumpra integralmente a 

determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Outrossim, remetam-se os autos à Secretaria para alteração do nome da parte autora. 
Intime-se. 

  

0006303-03.2011.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397778/2011 - JOSE SOARES 

LEMES (ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se. 

  
0018664-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397955/2011 - MARIA INEZ 

VIEIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Proceda o setor competente à inclusão da corré Lindaura Aguida da Rocha no pólo passivo 

do presente feito. 

Cite-se a corré Lindaura Aguida da Rocha, no endereço: Rua Oseas de Paula Campos, nº. 120 apto. L 22, Bairro Baeta 

Neves - São Bernardo do Campo-SP, CEP: 09760-410, para apresentar contestação se assim desejar, bem como para 

intimação da data de realização da audiência de instrução e julgamento, ocasião em que poderá trazer até três 

testemunhas para serem ouvidas. 

Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 24/11/2011, às 14:00 horas. Embora o processo 

esteja agendado na pauta-extra, as partes deverão comparecer na audiência. 
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Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0050200-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398844/2011 - CARLOS DAS 

MERCES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela 

perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que 

não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas 

as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do 

processo), sob pena de extinção do feito. 

        Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

        Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos. Do 

contrário, aguarde-se o decurso do prazo.  

       Intimem-se 

  

0011776-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396899/2011 - LOLA FAVILA 

(ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o integral cumprimento do despacho do dia 

15/07/2011. 

Intime-se. 

  

0065121-21.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398112/2011 - JULIA RIBEIRO 

NEVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante da petição da Caixa Econômica Federal protocolada em 21/06/2011, desconsidero a interposição do 

seu recurso. 

Arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

0031057-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396033/2011 - SERGIO VICENTE 

(ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Lucilia 

Montebugnoli dos Santos, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 
09/11/2011, às 16h30min, aos cuidados da Drª Leika Garcia Sumi, no 4º andar deste Juizado,   na Av. Paulista, 1345, 

Cerqueira César, São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar  assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer o Dr. Francisco Cardoso de 

Oliveira, OAB/SP 67.563, “permissão de acesso virtual” aos autos do processo em epígrafe, com fundamento no 

art. 7º, XVI do Estatuto da OAB. 

Com fulcro no art. 11, § 6º da Lei 11.419/06 e no art. 3º, § 1º da Resolução nº 121 do Conselho Nacional de 

Justiça e, ainda, considerando que o Dr. Francisco Cardoso de Oliveira não está vinculado previamente a estes 
autos justamente por não possuir procuração da parte autora e tampouco substabelecimento, DEFIRO seu 

acesso virtual aos autos pelo prazo de 10 dias. 

O advogado Dr. Francisco Cardoso de Oliveira, OAB/SP 67.563, deverá realizar o devido cadastramento no site: 

; sistema de petições; efetuar o cadastro, sendo que a senha deverá ser validada pessoalmente ou por 

representante com autorização com fins específicos e firma reconhecida no Setor de Protocolo de qualquer 

Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Anoto, contudo, que eventual divergência entre os advogados e problemas envolvendo suposta quebra de 

contrato entre eles deverá ser dirimida no juízo competente. 

Decorrido o prazo, os autos deverão ser novamente arquivados e deverá ser cancelado o acesso do peticionário 

aos autos. 

Intime-se. 
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0308318-47.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390118/2011 - OLIVANO 

PISSINATI CITRONI (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO, SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0087718-23.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390127/2011 - EDITE ZENARO DE 

TOLEDO (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086461-60.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390138/2011 - BENEDITO 

CARLOS PEREIRA (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO, SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0086421-78.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390144/2011 - GIL FERNANDES 

DA SILVA (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003063-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395257/2011 - EDEVALDO 

PEREIRA (ADV. SP161247 - APARECIDO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência ao autor do cumprimento da tutela concedida pela Autarquia Previdenciária. 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0028999-72.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397234/2011 - EDMEA LODA 
BALTAR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora a juntar, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral de CTPS com todos os vínculos empregatícios 

e dos extratos da conta do FGTS referente aos períodos pleiteados referente à incidência dos expurgos inflacionários. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0056268-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395681/2011 - VALDENI 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para inclusão, como representante, da curadora do autor, Sra. 

Maria Eva dos Santos, conforme certidão de curatela provisória, acostada aos autos em 22/09/2011. 

Após, conclusos. 

Int. e cumpra-se. 

  

0019373-29.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395165/2011 - JACYRA DUARTE 

(ADV. SP244530 - MARCIA VIRGINIA TAVOLARI ARNOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 10 (dez) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0035796-30.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353860/2011 - JOAO CARLOS 

TRINDADE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A petição inicial está demasidamente confusa e o pedido incerto. Disso, intime-se autor a 

emendar a inicial, trazendo claramente "causa petendi" e pedidos relacionados, no prazo de 10 (dez), sob pena de 

indeferimento da inicial. 
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0038927-42.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395300/2011 - MARIA EUNICE 

FERNANDES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora forneça telefone de contato e referências quanto à localização de 

sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, conforme decisão anterior. 

Após, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para a atualização do nome da parte autora. 

A seguir, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0001255-05.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394870/2011 - JOSE DO CARMO 

(ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 
Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0013312-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394502/2011 - JOANNA DANTINO 

MILANO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA 

MUNHOZ); MIGUEL MILANO (ESPÓLIO) (ADV. ); MARIA JOSE MILANO DE PAULA PEREIRA (ADV. 

SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); MARILENA 

MILANO SARDAGNA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Determino ao setor de Atendimento que proceda ao desmembramento do feito, originando-se um 

processo para cada autor, sendo que este processo deverá permanecer vinculado ao primeiro litisconsorte. Outrossim, 

determino também que seja providenciada pelo mesmo setor, as alterações necessárias no cadastro das partes, conforme 

petição anteriormente anexada. Após, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se 

  

0051755-07.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397598/2011 - PETRUCIO 

BARROS (ADV. SP262910 - ADRIANA NUNES DAÓLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que não há nos autos cópias dos extratos da (s) 

conta (s)-poupança mencionada (s) em nome da parte autora ou estão ilegíveis, referentes aos períodos cuja correção 
pleiteia, necessárias à apreciação do pedido, determino à parte que junte os extratos no prazo de 30 (trinta) dias ou 

comprove a recusa da CEF em atender a solicitação, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, no caso de 

juntada, ao menos, de parte deles, julgamento conforme estado atual do feito). Int. 

  

0044903-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395969/2011 - LYGIA 

GUIMARAES (ADV. SP224441 - LAILA SANT ANA LEMOS, SP287874 - LAISA SANT ANA DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

0014309-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395095/2011 - PEDRO 
ALCANTARA SOARES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o integral cumprimento 

do despacho do dia 18/07/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0002839-73.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396308/2011 - DANILO DE 

OLIVEIRA PINHO (ADV. ); VICTOR DE OLIVEIRA PINHO (ADV. ); NEUZILEIDE DE OLIVEIRA PINHO 

(ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de NEUZILEIDE DE OLIVEIRA 
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PINHO CPF: 124.869.098-26; VICTOR DE OLIVEIRA PINHO e DANILO DE OLIVEIRA PINHO, na qualidade de 

dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do 

FONAJEF, conforme requerido em petição acostado aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Por se tratar verba de caráter alimentício, determino a expedição do necessário para o levantamento do montante 

apurado a título de atrasados em nome da requerente e representante legal, Sra. NEUZILEIDE DE OLIVEIRA PINHO 

CPF: 124.869.098-26, que ficará responsável pela destinação dos valores aos filhos, da parte que lhes compete por 

herança. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

0067291-29.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399520/2011 - TAKASHI HOSADA 

(ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Diante dos documentos anexados, decreto o sigilo dos presentes autos. Anote-se. 

Ciência à parte autora para que, em desejando, manifeste-se, em 10 dias. Eventual discordância deverá ser devidamente 

fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, dê-se baixa findo. 
Int. 

  

0065864-94.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396162/2011 - LUCIANO DA 

SILVA CARVALHO (ADV. SP084819 - ROBERVAL MOREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações da CEF sobre a 

correção da conta de FGTS (05/07/2011), intime-se a parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado com 

planilha de cálculos, em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. 

Por oportuno, dê-se ciência ao(à) autor(a) de que o levantamento de saldo em conta de FGTS é realizado pelas regras da 

lei do FGTS, artigo 20 da Lei 8036/90, administrativamente pelo titular do direito, diretamente na CEF, sem 

necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010596-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397063/2011 - ALDENI JOSE DE 

ARAUJO (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial 

acostado em 22/09/2011, em especial o INSS, quanto a eventual proposta de acordo. 
     Após, voltem conclusos. 

 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle interno, apenas para organização 

dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide.  

Também nesse prazo, a parte autora deverá informar se, na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento 

da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do 

Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 

vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por 

litigar pela totalidade dos valores.  

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 
  
0039862-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397069/2011 - EVA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039547-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397080/2011 - TERESA DE SOUSA 

LIMA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0039071-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397081/2011 - IRENE CARDOSO 

SOARES (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038195-95.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397084/2011 - ARISTIDES 

VICARRI (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037824-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397088/2011 - ODILIA 

MALACHIAS DE LIMA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037770-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397090/2011 - LIECI MARIA DE 

JESUS (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037246-71.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397092/2011 - DARCI VAZ DE 

SANTANA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000485-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397109/2011 - LUCILIA MARTINS 

DE CASTRO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041791-87.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398395/2011 - LAIDE ALMEIDA 

COSTA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0040538-64.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398398/2011 - ANA SALDANHA 

DA ROCHA (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022488-87.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397096/2011 - ARLINDO VAZ DE 

SOUSA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022283-58.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397097/2011 - RAIMUNDO 

NONATO DE OLIVEIRA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021332-64.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397102/2011 - JOAO CARLOS 

MARTINS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020564-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397105/2011 - JOAO AGOSTINHO 

DUARTE (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020092-40.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397106/2011 - JOSE DA COSTA 

BISPO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019627-31.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397108/2011 - CARLOS PAULINO 

(ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030515-93.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398399/2011 - WALTER GOMES 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025169-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398400/2011 - LUIZ INACIO 

PEREIRA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024451-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398403/2011 - EXPEDITO 

FERREIRA DAMASCENO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023725-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398406/2011 - JOSE ANGELO 

SIRENONI (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022179-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397098/2011 - MARIA JANETTE 

APOLINARIO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021394-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397101/2011 - GLEISSIEUDES 

NUNES HITZSEHKI (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 
TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024711-13.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398402/2011 - ROBERTO GROFF 

(ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040691-97.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398397/2011 - ANDRESSA 

FABIOLA CRAVEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037836-48.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397086/2011 - ROSEMARY 

JOSEFA DE AQUINO (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037452-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397091/2011 - VALDIRENE 

PAULA FONSECA DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO, SP154564 - SERGIO 

HENRIQUE BALARINI TREVISANO, SP123934 - CELSO AUGUSTO DIOMEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036889-91.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397093/2011 - CENYRA MARIA 

FORTUNATTI CESCATO (ADV. SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040760-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398396/2011 - CUSTODIO 

GONCALVES MOREIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022592-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397095/2011 - GILVAM PINHEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021866-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397099/2011 - ITAMAR DE 

ALMEIDA (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020569-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397104/2011 - LEONARDO DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019672-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397107/2011 - RUBEN 

NERSESSIAN (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0094656-92.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398394/2011 - IVONETE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025000-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398401/2011 - GERALDO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024245-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398405/2011 - JOSE SIDNEY 

DALMADA (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021593-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397100/2011 - MAURO DANILO 

COLOMBO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025073-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395129/2011 - JOSE LUIZ 

BESSANE (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, 

visto que a parte autora está devidamente representada por advogado habilitado, que tem suas prerrogativas definidas no 

Estatuto do Advogado, e, que tem condições de diligenciar e requerer diretamente cópia dos documentos necessários à 

instrução do feito. 

Assim, tendo em vista a data agendada (16/11/2011), concedo a dilação de prazo suplementar e derradeira por mais 60 

(sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0008436-10.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395635/2011 - ANTONIO DE 

PADUA LEITE (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Remetam-se os autos à Secretaria para que altere o código do processo, nos termos da decisão anterior. 
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Após, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0049685-51.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394126/2011 - VILMA CRISTINO 

(ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a ausência de informação nos autos quanto à citação do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS para os termos da presente ação, converto o feito em diligência e determino a citação 

do INSS. 

  

Após, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos e elaboração de parecer, e voltem 

conclusos. 

  

0017187-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397146/2011 - CHRISTINA 

MARINHO DE SIQUEIRA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das 
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 

  

0016143-42.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397872/2011 - SONIA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES DEBOUCH (ADV. SP207882 - RICARDO ORDINE GENTIL NEGRÃO, SP123355 - 

ANTONIO CLAUDIO ZEITUNI, SP295338 - ÁLVARO ANTONIO NEVES RÊGO, SP158333 - SANDRA JABUR 

MALUF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). Tendo em vista o desmembramento do processo (FL 87, do 

arquivo PET_PROVAS.PDF de 03/03/2009), atualmente, na presente demanda, figura no polo ativo apenas a Sra. Sônia 
de Oliveira Rodrigues Debouch. 

Oficiada a CEF, esta, em 21/09/2011, juntou aos autos, extratos das contas n º 00018340-7 e 00038030-0, as quais não 

constam em suas titularidades, o nome da autora. 

Assim, indique a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, o número da conta 

poupança que figura como titular, justificando assim sua legitimidade na presente demanda. 

Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0004677-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398970/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial anexado aos autos em 25/09/2011. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos para prolação da sentença. 

    Intimem-se. 

  

0045371-62.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397039/2011 - LUIZ CARLOS 
FIGUEIREDO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 60 (sessenta) dias, para a apresentação de cópia 

integral do processo adminstrativo NB 055.648.062-7, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

     Com a juntada do referido documento, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo impugnação 

quanto à autenticidade dos documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para a elaboração de 

parecer. 

      Após, aguarde-se oportuno julgamento conforme pauta de controle interno. 

      Intimem-se. 
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0444706-54.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395780/2011 - IZAIAS JOANA 

(ADV. SP213950 - MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO, SP218914 - MARA REGINA PERES 

CINCINATO, SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA, SP213950 - MARILENE APARECIDA CLARO 

SAMPAIO, SP218914 - MARA REGINA PERES CINCINATO, SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA); 

DIRCE CARLOS JOANA (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Documentos anexados em 31/08/2010: o presente feito processo n. 0444706-54.2004.4.03.6301 tem por objeto a 

revisão de renda mensal de benefício previdenciário com aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição. 

Já o processo acusando possível prevenção 0206858-41.1995.4.03.6104, da 3ª Vara Cível Federal de Santos - SP, visa à 

revisão da renda mensal inicial e do benefício previdenciário desde a sua concessão, com pagamento de 13º salário de 

1988 e 1989, integração da URP de fevereiro de 1989, salário mínimo de junho de 1989, diferença da revisão da 

aposentadoria de abril de 1989 a agosto de 1991, mais benefícios em equivalência a partir de 1991 com as respectivas 

correções. 

Logo, não verificada ocorrência de litispendência ou coisa julgada, dê-se prosseguimento à execução, expedindo-se 

ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer, bem como apresente os cálculos para liquidação da sentença, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 
  

0028764-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366751/2011 - LUIZ BRAMBILA 

(ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, 

verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou 

a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0002548-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396038/2011 - ARTHUR 

SCHULTIZ DE AZEVEDO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (00127539-5, agência 238) nos períodos 

do plano Collor I. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 
nº 00127539-5, ag 238, no período de maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0034763-34.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398951/2011 - VANDERLINO 

BOMFIM DOS SANTOS (ADV. SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em neurologia, Dr. Antonio 

Carlos de Pádua Milagres, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

11/11/2011, às 12h30min, aos cuidados do Dr. Gustavo Bonini Castellana, o 4º andar deste Juizado,   na Av. Paulista, 

1345, Cerqueira César, São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 
em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do teor do ofício do INSS, 

vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, dê-se baixa 

definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 
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0016761-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396324/2011 - JOSE MARIA DE 

OLIVEIRA GOMES (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047298-63.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396176/2011 - JOSE EDNALDO 

DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003689-30.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396234/2011 - GENILTON MELO 

DOS SANTOS (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062703-76.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396526/2011 - GUSTAVO 

FRUGOLI PEREIRA GONCALVES (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014934-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396957/2011 - ANTONIO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizado parecer contábil, verifica-se que na data da propositura da 

ação, a pretensão da parte autora ultrapassava o limite de alçada (Cálculo até o 

ajuizamento+12vincendas.xls 20/09/2011 16:38:05              LMARKATO).         

Dessa forma, intime-se a parte autora para que informe se deseja renunciar ao valor excedente, no prazo de cinco dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

0003063-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301207225/2010 - EDEVALDO 

PEREIRA (ADV. SP161247 - APARECIDO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 
ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

Intime-se o réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

a correção da conta de FGTS, intime-se a parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha 

de cálculos, em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo.  

Por oportuno, dê-se ciência ao(à) autor(a) de que o levantamento de saldo em conta de FGTS é realizado pelas 

regras da lei do FGTS, artigo 20 da Lei 8036/90, administrativamente pelo titular do direito, diretamente na 

CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0033490-25.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396017/2011 - MAURO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA 
E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010116-48.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396020/2011 - TEREZA MITSUE 

ODA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088560-95.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396161/2011 - KYOKO OKANO 

(ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 621/1226 

0040879-61.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396166/2011 - JURACI DE 

CARVALHO FILHO---ESPÓLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA); MARIA DE FATIMA MATIAS MARTINS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038115-34.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396167/2011 - ANTONIO CARLOS 

FUZETTI LUCAS (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034798-96.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396168/2011 - ORELUZ MARIA 

VIANA DO NASCIMENTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA); JOSE EDILSON NASCIMENTO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022506-45.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396172/2011 - HIROMU YAZAWA 

(ADV. SP278901 - CAMILLA RELVA RESTELLI, SP275873 - GABRIELA RICCIARDI CASERTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora regularizou o feito. 

    Cite-se. 

  
0015834-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397148/2011 - MAMORU 

MURAMATSU (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007870-27.2011.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397139/2011 - DULCE MARIA 

VANZELLA CASTELLAR (ADV. SP117419 - VALTER DOS SANTOS COTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0038173-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395244/2011 - JOAO MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - 

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038146-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395438/2011 - APARECIDA 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO 

GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039386-44.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395475/2011 - ELIZA IVETE 

DANTE AGRASSO (ADV. SP157948 - LARA ELEONORA DANTE AGRASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0022528-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396925/2011 - JACI EUNICE DE 

CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando que a parte autora não possui vínculos contemporâneos à vigência dos Planos Econômicos cujas 

diferenças decorrentes dos expurgos são objeto do pedido inicial, faz-se indispensável a apresentação dos extratos da 

conta vinculada referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e abril e maio de 1990 para o exame do pedido 

inicial. Assim, concedo prazo suplementar de trinta (30) dias para que a parte autora traga a documentação indicada, sob 

pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0030948-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396246/2011 - MANOEL JOAO 

MACANEIRO NETO (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

0038532-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393191/2011 - VALDEMAR 

HAYDEN MARTINS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0007327-24.2011.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397728/2011 - DEVANIR 

MARTAURO (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora, o prazo de 10 (dez) 

dias, para a apresentação de cópias da CTPS e do cartão do PIS, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

    Intimem-se. 
  

0003656-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301236081/2011 - MARIA STELA 

FERREIRA FERRAZ TSUSTSUI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, 

via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão 

de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0044990-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396223/2011 - JOSEFA DE 

QUEIROZ DE ANDRADE (ADV. SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 
dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade: 

1- junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo 

ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

2- forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se realização da perícia. 

  
0038482-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398411/2011 - BENEDITO 

EDSON NASCIMENTO (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037988-62.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398412/2011 - HISAKO HONJO 

SUWA (ADV. SP301461 - MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0063145-42.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394207/2011 - LUZINEIDE 

SANTOS MACEDO CARNEIRO (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); RITA DE CASSIA BESSA LEITE (ADV./PROC. 
); JEREMIAS BESSA CARNEIRO (ADV./PROC. ); ALISSON BESSA CARNEIRO (ADV./PROC. ); ALINE BESSA 

CARNEIRO (ADV./PROC. ). Posto isso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, promova a citação dos 

litisconsortes necessários, no caso em tela, fornecendo os endereços atuais, sob pena de extinção do processo sem a 

resolução do mérito. 

  

Int.. 

  

0022082-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395226/2011 - DEMETRIO 

BENEVIDES DOS SANTOS (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta feita, concedo o prazo de 

10 (dez) dias para que a parte autora adite a inicial para esclarecer seu pedido, apresentando a fundamentação legal, bem 

como planilha de cálculo comprovando eventual erro cometido pelo INSS no cálculo da RMI do único benefício de 

auxílio doença percebido pela parte autora, sob pena de preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em 

que se encontra. 

Int. 

  
0204340-20.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396345/2011 - JANOS SZABO 

(ADV. SP183934 - REINALDO ANTONIO NOGUEIRA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentado os documentos pessoais do requerente PAULO 

SEIDEL SZABO, sendo imprescindível cópia do RG e CPF bem como comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 
da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 
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0044889-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394092/2011 - LENIRA IRENE DA 

SILVA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044987-31.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396761/2011 - MARIA 

LOURINETE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044992-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397692/2011 - JOAO CARLOS 

CARVALHO COELHO (ADV. SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003228-87.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366508/2011 - ANTONIO 

KLEMENC - ESPOLIO (ADV. SP242171 - ROBERTO SERGIO SCERVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vista à CEF dos documentos juntados pela 

parte autora. 

  

0014342-91.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397141/2011 - LILIAN MARA 

CUCOMO GALERA (ADV. SP257494 - PRISCILA MAFRA BERNARDES LENZA, SP261486 - VANESSA 

CUCOMO GALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar e improrrogável por mais 40 (quarenta) dias para cumprimento 

integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0045022-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395973/2011 - LUCIANO 

GONCALVES DE FATIMA (ADV. SP231394 - LUCIANO GONÇALVES DE FATIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome 

próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

No mesmo prazo e penalidade: 

  

1- emende a inicial declinando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito; 

  

2- junte aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0031815-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395208/2011 - LIANE FAIOCK 

MENEZES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo suplementar de 30 

(trinta) dias para o integral cumprimento do despacho do dia 12/07/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

Intime-se. 
  

0046666-71.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399272/2011 - YVONNE 

RIGOBELLO MONTIEL (ADV. SP200171 - DEVANIR HERMANO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerido pela parte autora. O 

ônus da prova cabe a quem alega. Assim, concedo o prazo derradeiro de 15 dias para cumprimento do determinado no 

despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

  

0061576-69.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395372/2011 - MABILIA 

GONCALVES NEVES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O advogado da 
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parte autora foi devidamente intimado do despacho anterior, entretanto na petição anexada aos autos informou que não 

foi possível localizá-la. 

O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 dispõe que: 

 "As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as 

intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

 Assim, defiro o prazo de 30 (trinta) dias, aguardando manifestação da parte autora. 

Decorrido prazo sem resposta, venham conclusos para extinção. 

  

0014592-56.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395728/2011 - WAGNER 

ROBERTO MEDEIROS (ADV. SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes acerca do laudo pericial de 

esclarecimentos para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

0045275-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398431/2011 - SEBASTIAO 

PEREIRA SILVA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Verifico não constar da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

2.No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para o agendamento da perícia, bem como à Divisão de 

Atendimento para o cadastro do NB no sistema. 

Intime-se. 

  
0045011-59.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397183/2011 - VALMIR DOS 

SANTOS SANTANA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a 

perícia agendada. Remetam-se os autos ao respectivo setor. 

  

0041268-12.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396812/2011 - ANTONIA ALVES 

LOPES DA SILVA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da contadoria, intime-se a parte 

autora para que no prazo de 30 (trinta) dias colacione aos autos, cópia do procedimento administrativo NB 21-

107.048.538-9: contendo a memória de cálculo, bem como os salários de contribuição utilizados na RMI do benefício 

efetuada pelo INSS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

INt. 

  

0073259-74.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395836/2011 - MARIA DAS 
GRAÇAS QUINTO GONÇALVES (ADV. SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO); ROBERTO GOMES 

GONÇALVES ESPOLIO (ADV. SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a notícia de 

transação extrajudicial, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias. Ressalto que questões correlatas à execução de 

eventual acordo celebrado pela parte e levantamento deverão ser deduzidas em sede própria. 

No silêncio, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0036499-58.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395851/2011 - NESTOR COIMBRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). A vista das informações da CEF sobre a liberação da conta de FGTS nos termos do julgado, dê-se ciência à 

parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. 
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P.R.I. 

  

0033850-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396339/2011 - HELENA ROSA 

PEREIRA (ADV. SP281217 - VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias 

para que a parte autora cumpra integralmente a determinação exarada anteriormente, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Saliento que a parte autora está devidamente representada por advogado, que pode diligenciar junto ao Juízo Federal de 

Santo André e solicitar as cópias requeridas por este Juízo, o que não demanda o prazo requerido na petição anexada em 

25/08/2011. 

Int. 

  

0044372-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398621/2011 - MIGUEL LUCCA 

GRANADO (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, concedo o prazo de 

30(trinta) dias para que a parte autora junte cópia da petição inicial, sentença, acórdão e Certidão de Trânsito em 
julgado dos autos daqueles processos a fim de se apurar possível litispendência. 

                               P.R.I. 

  

0059429-70.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398330/2011 - CLAUDIO TROPEIA 

(ADV. SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE, SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Noticia a parte autora o 

descumprimento da determinação por parte do Instituto réu. 

                          O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito 

fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, 

princípio nuclear da República Federativa do Brasil. 

                          Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo 

Civil caracteriza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à 

efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência 

a ser imputado à autoridade que descumpriu a determinação do Juízo, além de improbidade administrativa punível, 

inclusive, com a perda do cargo.  

                           Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade 
às decisões judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para 

que implante, de imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo informar, no prazo de 05 (cinco) dias, o 

cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. 

                           Oficie-se com urgência . Intime-se. 

  

0013324-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399529/2011 - VILMA BENEDITA 

BARBOSA (ADV. SP122622 - ANA LUCIA DE REZENDE C RUDGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Prejudicada a petição da parte autora de 29/07/2010, diante da prolação de sentença de extinção. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Após, baixa findo. 

Int. 

  

0023741-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398259/2011 - JOSE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Em face do termo de prevenção anexado aos autor, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 
litispendência ou coisa julgada. 

  

Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0044477-18.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391177/2011 - IRACEMA 

MOURA DA CRUZ (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 00218943920114036301, embora se 

refira ao mesmo pedido e causa de pedir, foi extinto sem resolução do mérito, não restando configurada, portanto, coisa 

julgada. 

  

Restando, contudo, configurada a hipótese prevista no artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil, redistribua-se 

este feito à 3ª Vara Gabinete. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0024227-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399063/2011 - MARIA DE 

LOURDES PIRES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por 

MARIA DE LOURDES PIRES em face do INSS com vistas a obter a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

  

Analisando detidamente a prova produzida nos autos, observo que a autora laborou como doméstica para DIONE 

TERRANOVA FAVALLI, de 01.02.1992 A 20.12.1999, salientando-se que este vínculo empregatício foi reconhecido 
judicialmente conforme sentença homologatória de acordo anexa aos autos (arquivo petprovas fl. 58). 

  

Ocorre que, a sentença homologatória de acordo firmando perante Juiz do Trabalho não basta para a comprovação do 

tempo de serviço para fins previdenciários, uma vez que a Autarquia Ré não participou do processo trabalhista. 

Portanto, tal sentença tem valor de início de prova material acerca da prestação de serviço, devendo ser corroborada por 

outras provas materiais. 

  

Neste sentido, há jurisprudência: 

  

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO POST MORTEM DO 

VÍNCULO TRABALHISTA. ACORDO HOMOLOGADO POR NA JUSTIÇA DO TRABALHO. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCIDÊNCIA DO ART. 55, § 3º DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA. 

1. A comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, deve ter suporte em início de prova material.  

2. O reconhecimento em sentença trabalhista não tem validade junto ao INSS se este não participou da lide e não existe, 

no processo, prova material, tratando-se apenas de homologação de acordo, o qual se considera como declaração feita 
pelo empregador. 3. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material, desde que fundada em 

provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, o que 

não ocorreu na hipótese, haja vista o acordo celebrado na Justiça Trabalhista ter sido homologado antes que fosse 

produzida qualquer prova, unicamente com base em declaração extemporânea prestada pelo próprio empregador. 

4. O magistrado de primeira instância, embora não obrigatoriamente vinculado à orientação jurisprudencial do Tribunal, 

deve atentar para o fato de que o julgamento antecipado da lide pode impor ao autor prejuízo maior do que a espera por 

uma sentença após cumprido o rito ordinário. 

5. Impossível o julgamento antecipado da lide. Sentença anulada a fim de que se colha a prova testemunhal para, então, 

ser proferida uma nova decisão. Precedentes do STJ e do TRF/1ª Região. 

6. provimento à remessa oficial, tida como interposta, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à 

instância de origem. Apelação do INSS prejudicada.. 

  

Origem:TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200501990691421 

Processo: 200501990691421 UF: GO Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 26/9/2007 Documento: TRF100262070” 

  
  

“PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR URBANO - COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA TRABALHISTA QUE RECONHECE TEMPO DE SERVIÇO: 

EXIGÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL - AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO E DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. EFEITOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi julgada 

procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento, razão pela 

qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art. 55, § 3º, da Lei n.º 

8.213/ 91 e o comando da Súmula n.º 149 do STJ. (STJ, REsp 499591/CE; Relatora: Ministra LAURITA VAZ, DJ 

04.08.2003 p. 400). 
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2. Custas e verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da causa, pela parte autora. Suspensa a exigibilidade em razão 

do deferimento da assistência judiciária gratuita. 

3. Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

  

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200101990248895 

Processo: 200101990248895 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 4/7/2007 Documento: TRF100257750” 

  

Desta forma, é necessária a oitiva da Sra. DIONE TERRANOVA FAVALLI, a fim de comprovar o vínculo 

empregatício da autora durante o período de 01.02.1992 a 20.12.1999, bem como a certidão de trânsito em julgado da 

sentença homologatória de acordo firmado perante a Justiça do trabalho, sob pena de preclusão da prova. 

  

Determino a realização de audiência de instrução e julgamento no dia 24.11.2011 às 15:00horas, devendo a parte autora 

trazer até três testemunhas, nos termos do artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigo 34, da lei 9099/95. 

  

Providencie a Secretaria a intimação da Sra DIONE TERRANOVA FAVALLI, com endereço na Rua Bagé, nº 230, apt 

91C - Vila Mariana , CEP 04112-140 - São Paulo/SP, para que compareça na data designada para audiência de 
Instrução e Julgamento, para ser ouvida como testemunha. 

  

No mesmo prazo, deve a autora apresentar outras provas materiais a fim de comprovar o vínculo empregatício da autora 

durante o período de 01.02.1992 a 20.12.1999, bem como a certidão de trânsito em julgado da sentença homologatória 

de acordo firmado perante a Justiça do trabalho, sob pena de preclusão da prova. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0035011-34.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397554/2011 - NELSON CALIL 

CANFUR - ESPÓLIO (ADV. SP130831 - MARIA FERNANDA FERREIRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança, ajuizada 

contra a Caixa Econômica Federal, referente aos Planos Collor I e II, meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa indicativa de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre as 

demandas, tendo em vista que os autos nº 19916100006621147 teve por objeto a concessão da segurança para 

desbloqueio de valores retidos junto ao BACEN, os autos nº 20086100003403434 buscou a reposição das perdas 
inflacionárias de conta-poupança em relação ao Plano Verão e os autos nº 20106100000576866 trata-se do processo de 

origem que foi redistribuído neste Juizado. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2- Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

3- Encaminhe-se ao setor de atendimento para alteração no polo ativo da demanda nos termos da petição anexada em 

22.07.2011. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005526-86.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399339/2011 - ZILDA GERALDO 

BUENO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); MARIA EDITH BUENO PERUZZO (ADV. 
SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, 

concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão anterior, ou 

comprove a expressa recusa do órgão em fornecer a documentação, sob pena de preclusão. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 
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0038268-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395748/2011 - THEREZA DA 

CONCEICAO CANTUARIO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

         Verifico que não consta dos presentes autos cópia completa do documento RG do(a) autor(a), deste modo, faz-se 

necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de identidade ou de 

documento oficial que contenha o número do referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

          Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o 

número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

          Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício 

no cadastro de parte. 
  

          Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

          Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

          Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

          Intime-se. 

  

0495161-23.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395991/2011 - PAULO ROBERTO 

CALSAVARA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições protocolizadas e anexadas em 14/10/2010, 21/10/2010 e 14/02/2011: ante a 

discordância das partes, apesar de somente a ré haver ofertado planilha de cálculos, remetam-se os presentes autos à 

Contadoria Judicial para se manifestar a respeito. 

Sem prejuízo, o cálculo deverá ser elaborado até a data da sentença, mas atualizado e com juros até a presente data. Os 

valores devidos após a sentença, deverão ser pago pelo INSS a título de complemento positivo, confome constou da 
própria sentença. 

Após, tornem conclusos. 

  

0017716-52.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397369/2011 - HENRIQUE 

SCOLESO FILHO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Não obstante a argumentação da parte autora, o fato é que restou comprovado a co-titularidade na conta popança objeto 

desta lide, assim, necessário a apresentação dos documentos pessoais de todos os herdeiros do falecido titular, a saber: 

certidão de óbito, CPF, RG, comprovante de residência e procuração, no prazo suplementar de 30 dias, sob pena de 

extinção sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De acordo com as alegações da CEF e 

tendo em vista que a prova do fato constitutivo do direito é ônus de quem o alega, de sorte que a medida de 

inversão de posições na produção probatória apenas se justifica em virtude de expressa determinação legal, sob 

certas condições, ou em casos excepcionais, quando há certeza da existência da prova a ser produzida e, ainda, de 

que ela está na posse da parte contrária, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionando 
aos autos os extratos bancários da(s) conta(s) objeto de discussão, ou dados e/ou documentos que possam 

comprovar efetivamente a abertura da conta, objeto da correção pretendida, contemporâneo ao(s) plano(s) 

econômico(s) indicado(s) na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.  

INt. 

  
0026656-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390701/2011 - OLGA AKIKO 

TANAKA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008203-26.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390715/2011 - GUIOMAR LOTTI 

TIEPPO (ADV. SP247124 - PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0063577-61.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399311/2011 - FABRIZIO D 

ANGELO PENTEADO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a CEF não cumpriu a 

determinação anterior, concedo o prazo de 5 dias, para que apresente os extratos da caderneta de poupança nº 

31000438-7, no período dos Planos Bresser, Verão e Collor I. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0001207-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395236/2011 - ANTONIO 

ROGERIO (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 00601075620074036301 tem como pedido a Revisão da renda mensal inicial com base na Lei 6.423/77; o 

processo 00527115720094036301 tem como pedido a concessão do benefício de Auxílio doença ou a sua conversão 
para aposentadoria por invalidez; este processo tem como pedido a revisão da renda de benefício de auxílio acidente, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Cite-se o Réu. Intime-se. 

  

0045066-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396009/2011 - KATIA REGINA DE 

ALCANTARA (ADV. SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  

0002829-24.2011.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395744/2011 - WALDERENS 

MIRANDA (ADV. SP042609 - OSVALDO BRETAS SOARES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente comprovante de residência referente ao domicilio em São 

Paulo a época do ajuizamento da ação, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 
Prazo: 10 dias. 

Intime-se. 

  

0076008-64.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399147/2011 - ZORAIDE DE 

OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à aplicação dos “expurgos inflacionários” sobre saldo de conta 

vinculada ao FGTS em nome da parte autora referente aos meses de junho de 1987, maio, junho e julho de 1990 e 

fevereiro de 1991, pelos índices descritos na inicial. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que: 

  

a)             os autos nº 200763010322589 pleiteou a correção monetária de conta fundiária pelas perdas inflacionários 

com incidência do percentual de fevereiro de 1989 - Plano Verão; 

b)             os autos nº 200061000075724 teve por objeto a correção da conta vinculada ao FGTS em relação aos 

expurgos do mês de janeiro de 1989 - Plano Verão; 
c)             Por fim, os autos nº 200461000042128 visou à atualização de conta fundiária pelos expurgos do mês de abril 

de 1990 - Plano Collor I. 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora que comprove a 

existência de saldo nos períodos pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos 

saldos a parte pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 
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0044778-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398263/2011 - GIVANILDO DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, 

comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de 

pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão, se houver, e certidão de trânsito em 

julgado ou a certidão de inteiro teor do processo ali referido. 

Intime-se. 

  

0009420-36.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396693/2011 - MARISA 

MARCONDES (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhe-se ao setor de 

Distribuição para regularização. 

  
0039633-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398348/2011 - ROSA MENDES 

BARBOSA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039289-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398349/2011 - MARIA SOCORRO 

PAULINO LIMA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0030109-04.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396676/2011 - MARIA CORREIA 

DE LIMA (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa 

Chammas, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 09/11/2011, às 17h30min, 

aos cuidados da Dra. Leika Garcia Sumi,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

        Intimem-se as partes. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

a correção da conta de FGTS, intime-se a parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha 

de cálculos, em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo.  

Por oportuno esclareça-se o(a) autor(a) que o levantamento do saldo em conta de FGTS é realizado pelas regras 

da lei do FGTS, artigo 20 da Lei 8036/90, pelo titular do direito, diretamente na CEF, administrativamente, sem 

necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 632/1226 

0036876-29.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389140/2011 - ARVED 

KLUMBERGS - ESPÓLIO (ADV. , ); HELLA MARIANNE KLUMBERGS (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035120-19.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389141/2011 - HEIHACHIRO 

FUKUZAWA - ESPOLIO (ADV. SP070378 - CELIA MASSUMI YAMASHITA KATER); CHIKAKO SHIRATORI 

FUKUZAWA (ADV. SP070378 - CELIA MASSUMI YAMASHITA KATER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018354-17.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389142/2011 - MARIO HENRIQUE 

DE CARVALHO - ESPOLIO (ADV. ); ADELAIDE LETICIA CAMARGO MACIEL DE CARVALHO (ADV. ); 

ELIZABETH CAMARGO MACIEL (ADV. ); GABRIEL HENRIQUE CAMARGO MACIEL DE CARVALHO 

(ADV. ); MARIO HENRIQUE CAMARGO MACIEL DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0049425-71.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395682/2011 - JEFFERSON 

XAVIER DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP168731 - 
EDMILSON CAMARGO DE JESUS); LARSON SANTOS XAVIER DE ALMEIDA (ADV. SP168731 - EDMILSON 

CAMARGO DE JESUS); GRAYCE KELLY SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS); 

KATHRYN SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito a ordem para 

tornar sem efeito as decisões proferidas nos dias 11/04 e 14/06/2011, que indeferiram a habilitação dos menores 

Jefferson e Nicolas. 

Em que pese o trânsito em julgado da sentença, ainda é possível, e mesmo recomendável, a regularização do polo ativo, 

sem a sua ampliação, mas tão somente para o fim de habilitar todos os sucessores do falecido autor. 

Com efeito, a relação material controvertida foi definida favoravelmente aos interesses da parte autora, restando apenas 

a determinação dos sucessores que receberão o valor da condenação, procedimento que pode ter lugar em qualquer fase 

do processo. E, neste momento, nota-se a devida apresentação de todos os legitimados à sucessão do de cujus. 

Ante o exposto, inclua-se NICOLAS XAVIER DE ALMEIDA MELO e JEFFERSON XAVIER DE ALMEIDA 

JUNIOR no polo ativo e, após, expeçam-se duas novas RPVs, em nome dos autores ora habilitados, cada qual no valor 

de R$ 4.427,13. 

Intimem-se as partes e, considerando que há interesse de incapazes, o Ministério Público Federal. 

No mais, defiro o levantamento dos valores pelos representantes legais dos autores (art. 8º, CPC). 
Traslade-se cópia desta decisão para o processo nº 0042138-86.2011.4.03.6301. 

Cumpra-se. 

  

0044985-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396154/2011 - ELISMAR COSTA 

CORREIA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 
administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0025077-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398947/2011 - IVANI APARECIDA 

LEITE KRAFT BAUM (ADV. SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 26/07/2011: O despacho de fls. visa 
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afastar, se for o caso, a prescrição dos valores objeto da presente ação. Deve pois a autora juntar aos autos cópia do 

processo administrativo de revisão ou outro documento que demonstre que não que se hade falar em prescrição. 

Destarte, por ora, cumpra a parte autora, no prazo de vinte dias, na íntegra o determinado no despacho anteriormente 

proferido nestes autos. Intime-se. 

  

0525474-64.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396529/2011 - JOSE CAETANO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que conforme certidão de óbito da Srª. HEROTIDES MARIA DA SILVA que era casada 

civilmente com o autor falecido, onde ambos deixaram 04 ( quatro) filhos dos quais somente 03 ( três) são os 

requerentes, determino a juntada dos documentos pessoais da filha EDNA sendo imprescindível cópia do RG, CPF, 

comprovante de endereço com CEP e a procuração onde a mesma outorga poderes de representação a seu patrono. 

 Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 
Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0000701-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397901/2011 - PAULO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado, observo 

que o processo 00372836920084036301 o autor buscou a conversão do seu auxílio doença em aposentadoria por 

invalidez, enquanto no processo atual o autor busca a correção da relação dos salários de contribuição do benefício que 

ele recebe. Assim, não há identidade entre os feitos. Aguarde-se julgamento. Intime-se. 

  

0017857-03.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394035/2011 - JOAO DE TOLEDO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Manifeste-se a CEF nos termos em que requerido pela parte autora. 

Após, venham os autos conclusos para apreciação do juízo de admissibilidade do recurso. 

Intime-se. 
  

0024404-30.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389024/2011 - ANGELO PEREIRA 

DE MIRANDA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado, possui identidade parcial quanto à 

atualização monetária do saldo da conta vinculada ao FGTS da parte autora no tocante ao mês de abril (44,80%) de 

1990 (Plano Collor I) com este feito, conforme se verifica após consulta ao sistema e pelos documentos anexados aos 

autos. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à correção monetária referente ao mês de 

abril de 1990. 

A hipótese é de coisa julgada em relação ao período supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da conta fundiária referente àquele 

período, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação ao pedido de atualização da conta fundiária referente ao mês de 

janeiro de 1989, índice de 42,72 % e no tocante ao pedido de juros progressivos. 
    Considerando a falta dos extratos da conta vinculada que comprovam a existência de saldo no período pleiteado, 

determino à parte autora que os junte, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

      Intime-se. 

  

0031338-96.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352349/2011 - EDENICE ROCHA 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

Vistos, etc.. 

Tendo em vista a inércia da CEF, determino a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, 

para que o responsável administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de trinta dias, sob 

pena de desobediência. 
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O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela empresa acima declinado, o qual deverá ser identificado 

pelo Oficial de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Caso ocorra recusa, certifique o oficial de justiça como cumprido a diligência. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se a audiência agendada. 

Se negativo, tornem conclusos para deliberações. 

Cumpra-se. Int. 

  

0038544-64.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398340/2011 - MARIANGELA DA 

CRUZ (ADV. SP143865 - PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de 

apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, 

regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia legível do documento de RG do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de 

identidade ou de documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0021828-30.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399378/2011 - ELDA NOEMI 

BIANCHINI FERNANDES (ADV. SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 
26/04/2011: Defiro a expedição de ofício à CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos das 

cadernetas de poupança 99005169-8, 00039430-6, 00052794-2, 00048195-0, 00059041-5 e 00059150-0, no período dos 

Planos Collor I e Collor II, esclarecendo, se o caso, quanto a eventual encerramento da conta. O ofício deverá ser 

instruído com cópia da petição acima citada. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0008046-06.2011.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397002/2011 - INDICE INDUSTRIA 

E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP (ADV. SP187156 - RENATA DO CARMO FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora 

esclarecer a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo) 

  

Intime-se. 

  

0038441-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398219/2011 - JOSE DA LAPA 
OLIMPIO DOS SANTOS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta dos presentes autos cópias 

legíveis dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os 

números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, 

de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

                  Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 
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no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

                     Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

                  A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94 

  

                  Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                  Intime-se. 

  

0000960-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380054/2011 - ELENICE 

GASPARETTI SANTOS (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo 

Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 
Assim, aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial, conforme a ordem cronológica da agenda de 

controle interno. 

  

0070748-40.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399897/2011 - MANOEL SANTO 

PREVIERO CARVALHO (ADV. SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o requerido pela PFN (Procuradoria da Fazenda 

Nacional), intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, junte aos autos os documentos solicitados. 

Com a anexação dos documentos, oficie-se novamente a PFN para que cumpra o determinado na decisão judicial. 

Decorrido o prazo sem que a parte autora providencie a juntada dos documentos, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0035732-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398507/2011 - DENI DANIEL 

(ADV. SP185650 - HELTON RODRIGO DE ASSIS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR, SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Vistos, etc.. 

Petições da parte autora. - Defiro a intimação pessoal da requerida para comparecimento e oitiva na audiência agendada. 

Quanto ao pedido de nova perícia, aguarde-se a audiência para análise da necessidade. Int.. 
  

0023936-32.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396328/2011 - MARIA DA GLORIA 

DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o informado pela parte autora em 

petição anexada aos autos virtuais no dia 30/08/2011, oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento São Paulo - Centro para que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral do PA 

NB 21/0756034990, DIB 07/02/1984. Mantendo-se a autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

  

Designo o dia 16/12/2011, às 15 horas para reanálise do feito e eventual prolação de sentença, dispensado o 

comparecimento das partes, pois não será instalada audiência. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0038723-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396947/2011 - CLOTILDE DO 

CARMO FERNANDES SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, 
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 
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0045093-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396819/2011 - FERNANDO DE 

SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044995-08.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396820/2011 - LUCIMONE 

BATISTA DE ARAUJO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025032-82.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394541/2011 - VITO ERMELINDO 

CONTENTO (ADV. SP168591 - WANDER APARECIDO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

1.- Defiro a habilitação dos herdeiros indicados nas petições anexada em 01/03/2011 e 20/09/2011. Providencie o Setor 

responsável a retificação do pólo ativo da ação. 

  
2.- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto à alegação e documentos apresentados pela CEF, no prazo de dez 

(10) dias, comprovando documentalmente eventual discordância, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0078194-60.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397917/2011 - LENILDA JOSE 

PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP203983 - RENATO JOSÉ COLLI); ANTONIO LUIS TELES OLIVEIRA - ESPOLIO 

(ADV. SP203983 - RENATO JOSÉ COLLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do informado pela CEF, requeira a parte autora o que de direito no 

prazo de 10 dias. Int. 

  

0018673-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397179/2011 - REINALDO 

MENDES (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostado aos autos em 20/09/2011. Designo perícia médica para 

o dia 21/11/2011, às 12:00, aos cuidados do perito, Dr. Renato Anghinah (neurologista), no 4º andar deste Juizado, 

conforme agendamento automático no sistema do JEF. 
  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0037716-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397987/2011 - MARIA 

CONCEICAO CARVALHO DULTRA (ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial, que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 
nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial. 

Da mesma forma, determino que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição do falecido. 

E ainda, cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Prazo para cumprimento das determinações 60 (sessenta) dias. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 637/1226 

Intime-se. 

  

0000225-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394248/2011 - ANTONIO CARLOS 

GOMES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do Termo de Prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópia da 

petição inicial, da sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em julgado (se houver), bem como certidão de objeto e 

pé do processo 00012797720004036183, que tramitou na a2a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0044856-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399079/2011 - VALTER 

GERONIMO (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, se necessário juntando documentação para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), sob pena 

de extinção da ação sem resolução do mérito, no prazo de 60 (sessenta) dias.    

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 
Silente,venham os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0022369-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395225/2011 - JECONIAS 

ALMEIDA DUARTE (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que 

junte aos autos cópia da petição inicial, da sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em julgado (se houver), bem 

como certidão de objeto e pé do processo 00033595620024036114, em trâmite na 2a VARA - FORUM FEDERAL DE 

S.BERNARDO DO CAMPO, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0004480-91.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398012/2011 - INACIA HINO 

FILHA DA SILVA (ADV. SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior, devendo a parte autora regularizar sua qualificação, 
adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Ressalto que, havendo certificação pela Seção de Protocolo acerca da ilegibilidade dos documentos, nova juntada 

deverá ser providenciada no prazo assinalado. 

 

  

Intime-se. 

  

0044143-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395716/2011 - MAYCON 

SANTANA PESSO (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte ré no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0054880-51.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399160/2011 - GILBERTO DE 

SOUZA PAULON (ADV. SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Haja vista o alegado pela parte autora, oficie-

se a Caixa Econômica Federal para que apresente, no prazo de 15 dias, os extratos da conta fundiária onde constam os 

créditos relativos à transação noticiada. 

Ressalto que conforme R. Sentença a constatação de adesão ao acordo nos termos da LC 110/2001 torna inexeqüível os 

índices objeto da transação e, portanto, questões correlatas à execução de eventual acordo celebrado pela parte e 

levantamento deverão ser deduzidas em sede própria. 
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Com a juntada dos documentos, oportunamente conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Secretaria 

para que altere o endereço da parte autora. 

Após, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  
0035413-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395629/2011 - ADEMAR LUIS 

VERGILIO (ADV. SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040453-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395620/2011 - EDEMILSON 

ALVES DA SILVA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038602-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395625/2011 - MARIA 

APARECIDA MOREIRA GOMES (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008060-66.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397941/2011 - MANOEL 

RODRIGUES DE PASSOS (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013207-73.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395633/2011 - JOAQUIM DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029753-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395369/2011 - MARIA ROLIM 

RODRIGUES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0044937-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394074/2011 - VALDEMAR 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  
Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0032451-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397759/2011 - LEONOR CIPRIANI 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão de 08.02.2011. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0004667-41.2007.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396487/2011 - MARIA CRISTINA 

DA CONCEICAO (ADV. SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0038519-51.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397908/2011 - JANDIRA RAMOS 

DOS SANTOS (ADV. SP290051 - FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004057-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396317/2011 - EUNICE BATISTA 

DA GAMA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

0044614-97.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395374/2011 - EMMILI DE 

ANDRADE (ADV. SP243314 - ROSIANE GOMES DE SOUSA CRUZ CUPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

              A) Faz se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF ou 

de documento oficial que contenha o número do referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

              B) Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

               C) Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como 

objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 
  

               D) Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

               Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) 

necessária(s). 

  

              Intime-se. 

  

0006957-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398957/2011 - ANERIS AMADO 

BAHIA GAMA (ADV. SP184011 - ANA CAROLINA VILELA GUIMARÃES, SP281169 - JULIANA PIMENTA 
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SALEH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). O pedido de suspensão do processo requerido pela parte autora deve ser analisado na Turma Recursal. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

0045123-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394220/2011 - SUSANA 

GUARIGLIA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  
Intime-se 

  

0014349-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397153/2011 - ROBERTO MATEO 

GALERA (ADV. SP257494 - PRISCILA MAFRA BERNARDES LENZA, SP261486 - VANESSA CUCOMO 

GALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 40 (quarenta) dias para cumprimento integral da decisão 

anterior, sob pena de preclusão. 

  

0024691-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397909/2011 - IVANI GOMES 

FONTES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição de 08/08/2011: recebo como aditamento a inicial. 

Remeta-se o presente feito à Seção de Atendimento II para a inclusão de Erick Riesz de Freitas Barraca no pólo passivo 

destes autos. 

  

Ato contínuo, cite-se com urgência . 
  

Outrossim, intime-se o MPF e a DPU acerca da decisão de 25/07/2011 e também a respeito deste despacho. 

Após, aguarde-se a audiência agendada. 

  

Intimem-se. 

  

0053867-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394212/2011 - MANOEL 

CAVALCANTE (ADV. SP168555 - GENIVALDO DIAS SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição de 06.06.2011 como 

aditamento da exordial e determino a atualização dos cadastros dos autos. 

Outrossim, determino o encaminhamento dos autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte, conforme fls. 20 da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0031005-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399278/2011 - ED FABIO 

CONFESSOR (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. José 

Otávio De Felice Júnior, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 17/11/2011, às 

12h00, aos cuidados da Dra. Licia Milena de Oliveira,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
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        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0037532-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390665/2011 - JOSE GONCALVES 

VIANA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0013597-77.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397170/2011 - MARCIA 

URBANAVICIUS (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo apontado tem como objeto a aplicação do Plano Verão, e o objeto destes autos é a aplicação do Plano Collor 

I, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Comprove a parte autora sua condição de cotitular da conta objeto dos autos, no prazo improrrogável de dez (10) dias, 
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

Por fim, concedo o mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 

  

0034956-59.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399076/2011 - ANTONIO JOSE 

CERVI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES, SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

v.acórdão prolatado anexado em 14/11/2007, já transitado em julgado, foi determinado o encaminhamento do processo 
ao setor de Contadoria Judicial, ante a divergência dos cálculos apresentados pela CEF e pela parte autora. 

Dessa forma, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e entendo cumprida a prestação jurisdicional 

(CÁLCULO.xls 31/08/2011), eis que a taxa de juros progressivos foram aplicados corretamente pela instituição-ré. 

Determino a baixa deste processo no sistema. 

Int. 

  

0017758-96.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399675/2011 - DERCIRA MARIA 

COSTA DA SILVA (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação proposta por Dercira Maria Costa da Silva em face do INSS com vistas a obter a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

  

Analisando os documentos juntados pela parte autora, observo que a autora laborou como empregada rural para 

“Fazenda Santa Helena”, no período de 30.03.1962 a 23.08.1971, conforme anotação em CTPS às fls 11 arquivo 

petprovas, tendo juntado apenas Declaração do empregador em relação ao referido vínculo (fls 22 petprovas). 
  

Dessa forma, considerando-se que a anotação do vínculo com a “Fazenda Santa Helena” é extemporânea, intime-se a 

autora para que traga outros documentos comprobatórios (contrato de trabalho, ficha de registro de empregados, termo 

de rescisão contratual, comprovante de pagamento de salários e concessão de férias, entre outros) relativo ao vínculo 

empregatício anotado em CTPS (fl. 11, petprovas), sob pena de preclusão da prova. Prazo: 20 (vinte) dias. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra-se o dispositivo final do r. 

despacho anterior, dando-se vista às partes para eventuais manifestações em 10 dias sobre os cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial. 
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No silêncio das partes ou com manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, 

expeça-se a RPV conforme parecer contábil em 26/09/2011. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0281218-83.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396289/2011 - JOAO CARLOS 

GUIMARAES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060109-26.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396296/2011 - VICENTE 

CAVICCHIOLLI (ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045331-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396100/2011 - ELIZETE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

0045281-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398503/2011 - FLORACI MARIA 

DA SILVA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para 
regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                Ainda, junte cópia integral e legível da CTPS e de eventuais carnês de contribuição. 

                Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento da perícia. 

Intime-se. 

  

0047096-23.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301235424/2011 - MOACIR CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP107075 - THERESINHA APARECIDA N C DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc.. 

Aguarde-se o decurso de prazo do reu. 

Postergo a análise do pedido de liminar para ser realizado em sede de sentença. 

Após, venham os autos conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0003058-18.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397226/2011 - SOUAD 

MOHAMAD SAADEDDINE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
  

Considerando que há nos autos extrato da conta nº 20079-3 indicando a sua existência em 1991, ainda que com 

operação diversa (643), o que indica que a conta não foi encerrada efetivamente em 03/1990, oficie-se a CEF para que 

traga aos autos os extratos da conta indicada nos meses de abril, maio e junho de 1990, ainda que com saldo zerado ou 

operação diversa, no prazo de trinta (30) dias. 

  

Intime-se. 

  

0010342-14.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301235081/2011 - VINCENZO 

RINALDI (ADV. ); FELICETTA DI FILIPPO RINALDI (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 
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Considerando-se o processo 20086100001590578, indicado em termo de prevenção juntado aos autos, determino à 

Serventia que reenvie correio eletrônico à Secretaria da 3ª Vara Federal Cível desta Capital solicitando-se resposta 

quanto ao ofício eletrônico anterior de 30/11/2010 que requer certidão de objeto e pé e cópias da petição inicial, de 

sentença e de eventual acórdão proferidos no aludido processo. 

  

Com a resposta, à conclusão para apreciação da possibilidade de identidade de demandas. 

  

  

Cumpra-se 

  

0012436-95.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397180/2011 - JOSEFA DE SOUZA 

GOIS (ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que 

não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 00542517720084036301, uma vez que o 

objeto desta ação é recálculo da RMI de benefício previdenciário recebido pelo autor, utilizando os critérios 

estabelecidos pelo art. 29 II da Lei 8213/91 e o pedido do referido processo consiste em manutenção de benefício de 
auxílio doença ou concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

               Concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para juntada aos autos das cópias 

de todos os documentos descritos na decisão anterior, acerca dos autos de nr. 00049148520084036183. 

  

               No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível do 

cartão do CPF (ou de comprovante de inscrição de CPF) ou de documento oficial que contenha o número deste 

documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

  

               Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

                      Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  
  

  

               Intime-se. 

  

0013750-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395263/2011 - ALZENIRA BISPO 

SPADONE (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da 

decisão anterior, sob pena de indeferimento da inicial. 

P.R.I 

  

0021195-82.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396684/2011 - ELZA HACAD 

(ADV. SP180400 - THAIS CALAZANS CAMELLO); ELIAS HACAD (ADV. SP180400 - THAIS CALAZANS 

CAMELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios 

da (s) caderneta (s) de poupança, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, referente ao Plano Collor I, meses de abril 

e maio de 1990. 
  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa indicativa de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre as 

demandas, tendo em vista que os autos nº 20076100001357715 teve por objeto a correção monetária de conta-poupança 

em decorrência dos expurgos do Plano Bresser, os autos nº 20086100000851035 buscou a reposição das perdas 

inflacionárias de sua conta-poupança em relação ao Plano Verão e os autos nº 20106100000591592 trata-se do processo 

de origem que foi redistribuído neste Juizado. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Com a finalidade de sanear o feito, determino à parte autora que cumpra as seguintes diligências no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção: 
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a)             emende a inicial para fazer constar a (s) conta (s)-poupança cujo (s) saldo (s) pretende ver atualizado (s); 

b)             apresentar os extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em todos os períodos 

que constam do pedido formulado na inicial; 

c)             comprovar a situação de cotitularidade da (s) conta (s)-poupança objeto dos autos em relação à parte autora 

ELZA HACAD; 

d)             apresentar comprovante de endereço atualizado, bem como instrumento de procuração atual assinado pelas 

partes autoras, conferindo poderes para o foro em geral ao subscritor da inicial. 

  

Intime-se. 

  

0038144-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395367/2011 - VALFRIDO 

OLIVEIRA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, 

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Outrossim, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 
26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0031843-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399536/2011 - MARIA VANICE 

DE MORAES NUNES (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio 

Rodrigues da Silva , que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e 

por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 17/11/2011, às 

17h, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.   

Intimem-se as partes. 

  

0036889-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389164/2011 - JOSE MARIA 

CARDOSO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes, para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 
com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.  

  

Intime-se. 

  

0021735-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395806/2011 - MARCIA BEATRIZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, 

acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 23/08/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 
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                                      Intimem-se. 

  

0008980-74.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399216/2011 - FIORAVANTE 

MISTRINERO (ADV. ); CARMEM MARCELINA RIBEIRO MISTRINERO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Documentos anexados 

respectivamente em 23 e 26/09/2011: Defiro a expedição de ofício à CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, os extratos da conta 0236.013.99004430-6, no período dos Planos Collor I e Collor II, sob pena de busca e 

apreensão. O ofício deverá ser instruído com cópia dos documentos acima citados. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0050864-83.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396929/2011 - GENTIL LOPES 

(ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível dos documentos anteriormente 

solicitados. 

Intime-se. 
  

0042341-82.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391634/2011 - KATIA DE 

CAMARGO GOMES PONTES (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso de prazo para o 

cumprimento do quanto determinado em sentença, uma vez que o ofício foi entregue ao INSS em 18/08/2011. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade 

configurada litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  
0037954-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372487/2011 - ROSA DE LIMA 

PADILHA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016777-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372577/2011 - TOMOMI 

KAJIKAWA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044948-34.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395760/2011 - JOAQUIM 

ARMANDO VAZ (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência de endereços indicados nos 

documentos anexados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.     

                               Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

Após, tornem conclusos para análise da tutela. 

                  Intime-se. 
  

0005373-82.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393084/2011 - SANDRA CRISTINA 

RIBAS FRANCA (ADV. SP263023 - FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI, SP288774 - JOSE ADAILTON 

MIRANDA CAVALCANTE, SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se novamente a parte 

autora para que cumpra a decisão anterior. 

Prazo: cinco (5) dias. 

Silente, tornem conclusos para extinção. 
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0076342-69.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396326/2011 - ERWIN EHLERT 

(ADV. SP247025 - FLAVIA MAGALHÃES ARTILHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in 

verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo 

nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 3) documentos 

pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 4) comprovante de 

endereço com CEP; 5) procuração onde os requerentes outorgam poderes de representação a seu patrono. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  
0090072-79.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399498/2011 - ANTONIO FRANCO 

COLAMEO (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Haja vista o alegado pela parte autora, oficie-se a Caixa 

Econômica Federal para que apresente os extratos da conta fundiária que comprovem a inexistência de saldo à época 

dos expurgos inflacionários, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005282-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396697/2011 - GERCIVALDO 

ALVES DE JESUS (ADV. SP116478 - ARY ALBUQUERQUE DE SOUZA, SP085268 - BERNADETE 

SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se 

mandado de busca e apreensão da cópia integral do procedimento administrativo. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  

0044715-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397971/2011 - MARIA DE 

LOURDES ALVES RODRIGUES (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que a parte autora 

reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

        No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica 

  

        Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) 
necessária(s). 

  

         Intime-se. 

  

0074065-12.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397333/2011 - ELISABETE 

FRATTI (ADV. SP235276 - WALTER CARVALHO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF da petição de 23/09/2011, 

devendo trazer os extratos relacionados com este feito, no prazo de 30 (trinta) dias. No descumprimento, fica a CEF 

alertada que, em sentença, será analisado cabimento de arbitramento da condenação. 
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0004203-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395993/2011 - VICTORIA FUSTE 

ALCALA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petição anexada aos autos em 08/07/2011: prejudicada, haja vista, prolação de R. Sentença de 

Improcedência em 01/07/2011. 

Assim, dou por entregue a atividade jurisdicional, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0038430-28.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397869/2011 - AROLDO MORENO 

GODOI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

  

                    Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como 

objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

                    Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 
aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                    

                    Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia legível do documento de RG do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de 

identidade ou de documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do 

benefício no cadastro de parte. 

  

                   Intime-se. 

  
0008816-17.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396945/2011 - REGINA AMARA 

DA SILVA (ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que 

indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, 

suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição 

perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

                 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

                 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem 

conclusos. Do contrário, aguarde-se o decurso do prazo.  

                 Intimem-se. 

  

0045616-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397743/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOÃO DE MERITI-RJ-1º JUIZADO (ADV. ); NILDO FAUSTINO DOS SANTOS 

(ADV. RJ039571 - JUREMA MENDES BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); BANCO CITIBANK S.A (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória nº CPJ.1001.000014-5/2011, 
oriunda do 1º Juizado Especial Federal de São João de Meriti/RJ, servindo o presente documento como instrumento de 

mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0020046-17.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395487/2011 - DOVALNIDE JOSE 

DE SANTANA (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a impugnação ao laudo pericial, 

intime-se o perito para que, em 20 dias, manifeste-se sobre os termos da impugnação do autor, esclarecendo se retifica 

ou ratifica suas conclusões. 
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Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos para prolação de sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0022241-77.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399194/2011 - ROBERTO 

LUCENA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações da Caixa Econômica Federal sobre a correção da conta, dê-se 

ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as 

formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas 

hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Intime-se. 

  

0050567-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390424/2011 - BENEDITA 

PAULINA DE PONTES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o julgamento. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  
0086962-72.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397149/2011 - ADMIR JOSE 

AMADIO (ADV. SP207838 - JEFERSON BOARETTO AMADIO, SP071466 - ROBERTO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0021609-80.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397151/2011 - DEOCACIR 

MENEZES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042764-76.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397150/2011 - ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0035500-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399323/2011 - PEDRO OCTAVIO 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a segunda parte do despacho proferido 

anteriormente, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Verifico, ainda, irregularidade na representação processual, pelo que, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  
Intime-se. 

  
0037507-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391329/2011 - ORIZ ANTONIO 

GUIMARAES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037450-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391331/2011 - MARIA ALICE 

BITTENCOURT DE PAULA SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0006713-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397619/2011 - ANTONIO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (00101983-3, ag 346) nos períodos do 

plano Collor I. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 00101983-3, ag 346, no período de maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se o decurso de prazo para 

manifestação das partes, em especial para apresentação de eventual proposta de acordo por parte do INSS. 

Após, voltem conclusos, para análise, inclusive, do pedido de tutela. 

Intime-se. 
  
0027864-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399011/2011 - MARIA LUCIA DE 

MELO TELES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027968-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396229/2011 - SOLANGE MARIA 

DE LIMA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044629-66.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394771/2011 - ALICIO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, 
comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                   No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                  Cumpridos os itens anteriores remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para a 

realização da perícia.                         

                 Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se à parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca do ofício da União (FAZENDA NACIONAL) protocolizado nos autos, apresentando 

planilha de cálculos. 
Caso discorde, deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos com os valores 

que entende devidos. 

No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição da RPV. 

Intime-se. 

  
0085031-34.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395785/2011 - SANDRO RAPHAEL 

SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0087112-53.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395786/2011 - CARLOS 

ALBERTO MOLINA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0047297-49.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400219/2011 - ELZA 

CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP171835 - LUCIO OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

0261.013.10002981-9, no período dos Planos Bresser, Verão e Collor I. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0063792-37.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399345/2011 - ALICE MARTINS 

CITTI (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); 
CILENE CITTI DE MOURA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); REGINA MARIA CITTI HOKAMA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico do presente feito que a parte autora formulou pedido de inversão 

do ônus da prova nos termos do artigo 6º, inciso VIII do Código de Processo Ciivil. 

Indefiro a referida inversão tendo em vista que cabe à parte autora demonstrar ao menos a inércia da CEF ou mesmo sua 

recusa do fornecimento dos documentos por ela pleiteados para fins de comprovação de seu direito e de seu interesse de 

agir, na presente ação. 

Desta feita, determino: cumpra a parte autora a determinação exarada em 06/09/2011, anexando aos autos os extratos 

pertinentes, ou demonstre a tentativa de obtê-los, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento 

do feito no estado em que se encontra. 

Int. 

  

0047931-11.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378972/2011 - KARINA LOPES 

VALADARES (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS dos documentos juntados, para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 
  

0003046-72.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391689/2011 - OSVALDO DE 

ALMEIDA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de conta vinculada ao FGTS 

em nome da parte autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativos aos meses de janeiro de 1989 e abril 

de 1990, respectivamente, Planos Verão e Collor I, os quais, segundo o autor, foram corrigidos administrativamente de 

forma incorreta, conforme narrado na inicial. 

  

1 - Diante do termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que o processo ali 

apontado teve por objeto a concessão de alvará judicial para levantamento de valores depositadas em conta fundiária, 

não havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada entre os feitos. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora que comprovam a 

existência de saldo no (s) período (s) pleiteado (s). Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos 

cujos saldos a parte pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 
  

Intime-se. 

  

0044812-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397034/2011 - JESSICA MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA); ENAELI ARAUJO MARTINS (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que as autoras regularizem o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome da representante ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do 
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mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifiquem a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, juntem aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF das autoras. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

No mesmo prazo e pena, junte a parte autora aos autos, cópia legível do cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, 

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.  
Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0037871-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395710/2011 - HENRIQUE 

BORUCHOWSKI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037854-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395711/2011 - GERVASIO 

SANTANA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037904-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395709/2011 - SUELI SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0044978-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396021/2011 - DIVA 

BITENCOURT SOLHA (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

Intime-se. 

  

0039492-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399609/2011 - JOAO PAULO 

ALVES (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, esclarecendo a divergência de 
nome declinado na inicial e nos diversos documentos que a acompanham, adequando-o ao constante no banco de dados 

da Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

0047466-31.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396700/2011 - ELISABETE 

MARIA AMARAL DE OLIVEIRA (ADV. SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

Outrossim, emende a inicial para indicar quais os indices requer aplicado, bem como sobre quais contas. 
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Prazo: 10 dias. 

Intime-se. 

  

0011762-20.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391344/2011 - JOSE ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

No mesmo prazo e pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência 

em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 
Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0010342-14.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396748/2011 - VINCENZO 

RINALDI (ADV. ); FELICETTA DI FILIPPO RINALDI (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-se o pedido efetuado à 3ª Vara Cível 

Federal - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, via correio eletrônico, das peças processuais, conforme decisão de 

08/11/2010. 

  

0003229-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397854/2011 - JOSEFINA LEAL 

DOS SANTOS (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA, SP261636 - GISLAINE BUFALERE NARCISO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção 

anexado, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendencia ou coisa julgada, uma vez que o 

processo atual busca a concessão de aposentadoria por idade, enquanto o processo 00020788120104036309 buscou o 

restabelecimento do auxílio doença ou a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez. Prossiga-se o feito. 

Intime-se. 
  

0034382-31.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399164/2011 - CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observadas as formalidades legais, arquive-

se. 

Intime-se. 

  

0012019-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395068/2011 - ANA LUCIA DIAS 

DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Relatório Médico de Esclarecimentos acostado aos autos em 22/09/2011, 

intime-se a parte autora a juntar aos autos, no prazo de 30 dias (ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo 

determinado), a documentação solicitada pelo perito, Dr. Luiz Soares da Costa, ou seja, cópia do prontuário médico 

desde a data da internação, com diagnóstico de entrada na clínica; identificação do especialista; exames subsidiários 

realizados no decorrer do tempo; diagnóstico; evolução; tempo de internação; saídas com alta e retorno (se houver); 

antecedentes pregressos e atuais; estado clínico e medicação atual, para que o mesmo possa concluir o laudo pericial. 

    Com a juntada da documentação, intime-se o perito em Psiquiatria, Dr. Luiz Soares da Costa, para a conclusão de seu 
laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias.  

     Intimem-se, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0038457-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396686/2011 - VAGNER PIRES 

BASSETO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua 

inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 

da Lei nº 8.906/94, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

           Intime-se. 
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0044159-40.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399525/2011 - HILDA DE CAMPOS 

ZANINI (ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Ciência à parte autora acerca do cumprimento da sentença, pela CEF, conforme petição de 18/11/2010. 

O levantamento dos valores deve ser feito em via administrativa, observadas as regras previstas nos atos normativos 

reguladores do FGTS. 

Dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0011039-35.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395756/2011 - EVERTON 

LAVOZIER DA SILVA (ADV. SP279818 - ANDRE LUIZ OLIVEIRA, SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA DO 

CARMO ARRUDA DA SILVA (ADV./PROC. ). Vistos. 

Dê-se vista à parte autora acerca da carta precatória devolvida, para que, em desejando, manifeste-se, em cinco dias. 

Após, façam-me os autos conclusos. 

Int. 

  
0045280-98.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398426/2011 - VANUSA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP279156 - MONICA MARESSA DOMINI KURIQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e a DER 

do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para que 

conste o número e a DER do benefício. 

Ainda, forneça telefone do(a) autor(a) para contato e referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis 

à realização da perícia socioeconômica. Sem prejuízo, esclareça se renuncia aos valores superiores a sessenta salários 

mínimos, na data do ajuizamento da ação, na hipótse de procedência do pedido. 

Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para o agendamento da perícia, bem como para o 

Atendimento para cadastrar o NB no sistema. 

Intime-se. 

  

0024373-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397026/2011 - EDNA BIANCHINI 
NASCIMENTO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na 

especialidade de Clínica Geral, para o dia 27/10/2011 às 13h00, aos cuidados da Dra. Larissa Oliva,   na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

            A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

             No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

              O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

              Intimem-se as partes. 

  

0056603-37.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397138/2011 - FERNANDA 

FAGUNDES FURLAN (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada aos autos em 
06/07/2011: prejudicada, haja vista, prolação de R. Sentença em 01/07/2011. 

Assim, dou por entregue a atividade jurisdicional, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0018311-46.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395340/2011 - ANDRELINO 

SOUZA RAMOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora o prazo suplementar 

de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia da petição inicial, da sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em 

julgado (se houver), bem como certidão de objeto e pé do processo 00138714819994036100 em trâmite na 16a VARA - 

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 
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Outrossim, consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, no mesmo prazo e 

penalidade, regularize do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0048002-47.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399645/2011 - JOSE FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca da petição 

da CEF anexa em 15/10/2010, juntando documento hábil a comprovar a existência da conta no período pleiteado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0009496-94.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396927/2011 - WALTER 

APPARECIDO BRIANEZ (ADV. SP142365 - MARILEINE RITA RUSSO); FAUSTA MARISA RICCO BRIANEZ 

(ADV. SP142365 - MARILEINE RITA RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos em 02/08/2011, traga a parte autora cópia da petição inicial, sentença 
e acórdão, se houver, bem como certidão de objeto e pé dos processo ali apontados que não tramitam no JEF, no prazo 

de trinta (30) dias, para possibilitar a análise de eventual litispendência ou coisa julgada, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

0044240-81.2011.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391260/2011 - ROSA FONTANELI 

GASPERETI (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para realização da perícia. 

Intime-se. 

  

0009230-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398059/2011 - ANALIA 

CARNEIRO (ADV. SP192618 - LUCIANA MENEZES TEODORO); DENILSON CARNEIRO OLIVEIRA LINS 
(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo 

suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da 

decisão anterior, devendo a co-autora regularizar sua qualificação providenciando a atualização do nome junto à 

Secretaria da Receita Federal, cujo nome deverá constar do Cadastro de Pessoas Físicas da mesma forma que dos 

demais documentos. 

  

Intime-se. 

  

0024294-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396691/2011 - GERALDA 

RICARDA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP042612 - ELVINA PINHEIRO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a 

autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão da cópia integral do procedimento 

administrativo relativo ao NB 41/ 136.172.834-2 e NB 41/ 150.921.610-0. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  
0045090-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397945/2011 - ALESSANDRO 

LIRA REGIO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos certidão de curatela atualizada, tendo em vista que a certidão acostada 

aos autos é provisória, datada de 2009 e com validade de 180 dias. 
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Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instruí a petição inicial. 

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento 

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0004968-46.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395699/2011 - LEUZA FERREIRA 

DE AZEVEDO (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037436-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395698/2011 - ELIO VICENTE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, 

SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

                               Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento, bem 

como ao setor de Atendimento para o cadastro do NB. 

                               Intime-se. 

  
0045118-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396063/2011 - APARECIDO 

HONORATO DOS ANJOS (ADV. SP202080 - ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045297-37.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396288/2011 - LUCIANO MANOEL 

BARBOSA (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018868-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398906/2011 - IRENE CECILE 

MESHULAM (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 
silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0034390-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399183/2011 - DAYSE 

ASSUNCAO SOUTO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a petição acostada aos autos em 23/09/2011, determino a realização de perícia de forma indireta, 

mediante a presença de um parente que tenha conhecimento das doenças por ela apresentadas e que apresente ao perito 

toda a documentação médica referente ao seu quadro de saúde, ao Setor de Perícia Médica para o agendamento. 
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Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, é 

imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo 

de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento.    

  

Intime-se. 

  
0045234-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396347/2011 - OSVALDO 
PEREIRA DE MELO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045450-70.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396708/2011 - PEDRO DE ARAUJO 

(ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0021176-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395505/2011 - VERA LUCIA 

DANTAS SEARA (ADV. SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Nelson Saade, que salientou a necessidade 

do autor submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 09/11/2011, às 15h30, aos cuidados do Dr. Leika Garcia Sumi, 
na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

  

        Intimem-se as partes. 

  

0044552-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395381/2011 - NEIDE DA SILVA 

TEIXEIRA (ADV. SP290086 - ANDRÉIA FERREIRA DA SILVA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 
artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                                No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora juntando aos autos o 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, 

mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do 

INSS. 

                   Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                   Cumpridos todo os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data 

para a realização da perícia. 

                   Intime-se. 
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0039617-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399099/2011 - MARIA DE 

LURDES LIMA SANTOS (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a Secretaria a 

anexação da petição protocolizada, conforme informação do sistema informatizado. 

  

0044923-21.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393194/2011 - WANILDA DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP287384 - ANDERSON ROBERTO DA SILVA LEBEDEFF) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome 

próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0010984-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388989/2011 - MARIA DE 

LOURDES SIQUEIRA SILVA (ADV. SP293745 - MICHELLE CRISTINA RUEDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035887-52.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398108/2011 - VIVIANE PANDO 

DE OLIVEIRA MICHELETO (ADV. SP275345 - RENATO SOUZA DA PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006677-58.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397428/2011 - MARIA ESTELA 

ARAUJO PINTO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o valor dos atrasados, conforme cálculo 

efetuado pela Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias. Eventual discordância deverá ser acompanhada de planilha de 

cálculos. Intimem-se. 

  

0034636-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398909/2011 - WILSON 

KUNITOSE NAKASHIMA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

neurologia, Dr. Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na 

especialidade ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica 

para o dia 09/11/2011, às 10h00min, aos cuidados da Drª Priscila Martins, o 4º andar deste Juizado,   na Av. Paulista, 

1345, Cerqueira César, São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 
técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 
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0043380-80.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396259/2011 - ANTONIO CARLOS 

MOREIRA (ADV. SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042688-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396260/2011 - JOSIAS TORRES 

PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002608-41.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393031/2011 - APARECIDO 

GOMES (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de 

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0044637-14.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399656/2011 - EVERALDO 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP257421 - KARLA CRISTINA BOTTIGLIERI SENATORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O INSS informou tão somente a implantação do benefício previdenciário, sem contudo calcular o montante dos 

atrasados, conforme determinado em sentença. 

Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação de planilha de cálculos. 

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, expeça-se requisitório ou 

precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, em igual prazo. 
Int. 

  

0030725-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395948/2011 - CLARICE KEIKO 

SAGAVA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pela perita em neurologia, Drª Cynthia Altheia Leite dos Santos, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) 

submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, designo perícia médica para o dia 27/10/2011, às 15h00min, aos cuidados do Dr. Fabio Boucault Tranchitella, no 

4º andar deste Juizado,   na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0047994-02.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400404/2011 - JOSE NILDO 

FRANCELINO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, defiro apenas o pedido de habilitação de Maria Gorete da Silva 

Francelino, na qualidade de viúva beneficiária de pensão por morte, nos termos do art. 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 
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Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Intimem-se. 

  

0029061-15.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395788/2011 - MATEUS FONSECA 

PELIZER (ADV. SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se à parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, acerca do ofício da União (FAZENDA NACIONAL) protocolizado nos autos, apresentando planilha de 

cálculos. 

Caso discorde, deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos com os valores que 

entende devidos. 

No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, 

remetam-se os autos a Contadoria Judicial para atualização dos valores, conforme dispositivo final da r. sentença. 

Intime-se. 

  

0023915-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395336/2011 - TEREZA KASUE 

KOBATA (ADV. SP118953 - CARLOS HENRIQUE BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 30 dias, para que a parte autora cumpra 

integralmente a determinação anterior apresentado comprovante de residência datado, sob pena de extinção do feito sem 

o julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0039478-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398113/2011 - ISAIAS ANANIAS 

LINO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0038445-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398293/2011 - FRANCISCO 

RIBEIRO ANTUNES (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta dos presentes autos cópias legíveis dos 
documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do cartão do CPF (ou de comprovante de inscrição de CPF) e da cédula de identidade ou de 

documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0040007-41.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398516/2011 - WAGNER 

RODRIGUES (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando comprovante de endereço com data. 

Intime-se. 
  

0013891-66.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397142/2011 - LUIZ CARLOS 

JARA (ADV. SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO, SP086209 - SANDRA DEA BIASETTI GRACA 

ALVES, SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar e 

improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0026422-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395147/2011 - EZIQUIEL PEREIRA 

DE BRITO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar e improrrogável por mais 15 

(quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0029596-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393045/2011 - FABIANA 

ARANTES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011541-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395231/2011 - JOAO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032547-37.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395631/2011 - IRMA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0019001-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395228/2011 - JOSE FRANCISCO 

BOLANI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS 

NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021275-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395290/2011 - JAIR INACIO DE 

SOUZA (ADV. SP216099 - ROBSON MARTINS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054479-81.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395215/2011 - ANGELO 

CALANDRINO (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0093092-78.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398143/2011 - MARIA LIGIA DE 

FREITAS CAMACHO (ADV. SP104337 - MARIA DA GLORIA ARAUJO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o teor do ofício da Receita Federal datado de 20/09/2011, 

oficie-se a Fundação CESP para que no prazo de 30(trinta) dias, junte aos autos virtuais o demonstrativo das 

contribuições efetuadas pela autora no período de 01/01/1989 a 31/12/1995. 

    Com a vinda dos documentos, oficie-se novamente a PFN para que no prazo supramencionado elabore os cálculos de 

liquidação de sentença. Int. 

  

0045203-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398377/2011 - DORCAS DE 

ANGELO ORFANO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE 

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Ainda, no mesmo prazo, junte cópia integral e legível da CTPS e de eventuais carnês de contribuição. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento.    

Intime-se. 

  

0059370-82.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395295/2011 - JOSENILDA SOUZA 

SANTOS DE SOUZA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição do autor de 09/09/2011, indefiro o pedido de 

intimação do réu para apresentação dos documentos pelos mesmos motivos do despacho de 26/08/2011 e concedo o 

prazo suplementar de 60 dias para que a parte autora cumpra o despacho de 03/08/2011. 

Intime-se. 

  

0032489-34.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399259/2011 - ANTONIO 

NOGUEIRA PIRES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível dos documentos 

anteriormente solicitados. 

Intime-se. 

  

0076230-32.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399575/2011 - NEURADIR ELIAS 

ZAMPIERI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL com vistas à aplicação dos “expurgos inflacionários” sobre saldo de conta vinculada ao 

FGTS em nome da parte autora referente aos meses de junho de 1987, maio, junho e julho de 1990 e fevereiro de 1991, 
pelos índices descritos na inicial. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos ali apontados 

tiveram por objeto a reposição de perdas inflacionárias em conta vinculada ao FGTS em decorrência dos expurgos dos 

Planos Verão e Collor I, meses de janeiro e fevereiro de 1989 e abril de 1990, não havendo, portanto, litispendência ou 

coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora que comprove a 

existência de saldo nos períodos pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos 

saldos a parte pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0031626-49.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399526/2011 - AMALIA BECKER 

SAHD (ADV. SP140676 - MARILSE FELISBINA FLORENTINO DE VITTO AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Ciência à parte autora acerca do cumprimento da sentença, pela CEF, conforme petição de 29/11/2010. 
O levantamento dos valores deve ser feito em via administrativa, observadas as regras previstas nos atos normativos 

reguladores do FGTS. 

Dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0044545-65.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393059/2011 - PRISCILA 

SANCHEZ SORGATTO (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                   Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para a 

realização da perícia. 

                               Intime-se. 
  

0029784-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395210/2011 - ARISTEU ROSA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se integralmente a decisão exarada em 09.03.2011, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0006983-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398907/2011 - MARINA DE 

LOURDES ZARDI (ADV. SP174804 - WALDIR MOREIRA DA SILVA JÚNIOR, SP180893 - TSUNETO 

SASSAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à 
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aplicação dos “expurgos inflacionários” sobre saldo das contas-poupança nº 186505-6 e 99029529-0, ag. 0235, 

referente ao mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que: 

  

a)             os autos nº 00665407620074036301 pleiteou a correção monetária de conta-poupança pelas perdas 

inflacionários de junho de 1987 - Plano Bresser; 

b)             os autos nº 00903585720074036301 teve por objeto a correção monetária de conta-poupança em decorrência 

dos expurgos do mês de janeiro de 1989 - Plano Verão; 

c)             Por fim, os autos nº 00044034520084036100 redistribuído neste Juizado sob o nº 168963320084036301 

também visou à atualização de conta-poupança em decorrência dos expurgos inflacionários do mês de janeiro de 1989 - 

Plano Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2- Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora traga aos autos comprovante de endereço atualizado e em seu 

nome, condizente com o declinado na inicial, sob pena de extinção do feito. 
  

Intime-se. 

  

0034163-18.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399171/2011 - JOSE CARDOSO 

NETO (ADV. SP148130 - MARIA ALICE RIBEIRO MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apesar de intimada a apresentar as 

inconsistências no cálculo da CEF, a parte anexou petição genérica e inábil à constatação de eventual equívoco 

cometido pela executada na evolução do cálculo. Por conseguinte, arquivem-se, com baixa findo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0565161-48.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397916/2011 - CAMILLA 

RAGONHA GONCALVES DIAS (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se Ofício ao Juizado 

Especial Federal de Americana, informando que a Audiência de Instrução e Julgamento dos autos 

05651614820044036301 ocorreu em 22/11/2004, tendo sido publicada a sentença em 03/12/2004 e transitada em 

julgado em 18/12/2004. 
Ainda não foi expedido RPV nos presentes autos. Os autos foram remetidos ao INSS para cálculo, mas voltou com a 

informação: "SITUACAO DO BENEFICIO NAO PREVISTA PARA ESTA ETAPA" 

Oficie-se com urgência. Intime-se. 

  

0015252-55.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399528/2011 - NEYDE DE 

FREITAS (ADV. SP167482 - RENATA PELOCHE BORDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Manifeste-se a CEF, em 10 dias, acerca das alegações da parte autora, constante de sua petição de 30/08/2010. 

No mais, esclareço à parte autora que o levantamento é feito diretamente na instituição financeira. 

Int. 

  

0039429-49.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395316/2011 - INES VIOTO PIRES 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido da parte autora, por estar 

devidamente orientada por advogado. 

Desta forma, concedo o prazo suplementar de 30 dias, para que a parte autora cumpra integralmente a determinação 

anterior. Decorrido o prazo sem o cumprimento do quanto determinado, tornem os autos conclusos para a prolação da 
sentença de extinção. 

Intime-se. 

  

0038476-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397918/2011 - PHILLIPPE 

ANTONIO BAPTISTA CONT (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de regularizar a representação processual, 

informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São 

Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

             Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 663/1226 

  

0022430-50.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395301/2011 - GUILHERME 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a manifestação 

ao laudo pericial juntada pelo autor em 06/09/2011, inclusive com novos documentos médicos, posteriores à data de 

realização da perícia, remeto os autos ao perito que realizou o exame judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ratifique ou retifique suas conclusões. Cumpra-se. 

  

0036999-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395370/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e pena, junte também aos autos, a parte autora, cópia legível de comprovante de residência em nome 
próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0008856-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398135/2011 - ALEXSANDRA 

NEVES DE MELO (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado aos autos em 26/09/2011. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos para prolação da sentença. 

      Intimem-se. 

  

0044868-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396258/2011 - VALDETARIO 
MAGALHAES DE SOUZA (ADV. SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente. 

  

De outro lado, para concessão do benefício pretendido, autor deve demonstrar tempo de serviço rural por meio de prova 

testemunhal, amparada em início de prova material, conforme art. 55, §3º, Lei nº 8.213/91. 

  

Analisando os autos, verifico que autor juntou apenas sua certidão de nascimento para comprovação do tempo de 

serviço rural. Entretanto, não serve como início de prova material, pois nem ao menos sequer consta que seus pais 

exerciam atividade rural. 

  

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que autor junte aos autos início de prova material, para comprovação do 

período em que exerceu atividade rural, bem como apresente o rol de testemunhas (no máximo 03) para a comprovação 

do exercício de atividade rural, constando a qualificação completa e o endereço. Com a juntada de tais nomes e 

endereços, proceda a Secretaria à intimação, ou, se for o caso, em sendo as testemunhas arroladas de fora da terra, 
expeça-se carta precatória para a oitiva junto ao juízo deprecado. 

  

Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 13.06.2012, às 14 horas, com o necessário 

comparecimento das partes. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o princípio da 

publicidade dos processos judiciais, bem como o artigo 7º, da Lei nº 8906/94, que assegura ao advogado o direito 

de examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, 
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autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, defiro 

o pedido de vistas formulado pelo advogado Dr. Francisco Cardoso de Oliveira. 

Providencie a Secretaria o cadastro do advogado do Dr. Francisco Cardoso de Oliveira, OAB/SP 67.563 para ter 

acesso aos presentes autos virtuais pelo prazo de 10 (dez) dias, intimando-o para tanto. 

Decorrido o prazo de 10 dias, retornem os autos ao arquivo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0011002-86.2002.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389623/2011 - ARMANDO 

SACHETTI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010992-42.2002.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389626/2011 - JOSUÉ SOARES 

GOMES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008960-30.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389743/2011 - JOSE ANTONIO 
TADEI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008954-23.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389752/2011 - JOAO BATISTA 

RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008916-11.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389799/2011 - LEONINA ALVES 

DE ALMEIDA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110636-21.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389211/2011 - ANTONIO DOS 

PASSOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110516-75.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389241/2011 - ALBERTO 

GONÇALVES FERREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0103288-49.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389260/2011 - DIVA MOLON DE 

CAMPOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087408-17.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389312/2011 - ARISTEU ANTONIO 

ALVES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0087394-33.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389314/2011 - ARNALDO ROSSINI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087388-26.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389320/2011 - ELAINE RAMOS 

FABRICIO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0086856-52.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389337/2011 - OSWALDO 

DOMINGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086448-61.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389380/2011 - JOSE BARBOZA 

FILHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086442-54.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389386/2011 - CASSIANO 

BARRUECO RUIZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075568-73.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389412/2011 - BENEDITO INACIO 

PIRES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0050612-27.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389425/2011 - MARINA POVOAS 

SCHIMIDT (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040022-88.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389460/2011 - SANTO LOURENÇO 

DOMINGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039334-29.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389482/2011 - ZILA ANTONIA 

PICELLI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030076-92.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389492/2011 - JOSE ROBERTO 

CEQUINE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030040-50.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389526/2011 - JACY ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030038-80.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389528/2011 - JOAQUINA 

ANTONIA GARCIA DE MATOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029992-91.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389545/2011 - ANTONIO DIVINO 

POSSIGNOLLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029962-56.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389568/2011 - SEBASTIAO 

SALVADOR DE MORAES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038639-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396710/2011 - JORGE MIGUEL 

JOVINO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO 
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PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua 

informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

          Faz se necessário que a parte autora esclareça divergência entre o endereço declinado na exordial e a informação 

do local da residência constante da cópia do comprovante de endereço (que não contem informação de data 

correspondente ao documento) anexada nestes autos virtuais, sendo necessário apresentação de cópias de documentos 

hábeis a demonstrar município em que reside (Osasco ou São Paulo). 

  

         Intime-se. 
  

0033270-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394428/2011 - ELCIONE 

VICENTE DA COSTA (ADV. SP208535 - SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o Laudo elaborado pelo Dr. Renato Anghinah, que 

salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica em Ortopedia para o dia 27/10/2011, às 13h00, 

aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         Determino que se aguarde a juntada do Laudo Pericial para avaliação da necessidade de perícia em outra 

especialidade. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 
demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0043951-51.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388984/2011 - JORGE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

Intime-se. 

  

0017851-59.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398873/2011 - ROQUE 

GONCALVES GOMES (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 

30.08.2011 : Defiro o pedido da parte autora. 

            A vista da necessidade de realizar perícia socioeconômica na residência da parte autora, designo perícia 

socioeconômica para o dia 19/10/2011, às 14h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Camila Isoppo Sá de 

Souza.  

            A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, bem como os comprovantes 
de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

    Fica advertida o autor que deverá estar presente em sua residência, na data e no horário da perícia social, para receber 

a perita, sob pena de extinção do feito.  

              Intimem-se as parte, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0039697-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389192/2011 - RIVANETE FIRMO 

DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico identidade entre as demandas capaz 

de configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção tem por objeto 
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diverso daquele pleiteado no presente feito (concessão de aposentadoria por idade com DER em 04/04/07), o que não 

impede o prosseguimento do feito. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Int. 

  

0022718-95.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397723/2011 - JOSE GERALDO 

ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a renúncia a benefício, e o objeto destes autos é a 

revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

 Intime-se. 

  

0005348-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399530/2011 - MARIA DE FATIMA 
FELINTO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Ciência à parte autora acerca do cumprimento da sentença, pela CEF, conforme petição de 28/07/2010. 

O levantamento dos valores deve ser feito em via administrativa, observadas as regras previstas nos atos normativos 

reguladores do FGTS. 

Dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0092234-47.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396356/2011 - JOAO ROBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício 

da União (FAZENDA NACIONAL) protocolizado nos autos, apresentando planilha de cálculos. 

Caso discorde, deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos com os valores que 

entende devidos. 

No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, 

remetam-se os autos a Contadoria Judicial para conferência e/ou correção dos valores, conforme dispositivo final da r. 

sentença. 
Intime-se. 

  

0266676-60.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396418/2011 - SEVERINO PEDRO 

VELOSO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação 

previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão 

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 

4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 
aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0023820-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395730/2011 - AVANI SOARES 

FERNANDES DANTAS (ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e, a fim 

de que se possa evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e conseqüentemente prejuízo à parte autora, defiro o 

pedido de reagendamento da perícia médica, a qual fica designada para o dia 10/11/2011, às 11h30, aos cuidados do 

perito Neurologista Dra. Licia Milena De Oliveira, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 
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         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

  

       Intimem-se as partes. 

  

0007432-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397225/2011 - SERGIO DE MARI 

CANARIM (ADV. SP236195 - RODRIGO RICHTER VENTUROLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando a documentação anexada aos autos, que indica que a parte autora diligenciou junto à CEF para a obtenção 

dos extratos, oficie-se a CEF para que traga aos autos cópia dos extratos necessários ao exame do pedido inicial, no 

prazo de trinta (30) dias. 

  
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007152-14.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387437/2011 - REGINA MALDI 

DE GODOY (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que a parte 

autora requer a aplicação, em sua conta vinculada, do coeficiente de maio/90 incidente sobre os valores recebido por 

ação judicial que julgou procedente a aplicação dos expurgos decorrentes do Plano Verão.  

  

Em suma, alega que em ação judicial proposta anteriormente com vistas a obter o pagamento do expurgo inflacionário 

de janeiro/89, a Ré não aplicou o expurgo relativo à 05/1990 sobre os valores devidos (item 3, da petição inicial), sem 

comprovar tal alegação. 

  

Desta forma, considerando-se que se requer a aplicação de índice sobre diferenças recebidas por ação judicial, defiro 

prazo de dez dias para que a parte autora comprove a alegada revisão relativamente ao plano Verão e apresente os 

extratos do FGTS de 01/89 a 04/91, a memória de cálculo relativa a fase de execução do referido processo, além de 

cópias da inicial, sentença, acórdão se houver, e certidão de trânsito em julgado, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. Int. 
  

0030399-58.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396169/2011 - LUIZ ALBERTO 

BOCCIADI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações da CEF sobre a 

correção da conta de FGTS por meio de outra ação judicial, intime-se a parte autora e nada sendo comprovadamente 

impugnado com planilha de cálculos, em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0009202-76.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398910/2011 - NATALIO 

KOMATSU (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022662-62.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399787/2011 - CLELIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037353-86.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388363/2011 - KOLMAN GOTLIB 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro pedido de levantamento. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

0065412-21.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395707/2011 - ROSA ITIMORE 

KUBO (ADV. SP110014 - MARILIA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a petição juntada pela CEF, 

manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 05 dias, sob pena de preclusão, e julgamento da demanda no 

estado em que se encontra. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0045298-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398390/2011 - VADILSON 

RODRIGUES LIMA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 
Com o cumprimento, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para o agendamento da perícia, bem como ao 

Atendimento para o cadastro do NB. 

Intime-se. 

  

0021779-86.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396702/2011 - RAIMUNDO 

FRANCISCO DOS REIS (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se 

inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão da cópia integral do procedimento administrativo do benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 42/ 143.380.478-3. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se, a parte autora, quanto 

ao documento anexado pela CEF no processo, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo ciência de que o silencio será 

entendido como anuência ao alegado. 

Intime-se. 

  
0020817-63.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397919/2011 - JOSE CARLOS 

DOMINGUES (ADV. SP211701 - SYLVANA MOREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012289-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397920/2011 - LOURDES 

PACHECO GADINI (ADV. SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ, SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011459-40.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397921/2011 - ARIOVALDO 

TAYAR (ADV. SP068196 - ARIOVALDO TAYAR); NAILA BUSSADA - ESPOLIO (ADV. SP068196 - 

ARIOVALDO TAYAR); SALIM TAYAR - ESPOLIO (ADV. SP068196 - ARIOVALDO TAYAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010073-72.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397922/2011 - MASAYUKI 

SAKAMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0010717-49.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397958/2011 - JEANNETTE 

SHAMILLIAN RIBEIRO (ADV. SP116663 - ARNALDO FARIA DA SILVA, SP196347 - PUBLIUS ROBERTO 

VALLE); RUBENS DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP116663 - ARNALDO FARIA DA SILVA, SP196347 - 

PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0048125-79.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397605/2011 - LUIZ DE 

CARVALHO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 28/09/2010: nada a decidir, pois se operou a coisa julgada 

material, conforme certidão de trânsito em julgado datada de 07/03/2008. Assim, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O comprovante de residência 

anexado aos autos é posterior ao ajuizamento da ação, em afronta ao princípio da 'Perpetuatio Jurisdictiones'. 

Com efeito, concedo mais dez dias para cumprimento do quanto determinado, no despacho anterior, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
0001814-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395190/2011 - JORGE 

APARECIDA CINTRA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053908-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395287/2011 - TEREZA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP094320 - WILSON MONTEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0045010-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395988/2011 - FABIO LUIZ DO 

NASCIMENTO (ADV. SP257875 - ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES, SP271276 - 

PABLO JOSE SANCHEZ CRESPO ZENNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada 

de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 
  

0014337-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392345/2011 - LUIZA REGATIERI 

VIEIRA (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora emende a inicial, retificando o número da conta-poupança cujo saldo pretende ver atualizado. No mesmo 

prazo e penalidade, determino à parte autora que apresente os extratos da (s) conta (s) - poupança relativos aos períodos 

que pretende ver atualizados, vez que necessário ao exame do pedido. Intime-se. 

  

0044910-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396953/2011 - JORGE ANTONIO 

DE ALENCAR (ADV. SP224441 - LAILA SANT ANA LEMOS, SP287874 - LAISA SANT ANA DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. 

  

Diante da certidão juntada em 19/09/2011, verifico que a pretensão da autora, formalizada em requerimento protocolado 

sob número 2011/6301334618, consubstanciou o processo 0044909-37.2011.4.03.6301. 

Diante da duplicidade de distribuição ocorrida por equívoco, determino a baixa dos presentes autos. 

Cumpra-se. 

  
0010458-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388942/2011 - REGINA MARIA 

PESSOA DE QUEIROZ (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

             Intime-se. 

  

0001708-97.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397157/2011 - MARINETE LOPES 

DA SILVA YAMASAKI (ADV. SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias ou comprove a negativa formal da CEF, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 671/1226 

  

0005756-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389832/2011 - ULISSES LEANDRO 

DANTAS (ADV. SP048666 - MANOEL DE ARAUJO LOURES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do laudo 

médico anexado aos autos em 18/09/2011. Ainda no mesmo apresente a parte autora Declaração Atualizada de 

Afastamento da empresa, se houver. 

          Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação da sentença.  

          Intimem-se. 

  

0008104-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397037/2011 - ENEIDA SERPE 

DORSA (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Depreende-se da exordial que não consta o 

número das contas objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
  

0014330-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388596/2011 - PAULO 

BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

23/09/2011: Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 (dez) dias para apresentação dos 

documentos, sob pena de preclusão da prova. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0011491-11.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392520/2011 - LISANDRA 

NORCIA (ADV. SP104949 - LEONOR MARTINEZ CABRERIZO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Cumpra a parte autora integralmente 

decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que regularize 

sua qualificação, adequando o nome do cartão do CPF ao Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

              Intime-se. 
  

0010406-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394233/2011 - JOSE EDSON DE 

SOUZA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte cumpra integralmente o 

despacho proferido em 17/06/2011, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0039298-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398323/2011 - MARIO GALLO 

(ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI, SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se julgamento oportuno. 

  
0041684-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388775/2011 - SANDRA CASELLA 

(ADV. SP292329 - ROGERIO SALGADO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0020635-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388955/2011 - MARLENE 

PRIMAVERA DIAS RABADAN (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0027737-87.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395787/2011 - CELITA DE BRITO 

SANTOS POPAZOGLO (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO, SP196473 - JOAO 

FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos nos termos do dispositivo final da r. sentença. 

Após, ao setor de PRC/RPV para as providências cabíveis. 
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Cumpra-se. 

  

0022753-55.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397564/2011 - ENY SANTINHA 

DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

  

            Faz se necessário, outrossim, que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

            Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

           Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

  

            Intime-se 
  

0039886-18.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392356/2011 - LOURIVAL DIAS 

DE MELLO (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, considerando-se o teor do 

dispositivo legal acima descrito, concedo prazo de dez dias para que o advogado da parte autora comprove que ainda 

não recebeu os honorários advocatícios contratuais. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação do patrono, requisite-

se o pagamento sem desmembramento do requisitório. 

  

Int. 

  

0030571-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301373049/2011 - IVONE SIVIERO 

GALLIS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS, SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se autora a juntar 

documentos médicos que fundamentem pedido de perícia, bem como para que cumpra adequadamente despacho 

anteior, sob pena de indeferimento da inicial, no prazo de 10 (dez) dias. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre eventual aceitação à proposta de acordo apresentada pelo INSS. Com a aceitação, 

remetam-se os autos, com urgência, à Contadoria Judicial para cálculo. Int. 

  
0022129-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399578/2011 - NILZA MARIA 

SOARES BATISTA (ADV. SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026343-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399576/2011 - JOSE DOS SANTOS 

MENDES DA SILVA (ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047794-63.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400160/2011 - LUIZA YABIKU 
(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0044916-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398115/2011 - IEZO PRETO (ADV. 

SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de 

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Ainda, no mesmo prazo, junte cópia integral e legível da CTPS e de eventuais carnês de contribuição. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento.    

Intime-se. 

  

0005020-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395494/2011 - RAQUEL 

FRANCISCO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que há nos autos documento 

hábil a demonstrar que a parte autora diligenciou junto à CEF para a obtenção dos extratos, sem atendimento, oficie-se a 

CEF para que traga aos autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial, em trinta (30) dias. 

  
Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos autos, apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta), sob pena de extinção do feito sem o 

julgamento do mérito, cópia da petição inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado e acórdão, se houver, 

para análise de eventual prevenção. 

Int. 

  
0040149-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389201/2011 - EDVALDO RUFINO 

SANTOS (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040541-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389132/2011 - MARIA IVANI GINI 

MANIERI (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0052700-62.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399522/2011 - CELINO 

MACHADO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Ciência à parte autora acerca da manifestação da CEF - petição de 13/12/2010, para que, em desejando, manifeste-se, 

em 10 dias. Eventual discordância deverá ser devidamente fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0038800-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398232/2011 - REINALDO JOSE 

POLIDORO (ADV. SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora emende a inicial declinando 

o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora requer a aplicação, em sua conta vinculada, do coeficiente de maio/90 incidente sobre os valores recebido 

por ação judicial que julgou procedente a aplicação dos expurgos decorrentes do Plano Verão.  

  

Em suma, alega que em ação judicial proposta anteriormente com vistas a obter o pagamento do expurgo 

inflacionário de janeiro/89, a Ré não aplicou o expurgo relativo à 05/1990 sobre os valores devidos (item 3, da 

petição inicial), sem comprovar tal alegação. 

  

Desta forma, considerando-se que se requer a aplicação de índice sobre diferenças recebidas por ação judicial, 

defiro prazo de dez dias para que a parte autora comprove a alegada revisão relativamente ao plano Verão e 

apresente os extratos do FGTS de 01/89 a 04/91, a memória de cálculo relativa a fase de execução do referido 
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processo, além de cópias da inicial, sentença, acórdão se houver, e certidão de trânsito em julgado, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito.  

Int. 

  
0034332-05.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390388/2011 - GLAUCIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049356-73.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391099/2011 - ZORAIDE DE 

OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013864-83.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391718/2011 - JOSE MARIA DA 

SILVA TOLEDO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0030460-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395717/2011 - RITA DE CASSIA 
CARVALHO RATES OLIVEIRA (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Devolvo o prazo recursal à 

parte autora a contar da publicação deste despacho. Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0012802-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399051/2011 - ANTONIO JOAO 

LOPES JUNIOR (ADV. SP157373 - YARA ANTUNES DE SOUZA); NEUSA CORREIA LOPES (ADV. SP157373 - 

YARA ANTUNES DE SOUZA); PAIXAO LEONOR CORREIA - ESPOLIO (ADV. SP157373 - YARA ANTUNES 

DE SOUZA); ANTONIO CORREIA LOPES (ADV. SP157373 - YARA ANTUNES DE SOUZA); DALVA 

CORREIA LOPES (ADV. SP157373 - YARA ANTUNES DE SOUZA); ROGERIO CORREIA LOPES (ADV. 
SP157373 - YARA ANTUNES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL com vistas à aplicação dos “expurgos inflacionários” sobre saldo das contas-poupança nº 46057-6, 38416-0, 

43913-5 e 59728-8, ag. 0270, referente aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano 

Collor II). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que: 

  

a)             os autos nº 00491757220084036301 pleiteou a correção monetária de conta-poupança pelas perdas 

inflacionários dos Planos Bresser, Verão e Collor I, em relação às contas-poupança nº 21840-8, 40714-4, 39062-4, 

41794-8, 41251-2 e 38200-1; 

b)             os autos nº 00079070420094036301 teve por objeto a correção monetária das contas-poupança nº 30817-0, 

36018-0, 40380-7, 41667-4, 42503-7, 43161-4, 43664-0 e 46410-5 em decorrência dos expurgos dos Planos Verão, 

Collor I e II; 

c)             Por fim, os autos nº 00079910520094036301 buscou a atualização monetária da conta-poupança nº 47515-6 

com relação aos Planos Veão, Collor I e II. 
  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas, vez que as contas-poupança objeto dos autos são 

distintas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos das contas-poupança em nome da parte autora que comprovem a 

existência de saldo nos meses de junho de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991. Determino que sejam carreados aos autos 

os extratos referentes a estes períodos e com relação a todas as contas objeto dos autos, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 675/1226 

0000487-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388834/2011 - TEREZINHA 

AGUILERA (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0045166-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397609/2011 - LUZINETE PASSOS 

DA SILVA (ADV. SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada 

de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica 
  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0010417-24.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395833/2011 - MARIA ANDRADE 

LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petições anexadas aos autos em 05/07, 12 e 

18/08/2011: prejudicadas, haja vista, prolação de Sentença Homologatória de Desistência em 01/07/2011. 

Assim, dou por entregue a atividade jurisdicional, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005947-76.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395761/2011 - SUZANA DOS 

LOUROS LOPES (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); WALDEMAR LOPES DA SILVA - ESPOLIO 

(ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN, SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Defiro o pedido de integração na lide de Paulo Lopes Jordão e Valdir Lopes Jordão, na qualidade de sucessores do 
falecido, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os requerentes. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0019425-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398965/2011 - APARECIDA 

BENEDITA PONTES (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Zuleid Dantas 

Linhares Mattar, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 11/11/2011, às 

13h00min, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa, o 4º andar deste Juizado,   na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, 

São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 
        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0348327-51.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396943/2011 - ANTONIO 

CAMARGO DA SILVA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição 
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acostada aos autos em e concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte cumpra o determinado em 

decisão anteriormente proferida. 

Podendo requerer a referida certidão na Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 

280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da 

Previdência. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

Prazo: 10 dias. 

Intime-se. 

  
0045838-41.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396699/2011 - MARIA DE 

LOURDES PIRES MARIANO (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0008345-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396701/2011 - ANTONIO CARLOS 

DA SILVA NANTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030154-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397232/2011 - SILVANIA MARIA 

DA SILVA SANTOS PEREIRA (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita, Dra. 

Cynthia Altheia Leite dos Santos (neurologista), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se a avaliação 

psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica para o dia 10/11/2011, às 13:00, aos cuidados da Dra. Licia Milena de Oliveira (psiquiatra), no 4º andar deste 

Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 
Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0038348-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395384/2011 - FREDY MARCOS 

MAGALHAES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora esclareça a divergência de endereço 

declinado na inicial e aquele juntado com a petição de 06.09.2011, bem como para que junte comprovante de endereço 

em nome próprio, com data atualizada, conforme decisão anterior. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de cobrança 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de conta 

vinculada ao FGTS em nome da parte autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativos aos meses 

de junho de 1987, maio a julho de 1990 e fevereiro de 1991, conforme índices descritos na inicial. 

  

1 - Diante do termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que os 

processos ali apontados têm por objetos a reposição das perdas inflacionárias em conta fundiária referentes aos 

Planos Verão e Collor I em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e abril de 1990, não havendo, 

portanto, litispendência ou coisa julgada entre os feitos.  
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2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora que 

comprovam a existência de saldo no (s) período (s) pleiteado (s). Determino que sejam carreados aos autos os 

extratos dos períodos cujos saldos a parte pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  
0024201-68.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389000/2011 - NEIDE YOKO 

YUSIASU (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033042-52.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390246/2011 - LUZIA CASSIANO 

DE ARAUJO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0045008-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396826/2011 - JOSE ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Esclareça a parte autora a prevenção apontada 

em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                   Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

                     2. No mesmo prazo acima e sob a mesma penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                 

                   3. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 
fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, 

remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                       Intime-se. 

  

0057385-78.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394918/2011 - ZULMIRA GOMES 

RAMOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 

(dez) dias acerca dos laudos periciais. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0043520-51.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394917/2011 - NOEMIA GOMES 

BARBOSA (ADV. SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA, SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES 

ALMEIDA, SP287620 - MOACYR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos 

autos em 23/09/2011. 

           Após, voltem conclusos para julgamento.  

           Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0104700-44.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396715/2011 - FRANCISCO 

TERTO PINHEIRO (ADV. SP217966 - GERALDO MARCOS FRADE DE SOUSA, SP118483 - ARTUR JOSE 

ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petições protocolizadas e anexadas em 07/12/2010, 23/03/2011, 04/05/2011 e 07/06/2011: indefiro, por inoportuno. 
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Ressalto que, conforme o Estudo da Contadoria - Ações Previdenciárias ORTN/OTN (Súmula Nº 02/TRF da 4ª 

Região), o mês de concessão do benefício requerido pela parte autora (janeiro de 1987) não é agraciado com a aplicação 

do índice pleiteado, conforme se depreende pelos documentos anexados na peça exordial. 

Observadas as formalidades legais, e ante a extinção da execução proferida em 29/03/2007, arquivem-se 

eletronicamente. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0014812-25.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394757/2011 - JACQUELINE 
BIANCA ARAGAO HAEL (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005897-84.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395516/2011 - JOSE CANDIDO DA 

SILVA (ADV. SP283596 - RENE WINDERSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004984-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395087/2011 - WILSON FREIRE 

MINO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do laudo pericial anexado em 19/09/2011. 

           Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  
0521120-93.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394855/2011 - CASSIANO 

RODRIGUES (ADV. SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA, SP151165 - KARINA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para fins de apreciação do 

pedido de desbloqueio, cumpra-se integralmente o despacho exarado em 15/09/2011, anexando aos autos cópia do 

comprovante de residência, emitido nos últimos noventa dias, bem como dos documentos pessoais. 

                Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a 

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0018529-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396926/2011 - LELIO 

DIAMANTINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias para que a parte autora traga aos autos cópia integral de sua(s) CTPS, sob 
pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0000921-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390862/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS ROMANO FILHO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 00116724620104036301 tem como objeto majoração de coeficiente de 

benefício em decorrência de alterações legislativas promovidas posteriormente a concessão do mesmo, em especial pela 

redação das Leis nº 8213/91 e nº 9032/95, não gerando óbice para o prosseguimento do presente feito. 
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Concedo prazo de dez dias sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora esclareça a 

divergência entre o endereço declinado na inicial e o constante no documento acostado aos autos na petição de 

18.07.2011. 

  

Intime-se. 

  

0034323-43.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390356/2011 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que os documentos e 

peças processuais apresentados pela parte autora são insuficientes para a cabal análise da prevenção, tendo em vista que 

não demonstram o objeto dos autos de maneira individualizada. Assim, concedo o último prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção, para que seja cumprida a decisão anterior. Intime-se. 

  

0024542-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397247/2011 - MARIA 

APPARECIDA TESSARI MOTTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 
prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF (autos de nr. 

03087723319904036102), juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

            Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

            Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual.    Assim, faz se necessário que a 

parte autora proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

  

            Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

            Intime-se. 

  

0029368-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395957/2011 - MARIA DA SILVA 

(ADV. SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova data de perícia na especialidade de Ortopedia, para 

o dia 27/10/2011 às 16h00, aos cuidados do Dr. Fabio Boucault Tranchitella,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

               Intimem-se as partes. 

  

0037985-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395510/2011 - VANDILZA SALES 

DE AGUIAR (ADV. SP142980 - LUCIANA HISSA PARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG, do cartão do 

CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 
1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e penalidade, junte também, cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 
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0030460-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384491/2010 - RITA DE CASSIA 

CARVALHO RATES OLIVEIRA (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

  

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0015622-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395341/2011 - JOEL ANGRISANI 
JUNIOR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 

30 dias, para que a parte autora cumpra integralmente a determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem o 

julgamento do mérito. 

No mesmo prazo, esclareça a divergência de endereços entre a inicial e o comprovante apresentado. 

Intime-se. 

  

0000689-51.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397113/2011 - WILMA FERREIRA 

DE SOUSA (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA); KHALED MOHAMAD EL MAJZOUB- 

ESPOLIO (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, para que a parte autora adite a inicial para 

incluir no pólo passivo os menores Gihad Mohamad Majzoub e Osmar Mohamad Majzoub, atuais beneficiários da 

pensão por morte. 

Intime-se o Ministério Publico Federal. 

Intime-se. 

  
0025539-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397304/2011 - NILSON CARDOSO 

DE SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF (autos de nr. 00124848820094036183), juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

            Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

            Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual.    Assim, faz se necessário que a 

parte autora proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

  

            Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

            Intime-se. 
  

0026632-41.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400248/2011 - LEONILDA 

DELFONSO (ADV. SP012929B - ARSONVAL MAZZUCCO MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora não juntou 

as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo 

único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 

9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0045052-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396944/2011 - JOAQUIM JESUS 

BENTO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o número do benefício previdenciário mencionado pela parte autora na 

inicial não corresponde ao que consta no documento que a instrui. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial para que a parte autora indique corretamente o número do benefício objeto da lide, em dez dias, 

sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

   Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. Após, conclusos 

para análise da tutela.  

Intime-se. 

  

0270326-52.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398954/2011 - JOÃO EMIDIO DA 

COSTA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição acostada aos autos em e concedo o prazo 

suplementar de 20 (vinte) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  

0039263-85.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375558/2011 - IVONE LUPPI 
BARONI (ADV. SP254123 - RIFKA MAMLOUK); REINALDO BARONI - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 

02/06/2011: Recebo o aditamento uma vez que os extratos juntados referem-se às contas poupanças pleiteadas na 

inicial. 

Tendo em vista a renúncia da filha da autora, altere-se o pólo ativo da demanda para que passe a constar apenas a 

Sra.Ivone Luppi Baroni. 

Cite-se a CEF do aditamento. 

No mais, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

  

0005261-21.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397562/2011 - FAUSTO CHAGAS 

DE MACEDO (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Observo que, a meu ver, sempre é necessário constar 

extrato do mês de ocorrência do índice expurgado como também do mês (seguinte) de seu pagamento. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, no caso de juntada, ao 

menos, de parte deles, julgamento conforme estado atual do feito), para que a parte autora regularize o feito juntando 
cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0038718-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397947/2011 - JOSE XAVIER DA 

SILVA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0044488-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392545/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP054479 - ROSA TOTH, SP281757 - CAMILA TOTH GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                  Cumprido o item precedente, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para a 

realização da perícia.                          

                  Intime-se. 

  

0045119-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398144/2011 - ALVARO 

QUINTAS COSTAS (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Ainda, no mesmo prazo e penalidade, tendo em vista o lapso decorrido entre o requerimento informado na inicial e o 

ajuizamento da presente demanda, informe a autora a existência de novo requerimento, juntando documento hábil. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento.    

Intime-se 

  

0020072-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396679/2011 - ANTENOR DA 

SILVA BRAGA (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o 

integral cumprimento do despacho do dia 15/07/2011. 
Intime-se. 

  

0037199-68.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396674/2011 - ARNO DA 

ASSUNCAO BRITO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). O 

feito não está pronto para julgamento. 

                      Para verificação do pedido da parte autora, faz-se necessária a juntada do procedimento administrativo de 

concessão do benefício em questão. 

                      Assim, oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para 

que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral do PA NB 42/141.358.112-6. Mantendo-se a 

autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão.  

                Intimem-se. Oficie-se.  

                   Após, voltem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

0032819-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394266/2011 - MANOEL ALVES 

FILHO (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antônio Fiore (clinico 

geral), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade neurológica, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 10/11/2011, às 14h30min, 

aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres (neurologista),   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0025865-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301398092/2011 - ZITA DA 
CONCEICAO SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o 

documento juntado não é suficiente para afastar a possibilidade de prevenção. Concedo prazo suplementar de 10 (dez) 

dias, para integral cumprimento da decisão de 25/07/2011, no tocante ao processo 00297303819994030399 sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0045000-30.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396692/2011 - GERALDA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP248802 - VERUSKA COSTENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 
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Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. Após, 

ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                               Intime-se. 

  

0000695-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395289/2011 - JOAO DE SOUZA 

TORRES (ADV. SP061015 - PEDRO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de sobrestamento do feito. Cumpra-se integralmente a 

determinação anterior, procedendo-se, inclusive, à juntada aos autos do comprovante de requerimento administrativo, 

ainda que não esgotado o prazo de 45 dias previsto em lei para decisão do INSS acerca do pedido. Intime-se. 

  

0018044-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397897/2011 - ANTONIO CARLOS 

TEIXEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 
diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (99007872-0, ag 252) nos períodos do 

plano Collor I. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da nº 

99007872-0, ag 252, no período de maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0002639-95.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380435/2011 - FRANCISCO 

TADEU DA SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor competente deste 

Juizado para a devida alteração do nome da parte autora. Cite-se o Réu. Após, aguarde-se oportuno julgamento. Intime-

se. 

  

0020891-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396315/2011 - ALEXANDRA 

BIDOLI REZENDE SILVA (ADV. SP016773 - MARIA THEREZA RIBEIRO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à parte autora que 

cumpra a decisão anterior em relação aos autos nº 20106114000173321 apontado no termo de prevenção, bem como 

apresente os extratos do mês de abril de 1990 em relação à conta-poupança nº 99013608-0 e do mês de junho referente 

à conta-poupança nº 40752-7, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

  

0052105-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301397831/2011 - SERGIO FEBA 

(ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A internação de apenas parte de um dia não se mostra fato invencível que possa ter 

impedido autor de manifestar-se ou constituir advogado no prazo estendido dado em despacho, 30 (trinta) dias. Não 

vejo configurada força maior, mostrando-se incólume a intimação atacada. Disso, inexistindo qualquer mácula, a 

sentença mantém-se. Intimem-se. Após, ao arquivo-findo. 

  

0044143-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394216/2010 - MAYCON 

SANTANA PESSO (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado 
Médico do perito, Dr. Bernardino Santi (ortopedista), informando da impossibilidade de realizar perícias no dia 

03/12/2010, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data de perícia agendados anteriormente (03/12/2010, às 

16h15min) e nomeio para substituí-lo o Dr. Mauro Mengar (ortopedista). 

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, declaro a 

incompetência do Juizado Especial Federal e determino a remessa do feito a uma das Varas Federais 

Previdenciárias desta subseção judiciária. 

Proceda a Secretaria à remessa dos autos com cópia de todo o processado nos autos virtuais. Após, dê-se baixa, 

com as formalidades de estilo. 

  
0033271-41.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301395822/2011 - ELZA GOSEVSKIS 

STAIBANI (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032973-49.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301395824/2011 - TERESINHA 

STRAPAZZON ROMANI (ADV. SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA, SP143001 - JOSENEIA 

PECCINE); ROGERIO ROMANI (ADV. SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA, SP143001 - JOSENEIA 

PECCINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0005635-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397546/2011 - JOSE ERIVAN 

FEITOSA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das varas de acidente do trabalho da 

Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0037672-49.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396928/2011 - ZENITO PEREIRA 

LACERDA (ADV. SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, declino da competência neste feito, determinando a 

remessa dos autos ao Juízo de Acidente do Trabalho de São Paulo. 
  

0004882-33.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396749/2011 - VANIA MOYZES 

CHEIBUB VIEIRA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA, SP297637 - MARIA PAULA CHEIBUB 

MACEDO, SP087990 - ADRIANO MENDES FERREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª 

REGIÃO (ADV./PROC. ). Vistos etc.    

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio em município inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Ribeirão Preto. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Ribeirão Preto com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0039415-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397215/2011 - MILTON STEPHAN 

(ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 
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Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0052140-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386621/2011 - MANOEL MARTINS 

(ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição acostada aos 

autos em 07/07/2011, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Americana. Após, dê-se baixa dos 

autos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, o qual é sede de Juizado 
Especial Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0044899-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396006/2011 - LISETE YAMASHITA 

(ADV. SP224441 - LAILA SANT ANA LEMOS, SP287874 - LAISA SANT ANA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039024-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396766/2011 - MILTON REIS (ADV. 

SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014501-97.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399537/2011 - SEVERIANO 

ANSELMO MAIER (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que 

este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de ofício o valor da causa para R$ 108.697,09 

(CENTO E OITO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVE CENTAVOS), motivo pelo qual, em 

respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma das 

Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício 

pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento 

do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 
  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0002657-19.2010.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392276/2011 - FRANCISCO 

CASTELHANO FILHO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                                                                                                                           

Trata-se de ação movida por FRANCISCO CASTELHANO FILHO pleiteando a revisão do benefício previdenciário 

para que seja computado como especial tempo de serviço trabalhado em condições especiais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 686/1226 

Originariamente distribuído na 2ª Vara Previdenciária, houve declínio de competência para esse JEF em razão do valor 

da causa.                

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Salto Grande/SP que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Avaré. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Avaré com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0038528-13.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397733/2011 - GUMERCINDO 

CAMARGO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 
  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de João Pessoa - PB, o qual é sede de Juizado 

Especial Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de João Pessoa com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0023634-87.2010.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301395012/2011 - LUIZ ANTONIO 

SAMPAIO FILHO (ADV. SP207383 - ANA LUCIA SILVA GARCIA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. 

Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial para recebimento de valor residual de pensão recebido por Olga 
Respino Sampaio, genitora do autor, falecida em 14/08/2010. 

Trata-se de requerimento de medida de jurisdição voluntária com vistas à mera autorização judicial para o recebimento 

pelo herdeiro único de valores incontestes de titularidade de pessoa falecida. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. 

Remetam-se todas as peças dos autos, após a devida impressão, a fim de que a presente ação seja redistribuída ao juízo 

estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0005950-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397244/2011 - GILBERTO 

FERREIRA SALINO (ADV. SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das 

Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 
Dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0014917-65.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394370/2011 - VALDEMAR MATOS 

DE LIMA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 
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Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0036992-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397430/2011 - ERIKA NUNES 

CUTER (ADV. SP290145 - ANDRE FRANCISCO DONHA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Caieiras que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0045071-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392184/2011 - OTACILIO 

PINHEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 

que é, goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. 

Int. 

  
0045848-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397171/2011 - DANILO RAPHAEL 

ALVES MORAES (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a 

antecipação da tutela requerida. 

  

Entretanto, considerando a excepcionalidade da situação alegada pelo autor, no entanto, antecipo a perícia médica 

anteriormente designada para o dia 11/10/2011, às 10:15h, com o mesmo médico psiquiatra. 

  

Intime-se com urgência. 

  

0045410-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396097/2011 - ZENILDA ROHR 

SOUZA (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

0041951-15.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301395194/2011 - ADELINO ALVES 
PEREIRA (ADV. SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES, SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA, SP284771 - 

ROMULO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dou por regularizo o processo. 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se julgamento. Intime-se. 

  

0018278-90.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362374/2011 - ROBERTO 

ERNANDES GALERA (ADV. SP070040 - JULIO FLAVIO PIPOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias. 

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

Int. 

  

0039631-55.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398981/2011 - AGOSTINHO DA 

SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Determino, por outro lado, que a parte autora, em 10 dias, especifique as provas que pretende produzir, sob pena de 

preclusão. 

Cite-se. 

Int. 

  

0022938-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399019/2011 - BRUNA OLIVEIRA 

RODRIGUES (ADV. SP259766 - RENATO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela. 

  

  

Intime-se a autora para que, no prazo de 20 dias, junte nova declaração informando desde quando possui essa 

residência. 

  

Cite-se. Int. 

  

0035606-33.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399725/2011 - ELVIO SARTORATO 

(ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO, SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO, 

SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO, SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em audiência, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da Contadoria, sendo que a 

sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 
pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  

0012324-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397371/2011 - JOSE ROMERO 

SERAFIM (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se o Autor sobre a petição apresentada pela CEF, no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Int. 

  

0000721-27.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398633/2011 - CLARICE BERNINI 

FERREIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos cálculos e do parecer da contadoria para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Eventual discordância deverá ser devidamente fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, encaminhem-se os autos ao setor de RPV, 

para requisição dos atrasados devidos até a data do julgamento (os atrasados posteriores ao julgamento deverão ser 
objeto de pagamento administrativo, pelo INSS). 

Int. 

  

0049685-51.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369659/2011 - VILMA CRISTINO 

(ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico configurada litispendência 

ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
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Int. 

  

0027086-50.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301395198/2011 - ORLANDO 

EDUARDO NASCIMENTO (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição anexada em 05/09/2011, determino que a parte 

autora junte aos autos certidão de objeto e pé, que deve conter o pedido da inicial e síntese da sentença do processo 

00032266720094036114, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Prazo 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. 

  

0356553-11.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397177/2011 - ROBERTO AIDA 

(ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, observo que a sentença fora proferida em lote, razão pela qual tratou do já 

questionado em processo distribuído perante este juízo no ano de 2004. 

Em petição, aduz a parte autora que o benefício não foi corretamente corrigido com a aplicação do IRSM aos salários-

de-contribuição anteriores a 02/94. 

No entanto, a parte autora não apresenta provas dos fatos alegados. O parecer contábil com os documentos anexados 

aos autos demonstram claramente que a parte autora já recebera o benefício com a devida correção. 
Outrossim, a execução do processo nº 200461840987670 não pode ser discutida no presente feito, uma vez que coberto 

pelo manto da coisa julgada. 

Assim, indefiro o pedido da parte autora, uma vez que entendo cuprida a obrigação e determino a baixa dos autos do 

presente feito. 

Por fim, advirto que petições meramente protelatórias são passíveis de aplicação de multa nos termos da lei. 

Int. 

  

0037299-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398106/2011 - VIVIANE 

APARECIDA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP128736 - OVÍDIO SOATO); KAIQUE BOSCO CARVALHO 

(ADV. SP128736 - OVÍDIO SOATO); CAUA AUGUSTO CARVALHO (ADV. SP128736 - OVÍDIO SOATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por 

VIVIANE APARECIDA DA SILVA CARVALHO E OUTROS, em face do INSS com vistas a obter a concessão de 

benefício de pensão por morte de seu esposo Luis Carlos Carvalho. 

  

Analisando detidamente a prova produzida nos autos, observo que a o autor laborou para a empresa “Sanzoni e Sanzoni 

Ltda” no período de 21.07.2008 a 20.03.2009, salientando-se que este vínculo empregatício foi reconhecido 
judicialmente conforme sentença homologatória de acordo anexa aos autos (arquivo petprovas fl. 26/38). 

  

Ocorre que, a sentença homologatória de acordo firmando perante Juiz do Trabalho não basta para a comprovação do 

tempo de serviço para fins previdenciários e consequente reconhecimento da qualidade de segurado, uma vez que a 

Autarquia Ré não participou do processo trabalhista. Portanto, tal sentença tem valor de início de prova material acerca 

da prestação de serviço, devendo ser corroborada por outras provas materiais. 

  

Neste sentido, há jurisprudência: 

  

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO POST MORTEM DO 

VÍNCULO TRABALHISTA. ACORDO HOMOLOGADO POR NA JUSTIÇA DO TRABALHO. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCIDÊNCIA DO ART. 55, § 3º DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA. 

1. A comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, deve ter suporte em início de prova material.  

2. O reconhecimento em sentença trabalhista não tem validade junto ao INSS se este não participou da lide e não existe, 

no processo, prova material, tratando-se apenas de homologação de acordo, o qual se considera como declaração feita 
pelo empregador. 3. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material, desde que fundada em 

provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, o que 

não ocorreu na hipótese, haja vista o acordo celebrado na Justiça Trabalhista ter sido homologado antes que fosse 

produzida qualquer prova, unicamente com base em declaração extemporânea prestada pelo próprio empregador. 

4. O magistrado de primeira instância, embora não obrigatoriamente vinculado à orientação jurisprudencial do Tribunal, 

deve atentar para o fato de que o julgamento antecipado da lide pode impor ao autor prejuízo maior do que a espera por 

uma sentença após cumprido o rito ordinário. 

5. Impossível o julgamento antecipado da lide. Sentença anulada a fim de que se colha a prova testemunhal para, então, 

ser proferida uma nova decisão. Precedentes do STJ e do TRF/1ª Região. 

6. provimento à remessa oficial, tida como interposta, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à 

instância de origem. Apelação do INSS prejudicada.. 
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Origem:TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200501990691421 

Processo: 200501990691421 UF: GO Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 26/9/2007 Documento: TRF100262070” 

  

  

“PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR URBANO - COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA TRABALHISTA QUE RECONHECE TEMPO DE SERVIÇO: 

EXIGÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL - AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO E DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. EFEITOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi julgada 

procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento, razão pela 

qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art. 55, § 3º, da Lei n.º 

8.213/ 91 e o comando da Súmula n.º 149 do STJ. (STJ, REsp 499591/CE; Relatora: Ministra LAURITA VAZ, DJ 

04.08.2003 p. 400). 

2. Custas e verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da causa, pela parte autora. Suspensa a exigibilidade em razão 

do deferimento da assistência judiciária gratuita. 
3. Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

  

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200101990248895 

Processo: 200101990248895 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 4/7/2007 Documento: TRF100257750” 

  

Desta forma, é necessária a oitiva da empresa “Sanzoni e Sanzoni Ltda”, a fim de comprovar o vínculo empregatício do 

autor durante o período de 21.07.2008 a 20.03.2009, bem como a certidão de trânsito em julgado da sentença 

homologatória de acordo firmado perante a Justiça do trabalho, sob pena de preclusão da prova. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento no dia 24.11.2011 às 14:00 horas, devendo a parte autora trazer até três 

testemunhas, nos termos do artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigo 34, da lei 9099/95. 

  

Providencie a Secretaria a intimação do representante legal da empresa “Sanzoni e Sanzoni Ltda”, com endereço na Rua 

Eugênia de Carvalho, nº 519 - Vila Matilde, CEP 03516-000 - São Paulo/SP, para que compareça na data designada 

para audiência de Instrução e Julgamento, para ser ouvido como testemunha. 
  

No mesmo prazo, deve a autor apresentar outras provas materiais a fim de comprovar o vínculo empregatício da 

falecida durante o período de 21.07.2008 a 20.03.2009, bem como a certidão de trânsito em julgado da sentença 

homologatória de acordo firmado perante a Justiça do trabalho, sob pena de preclusão da prova. 

  

Assim, sendo a qualidade de segurado exigência prevista em lei para a concessão do benefício e, não havendo prova de 

que ela existia na data do óbito, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002328-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398966/2011 - OSVALDO ADELINO 

DE ALMEIDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica Federal para 

que apresente os extratos da conta-poupança n.º 2445-013-99012876-7 referente ao Plano Collor I, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

  
0045018-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392188/2011 - TERESA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a 

alegada incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 17 de novembro próximo , salutar aguardar o seu resultado. 
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Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Por outro lado, verifico que a autora requereu prova pericial em duas especialidades, psiquiatria e ortopedia. No caso 

dos autos, a autora anexou vários documentos apontando eventuais problemas ortopédicos, de modo que defiro a 

realização de perícia na especialidade ortopedia. 

Designo a data de 17 de novembro de 2011, à 10h30min, para a sua realização, com o Dr. Jonas Aparecido Borracini, 

neste Juizado Especial Federal, sito Avenida Paulista, 1345, 4.º andar - Bela Vista - São Paulo - Capital. 

Deve a parte autora comparecer no local e data acima designados, com antecedência mínima de 15 minutos, munida de 

todos os seus documentos pessoais e médicos. Fica advertida, desde já, que o não comparecimento injustificado neste 

perícia, bem como na perícia designada na mesma data às 9h30min, na especialidade de psiquiatria, implicará na 

extinção do feito sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

  

0045910-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398282/2011 - FERNANDO 

MACHADO FERREIRA (ADV. SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS, SP251485 - ADRIANA 

CRAVANZOLA FERNANDES); JAMILLE ABOUARABI (ADV. SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS, 

SP251485 - ADRIANA CRAVANZOLA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão inicial. 
Trata-se de ação objetivando a revisão de contrato de financiamento habitacional com a declaração de nulidade de leilão 

extrajudicial. 

Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela visando a sustação dos efeitos do leilão extrajudicial ou mesmo da 

arrematação ou adjudicação do imóvel. 

É o breve relato. Fundamento e decido.                   

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: o requerimento formulado pelo autor; o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou 

ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; a 

verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado. 

Apesar das procurações terem sido outorgadas em 20.09.2011, a presente ação foi proposta apenas em 26 de setembro 

p.p, fazendo os autores remissão a leilão extrajudicial que teria sido marcado para hoje, 27.09.2011. 

Observa-se que os autores não apresentaram cópia do contrato cuja validade e cláusulas pretendem discutir, e nem 

apresentaram qualquer prova ou indicativo de que um leilão foi marcado para a presente data. 

A concessão da antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a verossimilhança das alegações com sua prova inequívoca, 

a qual está ausente, não apenas pela falta de documentos capazes de comprovar a realização de qualquer leilão bem 

como de seus eventuais resultados. Nesse sentido, torna-se inviável a suspensão de efeitos de um ato que talvez nem 
tenha ocorrido. 

Desse modo, ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora Jamille 

Ferreira regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, 

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de 

pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da 

residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve 

ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Ainda, providenciem cópia integral do referido contrato de financiamento habitacional. 

Decorrido o prazo, em caso de descumprimento, tornem os autos conclusos para sentença de extinção. Caso sejam 

cumpridas as determinações, cite-se. 

Intime-se. 

  
0055394-67.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397608/2011 - JOSINA MARIA 

MAGALHAES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de mais 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0017097-20.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394633/2011 - CIRILO JOSE DE 

MACEDO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, 
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determinando à autarquia a implantação de benefício assistencial e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 

dias. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Concedo às partes o prazo de 15 dias para que se manifestem sobre o laudo pericial complementar anexo em 

13.09.2011. 

Intime-se. Oficie-se ao INSS. 

  

0045088-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394591/2011 - ARLETE GLORIA 

FERREIRA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela 

autora resulta, efetivamente, em incapacidade total e permanente para o trabalho a ensejar o benefício pretendido, sendo 

necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0045248-64.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301395344/2011 - BENEDITO 
APARECIDO BEZERRA (ADV. SP247939A - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Junte a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, documentos da 

empresa detalhando a base de cálculo do Imposto de renda no período solicitado. 

  

0038215-23.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301233467/2011 - ANTONIO CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo nº 200461845596518 tem como objeto a revisão do benefício aplicando-se o índice integral do 

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994; e o processo n° 200863010175482 tem como objeto a revisão do benefício 

incluindo-se a gratificação natalina (13º salário); enquanto o objeto destes autos refere-se a revisão do benefício, na 

competência de abril de 1994, com base no artigo 26 da lei 8.870/94. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0037284-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398995/2011 - SONIA DO 

NASCIMENTO PEREIRA (ADV. SP166372 - ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a 

antecipação de tutela pleiteada. 

  

0077305-09.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397023/2011 - SUSANA MARIA 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora sobre a petição anexada pela União no prazo 

de 15 (quinze) dias. 

No silêncio, ou em caso de concordância, dê-se prosseguimento à execução. 

Int. 

  

0043296-50.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394046/2011 - WANDERLEI 

TEMPONE (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a ausência de 

informação nos autos quanto à citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para os termos da presente ação, 

determino que seja dado cumprimento ao item “2” do despacho de 19/07/2011, e, por conseguinte, seja realizada a 

citação do INSS. 
  

Após, voltem conclusos. 

  

0010254-73.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398060/2011 - ROGERIO MARTINS 

FIGUEREDO (ADV. SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o protocolo eletrônico n.º 2010/6301314158 

(protocolo integrado realizado no JEF de São Carlos) encontra-se pendente de anexação, proceda a secretaria, via 

correio eletrônico, solicitando ao JEF de São Carlos a sua devida anexação ou para que informe sobre a sua 

impossibilidade. 

Após, tornem os autos à conclusão. 
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0012002-09.2010.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394800/2011 - JOSEFA EMILIA DA 

SILVA FERRIRA (ADV. SP267083 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado, Willian Belarmino Ferreira. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e 

julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

ntime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise de eventual prevenção. 
Intime-se. 

  
0045209-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396717/2011 - LAZARO 

ARQUIMEDES URSI (ADV. SP077518 - JOSE GRACIANO ODDONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045336-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396716/2011 - ROMUALDO 

RAMOSKA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034407-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396130/2011 - WILLIAN BRASIL 

DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-
se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial juntado. Após, tornem conclusos para sentença, 

momento em que será reapreciado o pedido de tutela. 

  

0341134-48.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396965/2011 - JOSE CUSTODIO DE 

SOUZA (ADV. SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES COPPI, SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vista à parte autora para requerer o quê entender de 

direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se.. 

  

0562751-17.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397012/2011 - KLAUSS ALFRED 

RASKE (ADV. SP089175 - MARIA SEVERINIA GONCALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante da petição da parte autora, expeça-se o ofício rquisitório de pequeno valor 

Int. 

  

0037651-73.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396128/2011 - ROSALVO OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP233857 - SMADAR ANTEBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0044935-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394160/2011 - TEREZA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, em sede de análise de prevenção verifico que o feito apontado não 

gera litispendência ou coisa julgada, visto que apesar de serem os mesmo pedidos e causa de pedir o referido processo 

foi extinto sem julgamento do mérito. 
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           Levando-se em conta o princípio da economia processual e considerando que no feito nº 

00300277020114036301 foi realizada perícia médica na especialidade psiquiatrica, no dia 23/08/2011, determino a 

juntada à estes autos do referido laudo como prova emprestada. 

           Cancele-se a perícia agendada para o dia 18/11/2011 na mesma especialidade. 

           Com a juntada do laudo, tornem conclusos para sentença, momento em que será apreciado o pedido de tutela. 

           Cite-se. Cumpra-se. Intime-se. 

  

0032495-07.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396900/2011 - TEREZA DE JESUS 

CAVALCANTE (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
  

0049955-75.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396670/2011 - LUIZ CARLOS 

PALMEIRA HIGUTI (ADV. SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP290131 - VANESSA GATTI 

TROCOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Inicialmente, observo que o AR fora expedido antes da juntada de procuração no presente feito. Posteriormente, fora a 

parte autora devidamente intimada por AR, conforme certidão positiva anexada ao feito. 

Neste sentido, cadastre-se o patrono da parte autora e, ato contínuo, expeça-se a certidão de trânsito em julgado. 

Após, dê-se baixa baixa. 

Int. 

  

0056846-15.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301343467/2011 - ODETE ROSSI 

TEIXEIRA (ADV. SP217087 - MARCUS AUGUSTUS MOIA GAMA, SP205080 - IBRAHIM AHMAD 

HAMMOUD) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem e 

reconsidero a decisão anterior, devendo ser cancelado o termo. 

  

Concedo à autora prazo de dez dias para que junte, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 
  

1. documento emitido pelo INSS em que conste a renda mensal inicial original e a renda mensal inicial revista de seu 

benefício previdenciário; 

  

2. planilha, constante do processo judicial, em que estejam discriminadas as parcelas/diferenças pagas em atraso e o 

período a que se referem; 

  

3. declarações de ajuste (IR) de todos os anos do período utilizado como base para o pagamento de atrasados no 

processo judicial. 

  

Intime-se com urgência. 

  

0017493-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379424/2011 - EURIDES MARIA 

IGNACIO DE JESUS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido, 
concedo tutela de urgência à autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício assistencial em seu favor no 

prazo de 20 (vinte) dias. 

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após demonstração do cumprimento, autos deverão ser remetidos à contadoria, para cálculo do benefício assistencial 

desde requerimento administrativo. Então, com os cálculos, os autos deverão vir conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0044880-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390523/2011 - JOSE MONDEKI 

(ADV. SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não 

haver como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que a concessão do 

benefício pretendido requer a análise detalhada das contribuições efetivamente recolhidas, com pesquisas junto ao CNIS 

e parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de sua desconstituição como ato administrativo que é, 

goza de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. 

Int. 

  

0014916-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399060/2011 - NOBORU OBARA 

(ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição como aditamento à inicial. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias conforme requerido. 

Int. 

  

0024669-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396146/2011 - REGINA CELIA 
BRESSAN SEQUEIRA DE LACERDA (ADV. SP120066 - PEDRO MIGUEL, SP252633 - HEITOR MIGUEL, 

SP301142 - LUCAS MUNHOZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a anexação de proposta de acordo pelo INSS, intime-se a parte autora para 

que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  

0023879-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397513/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP095377 - UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias 

conforme requerido. 

Int. 

  

0035902-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399002/2011 - CRISTINA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos 
legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

0039175-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394597/2011 - ROBSON ALMEIDA 

COSTA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de 

ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

 Int. 

  

0038721-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392226/2011 - NEUSA VITORIANO 

DA VEIGA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à 
parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 

que é, goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0037664-09.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399384/2011 - SONIA REGINA 

VIANA PRADO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. Não há que se falar em 

ausência à pericia, uma vez que se trata de pedido de revisão. 

Neste sentido, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se 

  

0040072-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398905/2011 - NANCI BARBARA 

PICAO (ADV. SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES, SP239947 - THIAGO ANTONIO VITOR VILELA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

etc. 

Ciência à autora da contestação anexada em 20/09/2011. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado, não estando 

presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações. 

Isso porque a parte autora não trouxe elementos suficientes a comprovar o preechimento das condições previstas no 

artigo 20, incisos V, VI e VII, da Lei nº 8.036/90. 

Ademais, a parte autor sequer demonstrou ter comparecido perante a ré e requerido administrativamente o levantamento 

dos valores da conta vinculada. 
Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0008648-94.2011.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386344/2011 - WALQUIRIA 

MARSULO SECOLO PIEDADE (ADV. SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO, SP285352 - MARCUS 

VINICIUS DE LIMA BERTONI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, junte documentos que demonstrem a contento em que data 

recebeu os valores relativos ao acordo trabalhista, bem como a declaração de Imposto de Renda 2006/2007 e as 

retificadoras, se houver, inclusive do ano-calendário 2005/2006. 

  

Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
  
0045056-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396103/2011 - ALCIONE DE 

MEDEIROS JANUNZZI (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA 

SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045416-95.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396096/2011 - APARECIDO 

DONIZETI CARMELIN (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043355-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396233/2011 - ANTONIO AUGUSTO 

REDONDO (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em 
relação ao processo que não tramita nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0040656-40.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399713/2011 - NILTON 

FRANCISCO PAES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 697/1226 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão 

proferida em 03/11/2010, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. 

Insta observar que com os documentos apresentados em 10/12/2010 não é possível verificar se há litispendência ou não. 

Intime-se. 

  

0033865-55.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399735/2011 - MARCELO 

GONZAGA DE OLIVEIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0026170-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394986/2011 - RITA DE CASSIA 

CAVALCANTE (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que cumpra a decisão, no prazo derradeiro 
de 10 dias. Os dados requeridos são indispensáveis para a realização da perícia socioeconomica. 

  

0045347-63.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396099/2011 - CRISTIANA 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0030681-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301395138/2011 - JOAO VIEIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP087508 - JACI DA SILVA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante das manifestações da parte autora, ao senhor perito para esclarecimentos. 

Cumpra-se. 

  

0019862-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396930/2011 - PATRICIA PRADO 

PARASMO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a autora cópia dos extratos 

referente aos meses de março, maio e junho de 1990, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em 

que se encontra o processo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro a medida 

antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação após a oitiva do réu e realização de 

perícia médica. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  
0040000-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396106/2011 - AGENOR DOS 

SANTOS (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039722-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396109/2011 - JOSE TADEU DIAS 

(ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012341-02.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397516/2011 - PAULO EDUARDO 

ALVES TEIXEIRA (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a apresentação da contagem de 

tempo de serviço elaborada pelo INSS quando da revisão do benefício, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de novo parecer. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0045422-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396094/2011 - DULCELINA 

PEREIRA FIDELIS SANTA ISABEL (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045114-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396102/2011 - NEIVA LUCIA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045470-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398976/2011 - LUDOVICO DE 

SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045494-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399611/2011 - VENILTON 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  
0039727-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396108/2011 - GERMANO 

MANOEL DA ROCHA (ADV. SP270697 - ELISANGELA FREITAS BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039591-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396115/2011 - RUBENILTON 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038756-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394603/2011 - MARIA DAS DORES 
CALIXTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial e perícia socioeconômica por esse juizado 

especia,l para aferir a incapacidade da parte autora e a hipossuficiência econômica. Ademais, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 

legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 
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0110254-57.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301395769/2011 - SHEILA MARIA 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP067769 - HELIO FERREIRA LOBO, SP102238 - ROSELI LIBANIA VANCINI); 

DAFINI CRISTINA DA SILVA CRUZ (ADV. ); JOHNNATAN HENRYQUE BATISTA DA SILVA CRUZ (ADV. ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que não 

há valores complementares a serem depositados, a título de honorários advocatícios, uma vez que não houve referida 

condenção no V. Acórdão, restando transitada em julgado esta questão. 

Neste sentido, cumprida a obrigação, dê-se ciência às partes desta decisão e, ato contínuo, baixa findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0036689-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397197/2011 - VANIA SANTANA 

SANTOS (ADV. SP308045 - GISELE DA CONCEIÇÃO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0036937-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394619/2011 - TERESA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, notadamente a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações, com a 

indispensabilidade de instrução probatória. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Contudo, tendo em vista o deferimento da prioridade da tramitação do feito, antecipo a audiência de instrução e 

julgamento para 23/02/2012, às 14:00 horas, oportunidade em que a parte autora deverá vir acompanhada das 

testemunhas que pretende sejam ouvidas em juízo. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0033959-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397156/2011 - MARISA 

NASCIMENTO YAMAGUTI (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo 

pericial anexado aos autos. Faculto-lhes a apresentação de impugnação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Sem prejuízo, tendo em vista o apontado pelo Perito Judicial no laudo anexado aos autos e a fim de que não se alegue 

cerceamento de direito, designo perícia médica, com médico oftalmologista, a ser realizada em 16/11/2011, às 16:30 

horas, com o Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, na Rua Augusta, nº 2529 - cj. 22 - Cerqueira César - São Paulo, 

oportunidade em que a autora deverá apresentar todos os documentos médicos que possua para comprovação da sua 

incapacidade em relação à referida especialidade médica, sob pena de preclusão da prova. 

  

Deverá o perito judicial indicar, no caso de constatação de incapacidade total e permanente, se a autora depende da 

assistência permanente de terceiros. 

  

Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

  

0038344-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394608/2011 - EZEQUIEL BRITO 

DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo 

autor resulta, efetivamente, em incapacidade total e permanente para o trabalho a ensejar o benefício pretendido, sendo 

necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Anote-se o número de benefício informado. 

  

Intimem-se. 
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0038493-53.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301395151/2011 - LEONTINA 

APARECIDA QUIMERLO SIPRIANO (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, não há prova inequívoca do direito 

alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

  

0021876-52.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399041/2011 - APARECIDO MARCHI 

(ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

0002565-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301351443/2011 - ANTONIO BASTOS 

RAMOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

  
Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, para o integral cumprimento da decisão prolatada em 15/06/2011. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0045078-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392183/2011 - NILO FONSECA 

FILHO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0045282-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394580/2011 - JOANISSE BISPO DE 

SOUZA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037958-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392236/2011 - ABIMAEL CARDOSO 

SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038505-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398987/2011 - DORIVAL ROSA DE 

FREITAS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cite-se. 
Intime-se. 

  

0039099-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398409/2011 - VALTER JOSE DA 

SILVA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0039666-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396112/2011 - REGINA CELIA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, verifico que o único benefício concedido à parte autora 

se referiu a um "auxílio doença por acidente do trabalho", motivo pelo qual concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora esclareça se o quadro clínico a que se refere na inicial decorre de acidente do trabalho, eis que, inclusive, 

analisando a inicial do processo mencionado no termo de prevenção, o qual foi encaminhado ao Juízo da Vara de 

Acidente do Trabalho, verifico que se trata do mesmo quadro clínico. Int. 

  

0025637-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396144/2011 - FRANCISCO DO 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada, e determino o restabelecimento do benefício auxílio-doença (NB 504.237.467-8), devendo o INSS proceder à 

imediata implantação do benefício. 

  
Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

Manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial anexado aos autos em 10 (dez) dias. No mesmo prazo, apresente o 

INSS proposta de acordo se julgar conveniente. 

  

Decorrido, tornem conclusos. Int. 

  

0044902-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392203/2011 - SANDRA MARIA 

DAS NEVES ROMANUCCI (ADV. SP224441 - LAILA SANT ANA LEMOS, SP287874 - LAISA SANT ANA DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado, não estando 

presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0025895-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396142/2011 - MAICON SOUZA 

PINTO (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para 

que tome ciência da proposta de acordo ofertada pelo INSS e manifeste sua aceitação ou recusa, no prazo de 5 dias. 

Em caso de aceitação, encaminhem-se os autos diretamente à contadoria judicial para elaboração de cálculos. Em caso 

de omissão ou recusa, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0045605-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398973/2011 - ELIZETE 

APARECIDA FORTES DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 
Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de tendinite nos ombros, pés e lombalgia 

crônica (fl. 35), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0032009-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399006/2011 - JORGE FERREIRA DE 

CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

Vistos. 

Diante da não apresentação dos documentos, pela ré, nada obstante devidamente intimada - inclusive com concessão de 

dilação de prazo - verifico presentes os requisitos para o deferimento da tutela pretendida pela parte autora. 

Assim, concedo a tutela antecipada requerida pelo autor, para determinar à CEF que seus dados pessoais sejam 

excluídos do cadastro de devedores do SERASA e quaisquer órgãos de proteção ao crédito, em razão de despesas no 

cartão de crédito nº 5187.6706.9786.6667, no prazo de 05 dias. 

Determino, ainda, a suspensão dos encargos contratuais e da cobrança referente às despesas realizadas no mencionado 

cartão de crédito, no mesmo prazo. 

Expeça-se ofício à CEF, para cumprimento da presente decisão, em 05 dias. 

Após, cite-se. 

Int. 

  

0044143-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301113586/2011 - MAYCON SANTANA 

PESSO (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando o teor do laudo pericial, reputo necessário que o autor traga aos autos cópia integral de sua CTPS para 

que se possa aferir, com maior precisão, se a moléstia atestada no laudo pericial o incapacita total ou parcialmente para 

suas funções habituais. Prazo: 10 dias, sob pena de preclusão. 

  

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0014812-25.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301057746/2011 - JACQUELINE 

BIANCA ARAGAO HAEL (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo as petições anexas aos autos em 25/11/2011 e 10/12/2011. 

Providencie à Secretária as anotações necessárias no processo. 

Intime-se. 
  

0031737-62.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399743/2011 - EMILIO CHAVES DA 

SILVA (ADV. SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Apresente o Autor cópia integral do processo administrativo NB 147.241.793-0, em especial, a contagem utilizada pela 

Autarquia para indeferimento do pedido. Prazo: 30 (dias), sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0006463-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397133/2011 - ANDERSON 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o preposto e o 

procurador da CEF assinaram o termo de sentença, tomando ciência da mesma na data de sua prolação. Assim, não há 

no que se falar em inexistência de intimação, nulidade da sentença proferida e cerceamento de defesa. 
Dê-se prosseguimento à execução. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Int. 

  
0036904-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394621/2011 - GINA VIANA DOS 

SANTOS (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045259-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394796/2011 - ALDENORA 

FERREIRA COSTA (ADV. SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039587-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301395150/2011 - OTANIEL FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038437-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301395153/2011 - RAIMUNDO 

DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037728-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396126/2011 - JULIA SAMPAIO 

(ADV. SP174718 - JOSÉ CARLOS VARELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022667-84.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388631/2011 - LUCIANO 

LOURENCO FERREIRA (ADV. SP060885 - MANOEL HAROLDO RAMOS DA SILVA, SP172210 - REGINALDO 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 
Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. 

  

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, dado pela 

perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença cessado em 21/01/2011, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0036747-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397005/2011 - JOAO FELIPE LOPES 

GARCIA (ADV. SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 
É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0037954-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394613/2011 - ROSA DE LIMA 

PADILHA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade 

alegada pela autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício 

pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

            Intimem-se. 

  

0045283-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394579/2011 - IZAIAS JOSE ALVES 

(ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo 

perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos 

autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo 

protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de ordem 
judicial.  

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  
0020826-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399029/2011 - LIMAN PECHLIYE 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020948-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399036/2011 - JOSÉ VICENTE 

ZULMIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020979-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399043/2011 - CLAUDIA MAYUMI 

KATO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0045586-38.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301395679/2011 - EURIDES MARIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da inicial, sentença e 

certidão de objeto e pé do processo trabalhista, bem como o processo administrativo da concessão do beneficio 

originário. 

  

0040468-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398980/2011 - SAMUEL LEITE DE 

SOUZA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de cirrose hepática (fl. 19), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0006877-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301397835/2011 - DOMINGOS SAVIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP026828 - DOMINGOS SAVIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a ré para que no prazo de trinta 

(30) dias junte aos autos os extratos dos meses de fevereiro e março de 1991 da conta nº 4117-0, da agência 1004. 

  

0024717-83.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394625/2011 - CELSO SOUZA DE 

PAULA (ADV. SP256671 - ROMILDA DONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido 

administrativo. Afirma que o INSS desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 
aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0036674-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386784/2011 - VALDIR SAVOLA 

(ADV. SP055192 - ABELARDO DE JESUS PORTO REATEGUI, SP082664 - BENEDITO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044809-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392210/2011 - ROMILDA 

GONZAGA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045294-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394575/2011 - RINETE SILVA 

MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038820-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394602/2011 - MARIETA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038365-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394606/2011 - VALDENICE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040414-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396104/2011 - VITA APARECIDA 

DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039261-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396116/2011 - ALEXSANDRO 

ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0039189-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396120/2011 - EUVAGNO SANTOS 

GONCALVES (ADV. SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI, SP123213 - MARISTELA DANIEL DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0045469-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398977/2011 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS DA SILVA NETO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de enfermidade(fl. 16), mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 
Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0039663-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396113/2011 - ANTONIO GOMES DA 
SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038203-38.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394610/2011 - ANA REGIA GOMES 

MONTEIRO (ADV. SP217220 - JOAO JULIO MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046858-67.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396333/2011 - ALMIR RIBEIRO DE 

ANDRADE (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que junte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

o processo adminitrativo NB 142.356.939-0. Intime-se a parte autora para que em igual prazo junte documentos que 

comprovem o alegado. 

  
0036106-07.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387395/2011 - SÉRGIO FELTRIN 

(ADV. SP128191 - FERNANDO RECHE BUJARDON FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A intimação é o ato pelo qual se dá ciência à 

parte ou ao interessado dos atos e termos do processo, visando a que se faça ou se abstenha de fazer algo, revelando-se 

indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os nomes das partes e de seus advogados, dados 

suficientes para sua identificação (artigo 236, § 1º, do CPC). 

  

No caso dos autos, houve equívoco em relação ao nome do procurador, conforme certificado nos autos em 17/11/2010. 

Assim, anulo a sentença proferida e devolvo o prazo para cumprimento do determinado na decisão proferida em 

29/07/2010, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 
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Ressalto que quanto à responsabilidade pela apresentação dos extratos, impõe-se à parte autora o dever de diligenciar 

junto aos bancos com a finalidade da obtenção dos extratos de sua conta poupança, já que lhe imposto o ônus de 

comprovação do ato constitutivo de seu direito. Pedidos muito antigos deverão ser reiterados. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0047096-23.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353856/2011 - MOACIR CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP107075 - THERESINHA APARECIDA N C DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da demonstração nos autos de que autor não tem relação com a 

empresa BRAS WAY, o que pode ser concluído, também, a partir do ofício da Receita Federal, que afirma ter sido feita 

indicação do CPF do autor pela mencionada empresa, mas atribuído a outra pessoa. Entendo configurada a 

verossimilhança do direito reclamado. 

  

Ainda, observando longo período de tempo deste feito, defiro tutela de urgência, determinando que a ré, por meio da 

Receita Federal, emita em seu nome CND, afastando qualquer referência que vincule autor a empresa BRAS WAY, no 

prazo de 20 (vinte) dias. 

  

A presente decisão não engloba quaisquer outros débitos, estranhos à presente discussão. 
  

Cumprida a presente determinação, autos conclusos para sentença. 

  

0034914-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390567/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA MENDES BARATELLA (ADV. SP139805 - RICARDO LAMEIRAO CINTRA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A petição inicial é feita por representação de advogado. 

Providencie o patrono da autora, em 10 dias, a juntada do instrumento de procuração, sob pena de extinção. 

  

0062568-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337804/2011 - MARLI NAZARE 

BOFFA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o cancelamento da data de audiência de instrução. 

                        Após perícia contábil, venham conclusos para sentença. 

                        Int. 

  

0039661-90.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398408/2011 - ADEMAR FELICIANO 

(ADV. SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI, SP232391 - ANDREIA DE OLIVEIRA TERUEL) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de 

prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até maio de 2010, sob pena de extinção do 

processo, sem julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

0036660-97.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301398999/2011 - MARISA DA SILVA 

(ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de tendinite (fl. 37), mas não são suficientes à 
comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0032009-90.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391720/2011 - HELOISIO 

FERREIRA DANTAS (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando: 

  

(i)            que a parte autora propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando, em 

síntese, à condenação do INSS à revisão da Renda Mensal Inicial - RMI de sua “aposentadoria por tempo de 

contribuição” (DIB: 05/10/2004) (“implantação do benefício revisado”); 

  

(ii) que a parte autora alega na petição inicial, inclusive, que “na formação da RMI foram utilizados salários de 

contribuição menores do que efetivamente recolhidos, conforme se comprova com a cópia da Carta de Concessão e 

cópia da CTPS e Carnês de contribuição em anexo”, acostando “Gráfico Demonstrativo” com o “salário correto” que 

entende para efeito de concessão do benefício; 

  

(iii) que, nos termos da “Carta de concessão / Memória de Cálculo” do INSS, consta cálculos relativos à “data anterior 

ou igual a 16/12/1998” (“12/1994” a “04/1997”) e “cálculo de benefícios segundo a Lei 9876, de 29/11/1999” 

(“07/1994” a “01/2003”), e que se alcançou tanto a “renda mensal inicial” quanto o “salário de benefício” na 
importância de “R$ 260,00”; 

  

(iv) que constam dos autos fotocópias da “Carteira de Trabalho” da parte autora valores com “remunerações” relativas 

ao período de “01 de fevereiro de 1993” a “01/02/1995” (“Doc. 05” a “Doc. 08”); de documentos do “INSS” com 

respectivos “salários-de-contribuição” de “11/96” a “04/97” (“Doc. 09” a “Doc. 13”); de “Guias da Previdência Social” 

de “05/2002” a “01/2003” (“Doc. 14” a “Doc. 22”); do sistema DATAPREV-CNIS, dentre outros; 

  

(v) que, contudo, para se verificar se de fato há diferenças a serem apuradas em relação à Renda Mensal Inicial - RMI 

da “aposentadoria por tempo de contribuição” da parte autora impõe-se a definição pela Contadoria Judicial se na 

“Carta de concessão / Memória de Cálculo” do INSS a RMI do benefício previdenciário da parte autora foi calculada 

em consonância com a legislação aplicável à época e com a correta utilização dos salários-de-contribuição informados 

nos autos, 

  

converto o feito em diligência e determino sua remessa à Contadoria Judicial, para realização dos cálculos devidos e 

elaboração de Parecer. 

  

Após, voltem conclusos. 
  

0038929-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301396121/2011 - MARIA JOSE DE 

ALMEIDA (ADV. SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora para 

concessão de aposentadoria por idade, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 

sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a 

elaboração de cálculos pela contadoria judicial. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido, reconhecendo apenas 114 contribuições, insuficientes para inclusive 

conceder o benefício se considerado o ano do implemento da idade de pela parte autora, 2010, quando eram exigidas 

174 contribuições. E, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

  
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0061599-15.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301392558/2011 - LINDA 

AUREA BRANCO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, concedo o 

prazo de 60 (sessenta) dias, para juntada aos autos dos documentos necessários à habilitação de eventuais herdeiros, 

bem como, cópia integral do processo administrativo (contendo principalmente contagem de tempo e memória de 

cálculo), sob pena de extinção do feito. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença, dispensando o comparecimento das partes. 
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Int. 

  

0005282-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301295305/2011 - 

GERCIVALDO ALVES DE JESUS (ADV. SP116478 - ARY ALBUQUERQUE DE SOUZA, SP085268 - 

BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para a juntada de novos documentos para comprovação da atividade rural, 

inclusive testemunhal. 

A parte autora deverá apresentar originais de CTPS e carnês de recolhimento, se houver. 

  

 b) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo do benefício 

NB 42/ 151.808.032-1, na íntegra, notadamente a contagem de tempo que embasou o indeferimento do benefício. 

  

Redesigno a audiência para o dia 14/10/2011, às 14:00 hs. 

Int. 

  
0047096-23.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301207973/2010 - 

MOACIR CARLOS DA SILVA (ADV. SP107075 - THERESINHA APARECIDA N C DA CUNHA) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

Inicialmente, considerando-se o telegrama não entregue, anexo aos autos em 06.10.2009, com motivo "mudou-se", bem 

como, que é dever da parte manter atualizado o endereço informado ao Juizo, suspendo o feito por trinta dias para que a 

parte Autora informe seu endereço atual. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem o autos conclusos para extinção 

sem resolução do mérito. Com a manifestação do Autor, voltem para agendamento de nova data de audiência. 

Intimem-se. 

  

0061485-76.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301392559/2011 - 

ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora 

quanto ao interesse no prosseguimento do feito neste Juízo, tendo em vista os cálculos apontados pela Contadoria 

Judicial e o limite de alçada do juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio ou ausência de renúncia expressa ao excedente ao limite de alçada, os autos serão remetidos ao Juízo 
competente. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença, dispensando o comparecimento das partes. 

Int. 

  

0038215-23.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301399337/2011 - 

ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, CITE-SE. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0009921-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393114/2011 - TERESINA DE 

JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, etc.. 

A vista do endereço declinado pelo oficial de justiça, conforme certidão anexada, expeça-se o quanto necessário para o 
cumprimento da r. decisão anterior, juntando a parte autora cópia legível dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, no 

prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolção de mérito. 

Após, se em termos, aguarde-se julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0036203-65.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390842/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE ANDRADE CARDOSO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). De acordo com as alegações da 

CEF e tendo em vista que a prova do fato constitutivo do direito é ônus de quem o alega, de sorte que a medida de 

inversão de posições na produção probatória apenas se justifica em virtude de expressa determinação legal, sob certas 
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condições, ou em casos excepcionais, quando há certeza da existência da prova a ser produzida e, ainda, de que ela está 

na posse da parte contrária, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionando aos autos os extratos 

bancários da(s) conta(s) objeto de discussão, ou dados e/ou documentos que possam comprovar efetivamente a abertura 

da conta, objeto da correção pretendida, contemporâneo ao(s) plano(s) econômico(s) indicado(s) na inicial, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. 

INt. 

  

0002510-31.2009.4.03.6311 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399570/2011 - GERSONIETA DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Determino a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias, tendo em vista que 

ainda não foi proferida decisão no conflito de competência. 

Remetam-se os autos à pasta 8. suspenso/sobrestado. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0005571-26.2011.4.03.6311 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301394104/2011 - MARIA DO 

SOCORRO NETA DE OLIVEIRA (ADV. SP287920 - SIRLEY LUNA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002492-51.2007.4.03.6320 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301396321/2011 - PEDRO HENRIQUE 

SCHOENWETTER CASSULA (ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Cumpra-se o dispositivo final do r. despacho anterior, 

dando-se vista às partes para eventuais manifestações em 10 dias sobre os cálculos de juros de mora apresentados pela 

Contadoria Judicial. 

No silêncio das partes ou com manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, expeça-se a 

RPV COMPLEMENTAR, conforme parecer contábil em 26/09/2011. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003492-86.2007.4.03.6320 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301395779/2011 - ARMANDO 

RODRIGUES SCARPINI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Manifeste-se à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício 

da União (FAZENDA NACIONAL) protocolizado nos autos, apresentando planilha de cálculos. 

Caso discorde, deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos com os valores que 

entende devidos. 

No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação 

remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição da RPV. 

Intime-se. 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301001037 
  

LOTE Nº 127999/2011 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0036967-22.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301394856/2011 - SUELI 

DA SILVA COELHO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, determino, que se oficie ao INSS, requisitando-se o envio a este juízo, no 

prazo de 45 dias, o processo administrativo dos benefícios NB 42/ 147.187.952-3 (benefício concedido) e NB 42/ 

142.682.590-8 (benefício indeferido), na íntegra. 

  

Oficie-se. 

  

  

Designo, em continuação, audiência para o dia 30/01/2012, às 16:00 hs, dispensada a presença das partes. 

  
Intimem-se. 

  

0014894-22.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301396312/2011 - JOSE 

HELIO DE CARVALHO GOMES (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, determino apresentação de cópia integral 

do Processo Administrativo n.º 088.303.467-0, com DIB em 14/04/1992, em especial, a contagem apurada de 30 anos e 

2 meses, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

  

Com a vinda dos documentos, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0014945-33.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301396156/2011 - 

EDSON EUFRASIO DOS REIS (ADV. SP134468 - JOSE CARLOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 
  

a) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para a juntada de documentos que comprovem a contento os vínculos com 

as empresas Arco Flex e Manoel Kherlakian, bem como a insalubridade no período laborado na empresa Semikron. 

  

b) No mesmo prazo de 30 dias, a parte autora deverá apresentar cópias de todas as CTPS's, na íntegra e legíveis. 

Na próxima audiência a parte autora deverá apresentar as CTPS's originais. 

  

 c) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo do benefício 

NB 42/116.454.870-8, na íntegra, inclusive com o procedimento que culminou com a suspensão do benefício, sob pena 

de busca e apreensão. 

  

Redesigno a audiência para o dia 03/02/2012, às 16:00 hs. 

Oficie-se. 

P.R.I. 

  

0036580-07.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301397122/2011 - 

RENATO BUFFA (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No entanto, segundo se infere da informação da contadoria e, ainda, para 

que não haja cerceamento do direito de prova do autor, verifico que há necessidade de juntada do processo 

administrativo contendo principalmente a relação de salários de julho/05 a agosto/07 (EMTU - Empresa Metropolitana 

de Transporte Urbanos) uma vez que consta, do valor apurado inicialmente, que o período básico de cálculo no referido 

período havia sido limitado ao teto. 

O autor deverá proceder à juntada do processo administrativo contendo referida relação de salários de contribuição 

ou, caso não tenha sido anexada ao processo administrativo, deverá apresentar referida RSC, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

Sem prejuízo, ao controle interno de acompanhamento. 

Int. autor e INSS. Com o decurso do prazo, voltem conclusos para deliberação. 
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0033011-61.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301380351/2011 - SUELY 

ARAUJO QUINTINO (ADV. SP267241 - OSVALDO CAMPIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos documentos que comprovem a contento 

os vínculos constantes das CTPS. 

  

 A autora deverá apresentar, na audiência, os documentos originais, bem como todas as CTPS. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 06/02/2012, às 15:00 horas. 

Int. 

  

0033265-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301399049/2011 - 

MASSUE MIZOGUTI SHIRAZANA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, oficie-se ao INSS 
requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo dos benefícios NB 41/ 

153.617.540-1 e 153.267.714-3, na íntegra. 

Redesigno audiência para o dia 16/02/2012, às 14:00 horas, dispensando-se a presença das partes. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0015323-86.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301396678/2011 - 

MANOEL GOMES DA SILVA (ADV. SP258952 - KENY MORITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, determino apresentação de cópia integral do Processo 

Administrativo n.º 150.032.409-14, com DER em 18/04/2009, em especial, a contagem de tempo utilizada para 

indeferimento do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Deverá, no mesmo 

prazo e sob a mesma pena, juntar aos autos cópia de sua CTPS, com a anotação dos vínculos empregatícios, bem como 

cópia de Perfil Profissiográfico Previdenciário relativo ao contrato de trabalho com a empresa JC Thedin, durante todo 

o período que pretende seja computado como especial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0014920-20.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301396319/2011 - 

MARCIO EGIDIO BERTOLINO (ADV. SP285575 - CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para a juntada de novos documentos para comprovação a contento do 

período não reconhecido pelo INSS. 

b) No mesmo prazo, de 30 dias, a parte autora deverá apresentar cópias legíveis de CTPS e carnês de recolhimento, se 

houver. 

c) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo do benefício 

NB 42/ 138.294.753-1, na íntegra, notadamente com a contagem que totalizou o tempo de 34 anos, 10 meses e 26 dias. 

d) Oficie-se ao INSS quanto cumprimento de liminar, relativo ao processo em tela, em que não houve decisão a 

respeito. 

  

Redesigno a audiência para o dia 08/02/2012, às 15:00 hs, dispensando-se a presença das partes. 

Oficie-se. 
P.R.I. 

  

0015210-35.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301399159/2011 - 

RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, intime-se a parte 

autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que, de acordo com o parecer da contadoria 

judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de 12 prestações vincendas, na 

linha do entendimento que venho atualmente perfilhando (consoante STJ), ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado 

Especial Federal na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do CPC). 
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Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

  

Sem prejuízo, redesigno desde logo a audiência para o dia dia 09/02/2012, às 14:00 hs , dispensando-se a presença das 

partes. 

  

P.R.I. 

  

0033275-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301399123/2011 - 

JOSEFA ALVES DA SILVA (ADV. SP021802 - TAKASHI SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Concedo o prazo de 10 dias para que a autora apresente o endereço da Sra. Rosane Maria Vasquez. 

b) Após a apresentação do endereço, intime-se a Sra. Rosane Maria Vasquez para que compareça à próxima audiência 

para ser ouvida como testemunha do juízo. 

c) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que apresente documentos com datas próximas à do óbito 

(21/02/2010) que demonstrem o endereço comum (documentos referentes, pois, à autora e à falecida). 
e) Determino, ainda, que se oficie ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo 

administrativo do benefício NB 21/ 156.440.740-0 na íntegra. 

f) Oficie-se ao Hospital Sancta Marggiori requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do histórico 

hospitalar de atendimento e internações da falecida indicando o responsável pelo acompanhamento ou internações. 

  

Designo, em continuação, audiência para o dia 23/03/2012, às 16:00 horas. 

Oficie-se. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

0037922-53.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301396990/2011 - 

MARCOS EDUARDO DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que, de acordo 

com o parecer da contadoria judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de 

12 prestações vincendas, na linha do entendimento que venho atualmente perfilhando (consoante STJ), ultrapassaria o 

limite de alçada deste Juizado Especial Federal na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do CPC), manifeste-se a 
parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a renúncia ao valor que excede a alçada deste Juizado. 

  

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

Int. 

  

0037252-15.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301394018/2011 - 

CLOVIS BARROS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias, eventual habilitação, a teor do artigo 112 da Lei Federal n.º 8.213/91, de 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta dos mesmos, de sucessores, com a apresentação dos 

documentos necessários, consistentes em: 

  

1) certidão de óbito; 

2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 
benefícios); 

3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 

4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias do RG e CPF; 

5) comprovante de endereço com CEP, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

6) requerimento de habilitação formalizado pelos interessados; 

7) caso os requerentes estejam representados por advogado, deverá ser apresentada procuração, eis que a outorgada pela 

autora, com o óbito, extinguiu-se. 

  

  

Esgotado o prazo para habilitação, voltem-me os autos conclusos. 
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0032829-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301380202/2011 - 

MARINA DE SOUZA FREIRE (ADV. SP182799 - IEDA PRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da manifestação da parte autora, concedo o prazo de 60 

(sessenta) dias para apresentação do processo administrativo NB 109.637.773-7. 

Com a vinda do respectivo processo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000331 (Lote n.º 22677/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apesar de devidamente intimada 

para apresentação do laudo socioeconômico a(o) assistente social quedou-se inerte, razão pela qual, 

DETERMINO sua intimação, para que no prazo de cinco dias, apresente o seu laudo socioeconômico, sob as 

penas da lei, inclusive de comunicação ao órgão de classe. Cumpra-se com urgência. 

  
0000367-28.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039005/2011 - ZILDA BARBOZA 

(ADV. SP287239 - ROGERIO PINTO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000043-38.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039006/2011 - ELENY SAMPAIO 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). 

*** FIM *** 

  

0008876-79.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039019/2011 - MARCELA ALVES 

MARTINS (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA). 

Tendo em vista a informação da assistente social, intime-se o advogado da parte autora para que providencie o endereço 

atual de seu cliente, de forma viabilizar a realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

0000500-70.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038999/2011 - FRANCISCO 

ARAUJO DA SILVA (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Melhor analisando os 

autos, verifico a desnecessidade de audiência. Intimem-se os patronos, com urgência. Venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apesar de devidamente intimado 

para apresentação do laudo pericial, o perito judicial RICARDO MASSANORI ISHI, quedou-se inerte, razão 

pela qual, DETERMINO sua intimação, para que no prazo de cinco dias, apresente o seu laudo pericial, sob as 
penas da lei, inclusive de comunicação ao órgão de classe. Cumpra-se com urgência. 
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0004420-52.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038985/2011 - ELISANGELA 

LOPES SOARES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004689-91.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038988/2011 - EDINA MARLENE 

DO NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA, SP171204 - IZABELLA 

PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004497-61.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038989/2011 - MARIA OZELIA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004491-54.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038990/2011 - AUGUSTO DE 

MELO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002583-59.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038991/2011 - MARIA CELIA DA 
SILVA BARBOSA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, 

SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004498-46.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038983/2011 - MARIA DE LURDES 

MAFA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002490-96.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038986/2011 - CARLOS 

HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002458-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038987/2011 - CREUZA MARIA 

GIOLLO DE MOURA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002461-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038992/2011 - MARINALDO 
MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0008761-58.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038997/2011 - CARLOS CESAR 

DIOGO PEREIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Melhor analisando os autos, verifico a 

desnecessidade de audiência. Intimem-se os patronos, com urgência. Após, venham conclusos para deliberações 

ulteriores. Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Sendo desnecessária a produção de 

prova oral para o deslinde do feito, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da 

manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os 
parâmetros máximos de negociação. 4. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

  
0002378-30.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038959/2011 - JOSE RIBEIRO 

FAGUNDES (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA, SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0002249-25.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038960/2011 - ANA DE JESUS 

OLIVEIRA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO 
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002221-57.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038961/2011 - MARCOS 

ANTONIO BATISTINHA (ADV. SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO, SP056913 - WILSON DE SOUZA, 

SP184466 - REGINA CRISTINA MELONE DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002206-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038963/2011 - OSORIO 

FRANCISCO COSTA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002146-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038964/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE ALMEIDA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001551-19.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038966/2011 - ROGERIO LUIZ 

COSTA VALE (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 
SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001478-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038968/2011 - ABIGAIL NUNES 

PEZZI (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000348-22.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038971/2011 - APARECIDO 

CRISTINO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002941-63.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038972/2011 - DONIZETI DOS 

REIS DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002181-75.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038973/2011 - VALDENIR GIANI 

ANDRE (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004101-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039013/2011 - ANTONIA 

FORGONI DA SILVA (ADV. SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO, SP205860 - DECIO HENRY 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0004138-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038957/2011 - NATAL 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL 

GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002443-25.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038958/2011 - JOSE RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002211-13.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038962/2011 - DENISE 
APARECIDA PIMENTEL (ADV. SP175956 - ITALO BONOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001519-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038967/2011 - MARIA 

RODRIGUES MARINHO ANDRADE (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - 

LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001407-45.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038969/2011 - FELICIANO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001406-60.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038970/2011 - ROSANGELA 

VIEIRA ALVES (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001403-08.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038975/2011 - JOSE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001604-97.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038965/2011 - RODRIGO RIBEIRO 

TRAVESSO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0001046-46.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038954/2011 - CARLOS ROBERTO 

RIBEIRO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por 30 (trinta) dias, para cumprimento da 

determinação anterior. 

  

0009921-21.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038996/2011 - JOAO MEDEIROS 

MOSNA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Melhor analisando os autos, 

verifico a desnecessidade de audiência. Intimem-se os patronos, com urgência. Após, venham conclusos. 

  

0007249-06.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038698/2011 - BENEDITO 

ANTONIO DIAS (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de novembro de 2011, às 16h20 para reconhecimento do período rural, 

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como 

as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

0007074-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038655/2011 - MARIA 

APARECIDA DIAS HESPANHA (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista a informação da assistente social, intime-se o advogado da parte autora para que apresente o telefone da 

autora ou que indique referências da residência atual de seu cliente, de forma viabilizar a realização da perícia sócio-

econômica. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

  

0003443-94.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038998/2011 - FRANCISCO 

CARLOS MARTINES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Melhor analisando os autos, 

verifico a desnecessidade de audiência. Intimem-se os patronos, com urgência. Após, venham conclusos para ulteriores 

deliberações. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  
0003625-46.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038646/2011 - FERNANDO LOPES 

NETO (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0003719-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038647/2011 - JOSE FIDELIS DA 

SILVA (ADV. SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP297398 - PRISCILA DAIANA DE 

SOUSA VIANA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0008910-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302027740/2011 - JOSEFA DIAS 

PANDOCHI (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 

- ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Para o fim de melhor adequação de pauta, remarco a audiência 

nestes autos designada para o horário das 15h20, na mesma data anteriormente marcada. Int. 

  

0004139-17.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038657/2011 - BEATRIZ DIAS 

NOCENTE DE JESUS (ADV. SP286954 - CRISTIANE APARECIDA DE AMORIN, SP174932 - RENATA DE 

CARLIS PEREIRA); JESUINO NASCIMENTO DE JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, a tutela concedida em 06/09/2011, onde foi determinada a exclusão dos nomes dos autores BEATRIZ DIAS 

NOCENTE, CPF n. 326.516.018-10 e JESUÍNO NASCIMENTO DE JESUS, CPF n. 967.182.265-72, referente ao 

cartão de crédito Mastercard n. 5187.6705.5032.7284 dos órgãos de proteção ao crédito, bem como o restabelecimento 

do limite do referido cartão de crédito da autora, considerando o valor de R$ 450,00, pago em fevereiro de 2011, bem 

como o valor de R$ 188,45, referentes às compras não reconhecidas por ela e devidamente contestadas; além de 

desconsiderar os juros e correção monetária eventualmente lançados. O não cumprimento desta decisão no prazo 

assinalado implicará fixação de multa diária. Intimem-se com urgência. 

  

0006771-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038699/2011 - ALDENIR 

TEREZINHA DANDARO DEMICIANO (ADV. SP167498 - ANA PAULA APARECIDA DEMICIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de novembro de 2011, às 16h00 para 

reconhecimento do período rural, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para 

comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

0005011-14.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038950/2011 - MARIA DO CARMO 

COUTINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI, SP281112 - 

CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a CEF para que apresente no prazo de 10 (dez) dias, o termo de adesão 

devidamente subscrito pela parte autora, uma vez que o mesmo já foi requisitado à área operacional pela requerida, 

conforme constou na sua petição. Após, voltem conclusos para prolação da sentença. 

  

0001155-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039010/2011 - MARIA HELENA 

PATETE DA SILVA (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Manifeste-se a parte autora acerca do comunicado médico anexado aos presentes autos em 05.09.2011, devendo 

juntar aos autos os exames e prontuários médicos a fim de viabilizar a perícia médica, conforme solicitado pelo perito 

médico anteriormente. Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Intime-se e cumpra-se. 
  

0004785-09.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038633/2011 - GILMAR DIAS 

BICALHO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A fim de viabilizar 

a realização da perícia sócio-econômica, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que o ilustre 

advogado do autor compareça na secretaria do Juizado e agende data com a assistente social, devendo, inclusive, 

acompanhar a perita ao local de residência do autor, com o fim de viabilizar a realização da prova. Int. 

  

0003863-65.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038653/2011 - ANTONIO NILSON 

(ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o comunicado trazido aos autos pela 

assistente social (petição juntada em 16.09.2011), intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para que manifeste-se no 

prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

0012597-39.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038994/2011 - ANTONINO 

RAMOS DA CRUZ (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Melhor analisando os autos, verifico a desnecessidade de audiência. Intimem-se 

os patronos, com urgência. Após, tornem conclusos para deliberações ulteriores. Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Concedo as partes o prazo de dez 

dias para manifestação acerca do(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS 

apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de 

negociação. 4. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se 

carta de intimação. Cumpra-se. 
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0008897-55.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038976/2011 - IRANI RODRIGUES 

MAIA DA SILVA (ADV. SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003721-61.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038978/2011 - DIANA SILVA 

MIRANDA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003545-82.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038979/2011 - AMELIA FORNER 

BACCILIERI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008803-10.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038977/2011 - MANOEL JOSE 

SILVEIRA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003928-60.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039002/2011 - DILMA RAMOS 

(ADV. SP229634 - CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO FERREIRA, SP292410 - GUSTAVO DE SOUZA 
CONSONI, SP286312 - RAFAEL VIEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002286-52.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039003/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA CORNACIONI (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010371-32.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038995/2011 - JOSE LUIZ SILVA 

(ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Melhor analisando os autos, verifico a desnecessidade de audiência. Intimem-se os patronos, com urgência. Sem 

prejuízo, requisite-se o procedimento administrativo em nome do autor NB 42/135.845.958-1, com prazo de 05 (cinco) 

dias para cumprimento. Int. Cumpra-se. 

  

0003466-06.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038651/2011 - COSME JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. Trata-se de 

pedido de concessão de benefício assistencial, formulado por Cosme José do Nascimento. Ocorre que o autor, 

injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, nas perícias médica designadas no processo 0008241-

98.2010.4.03.6302, que seria utilizada como prova emprestada para esses autos, hipótese que pode ser enquadrada como 

ausência de audiência no processo. Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial 

Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito. Defiro a gratuidade para a 

parte autora. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0006297-27.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038652/2011 - EURIPEDES 

MARTINS (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Tendo em vista a informação da assistente social, intime-se o advogado da parte autora para que providencie o 

endereço atual de seu cliente, de forma viabilizar a realização da perícia sócio-econômica. Prazo: 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção. Int. 

  

  
  

DECISÃO JEF 
  

0007769-63.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038581/2011 - ROBERTO 

REYNALDO MELE (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Trata-se de ação em que se busca a revisão de benefício previdenciário com 

base nas Emendas Constitucionais n.ºs 20/98 e 41/03. Considerando recente modificação no entendimento deste Juízo, 

intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, comprove documentalmente o 
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indeferimento administrativo da revisão nos moldes pretendidos na inicial. Findo o prazo, com ou sem manifestação, 

tornem os autos conclusos. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003335-31.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038634/2011 - VANDETE DIAS 

(ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS); LARINE DANIELA DIAS DE GOES (ADV./PROC.); ALINE DIAS DE GOES (ADV./PROC.). Vistos. 

Determino o cancelamento da audiência designada para dia 04/10/2011, às 14h00min, em razão da ausência de início de 

prova material da união estável da autora com o segurado à época da morte dele. Assim, determino a intimação da parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar início de prova material, sob pena de julgamento conforme o estado 

do processo. Após, tornem conclusos. 

  

0004518-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038632/2011 - OTAVIANA ROSA DE 

JESUS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Determino o 

cancelamento da audiência designada para dia 04/10/2011, às 14h40min, em razão da ausência de início de prova 

material da união estável da autora com o segurado à época da morte dele. Assim, determino a intimação da parte autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar início de prova material, sob pena de julgamento conforme o estado do 
processo. Após, tornem conclusos. 

  

0000816-04.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038953/2011 - FRANCOARES 

DAVID GOVEIA (ADV. SP257641 - FERNANDO HENRIQUE VIEIRA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos. Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, esclarecer ou manifestar acerca da nova proposta de acordo formulada pela CEF, tendo em vista que o 

primeiro acordo não foi honrado, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. Após, tornem conclusos. 

  

0003663-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038641/2011 - RODOLFO 

VALENTINO DOS SANTOS (ADV. SP270633 - LUCIANA APARECIDA CARVALHO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. Determino o cancelamento da audiência designada para dia 05/10/2011, às 14h20min. Intime-se o autor para, no 

prazo de 10 (dez) dias, comprovar e esclarecer a qualidade de segurado da falecida junto ao RGPS, pois consta que à 

época da morte dela era estava vinculada ao Regime Próprio dos Servidores do Estado de São Paulo, sob pena de 

julgamento conforme o estado do processo. Outrossim, sem prejuízo, no mesmo prazo, apresente início de prova 

material da união estável contemporânea ao falecimento da "segurada". Após, tornem conclusos. 

  
0004888-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038949/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA CAETANO FRANCISCO (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, 

SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar acerca da nova proposta de acordo formulada pela CEF, tendo em vista que o primeiro acordo não foi 

honrado, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. Após, tornem conclusos. 

  

0007768-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038595/2011 - IZILDINHA ROSARIA 

FERREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 2. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição 

inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o 

ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, trazer aos autos os seguintes documentos (com relação aos períodos de 1º.07.1974 a 30.09.1977 trabalhado como 

doméstica para WALDIR CALIL THOME e de 02.06.1981 a 19.06.1981 trabalhado como servente para SA 

FRIGORÍFICO ANGLO): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de 
Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo 

representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 3. 

Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a 

sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no 

fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de 

um requerimento por A.R. não me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque 

nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento 

devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou 

similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 4. Esclareço que o 

prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo 
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que não seja suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) 

dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as 

advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 5. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo e 

sob pena de extinção, apresente cópia LEGÍVEL de sua(s) Carteira(s) de Trabalho e Previdência Social (CTPS), bem 

como cópia LEGÍVEL do seu RG, CPF e comprovante de residência em seu nome. 6. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008121-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038700/2011 - LUIS ANTONIO DE 

CARVALHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ); VERSINDA DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ); MARCOS ALEXANDRE DE CARVALHO 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 

FERRAZ); MARA CRISTINA DE CARVALHO JACINTO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ); JOSE VALTER DE CARVALHO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ); 

FATIMA APARECIDA DE CARVALHO BORGES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 
prosseguimento do feito. 2. Tendo em vista o princípio do juiz natural, determino à Secretaria a redistribuição do 

presente feito para a 2ª Vara-Gabinete deste JEF. 3. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0003913-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038638/2011 - SARA LUIZA 

FERREIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Manifestem-se as partes acerca do quando solicita pelo ilustre representante do 

Ministério Público Federal, por meio da petição anexada aos autos em 14.09.11, devendo inclusive informar o óbito do 

“de cujus”, João Luiz Ferreira, junto aos processos que se encontram em trâmite perante o TRF da 3ª Região (autos n.º 

0025375-13.2007.403.9999 e 0027959-53.2007.403.9999). Não obstante, considerando que nos autos da aposentadoria 

por invalidez, autos n.º 0459.01.2004.001546-0 (0025375-13.2007.403.9999 - TRF 3ª Região) foi interposto recurso de 

apelação e que este encontra-se atualmente com remessa junto ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

julgamento, DETERMINO o sobrestamento do presente feito até o trânsito em julgado da decisão final no referido 

processo. Para tanto, deverá a parte autora provocar e informar este Juízo quando de tal situação, manifestando, ainda, 

seu interesse no prosseguimento da presente demanda. Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de 
melhor esclarecer a lide posta nos autos e considerando o fato de que em várias oportunidades esta Magistrada 

detectou que os documentos apresentados pela parte em Juízo divergem daqueles apresentados ao INSS quando 

do requerimento administrativo, sobresto o andamento do presente feito por 60 (sessenta) dias e determino ao 

INSS que, neste prazo, analise a documentação apresentada nos autos e esclareça ao Juízo se toda a 

documentação que se presta a comprovar o desempenho de atividade em condições especiais integrava o 

processo administrativo. Na mesma oportunidade deverá o INSS analisar o pedido do autor, frente às 

documentações apresentadas e, em sendo o caso, reconhecer administrativamente os períodos devidamente 

comprovados, de tudo informando ao Juízo, inclusive justificando o porque de eventual não acolhimento. Intime-

se o INSS na pessoa de seu Gerente Executivo a dar integral cumprimento à presente decisão, no prazo 

determinado, sob pena de adoção de sanções nos âmbitos criminal e administrativo. 

  
0012007-62.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038718/2011 - MARIO SUZUKI 

(ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011198-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038727/2011 - ERLEI MARQUES 

(ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010941-47.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038737/2011 - MARIA APARECIDA 

MORENO MARTINEZ (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010054-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038750/2011 - ANITA RODRIGUES 

DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO 

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0009693-46.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038760/2011 - OLGA DE OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL, SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0009304-61.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038770/2011 - IRENE DE 

CARVALHO OLIVEIRA PAES (ADV. SP273734 - VERONICA FRANCO, SP151626 - MARCELO FRANCO, 

SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009126-15.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038776/2011 - INEZ SIMOES 

CALADO TERRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007022-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038807/2011 - MARIA APARECIDA 

CASAROTTO GONCALVES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0004449-39.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038850/2011 - IRENE TESSAROLO 

MARCOLINO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003948-85.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038859/2011 - MANOELINA DE 

SOUZA CUTER (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003526-76.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038863/2011 - MARIA CICERA 

CRUZ (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003172-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038868/2011 - JOSE PEREIRA (ADV. 

SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003096-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038871/2011 - WILSON VEREDIANO 
DA SILVA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, 

SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002149-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038902/2011 - LEONILDA MARIA 

PORTO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001915-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038906/2011 - VITORIO MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP214601 - OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001204-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038926/2011 - ANA MARIA 

NOCIOLINI (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012027-53.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038717/2011 - CONCEICAO LOPES 
DARMASO (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI, SP116261 - FABIANO 

TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011846-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038721/2011 - MARIA TEREZINHA 

DARMASO LOPES (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI, SP116261 - FABIANO 

TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0010518-87.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038742/2011 - HELENA MUNIZ 

MACHADO AZANI (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010228-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038746/2011 - ROSALINA DE 

OLIVEIRA TIROLLA (ADV. SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010057-18.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038749/2011 - MARIA DE LOURDES 

DA SILVA AMARAL (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009897-90.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038755/2011 - HELENA CANDIDO 

FERNANDES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009896-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038756/2011 - APARECIDA MOLINA 
DANTE (ADV. SP145679 - ANA CRISTINA CROTI BOER, SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, 

SP278866 - VERÔNICA GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009603-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038762/2011 - LEONTINA CHIMELO 

PEREIRA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009387-77.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038767/2011 - DARCY VIDOTTI 

MIGLIARI (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009324-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038769/2011 - DAGMAR DE SOUZA 

FERRAZ (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  
0009235-29.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038773/2011 - EDNA DE ALMEIDA 

XAVIER (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008917-46.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038780/2011 - DIRCE ALVES 

MANTOVANI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008910-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038781/2011 - JOSEFA DIAS 

PANDOCHI (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 

- ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008674-05.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038783/2011 - VERA CONCEICAO 

MARQUES GENARI (ADV. SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0008394-34.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038785/2011 - ROSA SANGALLI 

PERES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007777-74.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038793/2011 - JOAQUIM PAULINO 

DE SOUZA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007342-03.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038797/2011 - MARIA DULCINEIA 

DE SOUZA PIOVANI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007062-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038806/2011 - NEUZA COSTA 

VASQUE (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007011-21.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038808/2011 - ANTONIA CAPRINI 

SARAIVA (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0006511-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038817/2011 - ADELIA DA SILVA 

(ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006500-23.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038820/2011 - HERMINIA ALVES 

RIBEIRO (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0006279-40.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038826/2011 - FLORZINA DE 

SOUZA GOMES (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006218-82.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038829/2011 - JOSE MACENINO 

PALHARES (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003451-71.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038865/2011 - ILDA DE OLIVEIRA 

GOMES (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003067-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038875/2011 - MARIA DE LOURDES 

LOPES SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0002857-23.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038879/2011 - MARIA GUINIKI 

BARBOSA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002841-69.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038880/2011 - MARIA ROSA BRITI 

SARTORI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, 

SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002835-62.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038881/2011 - CAROLINA 

FRANCISCA SANTOS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002677-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038887/2011 - AMELIA SALGUEIRO 

SANCHES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0002675-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038888/2011 - SELMA GARCIA 

CUOGHI (ADV. SP300257 - DANIEL APARECIDO BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002437-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038897/2011 - TEREZA TOMAZIA 

CAVALARI (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002369-68.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038898/2011 - FRANCISCO 

IGNACIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002213-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038901/2011 - ROSA ADELINA 

GABRIEL ALBERTO (ADV. SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, SP278866 - VERÔNICA GRECCO, 

SP145679 - ANA CRISTINA CROTI BOER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001912-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038908/2011 - MARIA LOURDES 

MARQUES GEORJUTTI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001508-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038914/2011 - ASSUMPTA 

ROSATTO SPERANDIO (ADV. SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001506-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038915/2011 - MEIRY APARECIDA 

MESCUA CRUZ (ADV. SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, SP145679 - ANA CRISTINA CROTI 

BOER, SP278866 - VERÔNICA GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0001437-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038919/2011 - DALVA CABREIRA 

(ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001280-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038922/2011 - DIVA BASTOS DA 

COSTA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001263-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038923/2011 - MARIA ALICE 

VISONA PAGANI (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0001049-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038931/2011 - ADAIR DORIVAL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0010844-47.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038739/2011 - ODAIR CALURA 

CALIGIONI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002703-39.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038884/2011 - JOAO BATISTA DE 

BRITO (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLAVIA TOSTES 

MANSUR BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002577-52.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038891/2011 - APARECIDO 

SILVESTRE DE OILIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002573-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038892/2011 - RICARDO 

APARECIDO LUCIANO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP177889 - TONIA ANDREA 
INOCENTINI, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013313-03.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038704/2011 - ANTENOR VIEIRA 

PEREIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013045-46.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038705/2011 - JOSE LUIS DOS 

SANTOS (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0012602-61.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038707/2011 - ANTONIO GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012593-02.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038708/2011 - ESPEDITO MESSIAS 

DE LIMA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012560-12.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038710/2011 - VALDIR DONIZETE 

AMORIM (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012312-46.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038713/2011 - MARIA REGINA 

MEDEIROS FRANCO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0011196-23.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038728/2011 - JOSE LUIS SOARES 

(ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 - 

ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011143-24.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038730/2011 - APPARECIDA 

TUROLLA (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011134-62.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038731/2011 - ALFREDO 

CARRASCO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011133-77.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038732/2011 - JACO FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0011116-41.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038733/2011 - APARECIDO 

FERREIRA DO PRADO (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE 

OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011096-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038734/2011 - NELSON CARLOS 

GONCALVES (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011092-13.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038735/2011 - JOSE APARECIDO 

FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010915-83.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038738/2011 - JOSE BENEDITO DE 

LACERDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010623-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038740/2011 - MARILUCI SOAVE 

PEREIRA PIMENTA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, 

SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010567-31.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038741/2011 - MANOEL DE SOUZA 

(ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0010002-67.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038751/2011 - MANOEL JACINTO 

DE ARAUJO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009696-35.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038759/2011 - JOAO DE SOUZA 

VICENTE (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009441-14.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038765/2011 - ANTONIO CARLOS 

CUNIS (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009392-02.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038766/2011 - JOSE MARIO 

CASTAO (ADV. SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009005-39.2009.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038777/2011 - PAULO ROBERTO 

GABARRA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008360-59.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038786/2011 - ALOISIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008311-18.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038787/2011 - CARLOS AUGUSTO 

VENANCIO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008107-71.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038789/2011 - ISAURA PEREIRA 

(ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007909-34.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038791/2011 - FRANCISCO CARLOS 

DE AGUIAR (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007607-05.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038794/2011 - MARIA APARECIDA 

DE FATIMA FIORETTI DE ALMEIDA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007440-85.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038796/2011 - JOSE CARLOS 

GONCALVES (ADV. SP236825 - JOÃO PAULO MEIRELLES, SP135938 - JOSE CARLOS SOBRAL, SP277134 - 

FERNANDO ALVES TREMURA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007293-59.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038798/2011 - JOAO PRADO (ADV. 

SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007279-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038799/2011 - JOSE EDIR ANDRADE 

(ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007208-39.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038802/2011 - APARECIDA SONIA 

DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007162-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038803/2011 - OLIVAR 

DELOSPITAL (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0006777-73.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038812/2011 - APARECIDO 

MARCELINO LOPES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO 

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006730-02.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038813/2011 - JACIR MARIA DE 

ANDRADE (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006709-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038814/2011 - LUIZ CARLOS 

FEITOSA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006707-85.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038815/2011 - VICENTE DOS 

SANTOS (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006508-97.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038818/2011 - CARLOS ALBERTO 
GOMES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI, SP190657 - GISELE APARECIDA PIRONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006505-45.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038819/2011 - VALTER BRITES 

(ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006474-25.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038821/2011 - LUIZ CARLOS 

IGLEZIAS (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006414-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038822/2011 - NELSON ROBERTO 

NUNES JUNIOR (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006291-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038825/2011 - JOSE JULIO DE 
OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006268-11.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038827/2011 - REGIVALDO 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006267-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038828/2011 - LUIZ CARLOS 

SCIARRA (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005800-47.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038833/2011 - JOSE MARIA ALVES 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005737-56.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038834/2011 - CLAUDIO ALEIXO 

(ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005647-48.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038836/2011 - MARCIA REGINA 

SIQUEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005524-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038837/2011 - UBALDO PEDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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0005161-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038840/2011 - LUIZ ROBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004904-67.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038844/2011 - JOSE LUIS DE 

CARVALHO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004644-87.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038845/2011 - PAULO FERNANDO 

MARTINS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004616-90.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038846/2011 - AILTON BROZINGA 

(ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004596-31.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038847/2011 - CICERO GOMES DA 
SILVA (ADV. SP234861 - TADEU GUSTAVO ZAROTI SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004245-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038851/2011 - JOSE CARLOS 

GOMES (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004102-06.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038855/2011 - APARECIDA 

ORNELAS RIBEIRO (ADV. SP283259 - MICHELI PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0003844-93.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038860/2011 - CLAUDIO 

APARECIDO ALVES (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003208-93.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038867/2011 - ISMAEL LUCIANO 
FERREIRA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0003076-70.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038873/2011 - ROSENO HERMINIO 

DE SOUZA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002958-60.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038876/2011 - JOSE ANTONIO 

PILOTO (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002918-15.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038877/2011 - ANTONIO DONIZETI 

PEREIRA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002766-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038882/2011 - GILBERTO 
LOURENÇO FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002729-03.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038883/2011 - DEVANIR GONZAGA 

(ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002680-59.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038886/2011 - PEDRO OLIVAR 

GARAVAZZO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002445-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038896/2011 - ADEMILSON 

RICARDO NUNES (ADV. SP263999 - PAULO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002320-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038899/2011 - ANTONIO ROBERTO 

DE LIMA (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002218-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038900/2011 - HELIO 

EMERENCIANO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002068-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038903/2011 - SONIA REGINA 

RAMOS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002045-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038904/2011 - ANTONIO MATIAS 
DOS REIS (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA, SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0001911-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038909/2011 - HAMILTON PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001846-56.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038910/2011 - JOSE INACIO (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001494-98.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038916/2011 - VICENTE 

GONCALVES (ADV. SP082773 - ROBERTO SERGIO FERREIRA MARTUCCI, SP135954 - OLINDA GALVAO 

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001440-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038918/2011 - MARCOS ANTONIO 

MEDEIROS (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001288-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038920/2011 - NELSON DORIVAL 

DASSIE (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001285-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038921/2011 - JOSE ALVARO 

MENDES (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001224-11.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038925/2011 - ADAO CALIXTO 

PEDROSA (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0000734-52.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038934/2011 - LUCIANA FIRMINO 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000337-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038940/2011 - LEO DONIZETI DE 

FREITAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000274-02.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038942/2011 - VICENTE JOSE DE 

SOUSA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0000146-45.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038943/2011 - GASPAR DE FRIAS 

FILHO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012372-19.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038712/2011 - CELINA LEOPOLDO 

DOS SANTOS (ADV. SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, SP278866 - VERÔNICA GRECCO, 

SP145679 - ANA CRISTINA CROTI BOER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011274-96.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038724/2011 - JOAO ANTONIO 

FORMENTON RIGO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010366-39.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038744/2011 - PAULO SERGIO DE 

CARVALHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0010363-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038745/2011 - MARIO FERREIRA 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010131-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038747/2011 - FERNANDO 

FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009765-33.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038757/2011 - OSVALDO ANTONIO 

RIBEIRO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009254-35.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038772/2011 - MARIA APARECIDA 

BALIEIRO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA 

BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0008964-20.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038778/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO GONCALVES (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008924-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038779/2011 - SOLANGE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008815-24.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038782/2011 - MANOEL LOURENCO 

DOS SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA 

BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007950-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038790/2011 - MARIO APARECIDO 

MARTINS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007257-17.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038800/2011 - MANOEL DOS 

SANTOS (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007235-56.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038801/2011 - MARTINHO MORAES 

MENDES (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007081-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038805/2011 - DIRCE VIANNA 

SEVERINO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006868-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038810/2011 - VALDECIR 

DOMINGOS MALAGUTTI (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006646-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038816/2011 - OSWALDO MANOEL 

DOS SANTOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005071-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038841/2011 - LUCIO ANTONIO 

DELICIO (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004129-86.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038854/2011 - LEMIRO PEREIRA 
(ADV. SP282274 - DANIELA TIRLEI PEREIRA DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003133-54.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038869/2011 - ANTONINHO 

MARMO DA SILVA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003079-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038872/2011 - CARLOS ALBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002596-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038890/2011 - AGUINALDO ELIAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO, SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002542-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038894/2011 - JOSE MAURO DA 
SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001913-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038907/2011 - WELSON NOGUEIRA 

DE LIMA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001692-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038913/2011 - CUSTODIO PEDRO 

DE SOUZA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000508-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038938/2011 - CARLOS GOMES 

PINTO (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0009763-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038758/2011 - ROSILENA 
APARECIDA FAIANI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009326-22.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038768/2011 - CARLOS ROBERTO 

TIROLLA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002912-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038878/2011 - HELIO RIBEIRO 

MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0000945-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038932/2011 - CIRO RODRIGUES DE 

CAMARGO FILHO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006218-48.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038830/2011 - JOAQUIM STRABELI 

FILHO (ADV. SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011925-65.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038719/2011 - ANTONIO ROBERTO 

PARPINELLI (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO 

EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011272-29.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038725/2011 - JOSE DONIZETI 

BELLOMI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0011184-09.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038729/2011 - AFONSO 

FIGUEIREDO SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO 

ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010958-83.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038736/2011 - JORGE APARECIDO 

BOTTA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0010068-47.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038748/2011 - CLAUDIO ANTONIO 

DE SOUSA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009899-60.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038754/2011 - ZELIA RODRIGUES 

MIGUEL (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0009664-93.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038761/2011 - OSMAR GUMIERI 

(ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008413-40.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038784/2011 - VILMAR PISSINATO 

(ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO 

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008153-60.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038788/2011 - BENEDITO PEDRO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007900-09.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038792/2011 - ORLANDO DA SILVA 

(ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO 

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007508-35.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038795/2011 - JOSE CARLOS 

BARBOSA (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO 

EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007108-21.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038804/2011 - JESUS MADALOSSI 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0006855-96.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038811/2011 - IRANY SABINO 

COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006008-94.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038832/2011 - MARCO ANTONIO 

BARBOSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005490-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038838/2011 - JOSE LOPES (ADV. 

SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004524-44.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038849/2011 - PAULA VERONICA 

HOLANDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004064-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038856/2011 - REINALDO 

ESPOSITO (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO 
EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004044-66.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038857/2011 - JAIRO ISMAEL 

MARQUES CARDOSO (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004024-12.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038858/2011 - JOAO FRANCISCO 

TOBIAS LEITE (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003454-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038864/2011 - JOSE CARLOS 

FERNANDES (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003222-77.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038866/2011 - CLEIDE MARIA 
FUMES CAETANO (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP216838 - ANDRE GUSTAVO 

VEDOVELLI DA SILVA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003075-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038874/2011 - MAURICIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002640-77.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038889/2011 - JOSE APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002496-06.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038895/2011 - ISABEL MONTEIRO 

BARBOSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001742-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038912/2011 - ELSIO GALO (ADV. 
SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000627-26.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038936/2011 - BELARMINO ALVES 

COUTINHO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000614-61.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038937/2011 - ARNALDO PEREIRA 

DE BRITO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0000314-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038941/2011 - ANTONIO 

APARECIDO VASCO GARCIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002031-94.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038905/2011 - ANTONIO 

GONÇALVES DE ABREU (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012490-92.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038711/2011 - JOSE DA SILVA 

(ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012800-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038706/2011 - DURVAL ESTEVES 

ARAGAO (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012569-71.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038709/2011 - VLADIMIR 
FERNANDES (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012303-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038714/2011 - SEBASTIAO ALVES 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012091-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038715/2011 - MAURO SALES 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012089-93.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038716/2011 - ANTONIO HENRIQUE 

SAEZ (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011856-96.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038720/2011 - AIRTON JUVENCIO 
(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011475-88.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038722/2011 - SEBASTIAO 

APARECIDO DOS REIS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011448-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038723/2011 - MARIO BORTOLETO 

(ADV. SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010511-95.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038743/2011 - SALVADOR 

BALDONADO DE OLIVEIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009977-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038752/2011 - OSMAR ANTONIO 

PISOLATTI (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA, 
SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, 

SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, 

SP206046 - MARCO VINICIUS PALA, SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009577-40.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038763/2011 - OSVALDO 

CORATITO SOBRINHO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009461-34.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038764/2011 - NIVALDO MANOEL 

(ADV. SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA, 
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SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA 

SILVA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP206046 - 

MARCO VINICIUS PALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009293-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038771/2011 - OSVALDO MARTINS 

(ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009196-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038774/2011 - APARECIDO 

PEREIRA COSTA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009178-11.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038775/2011 - MARIA APARECIDA 

JANS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006387-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038823/2011 - ADAO LIMA FILHO 
(ADV. SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO, SP231972 - MARIA JOSÉ SONCINO SAMPAIO DÓRIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0006339-76.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038824/2011 - JULIO DONIZETI 

PATETE (ADV. SP274097 - JOSEMARA PATETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006157-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038831/2011 - GENIVAL ALFREDO 

ANTONIO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005695-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038835/2011 - ANTONIO DO 

CARMO ZUCHERMALIO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0005187-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038839/2011 - JOAO LUIZ DA SILVA 

(ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005061-40.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038842/2011 - NORBERTO 

CONTARIN (ADV. SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005059-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038843/2011 - AYLTON CANDIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004590-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038848/2011 - PAULO MAULIM 

(ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004229-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038852/2011 - MARIA FRANCISCA 
GALINA DE SOUSA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004214-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038853/2011 - ARISTEU FERREIRA 

COSTA (ADV. SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA, SP278786 - JOSMAR SANTIAGO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0002683-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038885/2011 - JOAO ANGELO FELIX 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001752-11.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038911/2011 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 - APARECIDO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001244-65.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038924/2011 - TOMAZ ANTONIO 

PIETRO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001173-63.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038927/2011 - ALTAMIRO JOSE DA 

COSTA (ADV. SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI, SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP230370 - 

LINIANI DE ASSIS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001063-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038929/2011 - CLAUDIO DAVID 

ZAGUINE (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 - APARECIDO ALVES DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000873-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038933/2011 - MELQUIADES 

TEIXEIRA CAVALCANTE (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000667-87.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038935/2011 - CÍCERO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011200-42.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038726/2011 - ODECIO BELOTTI 

(ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009904-82.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038753/2011 - APARECIDO 

DONIZETE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003803-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038862/2011 - MARIA APARECIDA 

PIRES (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000485-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038939/2011 - ERCIDIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006969-69.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038809/2011 - JORGE LUIZ JACOB 

(ADV. SP240671 - ROBERTA DA FREIRIA ROMITO, SP197954 - SERGIO EDUARDO MARTINS DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001453-52.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038917/2011 - FRANCISCA 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO, SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Venham os autos conclusos para a 

prolação de sentença. 
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0007022-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302031922/2011 - 

MARIA APARECIDA CASAROTTO GONCALVES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006511-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302012223/2011 - 

ADELIA DA SILVA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007342-03.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302033986/2011 - 

MARIA DULCINEIA DE SOUZA PIOVANI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007777-74.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037105/2011 - 

JOAQUIM PAULINO DE SOUZA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002857-23.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037795/2011 - 

MARIA GUINIKI BARBOSA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001280-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037796/2011 - DIVA 

BASTOS DA COSTA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002841-69.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037797/2011 - 

MARIA ROSA BRITI SARTORI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ 

RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002677-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037800/2011 - 

AMELIA SALGUEIRO SANCHES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002675-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037801/2011 - 

SELMA GARCIA CUOGHI (ADV. SP300257 - DANIEL APARECIDO BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009897-90.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037889/2011 - 

HELENA CANDIDO FERNANDES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000146-45.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302031808/2011 - 

GASPAR DE FRIAS FILHO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006505-45.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302032593/2011 - 

VALTER BRITES (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002320-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302033473/2011 - 

ANTONIO ROBERTO DE LIMA (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0000734-52.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302033622/2011 - 

LUCIANA FIRMINO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010915-83.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037106/2011 - JOSE 

BENEDITO DE LACERDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002766-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037108/2011 - 

GILBERTO LOURENÇO FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008107-71.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037109/2011 - 

ISAURA PEREIRA (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007440-85.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037890/2011 - JOSE 

CARLOS GONCALVES (ADV. SP236825 - JOÃO PAULO MEIRELLES, SP135938 - JOSE CARLOS SOBRAL, 

SP277134 - FERNANDO ALVES TREMURA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007235-56.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302033620/2011 - 

MARTINHO MORAES MENDES (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011274-96.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302033623/2011 - JOAO 
ANTONIO FORMENTON RIGO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007257-17.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302033625/2011 - 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002596-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302036726/2011 - 

AGUINALDO ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO, SP220641 - GILBERTO 

ANTONIO COMAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007950-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037107/2011 - 

MARIO APARECIDO MARTINS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003133-54.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037887/2011 - 
ANTONINHO MARMO DA SILVA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003079-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037888/2011 - 

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004888-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037803/2011 - 

APARECIDA DE FATIMA CAETANO FRANCISCO (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000485-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302033618/2011 - 

ERCIDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003803-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302037799/2011 - 
MARIA APARECIDA PIRES (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007257-17.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302017702/2011 - 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a presente 

audiência para o dia 24/08/2011, as 16:20. 

  

0011274-96.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302017246/2011 - JOAO 

ANTONIO FORMENTON RIGO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Redesigno a presente audiência para o dia 24 de agosto as 15 horas e 40 minutos, devendo o autor comparecer munido 

de seu titulo de eleitor e certificado de reservista. Saem as partes intimadas. 

  

0006279-40.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302012229/2011 - 

FLORZINA DE SOUZA GOMES (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a juntada da 

petição apresentada em audiência, bem como concedo o prazo de 72 horas para a juntada do documento médico. Após, 

venham os autos conclusos. Saem o presente intimado. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Venham os autos conclusos para a 

prolação de sentença. Saem as partes intimadas. 

  
0002149-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302030660/2011 - 

LEONILDA MARIA PORTO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012007-62.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302030997/2011 - 
MARIO SUZUKI (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008910-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302027885/2011 - 

JOSEFA DIAS PANDOCHI (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE 

OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010567-31.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302034868/2011 - 

MANOEL DE SOUZA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009392-02.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302034869/2011 - JOSE 

MARIO CASTAO (ADV. SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007081-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302032421/2011 - DIRCE 
VIANNA SEVERINO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0009896-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302026112/2011 - 

APARECIDA MOLINA DANTE (ADV. SP145679 - ANA CRISTINA CROTI BOER, SP245783 - CAMILA 

CAVARZERE DURIGAN, SP278866 - VERÔNICA GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo o prazo de 10 dias para que a 

autora apresente documentação complementar para comprovar o pedido. Após, dê-se vista ao INSS no prazo de 5 dias e 

após venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

  

0002542-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302033479/2011 - JOSE 

MAURO DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro prazo de 5 dias para a juntada do 

substabelecimento. Venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

  

0006646-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302030850/2011 - 
OSWALDO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002546-30.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038893/2011 - JANDIRA CHAVES 

BARBERA ALVES (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Tendo em vista a necessidade de 
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melhor esclarecer a lide posta nos autos e considerando o fato de que em várias oportunidades esta Magistrada detectou 

que os documentos apresentados pela parte em Juízo divergem daqueles apresentados ao INSS quando do requerimento 

administrativo, sobresto o andamento do presente feito por 60 (sessenta) dias e determino ao INSS que, neste prazo, 

analise a documentação apresentada nos autos e esclareça ao Juízo se toda a documentação que se presta a comprovar o 

desempenho de atividade em condições especiais integrava o processo administrativo. Na mesma oportunidade deverá o 

INSS analisar o pedido do autor, frente às documentações apresentadas e, em sendo o caso, reconhecer 

administrativamente os períodos devidamente comprovados, de tudo informando ao Juízo, inclusive justificando o 

porque de eventual não acolhimento. Intime-se o INSS na pessoa de seu Gerente Executivo a dar integral cumprimento 

à presente decisão, no prazo determinado, sob pena de adoção de sanções nos âmbitos criminal e administrativo. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0002546-30.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302033987/2011 - 

JANDIRA CHAVES BARBERA ALVES (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Venham os autos 

conclusos para a prolação de sentença. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000332 - SETOR EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
  

DESPACHOS JEF - RPV/PRC - LOTE 22714/2011 
  

0009440-29.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036186/2011 - NADYR AVERSANI 

PACAGNELLA (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA, SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Vistos. 

Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento em razão de divergência no nome da parte autora. 

Nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, o 

CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. 

Assim, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar o cadastro de seu CPF ou 

seu cadastro no sistema deste Juizado. 

Após, cumprida a determinação, requisite-se. 

No silêncio, ao arquivo sobrestado. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Antes de decidir o mérito do requerimento de habilitação, por cautela, intime-se a parte autora para, no prazo de 

10 (dez) dias, carrear aos autos cópia da certidão de óbito do esposo da autora falecida, a fim de comprovar a 

declaração de sua condição de viúva.  

Após, tornem conclusos. 

No silêncio, ao arquivo sobrestado. 

Cumpra-se. Int. 

  
0000119-67.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037622/2011 - GENIRCE 

PETEROSSI ENES (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0018241-70.2004.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037867/2011 - ZENAIDE DE 

ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0000779-95.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034803/2011 - LUIS CARLOS DE 

ABREU (ADV. SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face da certidão supra e, 
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considerando os termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal de que o CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento, determino a intimação da 

parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar cópia do seu CPF (033.295.418-81), bem como, para informar a 

grafia correta do seu nome (LUIS ou LUIZ). 

  

Após, cumprida a determinação, requisite-se. Int. 

  

0012985-73.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037009/2011 - RAULINDO 

CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Considerando o parecer do perito contábil, anexado em 31/08/2011, mantenho a homologação dos cálculos realizados 

pela contadoria judicial. 

Expeça-se RPV. Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Considerando que a atualização do valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então 
deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 

salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO 

SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE OFÍCIO PRECATÓRIO. 

Após, no caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no 

prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as 

condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se 

Precatório. 

Cumpra-se. Int. 

  
0006839-21.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036410/2011 - CLAUDIO 

HORTOLANI (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006507-54.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036411/2011 - GERSIO SCHIAVO 

(ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA, SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Considerando o parecer da contadoria deste JEF, pelo qual ratifica os cálculos elaborados anteriormente, tendo 

sido apenas atualizados, mantenho a homologação anterior.  

Assim, expeça-se RPV pelo valor atualizado. Int. e cumpra-se. 

  
0005750-89.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036835/2011 - ROSARIA DIAS DE 

JESUS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008481-24.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036844/2011 - GABRIEL FREITAS 

OLIVEIRA (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005495-97.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036842/2011 - CLAUDIO SPEZZI 
(ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004733-81.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036839/2011 - MARIA VIEIRA DA 

SILVEIRA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, 

SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
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Homologo os cálculos dos honorários sucumbenciais apresentados pela contadoria judicial. 

Ciência às partes sobre os valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. 

Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição 

de pagamento. 

Int. Cumpra-se. 

  
0005553-42.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036795/2011 - JOSÉ FRANCISCO 

DECHECHI (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013277-29.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036804/2011 - ADELICE MESSIAS 

DE SOUSA (ADV. SP117464 - JOSELIA MIRIAM MASCARENHAS MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008863-22.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036798/2011 - HUMBERTO LOPES 

DA SILVA (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
  

0001753-98.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037834/2011 - MAURA LUIZA 

ALVES VIEIRA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

  

Remetam-se os autos à contadoria para parecer/cálculo acerca da petição da parte autora, apresentando novo cálculo de 

RMI e atrasados, se for o caso. 

Após, tornem conclusos. 

  

0009435-75.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036030/2011 - FRANCISCO 

CARLOS JULIO PINGHERA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Verifico que não consta dos autos procuração do nobre causídico que militou em favor do autor durante todo o processo 

e, não obstante este fato, foi requisitada RPV nº 20110003382R em seu favor a título de honorários sucumbenciais. 

Assim, intime-se o nobre causídico para, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar a regularização de sua representação 

processual. 

Com a apresentação do referido documento, oficie-se à CEF para liberação do valor depositado em favor do advogado. 
No silêncio, oficie-se ao TRF solicitando o estorno do valor requisitado a título de honorários sucumbenciais. 

Int. Cumpra-se. 

  

0000399-72.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038033/2011 - ESTANISLAU 

MICHELAN (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. 

  

Remetam-se os autos à contadoria para parecer/cálculo acerca da petição da parte ré, apresentando novo cálculo de 

atrasados, se for o caso. 

Após, tornem conclusos. 

  

0003673-73.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037782/2011 - CLAUDIR 

CREPALDI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Petição protocolada em 31/08/2011: incabível a interposição de nova ação no bojo de outra ação conforme proposta 

pela parte autora. 

O requerimento do advogado em nada diz respeito ao objeto da presente ação e não há outra alternativa ao nobre 
causídico além de buscar a via processual que entender adequada, após exaurir a via administrativa. 

Quanto ao requerimento de habilitação, tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos 

créditos não recebidos em vida pelo autor na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por 

morte, nos termos do art. 112, primeira parte, da Lei n º 8.213-91, de maneira a ser mais prudente aguardar-se, pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, a concessão do benefício de pensão por morte. 

Após, com a informação da implantação do benefício ou decorrido o prazo acima sem manifestação, tornem os autos 

conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0008111-84.2005.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038097/2011 - JOAQUIM CLARO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o alvará anexado 

aos presentes autos virtuais e considerando a impossibilidade do levantamento do valor depositado em nome da parte 

autora, através do mesmo, vez que expedido pelo Juízo de Família da 1ª Vara Judicial da Comarca de Bebedouro, 

competente para dirimir as causas de família, nos autos de arrolamento nº 072.01.2010.007946-8/000000-000 (ordem 

1479/2010), ratifico o referido alvará, autorizando o levantamento dos valores depositados em nome da parte autora, 

JOAQUIM CLARO - CPF: 305.985.918-34, à Sra Neide Rocha Claro - CPF: 327.145.048-09 (100%). 

Expeça-se ofício à Cef. Int. e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo os cálculos apresentados 

pela contadoria judicial. 

Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados, para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestem-se. 

Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então 

deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 

salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO 

SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE OFÍCIO PRECATÓRIO. 
Após, no caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no 

prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as 

condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se 

Precatório. 

Outrossim, havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

  
0010620-12.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036375/2011 - ALZIRA SARTORIO 

RODRIGUES (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005712-09.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036376/2011 - ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011886-34.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036374/2011 - OTAVIO GALDINO 
ROSA (ADV. SP255132 - FABIO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0000393-65.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035964/2011 - MATHEUS 

MARCIANO DA SILVA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. 

Petição da parte autora, anexada em 31/08/2011: concorda a parte autora com o pagamento efetuado na esfera 

administrativa do crédito reconhecido nesta ação, informado através da petição anexada em 04/05/2011. 

Contudo, verifico, pelos termos do v. acórdão, proferido no presente feito, que a União Federal (PFN) foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em “10% (dez por cento) sobre o valor da causa”.  

Assim, remetam-se os autos à contadoria para atualização do valor da causa, a fim de apurar o quantum devido a título 

de sucumbência. 

Após, tornem conclusos.Int. e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo os cálculos apresentados 

pela contadoria judicial. 
Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados, para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestem-se. 

Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então 

deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 

salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO 

SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE OFÍCIO PRECATÓRIO. 

Após, no caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no 

prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as 

condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. 
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Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se 

Precatório. 

Cumpra-se. Int. 

  
0010729-31.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036370/2011 - SUELI RODRIGUES 

DOMINGOS RODRIGUES (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0026591-47.2004.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036794/2011 - JOSE RENALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido exaurida a prestação 

jurisdicional com a expedição do ofício requisitório, inclusive com a sua liberação junto ao banco depositário, 

torna-se desnecessária a providência do aguardo do retorno da informação da instituição bancária, uma vez que 

com a multiplicidade de agências que é possível o levantamento, isto não tem ocorrido, razão pela qual os autos 
do processo eletrônico ficam pendente de baixa no sistema, sem providência qualquer a ser adotada, em razão do 

que, determino o arquivamento dos autos com as cautelas de praxe. 

Havendo comunicação dos bancos depositários, dos comprovantes de levantamento, determino a reativação dos 

processos e a anexação dos referidos documentos, com posterior baixa findo. 

Caso haja algum incidente na fase de execução, que seja necessária a manifestação do Juízo competente, 

providencie o setor o encaminhamento dos autos para análise. 

Cumpra-se e int. 

  
0013208-31.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038148/2011 - WAGNER 

ANTONIO COCENZA (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0018241-70.2004.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302002235/2011 - ZENAIDE DE 

ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Ciência às partes sobre os valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. 

Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição 

de pagamento. 

Int. Cumpra-se. 

  
0012967-52.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036511/2011 - MARIA 

APARECIDA T GUIRALDELLI (ADV. SP171792 - JANAINA ANTONIO EVANGELISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012337-93.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036513/2011 - FLORIANO FELIX 

DE OLIVEIRA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012335-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036514/2011 - MARINEUSA 
SILVA MARQUES (ADV. SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012269-12.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036516/2011 - AGENOR JOSE DO 

NASCIMENTO E OLIVEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - 

DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA 

RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011832-68.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036519/2011 - AVELINO DA 

SILVA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0011637-20.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036522/2011 - CICERO SOARES 

DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010940-62.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036528/2011 - JOSE MANOEL 

MAXIMO DOS SANTOS (ADV. SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010718-94.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036533/2011 - SIMONE 

FRANCISCA DE LIMA (ADV. SP216505 - CRISTIANE DE FREITAS IOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010531-23.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036535/2011 - GENIVAL 

BEZERRA LINS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0010469-46.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036536/2011 - ADONIAS DE 

SOUSA LIMA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009253-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036546/2011 - DILSON PEGO 

MOREIRA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009144-36.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036547/2011 - LUIZ CARLOS 

FIRMINO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006147-80.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036571/2011 - DANIEL ANGELO 

MONTEIRO COSTA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP268961 - JULIO CESAR DOS 

SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0005371-80.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036577/2011 - MARIO ISRAEL 

BALBINO GARCIA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO 

CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003854-40.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036580/2011 - JOSE MARIO 

BOTINI (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003668-17.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036582/2011 - PETRONILHA DE 

ALMEIDA (ADV. SP224991 - MARCIO VIANA MURILLA, SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0000148-20.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036592/2011 - MARIA DE 

LOURDES SILVEIRA POLO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009744-57.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036611/2011 - LUIZ CARLOS 

CARILLE JUNIOR (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - JONAS DIAS DINIZ, 

SP223073 - FRANCO AUGUSTO GUEDES FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009200-69.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036616/2011 - MARIA DO CARMO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007654-76.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036621/2011 - WILMA GARCIA 

CHRISTOVAO (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006776-54.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036623/2011 - MARIA DOS REIS 

MACHADO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006372-03.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036626/2011 - JOSE IMACULADO 

DA CONCEICAO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005880-11.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036631/2011 - JOLITA 

GONCALVES SILVA ARAUJO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS 

DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003758-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036635/2011 - CLAUDIO 
BERTOLDO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001928-24.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036638/2011 - ADENIR ROSA DOS 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000564-17.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036640/2011 - GEAZI GARCIA 

PALLANDRI (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004960-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036645/2011 - ELZA DA SILVA 

FERNANDES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - 

EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010632-26.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036646/2011 - MARIA ELIZABETE 
BORGES DA CRUZ (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013570-96.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036648/2011 - RITA HELENA 

PEREIRA BONONI (ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013315-07.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036652/2011 - DEISE PIRES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011985-38.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036656/2011 - MARIA PIRONTE 

ORASMO (ADV. SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO, SP205860 - DECIO HENRY ALVES, 

SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0010609-17.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036660/2011 - GLAUCIA MAIA DE 

CASTRO (ADV. SP047859 - JOSE LUIZ LEMOS REIS, SP213609 - ANDRÉA CARABOLANTE LEMOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0009925-58.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036665/2011 - MIQUEAS LEITE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0009277-78.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036666/2011 - MANOEL 

CANDIDO RODRIGUES (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008605-75.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036669/2011 - ADEMAR 

SEVERINO DE SOUZA (ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA, SP122469 - SIMONE 

APARECIDA GOUVEIA SCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004979-43.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036680/2011 - ANDRE 

ADALBERTO GOMES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004335-03.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036682/2011 - VALDIR 

APARECIDO CAMARGO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001189-51.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036688/2011 - MARLI 

APARECIDA ALVES DA ROCHA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - 

ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000799-81.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036690/2011 - ROBERTO LIMA 

DA SILVA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008783-19.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036693/2011 - VAGNEI JOSE 

LEAL (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006572-10.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036563/2011 - MARIA ODETE 

DOS SANTOS CHAVANS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0006567-85.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036564/2011 - LUIZA VICENTE 

RODRIGUES MORENO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006320-07.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036567/2011 - SILVIA GAVERIO 

DE ANDRADE (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006207-53.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036570/2011 - VALDOMIRO LIMA 

(ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001650-23.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036587/2011 - MARIA LUIZA 

DOMINGOS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006133-96.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036597/2011 - MARIA OLIVIA DE 
LIMA BARROSO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012402-88.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036607/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009552-27.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036614/2011 - APARECIDO 

MARQUES DA CRUZ (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS 

TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0006328-81.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036628/2011 - OSVALDO NOBILE 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004450-24.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036633/2011 - APARECIDA 

MADALENA CORREA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000502-16.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036641/2011 - NIVALDO 

FLORIANO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007439-03.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036672/2011 - MARCIA MARIA 

LANFREDI SANTOS (ADV. SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006315-82.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036676/2011 - LAIRCE 
ASSUZENA ROCHA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014966-74.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036508/2011 - APARECIDA 

FOGACA PAVANELLI (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012458-87.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036512/2011 - MIGUEL ALVES 

PEREIRA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011830-35.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036520/2011 - ABELINO RIBEIRO 

GOMES (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005657-58.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036573/2011 - TERESINHA DE 

JESUS OZORIO ROSA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005536-64.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036574/2011 - MARIA DE 

LOURDES CARNAVALI BARBI (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000632-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036589/2011 - LOURDES VIANA 

DE SOUZA (ADV. SP267756 - SERGIO RENATO DE FREITAS, SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO 

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009756-42.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036600/2011 - SEBASTIANA 

MARIA MARQUES (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO, SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0006864-92.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036622/2011 - APARECIDA 
HELENA FIDELIS PINTO (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012373-38.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036655/2011 - FULGENCIO 

ALVES DE SOUSA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007667-75.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036671/2011 - CLEONICE 

PEREIRA ZECCHINEL URBANO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0013514-29.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036509/2011 - MARTA TOCICO 

NAKAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012303-21.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036515/2011 - ANTONIO CARLOS 

BOLDRIN (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008431-61.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036552/2011 - NELSON 

DAMANTE (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007372-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036556/2011 - MARIA GILDA DA 

SILVEIRA MOTA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007117-80.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036558/2011 - VICENTE JORGE 

COSTA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006841-49.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036560/2011 - DILSON 

PRUDENCIO DO NASCIMENTO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006820-73.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036561/2011 - LUIZ CARLOS DE 

ALMEIDA (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006771-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036562/2011 - AURIM LUIZ 

BARRETO NOBRE (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004003-36.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036578/2011 - LAUDIVINO 

ESTEVES (ADV. SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA, SP182938 - MARCO AURÉLIO PEREIRA DA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0009870-10.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036601/2011 - ANTONIO 

APARECIDO DONIZETI DE LIMA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014504-20.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036603/2011 - WALDIR 

APARECIDO MELONE (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009216-57.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036615/2011 - MARIA DE 

LOURDES QUIAROTI (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009162-57.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036617/2011 - JORGE LUIZ 

MANSO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007812-68.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036620/2011 - LAUDELINO 

MAURO GOMES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006484-69.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036624/2011 - MARIA 

APARECIDA PELIZARI MAZOCO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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0006398-98.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036625/2011 - IZILDO PAULO 

PIRES VEIGA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003710-66.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036644/2011 - FRANCISCO 

BORGES SOARES (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010857-46.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036659/2011 - VALDIM RAMOS 

DOS SANTOS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010179-31.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036664/2011 - ANA MARCIA 

TRESOLDI (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 

- ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0007331-71.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036674/2011 - ROGERIO MORELI 

(ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0007031-46.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036675/2011 - LUIZ ANTONIO 

LIBERIO DE LIMA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005721-05.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036677/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005265-55.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036845/2011 - LELIA FARIA 

GONCALVES SICCHIERI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0010173-24.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036537/2011 - CESARIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003865-69.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036579/2011 - ISMAEL AVELINO 

DA SILVA (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA, SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA 

MARTINS LAVESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011038-81.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036525/2011 - GERALDO 

ALVARENGA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011339-96.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036657/2011 - ELIO BERGAMO 

(ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0011999-85.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036518/2011 - PEDRO 

AGUINALDO SEPE (ADV. SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011645-60.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036521/2011 - SILVIA HELENA 

ASTOLFO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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0011232-47.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036523/2011 - SEBASTIAO 

CARDOSO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010958-54.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036526/2011 - LUCIA HELENA 

VACILOTO OLIVEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010937-78.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036529/2011 - DIRCE DE 

OLIVEIRA DA FONSECA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008325-02.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036553/2011 - MAURO RIBEIRO 

LOPES (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007875-59.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036554/2011 - MAYCON JOSE DE 

ABREU (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 
SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0006324-15.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036566/2011 - JOSE DE FATIMA 

DE OLIVEIRA CAETANO (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002610-81.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036584/2011 - CICERA 

RODRIGUES BATISTA (ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000074-97.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036595/2011 - JOSE ROBERTO 

MEIRELLES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0013080-06.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036605/2011 - CELSO MARTINI 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012504-13.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036606/2011 - JOAO CARLOS 

PEREIRA DA COSTA (ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY, SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0002556-13.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036637/2011 - SERGIO HENRIQUE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001204-20.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036643/2011 - JOSE DIVINO 

OURIVES (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA, SP156059 - ANTONIO PAULINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
  

0012505-61.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036654/2011 - BENEDITO VALIM 

(ADV. SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010965-75.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036658/2011 - DONIZETE NUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0010379-38.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036662/2011 - RAIMUNDO 

RIBEIRO FILHO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA 

DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007347-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036673/2011 - NEIDE APARECIDA 

LAZARI FERREIRA (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA, SP212766 - JOSÉ EDUARDO 

MARCHIÓ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005187-27.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036679/2011 - NIVALDO TOMAZ 

DA SILVA (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004171-38.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036683/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001695-27.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036687/2011 - LUIS VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008739-97.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036668/2011 - CAROLINE 

BETINARDI FELIPPIN (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001713-48.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036686/2011 - ELENILSA DA 

SILVA (ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUES, SP153407 - ANGELO JOSÉ GIANNASI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0010908-91.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036530/2011 - SONIA APARECIDA 

BENEDITO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA); IAGO APARECIDO CAETANO 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA); JESSICA APARECIDA CAETANO (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA); THALIA APARECIDA CAETANO (ADV. SP135486 - 
RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008496-56.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036551/2011 - EDITE PEREIRA 

ALVES (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006246-21.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036569/2011 - JULIANA 

BENEDITA PEREIRA MARTINS (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005498-18.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036575/2011 - VERA LUCIA 

ZAMBONINI (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005453-14.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036576/2011 - VALDEMAR 

ARDUVINO (ADV. ); CREUZA MARIA RODRIGUES ARDUVINO (ADV. SP072362 - SHIRLEY APARECIDA 
DE OLIVEIRA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002305-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036585/2011 - MARIA DE 

LOURDES BARRELA (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001975-61.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036586/2011 - NATALIA 

SANTANA DA SILVA NEGRI (ADV. SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0006513-22.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036598/2011 - MARIA 

APARECIDA MENDONCA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006350-42.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036627/2011 - OSVALDO DE 

JESUS SILVA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA); FABIO DE JESUS SILVA (ADV. SP290566 - 

EDILEUZA LOPES SILVA); GUILERME DE JESUS SILVA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA); 

MARCELO DE JESUS SILVA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006196-58.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036629/2011 - MARISA SOUZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI); JEAN CARLOS DE OLIVEIRA PEDROSO 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI); NATERCIA CAROLINE DE OLIVEIRA PEDROSO 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008407-33.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036670/2011 - ALICE MENEGASSI 

DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA); ANDRESSA MENEGASSI DA SILVA (ADV. 
SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA); WALLACE MENEGASSI DA SILVA (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002765-79.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036684/2011 - ARIELLE SANTOS 

DE SOUZA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000849-10.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036689/2011 - VERA APARECIDA 

DE SOUZA GOMES (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010129-05.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036538/2011 - NATHIANY ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008758-06.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036550/2011 - ESTEFANI 
FERNANDA GREGORIO CANDIDO (ADV. SP050355 - SAMUEL NOBRE SOBRINHO, SP146300 - FABIANA 

VANCIM FRACHONE NEVES); NICOLAS FERNANDO GREGORIO CANDIDO (ADV. SP050355 - SAMUEL 

NOBRE SOBRINHO, SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005908-76.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036630/2011 - ISRAEL VERGILIO 

TEIXEIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS); WILLIAM VERGILIO TEIXEIRA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS); CINDY VERGILIO TEIXEIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS); JESSICA 

VERGILIO TEIXEIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010944-02.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036527/2011 - NEUSA MARIA DA 

CRUZ LOPES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009941-12.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036539/2011 - TEREZA CELORIO 

DA SILVA (ADV. SP196108 - RODRIGO CESAR BOMBONATO, SP290353 - SILVIA MARIA DE FREITAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0009497-76.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036544/2011 - EURIDES 

CANTARELI POLI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010253-85.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036663/2011 - MARIA 

SEBASTIANA SCHIAVO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004903-19.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036681/2011 - MARIA 

APARECIDA DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, 

SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0010453-92.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036694/2011 - WILSON VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012751-91.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036695/2011 - ROSA CATENA 

PICAO (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0017100-45.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036507/2011 - JOAO VITOR 

MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0012005-29.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036517/2011 - SILENE 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011046-58.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036524/2011 - ALICE DAS 

GRACAS LEME (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010824-56.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036532/2011 - NELSON BENTO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009567-93.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036543/2011 - LEONESIO 

BALTAZAR ALVES (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS 

TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0009120-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036548/2011 - MANOEL 

APARECIDO GARCIA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009053-43.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036549/2011 - MARIA 

AUXILIADORA DE MORAES (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007833-10.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036555/2011 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA, SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE 

BENEVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006258-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036568/2011 - VINICIO DE 

ALMEIDA PRATES (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003744-41.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036581/2011 - JULIANO 

APARECIDO DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP173750 - ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000107-82.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036594/2011 - APARECIDA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0010842-77.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036602/2011 - MARIA 

APARECIDA DELORENCO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012108-02.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036608/2011 - LEANDRO COSTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP051327 - HILARIO TONELLI, SP228986 - ANDRE LUIZ LIPORACI DA SILVA 

TONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009694-31.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036612/2011 - MARIA DE FATIMA 

SILVA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009572-57.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036613/2011 - APARECIDO 

DONIZETI DA SILVA (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008936-52.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036618/2011 - MAURO DE 
FREITAS (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004376-67.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036634/2011 - JEAN MOREIRA 

CAMILLO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009730-44.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036542/2011 - WILSON CANDIDO 

CARVALHO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA 

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007114-96.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036599/2011 - ANNA COLETTO 

MORALES (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005443-38.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036678/2011 - GERCILIO DA 
SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0013427-39.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036651/2011 - PEDRO TELCHE 

(ADV. SP294355 - GABRIEL APARECIDO CERONE MOLINARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011808-74.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036647/2011 - JOSE ALVES 

COIMBRA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013103-88.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036510/2011 - MARIA ISALDINA 

PEREIRA DOS ANJOS OLIVEIRA (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  
0007048-24.2005.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036024/2011 - JADER VALENTIM 

JOSE (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Tendo em vista que foi expedida RPV do valor total da condenação em nome do autor, desconsiderando-se 

assim, o contrato de honorários juntado aos autos, determino a expedição de ofício ao Banco do Brasil para que proceda 

à liberação do depósito efetuado - Requisição 20110002984R - Valor R$ 18.470,68, na seguinte proporção: 

a)         70% em favor do autor Jader Valentim José - CPF. 258.677.608-98 e, 

b)         30% em favor da pessoa jurídica: BORK ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ: 05887719000100. 

  

Cumpridas as determinações supra, dê-se baixa findo. Cumpra-se. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Homologo o ultimo parecer apresentado pela contadoria judicial. 

Ciência às partes sobre os valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. 

Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição 

de pagamento. 

Int. Cumpra-se. 

  
0010903-69.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036992/2011 - WALDECIR 

FERREIRA DA VEIGA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007513-96.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036991/2011 - BENEDITA 

EVANDRA DOS SANTOS (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0013331-92.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038170/2011 - ARISTEU JACINTO 

(ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que a determinação anterior não foi 

cumprida, o que impede análise do requerimento de habilitação. 

Assim, por mera liberalidade deste juízo, concedo novo prazo de 10 (dez) dias para apresentar cópia da certidão de 

óbito do filho falecido José Roberto, constante da certidão de óbito do autor, e, em sendo o caso, formular requerimento 

de habilitação de eventuais sucessores dele, juntando a documentação necessária, bem como certidão de casamento do 

falecido, notadamente onde consta a averbação do divórcio do autor. 

Por fim, considerando o teor da última petição anexada aos autos, cumpre esclarecer ao nobre causídico que a petição, 

juntada aos autos eletrônicos em 30/05/2011, trata-se da habilitação dos filhos vivos do autor, restando necessário aferir 

quanto a existência de eventuais herdeiros do filho falecido, bem como a constatação do divórcio referido na certidão de 

óbito do autor, através da certidão de casamento. 

Após, tornem conclusão. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Considerando que a atualização do valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então 
deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 

salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO 

SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE OFÍCIO PRECATÓRIO. 

Após, no caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no 

prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as 

condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se 

Precatório. 

Outrossim, havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

  
0023908-37.2004.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036402/2011 - VALDEMIR 

SOARES DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003308-24.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036405/2011 - DANIEL AUGUSTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP229013 - CAMILA OLIVEIRA SERRADELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008179-34.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036403/2011 - RUI FERNANDO 

GONÇALVES (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006115-80.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036404/2011 - JOSE SEBASTIAO 

CAETANO (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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0004358-51.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036998/2011 - OSCAR MARTINS 

PEREIRA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Homologo os últimos cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Ciência às partes sobre os valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. 

Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de 

pagamento. 

Int. Cumpra-se. 

  

0008168-97.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035952/2011 - NELSON CHIMELO 

(ADV. SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO, SP148026 - GILBERTO TEIXEIRA BRAVO, SP233319 - 

DANIELA APARECIDA SICHEROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Indefiro requerimento da parte autora. 

Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. 

Considerando que o levantamento dos atrasados já foi efetuado pela parte autora, bem como seu patrono, dê-se ciência 

às partes desta decisão e, após, remetam-se os autos ao arquivo. Int. e cumpra-se. 
  

0000447-65.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038076/2011 - ANTONIO 

CLAUDINEI MONTOZO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. 

  

Remetam-se os autos à contadoria para parecer/cálculo acerca da petição da parte ré, apresentando novo cálculo 

de atrasados, se for o caso. 

Após, tornem conclusos. 

  

0011637-20.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033176/2011 - CICERO SOARES 

DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do 

decidido no acórdão, bem como, em face das Pesquisas PLENUS e HISCREWEB anexas, dando conta de que o autor 

recebeu quase todo o período abrangido pelo presente julgado, restando apenas o período de 11/08/2009 a 01/09/2009, 

remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para que elabore o cálculo dos atrasados devidos ao autor. Saliento que os 

valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos 

pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da data especificada (DIB), com 
aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

                    Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes. 

  

                    Após, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo os cálculos apresentados 

pela contadoria judicial. 

Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados, para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestem-se. 

Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então 

deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 

salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO 

SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE OFÍCIO PRECATÓRIO. 

Após, no caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as 

condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se 

Precatório. 

Havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

  
0008612-38.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036380/2011 - JOSE ANTONIO 

PEREIRA TAKESSITA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007093-28.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036381/2011 - GERALDO FELICIO 

DOS REIS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010791-03.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036379/2011 - EDILSON ROQUE 

(ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004386-87.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036382/2011 - WILSON ROBERTO 

DAMIAO (ADV. SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0017325-65.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036378/2011 - RONALDO 

LEANDRO GONZAGA (ADV. SP248868 - IDELFONSO EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0003295-25.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036697/2011 - EXPEDITO DA 
SILVA ROSA (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO, SP192211 - NARA FAUSTINO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial, em 21/11/2010, no valor de R$ 2.172,37. 

Ciência às partes sobre os valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. 

Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de 

pagamento. 

Int. Cumpra-se. 

  

0007550-21.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036847/2011 - ANOEL LUIZ (ADV. 

SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA, SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. 

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Outrossim, considerando a renúncia da parte autora ao excedente da condenação que superar o teto do JEF (60 salários 

mínimos) nos valores apresentados, dê-se ciência ao réu para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. 

Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de 
pagamento, na modalidade RPV, conforme opção da parte autora. 

Int. Cumpra-se. 

  

0012874-94.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036397/2011 - EUSADIA 

APARECIDA DE SANTIS (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. 

Recebo os valores apresentados pelo INSS para fins de expedição requisição de pagamento. 

Ciência à parte autora sobre os valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. 

Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de 

pagamento. 

Int. Cumpra-se. 

  

0004256-97.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034864/2011 - ALCEU TROMBINI 

(ADV. SP065205 - MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que a determinação 

anterior não foi cumprida, uma vez que a parte autora deixou de carrear aos autos cópia das certidões de óbito dos pais 
do falecido autor, bem como cópia do mencionado arrolamento, inclusive formal de partilha, e, em sendo o 

caso, formular requerimento de habilitação de eventuais sucessores do autor, juntando a documentação necessária. 

Assim, por mera liberalidade deste juízo, concedo novo prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos documentos 

solicitados. 

Após, tornem conclusão. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

0007828-90.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036928/2011 - ORLANDO ALVES 

DA SILVA (ADV. ); AURORA ALVES DA SILVA (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS); OSMAR ALVES DA 

SILVA (ADV. ); ORIVAL ALVES DA SILVA (ADV. ); LAUDEMIRO ALVES DA SILVA (ADV. ); SELMA 

ALVES DA SILVA (ADV. ); MARIA ALICE ALVES SIQUEIRA (ADV. ); VERA LUCIA ALVES DA SILVA 
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FIDELIS (ADV. ); REGINA ALVES DA SILVA SCARELLI (ADV. ); SILVANA ALVES DA SILVA (ADV. ); 

OSWALDO ALVES DA SILVA (ADV. ); CELSO ALVES DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

              Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento. Anote-se. 

A simples alegação de erro no valor da condenação apresentando não tem o condão, por si só, de provocar a realização 

de novo cálculo pela contadoria judicial, E, também, se há dúvida quanto ao valor apresentado, cabe à parte autora 

apresentar planilha demonstrando que o valor apresentado está incorreto, já que a Justiça não é órgão consultivo. 

Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que à parte autora apresente planilha que demonstre o alegado. 

No silêncio, determino a expedição de requisição de pagamento conforme valor apurado pela contadoria judicial. 

Quanto a inclusão da verba honorária nos cálculos apresentados, o acórdão proferido nos autos condena a autarquia 

previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios “em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em 

atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos vigentes na data da execução” e, conforme se constata pelo ofício do 

INSS, anexado aos autos 05/08/2008, o benefício da parte autora foi implantado, por força da antecipação da tutela 

concedida na sentença, em 14/05/2008, data da própria sentença. 

Assim, os cálculos de atrasados devidos à parte autora foram elaborados em cumprimento aos comandos da sentença e 

acórdão transitados em julgado, compreendendo o período entre a DIB, data do ajuizamento da ação, em 13/06/2007, e 
a data da implantação do benefício em decorrência da antecipação da tutela (DIP), que coincide com a data sentença, de 

modo que, já que os honorários fixados incidem sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença, e 

considerando que para se obter o quantum devido não é necessário elaborar nenhum cálculo complexo, desnecessária a 

inclusão no cálculo da condenação dos honorários de sucumbência. Cumpra-se. Int. 

  

0012374-57.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038194/2011 - ADEMIR MARTINS 

DE SOUZA (ADV. SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Defiro o prazo solicitado de 10 (dias) dias, para requerer o que entende devido. 

Após, tornem conclusos. Int. e cumpra-se. 

  

0006161-35.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037806/2011 - JOAO BATISTA 

VILLARES (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

1. Petição do INSS, anexada em 05/08/2011: razão não assiste ao réu. 

Com efeito, depreende-se do extrato da expedição da RPV, anexado aos autor virtuais em 06/07/2011, a resposta sim 

para o item renúncia ao valor limite, tanto que o depósito efetuado foi de R$ 32.740,18. 
Desta feita, oficie-se ao Banco do Brasil para que proceda à liberação do valor em nome da parte autora. 

Int. e cumpra-se 

  

0005475-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036027/2011 - ALCIDES 

MEDEIROS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que, por um lapso desta secretaria, a 

requisição de pagamento nº 20110002806R foi expedida com erro material, pois o valor da condenação constante do 

acordo homologado é de R$ 13.000,00 e não R$ 9.600,00 como foi requisitado, razão pela qual determino a expedição 

de RPV complementar. 

  

Assim sendo, não há óbice ao levantamento do valor já depositado uma vez que requisitado a menor, portanto, oficie-se 

com urgência ao Banco do Brasil para liberação do referido valor em favor do autor. 

  

Ato contínuo, expeça-se RPV complementar da diferença - R$ 3.400,00 para 02/11. 

  

Cumpra-se. Int. 

  
0001926-20.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036025/2011 - ANA REGINA 

GALLO PIZELLA (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO, SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos. 

Verifico que a autora propôs o presente processo representada por sua filha e curadora DENISE GALLO PIZELLA - 

CPF. 282.201.948-71, sem contudo, apresentar o respectivo termo de curatela. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte o competente termo de curatela, caso a 

autora ANA REGINA GALLO PIZELLA não tenha o necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil.  

Após, venham conclusos. 

Cumpra-se. Int. 
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0009572-57.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302024148/2011 - APARECIDO 

DONIZETI DA SILVA (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS 

anexado em 17/05/2011 e PLENUS anexado em 15/06/2011: Verifico que o INSS utilizou DIB (08/03/2010 - 

BENEFÍCIO ADMINISTRATIVO). Porém o V. Acórdão reformou a sentença no que pertine a concessão do benefício 

LOAS a partir de 26/05/2006, conforme pedido, transcrevo - Acórdão: “Ante todo o exposto, dou provimento ao 

recurso da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido.” - itálico, grifo e negrito nosso. 

                        Tendo o V. Acórdão transitado em Julgado, concedendo o pedido do autor, (LOAS - DER - 26/05/2006 

FLS. 03 PET. INICIAL) fixando o benefício, Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para que no prazo de 10 (dez) 

dias, proceda à correção da data da implantação do benefício (DIB - 26/05/2006) em conformidade com o V. Acórdão. 

                        Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. 

  

0012848-96.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302027172/2011 - RENATO 

AUGUSTO BELIZARIO (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO); CLAUDIA REGINA 

BELIZARIO (ADV. ); CLALDEMIR BELIZARIO (ADV. ); EDILENE AUGUSTO BELIZARIO (ADV. ); CLARICE 

BELIZARIO (ADV. ); FERNANDA APARECIDA BELIZARIO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Intime-se o advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar o CPF da co-autora Clarice Belizario, já que, em 
razão dessa irregularidade, não é possível expedir requisição de pagamento, pois o CPF regular é dado obrigatório, 

conforme o disposto no artigo 7º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após, cumprida a determinação, requisite-se. 

Int. Cumpra-se. 

  

0005958-39.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037736/2011 - JOAO SEVERINO 

DA SILVA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Considerando o teor do ofício 1172/2009-Ccj/2/9/2011 da 1ª Vara de Igarapava e a expressa concordância do autor com 

a providência solicitada através do mesmo, determino a expedição de ofício requisitório com solicitação de bloqueio ao 

E. TRF da 3ª Região, para que, quando do depósito dos valores, seja transferida por este Juízo a quantia solicitada, 

através do ofício em referência, à ordem do Juízo de Igarapava. 

Dê-se ciência da presente decisão ao Juízo da 1ª Vara de Igarapava e, por oportuno, solicite-se indicação do Banco e 

agência para o qual deverá ser transferido o valor em questão. 

Cumpra-se. Int. 

  
0004156-40.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037061/2011 - GILMAR DA 

MATTA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. 

Considerando a planilha apresentada pela contadoria e a documentação anexada aos autos, verifico que não há valor a 

ser requisitado. 

Assim sendo, considerando que a prestação jurisdicional encontra-se satisfeita, encerro a fase de pagamento. 

Ciência às partes acerca desta decisão. 

Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se. 

  

0013140-81.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037576/2011 - DAVID NOGUEIRA 

COELHO (ADV. SP213219 - JOAO MARTINS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que a determinação anterior não foi 

cumprida, uma vez que a parte autora não carreou aos autos cópia da certidão de óbito da esposa falecida do autor. 

Assim, por mera liberalidade deste juízo, concedo novo prazo de 10 (dez) dias para apresentação do referido 

documento. 

Após, tornem conclusão. 
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Considerando a aquiescência da parte autora com os valores apresentados, dê-se ciência ao réu para que, 

querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a 

concordância com os cálculos e expedida requisição de pagamento. 

Int. Cumpra-se. 

  
0009510-12.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036335/2011 - CLEMENCIA 

LOPES RIBEIRO CARVALHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA 
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CAMPANHÃO, SP035273 - HILARIO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012321-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036340/2011 - CLEUZA SOARES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010003-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036342/2011 - IBIRATAM ALVES 

BRASIL (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, 

SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010335-19.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036336/2011 - MARIA LUCIA 

OLIVEIRA DE ANGELIS (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006470-85.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036343/2011 - WILSON GUESSO 
GONCALVES (ADV. SP274097 - JOSEMARA PATETE DA SILVA, SP218080 - BIANCA PIPPA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0013004-79.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036334/2011 - EURIPEDES LINO 

DA SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009547-05.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036338/2011 - MARIA 

APARECIDA COLLI (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009909-07.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036337/2011 - ERMINDA 

BERGAMO ALVES (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0008389-12.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302036339/2011 - MARIA TEREZA 

BALDISSERRA DE LIMA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB, 

SP241196 - GIOVANNA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006128-45.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038143/2011 - GILMAR FURTADO 

(ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Considerando que a sentença foi silente quanto à liberação do valor da condenação à representante do autor incapaz. 

Decido. 

Defiro o levantamento dos valores requisitados em nome do autor à sua representante e curadora ROSEMEIRE DO 

CARMO FURTADO - CPF: 186.571.538-74. 

Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 02 (dois) 

dias, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores. 

Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF, para que adote as providencias 
necessárias para viabilizar o levantamento dos valores a representante da autora. 

Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0012456-54.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037065/2011 - ARLEI ANTONIO 

DA COSTA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Considerando o ofício do INSS, anexado aos autos, em 08/07/11, verifico que não há valor a ser requisitado. 

Assim sendo, considerando que a prestação jurisdicional encontra-se satisfeita, encerro a fase de pagamento. 

Ciência às partes acerca desta decisão. 
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Após, dê-se baixa findo. Cumpra-se. 

  

0001926-20.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020913/2011 - ANA REGINA 

GALLO PIZELLA (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO, SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. 

Diante da proposta de acordo ofertada pelo INSS, a fim de solucionar a demanda, designo audiência de tentativa de 

conciliação coletiva para o dia 10 de junho de 2011, às 09:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0009525-78.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035944/2011 - OVIDIO ANNIBALI 

(ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Verifico dos autos que a parte autora faleceu e o valor da condenação encontra-se depositado na CEF. 
Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a substituição processual na forma da lei 

previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte, conforme preconiza o art.112 da Lei 8213/91. 

Assim, considerando a documentação anexada aos autos, defiro a habilitação da sucessora HILDA DOS ANJOS DA 

SILVA ANNIBALI - CPF: 030.957.348-32 (100%), bem como autorizo o levantamento. 

Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int. 

  

0010208-86.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035577/2011 - IRMA VANSIM (ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos não recebidos em vida pelo 

autor na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte, conforme preconiza o art. 

112 da Lei 8213/91. 

Assim, quanto à habilitação dos filhos maiores da autora falecida, conforme consulta ao sistema PLENUS, indefiro. 

Outrossim, considerando a documentação anexada aos autos, defiro a habilitação da sucessora OTACÍLIO LUCINDO - 

CPF 194.956.548-31 (100%). 

Providencie a secretaria a substituição processual da parte autora no sistema do Juizado e, após, remetam-se os autos à 

contadoria para elaboração dos cálculos dos atrasados. Cumpra-se. Int. 
  

0012890-43.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034858/2011 - MARIA HELENA 

ZACARELI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. 

Trata-se de requerimento de habilitação dos herdeiros da parte autora falecida, em que o valor da condenação 

(atrasados), em cumprimento a sentença proferida nos presentes autos, encontra-se na fase de expedição de pagamento. 

Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a substituição processual na forma da lei civil quando 

não há dependente habilitado à pensão por morte. 

Assim, face à documentação acostada aos autos determino a divisão do valor da condenação em 7 (sete) cotas iguais, 

cada uma delas correspondente a 1/7 do valor da condenação apurado. 

Outrossim, DEFIRO a habilitação dos sucessores: JOSÉ ZACARELI - CPF: 605.322.898-20 (uma cota - 

correspondente a 1/7 do valor da condenação); VICENTE ZACARELI - CPF: 130.543.768-34 (uma cota - 

correspondente a 1/7 do valor da condenação); JOÃO ZACARELI - CPF: 165.293.598-34 (uma cota - correspondente a 

1/7 do valor da condenação); ANA ZACARELI - CPF: 306.098.878-15 (uma cota - correspondente a 1/7 do valor da 

condenação); NAIR ZACARELI MARTUCCI - CPF: 549.921.688-68 (uma cota - correspondente a 1/7 do valor da 

condenação); JOANA D'ARC CERVERA MORENO (filha da irmã falecida da parte autora - Filhomena) - CPF: 
036.813.568-31 (uma cota - correspondente a 1/7 do valor da condenação); ALFREDO BENZONI NETO - CPF: 

930.389.928-87 (uma cota - correspondente a 1/3 de 1/7 do valor da condenação); ANTENOR BENZONI FILHO - 

CPF: 930.028.238-72 (uma cota - correspondente a 1/3 de 1/7 do valor da condenação) e LÚCIA HELENA ZENZONI 

DE OLIVEIRA - CPF: 980.477.368-68 (uma cota - correspondente a 1/3 de 1/7 do valor da condenação). 

Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, carrear aos autos comprovante de endereço de todos 

os sucessores. 

Após, providencie a secretaria a substituição processual da parte autora no sistema do Juizado, bem como expeça-se 

RPV individualizada. 

Cumpra-se. Intimem-se. 
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0004979-43.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302028084/2011 - ANDRE ADALBERTO 

GOMES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Petição da parte autora anexada aos autos virtuais em 04 de julho de 2011 requerendo a desistência do recurso de 

sentença interposto por ela. 

Decido. 

                       Homologo o pedido de desistência do recurso de sentença da parte autora pelo disposto no art 501, CPC e 

Súmula Nº 1 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal em São Paulo. 

                       Prossiga o feito em seus ulteriores efeitos.                                      

                       Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0010855-47.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034862/2011 - SANDRO CELSO 

RODRIGUES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Verifico que a parte autora faleceu e o valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário 

encontra-se na fase de expedição de pagamento. 

Tratando-se de benefício previdenciário, sem dependentes habilitados à pensão por morte, faz-se necessário decidir a 
sucessão dos créditos na forma da lei civil. 

Assim sendo, consoante documentação carreada aos autos, defiro a habilitação da sucessora: CÉLIA APARECIDA 

RODRIGUES (100%) - CPF: 439.502.999-04. 

Após, providencie a secretaria à substituição processual da parte autora no sistema do Juizado, bem como expeça-se 

RPV. 

Cumpra-se. Int. 

  

0008841-61.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035909/2011 - ALBANO 

DELOSPITAL (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

1. Verifico que a parte autora faleceu e o valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício encontra-se na fase 

de expedição de requisição de pagamento. 

Ante a consulta ao sistema PLENUS, anexada aos autos, nesta data, dando conta da existência de duas dependentes do 

segurado falecido em gozo do benefício de pensão por morte, reconsidero o despacho anterior, porquanto, tratando-se 

de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos não recebidos em vida pelo autor na forma 

da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte, conforme preconiza o art.112 da Lei 

8213/91. 
   Assim, ante a documentação carreada aos autos, defiro a habilitação das sucessoras SHIRLEI PERES DELOSPITAL 

- CPF 181.161.898-75 (50%) e PAOLA REGIANE DELOSPITAL - CPF: 398.896.158-27 (50%), representada por sua 

genitora Shirley Peres Delospital, pelo que autorizo a proceder ao levantamento de sua quota parte. 

Outrossim, intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 

05 (cinco) dias, manifestar, querendo, acerca da habilitação da menor, bem como acerca de eventual requerimento de 

levantamento do valor requisitado pela representante legal da menor. 

Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, determino à secretaria que providencie a substituição 

processual no sistema do juizado. 

Em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. 

Após, providencie a secretaria a substituição processual da parte autora no sistema do Juizado. 

2. Recebo os valores apresentados pelo INSS para fins de expedição requisição de pagamento. 

Ciência à parte autora sobre os valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. 

Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de 

pagamento. 

Cumpra-se. Int. 

  

0005536-64.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302002532/2010 - MARIA DE LOURDES 
CARNAVALI BARBI (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifica-se que o 

INSS não cumpriu até a presente data, o mandado anteriormente expedido. Assim, REITERE-SE para que, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, proceda à implantação do benefício conforme determinado na sentença, informando a este 

juízo acerca do seu cumprimento, ou esclareça a razão de não o fazer. Bem como o pagamento do complemento 

positivo no período entre a DIB e DCB. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as 

deliberações cabíveis. 

Int. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000560    LOTE 6379 
  

0005088-51.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011262/2011 - ALICE MARIA GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido relativo ao Plano Collor, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, 

tendo em vista a prescrição da pretensão. 

  

0000474-66.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011391/2011 - MARIA CASTANHA LOURENCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, uma vez que as contas com aniversário no dia 1º de 

fevereiro de 1991 já tiveram a correção de 20,21% (BTN), e no aniversário seguinte, 1º de março de 1991, já incidia a 
nova legislação, que alterou o índice de atualização. 

  

0005882-72.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011354/2011 - PEDRO CAMILO HERNANDEZ (ADV. ); CLEUSA MARIA RAOUL CAMILO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril mantido até o aniversário em maio de 1990, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de junho 

de 1990, deduzindo-se os 5,38% já computados à época, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os 

juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 
A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

0005088-51.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304017389/2010 - ALICE MARIA 

GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Vistos, etc. Verifico que não há prevenção. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000561   LOTE 6387 
  

0000604-56.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010645/2011 - PRISCILA PACHECO 
CREMA (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

0000201-87.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011174/2011 - MARIA AURA DE 

SOUZA ALBUQUERQUE (ADV. ); NILO DE ALBUQUERQUE FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora, no prazo de trinta dias, documento que comprove a existência de conta bancária na Caixa 

Econômica Federal em época próxima aos períodos pleiteados nestes autos, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento de mérito. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação 

desta decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado voluntário inscrito 

na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

  
0001513-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010746/2011 - MARIA NEIDE DE 

SOUZA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000644-38.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010747/2011 - JOAO MINERVINO 

DA COSTA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0006367-72.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011417/2011 - MARIA DE LURDES 

QUEIROZ MARCOS (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, OAB/SP 266.251, advogado voluntário inscrito na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000562 

  
0005224-48.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ODAIR CAETANO DA SILVA (ADV. SP126431 - ELAINE 

JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o descredenciamento da advogada Ana Carolina Fontanelli devolvo o prazo recursal para que o mesmo 

seja contado a partir da intimação desta decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada 

voluntária inscrita na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000564   LOTE 6397 
  

0003813-33.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011660/2011 - RUBENS LARRUBIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de pagamento de juros progressivos, para 

condenar a RÉ a pagar a diferença devida, relativa à progressão dos juros do FGTS, no período não prescrito, entre os 

valores pagos e aqueles devidos pela aplicação dos juros progressivos, devidamente atualizado pelos índices próprios, 

incluindo-se aqueles da Súmula 252 do STJ. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 
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A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 90 (noventa) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o 

depósito em nome da parte autora, devendo, se necessário, buscar junto ao banco depositário as informações 

necessárias, sendo o pagamento, no caso de já ter havido o saque, efetuado em nome da parte autora e vinculado a este 

processo. 

  

0000288-43.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011490/2011 - BENEDITO TONETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), bem como o 

percentual de 42,72%, deduzindo-se 22,35%, referente à(s) contas com aniversário(s) na primeira quinzena de janeiro 

de 1989, e, a atualizar o saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no percentual 

de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês, e ainda, a atualizar o saldo 

básico de maio de 1990, mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 

1990), deduzindo-se o índice então aplicado; e, finalmente, a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora com data base posterior ao dia 1º, saldo básico de janeiro com aniversário em fevereiro de 1991, no percentual de 
20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada; 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Collor II, de substituição do índice de atualização dos 

saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser 

aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) de 

1990, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0, 5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

0005602-04.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011648/2011 - JOAO BATISTA VIVIERO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do 

FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a 
corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter 

cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” ou não aplicados, 

com os seguintes índices ditados pelo IPC-IBGE: a) janeiro de 1989: 42,72%; b) abril de 1990: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60 (sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o 

depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, deve ocorrer somente no caso de anterior levantamento dos valores 

presentes na conta vinculada de FGTS do respectivo vínculo empregatício. 

  

0000288-43.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304001207/2011 - BENEDITO 

TONETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000565 - LOTE 6402 

  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho:  
Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

interposição de recurso de sentença. 
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0000001-80.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MOISES CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000003-50.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO RUBIO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000004-35.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANGELIN JOSE DE MELO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000015-64.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LUIS ADOLFO MARQUES (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000079-74.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MANOEL MESSIAS DA SILVA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0000219-11.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE OSMAR RIBEIRO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000220-93.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOAO GONÇALVES DE LIMA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000221-78.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - VALERO HITOS BARRERO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000222-63.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DALVA APARECIDA DE SOUZA BARROS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0000225-18.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOAO RODRIGUES (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0000226-03.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO SCIPIONI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000227-85.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO GALEGO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000228-70.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MATAVELLO NETO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000230-40.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO HELIO BUFALO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000237-32.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS ALMEIDA GODOY (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000238-17.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - PAULO DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0000241-69.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000253-83.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - THELMA REGINA SPUDAT BORGES (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000254-68.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JURACI LAZARO (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0000255-53.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - GERALDO DA SILVA FILHO (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000256-38.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MENDES BARBOSA (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000257-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - PAULO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000258-08.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDINEI FRANCO (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000259-90.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - BRAZ EUGENIO DA COSTA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000260-75.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ROSA DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0000268-52.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ARLINDO CAUS (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000300-57.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARISVALDO VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000305-79.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CLEUZA BENEDITA SILVERIO DARDIS (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000307-49.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ELIAS PLINIO DA SILVA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000327-40.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000339-54.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO 
MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000343-91.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP265609 - ANA 

PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000344-76.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ DORATIOTTO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000348-16.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE GILBERTO DE GODOY (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000387-13.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - EDISON GERMANO CESAR (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0000425-25.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO JOSE RAMOS (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000582-95.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - WALTER MANOEL VIEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000592-42.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ISIDORO DE SOUZA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0000611-48.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JAIME PAVAN (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000618-40.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - RAMON SOLANI TORRADES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000651-30.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DANIEL FERREIRA DUARTE (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000654-82.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO EVERALDO PINTO (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000657-37.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - OSMAR CAVALARO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0000711-03.2011.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - GERALDO DE MOURA CAMARGO (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000747-45.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MARCOS FRANCA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000770-88.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO SOBRINHO (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000843-60.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - PAULO ROVERI (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA 

AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000954-44.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - HIROME SHINOHARA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000971-80.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA CANALE (ADV. SP201140 - THOMÁS 
ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001022-91.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - GENTIL ZUCON (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001023-76.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - VICENTE NIVALDO CALEGARI (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001025-46.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ CLAUDEMIR TREVINE (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001026-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - WILSON ROBERTO VENDEMIATTI (ADV. SP082643 - 

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001027-16.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO ARCOS TEATO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0001028-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS HAMBURG (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001029-83.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE VICTOR SILVA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001085-19.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ILSO ROBERTO MARCIANO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001086-04.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO PEREIRA ROZAO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0001183-04.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DEUSDEDIT CANDIDO DA SILVA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001193-48.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA MARCHINI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001195-18.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - VALDIR DOMINGOS LA TORRE (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001196-03.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ALUISIO FERNANDES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001216-91.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO NIVALDO SUDANO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001219-46.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO PEREIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0001234-15.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - HELIO DOMINGOS JUSTI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001235-97.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS BORGES DA SILVA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001251-51.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - RUBENS RAIMUNDO PINTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001260-13.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LAERCIO APARECIDA RITTI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001273-12.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CANDELORI NETO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001295-70.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - IVANIR BARBOSA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 
NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001322-53.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001332-97.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR BRAGATO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001368-42.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALCIDES MEDINA SANCHES (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001378-86.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA PRESOTO DE PUGAS (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001404-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ABRAAO DANTAS DOS SANTOS (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0001421-23.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - WALDOMIRO DA SILVA BORBA (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001440-29.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - OSVALDO BORZACHINI (ADV. SP304727 - JULIO CESAR 

ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001453-62.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARIO GOLANDI (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001481-93.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO JAIME DA CRUZ PEREIRA RAIADO (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0001483-63.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE LEAL (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001536-44.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ADELIA MOINO (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001540-81.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ ALVES DE LIMA (ADV. SP206867 - ALAIR DE 

BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001541-66.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE JORGE DA COSTA (ADV. SP206867 - ALAIR DE 

BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001614-38.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ODAIR DALESIO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001627-37.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOCELINO TEOFILO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001649-95.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SALVADOR CARVALHO TEIXEIRA (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001677-63.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL ANSELMO FILHO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001683-70.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO ALVES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001708-83.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO SOARES PRIMO (ADV. SP240421 - SANDRA 

MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001736-51.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE ASSIS BIZZO (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0001737-36.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ADER TONELLI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001739-06.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LUIZA REGINA COUTINHO CORREA (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001741-73.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOAO LEAO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001802-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LAERCIO ROVERI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001805-83.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ALCEU DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001827-44.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO LUCAS MARTINEZ (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0001829-14.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO DA SILVA TELLES (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001831-81.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO AMORIM DOS SANTOS (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001836-06.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - VALDIR NORBERTO GONCALVES (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0001846-50.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS TRIGO DIAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001852-57.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DE AZEVEDO MARQUES (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001853-42.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO SAMBLAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001855-12.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ ROBERTO PRATAROTTI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001873-33.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO BELGINE (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001874-18.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MIGUEL DE SOUZA DUARTE (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0001887-17.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - WALDEMAR LEVORATO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001889-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - RONALDO CAVALLETTI TOIGO (ADV. SP206867 - ALAIR 

DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001906-23.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL VIEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001910-60.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - WAGNER PICCELLI (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS 

CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002097-68.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - PAULO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002498-04.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO PENHA DA SILVA (ADV. SP177902 - 

VERÔNICA FERNANDES DA SILVA e ADV. SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003041-07.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM BATISTA NETO (ADV. SP226717 - PATRICIA 

DE CASSIA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003042-89.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JULIO DONIZETE POLETTO (ADV. SP226717 - PATRICIA 

DE CASSIA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003418-75.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003589-32.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - VALTER PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003607-53.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - TEREZINHA LUCIA PEREIRA ALVES SANTOS (ADV. 

SP159196 - ANA REGINA NOVAIS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  
  

0003777-25.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - OLIVIA FERREIRA PEREIRA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004184-31.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LINA MAGALHAES DA ROCHA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004392-15.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MOACIR DE ALMEIDA (ADV. SP208917 - REGINALDO 

DIAS DOS SANTOS e ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0004690-07.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIANA DE JESUS CABRAL (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004711-80.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARIA NEUSA MARCARIN RODRIGUES (ADV. SP167116 

- ROSELI MARQUES DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004766-31.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSIAS DE CASTRO SOUZA (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004780-15.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - GIOMAR MARTES (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004902-28.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DA CONCEICAO E OUTRO (ADV. SP111453 

- SIMONE AZEVEDO LEITE); JOSE DANILO DA CONCEICAO DANTAS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; JOSE THOMAZ PEREIRA DANTAS (ADV. ) 

  

0005011-42.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP235740 - ALMIR 

VENTURA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0005012-27.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL BENEDITO DA SILVA (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005045-17.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO GATTO (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005058-16.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DIOINA DIAS RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0005091-06.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ISAAC VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP198325 - TIAGO 

DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005179-44.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - CLEO NEGRI THEODORO (ADV. SP160667 - MATILDE 

BENEDITA FERREIRA DA SILVA e ADV. SP301886 - NAIARA RENATA FERREIRA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0005244-39.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANA RITA SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005314-56.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JUAREZ NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP260103 - 

CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005488-65.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE ORLANDO ZULATTO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005506-86.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - CLEUSA MARIA CÂMARA MARTINELLI (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005609-93.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - PAULO DE JESUS COSTA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005619-40.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - REINALDO CAVICHIO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005641-98.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE SEBASTIAO SANTANA FILHO (ADV. SP193300 - 

SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0005715-55.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOVELINA MARIA DA SILVA RONDON (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA e ADV. SP117714 - CECILIA TRANQUELIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006033-38.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ARNOBIO DE MELO FREIRE JUNIOR (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006087-04.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DOREVALDO RUSSO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006090-56.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JORAI ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006096-63.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - TALES MIRANDA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006207-47.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO BENEDITO ARANEGA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006221-31.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO SOCORRO SILVA (ADV. SP151697 - ILZA 

ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006277-64.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LAERCIO TAVARES FERRAO (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006279-34.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - VICENTE MARIA DREZZA (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006289-78.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ADEMAR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0006446-51.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO JACINTO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006456-95.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JASER ULISSES DEPIATTI (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006459-50.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DEVANIR AMATUZZI (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0030193-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANDERSON LOPES DE LIMA (ADV. SP260936 - CARMINE 

AUGUSTO DI SIBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0032074-85.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITO RIBEIRO DE FRANCA (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000411 

  

0002564-12.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA CLAUDINEIA ALENCAR CAITANO E OUTROS 

(ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA e ADV. SP269619 - EDSON DE SOUZA 

CHAGAS); SARA ALENCAR CAITANO(ADV. SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA); 

SARA ALENCAR CAITANO(ADV. SP269619-EDSON DE SOUZA CHAGAS); SAMARA ALENCAR 

CAITANO(ADV. SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA); SAMARA ALENCAR 

CAITANO(ADV. SP269619-EDSON DE SOUZA CHAGAS); MATHEUS HENRIQUE ALENCAR 

CAITANO(ADV. SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA); MATHEUS HENRIQUE 

ALENCAR CAITANO(ADV. SP269619-EDSON DE SOUZA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de Agosto de 2011: ciência às partes da carta precatória devolvida anexada aos autos." 

  

  

0008387-64.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - IRACI DE VASCONCELOS AMORIM  (ADV. SP229507 - 

LUZIA VICENTE FERREIRA DA SILVA e ADV. SP214359 - MARCIA CORREIA DE SANTANA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ROSELITA OLIVEIRA LIMA 

(ADV. SP287719-VALDERI DA SILVA) ; ROSELITA OLIVEIRA LIMA (ADV. SP293245-EDUARDO LUIS 

SOUZA DE OLIVEIRA) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de Agosto de 2011: ciência às partes do ofício do Juízo Deprecado anexado aos autos." 

  

0010640-59.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ANTONINO FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS e ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 
Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011: ciência às partes do ofício do Juízo Deprecado 

anexado aos autos." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000415 
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0000329-04.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ARNALDO ALONSO  (ADV. SP285818 - SANDRA 

SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000349-92.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - NERINDA VIEIRA DE SOUSA  (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000460-76.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - EDNA PEREIRA ROBERTO  (ADV. SP139107 - 

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001308-63.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - IVALDO FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP263851 - EDGAR NAGY e ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001309-48.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSE RAMIRO  (ADV. SP297329 - MARCOS ROBERTO DA 

SILVA e ADV. SP297057 - ANDERSON LOPES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001362-97.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOSE FERNANDES DE FREITAS  (ADV. SP172597 - 

FERNANDA ALEXSANDRA SOVENHI e ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 
Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001449-82.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - VALDERI PEREIRA BENICIO  (ADV. SP273817 - 

FERNANDA ORSI ZIVKOVIC e ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001749-44.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ISETE DIAS DE MACEDO  (ADV. SP256608 - TATIANE 
CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0001750-29.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ZENILTON PEREIRA DE JESUS  (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0001751-14.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - LUZIA DE ANDRADE LIMA SILVA  (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0002082-93.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOSE GERALDO MACHADO  (ADV. SP263851 - EDGAR 

NAGY e ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0002149-58.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - IVANILDO OTILIO DA SILVA  (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 
"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002154-80.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA BEZERRA GUEDES  (ADV. SP264898 - EDSON 

BISERRA DA CRUZ e ADV. SP263851 - EDGAR NAGY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0002156-50.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - VALDELICE JOSEFA DA CONCEICAO  (ADV. SP263851 - 
EDGAR NAGY e ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002169-49.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SILVIA MARIA DE ARAUJO SANTOS  (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002170-34.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - HELENA RODRIGUES FERNANDES  (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002204-09.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ADILEU DE ALMEIDA BARBOSA  (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO e ADV. SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA e ADV. SP251823 - LUCIANE 

CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002206-76.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - EDGAR AURELIANO DA CUNHA  (ADV. SP184221 - 

SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para 

se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002207-61.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSÉ GERALDO MOTA  (ADV. SP184221 - SIMONE 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002299-39.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ELZA VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP233407 - VIVIANI 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002356-57.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOAO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP020900 - OSWALDO 

IANNI e ADV. SP028670 - MARIA DE FATIMA GOZZO DA SILVA e ADV. SP053841 - CECILIA MARIA 

PEREIRA e ADV. SP176778 - DANIELA MESQUITA BARROS SILVESTRE e ADV. SP214122 - GABRIELA DE 

CASTRO IANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para 

se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002382-55.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - HELENO ANTONIO DOS SANTOS  (ADV. SP282616 - 

JOELMA ALVES DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 
termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002385-10.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ADAO DE SOUZA BISPO  (ADV. SP149664 - 

VANUSA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002438-88.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - CICERO CAETANO DA SILVA  (ADV. SP271144 - MARIO 

LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 
"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002443-13.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ALACIR ORTEGA TAPIAS DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

: "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002471-78.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - RENILDA MARIA DOS SANTOS SOUZA  (ADV. SP163656 

- PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0002472-63.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - GERALDO JULIANO DE SOUZA  (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0003402-81.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ADELAIDE EMILIA DE FARIAS  (ADV. SP139190 - 

APARECIDA LOPES CRISTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 
intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003905-73.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - APARECIDO MARTINS DE ARRUDA  (ADV. SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA e ADV. SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004023-78.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SHIRLEY DIAS DE PAULA  (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 
termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004051-46.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - FRANCISCO CHAGAS DA SILVA  (ADV. SP273615 - LUIZ 

FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004110-34.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - IVONE DONIZETTI OLIVEIRA D ALEXANDRE  (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 
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0004111-19.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - RICARDO RUI DOS SANTOS FERREIRA  (ADV. SP272490 

- RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0004164-97.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES COSTA  (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO e ADV. SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004165-82.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA SIMEAO  (ADV. SP135285 - DEMETRIO 

MUSCIANO e ADV. SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004172-74.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA GONCALVES DE JESUS 

NASCIMENTO  (ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004176-14.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - NEUSA APARECIDA ESPINDOLA  (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004210-86.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOAO VICENTE MELO DE CARVALHO  (ADV. SP139107 - 
SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004234-17.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ADEMAR SOARES ANCHIETA  (ADV. SP213561 - 

MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004235-02.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA PAULA DA SILVA  (ADV. SP172541 - DIVINO 
PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004247-16.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MAURICEIA ARAUJO LIMA  (ADV. SP262125 - NANCI 

BAPTISTA DA SILVA e ADV. SP242809 - JULIANA RODRIGUES DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004250-68.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS DE DEUS  (ADV. SP227262 - ALEXANDRE 

DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para 

se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004261-97.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO  (ADV. 

SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0004286-13.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - VALMIRO MAURICIO DA ROCHA  (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY e ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 
Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004299-12.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - EDNEIA AIRES DA SILVA  (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004310-41.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA ZENEIDE DA SILVA  (ADV. SP095828 - RENATO 

SOARES e ADV. SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004319-03.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MAURISIA NOVAIS  (ADV. SP249014 - CREUSA MARIA 

NUNES FERREIRA BARON e ADV. SP242218 - LURDETE VENDRAME KUMMER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004347-68.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA ANTONIA DA CONCEICAO  (ADV. SP283377 - 

JOÃO PAULO GOMES MARANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 783/1226 

  

0004362-37.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - LUCIA MARIA FERNANDES  (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR e ADV. SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. SP213900 - HELEN SILVA 

MENDONÇA PAULIN e ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR e ADV. SP290639 - 

MAURICIO CAETANO VELO e ADV. SP295869 - JACSON CESAR BRUN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004363-22.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ZELIA NASCIMENTO DA SILVA  (ADV. SP147771 - 

ANTONIO CARLOS FOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 
intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004364-07.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA ROSA DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP147771 - 

ANTONIO CARLOS FOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004366-74.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIÃO MOREIRA LOPES  (ADV. SP147771 - 

ANTONIO CARLOS FOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 
termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004397-94.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MAREI MATEUS DA COSTA  (ADV. SP149664 - VANUSA 

ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004418-70.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ISRAEL DA SILVA GOMES  (ADV. SP180807 - JOSÉ 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º 
do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004483-65.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - NILDA GOMES DOS SANTOS LOPES  (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004540-83.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - LUCIA DE FATIMA MIRANDA MESQUITA  (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 
termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004545-08.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA ENEIDE ARCO HORTENCIO  (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004548-60.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ROSELI APARECIDA NAVARRO  (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004568-51.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ JOSE DA SILVA  (ADV. SP287036 - GEORGE 

MARTINS JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004575-43.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - NILTON PEDRO DA SILVA  (ADV. SP200087 - GLAUCIA 

APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004582-35.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SANDRA REGINA IUSI  (ADV. SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005228-79.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO ANTAO  (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005261-69.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOSE JESUSETO MEIRA SERTAO  (ADV. SP193691 - 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005722-41.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ROSINEIDE MARIA DA SILVA  (ADV. SP213425 - JOSE 

DALDETE SINDEAUX DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006192-72.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006498-41.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - EDNA BARROS DA SILVA  (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA 

BRASI PIRES e ADV. SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI e ADV. SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO 

KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 

4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009658-83.2011.4.03.6130 -  1ª VARA GABINETE - JOSE EUDES DA SILVA  (ADV. SP085855 - DANILO 

BARBOSA QUADROS e ADV. SP148382 - CARINA DE MENEZES LOPES e ADV. SP217380 - REGINA CELIA 

CARDOSO QUADROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0020207-27.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - PEDRO JOSE DA COSTA  (ADV. SP280270 - CLEBER 

RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0059656-60.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ALCIDES ANTONIO OLIVEIRA  (ADV. SP248266 - 

MICHELLE REMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000416 

  

0007244-40.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ADELINA ROSA DE JESUS  ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011: ciência às partes da carta precatória 

devolvida anexada aos autos." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000417 

  

0012781-22.2006.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ALBERTO CARLOS  (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162,paragrafo 4º do CPC e Portaria 21/2011 deste Juizado, de 10 de junho de 

2011, intimo a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF em 

petição informando o cumprimento da sentença. 

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000418 

  

0001508-70.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DE ARAUJO SANTOS  (ADV. SP284187 - JOSE 

PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011: Ciência às 

partes da informação prestada pelo juízo deprecado, anexada em 27/09/2011." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000421 

  

0000152-11.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - LUIZ DONATO ABRANTES  (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP202853 - MAURICIO GOMES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do 

CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal."" 

  

0000189-38.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - FRANCISCO PEDRO MANTOVANO  (ADV. SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0001029-77.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CICERO MARTINS FERREIRA  (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: ciência às partes do 
retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0001168-63.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ALAUDIMIR VANCETTO  (ADV. SP242636 - 

MARCIO PINTO BIGHETTI e ADV. SP260834 - ADRIANO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 

de agosto de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0001271-70.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ONESIMO CARDOSO DE LIMA  (ADV. SP186574 - LUIZ 

ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 
"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: 

ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0001310-04.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JUCILEIDE DE JESUS MELO  (ADV. SP186372 - SORAYA 

MUNIQUE DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0001480-39.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIO VIRGINIO DA SILVA  (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 
termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 788/1226 

0002470-30.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - RAIMUNDO GOMES DA SILVA  (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0003142-77.2006.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - NELSON MENDES DE OLIVEIRA  (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: 

ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0003266-21.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA PINTO  (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0003440-30.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO DO ROSARIO  (ADV. SP227114 - ROSEANE 

SELMA ALVES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 

162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: ciência às partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0003763-74.2006.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOSE CLAZENCIO DE SOUZA FILHO  (ADV. SP289912 - 

RAPHAEL TRIGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0004452-16.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ROSEMEIRE PRAXEDES PONTANO NUNES  ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal."" 

  

0004592-55.2006.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO CELESTRINO  (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0006623-43.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - BRUNO VINICIUS ARANHA DOS SANTOS  (ADV. 

SP209349 - PATRICIA CAROLINA GALÁN ZAPATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; GABRIELA CRISTINA VALVERDE PONTES DOS SANTOS (ADV. ) ; ANA 

CRISTINA VALVERDE PONTES (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0006955-78.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JEAN ANASTASE TZORTZIS  (ADV. SP154366 - 

CLAUDIA RENATA MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 
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GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto 

de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0008900-66.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - CLAUDIA CAPALBO  (ADV. SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA e ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0010615-17.2006.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOSE ARNALDO INFANTOZZI TEIXEIRA  (ADV. 

SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID)  : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0011695-16.2006.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - OLIMPIA VIEIRA NUNES  (ADV. SP100240 - IVONILDA 

GLINGLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal."" 

  

0011935-34.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - OLINDA DAS DORES DE SOUZA  (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID)  : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0012907-04.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE DE SOUZA FARIA  (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0013677-94.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP119588 - 

NERCINA ANDRADE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: ciência às 

partes do retorno dos autos da Turma Recursal."" 

  

0018703-10.2007.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - TERESINHA ELMA JUNGES  (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos 

do art. 162, parágrafo 4º do CPC  e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo: ciência às partes 

do retorno dos autos da Turma Recursal."" 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000419 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 
Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Concedo ainda o mesmo prazo para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento 

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  
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No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0005924-81.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036100/2011 - JEUILSON 
FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO 

ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005835-58.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035756/2011 - MARIA DO ROSARIO 

DA SILVA CRUZ (ADV.  ); PEDRO SANCHES ORDONEZ (ADV. SP289415 - SHIRLEY HALEKXANDRA 

GONÇALVES CIPRIANO, SP212889 - ANDRÉIA RAMOS, SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ 

ROLDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0004477-58.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035859/2011 - HELIO DE OLIVEIRA 

MATOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). INDEFIRO o pedido da medida de urgência pleiteada 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 
requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 
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Intimem-se as partes. 

  

0007782-93.2011.4.03.6130 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035744/2011 - SIDNEIA SIQUEIRA 

DA SILVA (ADV. SP263572 - ADRIANO RIBEIRO GUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005855-49.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035783/2011 - MARIA FRANCISCA 

DE SANTANA NASCIMENTO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005856-34.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035786/2011 - MARCELO VIEIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP262861 - ARACY APARECIDA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005862-41.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035794/2011 - PEDRO ERNESTINO 

DA SILVA (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005872-85.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035808/2011 - JOSE ROBERTO DE 

QUEVEDO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005874-55.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035813/2011 - DJANIRA DA SILVA 

PAULA (ADV. SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005875-40.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035814/2011 - ISRAELITA LINS DA 

SILVA (ADV. SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005891-91.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035915/2011 - MARIA DE ARAUJO 

PEREIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005932-58.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036096/2011 - ELIANE DA SILVA 
SANTOS (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0005947-27.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036108/2011 - NATALINO MONICO 

(ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005863-26.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035795/2011 - JOSE OLIVINO 

RAMOS (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005858-04.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035784/2011 - ANA BEATRIZ 

WERNER LINS (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005832-06.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035758/2011 - JEANNETTE COSTA 

(ADV. SP242695 - SANDRO EMIO PAULINO DE FARIAS, SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005897-98.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036000/2011 - JOSE LINS PEDROSA 

(ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005899-68.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035999/2011 - MARIA FERNANDES 

(ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005898-83.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036001/2011 - ANTONIO CARLOS 

BATISTA PEREIRA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0005919-59.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036013/2011 - EDENILSE MARIA 

DA GAMA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO 

FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição inicial e 

dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no cadastro eletrônico do 

processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob pena de extinção do feito. 
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Int. 

  

0005911-82.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036005/2011 - SONIA MIRIAM 

VIEIRA DE LIMA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção.  

Observo, no entanto, que eventual restabelecimento do benefício ou concessão de aposentadoria por invalidez somente 

abarcará período posterior ao laudo pericial médico constante no feito anterior (autos nº 00027690720104036306), 

realizado 24/06/2010. 

Pedido de antecipação de tutela: Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 
defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0005907-45.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036004/2011 - EDIMILSON ALVES 

DA SILVA (ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

  

0005838-13.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035754/2011 - CICERO GONSAGA 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  
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Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

  

0005837-28.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035757/2011 - MOISSES DUARTE 

DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Int. 

  

0005877-10.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035818/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição 

inicial e dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no cadastro eletrônico 

do processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes. 
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0005844-20.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035769/2011 - CLEUSA DOS 

SANTOS REIS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Considerando a informação supra, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição 

inicial e dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no cadastro eletrônico 

do processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0005869-33.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035811/2011 - HERCILIA OLIVEIRA 

MOREIRA (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção.  

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.                      

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo.  

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 
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nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Compulsando os autos ainda, verifico não haver qualquer documento do indeferimento administrativo ou, ainda, do 

protocolo do pedido sem análise da Autarquia-ré por prazo superior a 45 dias. 

Tendo em vista que o direito de ação e a necessidade da intervenção judicial decorrem da existência da pretensão 

resistida, faz-se necessária esta demonstração através do indeferimento ou a ausência de reposta ao pedido 

protocolizado.   

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento 

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0005904-90.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036002/2011 - MILTON BATISTA 

LOPES (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, 

sob pena de extinção do feito. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo. 
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Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

Int. 

  

0005930-88.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036099/2011 - BENEDITO FARIAS 

(ADV. SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005860-71.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035793/2011 - JOSE CARLOS 
XAVIER (ADV. SP272896 - IZANEI PRÓSPERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005864-11.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035809/2011 - WILSON COSTA DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005931-73.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036101/2011 - JOSE ANGELO DOS 

SANTOS NETO (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE 

OLIVEIRA SILVA, SP274200 - SANDRA APARECIDA DE SOUZA PIVA VALÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0005823-44.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035679/2011 - CECILIA DA SILVA 

MEIRA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 
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Em tempo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se(m) o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Tendo em vista o transcurso do prazo sem manifestação da parte autora sobre os valores informados pela CEF, 

homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Oficie-se à instituição financeira para liberação em favor da primeira. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  

0003944-07.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035890/2011 - MARIA LUIZA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

  

0022701-83.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035891/2011 - PEDRO VICENTE 

VENTURINI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

  

0005871-03.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035807/2011 - CRISPIM SANTANA 

DE ALMEIDA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 
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Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição 

inicial e dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no cadastro eletrônico 

do processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0002119-57.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035816/2011 - EUJACIO XAVIER 

RUAS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

O pedido de habilitação e documentos foram anexados em 12/01/2011, 19/05/2011, 29/06/2011 e 27/07/2011. 

Devidamente intimado em 04/08/2011, o réu não se manifestou. 

A requerente juntou certidão de óbito do segurado falecido, certidão de dependentes habilitados à pensão e, ainda, seus 

documentos pessoais. 

Sendo assim, presentes todos os requisitos necessários para tanto, defiro o pedido formulado pela viúva do segurado 
falecido, ADELINA MARIA RUAS, nos exatos termos do artigo 112 da Lei n. 8.213/91. 

Retifique a Secretaria o pólo ativo da demanda.  

Designo o dia 21/11/2011, às 14:00 horas para a realização de perícia indireta, nas dependências deste Juizado. Nesta 

oportunidade a parte autora, ora habilitada, deverá comparecer munida com declarações, receituários, prontuários, 

médicos que ajudem a elucidar a perícia médica. 

Após a juntada do laudo pericial, tornem os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0005910-97.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036006/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo 

e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 
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Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0005833-88.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035760/2011 - JOSE DOS SANTOS 

MENDONCA (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  
Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

Int. 

  

0005802-68.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035666/2011 - PABLO 

BRANQUINHO DAVINO (ADV.  ); PIETRO BRANQUINHO DAVINO (ADV. SP269227 - KELLY CRISTINA 

MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 
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Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento 

contendo o número do documento de CPF, bem como documento de identificação RG ou equivalente, sob pena de 

extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da 

Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se(m) o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0005889-24.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035917/2011 - ABEL GABRIEL DA 

SILVA (ADV. SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 
798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 
aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 
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direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado 

não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que 

a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o 

comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se 

verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0005796-61.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035646/2011 - MARLI FELIX DOS 

SANTOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005852-94.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035785/2011 - ELZA MARIA 

NAKAMURA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005870-18.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035812/2011 - NIVALDO 
DOMINGOS DE PAULA (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP234868 - CARLOS LOPES 

CAMPOS FERNANDES, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005908-30.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036003/2011 - REGINALDO 

ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO, SP228197 - SAMUEL 

HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005940-35.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036104/2011 - ROSANGELA DE 
FATIMA CASSIANO PEREIRA (ADV. SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 
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0002769-70.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035489/2011 - JOSAFA VALINTIN 

DA SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); MARLI APARECIDA DA SILVA 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Ofício da DPU anexado em 13/07/2011: indefiro o pedido de nomeação de advogado dativo, com fulcro no § 2º do art. 

1º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a corré, MARLI APARECIDA DA SILVA, para que querendo contestar, contrate um advogado, ou caso 

queira, no prazo de 30 (trinta) dias, compareça neste JEF para manifetar interesse de ser assistida pelo Setor de 

Atendimento deste Juizado ou por advogado voluntário devidmaente cadastrado.  

Oficie-se ao Ministério Público Federal, dando ciência desta decisão e do ofício da DPU anexado em 13/07/2011. 

Petição do INSS anexada em 28/07/2011: ciência à parte autora. 

Cumpra-se. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Pedido de antecipação de tutela: Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 
processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0005821-74.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035680/2011 - JAVET AUGUSTO 

DUARTE GARCIA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0005845-05.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035768/2011 - CLAUDIO JOSE 

COSTA (ADV. SP240418 - VANESSA VAZ COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005880-62.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035817/2011 - RAQUEL ANA DA 

SILVA (ADV. SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005890-09.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035925/2011 - FLORENTINO 

CARRARA (ADV. SP295922 - MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005941-20.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036105/2011 - WAGNER ROGERIO 

PADILHA MARTINS (ADV. SP214318 - GEISSER KARINE DOS SANTOS PADILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005928-21.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306036095/2011 - LORRAYNE FARIAS 
TORRES (ADV. SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005805-23.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306035752/2011 - NELSON DE LARA 

(ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

DESPACHO JEF 

  

0022701-83.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306007637/2011 - PEDRO VICENTE 

VENTURINI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 

esta 2ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 
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0003944-07.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306010604/2011 - MARIA LUIZA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 

esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000420 

  

DESPACHO JEF 

  

0044102-85.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035991/2011 - IRINEU MACOTO 

SHIONO (ADV. SP209335 - MICHELE LUCIANE FERREIRA DE SOUZA, SP225804 - MARISTELA 

GONÇALVES, SP209355 - RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE 

PAGAMENTO LTDA. (ADV./PROC. SP197237 - HENRIQUE SCHMIDT ZALAF, SP211081 - FABIO FONSECA 

DE PINA). Vistos, etc. 

Cumpra a corré Mastercard o despacho de 03/06/2011 e anexe nos autos o comprovante de pagamento dos valores à 

parte autora. 

Int. 

  

0017948-64.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035771/2011 - RODRIGO 

PEREIRA RICARDO (ADV. SP066319 - JOSE CARLOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 
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Vistos etc. 

Haja vista a sentença exarada na audiência de 26/08/2009 e não impugnada pelos meios recursais próprios, oficie-se à 

E. Turma Recursal de São Paulo para comunicar acerca da extinção do feito sem resolução do mérito, em face do 

contido no ofício anexado aos autos virtuais em 28/07/2009 pelo qual endereça r. decisão prolatada em 10/06/2009 

sobre recebimento de recurso anteriormente interposto pela parte autora, mas sem efeito suspensivo que obstaria a 

realização da aludida audiência. 

Após, baixem novamente os presentes autos. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0007929-15.2011.4.03.6100 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035854/2011 - ANIBAL JOSE DA 

SILVA (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Requerimento anexado em 04/08/2011: Defiro o pedido da parte autora. Retifique-se o cadastro do processo para que 

prossiga sem advogado cadastrado. Publique-se este despacho para ciência do nobre causídico sobre a revogação do 

mandato a ele outorgado. 

Recebo a emenda à inicial. Cite-se. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. Considerando, que praticamente todas as ações 
propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em vista do princípio da isonomia e na ausência de outros 

motivos que justifique, indefiro o pedido. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial, pelo que condeno o BANCO ITAÚ a atualizar o saldo da 

conta titularizada pelos autores referente a abril/1990 (Plano Collor I) até o limite de NCz$.50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos) - valores da época -, no percentual de 44,80%, deduzido o percentual já aplicado a esse 

título, sobre o saldo das cadernetas de poupança então existentes, corrigido monetariamente desde a data que em 

deveriam ter sido creditados, pelos índices previstos na Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. Sobre os 

valores devidos deve incidir juros remuneratórios, devidos na base de 0,5% ao mês, capitalização mensalmente, 

desde a data em que deixaram de ser creditados até a data do efetivo pagamento. 

 A partir da citação, juros de mora e correção monetária deverão ser calculados segundo a taxa em que estiver 

em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (atualmente, taxa Selic), nos 

termos do artigo 406 do Novo Código Civil (Lei 10.406/2002, em vigor desde 10 de janeiro de 2003) e Resolução 

561 do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos PLANOS BRESSER e VERÃO, nos quais o BACEN é parte ilegítima e, portanto, exurge a 

incompetência absoluta deste Juízo, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito em relação à 

instituição financeiras privada, com fundamento no artigo 267, incisos IV,  do CPC. 
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0011042-77.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306000469/2010 - JULIO CESAR MARIA MASSARI (ADV.  ); MARIA HELENA GOMES MASSARI (ADV.  ) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO ITAÚ S/A 

(ADV./PROC. SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO, 

SP278514 - LUCIANA SANTANA SILVA PEIXOTO, SP167687 - MARIÂNGELA DIAZ BROSSI, SP174900 - 

LUIZ CARLOS GALVÃO DE BARROS FILHO).  

  

0021370-66.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306001845/2010 - MARIA APARECIDA DE MORAES SILVA (ADV.  ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. SP029443 - JOSE DE 

PAULA MONTEIRO NETO, SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP278514 - LUCIANA SANTANA 

SILVA PEIXOTO, SP167687 - MARIÂNGELA DIAZ BROSSI).  

*** FIM *** 

  

0008577-27.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306028038/2011 - FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

  

0021362-89.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306001401/2010 - JOAQUIM DIAS DA SILVA (ADV.  ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN 

FIGUEIREDO LEITE). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial, pelo que 

condeno o BANCO BRADESCO a atualizar o saldo da conta titularizada pelos autores referente a abril/1990 (Plano 

Collor I) até o limite de NCz$.50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) - valores da época -, no percentual de 44,80%, 

deduzido o percentual já aplicado a esse título, sobre o saldo das cadernetas de poupança então existentes, corrigido 

monetariamente desde a data que em deveriam ter sido creditados, pelos índices previstos na Resolução 561 do 

Conselho da Justiça Federal. Sobre os valores devidos deve incidir juros remuneratórios, devidos na base de 0,5% ao 

mês, capitalização mensalmente, desde a data em que deixaram de ser creditados até a data do efetivo pagamento. 

 A partir da citação, juros de mora e correção monetária deverão ser calculados segundo a taxa em que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (atualmente, taxa Selic), nos termos do artigo 406 

do Novo Código Civil (Lei 10.406/2002, em vigor desde 10 de janeiro de 2003) e Resolução 561 do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação aos PLANOS BRESSER e VERÃO, nos quais o BACEN é parte ilegítima e, portanto, exurge  a 

incompetência absoluta deste Juízo, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito em relação à instituição 
financeiras privada, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI  do CPC. 

  

0010574-79.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027809/2011 - TEREZINHA APARECIDA PINHEIRO RIBEIRO (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. 

  

DESPACHO JEF 
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0014681-69.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035993/2011 - MANOEL ADEMIR 

DE JESUS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Tendo em vista o decurso de prazo, intime-se a ré a cumprir a obrigação de fazer no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentando a memória de cálculos dos valores devidos. 

Intimem-se. 

  

0013009-31.2005.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035879/2011 - PEDRO TAVARES 

DE SOUZA (ADV. SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Vistos, etc. 

  

Considerando que o Comando do Exército da 2ª Região, não apresentou os cálculos e tendo em vista outros casos 

similares em que a União Federal apresentou os cálculos, intime-se a União Federal para a elaboração dos cálculos. 

Após, dê-vista à parte autora. 

Cumpra-se. Int. 

  

0005890-77.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035802/2011 - MARIA ENI 

SOARES (ADV. SP163675 - TÂNIA CLÉLIA GONÇALVES AGUIAR, SP191298 - MARIA DE FÁTIMA SILVA 
DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Cumpra-se o V. acórdão. 

Remetam-se à Contadoria deste JEF, o que não impede que as próprias partes  apresentem seus cálculos visando à 

agilização da fase executiva do processo. 

Intimem-se. 

  

0002828-68.2005.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035900/2011 - DIORACI DOS 

SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Ofícios do INSS, anexados em  12 e 31/08/2011: vista à parte autora. 

Após, arquivem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 2ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 
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0021370-66.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306007684/2011 - MARIA 

APARECIDA DE MORAES SILVA (ADV.  ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO, 

SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP278514 - LUCIANA SANTANA SILVA PEIXOTO, SP167687 - 

MARIÂNGELA DIAZ BROSSI).  

  

0021362-89.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306007686/2011 - JOAQUIM DIAS DA 

SILVA (ADV.  ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); 

BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE).  

  

0011042-77.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008732/2011 - JULIO CESAR 

MARIA MASSARI (ADV.  ); MARIA HELENA GOMES MASSARI (ADV.  ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. SP026364 - 

MARCIAL BARRETO CASABONA, SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO, SP278514 - LUCIANA 

SANTANA SILVA PEIXOTO, SP167687 - MARIÂNGELA DIAZ BROSSI, SP174900 - LUIZ CARLOS GALVÃO 

DE BARROS FILHO).  

*** FIM *** 

  

0000392-97.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035772/2011 - IRANI DOS 

SANTOS (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO, SP158810 - REINALDO CARLOS DOS SANTOS, SP235704 - 

VANESSA DE MELO ZOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição da parte autora anexada em 09/06/2011: Aguarde-se o sentenciamento do feito. 

Intimem-se 

  

0000668-31.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035665/2011 - ANTONIO 

BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 30/08/2011: Cumpra a parte autora a determinação proferida em 03/08/2011, no prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0001121-26.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035903/2011 - JORGE TRAJANO 

DE BRITO (ADV. SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 15/08/2011: No prazo de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora, representada por sua curadora, o 

despacho proferido em 29/07/2011, encartando aos autos procuração onde conste como outorgante a parte autora 

representada pela curadora nomeada. 

Sobrevindo, tornem os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0005888-39.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035923/2011 - FRANCISCO 

FRANCELINO DOS SANTOS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005915-22.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036010/2011 - SONIA AUGUSTA 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005923-96.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036011/2011 - MARIA DO 

CARMO RIBEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0008876-38.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035895/2011 - ANA LIGIA SILVA 

DE ALMEIDA (ADV. SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a petição anexada em 27/4/11, oficie-se ao Juízo da Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de 

Osasco, para que informe sobre o andamento do processo n. 1158/2011 (n. de ordem) especialmente se a liminar 

concedida permanece vigente. 

Int. 

  

0014297-77.2006.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035804/2011 - VALDECI 

FRANCISQUETTI ANTONIO (ADV. SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO, SP136269 - ROBERTO GESSI 

MARTINEZ, SP156494 - WALESKA CARIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 04/08/2011: Anote-se a renúncia do advogado nos autos virtuais. 

Prossiga-se a  execução. 
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Int. 

  

0001456-74.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035770/2011 - LAZARO 

RODRIGUES DE PAIVA (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO 

LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI, SP224497 - ANA PAULA RUEDA VELOSO, SP295607 - AILTON CESAR DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Vistos, etc. 

Petição da parte autora anexada em 01/08/2011: Aguarde-se o sentenciamento do feito. 

Intimem-se 

  

0017092-22.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035902/2011 - INEZ DOMINGUES 

DE OLIVEIRA PESSOA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Renove-se a intimação do INSS, conforme despacho proferido em 10/08/2011, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0001146-05.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035948/2011 - JOAO HENRIQUE 

DA SILVA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER, SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP233419 

- ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição de 09/05/2011: 

recebo como emenda à petição inicial. 

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

  

0002355-09.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035670/2011 - FRANCISCO 

MARQUES (ADV. SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES, SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA 

ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Concedo ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 
correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

extinção do feito tocante ao pedido de juros progressivos. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0004671-92.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035938/2011 - ELIAS BARBOSA 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição de 09/08/2011: a petição da parte autora será oportunamente 

analisada no momento do senteciamento do processo. 

  

0011952-70.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035764/2011 - PLINIO 

FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP108316 - JOSE APARECIDO MARTINS PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108316 - JOSE APARECIDO MARTINS PADILHA). Vistos, etc.  
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Manifeste-se a CEF sobre a memória de cálculo apresentada pela parte autora,   no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

0005255-96.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035765/2011 - JOAO DE JESUS 

VIANA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da CEF, dando conta do depósito. 

Após, venham os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Comprove a CEF o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

0005453-36.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035885/2011 - DERIVALDO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

  

0001215-37.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035887/2011 - EVANIA BARRETO 

ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO).  

  

0012774-30.2006.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035881/2011 - JOSE ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

  

0012771-75.2006.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035882/2011 - VLADMIR 

PAVLOV (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

  

0011954-40.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035883/2011 - JOSÉ CORDEIRO 
PIMENTEL (ADV. SP108316 - JOSE APARECIDO MARTINS PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  
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0002954-84.2006.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035886/2011 - JOSE LUIZ 

FERREIRA RAMOS (ADV. SP032172 - JOSE ROBERTO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

  

0010115-14.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035884/2011 - RONALDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

  

0003774-64.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035722/2011 - ANTONIO 

BARBOZA DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 12/09/2011: Defiro, por mais 05 (cinco) dias. 

Após, intime-se o Sr. Perito Contábil, Wagner Luiz Camelim, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o seu laudo 

contábil.  

Com a vinda do laudo contábil, dê-se vista às partes. 

Intimem-se. 

  

0002019-10.2007.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035866/2011 - OSWALDO COGO 

(ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 26/08/2011 : Intime-se o Sr. Perito contábil para que esclareça os pontos ventilados em referida 

petição no prazo de 10 (dez) dias, considerando o determinado na sentença ou acórdão transitado em julgado. 

Intimem-se. 

  

0005892-76.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035924/2011 - MARIA NEIDE DA 
SILVA ALVES (ADV. SP295922 - MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição inicial e 

dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no cadastro eletrônico do 

processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob pena de extinção do feito. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. 
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0007921-07.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035899/2011 - CLAUDETE 

VIZELA MACHADO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Ofício do INSS, anexado em 12/08/2011: vista à parte autora. 

Após, arquivem-se. 

  

0009914-56.2006.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035893/2011 - ALEXANDRE 

RAMOS COSTA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS. 

O patrono da habilitante foi devidamente intimado para regularizar o pedido de habilitação. Contudo, deixou o prazo 

correr in albis.  

Considerando que a parte autora faleceu e até o momento não houve a regular habilitação de eventuais sucessores, 

SUSPENDO  o prosseguimento do feito, devendo aguardar provocação no arquivo, nos termos do art. 265, do CPC.  

Intimem-se. 

  

0003874-53.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036057/2011 - MARIA AGATA 

DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Cumpra-se o V. acórdão. 

Remetam-se à Contadoria deste JEF, o que não impede que as próprias partes  apresentem seus cálculos visando à 

agilização da fase executiva do processo. 

Intimem-se. 

  

0001882-62.2006.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035901/2011 - IVANI JOSEFA 

DOS SANTOS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO); JENNIFER DOS SANTOS BARBOSA (ADV. 

SP198719 - DANIELA FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); JOCENI DOS SANTOS BARBOSA (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Com relação a petição enexada em 08/07/2011, expeça-se o RPV em favor da co-autora JENNIFER, com urgência. 

No mais, renove-se a intimação do INSS, para que se manifeste sobre a petição da parte autora anexada em 24/8/2011, 

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0003239-38.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035751/2011 - MARIA NEUZA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP190628 - DÉCIO SAMPAIO DOS SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada aos autos 

em 30/08/2011: O juiz deve, a qualquer tempo, corrigir de ofício erro material constante da sentença (art. 463 do CPC). 

É a hipótese do caso presente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 816/1226 

No relatório da sentença constou a autora como companheira do segurado falecido, Sr. Antonio Pereira, quando, na 

verdade, era casada com o de cujus. 

Por conseguinte, corrijo a parte inicial do acordo homologado para que conste: 

“Considerando a oitiva das testemunhas, documentos apresentados na petição inicial, e demais requisitos à concessão 

do benefício, as partes chegaram a um acordo, devidamente homologado pelo Juízo,  pelo qual fica concedido à parte 

autora Sra. MARIA NEUZA RODRIGUES DE OLIVEIRA PEREIRA (na condição de esposa do Sr. Antonio 

Pereira) o benefício de PENSÃO POR MORTE a partir da DER em 10/02/2010”. 

  

0004629-43.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035937/2011 - BENEDITO 

AUGUSTO MONTEIRO (ADV. SP175403 - LUIZA RODRIGUES DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petições das partes se manifestando quanto 

ao laudo contábil: a impugnação ao laudo apresentada pela parte autora será oportunamente analisada. Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao interesse na eventual concessão de aposentadoria proporcional. 

No silêncio da parte,dar-se-à prosseguimento à ação. 

  

0002558-68.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035929/2011 - JERSON JUSTINO 

ALVES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO 

PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição da parte autora anexada em 21/09/2011: Tais questões serão apreciadas quando da realização da audiência. 

Intimem-se. 

  

0002501-16.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035673/2011 - SILVINA RAMOS 

DE SOUSA DOS SANTOS (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc 

 Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias requerido pela parte autora. 

Após, venham s autos conclusos. 

Int. 

  

0005859-86.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035796/2011 - SEBASTIAO 

APARECIDO DE ANDRADE (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, 

especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende 

seja reconhecido por este juízo. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 
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Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0005169-91.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035792/2011 - FREDSON NUNES 

(ADV. SP285332 - ANCELMO DE OLIVEIRA, SP203667 - JÉSSICA ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias seja regularizada a  representação processual da parte autora, mediante juntada de 

nova procuração, bem como para que a curadora nomeada se manifeste em juízo ratificando os atos processuais até 

então praticados pelo autor, conforme já determinado anteriormente, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC. 

No mesmo prazo, deverá juntar aos autos cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) da curadora, Sra. Antonia Regina 

Martins Azevedo. 

Analisando os autos, verifico que a empresa COMERCIAL ZENA MÓVEIS SOCIEDADE LTDA novamente não 

cumpriu a determinação judicial, apesar de devidamente intimada, conforme AR e certidão do Oficial de Justiça, 

anexados aos autos respectivamente em 08/04/2011 e 01/08/2011. Assim, oficie-se novamente referida empresa por 

Oficial de Justiça, consignando o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para resposta, SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO. , nos termos do artigo 362 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento e independentemente de novo despacho, expeça-se mandado de busca e 

apreensão. 

Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos. 

  

0008607-62.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036016/2011 - JOAO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista a informação da serventia deste Juizado, considerando o lapso temporal e a necessidade de dar 

andamento no presente feito, determino a expedição de ofício ao representante legal da empresa  “Alvorada Segurança 

Bancária e Patrimonial Ltda.”, no endereço supramencionado, para que no prazo de 10 (dez) dias, cumpram 

integralmente com as determinações judiciais de 18/11/2010 e 04/08/2011, sob a penas da lei.  

O ofício deverá ser instruído com a qualificação completa da autora, cópias do despacho termo n.º 6306030085/2010 e 
termo n.º 6306032173/2011. 

Cumpra-se com urgência considerando a proximidade da audiência.  

Petição anexada em 15/08/2011: recebo como aditamento à inicial, cite-se novamente o INSS. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0000315-88.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035781/2011 - OSWALDO 

MODELAN (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 24/06/2011: Não obstante o quanto requerido pela CEF, a habilitação, nos termos do artigo 20 

inciso IV da Lei 8.036/90, será concedida aos dependentes da parte autora falecida, independente de inventário ou 

arrolamento. 
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Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a habilitante promova a juntada de certidão de (in)existência de 

dependentes de Oswaldo Modelan, a ser emitida pelo INSS. 

Com a juntada, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0010281-46.2007.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035851/2011 - JOAQUINA MARIA 

(ADV.  ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO 

BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP120853 - CLAUDIA SANCHES DOS SANTOS, SP076757 - CLAYTON 

CAMACHO, SP058542 - JOAO BATISTA DE MORAES, SP052295 - MARIA DE LOURDES DE BIASE, SP178551 

- ALVIN FIGUEIREDO LEITE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face do Banco Central do Brasil e Banco Bradesco. 

A filha da parte autora falecida foi devidamente intimada para regularizar o pedido de habilitação. Contudo, deixou o 

prazo correr in albis.  

Considerando que a parte autora faleceu e até o momento não houve a regular habilitação de eventuais sucessores, 

SUSPENDO  o prosseguimento do feito, devendo aguardar provocação no arquivo, nos termos do art. 265, do CPC.  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  

0012774-30.2006.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006418/2011 - JOSE ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

  

0011954-40.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006490/2011 - JOSÉ CORDEIRO 

PIMENTEL (ADV. SP108316 - JOSE APARECIDO MARTINS PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

  

0013009-31.2005.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006399/2011 - PEDRO TAVARES 

DE SOUZA (ADV. SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO).  

*** FIM *** 
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0001840-37.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035953/2011 - MARIA ROSA DE 

JESUS DA SILVA (ADV. SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA, SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Vistos, etc. 

Oficie-se ao INSS para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias junte cópia integral do processo administrativo 

originário da pensão por morte da autora, NB 46/74.332.560-5, DIB 25/09/1981. 

Int. Cumpra-se. 

  

0006456-89.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035920/2011 - MARISTELA 

EVANGELISTA DE SOUZA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a petição anexada em 11/07/2011, designo perícia social a ser realizada no endereço ali informado, que 

será realizada até o dia 14/11/2011 às 11 horas. À seção de processamento para alteração dos dados da parte autora 

(endereço). 

Requisite-se cópia do processo administrativo. 

Intimem-se. 

  

0008679-49.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036103/2011 - SILVANIA 

BARROSO (ADV. SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista a informação da serventia deste Juizado, considerando o lapso temporal e a necessidade de dar 

andamento no presente feito, determino a expedição de ofícios aos sócios da empresa  “All Company Serviços 

Especializados em Portaria, Limpeza e Segurança Eletrônica Ltda ME” e também no endereço encontrado na pesquisa 

da JUCESP, anexada aos autos, para que no prazo de 10 (dez) dias, cumpram integralmente com a determinação 

judicial de 16/08/2010, sob a penas da lei.  

Os ofícios deverão ser instruídos com a qualificação completa da autora, cópias do despacho - termo n.º 

6306021733/2010 e do termo n.º 6306024639/2011. 

Petições da parte autora anexadas em 26/07/2011 e 09/09/2011: aguarde-se a vinda das informações solicitadas acima 

ou o decurso de prazo, para posterior apreciação. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0001157-68.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036059/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA NETO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que já foi nomeado o perito contábil Natanael Correia da Silva no presente processo, o 

qual, inclusive, já apresentou parecer (anexado em 23/09/2011). 

Assim, torno sem efeito a nomeação do perito Egídio de Oliveira Junior. Cancele-se referida perícia no sistema. 

Expeça-se mandado para intimação do perito.  

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 
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Intimem-se. 

  

0001840-37.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035716/2011 - MARIA ROSA DE 

JESUS DA SILVA (ADV. SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA, SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Vistos. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta extra o dia 12/01/2012, às 15:00  horas.  

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

  

0002423-56.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035998/2011 - ANTONIO PAULO 

FIDELIS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Analisando os autos, verifico que a Prefeitura Municipal de Itapevi - Secretaria de Higiene e Saúde não cumpriu a 

determinação judicial, apesar de devidamente intimada, conforme certidão do Oficial de Justiça, anexados aos autos em 

15/09/2011. Assim, intime-se pessoalmente o respresentante legal da entidade, Oficial de Justiça, consignando o prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias para resposta, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO. , nos termos do artigo 362 

do Código de Processo Civil, independentemente de expedição de novo mandado. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento e independentemente de novo despacho, expeça-se mandado de busca e 

apreensão. 

Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0004577-13.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035853/2011 - GILBERTO BRAGA 

LIMA (ADV. SP195229 - MANOEL FRANCISCO CHAVES JUNIOR, SP256728 - JOCIMAR FRANCISCO 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Vistos, 

etc. 

Intimem-se novamente a CEF para apresentar cópia do contrato (contrato n. 190204110010346144), no prazo de 10 

(dez) dias. 

Sobrevindo, tornem os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0011207-27.2007.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035728/2011 - YOGU 
FUKUSHIMA (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Tendo em vista que a r. sentença embargada foi proferida pelo Exmo. Juiz Federal Dr. David Rocha Lima de Magalhães 

e Silva, encaminhem-se os autos à 2ª Vara-Gabinete deste JEF, para apreciação dos Embargos de Declaração. 
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Cumpra-se. 

  

0002713-71.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035773/2011 - LEONTINA ALVES 

SOUSA SZKURA (ADV. SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 24/11/2010: Houve a juntada do Termo de Curatela emitido pelo Juízo Estadual. A curadora 

nomeada não ratificou todos os atos praticados pela parte autora, em especial com relação à representação processual, 

uma vez que a procuração apresentada não está em termos. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a curadora provisória da parte autora ratifique todos os atos praticados 

por ela, principalmente o atinente à representação processual, encartando aos autos procuração outorgada pela curadora 
nomeado na Justiça Estadual. 

Tendo em vista a certidão de curatela anexada aos autos em 24/11/2010, inclua-se no cadastro do processo a curadora 

provisória nomeada, Sra. Luiza Alves de Sousa (CPF 163.677.818-62), como representante da parte autora. 

Regularizada a representação da autora de que trata o parágrafo anterior, dê-se vista ao MPF desta decisão e dos termos 

da Audiência Redesignada em 21/09/2011. 

Int. Cumpra-se. 

  

0003016-51.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035949/2011 - MARIA DO 
SOCORRO DA SILVA (ADV. SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Petição de 12/07/2011: cite-se a CEF para que passe a integrar o 

pólo passivo da demanda. A alegação de ilegitimidade passiva da União Federal será oportunamente analisada. 

  

0002847-35.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036097/2011 - NELSON NUNES 

DA ROCHA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Ofício do INSS anexado em 15/07/2011: Atenda a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o requerido pelo INSS a fim 

de que se efetive o processo de revisão administrativa.  

Intimem-se. 

  

0007758-90.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036117/2011 - FRANCISCO 

MAGALHAES DA SILVA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a petição de parte autora e o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região anexados em 

27/09/2011: aguarde-se a cofirmação do pagamento do RPV. 

Após, nova conclusão. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  
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Ofício do INSS anexado aos autos em 19/09/2011: razão assiste a Autarquia Ré, compulsando os autos verifico 

não haver qualquer documento do indeferimento administrativo ou, ainda, do protocolo do pedido sem análise 

do INSS por prazo superior a 45 dias.  

Tendo em vista que o direito de ação e a necessidade da intervenção judicial decorrem da existência da pretensão 

resistida, faz-se necessária esta demonstração através do indeferimento ou a ausência de reposta a pedido 

protocolizado. 

Determino a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias para que a parte autora requeira o benefício no INSS 

e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, junte 

ao processo a prova necessária, retornando os autos conclusos, sob pena de extinção nos termos do art. 267, VI, 

do CPC. 

Retire-se o processo da pauta de audiência. 

Intimem-se as partes 

  

0005948-46.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036179/2011 - ALZIRA MARIA 

DE SOUSA CARVALHO (ADV. SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005951-98.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036180/2011 - JOB LOUBAK 

(ADV. SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Compulsando os autos ainda, verifico não haver qualquer documento do indeferimento administrativo ou, ainda, 

do protocolo do pedido sem análise da Autarquia-ré por prazo superior a 45 dias. 

Tendo em vista que o direito de ação e a necessidade da intervenção judicial decorrem da existência da pretensão 

resistida, faz-se necessária esta demonstração através do indeferimento ou a ausência de reposta ao pedido 

protocolizado.   

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento 

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0002929-41.2011.4.03.6130 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035733/2011 - ABEL ALVES 

(ADV. SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002930-26.2011.4.03.6130 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035745/2011 - OSESIO ISMAEL 

DA SILVA (ADV. SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS, SP296350 - ADRIANO ALVES 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0010313-51.2007.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036110/2011 - MARIA 

ASSUNÇÃO MIGLIORINI (ADV.  ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE). 

Vistos etc. 

Petição anexada em 01/08/2011: defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo banco réu. 

Após, venham autos conclusos. 

Int. 

  

0003395-26.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036058/2011 - MARGARIDA 

MARIA RODRIGUES DE MESQUITA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - 

GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Ofício e petição anexados em 06/12/2010 e 11/01/2011: Oficie-se à Secretaria de Saúde do Município de Osasco para 

que encaminhe a esse juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia completa dos prontuários médicos da parte autora, 

referentes aos tratamentos realizados no CAPS - Centro de Atenção Psicossocial “Felício Gaspar” e no Posto de Saúde 

USS II “Maria Pia de Oliveira”.  

Verifico que os Drs. Wanderlei Amadeu Pasqual e Valéria Teresa de Oliveira Pereira não cumpriram a determinação 

judicial, apesar de devidamente intimados, conforme AR anexado aos autos em 28/10/2010. Assim, determino a 

reiteração dos ofícios nº 1249 e 1250/2010 por Oficial de Justiça, consignando o prazo de 05 (cinco) dias para resposta, 
SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO..  

Os ofícios deverão ser instruídos com cópia da decisão de 08/10/2010, consignando, ainda, a qualificação completa da 

parte autora.  

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Comprove o banco réu o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 
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0021370-66.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036111/2011 - MARIA 

APARECIDA DE MORAES SILVA (ADV.  ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO, 

SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP278514 - LUCIANA SANTANA SILVA PEIXOTO, SP167687 - 

MARIÂNGELA DIAZ BROSSI).  

  

0011042-77.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036112/2011 - JULIO CESAR 

MARIA MASSARI (ADV.  ); MARIA HELENA GOMES MASSARI (ADV.  ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. SP026364 - 

MARCIAL BARRETO CASABONA, SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO, SP278514 - LUCIANA 

SANTANA SILVA PEIXOTO, SP167687 - MARIÂNGELA DIAZ BROSSI, SP174900 - LUIZ CARLOS GALVÃO 

DE BARROS FILHO).  

*** FIM *** 

  

0002887-46.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035767/2011 - WILLIAM DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP277435 - DIOGO MARTINS RIBEIRO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI). Vistos, etc. 

Petição anexada em 22/08/2011: Defiro. Incluam-se os patronos da ré no cadastro do sistema processual.   

Intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a determinação proferida em 16/05/2011, anexando aos 

autos cópia do contrato firmado entre as partes sob o n. 21.2899.125.0012488-41, bem como diga se há interesse em 

conciliar. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante da opção da parte autora, intime-se o INSS para manifestação, nos termos do §10, do art. 100 da 

Constituição Federal. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Após, nada sendo requerido expeça-se ofício precatório em favor da parte autora. 

Int. 

  

0011190-88.2007.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035908/2011 - VALTER PINHELLI 

(ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005121-06.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035909/2011 - CELSO FERREIRA 
(ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0018128-02.2007.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035906/2011 - MANOELITO 

PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000286-38.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035911/2011 - JOSE ROBERTO 

RAMSAUER (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0015185-12.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035907/2011 - JOÃO BOSCO 

(ADV. SP214346 - LEANDRO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000358-25.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035910/2011 - CELIA ANTONIA 

PEREIRA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Haja vista o enorme atraso no repasse das informações quanto aos valores em atraso para expedição de RPV ou 

precatório, determino ao INSS que os elabore e remeta a este JEF no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

contados da sua intimação, sob as penas da lei. 

Com a vinda, prossiga-se na execução; não sobrevindo as informações, tornem os autos imediatamente 

conclusos. 

Int. Oficie-se. 

  

0001493-04.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035845/2011 - TERESINHA 

MARCOLINA DA CONCEIÇÃO MACHADO (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000236-41.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035848/2011 - LEOTILDE 

UDENAL DOS SANTOS (ADV. SP268606 - EDIVALDO DE OLIVEIRA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0006197-94.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035820/2011 - LEOVALDO 

VIEIRA DE MOURA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0006177-06.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035821/2011 - ELOI NATALINO 

DE ALMEIDA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005289-37.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035823/2011 - ALEXANDRE 

GOMES CHAVES (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP149011E - RODRIGO DE 

ALVARENGA RIBEIRO, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001046-16.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035827/2011 - JAILSON SOARES 
DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000969-07.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035828/2011 - CONDILIO 

PEREIRA FROIS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0010574-79.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035832/2011 - TEREZINHA 

APARECIDA PINHEIRO RIBEIRO (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0008577-27.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035833/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004649-68.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035839/2011 - JESUS ANTONIO 

DE ANDRADE (ADV. SP266107 - ALBANEIDE TEIXEIRA LIMA  DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004578-32.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035840/2011 - LUIZ RAIMUNDO 

DOS SANTOS (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001781-49.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035841/2011 - MARCIO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001593-56.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035842/2011 - JOSE MARTINS 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0001581-42.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035843/2011 - SEBASTIAO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001520-84.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035844/2011 - JOSE FERNANDES 

DE SOUZA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0007154-32.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035835/2011 - OSANA MATOS 

MONCAO (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004006-76.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035824/2011 - DEOLINDA 

CAMARGO NUNES (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001426-73.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035846/2011 - JESSICA 
APARECIDA NUNES DE MORAIS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO); 

WESLEY WILLIAN NUNES DE MORAIS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO); 

MATHEUS IZAIAS NUNES DE MORAIS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0007095-44.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035836/2011 - FRANCISCA 

TAVARES SOBREIRA (ADV. SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); RAFAEL FRANCISCO SOUZA (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

  

0011012-42.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036124/2011 - ESTEFANO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA, SP217112 - ANDRÉ LUIZ BELTRAME, 

SP282265 - VANESSA FERNANDA PRUDENTE BELTRAME, SP087948 - FRANCISCO CARLOS PRUDENTE 

DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); 

BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE). Vistos, etc. 

Petição da ré anexada em 07/07/2011: indefiro o requerido pelo banco réu, uma vez que não há comando neste sentido 

na sentença proferida em 18/01/2010.  

Anoto por oportuno que a Lei que rege os Juizados Especiais Federais, de nº. 10.259/2011, e a Lei 9.099/95, que serve 

como subsidiária à primeira, contempla a fase executiva nos termos do artigo 52. Somente nas hipóteses em que as 

normas acima não tenham sido reguladas é que cabe a aplicação do Código de Processo Civil. 

Desta forma, é incabível no procedimento dos Juizados o artigo 475-B, apontado pelo réu para obrigar o autor a 

apresentar os cálculos dos valores que pretende, até porque a prova (extratos) está sob a guarda do demandado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 828/1226 

A sentença prolatada se reveste de características de obrigação de fazer, até porque apenas o banco réu é quem possui as 

informações necessárias para apresentar os cálculos sobre a atualização do saldo da conta poupança titularizada pela 

parte autora, cabendo a este juízo dirimir as dúvidas, acaso existentes, sobre os cálculos apresentados. 

Assim, cumpra o banco réu a obrigação de fazer, apresentando os cálculos dos valores no prazo de 10 (dez) dias sob 

pena de aplicação de multa diária pelo atraso. 

Int. 

  

0000372-38.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035863/2011 - MARCIO RIBEIRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI, SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
Reconheço, ex officio, o erro material constante no final da Sentença nº 35776 de 22/09/2011, onde constou: 

"Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos atrasados no período de 07/05/2010 até 13/05/2010.” 

E, na esteira do artigo 463, inciso I do CPC, retifico-o para que passe a ter nova redação como segue: 

"Condeno, ainda, a autarquia no pagamento dos atrasados no período de 25/05/2010 a 06/10/2010.” 

No mais, mantenho a sentença sem quaisquer outras alterações. 

Intimem-se. 

  

0005873-70.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035815/2011 - DONIZETE DE 

SOUSA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP177517 - SANDRA GUIRAO, SP211062 - 

EDNILSON CINO FATEL, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP129049 - ROSEMEIRE 

LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos. 

Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, 

especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende 

seja reconhecido por este juízo. 

Intimem-se. 

  

0006868-20.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036114/2011 - GENIVALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, 

SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Observo que não houve o cumprimento integral da determinação proferida em 25/08/2011.  

Assim, concedo prazo de 05 (cinco) dias para que a curadora da parte autora manifeste-se em juízo ratificando os atos 

processuais até então praticados pelo autor. 

Intime-se. 

  

0005800-98.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035685/2011 - JOSE APARECIDO 

DE MOURA (ADV. SP203796 - JOSE MARIA CAVALCANTE DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Haja vista não existir no procedimento do 
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JEF (Lei 10.259/01, com aplicação subsidiária da Lei 9.099/95 e do CPC) o processo cautelar, pois a medida de 

urgência é requerida e concedida no bojo do próprio feito conforme artigo 4º da Lei 10.259/01, concedo ao autor o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para emendar a petição inicial de modo a adequá-

la nos termos da legislação acima a fim de, desde logo, deduzir o pedido que seria feito no processo principal ou 

esclareça se o pedido de liminar já o constitui. 

  

0002726-12.2006.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035904/2011 - JOAO BATISTA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, 

SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição do INSS, anexada em 01/09/2011: vista a parte autora, por 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.   

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

0005943-87.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036106/2011 - SONIA MARIA DA 

LUZ RIBEIRO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005942-05.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036107/2011 - ANTONIO CARLOS 

SILVA CAETANO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0005820-89.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035678/2011 - ALBERTO 

LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO 

PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos  

Considerando a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção.  

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 
inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Concedo, ainda, igual prazo para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo e/ou 

Comunicado de Decisão do benefício pleiteado. 
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Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0003798-92.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035831/2011 - ALZENI DE BRITO 

FERREIRA (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Petição anexada em 16/06/2011: defiro. Oficie-se a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, para que no prazo de 

10 (dez) dias, informe a este juízo o endereço dos representantes legais da Empresa "Imobiliária Cartão Ltda.", CNPJ nº 

33.998.535/0001-52. 

Instrua-se o ofício com a petição da parte autora anexada em 16/06/2011. 

Com a vinda da informação, caso necessário, expeça carta precatória para o cumprimento da determinação de 

23/05/2011. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0002990-53.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035916/2011 - JOSINALDO BISPO 

PEREIRA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora declara residir na Rua das Primaveras, 234 em Itapevi, CEP 06950-

000. Contudo, o comprovante de endereço encartado (fl. 09 da inicial), em nome de Conceição Damasio de Proença 

(companheira do autor, conforme declaração de fl. 10 da inicial), consta como endereço Rua das Primaveras, 234 - 

Juquitiba - CEP 06950-000. 

No comunicado anexado aos autos em 15/06/2011, a assistente social informa que a perícia socioeconômica não foi 

realizada tendo em vista que o endereço (Juquitiba - SP)  não está na área de atuação da perita. 

Na petição anexada em 23/08/2011, a parte autora afirma que seu endereço é em Itapevi. 

Novamente a assistente social informa que, em pesquisa no site dos correios através do CEP informado, bem como pelo 

GPS, o endereço constante do comprovante encartado na inicial está localizado em Itapevi (comunicado anexado aos 

autos em 21/09/2011). 

Assim, diante da divergência apresentada, determino que, por ora, seja cancelada a perícia socioeconômica designada 

para 17/10/2011, até que sejam esclarecidos os fatos narrados. 

Concedo o prazo de dez (10) dias para que a parte autora encarte aos autos comprovante de endereço da cidade de 

Itapevi ou esclareça a divergência apontada.  

Intimem-se. 

  

0004526-07.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035996/2011 - SUALTE PAULO 

BORDONCO (ADV. SP026669 - PAULO ANTONIO NEDER, SP174719 - LUCIA ADRIANA NEDER, SP154794 - 
ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU, SP154292 - LUIZ RICARDO MARINELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 08/08/2011 : Intime-se o Sr. Perito contábil para que esclareça os pontos ventilados em referida 

petição no prazo de 10 (dez) dias, considerando o determinado na sentença ou acórdão transitado em julgado. 

Com os esclarecimentos, dê-se vistas às partes pelo prazo legal. 
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Após, conclusos. 

Intimem-se. 

  

0013865-21.2011.4.03.6100 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035743/2011 - DELCIO ANTONIO 

DE MELLO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA 

BARBOSA PEREIRA). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

0002435-36.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035997/2011 - EBENEZER 

RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP225232 - EBENEZER PAMOS DE OLIVEIRA); OSVALDO MILHAM (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Vistos etc. 

Ciência à parte autora da petição da CEF anexada em 22/08/2011, dando conta do cumprimento da tutela antecipada 

concedida. 

Intimem-se. 

  

0002809-86.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035894/2011 - FRANCISCO FELIX 

DE SOUZA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte 

autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, 

comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende seja reconhecido por este juízo. 

  

0005620-19.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035852/2011 - MARIA DE 

LOURDES CALANCA ROCHA (ADV. SP214318 - GEISSER KARINE DOS SANTOS PADILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 23/08/2011: Verifico que o curador nomeado não ratificou todos os atos praticados pela 

parte autora. Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para providências. 

Sobrevindo a manifestação, vista ao MPF, conforme requerido em 08/02/2011. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento 

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0005836-43.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035761/2011 - ALBARINO JOSÉ 

PEREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP104632 - REINALDO ANTONIO VOLPIANI, 

SP230859 - DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005912-67.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036007/2011 - JAMEL AJOURI 

(ADV. SP158416 - MARISA COIMBRA GOBBO, SP112153 - ANTONIO MARCOS SILVERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005914-37.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036008/2011 - ESPERANCA 
MALMAGRO ZOLZAN (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0021362-89.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035905/2011 - JOAQUIM DIAS DA 

SILVA (ADV.  ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); 

BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE). Vistos etc. 

Comprove o Bradesco o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0005920-44.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036012/2011 - ORLANDO VIEIRA 

DE SA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO 

PESSOA VIDAL, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005938-65.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036102/2011 - TEREZINHA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0005831-21.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035755/2011 - BENEDITA GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005861-56.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035787/2011 - MARIA DE 

FATIMA DA CONCEICAO (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP301331 - LUIS 

HENRIQUE DE OLIVEIRA); JOSENILDO DA CONCEICAO SANTANA (ADV.  ); SARA DA CONCEICAO 

SANTANA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0005894-46.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035927/2011 - CLECI TEREZINHA 

STEFANENCO (ADV. SP295922 - MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0001824-20.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035736/2011 - ALZIRA DA LUZ 

FERREIRA CAPRIGLIONE (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP282032 - APOLO MAYR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Proposta de acordo anexada em 20/09/2011: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0002629-70.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036014/2011 - VITORIA RAMOS 

MAIA (ADV. SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA, SP282258 - THALITA GONÇALVES 

MARINGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR); ELISANGELA MAIA (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Diligência negativa, certidão anexada em 06/09/2011: Dê-se vista à parte autora. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc 

 Defiro a suspensão do processo, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, requerido pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0005529-26.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035659/2011 - ALVARO CASARIN 

(ADV. SP272520 - CARLOS AUGUSTO  OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  
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0005048-63.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035660/2011 - BERNADETE 

DUARTE DA SILVA (ADV. SP158069 - EDSON LOPES SILVA, SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

  

0013304-63.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035697/2011 - MAURO POLIDO 

(ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Para melhor convecimento do juízo, determino a realização de nova perícia pesiquiátrica com o Dr. Daniel Maffasioli 

Goncçalves para o dia 18/11/2011, às 11:00 horas, a ser realizada neste Juizado. A parte autora deverá comparecer 
munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Deverá o Sr. perito analisar todos os documentos anexados no processo, notadamento o prontuário médico anexado aos 

autos em 05/09/2011. 

Intimem-se. 

  

0001480-05.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035721/2011 - MARIO VIEIRA 

CARNEIRO (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Embargos anexados em 08/08/2011: tendo em vista o quanto alegado, dê-se ciência ao INSS.  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para alaboração de parecer tocante ao quanto alegado pela parte autora. 

Após, tornem os autos para apreciação dos Embargos. 

Intimem-se. 

  

0004464-98.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035896/2011 - AMARO 

LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando o laudo contábil, anexado em 14/9/2011, determino: 

1. Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do processo administrativo, referente ao NB 064.413.209-4 

(aposentadoria por idade), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias; 

2. Com a vinda do PA, intime-se o Sr. Perito contábil para elaboração dos cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias; 

3. Com a juntada do parecer contábil, vista às partes por 15 (quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
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0002558-68.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035572/2011 - 

JERSON JUSTINO ALVES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - 

PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/02/2012, às 

14:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer com toda documentação original que instruiu a petição 

inicial, em especial com suas Carteiras de Trabalho (CTPS), bem como demais documentos (holerites, ficha de registro 

de empregados, etc), a fim de comprovar os períodos laborados nas empresas Intershop (de 01/11/1977 a 13/06/1978) e 

Block Eng (de 01/08/1978 a 17/11/1978 e 01/03/1979 a 04/01/1980). 

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/09/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005848-57.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO CORREA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/11/2011 12:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005849-42.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUSA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 19/03/2012 

15:00:00 

  

PROCESSO: 0005850-27.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005851-12.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFONSO DA SILVA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005852-94.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA NAKAMURA 

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/11/2011 12:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005853-79.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005854-64.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA REGINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/11/2011 13:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005855-49.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DE SANTANA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/11/2011 14:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005856-34.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP262861-ARACY APARECIDA DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/11/2011 14:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005857-19.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIA NUNES LOPES CAMPOS 

ADVOGADO: SP257869-EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 21/11/2011 12:30 no seguinte endereço: AV DOS 

AUTONOMISTAS, 2706 - CONJ 405, 4º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6090010, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005858-04.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BEATRIZ WERNER LINS 

ADVOGADO: SP305901-SANDRO IRINEU DE LIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 21/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A PERÍCIA MÉDICA será realizada no 

dia 18/11/2011 15:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005859-86.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005860-71.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS XAVIER 

ADVOGADO: SP272896-IZANEI PRÓSPERO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005861-56.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP217355-MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 19/03/2012 

15:30:00 

  

PROCESSO: 0005862-41.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ERNESTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190837-ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/11/2011 15:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005863-26.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIVINO RAMOS 

ADVOGADO: SP190837-ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005864-11.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON COSTA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005865-93.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFONSO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005866-78.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUSTAVO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005867-63.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JUVELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151751-JOSE MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005868-48.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA GORETE BESERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156159-IONE LEMES DE OLIVEIRA MARTINEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005869-33.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERCILIA OLIVEIRA MOREIRA 

ADVOGADO: SP254966-WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005870-18.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DOMINGOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP249956-DANIELE CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/11/2011 16:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005871-03.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISPIM SANTANA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/11/2011 16:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005872-85.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE QUEVEDO 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/11/2011 17:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000189-38.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEDRO MANTOVANO 

ADVOGADO: SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001310-04.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCILEIDE DE JESUS MELO 

ADVOGADO: SP186372-SORAYA MUNIQUE DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003266-21.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA PINTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 843/1226 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008900-66.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA CAPALBO 

ADVOGADO: SP182965-SARAY SALES SARAIVA 

RÉU: CLAUDIA CAPALBO 

ADVOGADO: SP182965-SARAY SALES SARAIVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011935-34.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012907-04.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE SOUZA FARIA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0017948-64.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RODRIGO PEREIRA RICARDO 

ADVOGADO: SP066319-JOSE CARLOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/09/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005873-70.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005874-55.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA DA SILVA PAULA 
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ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/11/2011 17:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005875-40.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAELITA LINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/11/2011 18:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005876-25.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENIO GREGORIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/11/2011 18:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005877-10.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005878-92.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDA MARIA RIOS 

ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005879-77.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 21/11/2011 14:00 no seguinte endereço: AV DOS 

AUTONOMISTAS, 2706 - CONJ 405, 4º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6090010, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 

23/11/2011 13:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005880-62.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL ANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/12/2011 08:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005881-47.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI BIROCCI 
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ADVOGADO: SP216872-EGMAR GUEDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005882-32.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005883-17.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE BARROS 

ADVOGADO: SP254380-PAULO GRIGÓRIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005884-02.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERNANDES VILELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005885-84.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VENANCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005886-69.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA LOPES GARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005887-54.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO MATIAS SILVA 

ADVOGADO: SP258893-VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005888-39.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FRANCELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/11/2011 14:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005889-24.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP240536-MARCELO TELES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/11/2011 15:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005890-09.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORENTINO CARRARA 

ADVOGADO: SP295922-MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/11/2011 15:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005891-91.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE ARAUJO PEREIRA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/11/2011 16:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005892-76.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP295922-MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005893-61.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP295922-MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005894-46.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLECI TEREZINHA STEFANENCO 

ADVOGADO: SP295922-MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005895-31.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON CAMPOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP295922-MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0006955-78.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP154366-CLAUDIA RENATA MENDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP154366-CLAUDIA RENATA MENDES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/09/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005828-66.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MENEGUIN 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005896-16.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON MATIAS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005897-98.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LINS PEDROSA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005898-83.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005899-68.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005900-53.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTHE ROVARIS CESARIO 

ADVOGADO: SP295922-MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005901-38.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE SOUZA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/11/2011 13:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005902-23.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER ALVES PACHECO 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005903-08.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005905-75.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI APARECIDA GALVAO MACHADO GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/11/2011 14:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005906-60.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA IVANI DE SOUZA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/11/2011 15:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005907-45.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP236888-MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005908-30.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/11/2011 15:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005909-15.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELINO MENDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005910-97.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/11/2011 16:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005911-82.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MIRIAM VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/11/2011 16:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005912-67.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMEL AJOURI 

ADVOGADO: SP158416-MARISA COIMBRA GOBBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/11/2011 17:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005913-52.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/11/2011 12:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005914-37.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPERANCA MALMAGRO ZOLZAN 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 12:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005915-22.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA AUGUSTA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 12:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005916-07.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 09:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005917-89.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JORGE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 10:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005918-74.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LUIZ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005919-59.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENILSE MARIA DA GAMA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005920-44.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO VIEIRA DE SA 
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ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 09:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005921-29.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO LOPES DE JESUS 

ADVOGADO: SP200087-GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 10:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005922-14.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSCELIA JESUS DOS SANTOS PACHECO 

ADVOGADO: SP091100-WALKYRIA DE FATIMA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 13:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005923-96.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/11/2011 13:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0005904-90.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON BATISTA LOPES 

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 23/11/2011 14:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0018926-64.2011.4.03.6130 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIMASSA KODAMA 

ADVOGADO: SP221349-CLAUDIO LUIZ DE ALMEIDA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0003440-30.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP227114-ROSEANE SELMA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004592-55.2006.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0018703-10.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA ELMA JUNGES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/09/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005924-81.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEUILSON FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 10:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005925-66.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARTUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005926-51.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 18/11/2011 13:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005927-36.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES RAIMUNDO ALVES 

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005928-21.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORRAYNE FARIAS TORRES 

ADVOGADO: SP211761-FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 18/11/2011 14:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005929-06.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIENE DOS SANTOS FRUTUOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005930-88.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FARIAS 

ADVOGADO: SP211761-FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005931-73.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANGELO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP246724-KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005932-58.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP101799-MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005933-43.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005934-28.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE ANNE DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DR. ANTONIO 

JOSÉ LUCIANO, 295 - JD. AGU - OSASCO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 10:30 no seguinte 
endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005935-13.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLEONICE RITA DA CRUZ ALMEIDA 

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005936-95.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONATO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240092-ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 11:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005937-80.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE BAHIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 13:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005938-65.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005939-50.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/11/2011 14:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005940-35.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DE FATIMA CASSIANO PEREIRA 

ADVOGADO: SP211761-FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 12:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005941-20.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ROGERIO PADILHA MARTINS 

ADVOGADO: SP214318-GEISSER KARINE DOS SANTOS PADILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/11/2011 15:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005942-05.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SILVA CAETANO 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/12/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005943-87.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA LUZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/01/2012 08:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005944-72.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANUZA PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005945-57.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO BRITO DA CONCEICAO 
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ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 01/12/2011 10:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005946-42.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESULINO HONORIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 10/04/2012 

14:30:00 

  

PROCESSO: 0005947-27.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO MONICO 

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 14:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005948-12.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0004452-16.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/09/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005949-94.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLEGARIO PEREIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005950-79.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SALES MATIAS DE JESUS 

ADVOGADO: SP285435-LETICIA TOMITA CHIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005951-64.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005952-49.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE PAULA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005953-34.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DA SILVA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/11/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 01/12/2011 10:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005954-19.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005955-04.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO JONAS DOS SANTOS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/11/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 01/12/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005956-86.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MILTON MOREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 11:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005957-71.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTINO SIPOLI 

ADVOGADO: SP088496-NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005958-56.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAURICIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005959-41.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR DE MORAES 

ADVOGADO: SP088496-NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005960-26.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA BENITES PESTANA 

ADVOGADO: SP209950-KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005961-11.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP265067-WILLIAN FERREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 10/04/2012 

16:00:00 

  

PROCESSO: 0005962-93.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AXAIELY CAMILE SANTOS CARDOSO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005963-78.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIVAN RIBEIRO GOMES 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 12:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005964-63.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 14:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005965-48.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMILSON DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP244101-ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/12/2011 11:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005966-33.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP263851-EDGAR NAGY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005967-18.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEILDE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP305901-SANDRO IRINEU DE LIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 13:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005968-03.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS MOREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP263851-EDGAR NAGY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/12/2011 12:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005969-85.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263851-EDGAR NAGY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 14:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005970-70.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARIA IREONIO 

ADVOGADO: SP263851-EDGAR NAGY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 15:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005971-55.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSABETE EVANGELISTA NUNES 

ADVOGADO: SP246724-KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005972-40.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGES TADEU BRUNO 

ADVOGADO: SP285435-LETICIA TOMITA CHIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/11/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DR. ANTONIO 

JOSÉ LUCIANO, 295 - JD. AGU - OSASCO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005973-25.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP114793-JOSE CARLOS GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 14:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005974-10.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA MELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP114793-JOSE CARLOS GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 15:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005975-92.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIOLINA FRANCISCA DE MATOS 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 15:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005976-77.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE FATIMA JACINTO 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/12/2011 12:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS 

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005977-62.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CLAUDIONOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114793-JOSE CARLOS GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 15:30 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/12/2011 13:00 no seguinte endereço:  

RUA  ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005978-47.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 16:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005979-32.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO COELHO GALVAO 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 24/11/2011 16:00 no seguinte endereço:  RUA  ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0010615-17.2006.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO INFANTOZZI TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP177818-NEUZA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010972-26.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0011695-16.2006.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIA VIEIRA NUNES 

ADVOGADO: SP100240-IVONILDA GLINGLANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013677-94.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP119588-NERCINA ANDRADE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000423 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0002918-03.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035555/2011 - LAURACY PROSPERO DUARTE (ADV. SP272896 - IZANEI PRÓSPERO DA SILVA, 

SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que a parte autora procedeu aos recolhimentos das 3 (três) 

contribuições previdenciárias faltantes, bem como a manifestação do INSS, homologo o acordo entabulados entre as 

partes na audiência realizada 26/05/2011, que passo a transcrever: 

"Considerando os documentos carreados na inicial, as partes chegaram a um acordo, tendo em vista a impossibilidade 

de reconhecimento do período rural alegado, de acordo com a contagem juntada aos autos, e considerando a data de 

saída referente ao vínculo da empresa INDUSERVICE para 13/07/1989 conforme anotação na CTPS, a totalização da 

carência importará em 165 meses, faltando portanto 3 contribuições que serão recolhidas pela parte autora para fins do 

concessão do benefício, obedecida a carência de 168 meses, pelo qual ficará concedido à autora, LAURACY 

PROSPERO DUARTE, o benefício de aposentadoria por idade condicionada ao pagamento de 3 contribuições, que se 

efetivará somente após apresentação do recolhimento, e terá por data base a data da homologação do acordo. 

A comprovação dos pagamentos deverá se dar nestes autos. 

Não haverá pagamento de valores atrasados. 

A parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes  do mesmo  fato  ou  fundamento jurídico que deu origem à 

presente demanda.  

O acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do direito cuja existência e alegada nesta demanda, apenas 

objetiva que o processo termine mais rapidamente, favorecendo a todos os que litigam em Juízo, inclusive por propiciar 

a mais célere revisão do valor do benefício e o pagamento de atrasados em demandas como esta.  

Constatada, a qualquer tempo, a existência de  litispendência,  coisa  julgada,  duplo pagamento ou falta de requisitos  

legais para revisão/concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde 

já, que o INSS ficará desobrigado do cumprimento do presente acordo  e, caso tenha  sido  efetuado  duplo  pagamento,  

poderá haver  desconto  parcelado  em  seu  benefício,  até  a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente 

corrigido, nos  termos do art. 115,  inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991.  

O benefício será implantado no prazo de 50 (cinqüenta) dias a partir do recebimento do ofício pelo INSS." 

Intimem-se. Expeçam-se os ofícios pertinentes. 

  

0002350-84.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306034468/2011 - ELADIO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o 

acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 08/08/2011 e 24/08/2011. 

  

0006257-04.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032641/2011 - JOSIAS JOSE DE MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA 

REGINA LUIZ DOMINGUES, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ 

CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP213900 - HELEN 

SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 

22/03/2011 e 18/07/2011. 

  

0009347-54.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306034164/2011 - HOMERO ALVES DE LIMA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - 

ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR). Petição da parte autora anexada em 25/08/2011: Considerando a justificativa de sua 

ausênica na audiência, devidamente comprovada através de atestado médico, passo a decidir: 

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petição do INSS anexada em 18/08/2011 e concordância da parte 

autora na petição anexada em 25/08/2011. 

  

0001721-76.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035709/2011 - SELMA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP232570 - MARIA DAS 

GRAÇAS DE OLIVEIRA FERIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE pedido com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

0006825-83.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035088/2011 - CICERO JOAO ALBERTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0006795-48.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035089/2011 - CICERO JULIAO DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002616-37.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035090/2011 - JOAO BOSCO FERREIRA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0002550-57.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035091/2011 - GENESIO CICORIA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, SP302744 - 

DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002546-20.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035092/2011 - GESILEIDE COSME DE OLIVEIRA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO, SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002545-35.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035093/2011 - LUIZ VAZ BEZERRA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, SP302744 
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- DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002001-47.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035094/2011 - EDGAR HARRY SCHMITZ (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001862-95.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035095/2011 - GERALDO TRINDADE DE SOUZA (ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001640-30.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035096/2011 - ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO, SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001636-90.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035097/2011 - NIVALDO BRAGA OLIVEIRA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001634-23.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035098/2011 - JOSE CIRILO FERREIRA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001086-95.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035099/2011 - ANESIO MODESTO DE OLIVEIRA (ADV. SP110246 - VALMIR PEREIRA DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001022-85.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035100/2011 - LINDINALVO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO, SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001020-18.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035101/2011 - ALCIDES TIOZZO (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, SP302744 - 

DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0000611-42.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035102/2011 - RODOLFO GOMES DA SILVA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000532-63.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035103/2011 - JOAO VICENTE FERREIRA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000525-71.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306035104/2011 - AMELIA VIRGINIO PEREIRA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000516-12.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035105/2011 - BENEDITO MARTINS (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000494-51.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035106/2011 - ERNESTO MARTORINI NETO (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000485-89.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035107/2011 - FERNANDO BERNARDES DE SANT'ANA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE 

OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0000371-53.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035108/2011 - CICERO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000214-80.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035109/2011 - ANTONIO APARECIDO DE MORAES (ADV. SP110246 - VALMIR PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0007116-83.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035288/2011 - ANTONIO CARVALHO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0007074-34.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035289/2011 - ANTONIO VIEIRA SANTIAGO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004154-53.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035292/2011 - JOSE GONÇALVES DO CARMO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004144-09.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035293/2011 - SERGIO KARWACKA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0004142-39.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035294/2011 - ANTONIO MIRANDA NETTO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004141-54.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035295/2011 - FRANCISCA GUSMAO HENRIQUE (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003822-86.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035297/2011 - ANEZIO CAETANO VAZ (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0003815-94.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035298/2011 - PEDRO ROBERTO GUIMARAES (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003542-18.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035299/2011 - JURANDIR DE ALMEIDA VICENTE (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 
SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0003353-40.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035302/2011 - DIMAS DOS SANTOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003342-11.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035303/2011 - JOSE GONCALVES DE LIMA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003331-79.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035304/2011 - JOSE DAS DORES MALHEIROS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003192-30.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035305/2011 - JOSE ALBERTO DUARTE (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003175-91.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035306/2011 - MARIA JOSE DOMINATO GOMES (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003130-87.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035307/2011 - PAULO ROBERTO JACINTO DE ALMEIDA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA 

TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - 

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003095-30.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035308/2011 - FRANCISCO ANTONIO SAMPAIO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003093-60.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035309/2011 - SEBASTIAO BENEDITO ELIAS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0003091-90.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035310/2011 - JESUS JOSE DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0002973-17.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035312/2011 - ROBERTO CARLOS MIDINA EVANGELISTA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE 

OLIVEIRA FILHO, SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002960-18.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035313/2011 - TERESINHA DA CRUZ (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002730-73.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035314/2011 - DOLORES DE MIRANDA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0002702-08.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035315/2011 - EDISIO DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0002612-97.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035316/2011 - ALEXANDRINO DA SILVA NETO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002603-38.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035317/2011 - MOACIR ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO, SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002581-77.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035318/2011 - JOÃO MARIA DOS SANTOS (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0002551-42.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035319/2011 - ANTONIO TEIXEIRA DE MENDONÇA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO, SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002540-13.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035320/2011 - ROSEMEIRE BORDENALLI DE JESUS (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO, SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002462-19.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035321/2011 - AMERICO DE OLIVEIRA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002454-42.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035322/2011 - WILSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA 

TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - 

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002452-72.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035323/2011 - EDSON PEREIRA GLICERIO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002366-04.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035325/2011 - ELENI ORDALIA DE OLIVEIRA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002274-26.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035326/2011 - VICENTE DE PAULO RIBEIRO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - 

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001863-80.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035327/2011 - JOAO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001643-82.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306035328/2011 - MARLUCE QUERINO DE SOUSA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO, SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0001633-38.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035329/2011 - VALDOMIRO DE AQUINO (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000909-34.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035330/2011 - JOSE FERNANDES SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000862-60.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035331/2011 - DARWIN RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000847-91.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035332/2011 - CELSO EMERENCIANO DE CAMPOS (ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO 

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0000821-93.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035333/2011 - NEUSA APARECIDA BRONZERI (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000734-40.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035334/2011 - ELMIRO TEIXEIRA DA COSTA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000727-48.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035335/2011 - EDIGAR MARTINS DA SILVA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000723-11.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035336/2011 - JOSÉ DIVINO (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, SP302744 - 

DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000721-41.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035337/2011 - SEVERINO GIL (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, SP302744 - 
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DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000614-94.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035338/2011 - DAVID LINDORIO DE OLIVEIRA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO, SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000606-20.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035339/2011 - JOAO BENTO RANGEL (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 
SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000531-78.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035340/2011 - JOSE NUNES DA SILVA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000480-67.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035341/2011 - JOAO BOSCO MACHADO DE SOUZA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000413-05.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035342/2011 - CICERO GOMES DE MOURA (ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000410-50.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035343/2011 - ISMAEL NOGUEIRA ALMEIDA (ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0007152-28.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035352/2011 - ROBERTO TAMARO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0007142-81.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035353/2011 - PEDRO MARCILIO DE CAMPOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 

- ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0007058-80.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035354/2011 - REGINALDO DELMASCHIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 
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ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0007051-88.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035355/2011 - ALFREDO BRAZ DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0007043-14.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035356/2011 - ELINO OTAVIO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - 
ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0006803-25.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035357/2011 - VALENTIM RODRIGUES COUTINHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004155-38.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035358/2011 - URSULINO XAVIER DUARTE (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004146-76.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035359/2011 - JORGE YORITOSHI NONOGAKI (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004145-91.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306035360/2011 - OTAVIO GONÇALVES TEIXEIRA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004143-24.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035361/2011 - JOSE VALLE DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0003821-04.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035362/2011 - ROBISON PORTO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 
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ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0003802-95.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035363/2011 - JOSE GIOVANI SPERANDIO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003793-36.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035364/2011 - JOSÉ ANTONIO MARIA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003541-33.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035365/2011 - LUZIA SEBASTIANA PACHECO MOREIRA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA 

TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - 

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003514-50.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035366/2011 - ANTONIO JOSE MARQUES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003376-83.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035367/2011 - SEBASTIAO CARLOS CARRIEL (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON 

BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0003344-78.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035368/2011 - ESPOLIO DE JOSE DE PAULA CORRADINI (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR).  

  

0003330-94.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035369/2011 - CICERO ARCANGELO DOS SANTOS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003191-45.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035370/2011 - TEODE FERREIRA LIMA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0003186-23.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035371/2011 - JOSE LOPES FILHO (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003185-38.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035372/2011 - JOSE MARIA CALEGARI (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003176-76.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035373/2011 - FRANCISCO MENDES (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - 
MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0003094-45.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035374/2011 - SALVATORE ZEOLI (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0002952-41.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035375/2011 - JOÃO PRAXEDES DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002791-31.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035376/2011 - ANGELO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002703-90.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035377/2011 - CONCEICAO APARECIDA GRANADO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0002701-23.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035378/2011 - ADILSON DE ALMEIDA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002605-08.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035379/2011 - JOAQUIM ALVES DA SILVA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0002601-68.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035380/2011 - ISRALSON DO VALE POVOAS (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002541-95.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035381/2011 - GILBERTO DE MEDEIROS RAFAEL (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 

FILHO, SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002455-27.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035382/2011 - CLAUDIO GALANTE DE ANDRADE (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002453-57.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035383/2011 - DURVALINO VENDRAME (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 

- MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0002120-08.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035384/2011 - GILDA DA SILVA SANTOS GOMEZ CAMINERO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002006-69.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035385/2011 - JOAO FRANCISCO GALENDI (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002003-17.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035386/2011 - MOISES PESSOA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, SP302744 - 

DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001753-27.2011.4.03.6130 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035387/2011 - ANTONIO MECCHI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001632-53.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035388/2011 - MARIA ALEXANDRINA DE OLIVEIRA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE 
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OLIVEIRA FILHO, SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001631-68.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035389/2011 - CLEUZA MIRANDA RUBIO (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000866-97.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035390/2011 - VALDEMAR FERREIRA (ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000863-45.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035391/2011 - JOAO CARLOS VALENTE BAJESTEIRO (ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO 

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0000850-46.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035392/2011 - PEDRO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000735-25.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035393/2011 - ANTONIO CARLOS BRUNI CERQUEIRA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE 

OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0000733-55.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035394/2011 - JOSÉ BARBOSA NETO (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000732-70.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035395/2011 - ANTONIO CUNHA DA SILVA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000728-33.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035396/2011 - ANTONIO JOSE DE LIMA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000722-26.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035397/2011 - GERALDO OSVALDO GOMES (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 
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SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000719-71.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035398/2011 - ANGELO JOSE DA SILVA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000615-79.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035399/2011 - CARLOS ROBERTO HERCULINO (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 
FILHO, SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000613-12.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035400/2011 - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO, 

SP302744 - DANIEL RODRIGO COELHO MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000526-56.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035401/2011 - JOSE ANTONIO (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000498-88.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035402/2011 - JOSE ANTONIO MONTAGNOLI (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000484-07.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035403/2011 - LUIZ AUGUSTO TOSO (ADV. SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000473-75.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035404/2011 - LUIZ CARLOS KOLAR (ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0006793-15.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306029194/2011 - VANITAS MARIA GONCALVES DE CARVALHO (ADV. SP108934 - MARCO ANTONIO DA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); 

CONCEICAO APARECIDA SANTOS (ADV./PROC. SP263944 - LUCIA MARIA DE ANDRADE TABORDA DOS 

SANTOS); FAGNER AUGUSTO DOS SANTOS AMANCIO (ADV./PROC. SP263944 - LUCIA MARIA DE 

ANDRADE TABORDA DOS SANTOS); FELIPE JOSE DOS SANTOS AMANCIO (ADV./PROC. SP263944 - 
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LUCIA MARIA DE ANDRADE TABORDA DOS SANTOS). JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil no 

que tange à concessão de auxílio-doença. E, ainda, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

  

0001715-69.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035725/2011 - GILVAN NAZIOZENO REBOUCAS (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0002742-33.2011.4.03.6130 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035777/2011 - ANTONIO BELO VIEIRA (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0005286-82.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035492/2011 - JOSEFA ELI DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). julgo improcedente o pedido de restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença e/ou a 

sua conversão/concessão em aposentadoria por invalidez. 

  

0008743-59.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032980/2011 - NILMA SOARES DA SILVA (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

0005539-70.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035686/2011 - MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA 

FOGACA ANTUNES, SP234125 - CINTHIA MACHADO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

0001719-09.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035527/2011 - BENEDITA DOMINGUES SIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO 

IMPROCEDENTE os pedidos. 

  

0003733-97.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035200/2011 - DIOGENES RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP271169 - KELEN REGIANE DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

0007908-71.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306027426/2011 - DURVAL FERREIRA DE LIMA (ADV. SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Em face do exposto, reconheço a 

ilegitimidade passiva de parte do INSS para figurar no pólo passivo da lide, julgando extinto o feito sem resolução do 

mérito com relação ao INSS e julgo improcedente o pedido com relação a União Federal (PFN). 

  

0004745-83.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035199/2011 - JOAO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - 

GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

  

0001594-75.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035069/2011 - RAIMUNDO AMADOR SOARES (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - 
CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001994-89.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035202/2011 - SEVERINO MANOEL DE MOURA (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0001389-12.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035522/2011 - ROSELI MARTINS BUENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

  

0005521-49.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306034618/2011 - MARIA DE MELO ALVES (ADV. SP246869 - JOSIVANIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto julgo 

PROCEDENTE o pedido. 

  

0003111-18.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035001/2011 - ANTONIO MARTINS SANTIAGO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a converter o período laborado em condições especiais 
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em comum na empresa: MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA (período: 18/03/1981 a 24/05/1996), e a conceder ao 

autor, ANTONIO MARTINS SANTIAGO, a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 16/11/2009, com 

renda mensal inicial de R$ 686,60, em novembro/2009, que correspondente a uma renda mensal atual de R$ 765,46, em 

abril/2011.  

Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças relativas às prestações vencidas até abril/2011, que totalizam o montante de R$ 

14.071,77, conforme cálculos judiciais anexados aos autos que passam a fazer parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o periculum in mora, e 

as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que 

implante o benefício no prazo de 50 (cinqüenta) dias. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se a expedição de ofício precatório no valor apurado ou ofício requisitório se assim 

for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

  

0000621-86.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306031486/2011 - CILSA DOS SANTOS GARCIA (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE 

ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Em face do exposto, julgo procedente o pedido deduzido pela parte autora CILSA DOS SANTOS 

GARCIA para lhe assegurar o direito a concessão do benefício assistencial a partir de 27/05/2008 (data do requerimento 

administrativo). 

  

DESPACHO JEF 

  

0005286-82.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306032343/2011 - JOSEFA ELI DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se vista à parte autora do laudo pericial 

anexado em 25/02/2011, bem como petição do INSS, consulta ao sistema Plenus e CNIS anexados em 16/03/2011. 

Informem as partes se há outras provas a serem produzidas. 

  

0005286-82.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306009138/2011 - JOSEFA ELI DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 

esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  

0005286-82.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306003497/2011 - JOSEFA ELI DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Tendo em vista o lapso temporal desde a data da realização da perícia médica, intime-se o Sr. Perito, para que entregue 

seu laudo em 5 (cinco) dias, impreterivelmente. Int. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000424 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0036270-64.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306036056/2011 - JOSE 

BATISTA LEONARDO (ADV. SP295736 - RICARDO MATIAS BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 10/04/2012 às 15:00 horas para a comprovação do alegado. Na oportunidade, a parte autora 

deverá trazer todos os documentos originais que instruíram a inicial, além de outros documentos (originais) que achar 

necessários, bem como os originais de todas as suas carteiras de trabalho. Poderá, ainda, comparecer com até três 

testemunhas. As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Caso seja necessária intimação 

pessoal de alguma delas o autor deverá peticionar neste sentido com antecedência de ao menos 30 (trinta) dias. 

Face a natureza do feito, desconstituo o perito contábil Wagner Luiz Camelim. 

  

0006677-72.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035531/2011 - 

RICARDO GOMES DA SILVA (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se vista ao MPF de 

todo o processado para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0004455-34.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035216/2011 - 

SEVERINO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE 
BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Manifestação da parte autora sobre o laudo contábil: Intime-se o Sr. Perito Judicial, Wagner Luiz Camelim, para que no 

prazo de 20 (vinte) dias retifique seu laudo contábil apresentado, de modo a sanar os equívocos apontados pela parte 

autora na contagem de tempo de contribuição acostada em referido laudo. 
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Com a vinda do laudo contábil, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005736-25.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035710/2011 - 

ANTONIO ALEXANDRINO POLICARPO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA 

CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO ALEXANDRINO POLICARPO em face do INSS na qual 

requer a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/134.168.291-6, com DIB em 

14/04/2004, a fim de que sejam computados os períodos urbanos laborados nas empresas: “Frigorífico Borelli Ltda.” de 
01/07/1973 a 30/09/1973 e “MCS Eletro Metalúrgica Ltda.”, de 02/01/19981 a 30/06/1981. Referidos vínculos constam 

apenas na CTPS da parte autora e não do CNIS, razão por que é necessária dilação probatória para reconhecimento 

desses vínculos. 

Petição da parte autora de 08/08/2011: recebo como petição comum, uma vez que não houve alteração do pedido 

original. 

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/03/2012 às 14:00 horas. A parte autora deverá 

comparecer com os originais de suas carteiras de trabalho, bem como demais documentos que possuir a fim de 

comprovar a sua pretensão, tais como extrato de FGTS, declaração do empregador, cópia da ficha de registro de 

empregados, comprovantes de pagamento etc., além de eventuais testemunhas - no máximo de três - sob pena de 

preclusão da prova. 

  

0002922-40.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035965/2011 - JOSE 

SEVERINO DA SILVA IRMAO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Dê-se ciência à parte autora do aviso de recebimento anexado em 18/08/2011. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora informe o endereço da empresa CONSID Construções Pré-

fabricadas Ltda. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

Manifestação da parte autora com relação ao laudo pericial anexado: Intime-se o Sr. Perito Judicial para que no 

prazo de 20 (vinte) dias esclareça e analise os pontos levantados e eventuais documentos médicos juntados pela 

parte autora em sua manifestação, de forma a ratificar/retificar o seu laudo pericial. 

Com a vinda dos esclarecimentos, tornem-se os autos conclusos. 

Intime-se o Sr. Perito Judicial. 
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0006160-67.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035604/2011 - JULIO 

DE SOUZA (ADV. SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005689-51.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035605/2011 - 

MARIA ANTONIA DOS REIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA, SP264950 - JULIANA 

FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0004042-84.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035606/2011 - 

JUCELINO SIMPLICIO DE ARAUJO (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004041-02.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035607/2011 - 

DILVA MARQUES DA SILVA (ADV. SP272896 - IZANEI PRÓSPERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003961-38.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035608/2011 - 
CLAUDIO HENRIQUE JORGE (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003945-84.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035609/2011 - JOSE 

ALVES LEAL (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003902-50.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035610/2011 - 

MARIA BERNARDETE DE SOUZA (ADV. SP285435 - LETICIA TOMITA CHIVA, SP190837 - ALECSANDRA 
JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0005790-88.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306036055/2011 - JOSE 

MARIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). CONVERTO O 

JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

Trata-se de ação ajuizada por JOSE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS em face do INSS, na qual querer o 

reconhecimento dos seguintes períodos como laborados em condições especiais: 

- Cota Territorial Engenheiros (19/01/1970 a 11/03/1972); 

- Adamas do Brasil S.A. (29/10/1973 a 19/12/1975); 
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- ABB Ltda. (01/04/1981 a 24/02/1982). 

Observo que na petição de 19/08/2011, a parte autora, no lugar da empresa Adamas do Brasil S.A. (29/10/1973 a 

19/12/1975), menciona a empresa Teleatlas (17/08/1998 a 19/07/1999), que não fez parte do pedido inicial. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para, se for o caso, emendar o pedido inicial, esclarecendo-o. 

Não sendo apresentada a emenda, considerar-se-á a análise das empresas mencionadas no pedido inicial. 

Havendo emenda à inicial, cite-se novamente o INSS. 

Considerando o parecer do perito contábil anexado aos autos em 21/09/2011, bem como petição da parte autora de 

19/08/2011, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinqüenta) dias apresente 
cópia integral do processo administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/116.753.716-2 com DER 

em 17/04/2000. Após, intime-se o Sr. Perito contábil para apresentar o seu laudo. 

Com a vinda do laudo contábil, dê-se vista às partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Oficie-se e intimem-se. 

  

0004790-53.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034349/2011 - 

JOSELITO ALBINO DOS SANTOS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando os autos virtuais e os 

documentos que lá constam, agregado ao fato de que para a elaboração da sentença é necessária a indicação dos 

períodos trabalhados pelo segurado que deverão ser reconhecidos como especiais para fins de conversão em comum, 

encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que: 

Proceda ao enquadramento como período(s) laborado(s) em condições especiais apenas aqueles relativos aos seguintes 

vínculos: Sanofi-Adventus Farmaceutico (de 10/05/1977 a 15/07/1980); Meritor do Brasil Ltda. (01/08/1984 a 

30/06/1985), Bicicletas Monark S/A (16/11/1993 a 22/04/1996) e Movicarga S/A (01/12/2004 a 30/08/2005). 

A fundamentação jurídica a respeito será deduzida quando da prolação da sentença. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0005492-96.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035696/2011 - ANA 

MARIA FARIAS QUIDUTE (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). inclua-se no pólo passivo MARIA 

EDUARDA QUIDUTE ALVES e KAUAN QUIDUTE ALVES. Dou os menores por citados na pessoa de sua 

representante legal e parte autora na presente ação, Sra. Ana Maria, a contar da data da intimação da presente decisão. 

Tendo em vista a existência de interesses de menores, inclua-se a participação do MPF no presente feito. 

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/01/2012, às 14:30 horas. 

Intimem-se as partes. 

Intime-se o MPF. 
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0006127-77.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035775/2011 - 

CELSO DA SILVA (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Desnecessária a realização de nova perícia médica 

para a análise de outras patologias, tendo em vista que elas não fazem parte do pedido formulado na inicial. Conforme 

dados constantes no HISMED (anexado em 17/08/2011), o benefício que a parte autora pretende restabelecer não foi 

concedido com base em tais enfermidades. 

Petição da parte autora anexado aos autos em 13/09/2011: designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 10/11/2011 às 14:30 horas. A ausência injustificada da parte autora ensejará a extinção do processo. 

 Intimem-se. 

  

0004221-86.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306036053/2011 - 

JOAQUIM ROQUE DE SOUZA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em 30/05/2011, por este juízo foi proferida 

a seguinte decisão: 

“Trata-se de ação na qual a parte autora JOAQUIM ROQUE DE SOUZA busca a revisão de sua aposentadoria especial 

NB 46/025.031.607-2 (DIB 19/12/1994). 

Aduz a parte autora que em 02/07/1989 já reunia as condições necessárias para sua aposentadoria. 

Conforme laudo pericial anexado em 25/05/2011, não há informações no CNIS acerca de todos salários percebidos pela 

parte autora.  

A fim de verificar os termos da concessão, oficie-se a BUNGE ALIMENTOS S/A, localizada à Av. Alexandre 
Mackenzie, 70/166 - Jaguaré - São Paulo - SP - Cep 05322-900, para que encaminhe a esse juízo, no prazo de 15 

(quinze) dias, cópia do livro de registro de empregado onde conste o registro do autor, declaração do período em que o 

autor exerceu atividades laborativas e relação dos salários de contribuição do período laborado. Instrua o ofício com 

cópia da fl. 20 da inicial. 

Sobrevindo, intime-se o perito contábil, Sr. Egidio de Oliveira Junior, para elaboração dos cálculos, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Intimem-se.” 

Devidamente oficiada em 19/07/2011 a empresa não cumpriu o determinado até a presente data. 

Reitere-se o ofício à empresa BUNGE ALIMENTOS S/A nos termos da decisão de 30/05/2011. 

Sem prejuízo, a parte autora poderá apresentar os documentos acima mencionados, a fim de comprovar a sua pretensão. 

Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para requerer administrativamente a regularização de suas 

contribuições junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, conforme dispõe o artigo 29-A da Lei 8.213/91, bem 

como comprovar nesses autos tal requerimento.  

Com a vinda do ofício da empresa, cumpra-se a íntegra do determinado em 30/05/2011. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0006044-61.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035790/2011 - ANA 

ROSA ANTUNES DA SILVA MATOS (ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento 

em diligência. 
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Trata-se ação ajuizada por ANA ROSA ANTUNES DA SILVA MATOS em face do INSS, na qual pleteia a concessão 

de pensão por morte, na qualidade de esposa (certidão de casamento nas fls. 17 das provas), em razão do falecimento do 

segurado, Sr. Benedito de Paula Matos Neto, ocorrido em 31/03/2007 (certidão de óbito nas fls. 18 das provas). 

Alega a parte autora que o segurado à época do seu falecimento possuía vínculo empregatício com a empresa CHALET 

EMPREENDIEMNTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. no período de 08/03/2005 a 31/03/2007, conforme CTPS nas 

fls. 10. No entanto, este vínculo empregatício não consta na pesquisa do sistema CNIS, o que ensejo o indeferimento 

administrativo (DER 10/12/2007) sob a alegação de perda de qualidade de segurado. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/02/2012 às 14:00 horas para comprovação do 

vínculo empregatício com a empresa CHALET EMPREENDIEMNTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. Na 

oportunidade, a parte autora deverá trazer as Carteiras Profissionais originais do segurado falecido, bem como todos os 

documentos que instruíram a inicial, além de outros documentos (originais) que achar necessários, tais, como recibos de 

pagamento, ficha de registro de empregado, crachá, sob pena de preclusão da prova. A parte autora poderá comparecer 

com até três testemunhas a fim de comprovar a existência do referido vínculo empregatício, independentemente de 

intimação.  

Intime-se o representante legal da empresa CHALET EMPREENDIEMNTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 

(localizada na Rua Cravinhos, n. 101, sala 02, Jardim Paulista/SP, CEP.: 01408-020)) para ser ouvido como testemunha 

do juízo. O representante legal deverá apresentar na audiência ora agendada a ficha de registro de empregado, todos 

comprovantes de pagamento dos salários efetuados, os recolhimentos previdenciários realizados e demais documentos 

existentes que comprovem o vínculo empregatício do segurado falecido Sr. Benedito de Paula Matos Neto com referida 

empresa, sob pena de desobediência à ordem judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002535-25.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035640/2011 - 
LUCIMEIRE ALVES DE LIMA DO VALLE (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO); 

ESTEFANY ALVES DO VALLE (ADV.  ); JESSICA ALVES TEIXEIRA DO VALLE (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição da parte autora de 

12/08/2011 e opinamento do Ministério Público Federal de 09/09/2011: Manifeste-se o INSS no prazo de 10 (dez) dia,  

ratificando ou retificando a proposta de acordo anteriormente apresentada. 

Após o decurso do prazo, intime-se a parte contrária e o MPF. 

Feito isto, tornem os autos conclusos. 

  

0001680-46.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035276/2011 - 

FRANCISCO DA SILVA PINHEIRO (ADV. SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Compulsando os autos, verifico que o 

formulário de atividades especiais da empresa Metalúrgica Nel Ltda, apresentado no processo administrativo (fls. 25), 

consta a seguinte observação: “O local de trabalho sofreu mudanças em seu lay-out e no processo, após  período laboral 

do segurado. O nível de ruído foi medido no local atual.” 

 Assim, oficie-se à empresa Metalúrgica Nel Ltda para que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe a esse juízo se no 

período laborado pelo autor naquele local estava ou não exposto ao agente nocivo ruído, na mesma intensidade daquela 

apurada nos dia atuais (82dB). 

Sobrevindo, tornem para o perito judicial contábil, Sr. Egidio de Oliveira Junior, ratificar/retificar o laudo em relação ao 

referido período. 

Sem prejuízo, deverá o Sr. Perito proceder ao enquadramento do período de 16/12/1986 a 31/10/1987, laborado na 

empresa AKZO NOBEL LTDA - DIVISÃO IMOBILIÁRIAS como exercido em condições especiais. A 
fundamentação jurídica a respeito será deduzida no momento do sentenciamento.  
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Deverá, ainda, o Sr. Perito excluir o período laborado na empresa Foseco Industrial (04/03/86 a 01/09/86), uma vez que 

não fez parte do pedido da parte autora.  

Com a vinda do laudo contábil, dê-se ciências as partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0005709-42.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035532/2011 - JOSE 

MIRAY DE OLIVEIRA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). CONVERTO O JULGAMENTO EM 

DILIGÊNCIA. 

Trata-se de ação ajuizada por JOSE MIRAY DE OLIVEIRA em face do INSS na qual a parte autora requer a revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/140.544.758-0, com DIB em 18/09/2007, com o 

reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, bem como do período urbano. 

A parte autora requer o reconhecimento do vínculo com a Prefeitura do Município de Carapicuíba de 01/04/2004 a 

18/09/2007, bem como o reconhecimento dos seguintes vínculos como laborados em condições especiais: 

- Conterma Construtora Industrial e Termotécnica S.A. (18/02/1976 a 28/07/1983); 

- Brasprensas S/A (21/11/1983 a 29/02/1991); 

- Mallory Ltda. (31/05/1991 a 21/12/1996). 

Considerando o parecer do perito contábil, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 

(cinquenta) dias apresente cópia integral do processo administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/140.544.758-0, com DIB em 18/09/2007, bem como para que envie a este juízo cópia legível da contagem de tempo 

elaborada pela autarquia ré nos autos do processo administrativo supra mencionado, com todos os períodos 

considerados administrativamente na concessão do benefício.  

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o perfil profissiográfico e/ ou laudo técnico da 

empresa “Conterma Construtora Industrial e Termotécnica S.A." de 18/02/1976 a 28/07/1983, bem como o formulário 

SB-40 ou DSS 80/30 devidamente preenchido, da empresa "Brasprensas S/A", 21/11/1983 a 29/02/1991, sob pena de 

preclusão da prova. 

Após, com a vinda dos documentos acima mencionados, intime-se o Sr. Perito contábil para apresentar o seu laudo. 

Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Oficie-se e intimem-se. 

  

0005775-22.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035419/2011 - 

MARIA ROSENILDA SOARES LINS MACEDO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuzada por MARIA ROSENILDA SOARES LINS MACEDO em face do INSS, na qual pleiteia a 
revisão de sua aposentadoria por idade. 

Alega a parte autora que no ato concessório o INSS reconheceu o período de 19/07/1991 a 05/03/1997 como especial e 

deixou de considerar o período de 06/03/1997 a 06/04/2009 como laborado em condições especiais na atividade de 

auxiliar de enfermagem, com exposição aos fatores de risco "microbiológicos". 
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Compulsando os autos, observo que o PPP anexado nas fls. 28/29 das provas foi emitido em 23/03/2009. 

Assim, remetam-se os autos para Contadoria Judicial para que proceda ao enquadramento do período de 06/03/1997 a 

23/03/2009 como laborado em condições especiais, bem como aos cálculos. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0006196-12.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306036054/2011 - LUZIA 

ZERLIM DE AMORIM (ADV. SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA, SP149307 - JOSE CARLOS 
PEDROZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/04/2012 às 15:30 horas para 

a comprovação do alegado. Na oportunidade, a parte autora deverá trazer todos os documentos originais que instruíram 

a inicial, além de outros documentos (originais) que achar necessários, bem como os originais de todas as carteiras de 

trabalho do falecido e até três testemunhas por vínculo não constante do CNIS. 

  

0004146-13.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306036068/2011 - 

ELPIDIO DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA, SP143535 - FABIO 

MASSAMI SONODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). defiro o requerido pelas partes. As testemunhas abaixo saem intimadas para comparecerem à 

próxima audiência: 

Com relação aos requerimentos formulados na contestação anexada em 09/06/2011: Defiro. Intime-se o Sr. Cláudio 
Muniz da Silva (Guarda Municipal), na Rua Prata, n. 565, Jardim dos Camargos, Barueri/SP para ser ouvido como 

testemunha do réu na próxima audiência designada. 

Oficie-se ao 1º Departamento Policial de Barueri para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminha a este juízo cópia do 

Boletim de Ocorrência 308/2008, com os eventuais laudos do exame de corpo de delito realizado pela parte autora, bem 

como com a informação da existência de inquérito policial instaurado tendo em vista a eventual prática de crime 

decorrente dos fatos noticiados naquele boletim de ocorrência.  

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/12/2011 às 13:30 horas. 

Saem os presentes intimados. 

Cumpra-se. Oficie-se. Intime-se a testemunha arrolada pelo réu. 

  

0003505-25.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035270/2011 - 

ANTONIO DONIZETE ALVARENGA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). intime-se o perito 

contábil, Sr. Wagner Luiz Camelim  para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder ao enquadramento dos seguintes períodos 

laborados pelo autor como exercido em condições especiais: 

Empregadora:          COLGATE PALMOLIVE LTDA.           

Período:   06/04/92 a 30/08/1994            

Atividade / Setor:     Auxiliar de linha / Creme Dental - Acabamento       

Formulário  / Laudo:                Fls. 06 e 07 do PA    

Agente:    Ruído de 90,1 dB      
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Enquadramento Jurídico:         Código 1.1.6 - Dec. 53.831/64 e Código 1.1.5 - Dec. 83.080/79             

Empregadora:          COLGATE PALMOLIVE LTDA.           

Período:   01/09/94 a 30/12/95                

Atividade / Setor:     Operador de Máquina Jr / Creme Dental - Acabamento            

Formulário  / Laudo:                Fls. 31/32 da inicial e 08 do PA               

Agente:    Ruído de 88,6 dB      

Enquadramento Jurídico:         Código 1.1.6 - Dec. 53.831/64 e Código 1.1.5 - Dec. 83.080/79             

Empregadora:          COLGATE PALMOLIVE LTDA.           

Período:   01/01/96 a 30/01/98                

Atividade / Setor:     Operador Ajustador Jr / Creme Dental - Acabamento              

Formulário  / Laudo:                Fls. 31/32 da inicial e 09 do PA               

Agente:    Ruído de 88,6 dB      

Enquadramento Jurídico:         Código 1.1.6 - Dec. 53.831/64 e Código 1.1.5 - Dec. 83.080/79             

Empregadora:          COLGATE PALMOLIVE LTDA.           

Período:   01/02/98 a 31/12/03                

Atividade / Setor:     Operador Ajustador  / Creme Dental - Acabamento                 

Formulário  / Laudo:                Fls. 31/32 da inicial e 09 do PA               

Agente:    Ruído de 90,1 dB      

Enquadramento Jurídico:         Código 1.1.6 - Dec. 53.831/64 e Código 1.1.5 - Dec. 83.080/79             

Empregadora:          COLGATE PALMOLIVE LTDA.           

Período:   01/01/04 a 15/08/08                

Atividade / Setor:     Operador Ajustador Sr / Creme Dental - Acabamento              

PPP:        Fls. 25 do PA           

Agente:    Ruído de 89,6 dB      

Enquadramento Jurídico:         Código 1.1.6 - Dec. 53.831/64 e Código 1.1.5 - Dec. 83.080/79             

Sobrevindo o laudo contábil, dê-se ciências as partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 
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0006024-70.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035747/2011 - 

STEFANY SOUZA MENDES (ADV. SP155275 - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA); MARIVANIA SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. SP155275 - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

DETERMINO que a parte autora junte aos autos, no prazo de 15 dias, atestado de permanência carcerária 

ATUALIZADO capaz de comprovar todo o período em que o Sr. Danilo Fernandes Mendes esteve/está preso, sendo 

que nas referidas certidões deverão constar qual o regime prisional adotado (fechado, semi-fechado, aberto), sob pena 

de preclusão da prova. 

Após, conclusos. 

Intime-se o MPF. 

Intimem-se. 

  

0003990-59.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035277/2011 - 

ALICIO BISPO DE ALMEIDA (ADV. SP255964 - JOSE ADILSON DE CASTRO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Assim, intime-se o Sr. 

Perito Contábil Sr. Egidio de Oliveira Junior para que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique o laudo para considerar a 

DER 30/04/1998, refazendo a contagem de tempo e o cálculo dos atrasados.  

Sobrevindo, dê-se vista às partes. 

Na oportunidade deverá a parte autora se manifestar se renuncia ou não aos valores que sobejarem os 60 salários 

mínimos quanto ao valor das prestações vencidas na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da Lei n. 
10.259/2001. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, de optar 

por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do precatório (ou 

requisitório), de acordo com § 4º do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

  

0005703-35.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035533/2011 - EDIMI 

MARTINS NUNES (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

Considerando o parecer do perito contábil, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 
(cinquenta) dias apresente cópia integral do processo administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 

42/142.883.611-7, com DIB em 17/06/2008, bem como para que envie a este juízo cópia legível da contagem de tempo 

elaborada pela autarquia ré nos autos do processo administrativo supra mencionado.  

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o perfil profissiográfico da empresa “Alps do Brasil 

Ind. e Com. Ltda.”/ “Primotech 21 do Brasil Indústria e Comércio Ltda.”, de 04/07/1988 a 03/02/1992, sob pena de 

preclusão da prova, já que no laudo apresentado às fls. 106/252 da inicial não é possível identificar com clareza o setor 

que a parte autora trabalhava e o agente nocivo a que estava exposta. Destaco ainda que o PPP constante às fls. 256/257 

da inicial não indica agente nocivo nem o responsável técnico pela avaliação do agente nocivo. 

Quanto à dúvida suscitada pelo Sr. Perito contábil, destaco que os documentos referentes ao pedido da parte autora que 

constam do primeiro requerimento administrativo podem ser considerados. 

Após, com a vinda dos documentos acima mencionados, intime-se o Sr. Perito contábil para apresentar o seu laudo. 

Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 
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Oficie-se e intimem-se. 

  

0002923-25.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306036061/2011 - 

OSMARINA CHAVES (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). oficie-se a Gerência Executiva do INSS 

de Osasco para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apresente a contagem de tempo de serviço elaborado pela 

autarquia quando do indeferimento do benefício, NB 42/149.025.752-4, tendo em vista que a constante da cópia do 

processo administrativo anexado aos autos está ilegível. 

Sobrevindo, intime-se o perito contábil, Sr. Wagner Camelim, para que até 30 (trinta) dias da data que antecede a 

audiência designada apresente o seu laudo. 

Após, dê-se vista às partes do laudo contábil. 

Redesigno o dia 17/01/2012 às 12:40 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as 

partes dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

Intimem-se. 

  

0001101-64.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035026/2011 - 

ELIANE GOMES DOS ANJOS (ADV. SP262205 - CARLOS ALBERTO LEITE, SP222250 - CLAUDINEI DA 

CRUZ, SP247546 - CARLOS EDUARDO DE ANDRADE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Para melhor convencimento do Juízo, determino a 

realização de nova pericia. Designo o dia 25/11/2011 às 08:30 horas para realização de nova perícia na especialidade de 
clínico geral, com o perito judicial Dr. Roberto Jorge. 

A parte autora deverá comparecer neste Juizado munida com seus documentos pessoais, relatórios, prontuáriose e 

exames médicos antigos e atuais, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

0003456-81.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035234/2011 - 

GENITO BERNARDINO DE CASTRO (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento 

em diligência. 

Intime-se o Sr. Perito Judicial, Egídio de Oliveira Júnior, para que no prazo de 20 (vinte) dias proceda ao 

enquadramento e conversão do período especial em comum relativo à empresa Jaragua Equipamentos Industriais de 

05/08/1976 a 18/11/1983, devido ao agente nocivo ruído com intensidade de 86 a 106 dB a que a parte autora esteve 

exposto de forma habitual e permanente (forumlário/laudo técnico de fls. 18 a 164 do processo administrativo). 

Com a vinda do laudo contábil, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005717-19.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035711/2011 - JOAO 

VERISSIMO PEREIRA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Petição da parte autora de 17/08/2011: recebo como emenda à petição inicial, tendo em vista que na inicial a parte 

autora não declinou os períodos controvetidos. 

Cite-se novamente o INSS. 

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Após o decurso do prazo para o INSS apresentar a sua contestação, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0002893-87.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035888/2011 - 

SEBASTIAO ROMERO COLOMBO (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se o perito contábil, Sr. Wagner 

Luiz Camelim para que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique seu laudo contábil para proceder ao enquadramento do 

período supra como exercido em condições especiais. 

Sobrevindo o laudo contábil, dê-se ciências as partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0007617-71.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035534/2011 - IRENI 
BATISTA DE SOUSA (ADV. SP149024 - PAULO ALVES DOS ANJOS); GEONEZIO SOUSA DE LIMA (ADV. 

SP149024 - PAULO ALVES DOS ANJOS); GEOKENES SOUSA DE LIMA (ADV. SP149024 - PAULO ALVES 

DOS ANJOS); JAMARIO SOUSA DE LIMA (ADV. SP149024 - PAULO ALVES DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a 

informação contida no ofício do INSS de 04/05/2011, bem como informações contidas no sistema PLENUS e 

HISCREWEB anexadas aos autos em 20/09/2011, que noticiam o pagamento em 16/05/2011 dos valores em atraso, 

oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se foram pagos os 

valores em atraso em sua totalidade (referentes a todos os autores) ou se foram pagos os valores em atraso em relação a 

determinadas cotas-parte, devendo o INSS especificar a quais dependentes do benefício se referem. 

Após, com a vinda do ofício, tornem os autos conclusos. 

  

0007514-64.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306036063/2011 - 

EDSON LEONEL DA GRACA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Complemento de Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Int. 

  

0006345-08.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035015/2011 - INES 

ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Manifestação da parte autora anexada aos autos em 30/08/2011: Diante da fundamentação da petição inicial e os 

documentos que a instruíram, Oficie-se à SECRETARIA DA SAÚDE do Município de BARUERI junto à Divisão 

Técnica de Atendimento Especializado, situada na Avenida 26 de Março  nº 845, Jardim São Pedro, BARUERI/SP, 
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CEP 06401-050, e à ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO SANTA CATARINA, localizado na Rua Voluntários da 

Pátria, 4301- Mandaqui, SÃO PAULO/SP, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentem a cópia da íntegra do 

prontuário médico da parte autora, sob pena de descumprimento de determinação judicial. 

Após, façam os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Int. 

  

0005667-90.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035573/2011 - ILDA 

DALUZ SANTOS DIAS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005674-82.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035749/2011 - 

APARECIDO FERNANDES (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005739-77.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035872/2011 - 

MARIA DE FATIMA PIRES FRANCO SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005738-92.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035873/2011 - 

RAIMUNDO BRANDAO PINTO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005789-06.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035960/2011 - JOSE 

MONTEIRO FERRAZ NETO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005774-37.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035963/2011 - JOSE 

PEDRO SOARES (ADV. SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES, SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0007348-32.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306035707/2011 - 

ALZEMIRO POLIDO (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000422 

  

0003037-03.2006.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSINO FERREIRA BRAGA  (ADV. SP176507 - MARCOS 

TRINDADE DE AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP096298 - TADAMITSU NUKUI) : "Nos 

termos do art. 162,paragrafo 4º do CPC e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo a parte autora 

para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF em petição informando o 

cumprimento da sentença. 

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 23/09/2011. 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000226 
Lote: 2011/5114 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001649-83.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013447/2011 - MARIA FIDELIS (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Assim sendo, ante a constatação da ocorrência da decadência do direito da parte 

autora, JULGO EXTINTO o feito com resolução do mérito, nos termos do Art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 
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0001181-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013543/2011 - ADRIANA MARIA GOMES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, o “Acordo” proposto pela Autarquia Ré e 

aceito pela parte Autora, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada entre as partes. 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) ADRIANA MARIA GOMES          

Benefício Concedido AUXÍLIO - DOENÇA     

Renda Mensal Atual (RMA)   R$ 649,57     

Data de Início do Benefício (DIB) 06/06/2011    

Data da Cessação do Benefício (DCB)     06/09/2011 (03 meses após o laudo pericial)     

Renda Mensal Inicial (RMI)        R$ 649,57     

Valor dos atrasados R$ 959,10 (80% do principal para posição de julho de 2011)  

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/08/2011    

Data da elaboração do cálculo (Posição) 15/08/2011    

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001980-65.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013544/2011 - ELISEU APARECIDO COVOLAN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, o 

“Acordo” proposto pela Autarquia Ré e aceito pela parte Autora, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a 

transação formalizada entre as partes. 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) ELISEU APARECIDO COVOLAN            

Benefício Concedido LOAS DEFICIENTE      

Renda Mensal Atual (RMA)   01 Salário Mínimo    

Data de Início do Benefício (DIB) 29/10/2010 (DER)     

Renda Mensal Inicial (RMI) 01 Salário Mínimo    

Valor dos atrasados R$ 3.907,25 (80% do valor principal, posição de agosto 2010)  

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/08/2011    
Data da elaboração do cálculo (Posição) 18/08/2011    

  

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000487-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013181/2011 - FLAVIO HENRIQUE FARIA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

  

Tendo em vista a proposta de acordo anexada aos autos virtuais pela parte ré e constando dos autos virtuais a 

concordância expressa manifestada pela parte autora, dando-se por satisfeita com os termos ali elencados, homologo por 

sentença o acordo entabulado, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c. com art. 22, parágrafo único da Lei nº. 9.099/95, 

para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

  

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003971-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013540/2011 - JOAO FERRI FILHO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, 

do CPC, o “Acordo” proposto pela Autarquia Ré e aceito pela parte Autora, com a finalidade de que surta seus jurídicos 

efeitos a transação formalizada entre as partes. 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

TÓPICO SÍNTESE: 
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Nome do Segurado (representante legal) JOAO FERRI FILHO             

Benefício Concedido AUXÍLIO - DOENÇA     

Renda Mensal Atual (RMA)   R$ 2.433,54  

Data de Início do Benefício (DIB) 26/05/2010 (DER)     

Data da Cessação do Benefício (DCB)     18/12/2010 (04 meses após o exame pericial)     

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 2.286,95  

Valor dos atrasados R$ 1.397,52 (considerando a renúncia ao que excede a 60 S.M)  

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/02/2011    

Data da elaboração do cálculo (Posição) 07/02/2011    

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004715-76.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308009001/2010 - JOSE RENATO DE LARA SILVA (ADV. SP213237 - LARISSA RODRIGUES LARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

GUILHERME CARLONI SALZEDAS). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, 

reconhecendo o direito do Autor em receber as diferenças decorrentes da aplicação da correção monetária com base no 
IPC, incidente sobre o montante pago em dezembro de 2008, relativo ao cálculo dos valores devidos pelo exercício de 

cargo de chefia em substituição, correção que deverá incidir sobre os valores não pagos em relação à época de cada 

vencimento. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº. 9.494/97, contados a partir da citação. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos 269, I, do CPC. 

  
0006225-56.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013329/2011 - OLIVINO DOS SANTOS (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006223-86.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013336/2011 - LEOMAR BIONDANI (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
0001605-64.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013341/2011 - AMELIA BOLETTI SEDASSARI (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - 

JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0001599-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013342/2011 - ANA LUCIA PLIXO DE OLIVEIRA (ADV. SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA, SP125896 - 

SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001961-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013430/2011 - FLAVIO PEREIRA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0000820-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013606/2011 - JAIME SOARES (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003994-56.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013263/2011 - VILMA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003801-41.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013264/2011 - JOAO CARLOS PEREIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO 

DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002709-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013266/2011 - ROBERTO JOVELINO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002686-82.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013267/2011 - GILBERTO DIAS (ADV. SP233358 - LUCYANA FANTINATTI, SP137561 - SAMIRA 

MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002126-43.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013269/2011 - MARTA PACHECO BERNARDINO (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB, 

SP272038 - CAMILA FERNANDA GOMES CLAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0002085-42.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013270/2011 - HELENA AMARAL PEDROSO FOGAÇA (ADV. SP301364 - NEUSA ROCHA MENEGUEL, 

SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0002070-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013271/2011 - MARIA SALETE LEANDRO (ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002063-81.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013272/2011 - ALICE ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002055-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013273/2011 - ELISABETE FERNANDES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002049-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308013274/2011 - GENI CLEIDE ARANTES GUIMARAES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002023-02.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013275/2011 - CONCEICAO DE FATIMA PASSARELLI PEDRO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0001988-42.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013276/2011 - JOANA DA SILVA PETRY (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001926-02.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013277/2011 - NADIR FERREIRA DE GOES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001781-43.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013278/2011 - ISABEL DOMINGUES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 

- FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001790-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013307/2011 - CLAUDETE SANCHES PINTO (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001783-13.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013308/2011 - APARECIDA FRATTIS CASSEMIRO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001723-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013309/2011 - TEREZA BENTO DA SILVA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001570-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013311/2011 - SONIA MARIA TROMBETA DE ARRUDA (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO 

ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0002752-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013337/2011 - NADIR SALVADOR ORIOLO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001741-61.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013339/2011 - OLINDA PEDROSO RESENDE (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001721-70.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013340/2011 - SANTIAGO MANUEL HENRIQUE (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001566-67.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013343/2011 - JAIME MACHADO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - 

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001565-82.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013344/2011 - ANA ROSA DA SILVA RINALDI (ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0002734-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013417/2011 - JOSE CARLOS OLIMPIO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002720-23.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013418/2011 - MARIA ISABEL BATISTA (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002660-50.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013419/2011 - DIRCE APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002651-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013420/2011 - MARIA JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002642-29.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013421/2011 - BENEDITA APARECIDA (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO 

SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002472-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013422/2011 - TERESA CRISTINA FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP264923 - GIULIANO BELLINETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002432-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013425/2011 - IRINEU DE OLIVEIRA (ADV. SP298409 - JOSE HAROLDO SOUSA AQUINO JUNIOR, 

SP209858 - CLÁUDIA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0002392-93.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013426/2011 - JOAO DONIZETTI DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002084-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013429/2011 - JOSE ELIAS BRISOLA (ADV. SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000933-56.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013438/2011 - ANTONIO ROBERTO BARBISAN (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002065-51.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308013440/2011 - BENEDITA BENTO LUIZ (ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004980-10.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013441/2011 - MARLI ANTONIO SALVATERRA (ADV. SP202883 - VÂNIA DE FÁTIMA SOARES DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002428-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013524/2011 - TERESA BARBOSA FELIX (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002396-33.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013525/2011 - JOAO RICCI SOBRINHO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002266-43.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013526/2011 - BENEDITA DE FATIMA ALMEIDA MODESTO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002179-87.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013527/2011 - EDILENE BARROSO (ADV. SP299566 - BRUNA APARECIDA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001757-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013528/2011 - FRANCISCO FRANCO DA SILVA (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002429-23.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013574/2011 - NEUSA ROCHEL XAVIER (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001877-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013576/2011 - TERESINHA APARECIDA ZUNTINI (ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA, SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001706-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013577/2011 - TEREZINHA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - 

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001677-51.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013578/2011 - JOSE BRAGA ALVES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002748-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013592/2011 - MARIA COCEICAO MARTINS DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0002735-89.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308013593/2011 - DILMA APARECIDA SANCHES DOS SANTOS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002647-51.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013596/2011 - APARECIDA DE FATIMA VELOSO (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002588-63.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013597/2011 - MARIA DO ROSARIO SOARES (ADV. SP275252 - EURICO FERNANDO BRAZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002578-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013598/2011 - MANOEL FOGACA DA ROSA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002577-34.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013599/2011 - DIVINO VALTER DE OLIVEIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002565-20.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013600/2011 - SOLANGE APARECIDA MAFFINI (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0002539-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013601/2011 - CICERA MUNIZ CAETANO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002536-67.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013602/2011 - EDISON ROBERTO ABEL (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002515-91.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013603/2011 - MARIA LEONICE FRANCISCONE (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002445-74.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308013604/2011 - LEONIL DE LIMA (ADV. SP299566 - BRUNA APARECIDA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002056-89.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013605/2011 - APARECIDA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP253160 - EVELISE BENEDETTI 

BAGATIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006855-15.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013644/2011 - NEIDE APARECIDA ALBINO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002719-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013645/2011 - AMERICA FERREIRA FIDENCIO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002616-31.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013646/2011 - SANTINO ALVES DA COSTA (ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001839-46.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013647/2011 - LUIZA APARECIDA DAMASCENO JOSE (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0001733-84.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013648/2011 - ALZIRA DE FATIMA OLIVEIRA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001719-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013649/2011 - WILLIANS ELIAS BERNARDINO DE CAMPOS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001718-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013650/2011 - ALESSANDRA APARECIDA BATISTA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
  

0001369-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013652/2011 - IRACEMA ELIAS GOMES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000905-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013653/2011 - RICARDO PEDROSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001754-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013948/2011 - DENISE ALVARAZO NOGUEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001207-20.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308013955/2011 - MARIA RITA DA SILVA LIMA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000757-77.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013957/2011 - NEUZA APARECIDA BAULLI PALARO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000739-56.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013958/2011 - MARIA DA SILVA TOLEDO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, 

SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0006227-26.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308013334/2011 - FRANCISCO JOSE DE LUNA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0001721-75.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013158/2011 - URBANO VENTURA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida por 

URBANO VENTURA em detrimento do INSS. 
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0000152-05.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012243/2011 - CARMEN BATISTA (ADV. SP163758 - SILVANA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0003482-44.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308008998/2010 - ANTONIO OCTAVIANO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO). Diante do exposto, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido para o fim 

de condenar a União Federal a revisão e devolução administrativa das quantias indevidamente tributadas sobre abono 

pecuniário e respectivo 1/3 constitucional, durante os períodos indicados na inicial, ressalvados valores eventualmente 

compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de Imposto de Renda, no prazo de 45 dias após o 

trânsito em julgado desta decisão. 

Sem condenação em custas e honorários. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  
0006449-91.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012626/2011 - JOAQUIM NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002820-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013465/2011 - DIVINA BARBOSA FERNANDES (ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO 

VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001767-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013467/2011 - ORZELITA FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001169-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013468/2011 - JOAO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002364-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013469/2011 - MARIA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, 

SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0005050-27.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308010511/2011 - FLAVIANE CRISTINA SOUZA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  
0001905-26.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013180/2011 - JOANA MARTINS TEIXEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001813-48.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013186/2011 - MARIA CILCE PEREIRA LEITE (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, 
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SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001979-80.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013187/2011 - JOSE VINICIO BERTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001857-67.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013188/2011 - EVA MELLO DE ALMEIDA (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001974-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013658/2011 - VERA LUCIA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE 

OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
*** FIM *** 

  

0002735-94.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308009007/2010 - NAKATA MISUE YAMASHITA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO). Posto isso, nos termos do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídica 

tributária em face dos valores recebidos em atraso pela Autora, decorrente da revisão de seu benefício de prestação 

continuada do Regime Geral de Previdência Social. 

Sem condenação em honorários nesta instância. 

P. R. I. 

  

0007401-07.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013548/2011 - LUIZ CARLOS DE LIMA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 
Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  
0004504-74.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013112/2011 - JAIR DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000307-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012948/2011 - BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP280257 - ARGEMIRO GERALDO FILHO, 

SP284231 - MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO, SP255159 - JONAS DEMETRIO DA SILVA, SP203205 - 

ISIDORO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0003598-50.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308007699/2011 - BENEDITO RODRIGUES VALENTIM (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0001130-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308009528/2011 - BENEDITA APARECIDA PAES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007019-14.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013203/2011 - JOSE MILTON FERREIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 

- GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
0006265-38.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308009459/2011 - MARCOS APARECIDO GONCALVES PALERMO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 
PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001175-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013279/2011 - BERENICE DIAS BATISTA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, 

SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004068-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013296/2011 - FERNANDA GABRIEL (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - 

CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003523-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013328/2011 - CECILIA APARECIDA MARTINS PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001033-11.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013346/2011 - PEDRO GONCALVES DE ASSIS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000881-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013431/2011 - EDMILSON LOPES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003671-51.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013573/2011 - MARIA PEREIRA FILHA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0002678-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013594/2011 - MIRIAN DE SOUZA (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - 

ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001617-78.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013651/2011 - JOSE APARECIDO DA COSTA E SILVA (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0000734-34.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013654/2011 - IDALINA MENDES SANCHES NUNES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004063-88.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308011045/2011 - MARIA DE SALES CARDOSO (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, 

SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000879-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013536/2011 - NAIR DO ESPIRITO SANTO DE OLIVEIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, 
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
0004806-98.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308007887/2011 - SONIA APARECIDA CALIXTO CANGUSSU (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002698-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308009873/2011 - VALNIRDE FONSECA DO NASCIMENTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004226-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013583/2011 - ANTONIO BOAZAL (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
*** FIM *** 

  

0004357-43.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013629/2011 - ANTONIO FRANCISCO CURY SANCHES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). “Ex positis”, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e 

extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

  
0004613-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013252/2011 - JOSE GERALDO FERREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004203-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308008322/2011 - RAISSA BRANDAO DA SILVA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA 

ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003019-34.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013538/2011 - MARILENE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001097-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013662/2011 - JULIETA MENDES BARBOSA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 
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FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000992-44.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013663/2011 - ROBERTO MARCELINO (ADV. SP297736 - CLOVIS FRANCO PENTEADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000600-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013667/2011 - JOSE PAES DE CAMARGO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001607-34.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013669/2011 - IVONE DE CAMARGO (ADV. SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA, SP141647 

- VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0007011-03.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013959/2011 - KETHLEN TAMIRES MATIAS DUARTE (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO 

  
0003762-44.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013564/2011 - LENICE DE JESUS TRINDADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003761-59.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013565/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0003863-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013703/2011 - SEBASTIANA LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006123-34.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013317/2011 - AUREA MELICIO BARBOSA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, 

SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  
0002304-89.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308010316/2011 - IRACI DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004848-50.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013327/2011 - BERTOLINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0004718-31.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308009000/2010 - JOSE RENATO DE LARA SILVA (ADV. SP213237 - LARISSA RODRIGUES LARA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

GUILHERME CARLONI SALZEDAS). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, 

reconhecendo o direito da Autora em receber as diferenças decorrentes da aplicação da correção monetária com base no 

IPC, incidente sobre o montante pago em outubro de 2004, relativo ao cálculo das diferenças decorrentes de seu 

adicional por tempo de serviço. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº. 9.494/97, contados a partir da citação. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0001346-06.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013626/2011 - NEIDE DE FATIMA MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 
CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NEIDE DE FATIMA 

MEDEIROS DA SILVA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 03/06/2009, a contar da data de entrada do 

requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de 

prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 523,33 (quinhentos e vinte e três reais e trinta três 

centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 554,52 (quinhentos e cinquenta e quatro reais e 

cinquenta e dois centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0003749-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308010237/2011 - MARIA DE FATIMA PINTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA DE FATIMA PINTO o benefício de 
AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 02/09/2010, a contar da data de citação, pelo período de 03 (três) meses, a contar da 

data de elaboração da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 417,81 (quatrocentos e dezessete reais e 

oitenta e um centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). A 

parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

0006243-77.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013326/2011 - VALDEVAL BARLATI (ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte 

autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, que deixaram de ser pagos, 

descontando-se os valores pagos administrativamente nestes mesmos períodos. 

  

0005451-26.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013325/2011 - MARIA AUGUSTA DE ARAUJO MELLO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA AUGUSTA DE ARAUJO 

MELLO o benefício de Pensão por Morte, com DIB em 19/06/2010 (data do óbito), com renda mensal inicial (RMI) de 

R$ 292,54 (duzentos e noventa e dois reais e cinqüenta e quatro centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 

8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) em novembro de 2010. 

  

0005400-15.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308008153/2011 - MARIA LUISA VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a IMPLANTAR em favor de MARIA LUISA VIEIRA RODRIGUES o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com 

data de início (DIB) no dia 26/11/2010 (data da citação da Autarquia Ré), pelo período de 03 (três) meses a contar da 

data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 399,45 (trezentos e noventa e nove reais e quarenta e 

cinco centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para 

posição de dezembro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento 

de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0002435-64.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013392/2011 - ELZA DALCORSO DORNINES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ELZA DALCORSO DORNINES o 

benefício de Auxílio Doença de NB- 532.813.670-1 a partir de 21/01/2010, pelo período de 06 (seis) meses a contar da 

data do exame pericial, com DIB original em 28/10/2008, com renda mensal no restabelecimento no valor de R$ 499,55 
(quatrocentos e noventa e nove reais e cinqüenta e cinco centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 

equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) para agosto de 2010. 

  

0003052-24.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308010477/2011 - NAIR CAETANO SALLES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NAIR CAETANO SALLES o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 01/10/2010, a contar da data da citação, pelo período de 03 (três) meses, a contar da 

data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 402,59 (quatrocentos e dois reais e 

cinquenta e nove centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  
0000145-42.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013261/2011 - ALEX DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder a ALEX DE 

OLIVEIRA DA SILVA, correspondente ao benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da prolação dessa 

sentença, com data de início do benefício (DIB) em 23/11/2010, a partir da data do requerimento administrativo (DER) 

junto ao INSS, com renda mensal inicial (RMI) equivalente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

0003443-76.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013316/2011 - PEDRO OSMAR DIAS (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER em favor de PEDRO OSMAR DIAS o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 02/05/2010 (primeiro dia após a cessação de 

pagamento do NB. 539.160.383-4), pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da “realização da Perícia Médica”. 

A renda mensal no restabelecimento será de R$ 1.148,36 (um mil, cento e quarenta e oito reais e trinta e seis centavos), 
que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.221,97 (um mil, duzentos e vinte e um reais e 

noventa e sete centavos) para posição de janeiro de 2011. 

  

0002650-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013625/2011 - SERGIO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO, SP059203 - JOAO 

APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a SERGIO PIRES DE OLIVEIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 04/02/2010, a contar da 

data de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo período de 03 (três) meses, a 

contar da data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 675,93 (seiscentos e setenta e 
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três reais e noventa e três centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0005707-66.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308009492/2011 - CONCEICAO ELIDIA DA SILVA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CONCEIÇÃO ELIDIA DA SILVA, o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início do benefício (DIB) em 14 de setembro de 2011, 

data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e 

cinco reais). 

  

0002772-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308010977/2011 - MAURO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 
condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar restabelecer a MAURO APARECIDO 

DA SILVA o benefício de Auxílio Doença de NB- 560.671.861-4, com DIB original em 15/06/2007, pelo período de 

03 (três) meses a contar da data desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 751,58 (setecentos e 

cinqüenta e um reais e cinqüenta e oito centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

815,06 (oitocentos e quinze reais e seis centavos) para outubro de 2010. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias 

antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0003459-30.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013220/2011 - ALZIRA DE JESUS SILVA DE VECCHI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar ALZIRA DE JESUS 

SILVA DE VECCHI o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 22/04/2010 (DER), pelo período de 06 (seis) meses a 

contar da data do exame pericial, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 641,83 (seiscentos e quarenta e um 

reais e oitenta e três centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 641,83 (seiscentos e 
quarenta e um reais e oitenta e três centavos) para dezembro de 2010. 

  

0004479-56.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308010785/2011 - ANA MARIA BARBOSA DA CUNHA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a RESTABELECER em favor de ANA MARIA BARBOSA DA CUNHA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, 

com data de início (DIB) no dia 09/06/2010 (primeiro dia posterior à DCB em relação ao NB. 537.864.617-7), pelo 

período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal no restabelecimento será de R$ 593,71 

(quinhentos e noventa e três reais e setenta e um centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor 

de R$ 593,71 (quinhentos e noventa e três reais e setenta e um centavos) para posição de janeiro de 2011. A parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  
0005872-50.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013173/2011 - MARIO SERGIO VIEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIO SERGIO VIEIRA o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB 

em 31/07/2009 (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 685,34 (seiscentos e oitenta e cinco reais e trinta 

e quatro centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 712,47 (setecentos e doze reais e 

quarenta e sete centavos) para março de 2010. 
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0004276-94.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013407/2011 - SEBASTIANA APARECIDA CARVALHO RIBEIRO GONCALVES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a SEBASTIANA APARECIDA CARVALHO RIBEIRO GONÇALVES o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, 

com DIB em 27/07/2009, a contar da data de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, 

pelo período de 06 (SEIS) meses, a contar da data do exame pericial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 373,50 

(trezentos e setenta e três reais e cinquenta centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0004236-15.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013579/2011 - JOSE ROBERTO BABINI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 
condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de JOSE ROBERTO 

BABINI o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 01/10/2010 (data da citação da 

Autarquia Ré), pelo período de 03 (três) meses a contar da data da “realização da Perícia Médica Judicial” 

(29/11/2010). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 660,75 (seiscentos e sessenta reais e setenta e cinco centavos), 

que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 703,10 (setecentos e três reais e dez centavos) para 

posição de janeiro de 2011. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0003069-60.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308012306/2011 - 

TEREZA SEBASTIANA MARTINS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração por não vislumbrar 

quaisquer dos vícios apontados pelo embargante. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, não conheço dos presentes 

Embargos de Declaração. 

  
0002567-87.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308013885/2011 - 

APARECIDA DA SILVA PAIVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002547-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308013886/2011 - MARIA 

APARECIDA MANSANO (ADV. SP277468 - GILBERTO BOTELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002867-49.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308013887/2011 - 

DORACI TOMAZ DE ARAUJO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - 

GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
*** FIM *** 

  

0004318-46.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308013088/2011 - 

TOMAZIA CARDOSO DE LIMA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - 

JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Desta feita, à 

luz de todo o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO face à sua tempestividade e NEGO-LHES 

PROVIMENTO. 

  

0001148-32.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308013881/2011 - 

NELSON ALEIXO (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, conheço dos presentes embargos de declaração e lhes dou provimento para corrigir a 

sentença anteriormente prolatada. 

  

0004163-14.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308013231/2011 - 

LAZARO JOSE CAMACHO DALA DEA (ADV. SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da 

sentença constante nos autos, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão. 

  

P. R. I. 

  

0005286-47.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308013237/2011 - LUIZ 

CARLOS BREDARIOL (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos 

autos, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão. 

P. R. I. 
  

0004252-37.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308013232/2011 - 

ANALICE FERNANDES OBRELI (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença 

constante nos autos, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão. 

  

P. R. I. 

  

0000341-46.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308013192/2011 - 

CORONATA LUIZA DE ALMEIDA (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CORONATA LUIZA DE ALMEIDA 

o benefício de Pensão por Morte, com DIB em 12/06/2008 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,00 (quinhentos e 

quarenta e cinco reais) em abril de 2011. 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, homologo o pedido de 

desistência, com fundamento no art. 267, § 4º, do CPC. 

  
0003714-85.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013319/2011 - AUREA MELICIO BARBOSA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, 

SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003688-87.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013322/2011 - LOURDES CORREA DE PAULA BLASIO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0003768-51.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013561/2011 - CIZENANDA ROSOLEN VAZ (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, 

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003766-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013563/2011 - MARINA MONTEIRO CORREA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0003992-86.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013906/2011 - MARIA ELISA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO 

PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003868-06.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013702/2011 - REGINA CELIA APARECIDO (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0000909-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013199/2011 - PEDRINA SOARES ZALOTI (ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo, 
sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

  
0000533-42.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013202/2011 - NAIR APARECIDA VENDRAMETTO (ADV. SP161286 - FABIAN APARECIDO 

VENDRAMETTO); MARIA JOSE MENDES DUARTE (ADV. SP161286 - FABIAN APARECIDO 

VENDRAMETTO); APARECIDA TANIA DE FATIMA DUARTE (ADV. SP161286 - FABIAN APARECIDO 

VENDRAMETTO); LUIZ FERNANDO DUARTE (ADV. SP161286 - FABIAN APARECIDO VENDRAMETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000543-86.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013406/2011 - LUCILIA DOS REIS CARVALHO (ADV. SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003190-54.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013530/2011 - LIBIA ROSA DELL AGNOLO (ADV. SP126438 - HELCA CRISTINA LUCARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0002979-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013509/2011 - MARIA HELENA SILVESTRE COTRIN (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ 

DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003167-11.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013609/2011 - ORLANDA JORGE DOS SANTOS (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003348-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013485/2011 - SALIM RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, 

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0003255-49.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013491/2011 - ADEMAR FRANCISCO LOPES (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - 

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002783-48.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013514/2011 - IRACEMA SOLDERA RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA 

PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0003172-33.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013608/2011 - MARGARIDA APARECIDA CARBIM CARRASCO (ADV. SP299652 - JONATAS JOSE 

SERRANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003151-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013519/2011 - MARIA SANTINA SILIO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003179-25.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013498/2011 - ORISVALDO CORDEIRO (ADV. SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003176-70.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013499/2011 - JOAO BATISTA ALBINO RODRIGUES (ADV. SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001473-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013408/2011 - NILZA DE CAMARGO JUSTINO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, 

SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001864-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013411/2011 - VERA LUCIA SUMAN (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003384-54.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013483/2011 - ANTONIO RAPOSEIRO (ADV. SP295869 - JACSON CESAR BRUN, SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003300-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013486/2011 - MARIA APARECIDA MARTINS GOMES (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003295-31.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013487/2011 - ANTONIA BENEDITA DE ALMEIDA (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO, SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003276-25.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013488/2011 - ELZA APARECIDA LEITE (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003269-33.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013489/2011 - IVO AMANCIO SOUZA (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003232-06.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013492/2011 - DIODETE DE SOUZA (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE 

ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0003231-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013493/2011 - NELCI APARECIDA DALCORSO (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 

- JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003216-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013494/2011 - JOSE DE JESUS SILVA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA 

ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003184-47.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013497/2011 - ROSINEI SILVA DE CAMPOS OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003150-72.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013501/2011 - MATILDE LOPES DE MORAES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003149-87.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013502/2011 - JUSCELINO FERREIRA DOMINGUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003148-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013503/2011 - DOMINGOS XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003141-13.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013504/2011 - MARLENE ANDREIA DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0003119-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013505/2011 - APARECIDA DE FATIMA PLENS (ADV. SP182981 - EDE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003017-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013506/2011 - EVERALDO LOURENCO SILVA (ADV. SP276042 - FRANCIELLI DAIANA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003001-76.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013507/2011 - ROBERTO FRANCISCO MACHADO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002650-06.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308013516/2011 - OLINDA OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, 

SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002546-14.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013517/2011 - PAULO DOS SANTOS (ADV. SP153582 - LOURENÇO MUNHOZ FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002545-29.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013518/2011 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP153582 - LOURENÇO MUNHOZ FILHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003157-64.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013531/2011 - EVA LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003045-95.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013533/2011 - DULCINEIA MONTEIRO (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002974-93.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013534/2011 - DORACI FERREIRA ZARATINI (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0002778-26.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013535/2011 - AUREA APARECIDA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002745-36.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013571/2011 - JOSE ADALTO RODRIGUES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003158-49.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013610/2011 - ADILSON APARECIDO MASSARUTI (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003126-44.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013611/2011 - MARIA ROSA DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, 
SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003031-14.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013616/2011 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 

- DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003000-91.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013617/2011 - GERSON DE LIMA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002988-77.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013619/2011 - VERA DE OLIVEIRA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0002980-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013620/2011 - JOSE ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002932-44.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013621/2011 - CARLOS ALBERTO PIMENTEL (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0002531-45.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013622/2011 - CARLOS ROBERTO LEONARDI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002517-61.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013623/2011 - TEREZA DA SILVA LEITE MARQUES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002087-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013630/2011 - BEATRIS NUNES HENRIQUE (ADV. SP301364 - NEUSA ROCHA MENEGUEL, SP287848 - 

GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002520-16.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013635/2011 - JURACI ANTUNES (ADV. SP294807 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003368-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013824/2011 - JOSE SOUTA MONTEIRO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 

- MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003333-43.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013826/2011 - ASTERIO SANTOS GALVAO (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003328-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013827/2011 - VALDIR ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003325-66.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013828/2011 - ANTONIO DIAS GARCIA NETO (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003324-81.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013829/2011 - SELMA MARIA NUNES FERREIRA (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA 

NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003289-24.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013830/2011 - NEUSA SILVESTRE (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - 

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003284-02.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013831/2011 - MARIA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, 
SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003278-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013832/2011 - ANTONIO MARCOS GUAZZELLI DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003266-78.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013833/2011 - MARISA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003252-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013835/2011 - IZILDA DA CONCEICAO DE SOUZA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003243-35.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013837/2011 - RICARDO FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003234-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013838/2011 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003233-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013839/2011 - DENISE MARIA DA ROCHA (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - 

JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003226-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013840/2011 - ALDA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP279941 - DANIELA APARECIDA PALOSQUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003161-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013843/2011 - ILIDIA PRESTES MACHADO (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003392-31.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308013482/2011 - MARIA DOMINGAS DOS REIS (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003203-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013496/2011 - MARIA LUCIA EUPHRASIO ADRIANO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002673-49.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013515/2011 - JOSE CARLOS MARIANO (ADV. SP105410 - ADOLPHO MAZZA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003202-68.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013607/2011 - BEATRIZ GABRIELY GOMES (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002966-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013405/2011 - ODILA DOS SANTOS NEMES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003261-56.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013490/2011 - ANTONIA DAMASCENO E SOUZA BERTOLASSI (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0003208-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013495/2011 - MARIA SUELI DE PLACIDO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA 

ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002994-84.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013508/2011 - MANOEL SANTA ROSA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003064-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013613/2011 - CANDIDA GONCALVES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003342-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013825/2011 - TEREZA OINASKI DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, 
SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003220-89.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013841/2011 - MERCEDES DE MELO BURGARELLI (ADV. SP279941 - DANIELA APARECIDA 

PALOSQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001856-82.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013410/2011 - MAURIDES JUSTINO (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002343-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013415/2011 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0003316-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013448/2011 - DEBORA ANALIA FOGACA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA 

ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003206-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013458/2011 - CESARINA ESPIRITO SANTO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA 

ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003369-85.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013484/2011 - JOSELIA MARIA DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002965-34.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308013510/2011 - FABIO ALVES DIAS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002963-64.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013511/2011 - JOSE BRUNO DE LIMA FILHO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002961-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013512/2011 - WALTER FERNANDES GONCALVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 
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RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003213-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013529/2011 - SONIA MARIA SAITO (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - 

ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003037-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013614/2011 - IVES RUY NEVES (ADV. SP294358 - GUILHERME HENRIQUE GARCIA RIBEIRO 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003034-66.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013615/2011 - SAULO SERAFIM NUNES (ADV. SP294358 - GUILHERME HENRIQUE GARCIA RIBEIRO 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0002996-54.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013618/2011 - REYNALDO BORDA DE BARROS (ADV. SP182981 - EDE BRITO, SP276095 - MARIANE 

SANTOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002637-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013634/2011 - MARIA ANTONIA BARBOSA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003387-09.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013823/2011 - ELISETE APARECIDA ANTONIO (ADV. SP304233 - ELIANE MENDES VIEIRA DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003256-34.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013834/2011 - HELEN APARECIDA DOMINGUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 
ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003199-16.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013842/2011 - SUZANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002789-55.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013844/2011 - CELIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003245-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013836/2011 - OLIMPIO CONSANI SOBRINHO (ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - 

ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002838-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013513/2011 - BENEDITO VILAS BOAS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003078-85.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013612/2011 - GUSTAVO RAMOS FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 938/1226 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003055-42.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013633/2011 - JAIME VILAS BOAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003101-31.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013532/2011 - DINA GUIRAO LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001810-93.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013409/2011 - RAYMUNDO LIBMAN (ADV. SP283169 - LUCIANA AMORIM NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0002216-17.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013639/2011 - ELIANA XAVIER DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA 

PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0003336-32.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308012985/2011 - LUZIA BENEDITO DA LUZ (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Assim, extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos 

termos do art. 267, inc. V, do Código de Processo Civil 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, EXTINGO o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  
0002706-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308013245/2011 - ANDRIELLI CARLA DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001211-91.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013224/2011 - ALESSANDRO RODRIGUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002489-30.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013235/2011 - JESSICA CAVALHEIRO LEME DE PAULA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002052-86.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013244/2011 - MABEL MEIRA DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 
ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0002421-80.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013332/2011 - ANTONIO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, sendo absoluta a incompetência deste 

Juizado Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo 
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competente, EXTINGO o processo com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

  

0004379-04.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013007/2011 - MARCELO LUIZ MACHADO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Assim, homologo o pedido de desistência, com fundamento no art. 267, § 4º, do CPC. 

  

0003163-08.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013176/2011 - MARIO LUIZ BOTELHO ANDRADE (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Isto posto, verificada a carência 

superveniente, extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

0002592-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013520/2011 - BELARDINA MUZA DA ROCHA (ADV. SP275252 - EURICO FERNANDO BRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, ante a constatação de desistência tácita da parte 

autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, extingue-se o feito sem resolução de 

mérito.. 

  

0004906-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013631/2011 - LUZIA DE OLIVEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, verificando-se de que a parte Autora carece de “interesse 

processual”, extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, pelas razões de fato e de direito acima expostas. 

  

0001167-43.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308009155/2011 - ROSANGELA MARIA FELICIANO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, reconheço a ocorrência 

de coisa julgada, pressuposto processual negativo que impede o trâmite do presente feito, razão pela qual julgo-o 

extinto sem análise do mérito, consoante dispõe o artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo 

Civil. 

  

Ficam canceladas as audiências de conciliação, instrução e julgamento bem como as perícias médicas, 

anteriormente agendadas. 

  

       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003314-37.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013449/2011 - IZAURA MEIRA DELFINO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003312-67.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013450/2011 - SEBASTIAO FRANCISCO GOMES DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003310-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013451/2011 - DIOLINDO BORDINHÃO FILHO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0003305-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013452/2011 - JOSE LUIZ LAUREANO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003304-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013453/2011 - RUTE CUNICO DE ARAUJO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003303-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013454/2011 - MARILU FAGUNDES PEREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003292-76.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013455/2011 - MARIA FELIX DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003288-39.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013456/2011 - GENI FRANCISCO DE SOUZA LEME (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003214-82.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013457/2011 - ZORAIDE RAMOS DO SANTOS (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA 

ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0001867-48.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013301/2011 - LOURDES DE ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 
EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0003528-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013229/2011 - LUZIA ROGERIO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, ante a constatação de “falta de interesse processual 

superveniente” da parte Autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC, EXTINGO o 

feito sem resolução de mérito. 

  

0003402-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013556/2011 - NATALINO PAULINO (ADV. SP063682 - NEUSA PAULINO MARTINS DA COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Isto posto, extingo o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0004208-47.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013445/2011 - JUSSARA SHIGUEKO HIGA ARAKAKI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 
OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, verificando-se de que a parte Autora carece de “legitimidade ad causam”, extingo o 

processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, pelas razões de 

fato e de direito acima expostas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a constatação de 

desistência tácita da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, 

extingue-se o feito sem resolução de mérito. 
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0001534-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013238/2011 - ODETE DE FATIMA BERGAMO MELO (ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO, 

SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003202-05.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013888/2011 - BENEDITO LEME DE SALES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002738-44.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013889/2011 - JUVENAL BORGES DE SOUZA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002558-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013891/2011 - RAIMUNDA ARAUJO SANTOS (ADV. SP294807 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002525-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013892/2011 - HOSANA RODRIGUES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001746-83.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013894/2011 - JOAO ROBERTO XAVIER RAMOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002729-82.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013890/2011 - JOSE CARLOS POCHILLE (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002473-42.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013897/2011 - MAURICIO ALFREDO DE OLIVEIRA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO 

PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0002104-48.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013209/2011 - GIOVANI AVILA MORANTE (ADV. SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, ante a constatação de “falta de interesse 

processual superveniente”, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC, EXTINGO o feito sem resolução de mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, V, da Lei 9099/95 c.c. artigo 1º, da Lei 9099/95. 

  
0001606-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013132/2011 - DIRCE PLENS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003820-47.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013584/2011 - ALCIDES LUCCHESI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0004660-57.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013695/2011 - TEREZINHA LOFIEGO DE ARAUJO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

  
0001924-66.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013554/2011 - APARECIDO MACINE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 

- CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004617-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013230/2011 - ADILSON DE BRITO DIOGO PEREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0003291-91.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013434/2011 - CLARICE DE FATIMA BARBOSA RUIVO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003259-86.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013435/2011 - MARIA APARECIDA MEIRA DE BARROS (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003246-87.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308013436/2011 - VALDECI MARIA DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002343-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308009480/2011 - MARIA DE FATIMA 

OLIVEIRA (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo nº 00020964220094036308, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, foi extinto sem julgamento do mérito. 

  

Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

  

0001565-82.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006043/2011 - ANA ROSA DA 

SILVA RINALDI (ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando que o perito médico anteriormente 

designado para atuar neste feito não faz mais parte do quadro de profissionais deste Juizado Especial Federal, redesigno 

para o dia 04/05/2011, às 13h45min, a realização do exame médico pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000879-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010039/2011 - NAIR DO ESPIRITO 

SANTO DE OLIVEIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Antes de adentrar na análise meritória da Ação, em tempo, observa-se dos Autos que a 

"perita social", Sra. Elisabeth Theresia Maria Van de Laar Bernábio, apresentou "laudo sócio-econômico" pertencente à 
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pessoa estranha a este Processo, a saber: Sra. Benedita de Freitas Marques, nascida aos 09/05/1939, portadora do CPF: 

291.526.198-93, casada, residente à Chácara das Paineiras, Bairro: dos Marvulo, CEP: 18.780-000, Município de 

Manduri - SP (dados retirados do referido "laudo sócio-econômico", anexado ao feito em 04/04/2011). A Autarquia Ré 

contestou a Ação e, em seu "caput", também de forma equivocada referiu-se à mesma pessoa estranha ao presente feito. 

Em função disso, INTIME-SE a “expert” social que atuou no feito com a finalidade de que esclareça o ocorrido, bem 

como apresente o “laudo sócio econômico” alusivo à pessoa da parte Autora, Sra. Nair do Espírito Santo de Oliveira, no 

prazo de até 05 (cinco) dias. Nesse diapasão, vale salientar que a Sra. Benedita de Freitas Marques é Autora do Processo 

nº 0005054-64.2010.4.03.6308 (Aposentadoria por Idade, ajuizado em 18/08/2010, patrocinado pela causídica Dra. Ana 

Carolina Paulino Abdo, OAB/SP nº 230.302) e Processo nº 0000883-30.2011.4.03.63.08 (LOAS Idoso, ajuizado em 

15/02/2011, sem advogado); ambos, em trâmite por este Juizado de Avaré - SP, encontrando-se “sub judice”. Nesses 

termos, vale observar que nos Autos do Processo nº 0000883-30.2011.4.03.63.08 (LOAS Idoso), o “laudo sócio-

econômico” faz referência à pessoa de sua Autora, Sra. Benedita de Freitas Marques. Assim, “ad cautelam”, anexe-se 

cópia deste “Despacho” nos Processos acima referidos. Ato contínuo, aguarde-se apresentação do “laudo sócio-

econômico” correto, conforme supra determinado, INTIMANDO-SE, ao depois, as partes para ciência e, querendo, 

apresentar manifestação sobre o mesmo, no prazo de até 10 (dez) dias. Por fim, saneado o “equivoco”, manifestando-se 

ou não as partes a respeito e certificando-se o decurso dos prazos, voltem conclusos para análise. 

  

0003820-47.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011189/2011 - ALCIDES 
LUCCHESI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o INSS, no prazo legal, sobre o pedido de habilitação apresentado nestes autos, tendo em vista a 

comunicação de falecimento do autor. Mantenha-se, por enquanto, a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

designada para o dia 14 de setembro de 2011, às 16:30 horas. 

  

Intime-se. 

  

0001721-75.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006444/2010 - URBANO 

VENTURA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Remetam-se os autos à Contadoria deste JEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, verifique se há valores em 

atraso em nome da parte autora. 

Após, v. conclusos para decisão. 

Int. 
  

0005451-26.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016795/2010 - MARIA AUGUSTA 

DE ARAUJO MELLO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

1)Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação, bem como a proposta de acordo apresentada pela Autarquia Ré 

junto a estes autos, designo a data de 26/11/2010, às 14h50min, para realização de audiência de conciliação, na sede 

deste Juizado; 

2)Considerando a sobrecarga de trabalho no setor de Contadoria deste Juizado, bem como os termos da Orientação nº 

06/2006, de 10/03/2006, designo para elaboração de cálculos nos presentes autos, o contador externo Ricardo Aurélio 

Evangelista, CRC: 1SP214711/O-3. 

Fixo os honorários devidos em R$ 35,00 (trinta e cinco reais) e o cálculo deverá ser apresentado no prazo legal. Após 

apresentação do laudo contábil, expeça-se ofício requisitando o pagamento devido. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  
Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
0004068-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308008933/2010 - FERNANDA 

GABRIEL (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0004379-04.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308011013/2010 - MARCELO LUIZ 

MACHADO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0006227-26.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016210/2010 - FRANCISCO JOSE 

DE LUNA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.299843-9, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0002698-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308004970/2011 - VALNIRDE 

FONSECA DO NASCIMENTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

 INTIME-SE a Sra. Perita Contábil que atuou no presente feito para elaboração de "novo parecer" de forma a considerar 

na data de início do benefício (DIB) o dia 19/01/2010 (DER em relação ao NB. 539.188.421-3). Dê-se o prazo de até 05 

(cinco) dias para cumprimento. Após, conclusos. 

  

0002435-64.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308010372/2011 - ELZA DALCORSO 

DORNINES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Retornem os autos para a contadoria a fim de elaborar cálculos de acordo com o novo entendimento adotado 

por este Juízo, calculando-se o benefício com data a limite estabelecida pelo laudo pericial médico. 

Int. 

  

0001570-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006023/2011 - SONIA MARIA 

TROMBETA DE ARRUDA (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois 
o presente feito refere-se a período posterior ao abrangido pelas sentenças improcedente proferidas nos processos nº 

0003557-20.2007.4.03.6308 e nº 0004418-35.2009..03.6308, ambos constantes do termo de prevenção anexo aos autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

2) Considerando que o perito médico anteriormente designado para atuar neste feito não faz mais parte do quadro de 

profissionais deste Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 04/05/2011, às 14h15min, a realização do exame 

médico pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001605-64.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006048/2011 - AMELIA BOLETTI 

SEDASSARI (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando que o perito médico anteriormente 

designado para atuar neste feito não faz mais parte do quadro de profissionais deste Juizado Especial Federal, redesigno 

para o dia 04/05/2011, às 15h00min, a realização do exame médico pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004226-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308003144/2011 - ANTONIO BOAZAL 
(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Verifico no caso em tela que as petições 

protocolos 2010/6308036388 e 2010/6308036389 de 13/02/2011 não pertencem a este feito. Providencie o setor 

responsável a devida exclusão dos autos. 

  

Cumpra-se 

  

0001706-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006060/2011 - TEREZINHA DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO 

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
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EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando que o perito médico 

anteriormente designado para atuar neste feito não faz mais parte do quadro de profissionais deste Juizado Especial 

Federal, redesigno para o dia 04/05/2011, às 17h00min, a realização do exame médico pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001566-67.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006045/2011 - JAIME MACHADO 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando que o perito médico anteriormente 

designado para atuar neste feito não faz mais parte do quadro de profissionais deste Juizado Especial Federal, redesigno 

para o dia 04/05/2011, às 14h00min, a realização do exame médico pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001599-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006047/2011 - ANA LUCIA PLIXO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA, SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando que o perito médico anteriormente 

designado para atuar neste feito não faz mais parte do quadro de profissionais deste Juizado Especial Federal, redesigno 
para o dia 04/05/2011, às 14h30min, a realização do exame médico pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004063-88.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007542/2011 - MARIA DE SALES 

CARDOSO (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição da Autarquia Ré, anexada ao feito na data de 

12/05/2011. INTIME-SE a Sra. Perita Social que atuou no feito para ciência, bem como para que preste os 

"esclarecimentos" requeridos no referido documento. Dê-se o prazo de até 05 (cinco) dias para cumprimento. Após, 

conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 
prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
0003749-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308008486/2010 - MARIA DE FATIMA 

PINTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003671-51.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308008516/2010 - MARIA PEREIRA 

FILHA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0001867-48.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308011357/2011 - LOURDES DE 

ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a manifestação da parte ré, em sua 
contestação; dando conta de que a parte autora é titular de uma Pensão por Morte, correspondente ao NB 115.090.293-

8, em que figura como instituidor, seu falecido marido, o Sr. Eugenio Bráulio de Andrade; remetam-se os autos ao Sr. 

Contador, a fim de que complemente o seu parecer contábil, apresentado dados relativos ao referido benefício 

previdenciário, notadamente, os valores correspondentes a RMI e RMA do mesmo. 

P. I. C. 

  

0000152-05.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012040/2010 - CARMEN BATISTA 

(ADV. SP163758 - SILVANA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante 

o laudo pericial anexado aos autos, manifeste-se a Sra. Contadora. 

P. I. C. 
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0001867-48.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308004360/2010 - LOURDES DE 

ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

  

************************************************************************************************

************************************************************************************************

********************************************************************** 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000227 
Lote nº 5160/2011 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003224-29.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013845/2011 - CLEUSA CARDOSO 

ROCHA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Esclareça a parte autora a divergência entre o nome indicado no comprovante de endereço e os demais documentos 

anexos, no prazo de 10 (dez) dias, segundo o preceituado no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo 

Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco da extinção do presente feito. 

  

Publique-se. Intime-se. 
  

0003006-98.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013896/2011 - OSVALDO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada 

pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia processual, designo para o dia 25/10/2011, às 

14h00min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003108-23.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013898/2011 - ANA MARIA DAS 

NEVES CONCEICAO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. Afonso Celso de Almeida 

Ferreira para a perícia anteriormente agendada, designo para o dia 25/10/2011, às 14h15min, a realização do exame 

pericial com o perito ortopedista Dr. Ludney Roberto Campedelli. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 
                   Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para que 

junte cópia do comprovante de endereço atualizado e válido, em seu nome, a saber, recibo de conta de energia 

elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do 

Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o preceituado no artigo 284 caput e parágrafo 

único do Código de Processo Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco da extinção do presente feito.  

Publique-se. 

  
0003411-37.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013876/2011 - ENY CORDEIRO 

MARTINS (ADV. SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003427-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013875/2011 - NELSON LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003396-68.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013877/2011 - IBRAIN ZACURA 

FILHO (ADV. SP310217 - MARIA JOSE NIZOLI COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003566-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014114/2011 - PEDRO PIRES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS, SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003563-85.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014115/2011 - INES CARVALHO 

DE LIMA (ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS, SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003633-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014111/2011 - SEBASTIANA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003630-50.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014112/2011 - NIVALDO 

GILBERTO SANCHES HERNANDES (ADV. SP269236 - MARCIO OLIVEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003594-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014113/2011 - SEBASTIAO LEME 

DA SILVA (ADV. SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL, SP279410 - SINÉIA RONECETTI PIMENTA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003527-43.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014116/2011 - ROMILDO 

CANDIDO DE LARA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003472-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014117/2011 - ANA CRISTINA 

DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003520-51.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013874/2011 - NEIVA RIBEIRO 

SILVA (ADV. SP271764 - JOSÉ RICARDO CAETANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
*** FIM *** 

  

0000119-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013627/2011 - VALTER CAMARA 

(ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista o retorno do A.R. informando a 

impossibilidade da entrega do oficio expedido sob o nr. 408/2011 alegando a inexistência do número do endereço 

fornecido, intime-se o Douto Procurador da parte autora para que se manifeste ante o ocorrido no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de preclusão da prova. 

  

Após dê-se vista ao INSS. 
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Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0003494-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013853/2011 - ANA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Tendo em vista que o vencimento da fatura utilizada para fins de comprovação de endereço nos autos em epígrafe deu-

se em junho de 2010, intime-se à parte autora para que junte cópia com emissão recente, em seu nome, a saber, recibo 

de conta de energia elétrica, ou de telefone ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como 

o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o preceituado no artigo 284 caput e parágrafo 

único do Código de Processo Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco da extinção do presente feito. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o requerido pelo(a) Douto(a) 

Procurador(a) da parte, concedendo o prazo de 10 dias improrrogáveis para a juntada dos documentos, sob pena 

de extinção do feito. 

  
Publique-se. Intime-se. 

  
0003360-26.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013867/2011 - FRANCISCA 

SILVERIO RIBEIRO (ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003330-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013869/2011 - MARIA DOS 

SANTOS PESSOA (ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003351-64.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013868/2011 - LOURDES 

TEREZINHA MIORINI MENDONCA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - 

GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003237-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013870/2011 - EZEQUIEL 

TAVARES DE LIMA (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003123-89.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013871/2011 - SONIA MARIA 

CARLOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003022-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013872/2011 - MARIA DE 

LOURDES NOVAES (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0001673-14.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013879/2011 - MARCIO LUCIO 
PINTO (ADV. SP276042 - FRANCIELLI DAIANA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Observo que documento algum acompanha a petição de justificação de ausência na perícia da autora, isto é, 

não há nada que comprove o alegado. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos documento apto a 

comprovar sua impossibilidade de comparecimento à perícia médica designada nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

                Publique-se. 

  

0004496-92.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013697/2011 - OSMARINA 

BENEDITA MARTINS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a sentença de improcedência proferida por este Juizo, defiro o cadastramento do advogado subscritor da 

petição juntada aos autos. Promova a Secretaria seu cadastramento junto ao sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

0002786-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013855/2011 - AMILCAR DE 

OLIVEIRA GOMES (ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL, SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em que pese 

ser obrigação da parte autora comparecer a todos os atos do processo quando devidamente intimada, que é o caso do 

presente feito, designo para o dia 25/10/2011, às 13h15min, a realização do exame médico pericial, mantendo-se o 

perito já designado, a fim de não prejudicar a parte autora por um equívoco de seu Patrono, bem como com fulcro no 

princípio da economia processual. 

Defiro, outrossim, o cadastramento do Nobre Causídico, como requerido. 

Publique-se. Intime-se. 
  

0002579-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013913/2011 - NEIDE APARECIDA 

PEREIRA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Renato Segarra Arca 

designo para o dia 11/10/2011, às 09h40min, a realização de perícia psiquiátrica. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o fato de que do 

comprovante de endereço anexado aos autos não consta o nome da parte autora/representante desta ação ou está 

em nome de terceiro, ou ainda, está em divergência com o fornecido na inicial ou nos documentos que a 

instruem, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, a mesma traga aos autos comprovante de residência 

atualizado, em seu nome, a fim de comprovar que reside em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de 

Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste 

JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 284, do CPC. 

  

Publique-se. Intime-se. 
  
0003559-48.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013856/2011 - JOSEFINA PIRES 

PEDROSO (ADV. SP113456 - DAVID ANTONIO RODRIGUES, SP299652 - JONATAS JOSE SERRANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003509-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013858/2011 - JOAO BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003466-85.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013861/2011 - MARIA 

APARECIDA CAMARGO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003454-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013862/2011 - JOSE DE CAMPOS 
PLENS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003452-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013863/2011 - JOSE CARLOS 

GREGUER (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003415-74.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013865/2011 - CLEUSA 

CAMARGO LARA (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO, SP261822 - THIAGO ROCHA 
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CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003394-98.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013866/2011 - GIOVANA 

APARECIDA VEIGA MACEDO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003506-67.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013859/2011 - REGINA 

MADALENA RISSATO SIMOES (ADV. SP082734 - ARTELINO XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003439-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013864/2011 - BRAZ CARVALHO 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  
0003482-39.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013860/2011 - SANDI BATISTA 

DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003553-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013857/2011 - JOSE LUIZ FRATTI 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003410-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013878/2011 - CARLINDA 

FLORENCIO DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0002321-91.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013882/2011 - BEATRIZ DE 
LURDES DA CRUZ MATIAS (ADV. SP265541 - CRISTIANE DE PAULA MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. Afonso Celso de Almeida 

Ferreira para a perícia anteriormente agendada, designo para o dia 25/10/2011, às 13h45min, a realização do exame 

pericial com o perito ortopedista Dr. Ludney Roberto Campedelli. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

0003235-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013846/2011 - NELLY PEREIRA 

BORBA (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o fato de que o CPF anexado aos autos encontra-se ilegível, e considerando também, o fato de 

que do comprovante de endereço anexado aos autos não consta o nome da parte autora desta ação ou está em nome de 

terceiro, ou ainda, está em divergência com o fornecido na inicial ou nos documentos que instruem a mesma, intime-se 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, a mesma traga aos autos cópia de seu CPF e comprovante de residência atualizado, 

em seu nome, a fim de comprovar que reside em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme 

prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste JEF, sob pena de 
extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 284, do CPC. 

  

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o fato de que do 

comprovante de endereço anexado aos autos não consta o nome da parte autora/representante desta ação ou está 

em nome de terceiro, ou ainda, está em divergência com o fornecido na inicial ou nos documentos que a 

instruem, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias, a mesma traga aos autos comprovante de residência 

atualizado, em seu nome, a fim de comprovar que reside em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de 

Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste 

JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 284, do CPC. 
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Publique-se. 

  
0003659-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014084/2011 - VALDIR SILVA 

CANDIDA (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003583-76.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014097/2011 - DIRCE DA PALMA 

ANDRINO (ADV. SP272190 - REGIS DANIEL LUSCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003599-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014095/2011 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  
0003561-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014102/2011 - REGINA PAULO 

(ADV. SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003653-93.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014085/2011 - SEBASTIÃO 

ROMÃO GOMES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003567-25.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014101/2011 - CLAUDENIR 

MARCELINO DUARTE (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP168779 - THAIZ RIBEIRO 

PEREIRA DE CARVALHO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003632-20.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014086/2011 - LUCIA MARIA 
RIBEIRO (ADV. SP269236 - MARCIO OLIVEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003629-65.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014087/2011 - MAIKON ALMEIDA 

PEDRO SAKAI (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003618-36.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014089/2011 - JOSE VALTER 

ROMANO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003616-66.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014090/2011 - REINALDO 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003610-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014091/2011 - ANTONIO DE 

FREITAS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003606-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014092/2011 - MARIA 

APARECIDA BRISOLA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0003601-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014093/2011 - MARIA ISABEL 

CARVALHO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003600-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014094/2011 - GEDINO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003580-24.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014098/2011 - ORACI DA SILVA 

(ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003578-54.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014099/2011 - MANOEL DE JESUS 

CESARE (ADV. SP297752 - ELIANA APARECIDA CESARE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). 

  

0003541-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014104/2011 - MARIA DO 

SOCORRO ADRIANO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003538-72.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014105/2011 - MARIA GRACIANA 

PENA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003528-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014106/2011 - EUNICE CHAVES 

ROSALEM (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003516-14.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014109/2011 - APARECIDO 

DONIZETI DE ALMEIDA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003586-31.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014096/2011 - OSCAR LEME 

(ADV. SP253489 - THIAGO JOSE FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003569-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014100/2011 - SEBASTIANA 

BARBARA DAS NEVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003543-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014103/2011 - MARIA HELOISA 

CORDEIRO SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 
KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003525-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014107/2011 - MARIA HELENA 

NUNES VIEIRA PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003519-66.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014108/2011 - SERGIO DE 

QUADROS TEODORO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003480-69.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014110/2011 - SERGIO GERALDO 

DOS SANTOS (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003622-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014088/2011 - LUCILENE BORDA 

TORINE (ADV. SP304553 - CAMILA NOGUEIRA MASTEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0003357-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013852/2011 - SUELY RAMOS DA 

SILVA (ADV. SP284250 - MATHEUS MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
Intime-se à parte autora para que junte cópias de seu RG e CPF, na conformidade do que dispõe o item 1 do Anexo I da 

Portaria nº 19 / 2005 deste JEF, e ainda, segundo o preceituado no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de 

Processo Civil, ou seja, no prazo de 10 dias, sob risco da extinção do presente feito. 

Publique-se. 

  

0006372-82.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013854/2011 - WESLEY RICARDO 

DO AMARAL SOUZA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a certidão anexada aos autos em 21/09/2011, informando que restou 

infrutífera a pesquisa por meios eletrônicos do endereço da empresa “Construtora Terraplanagem Marebu Ltda” a ser 

intimada por determinação exarada pelo MM Juiz Federal deste Juizado no Termo Nr. 6308013444/2011, providencie a 

parte autora, no prazo de 48hs (quarenta e oito horas), a apresentação do endereço da mesma. 

  

Publique-se.Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002234-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013942/2011 - THERESA DE 

ALENCAR (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do laudo pericial elaborado pelo perito ortopedista Dr. Ludney 

Roberto Campedelli, designo para o dia 11/10/2011, às 10h00min, a realização de perícia psiquiátrica. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002344-37.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013873/2011 - ROSEMERE DA 

SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado 

social anexado aos autos em 19/09/2011, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, anexando 

comprovante da atual residência da parte autora, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Publique-se. 

  

0003596-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308014119/2011 - ELLEN YASMIM 

DA SILVA PEREIRA (ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado aos 
autos não consta o nome da parte autora/representante desta ação ou está em nome de terceiro, ou ainda, está em 

divergência com o fornecido na inicial ou nos documentos que a instruem, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, a mesma traga aos autos comprovante de residência atualizado, em seu nome, a fim de comprovar que reside em 

cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como 

do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do 

que dispõe o artigo 284, do CPC. 

  

Publique-se. 

  

0003009-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013883/2011 - ALICE ALVES 

ARDUINO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 
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NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova 

perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora para 

comparecer a um novo exame pericial na data de 21/11/2011, às 09h00min, mantendo-se o perito já designado. Deverá 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de 

preclusão da prova. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

0001779-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013918/2011 - BERNADETE DE 

LOURDES NASCIMENTO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intimem-se as 

partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial juntado aos autos. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0005094-46.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308012244/2011 - MARIO DONIZETI DE 

ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Assim, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, 

portanto, de ofício, e considerando o requerimento da parte autora e a economia processual, Declino da competência e 

determino a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Comum Estadual desta Comarca de Fartura - SP. 

  

0003552-56.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013640/2011 - MARIA CANDIDA DO 

CARMO RIBAS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Considerando os princípios éticos e de lealdade processual que devem nortear a atuação das partes perante o Judiciário; 

  

Considerando a necessidade de disciplinar a nomeação de peritos médicos em processos do Juizado Especial Federal de 
Avaré, buscando a equidade e imparcialidade na mencionada nomeação; 

  

Considerando a prática adotada por alguns causídicos em processos em trâmite no Juizado Especial Federal de Avaré, 

os quais, após a distribuição da ação e respectiva nomeação de determinados peritos médicos, protocolizam pedido de 

desistência da ação e posterior distribuição de ação idêntica; 

  

Objetivando evitar a manipulação das partes buscando o direcionamento na designação dos peritos médicos; 

  

Tendo em vista a prevenção noticiada no sistema processual do Juizado Especial Federal e objeto da presente análise; 

  

Determino o cancelamento da designação automática de perito médico judicial feita pelo sistema do Juizado Especial 

Federal. 

  

Designo para atuar como perito judicial nos presentes autos o mesmo perito anteriormente designado pelo sistema de 

designação automático do Juizado especial Federal, a saber Dr. Oswaldo Melo da Rocha, nos autos do processo 

indicado prevento, reagendando a referida perícia médica para o dia 21 de outubro de 2011, às 10 horas. 

  
Aponto que a reiteração de atos como os apontados no presente processos poderá gerar a imposição de multa ao 

causídico por litigância de má fé, além dos demais consectórios legais. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002777-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013591/2011 - ADÃO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). À 

parte autora, na presente ação, aduz que seria portadora de moléstia incapacitante. 

No entanto, não apresenta elementos mínimos que demonstrem o alegado. 

Nesse sentido: 
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Deve, assim, o autor, em sua petição inicial, expor todo o quadro fático necessário à obtenção do efeito jurídico 

perseguido, bem como demonstrar como os fatos narrados autorizam a produção desse (deverá o autor demonstra a 

incidência da hipótese normativa no suporto fáctico concreto). 

Adotou o nosso CPC, a chamada teoria da substancialização da causa de pedir, segundo a qual se exige do demandante 

indicar, na petição inicial, qual o fato jurídico e qual a relação jurídica dele decorrente. Não basta a indicação da relação 

jurídica, efeito do fato jurídico, sem que se indique qual o fato jurídico que lhe deu causa - teoria da individualização.” 

(CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, Fredei Didier Jr., Volume I, Editora Juspodivm, 6ª edição., p. 362). 

  

É certo que demonstração ou não, de maneira cabal, do alegado pela parte autora irá se configurar no curso da ação, 

com o deslinde probatório, chegando-se, através da cognição plena, dentro do procedimento sumaríssimo, a prolação de 

sentença mérito. 

Inobstante, no momento presente, cabe à parte autora apresentar elementos mínimos em que se configurem a existência 

do direito alegado, a fim de que se possa verificar em sua demanda, ao menos, os pressupostos processuais e as 

condições da ação; bem como, os fatos do pedido. 

Nesse sentido, estabelece o art. 283, do CPC, que: “A petição inicial será instruída como os documentos indispensáveis 

á propositura da ação”. 

Assim, tem-se que: 
  

“No microssistema dos Juizados Especiais (Estaduais e Federais), observam-se, em todos os seus termos, os princípios 

norteadores da peça inaugural, quais sejam, da originalidade, da obrigatoriedade e da definitividade, sob pena de 

preclusão. Em outras palavras, o autor encontra, como momento único para oferecer os seus articulados, fundamentar a 

sua pretensão e formular o pedido, a própria petição ou requerimento inicial”. 

Na petição inicial, deverá o autor demonstra a causa de pedir e formular o pedido. (...) 

O art. 14, § 1º, da Lei 9099/95 oferece os contornos básicos dos requisitos que devem estar presentes na formulação de 

um requerimento exordial, sendo esta peça indispensável à propositura da demanda. Assim, o princípio da originalidade 

consubstancia-se na necessidade de articulação de todos os elementos ab initio, isto é, na própria peça inaugural. 

Tais requisitos, apontados na legislação, são normas cogentes, de observação obrigatória; quando não atendidas, inepta 

se torna a inicial (art. 284, cc o art. 295 CPC), resultado na extinção do processo, sem julgamento do mérito (art. 267, I). 

É o princípio da obrigatoriedade que, no caso, importa na indeclinabilidade de formulação de um pedido com base na 

indicação da causa de pedir.” (JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E CRIMINAIS. Fernando da Costa 

Tourinho Neto e Joel Dias Figueira Júnior, Editora RT, Págs. 234/ 235). 

  

Desse modo, deverá a parte autora apresentar os elementos constitutivos de seu direito, como alegado na inicial; 

devendo carrear aos autos atestados médicos, exames e congêneres relativos à moléstia apontada na inicial como motivo 
da aduzida incapacidade experimentada pelo réu. 

Isto posto, com fulcro no art. 284, do CPC, intime-se a parte autora para que emende a petição inicial, no prazo de 10 

dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006578-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013943/2011 - APARECIDO 

MARIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a incongruência do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Roberto Vaz Piesco, que ora informa que a 

parte autora está incapaz, ora afirma que há capacidade laborativa, determino a realização de nova perícia médica, com 

perito distinto, a fim de se verificar a real condição do autor. Determino, ainda, o cancelamento dos honorários periciais. 

Outrossim, designo para o dia 06/10/2011, às 10h30min, a realização do exame médico pericial, nomeando o perito Dr. 

Valmir Kuniyoshi para a realização da perícia, considerando as patologias alegadas pela parte autora, bem como com 

fulcro no princípío da celeridade processual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002594-70.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013895/2011 - JOSE DA SILVEIRA 
(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição do autor anexada aos autos em 

22/08/2011: indefiro o postulado. 

Não há documento algum que comprove o alegado. É dever do autor acionar o Poder Judiciário quando, em tese, tem 

seu direito ao benefício negado na via administrativa, entendendo estarem constituídas suas provas, a fim de provar o 

alegado, na inicial. 

Ademais, não pode este Juízo ficar aguardando o autor colher provas, por tempo indeterminado, sendo que na própria 

inicial indica-se que os documentos juntados aos autos demonstram de forma inequívoca que a parte autora possui 

doença incapacitante para as lides habituais. 

Cite-se. Publique-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

 Deixo de receber o recurso de apelação apresentado pela parte Autora em face de sua intempestividade, pois 

entre a data de intimação da sentença e a apresentação do mesmo, transcorreu mais de 10 (dez) dias, prazo legal 

para recorrer da sentença, nos termos do artigo 42, da Lei 9099/95. Intime-se a parte interessada. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  
0003181-29.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013475/2011 - ODETE APARECIDA 

DOS SANTOS QUIRINO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003164-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013476/2011 - TEREZA DE 

LOURDES RODRIGUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 
ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003132-85.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013477/2011 - LUCIA RIBEIRO DE 

PAULA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002670-31.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013479/2011 - BENEDITO PEREIRA 

DE LIMA (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002733-56.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013478/2011 - EDIS CORREA DE 

MELO (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004500-32.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013471/2011 - ILIDIA DE FATIMA 

TRINDADE (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003582-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013472/2011 - JOVINA VIEIRA 

AMORIM ALVES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003400-42.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013473/2011 - ROSANA FERREIRA 

ZUMBA DA SILVA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
  

0002607-06.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013480/2011 - MARIA JUSTINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002480-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013481/2011 - TANIA REGINA 

FERREIRA (ADV. SP293117 - LUIZ GUSTAVO FERRUCCI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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0003206-76.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013474/2011 - MARIA FRANCISCA 

ESTEVES (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005247-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013470/2011 - ALESSANDRO 

AMARAL BATISTA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0001840-07.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013169/2011 - ANTONIO CARLOS 

FELIZARDO (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando que a Advogada constituída nos presentes autos foi indicada por este Juizado para atuar como Voluntária, 

nos termos da Resolução 440, CJF, de 30/05/2005, publicada no D.O.U. de 10/06/2005; 
  

Considerando o noticiado pela Secretaria, à vista de declarações prestadas pelas partes dando conta de que o Advogada 

Voluntária, se utilizou da cobrança de honorários advocatícios de autores, em processos onde foi indicada por este Juízo 

para atuar como Voluntária e, portanto, sem nenhuma remuneração; 

  

Considerando que tal prática é expressamente vedada, conforme consta da mencionada Resolução; 

  

Considerando que em todos os casos onde ocorreu a nomeação o Ilustre Causídico assinou Termo se comprometendo, 

EXPRESSAMENTE, a não cobrar qualquer valor sob qualquer título; 

  

Considerando que, em tese, estaria ocorrendo à prática de ilícito, 

  

Considerando que, quando da adoção das práticas acima noticiada os presentes autos estavam com carga à Turma 

Recursal; 

  

 DETERMINO: 

  
1 - A exclusão, incontinenti, da mencionada Advogada de todos os processos em que foi designada; 

  

2 - Ao setor de atendimento e protocolo para exclusão do causídico como representante da parte autora nos presentes 

autos, conforme determinado no item 1. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003445-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308013880/2011 - JOAO MACHADO 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Em complemento a decisão 13698/2011, lançada nos autos, promova a Secretaria o cancelamento da perícia designada 

nestes autos até o cumprimento da determinação. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000495 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000951-74.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017438/2011 - LUIZ JANUARIO 

GARCIA (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP237273 - ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO); LOTÉRICA 

SUZANO (ADV./PROC. ). Tendo em vista que a corré Lotérica Suzano ainda não foi citada, redesigno a audiência de 

Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 08.5.2012 às 15 horas e 30 minutos, restando prejudicada a audiência 

anteriormente agendada para o dia 21.9.2011. 

Cite-se a corré e intimem-se as partes. 

  
0000935-23.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017365/2011 - MARIA DE FATIMA 

PEREIRA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o parecer da 

Contadoria deste Juizado e a necessidade de melhor instrução do feito, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias 

para que junte aos autos: Certidão de Inteiro Teor do assento de nascimento de seu filho Leonildo Pereira de Sousa; e 

novo laudo (PPP) da empresa “NITRONPLAST IND. COM. LTDA.”, do período de 02/08/99 a 26/07/10. 

Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 12.4.2012, às 13 horas e 30 minutos, ficando 

prejudicada a audiência marcada para o dia 22.9.2011. 

Intimem-se as partes. 

  

0004645-22.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309004942/2011 - DENIS ROBSON DE 

ASSIS (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE 

CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Conforme enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte 

autora de instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés." 

Assim, concedo à autora o prazo improrrogável de TRINTA dias para que junte o procedimento administrativo do 

benefício NB 87/137.604.477-0 e a cópia das principais peças e certidão de objeto e pé do processo de pensão 
alimentícia, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a competência absoluta 

dos Juizados Especiais Federais, elencada no art. 3º, III, da Lei n. 10.259/2001, intime-se a parte autora, para que 

no prazo de 15 dias, esclareça fundamentadamente o valor atribuído à causa. 

Após, com ou sem a manifestação, retornem os autos conclusos. 

  
0001050-44.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017666/2011 - IRENE DIAS 

ALMEIDA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM, SP060656 - JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000215-56.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017620/2011 - WALDEMAR 

GOMES DA SILVA (ADV. SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
0006816-15.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015448/2011 - OSMAR PERDIGAO 

PONTES (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que comprove 

documentalmente nos autos, no prazo de 10 dias, e sob pena de preclusão, a função atualmente exercida (pintor e 

ajudante de pedreiro na construção civil). 

Após retornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0004645-22.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309008067/2011 - DENIS ROBSON DE 

ASSIS (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE 
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CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

Defiro. Concedo o prazo adicional de 90 dias para a parte autora cumprir decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0002470-21.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309011113/2011 - IRACI MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP059363 - CARMINDA ANTONIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Antes de apreciar o pedido da parte, de antecipação dos efeitos da 

tutela, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 dias, se manifeste acerca dos documentos anexados no dia 27.05.2011 

pela autora, inclusive acerca de eventual proposta de conciliação. 

Após, volvam os autos conclusos. 

  

0004308-67.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017705/2011 - ORLANDO DE 

OLIVEIRA MATIAS (ADV. SP073664 - LUIZ PINTO, SP187119 - EDNA MÁRCIA DA CUNHA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o parecer da 

Contadoria deste Juizado e a necessidade de melhor instrução do feito, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias 

para que junte aos autos novo laudo (PPP) da empresa “SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo.”, do período de 12/12/79 a 26/04/01, constando o agente nocivo que indique o trabalho realizado em condições 
especiais. 

Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 18.4.2012, às 14 horas, ficando prejudicada a 

audiência marcada para o dia 27.9.2011. 

Intimem-se as partes. 

  

0001315-17.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018358/2011 - MARTINS 

MARQUES DE CARVALHO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o parecer da Contadoria deste Juizado e a necessidade de 

melhor instrução do feito, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que junte aos autos laudos (PPP) das 

empresas “PEDRO SAITO”, do período: de 19.4.1974 a 13.8.1974; e “EMEM - FUNDIÇÃO DE AÇOS ESPECIAIS”, 

do período de 07.3.1977 a 31.5.1977, constando os agentes nocivos que indiquem o trabalho realizado em condições 

especiais, bem como novo laudo (PPP) da empresa “EMBRAL LTDA.”, do período de 03.6.1996 a 03.8.1998, tendo 

em vista que no formulário juntado não consta a exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação. 

Concedo também o mesmo prazo assinalado acima para que o autor traga aos autos outros documentos em seu nome, 

que comprovem o exercício de atividade rural. 

Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 02.5.2012, às 13 horas e 30 minutos, ficando 

prejudicada a audiência marcada para o dia 29.9.2011. 
Intimem-se as partes. 

  

0001817-82.2011.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017443/2011 - SAULO ANTONIO 

RISSIERI (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que a matéria discutida nestes autos - revisão de RMI de 

benefício de aposentadoria por idade - é exclusivamente de direito, retire-se de pauta e intimem-se as partes. 

  

0002470-21.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017442/2011 - IRACI MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP059363 - CARMINDA ANTONIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a chegada do procedimento administrativo, conforme 

requerido pelo INSS, intime-se para que se manifeste acerca dos documentos anexados no dia 27.05.2011 pela autora, 

bem como do procedimento administrativo, inclusive acerca de eventual proposta de conciliação. 

Após, volvam os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0004645-22.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017833/2011 - DENIS ROBSON DE 

ASSIS (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE 
CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Compulsando os autos, observo que a parte autora recebeu pensão alimentícia no período de 

18.12.1995 a 26.08.2008, em razão de decisão judicial. 

Dessa forma, intime-se o autor para que se manifeste informando o motivo da cessação da pensão alimentícia, bem 

como comprovando documentalmente. 

Sem prejuízo, considerando que foram informados diversos endereços residenciais do autor, além da informação de que 

o mesmo não estaria mais residindo com a mãe, onde foi realizada a perícia socioeconômica, intime-o para que 

esclareça acerca das contínuas mudanças e também comprove o atual endereço. 

Cumpra-se no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. 
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0004689-07.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017715/2011 - ADELICE 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista que a autora requer os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, declaração de hipossuficiência econômica, sob 

pena de não ser apreciado o pedido. 

Considerando a fragilidade das provas apresentadas, apresente outros documentos comprobatórios, bem assim o rol de 

testemunhas (máximo de três), que deverão comparecer em audiência independentemente de intimação. 

Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 19.4.2012, às 13 horas, ficando prejudicada a 

audiência marcada para o dia 28.9.2011. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000505 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0002175-86.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018185/2011 - ALCIDES BISPO DE 

MACEDO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que informe em nome de qual advogado deverá ser 

expedida a requisição de pagamento dos honorários advocatícios arbitrados no v.acórdão,   informando ainda o nº do 

CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da Receita Federal,   no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

  

0003570-16.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018189/2011 - GEDALVA 
MOREIRA DIAS CAMPOS (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Para fins de expedição de requisição de pagamento é 

imprescindível que a grafia do nome do requerente, constante do RG e CPF, esteja em conformidade, bem como a 

regularização do CPF no cadastro da Receita Federal. Assim, tendo em vista o certificado pela Secretaria, concedo a 

parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que regularize sua documentação, comprovando nos autos. Após, se em 

termos, expeça-se a requisição de pagamento. Decorrido o prazo, sem regularização, determino a suspensão do feito 

pelo prazo de 1(um) ano, nos termos do artigo 265, inciso VI, combinado com o artigo 13 do Código de Processo Civil 

Intime-se. 

  

0006579-49.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018298/2011 - JOSE PEREIRA 

SOARES (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Visto que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 

10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 

4º do mencionado artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor 

(RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de ofício precatório. Manifeste-se a parte autora,   no prazo de 

10 (dez) dias. Após, expeça-se a requisição de pagamento, conforme opção da parte autora. Caso haja renúncia aos 

valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes específicos para renúncia, no 
prazo de 10 (dez) dias. Informe ainda o nº do CPF do advogado para expedição da requisição de pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados no v.acórdão. Intime-se. 

  

0003372-08.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018056/2011 - ANTONIA 

LENILDA DE CARVALHO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). O INSS, em sua petição de protocolo 15696/2011 informa que já 

adotou as providências para revisar o beneficio a partir da competência de agosto de 2011, conforme requerido. Intime-

se. 

  

0004488-54.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018278/2011 - VALENTIM 

RODRIGUES DE ASSIS (ADV. SP213038 - RICARDO VALDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se o 
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autor para que traga aos autos cópia do RG e CPF, para complementação de seu cadastro, devendo ainda regularizar seu 

CPF junto ao cadastro da Receita Federal. Visto que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 

10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 

4º do mencionado artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor 

(RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de ofício precatório. Manifeste-se a parte autora,   no prazo de 

10 (dez) dias. Após, expeça-se a requisição de pagamento, conforme opção da parte autora. Caso haja renúncia aos 

valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes específicos para renúncia, no 

prazo de 10 (dez) dias. Informe ainda em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados no v.acórdão,   informando ainda o nº do CPF devidamente regularizado no cadastro 

da Receita Federal. Intime-se. 

  

0001405-30.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018407/2011 - THEREZA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP137653 - RAIMUNDO FILHO DE ABREU E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Acolho os cálculos da Contadoria Judicial. Expeça-se o 

oficio requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Visto que o valor da execução da 
sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) 

Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para recebimento em até 60 

(sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de 

ofício precatório. Manifeste-se a parte autora,   no prazo de 10 (dez) dias. Após, expeça-se a requisição de 

pagamento, conforme opção da parte autora. Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) 

salários mínimos, junte procuração com poderes específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias. 

Informe ainda em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorários 

advocatícios arbitrados no v.acórdão,   informando ainda o nº do CPF devidamente regularizado no cadastro da 

Receita Federal. Intime-se. 

  
0000698-62.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018161/2011 - BENIVALDO 

ERIVALDO VICENTE BRAGA (ADV. SP169495 - ROSANA APARECIDA RIATTO, SP254550 - LUIS 

HENRIQUE ROS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0002398-73.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018176/2011 - MARCOS ANTONIO 

DA SILVA BERNUCIO (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001787-23.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018174/2011 - APRIGIO 

AMBROSIO (ADV. SP224643 - ALESSANDRO PEREIRA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6309000506 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001585-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018434/2011 - MARCELO JOSE ANDRADE MARCOLA (ADV. SP290998 - ALINE PEREIRA DIOGO DA 

SILVA KAWAGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por MARCELO JOSÉ ANDRADE MARÇOLA, 

representado por sua genitora, RENILDA ANDRADE, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte em razão do 

falecimento de seu pai, MANOEL DE JESUS MARÇOLA, ocorrido em 26.12.2002. 

O autor requereu administrativamente o benefício em 14.10.2003; indeferido por perda da qualidade de segurado. 

Citado, o réu não contestou o feito. 

Realizada análise contábil, cujo parecer encontra-se anexado nestes autos. 

  

É o relatório, no essencial. Decido. 

  

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida 

a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de 

dependente e a qualidade de segurado. 

A condição de dependente foi comprovada. A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I diz que os filhos menores de 

vinte e um anos são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependente do segurado. Por 

sua vez, o § 4° desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica neste caso é presumida. 

Restou devidamente comprovado nos autos que o autor é filho do falecido, o que foi devidamente comprovado pela 

juntada da Certidão de Nascimento aos autos. Além disso, foi apresentada a Certidão de Óbito. Não resta dúvida, 
portanto, da qualidade de dependente do autor. 

O segundo requisito exigido para a concessão do benefício de pensão por morte é a qualidade de segurado do “de cujus” 

na data do óbito. 

Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, foi realizada a contagem do tempo de serviço do “de cujus” e verificou-

se o exercício de atividade laboral até 14.10.1982, assim, a perda da qualidade de segurado ocorreu em 01.01.1985 

(conforme legislação da época), uma vez que contava com mais de 120 contribuições sem a perda da qualidade de 

segurado. Verificou-se também que não consta recebimento de seguro-desemprego. 

Disso se conclui que o de cujus já havia perdido a qualidade de segurado na data de seu óbito. 

Não se ignora que a perda da qualidade de segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na hipótese do 

segurado ter implementado todas as condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu falecimento, por 

força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 8.213/91: 

  

“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 
  

Todavia, o entendimento não pode ser aplicado ao caso concreto, uma vez que o falecido por ocasião de seu falecimento 

não possuía direito adquirido de aposentar-se por idade, pois contava na ocasião com apenas 55 (cinqüenta e cinco) 

anos de idade, conforme Certidão de Óbito acostada. 

Assim, não há como se afastar a perda da qualidade de segurado do “de cujus” por ocasião do óbito, requisito legal 

necessário para a concessão do benefício da pensão por morte, de forma que se conclui que o autor não faz jus ao 

benefício postulado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

MARCELO JOSÉ ANDRADE MARÇOLA, representado por sua genitora, RENILDA ANDRADE, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com a apreciação de seu mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0034787-62.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309017820/2011 - LUIS ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP289939 - ROGERIO BORGES SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando 

a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Aduz, em síntese, que se aposentou por tempo de contribuição com valor proporcional, cuja renda mensal inicial é 

inferior a 100% do salário-de-benefício. No entanto, a parte autora continuou exercendo sua atividade profissional após 

a aposentadoria. Assim, pretende que o benefício de aposentadoria seja revisto, a fim de computar o período laborado 

após o deferimento da aposentadoria, com alteração do coeficiente de cálculo para 100% e reajustamento da renda 

mensal inicial. 
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Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos dispositivos 

que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de serviço / contribuição. 

O benefício concedido à parte autora, qual seja, a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, tem suas 

disposições disciplinadas na Lei n.º 8.213, de 24.07.91, cujo artigo 53 reza: 

“A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de: I- para a mulher:setenta por cento do salário-de-benefício aos vinte e cinco anos de 

serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de cem por cento do 

salário-de-benefício aos trinta anos de serviço; II- para o homem: setenta por cento do salário-de-benefício aos trinta 

anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de cem por cento 

do salário-de-benefício aos trinta e cinco anos de serviço.” 

  

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de três 

requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher), a qualidade de segurado e o 

cumprimento do período de carência. 

No presente caso, verifico que a parte autora preenchia todos os requisitos necessários na época em que requereu a 

aposentadoria, uma vez que por possuir vínculo, tinha qualidade de segurado e carência. Apurou-se um tempo de 

contribuição que enseja o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, 

nos termos do art. 53 da Lei 8.213/91, de forma que entendo corretos os cálculos do INSS. 
No que concerne ao período básico de cálculo e a fixação da data do início do benefício, observo que esta deve ser 

fixada de acordo com o art. 49 c.c 54 da Lei 8.213/91, que dispõe que o benefício será devido a partir da data do 

desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até noventa dias depois dela; ou da data do requerimento, 

quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto. Dessa forma, 

considerando-se que o autor não se afastou do trabalho, correta a fixação da data do início do benefício na data do 

requerimento. Além disso, também está correto o período básico de cálculo, eis que a parte autora teve seu benefício 

concedido com base no que dispunha o art. 29 da Lei nº 8.213/91, vigente à época: “salário-de-benefício consiste na 

média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em 

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses”. 

Quanto ao pedido específico da parte autora, este se refere à revisão do benefício a fim de incluir no período base de 

cálculo o tempo trabalhado após o deferimento da aposentadoria, o que acarretaria o aumento da renda mensal inicial e 

do coeficiente de cálculo. 

Tal pedido não prospera, uma vez que a lei veda expressamente a percepção de qualquer prestação após a 

aposentadoria, nos termos do disposto no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91 verbis: 

“O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social -RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou 

a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 
exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (texto com redação determinada pela Lei nº 

9.528/97) 

  

Nesse sentido, já decidiu nossos tribunais, conforme julgados transcritos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COISA JULGADA. RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) 

PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA. ARTIGO 515, §3º DO CPC. 

I-             O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao 

autor (aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.11998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, §3º, do Código de 

Processo Civil. 

II-            Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 
posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, §2º, da Lei n. 8.213/91. 

III-          O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, 

em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das 

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV-           Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 1104774 - Processo: 200361130015844 

- UF: SP - Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO - DJU: 31/01/2007, página 553) 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 

I-             O art. 18, §2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 

II-            O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado 

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 

III-          O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial 

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 

IV-           Recurso improvido. 

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 163071 - Processo: 98020267156 - UF: 

RJ - Relator: JUIZ FREDERICO GUEIROS - DJU: 22/03/2002, página 326/327) 

  

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, uma vez que os cálculos elaborados pela autarquia ré estão 

corretos, de acordo com análise da Contadoria deste Juízo. 

Posto isso, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0030020-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018447/2011 - CARLOS SOUSA DOS SANTOS (ADV. SP177787 - KATIA CRISTINA QUIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não 
foi cumprido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006736-51.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018083/2011 - EDVAL NEVES ALBANO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 
o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 
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(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial conclui que a parte autora sofre de seqüela de fratura da perna direita e que está . incapacitada 

de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença e da 

incapacidade em 10.04.2004 e um período de um ano para uma reavaliação, a contar da perícia médica, em 25.02.2011. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 
  

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Conforme laudo médico pericial o início da incapacidade foi fixada em 10.04.2004. 

Assim, considerando que o postulante teve como último vínculo empregatício de 03.10.1988 a 27.05.1989 e somente 

reiniciou contribuições na qualidade de contribuinte individual em fevereiro de 2005, forçoso é reconhecer que quando 

reingressou no sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitado(a), restando 

configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 
de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 

de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 
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Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 

podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 

efetuadas após o início da incapacidade.    

Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter recebido o benefício administrativamente, não 

vincula este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001399-47.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018440/2011 - JULIANA DE CARVALHO CORREIA (ADV. SP181086 - ALEXANDRE LEISNOCK 
CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação de concessão de benefício previdenciário proposta por JULIANA DE CARVALHO CORREIA sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão de auxílio-reclusão em razão da prisão de seu companheiro, JEFERSON RODRIGUES DOS SANTOS, 

ocorrida em 27.8.2010. 

Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, não há requerimento administrativo em nome da autora, mas sim em 

nome de seu filho, OSMAR DE LUKA CARVALHO DOS SANTOS, efetuado em 03.11.2010, tendo sido indeferido 

sob a alegação de que o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado era superior ao previsto na legislação. 

Citado, o réu não contestou o feito. 

  

É o breve relatório. 

Passo a decidir fundamentadamente. 

  

Antes de adentrar ao mérito, determino à escrivania a inclusão dos filhos da autora com o recluso no pólo ativo da ação, 

como co-autores, por ela representados. São eles: THIAGO ANDREAS CARVALHO DOS SANTOS e OSMAR DE 

LUKA CARVALHO DOS SANTOS. 

Verifica-se que não há nos autos comprovação de que a autora tenha formulado requerimento administrativo do 
benefício postulado, essencial para o julgamento da demanda, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, 

segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento 

administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de 

protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de 

comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”. 

Contudo, “in casu”, levando em consideração o fato de que há requerimento administrativo em nome de seu filho e a 

documentação acostada aos autos, não vejo motivo plausível para exigir-se a comprovação de tal requerimento que 

fatalmente será indeferido pela autarquia previdenciária, não havendo razões para protelar o julgamento do feito. 

Superada estas questões, passo à análise de mérito. 

O benefício de auxílio- reclusão encontra-se previsto no art. 80 da Lei 8213/91, cuja redação é a seguinte: 

  

“Art. 80. O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio- doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio- reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário.” (grifou-se). 
  

Assim, não se exige carência mínima de contribuições, conforme dispõe o art. 26, I da Lei 8.213/91. 

No presente caso, analisando-se o parecer contábil e as provas constantes dos autos, verifica-se que o recluso mantinha 

a qualidade de segurado da Previdência Social na ocasião de seu encarceramento. 

Conforme o Atestado de Permanência Carcerária expedido pelo Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes/SP, 

datado de 14.02.2011, Jefferson Rodrigues dos Santos deu entrada naquela unidade prisional em 27.8.2010 e lá 

permanecendo em regime fechado. 

Conforme consta no parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, o valor inicialmente previsto pela EC 20/98 era 

de R$ 360,00, que atualizados à data da reclusão perfaz R$ 810,18 18 (valores entre 01.01.2000 a 31.12.2010). 

Consultando-se o salário-de-contribuição do recluso no CNIS, verificou-se que este era de R$ 870,50 para a 
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competência de jun/10, e em jul/10 o salário-de-contribuição corresponde a R$ 870,49, se tomado em seu valor mensal. 

Ressaltou-se, no referido parecer, que consta desligamento em 08.7.2010. 

Assim, considerando como base o último salário constante do CNIS, que supera o teto estabelecido, tem-se que a parte 

autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

Quanto à questão da baixa renda, apesar de a Jurisprudência vir admitindo que o limite estabelecido pelo referido 

dispositivo da emenda constitucional não se aplica ao segurado, mas sim aos seus dependentes (Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 825251 Processo: 2000.61.12.003511-0 UF: SP Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 18/02/2003 Documento: TRF300083199), a matéria em questão foi 

objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal, o que pacifica a questão no sentido de sua aplicação. 

De fato, no dia 25 de março de 2009, julgando os Recursos Extraordinários n. 486.413 e 584.365, o Supremo Tribunal 

Federal entendeu que a questão da baixa renda se aplica aos segurados e não aos seus dependentes. Importante ressaltar 

que foi admitida a “repercussão geral” da matéria, o que significa dizer que a decisão tomada pela Corte Suprema é 

aplicada aos demais processos sobrestados nas instâncias inferiores. 

Em razão do exposto, deixa-se de analisar a qualidade de companheira da autora em relação ao recluso. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

JULIANA DE CARVALHO CORREIA, por si e representando seus filhos, THIAGO ANDREAS CARVALHO DOS 

SANTOS e OSMAR DE LUKA CARVALHO DOS SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com a apreciação de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Efetue-se e intimem-se as partes e o MPF. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006673-26.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018149/2011 - ANISIA ALVES DE MORAES SIQUEIRA (ADV. SP297253 - JOANA PAULA 

ALMENDANHA, SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 
atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 
  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 968/1226 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de esquizofrenia. Conclui que a 

postulante está incapacitada de forma total e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o 

início da doença e da incapacidade “há dez anos”, a contar da data da realização da perícia. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

  

A Autora requereu o benefício auxílio-doença ao INSS, tendo os pedidos indeferidos conforme CONIND em anexo. 

Verificamos que foi beneficiária de um auxílio-doença (B-31) sob o NB: 502.770.660-6 com DIB em 30/01/06 e 

cessação em 08/06/07. 

Conforme o laudo pericial, psiquiatria, a pericianda está com incapacidade total e permanente. Fixa o início da doença e 

o início da incapacidade há 10 anos (perícia realizada em 04/04/11). 

Assim, procedemos ao cálculo do tempo de serviço da Autora, verificamos que a mesma exerceu atividade laboral até 
11/08/92, perdendo a qualidade de segurada em 06/10/93. Voltou a contribuir somente em set/04, como segurada 

facultativa. 

Depreende-se que a Autora não mantinha qualidade de segurada quando do início da incapacidade. 

  

  

Ademais, ainda que assim não fosse, no caso presente há fortes indícios de doença preexistente, o que também afasta o 

direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

  

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 
1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Assim, apesar da comprovação da incapacidade, a ausência do requisito qualidade de segurado e os indícios de doença 

preexistentes afastam a concessão de auxílio-doença. 

Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter recebido o benefício administrativamente, não 

vincula este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004193-12.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018066/2011 - GIMINA DE SOUZA GOMES (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 
  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de clínica geral. 

O laudo médico pericial afirma que a parte autora sofre de hipertensão arterial com úlcera varicosa ativa. Conclui que a 

postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o 

início da doença em 1989 e da incapacidade também em 2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 
Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurada, também 

estava presente por ocasião dos requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido 

mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Conforme laudo médico pericial, o início da doença se deu em 1989 e da incapacidade em 2008. 

Assim, considerando que a postulante somente iniciou contribuições na qualidade de contribuinte facultativa em 

setembro de 2005, sem nunco ter exercido atividade laboral, forçoso é reconhecer que quando ingressou no sistema 

previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitada, restando configurada a hipótese de doença 

preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 
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para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 

de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, passo à 

análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos 

termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos 
benefícios previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição 

desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei 

nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não 

ocorre no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 

219, § 5º, do Código de Processo Civil). 

No mérito, não há como prosperar a pretensão formulada pela parte autora na inicial, sendo correta a não 

utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período básico de 

cálculo. Não há, pois, se falar em direito à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, tampouco 

em majoração do salário-de-benefício. 

Como sabido, sob o aspecto tributário, o Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de que após o 

advento do artigo 7º da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993, alterou-se a situação ligada à incidência da 

contribuição previdenciária, de modo que passou a se justificar a incidência em separado sobre a gratificação 

natalina. No período anterior, todavia, por força do disposto no § 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212.91, a incidência 

deveria ocorrer sobre a soma da remuneração de dezembro mais a gratificação natalina. Nesse sentido: 
  

“TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO 

SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. (...) 2. Segundo 

entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a 

situação foi alterada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em 

separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª 

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003. 

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário 

em separado dos valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada 

pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do 

cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa e que, por isso mesmo, têm sua vigência 

resguardada pela reserva da especialidade. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

desprovido.” (RESP 813215. 1ª Turma STJ. Data da decisão: 08/08/2006. Rel. Min. Teori Albino Zavascki) 

  

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. 

DECRETO Nº 612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS 
EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 8.612/83. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A Lei nº 

8.620/93, em seu art. 7º, § 2º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor 

bruto do 13º salário, cuja base de cálculo será calculada em separado do salário-de-remuneração do respectivo 

mês de dezembro. Precedentes: (Resp. 853409/PE, DJ. 29.08.2006; Resp. 788479/SC, DJ. 06.02.2006; Resp. 

813215/SC, DJ. 17.08.2006; Resp. 757794/SC, DJ. 31.08.2006) 2. Sob a égide da Lei 8.212/91, o E. STJ firmou o 

entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina 

em relação ao salário do mês de dezembro, tese que restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que 

estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. 3. In casu, o recorrente pretende a repetição do 

indébito dos valores pagos indevidamente a partir de dezembro de 94, quando já existia norma legal a respaldar 

a tributação em separado da gratificação natalina. 4. Recurso Especial improvido.” (RESP 785096. 1ª Turma 

STJ. Data da decisão: 10/10/2006. Rel. Min. Luiz Fux) 
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“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. EXTENSÃO DE DECRETO 

REGULAMENTADOR. LEI. Nº 8.212/91. DECRETO Nº 612/92. 1. O regulamento não pode estender a 

incidência ou forma de cálculo de contribuição sobre parcela de que não cogitou a lei. Deve restringir-se ao fim 

precípuo de facilitar a aplicação e execução da lei que regulamenta. 2. O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao 

regulamentar o art. 28, § 7o, da Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar 

que a contribuição incidente sobre a gratificação natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, 

da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo art. 22 da mesma lei. Precedentes. 3. 

Recurso Especial improvido.” (RESP 329123. 2ª Turma do STJ. Data da decisão: 16/09/2003. Relator Min. 

CASTRO MEIRA) 

  

No que tange ao pedido de inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, assinalo, 

inicialmente, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, em sua redação original, que estava em vigor 

quando o benefício da parte autora teve início (período anterior a 1994), estabelecia que "os ganhos habituais do 

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei" (destaquei). 

Necessário, assim, para melhor compreensão da matéria, a transcrição dos artigos 28, § 7º, da Lei nº. 8.212/91, e 

29, § 3º, da Lei nº. 8.213/91, com suas respectivas alterações promovidas pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 
1994: 

  

Artigo 28, § 7º, da Lei nº. 8.212/91: “O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” 

Artigo 28, § 7º, da Lei nº. 8.212/91, após modificação efetuada pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994: “O 

décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (destaquei) 

  

Artigo 29, § 3º, da Lei nº. 8.213/91: “Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais 

do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha 

incidido contribuição previdenciária.” 

Artigo 29, § 3º, da Lei nº. 8.213/91, após modificação efetuada pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994: “Serão 

considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” (destaquei) 

  

À luz de tais dispositivos, afigura-se inviável o cômputo da gratificação natalina como salário-de-contribuição, no 
cálculo do salário-de-benefício. Ao contrário do alegado na inicial, as alterações legislativas decorrentes da Lei 

nº. 8.870, de 15 de abril de 1994, em nada interferiram com a forma de cálculo da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários. Mesmo antes de 15/04/1994 a fórmula de cálculo utilizada pela autarquia federal 

decorria da própria lógica do sistema. 

É que, se o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à gratificação natalina, que é um 

rendimento adicional, não se justifica a inclusão do décimo terceiro salário dentre os salários-de-contribuição 

considerados no cálculo de seu salário-de-benefício, pois a contribuição incidente sobre o décimo terceiro salário 

destina-se a custear o abono anual. 

Além disso, não se deve confundir “regra de incidência, matéria tributária, com questão ligada ao cálculo da 

renda mensal inicial, que tem natureza exclusivamente previdenciária” (Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 

REO 2005.72.04.007173-3, Quinta Turma, Relator Celso Kipper, D.E. 30/06/2008). No mesmo voto, assim se 

manifestou o Eminente Relator: 

  

“Para fins previdenciários, no que tange ao 13º salário, mesmo antes das modificações promovidas pela Lei 

8.8870/94, quando a legislação não previa expressamente sua desconsideração, esta exclusão decorria da lógica 

do sistema. Como o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à gratificação natalina, que é um 

rendimento adicional, não se justifica a inclusão do 13º salário dentre os salários-de-contribuição considerados 
no cálculo de seu salário-de-benefício, até porque o ano é composto de doze meses. A incidência da contribuição 

previdenciária sobre a gratificação natalina se justifica porque os aos benefícios em manutenção também há 

pagamento de gratificação natalina; não constitui ela, todavia, acréscimo à remuneração de dezembro (até 

porque diz respeito a todo o período aquisitivo anual) ou muito menos uma competência específica que possa ser 

computada como salário-de-contribuição para fins de cálculo de renda mensal inicial de benefício 

previdenciário. Não há razão, assim, para que a gratificação natalina seja somada à remuneração de dezembro 

para fins de apuração do salário-de-contribuição do referido mês, como pretendido pelo demandante (o que, a 

propósito, foi expressamente vedado a partir de 1993, em razão do advento da Lei 8.620/93), ou mesmo para que 

a gratificação natalina, separadamente, seja considerada como salário-de-contribuição integrante do período 

básico de cálculo.” 
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E é nesse mesmo sentido que tem se manifestado a jurisprudência, conforme ementas abaixo transcritas: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. 

ART-28, PAR-7 DA LEI-8212/91.  

O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do benefício. Não se mostra 

razoável o Segurado contribuir anualmente com base no 13º salário e receber da Previdência Social, além do 

abono de Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o que, por certo, viola o PAR-6 do ART-201 da CF-

88." (TRF4, AC 96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, publicado em 01/07/1998) 

  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

NÃO CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.  

Não se conhece da apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da 

sentença.  

O adicional de férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício.” (AC 2003.71.14.004722-5, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, DJU 

15/05/2007). 

  
Oportuna a transcrição de trecho do voto proferido pela Excelentíssima Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa 

Münch, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, na AC 2003.71.00.061669-7 (5ª Turma, DJU 04/10/2006): 

  

“No tocante à omissão do INSS em fazer integrar nos salários de contribuição do segurado as parcelas atinentes 

ao abono de férias e décimo terceiro salário, nada há de irregular na conduta Autárquica. Isso porque, no 

tocante ao acréscimo devido pela remuneração de férias, sua exclusão dos salários-decontribuição decorre de 

determinação específica do art. 28, parágrafo 9°, alínea "d", da Lei n° 8212/91, e, quanto ao valor do décimo 

terceiro salário, ainda que desde o advento da Lei 8212/91 figure a sua integração no salário-de-contribuição e 

somente com a redação conferida pela Lei 8870/94 ao parágrafo 7° do já mencionado art. 28 se haja explicitado 

que assim o era (a integração do décimo terceiro salário) exceto para o cálculo do beneficio, essa conclusão 

defluía naturalmente, e desde sempre, do Sistema Previdenciário, na medida em que, havendo o pagamento, no 

próprio beneficio, de uma gratificação natalina, afigurar-se-ia inadmissível dupla valoração dessa parcela caso 

também se fizesse a sua integração para o cálculo do valor da renda mensal do beneficio propriamente dito. O 

décimo terceiro salário, portanto, somente integra o salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor.” 

  

Por fim, há outro argumento a impedir a realização da revisão pleiteada: ao se incluir a gratificação natalina no 

cálculo do salário-de-benefício, não se poderia simplesmente dividir a soma por 36 (trinta e seis), mas teria de 
fazê-lo por número superior, na medida em que, se mais de 36 (trinta e seis) parcelas são somadas, o divisor para 

a média aritmética deve corresponder ao número correto de partes da adição. 

Trata-se de regra simples de ciência matemática, como visto, mas que implicaria na realização de cálculo de 

forma completamente diversa daquela disciplinada em lei. Admitir tal pretensão seria inovar na ordem jurídica, 

atuando este juízo como legislador positivo, em total afronta ao Princípio da Separação dos Poderes. Nesse 

sentido: 

  

“(...) Não cabe, ao Poder Judiciário, em tema regido pelo postulado constitucional da reserva de lei, atuar na 

anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-462 - RTJ 153/765 - RTJ 

161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, proceder à imposição de seus próprios critérios, 

afastando, desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional, só podem ser legitimamente 

definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - 

passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, 

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, 

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. (...)” (Supremo Tribunal 

Federal, RE-AgR 322.348/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Celso de Mello, DJ 06/12/2002, página 74). 

  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei 

nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

 Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias e de que deverá estar representada por advogado. 

 Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0007021-44.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018246/2011 - ANTÔNIO CARAÇA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 
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RICARDO RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005259-90.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018247/2011 - JOAQUIM FERREIRA NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0005163-75.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018248/2011 - ROSA DE LIMA ALBUQUERQUE (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004986-14.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018249/2011 - MARIA DA CONCEICAO ARAUJO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004913-42.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018250/2011 - LOURIVAL APARECIDO LISBOA (ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 
SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004254-33.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018254/2011 - GENOMAR MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002930-71.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018257/2011 - BENICIO FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002247-34.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018258/2011 - JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001950-27.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309018259/2011 - GERALDO ARAUJO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001927-81.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018260/2011 - JOSÉ MARIA OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001926-96.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018261/2011 - VALENCIO ANTONIO BARBOSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001898-31.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018262/2011 - JOAO RIBEIRO DOS REIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004631-67.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018251/2011 - AURORA RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004630-82.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018252/2011 - ELIDIO XAVIER FRANCO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004625-60.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018253/2011 - BENEDITO DE ARAUJO ALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004106-85.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018255/2011 - MARINA BORELLI CARACA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004092-04.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018256/2011 - CLEIDE MENEZES SILVA (ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004866-34.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018263/2011 - LEONEL MARTINS DOS SANTOS NETO (ADV. SP193397 - JOSÉ GOMES DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001118-91.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018201/2011 - MARIA APARECIDA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada 

sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão de benefício assistencial previsto no art.203, V da Constituição Federal. 
O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: 

  

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

  

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65 anos, 

consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos: 

  

Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

  
Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa 

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada 

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e 

absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

No caso dos autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o perito que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apta a pericianda, portanto, a exercer atividades laboratícias. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito 

necessário para a concessão do benefício assistencial. 
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A capacidade para o trabalho já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta 

prejudicada a análise do requisito da hipossuficiência econômica. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006741-73.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018187/2011 - DENIGRIS SPONDA TRIBONI (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI 

CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de neurologia e clínica geral. 

O laudo médico pericial (neurologista) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de sequela de AVC. 

Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente 

exercendo. Fixa o início da incapacidade em julho de 2010, devendo ser reavaliado após o período de 01 ano, a contar 

da realização da perícia médica, em 21.01.2011. 

O perito clínico geral atestou que o autor está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha 
habitualmente exercendo, devido à hipertensão arterial sistêmica e AVC, desde 05.07.2010, devendo ser reavaliado 

após o período de 12 meses a contar da perícia médica, realizada em 05.07.2010. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 
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O Autor requereu administrativamente o benefício, com DER em 18/10/10, tendo sido indeferido por perda da 

qualidade de segurado 

Com base no CNIS, elaboramos a contagem de tempo, apurando 11 anos, 04 meses e 18 dias, até a DER 

Observamos, todavia, que cessaram suas atividades laborais em 18/11/08, mantendo, assim, a qualidade de segurado até 

15/01/10 (12 meses de período de graça). 

Conforme o laudo médico, o periciando apresenta incapacidade total e temporária, tendo como data do início da 

incapacidade (DII), desde 05/07/10, época que havia perdido a qualidade de segurado. 

  

  

Assim, apesar da comprovação da incapacidade, a ausência do requisito qualidade de segurado afasta a concessão de 

auxílio-doença. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Aduz, em síntese, que se aposentou por tempo de contribuição com valor proporcional, cuja renda mensal inicial 

é inferior a 100% do salário-de-benefício. No entanto, a parte autora continuou exercendo sua atividade 

profissional após a aposentadoria. Assim, pretende que o benefício de aposentadoria seja revisto, a fim de 

computar o período laborado após o deferimento da aposentadoria, com alteração do coeficiente de cálculo para 

100% e reajustamento da renda mensal inicial.  

Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos 

dispositivos que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de 

serviço / contribuição. 

O benefício concedido à parte autora, qual seja, a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, tem suas 

disposições disciplinadas na Lei n.º 8.213, de 24.07.91, cujo artigo 53 reza: 

“A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I- para a mulher:setenta por cento do salário-de-benefício aos vinte e cinco 

anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de cem por 
cento do salário-de-benefício aos trinta anos de serviço; II- para o homem: setenta por cento do salário-de-

benefício aos trinta anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo de atividade, até o 

máximo de cem por cento do salário-de-benefício aos trinta e cinco anos de serviço.” 

  

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de três 

requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher), a qualidade de 

segurado e o cumprimento do período de carência. 

No presente caso, verifico que a parte autora preenchia todos os requisitos necessários na época em que requereu 

a aposentadoria, uma vez que por possuir vínculo, tinha qualidade de segurado e carência. Apurou-se um tempo 

de contribuição que enseja o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional, nos termos do art. 53 da Lei 8.213/91, de forma que entendo corretos os cálculos do INSS. 

No que concerne ao período básico de cálculo e a fixação da data do início do benefício, observo que esta deve ser 

fixada de acordo com o art. 49 c.c 54 da Lei 8.213/91, que dispõe que o benefício será devido a partir da data do 

desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até noventa dias depois dela; ou da data do 

requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto. 

Dessa forma, considerando-se que o autor não se afastou do trabalho, correta a fixação da data do início do 

benefício na data do requerimento. Além disso, também está correto o período básico de cálculo, eis que a parte 
autora teve seu benefício concedido com base no que dispunha o art. 29 da Lei nº 8.213/91, vigente à época: 

“salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses”.  

Quanto ao pedido específico da parte autora, este se refere à revisão do benefício a fim de incluir no período base 

de cálculo o tempo trabalhado após o deferimento da aposentadoria, o que acarretaria o aumento da renda 

mensal inicial e do coeficiente de cálculo. 

Tal pedido não prospera, uma vez que a lei veda expressamente a percepção de qualquer prestação após a 

aposentadoria, nos termos do disposto no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91 verbis: 

“O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social -RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 
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dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (texto com redação 

determinada pela Lei nº 9.528/97) 

  

Nesse sentido, já decidiu nossos tribunais, conforme julgados transcritos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COISA JULGADA. RENÚNCIA 

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

(DESAPOSENTAÇÃO) PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM 

O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

ARTIGO 515, §3º DO CPC. 

I-             O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente 

ao autor (aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de 

que o autor possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera 

administrativa em 14.01.11998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente 

ajuizada, razão pela qual não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem 

retorno dos autos à primeira instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no 

artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil. 

II-            Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse 
tempo posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de 

serviço. A mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado 

após a concessão da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, 

ante o disposto no art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91. 

III-          O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera 

judicial, em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor 

total das prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV-          Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 1104774 - Processo: 

200361130015844 - UF: SP - Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO - DJU: 31/01/2007, página 553) 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 

I-             O art. 18, §2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do 

exercício dessa atividade. 
II-            O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 

III-          O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda 

mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 

IV-          Recurso improvido. 

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 163071 - Processo: 98020267156 - 

UF: RJ - Relator: JUIZ FREDERICO GUEIROS - DJU: 22/03/2002, página 326/327)  

  

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, uma vez que os cálculos elaborados pela autarquia 

ré estão corretos, de acordo com análise da Contadoria deste Juízo. 

Posto isso, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  
0004992-21.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309017821/2011 - JOAO ANTONIO DE MORAES (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004862-94.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309017822/2011 - MARINALVA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004846-43.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309017823/2011 - SILAS DE ANDRADE (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004842-06.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309017824/2011 - PEDRO VENANCIO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003910-18.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309017825/2011 - JUAREZ DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002263-85.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309017826/2011 - DANIEL PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP101977 - 

LUCAS DE CAMARGO, SP275414 - ALBERTO MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002126-06.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309017827/2011 - JOSE PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005291-95.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018264/2011 - JOSE LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP193397 - JOSÉ GOMES DE ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 (convertida 

na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse 

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº. 

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a 
decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre 

no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 

5º, do Código de Processo Civil). 

No mérito, não há como prosperar a pretensão formulada pela parte autora na inicial, sendo correta a não utilização do 

adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período básico de cálculo. Não há, pois, 

se falar em direito à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, tampouco em majoração do salário-de-

benefício. 

Como sabido, sob o aspecto tributário, o Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de que após o advento 

do artigo 7º da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993, alterou-se a situação ligada à incidência da contribuição 

previdenciária, de modo que passou a se justificar a incidência em separado sobre a gratificação natalina. No período 

anterior, todavia, por força do disposto no § 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212.91, a incidência deveria ocorrer sobre a 

soma da remuneração de dezembro mais a gratificação natalina. Nesse sentido: 

  

“TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. 

CÁLCULO EM SEPARADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. (...) 2. Segundo entendimento do STJ, era 

indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição previdenciária sobre a 
gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição da Lei n.º 

8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª 

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 

329123, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003. 3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a 

modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos valores da remuneração do mês de 

dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º salário 

integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa e 

que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade. 4. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte, desprovido.” (RESP 813215. 1ª Turma STJ. Data da decisão: 08/08/2006. Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki) 
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“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 

612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI 

FEDERAL Nº 8.612/83. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A Lei nº 8.620/93, em seu art. 7º, § 2º 

autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário, cuja base de 

cálculo será calculada em separado do salário-de-remuneração do respectivo mês de dezembro. Precedentes: (Resp. 

853409/PE, DJ. 29.08.2006; Resp. 788479/SC, DJ. 06.02.2006; Resp. 813215/SC, DJ. 17.08.2006; Resp. 757794/SC, 

DJ. 31.08.2006) 2. Sob a égide da Lei 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que restou 

superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. 3. In 

casu, o recorrente pretende a repetição do indébito dos valores pagos indevidamente a partir de dezembro de 94, quando 

já existia norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina. 4. Recurso Especial improvido.” 

(RESP 785096. 1ª Turma STJ. Data da decisão: 10/10/2006. Rel. Min. Luiz Fux) 

  

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. EXTENSÃO DE DECRETO 

REGULAMENTADOR. LEI. Nº 8.212/91. DECRETO Nº 612/92. 1. O regulamento não pode estender a incidência ou 

forma de cálculo de contribuição sobre parcela de que não cogitou a lei. Deve restringir-se ao fim precípuo de facilitar a 

aplicação e execução da lei que regulamenta. 2. O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da 

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a 
gratificação natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-

contribuição veiculada pelo art. 22 da mesma lei. Precedentes. 3. Recurso Especial improvido.” (RESP 329123. 2ª 

Turma do STJ. Data da decisão: 16/09/2003. Relator Min. CASTRO MEIRA) 

  

No que tange ao pedido de inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, assinalo, 

inicialmente, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, em sua redação original, que estava em vigor quando o 

benefício da parte autora teve início (período anterior a 1994), estabelecia que "os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei" (destaquei). 

Necessário, assim, para melhor compreensão da matéria, a transcrição dos artigos 28, § 7º, da Lei nº. 8.212/91, e 29, § 

3º, da Lei nº. 8.213/91, com suas respectivas alterações promovidas pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994: 

  

Artigo 28, § 7º, da Lei nº. 8.212/91: “O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” 

Artigo 28, § 7º, da Lei nº. 8.212/91, após modificação efetuada pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994: “O décimo-

terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma 

estabelecida em regulamento.” (destaquei) 
  

Artigo 29, § 3º, da Lei nº. 8.213/91: “Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária.” 

Artigo 29, § 3º, da Lei nº. 8.213/91, após modificação efetuada pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994: “Serão 

considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-

terceiro salário (gratificação natalina).” (destaquei) 

  

À luz de tais dispositivos, afigura-se inviável o cômputo da gratificação natalina como salário-de-contribuição, no 

cálculo do salário-de-benefício. Ao contrário do alegado na inicial, as alterações legislativas decorrentes da Lei nº. 

8.870, de 15 de abril de 1994, em nada interferiram com a forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários. Mesmo antes de 15/04/1994 a fórmula de cálculo utilizada pela autarquia federal decorria da própria 

lógica do sistema. 

É que, se o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à gratificação natalina, que é um rendimento 

adicional, não se justifica a inclusão do décimo terceiro salário dentre os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo de seu salário-de-benefício, pois a contribuição incidente sobre o décimo terceiro salário destina-se a custear o 
abono anual. 

Além disso, não se deve confundir “regra de incidência, matéria tributária, com questão ligada ao cálculo da renda 

mensal inicial, que tem natureza exclusivamente previdenciária” (Tribunal Regional Federal da 4ª Região, REO 

2005.72.04.007173-3, Quinta Turma, Relator Celso Kipper, D.E. 30/06/2008). No mesmo voto, assim se manifestou o 

Eminente Relator: 

  

“Para fins previdenciários, no que tange ao 13º salário, mesmo antes das modificações promovidas pela Lei 8.8870/94, 

quando a legislação não previa expressamente sua desconsideração, esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como 

o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não 

se justifica a inclusão do 13º salário dentre os salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-

benefício, até porque o ano é composto de doze meses. A incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação 
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natalina se justifica porque os aos benefícios em manutenção também há pagamento de gratificação natalina; não 

constitui ela, todavia, acréscimo à remuneração de dezembro (até porque diz respeito a todo o período aquisitivo anual) 

ou muito menos uma competência específica que possa ser computada como salário-de-contribuição para fins de 

cálculo de renda mensal inicial de benefício previdenciário. Não há razão, assim, para que a gratificação natalina seja 

somada à remuneração de dezembro para fins de apuração do salário-de-contribuição do referido mês, como pretendido 

pelo demandante (o que, a propósito, foi expressamente vedado a partir de 1993, em razão do advento da Lei 8.620/93), 

ou mesmo para que a gratificação natalina, separadamente, seja considerada como salário-de-contribuição integrante do 

período básico de cálculo.” 

  

E é nesse mesmo sentido que tem se manifestado a jurisprudência, conforme ementas abaixo transcritas: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. ART-

28, PAR-7 DA LEI-8212/91. 

O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do benefício. Não se mostra razoável o 

Segurado contribuir anualmente com base no 13º salário e receber da Previdência Social, além do abono de Natal em 

dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o que, por certo, viola o PAR-6 do ART-201 da CF-88." (TRF4, AC 

96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, publicado em 01/07/1998) 

  
“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

Não se conhece da apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. 

O adicional de férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-

de-benefício.” (AC 2003.71.14.004722-5, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, DJU 15/05/2007). 

  

Oportuna a transcrição de trecho do voto proferido pela Excelentíssima Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa Münch, 

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, na AC 2003.71.00.061669-7 (5ª Turma, DJU 04/10/2006): 

  

“No tocante à omissão do INSS em fazer integrar nos salários de contribuição do segurado as parcelas atinentes ao 

abono de férias e décimo terceiro salário, nada há de irregular na conduta Autárquica. Isso porque, no tocante ao 

acréscimo devido pela remuneração de férias, sua exclusão dos salários-decontribuição decorre de determinação 

específica do art. 28, parágrafo 9°, alínea "d", da Lei n° 8212/91, e, quanto ao valor do décimo terceiro salário, ainda 

que desde o advento da Lei 8212/91 figure a sua integração no salário-de-contribuição e somente com a redação 

conferida pela Lei 8870/94 ao parágrafo 7° do já mencionado art. 28 se haja explicitado que assim o era (a integração 

do décimo terceiro salário) exceto para o cálculo do beneficio, essa conclusão defluía naturalmente, e desde sempre, do 
Sistema Previdenciário, na medida em que, havendo o pagamento, no próprio beneficio, de uma gratificação natalina, 

afigurar-se-ia inadmissível dupla valoração dessa parcela caso também se fizesse a sua integração para o cálculo do 

valor da renda mensal do beneficio propriamente dito. O décimo terceiro salário, portanto, somente integra o salário-de-

contribuição para fins de tributação desse valor.” 

  

Por fim, há outro argumento a impedir a realização da revisão pleiteada: ao se incluir a gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício, não se poderia simplesmente dividir a soma por 36 (trinta e seis), mas teria de fazê-lo por 

número superior, na medida em que, se mais de 36 (trinta e seis) parcelas são somadas, o divisor para a média 

aritmética deve corresponder ao número correto de partes da adição. 

Trata-se de regra simples de ciência matemática, como visto, mas que implicaria na realização de cálculo de forma 

completamente diversa daquela disciplinada em lei. Admitir tal pretensão seria inovar na ordem jurídica, atuando este 

juízo como legislador positivo, em total afronta ao Princípio da Separação dos Poderes. Nesse sentido: 

  

“(...) Não cabe, ao Poder Judiciário, em tema regido pelo postulado constitucional da reserva de lei, atuar na anômala 

condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 

175/1137, v.g.), para, em assim agindo, proceder à imposição de seus próprios critérios, afastando, desse modo, os 

fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional, só podem ser legitimamente definidos pelo Parlamento. É que, 
se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que 

lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de 

poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio 

constitucional da separação de poderes. (...)” (Supremo Tribunal Federal, RE-AgR 322.348/SC, Segunda Turma, 

Relator Ministro Celso de Mello, DJ 06/12/2002, página 74). 

  

  

Quanto aos demais índices de reajuste, a lei estabeleceu os limites de reajustes, não podendo o segurado pretender 

melhores índices, ao seu próprio talante, sob pena de ferir o princípio constitucional da isonomia. Os índices aplicados 

pelo INSS além de serem aqueles previstos em lei, refletiram a contento o processo inflacionário. 
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A preservação em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, determinada pelo artigo 201, § 4º, 

da Constituição Federal é feita conforme critérios definidos em lei, o que tem sido observado pelo INSS. 

Consigno, por fim, que a matéria já restou pacificada na jurisprudência, e o Supremo Tribunal Federal (RE 

376.846/SC), pela maioria de seus Ministros esposou o entendimento de que não cabe a utilização do índice IGP-DI 

referente aos meses citados para o reajustamento de benefícios, em substituição aos índices empregados. 

Conforme se colhe de notícia divulgada na página do Supremo Tribunal Federal na rede mundial de computadores, 

“decidiu-se que os percentuais adotados pelo INSS 'excederam os índices do INPC, ou destes ficaram abaixo, num dos 

exercícios, em percentual desprezível e explicável', realizando o disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que 

assegura o reajustamento dos benefícios preservando-lhes, permanentemente, o valor real. Considerou-se o INPC como 

sendo o melhor parâmetro para verificar-se 'a variação dos preços de estrato social mais assemelhado ao dos 

beneficiários do INSS'. O INPC não foi o índice utilizado para correção, mas tomado como melhor reflexo da realidade 

do segurado que ganha até oito salários-mínimos." 

A ata do julgamento consigna a decisão: “O Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso 

Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, 

§§ 2º e 3º, da lei nº 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da medida provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do 

decreto nº 3.826, de 31 de maio de 2001, vencidos os Senhores Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que conheciam 

do recurso e o desproviam. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Não votou o Senhor Ministro 

Joaquim Barbosa por não ter assistido ao relatório. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. 
Plenário, 24.09.2003”. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

 Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá estar representada por advogado. 

 Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004188-87.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018064/2011 - LUCIANA MACEDO DE PAULA TOLEDO (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA 

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 
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A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial conclui que a parte autora sofre de transtorno afetivo bipolar e que está . incapacitada de forma 

total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença em 1992 e da 

incapacidade em 25.07.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

  

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 
  

Conforme laudo médico pericial, o início da doença, baseado nas informações prestadas pela autora, foi fixado em 1992 

e da incapacidade foi fixada em 25.07.2009. 

Assim, considerando que a postulante tem como vínculo empregatício o período de 06.01.1990 a 30.04.1996 e somente 

reiniciou contribuições na qualidade de contribuinte individual em dezembro de 2004, efetuando apenas 4 (quatro) 

contribuições e não comprovando exercício de atividade laboral, forçoso é reconhecer que quando reingressou no 

sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitado(a), restando configurada a hipótese 

de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 
OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 

de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 

podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 

efetuadas após o início da incapacidade.    

Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter recebido o benefício administrativamente, não 

vincula este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 
extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 
Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 
preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 
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VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006745-13.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018124/2011 - ANTONIO FAUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA 

MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0006730-44.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018125/2011 - BENEDITA DE GODOY (ADV. SP258874 - VICENTE APARECIDO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006696-69.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018074/2011 - JOSE DA SILVA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 
temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de neurologia e ortopedia. 

O laudo médico pericial (neurologista) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de abaulamento discais 

lombares e protrusões discais cervicais, mas está plenamente capaz para suas atividades. 

O laudo médico pericial (ortopedista) afirma que a parte autora sofre de lesão ligamentar em joelho direito com 

presença de dor, dificuldade para deambulação e limitação funcional e cervicolombalgia crônica sem sinal de 
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acometimento radicular. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que 

vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença em março de 2005 e da incapacidade em 23.01.2006, data de 

início do benefício recebido. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar 

livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos 

(artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 
Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

  

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Conforme laudo médico pericial (ortopedista), o início da doença foi fixado em março de 2005 e da incapacidade foi 

fixada em 23.01.2006. 

Assim, considerando que o postulante manteve vínculo empregatício até 1987 e somente reiniciou contribuições na 

qualidade de contribuinte facultativo de agosto de 2004 a dezembro de 2004 e de abril de 2005 a outubro de 2005, 

forçoso é reconhecer que quando reingressou no sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também 

incapacitado, restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 
INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 

de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 

podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 
efetuadas após o início da incapacidade.    

Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter recebido o benefício administrativamente, não 

vincula este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 986/1226 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, passo à 

análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos 

termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Versando a demanda acerca da atualização das cadernetas de poupança, infere-se a legitimidade passiva ad 

causam da Caixa Econômica Federal, pois parte integrante da relação contratual discutida judicialmente. A 

instituição financeira é, portanto, a única legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva 

recebimento de diferença de correção monetária incidente sobre as contas de poupança de acordo com o índice 

do IPC, relativo aos períodos de junho de 1987 e de janeiro de 1989. Nesse sentido: 

  

ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - ÍNDICES DE CORREÇÃO - PLANOS 

ECONÔMICOS - LEGITIMIDADE PASSIVA - Nas questões versando sobre a correção de depósito de 

caderneta de poupança pelos índices expurgados pelo Plano Collor deve figurar no pólo passivo o Banco Central 

do Brasil. Por outro lado, com relação aos Planos Bresser e Verão, responsável é a instituição financeira com a 

qual o investidor celebrou o contrato, sendo que os bancos privados devem ser acionados perante a Justiça 

Estadual e não Federal, com exceção da Caixa Econômica Federal, que tem privilégio de foro. O Superior 
Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento no sentido de que os índices expurgos pelos Planos Econômicos 

do Governo, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, incidem sobre os rendimentos aplicados às cadernetas 

de poupança, uma vez que se trata de relações contratuais entre as partes. Recuso parcialmente provido. (TRF 2ª 

R. - AC 95.02.16930-1 - RJ - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Sergio Feltrin Correa - DJU 23.01.2001) 

  

CADERNETA DE POUPANÇA - COBRANÇA DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO 

BRESSER (JUNHO/87) - PLANO VERÃO (JANEIRO/89) - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - 

INDEXADOR - 1) legitimado passivo para a ação de cobrança de diferença de correção monetária relativa à 

conta de poupança é o próprio agente financeiro com quem o poupador contratou o negócio jurídico. 2) os 

titulares de cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de junho de 1987 têm direito adquirido ao 

critério de remuneração então vigente, o qual não pode ser alterado pela superveniência do Plano Bresser, de 

que decorreu a Resolução nº 1.338/87, do BACEN. 3) as cadernetas de poupança abertas ou renovadas em data 

anterior no dia 15.01.1989, por terem, do mesmo modo, os seus titulares direito adquirido ao critério de 

remuneração então vigente, não comportam atualização monetária dos seus saldos no mês de janeiro/89 pelo 

indexador previsto na Lei nº 7.730/89, mas sim pelo IPC. Recurso desprovido. (TJPR - AC 0065585-6 - (2503) - 6ª 

C.Cív. - Rel. Des. Telmo Cherem - DJPR 11.05.1998) 

  
AÇÃO DE COBRANÇA - CADERNETAS DE POUPANÇA - RESSARCIMENTO DE DIFERENÇAS DE 

ÍNDICES NÃO CREDITADOS NA CONTA - PLANO BRESSER (JUNHO/87) - PLANO VERÃO (JAN/89) - 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - Descabimento da denunciação 

a lide. Competência da Justiça Estadual. Apelo desprovido. (TJPR - AC 0056000-9 - (13611) - 3ª C.Cív. - Rel. 

Des. Abrahão Miguel - DJPR 23.0) 

  

Quanto à preliminar de prescrição, verifico tratar-se de relação contratual de cunho pessoal, e as ações pessoais, 

por terem como finalidade fazer valer direitos oriundos de uma obrigação, prescrevem em 20 (vinte) anos, de 

acordo com o disposto no artigo 177, do Código Civil de 1.916. 

Não obstante esta ação ter sido proposta na vigência do novo Código Civil, aplica-se ao caso o Código Civil de 

1.916, nos exatos termos do art. 2.028 das Disposições Finais e Transitórias (Código Civil de 2002): 

  

“Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já 

houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.” 

  

Nesse sentido, aliás, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme acórdão abaixo transcrito: 

  
“CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 

1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção 

monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária 

onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no 

art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta 

Turma. 3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de 

poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 4 - Recurso especial não 
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conhecido (Resp 707151/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julgado em 17/05/2005, publicado no 

DJ de 01/08/2005, p.472)” 

  

No entanto, há de se reconhecer, no caso concreto, a prescrição parcial do direito da parte autora, pois a ação foi 

proposta em prazo superior aos vinte anos conferidos pela legislação civil. 

O surgimento do direito à cobrança nessa questão econômica (“Plano Bresser”) nasceu no dia em que a 

obrigação deveria ser cumprida integralmente e não o foi (entre os dias 01 e 15 de julho de 1987). O direito, 

portanto, nasceu desse fato do não pagamento (lesão) no dia do aniversário, em julho de 1987. 

A prescrição também tem início, ou curso, no momento em que nasce o direito de ação, e isso só ocorreu na data 

que a correção monetária (diferença) deixou de ser paga, ou seja, entre 01 e 15 de julho de 1987. 

Ajuizada a presente ação em data posterior a 15 de julho de 2007, há de se reconhecer a prescrição do direito de 

cobrança da parte autora em relação ao “Plano Bresser”. 

No que tange ao “Plano Verão”, a MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, em seu art. 9º, determinou: 

  

Art. 9º - A taxa de variação do IPC será calculada comparando-se: I - no mês de Janeiro de 1.989, os preços 

vigentes no dia 15 do mesmo mês ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação 

estatística possível, com a média de preços constatados no período de 15 de novembro a 15 de dezembro de 

1.988; 
  

Pelo seu art. 17 estabeleceu-se, ainda, um novo critério de remuneração de rendimentos das Cadernetas de 

Poupança: 

  

I - No mês de Fevereiro de 1.989, a atualização com base no rendimento acumulado das LFT no mês de Janeiro 

de 1.989, deduzido de 0,5%. (meio por cento).  

II - Nos meses de Março e Abril de 1.989, com base no rendimento das LFTs ( menos 0,5%), ou da variação do 

IPC verificados no mês anterior prevalecendo o maior. 

III - A partir de maio de 1.989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.  

  

O IPC relativo ao mês de Janeiro de 1.989, que deveria ter sido apurado no período compreendido entre 16 de 

dezembro de 1.988 e 15 de janeiro de 1.989, terminou por ser aferido com base na variação de preços do período 

que vai de 30 de novembro de 1.988 a 20 de janeiro de 1.989, ou seja, abrangendo um intervalo de 51 (cinqüenta 

e um) dias. 

Tal fato, entretanto, não a autorizava a empregar em janeiro de 1.989, critério diverso daquele que a lei havia 

estabelecido, ou seja, empregando um índice cuja previsão legal de utilização seria para fevereiro, ou que fosse 

desprezada a variação do IPC de janeiro, até porque, não obstante as limitações do IBGE, o IPC representando 
a inflação ocorrida naquele mês foi devidamente divulgado. 

Pela disparidade do índice divulgado pelo IBGE e outros institutos de pesquisa, o Superior Tribunal de Justiça 

houve por bem decidir, no REsp nº 43055-0-SP: 

  

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA, JANEIRO DE 1.989, "PLANO VERÃO". 

LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º I E II DA LEI 

7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO 

ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - Ao Judiciário, uma vez acionado e 

tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de regência, dando a essas, inclusive, 

exegese e sentidos ajustados aos Princípios Gerais de Direito, como o que veda o enriquecimento sem causa. II - 

O divulgado IPC de Janeiro de 89 (70,28%) considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. III - O Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a 

autoridade da lei federal e sua exata interpretação. (DJ 20/02/95, pág. 03093) 

  

Reduzido o índice do IPC de Janeiro de 1989, de 70,28% para 42,72%, impõe-se esclarecer o reflexo da aplicação 
do critério utilizado no percentual a ser aplicado em fevereiro de 1.989 (10,14%). 

Resultando a comparação entre os índices creditados e os correspondentes "pro rata die" dessas decisões, resulta 

que o único superior foi o relativo ao mês de janeiro de 1989. Deduz-se, ainda, que somente as cadernetas de 

poupança com data de aniversário entre os dias 1 e 15 de janeiro de 1989 devem ter a correção referente às 

perdas do Plano Verão calculadas pelo índice de 42,72%. 

Quanto ao chamado “Plano Collor I”, em 15 de março de 1990, com base na Medida Provisória nº. 168/90, 

passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de 

poupança. Naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, fixado em março de 1990 

em 84,32%; em abril de 1990 em 44,80%; em maio de 1990 em 7,87% e em julho de 1990 em 12,92%. 
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Assim, embora a inflação continuasse existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo 

(IBGE), os saldos das cadernetas de poupança foram corrigidos com base no BTN, cujo valor passou a ser tão 

aleatório quanto o limite de NCz$ 50.000,00, tornado disponível nas contas bancárias. 

Assim, não obstante todas as mudanças legislativas, válidas ou não, relativas ao critério de fixação do BTN, 

alterado pelo Plano Collor I, em 15 de março de 1990, de fato não foram divulgados quaisquer coeficientes 

fixados pelo novo critério até junho de 1990, impondo-se o reconhecimento de que o IPC de abril de 1990, 

correspondente a 44,80% é o índice que deve ser aplicado às cadernetas de poupança. 

Nesse aspecto, impende consignar que a Jurisprudência de nossos tribunais firmou entendimento de que os 

bancos depositários são partes legitimadas a responderem pelas perdas decorrentes da não aplicação desse índice 

na correção dos depósitos de poupança somente em relação aos valores inferiores aos NCz$ 50.000,00 que não 

foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da MP 168/90, sendo que neste caso a 

legitimidade passiva “ad causam” é dessa autarquia e o índice aplicável é o BTNf: 

  

“(...) Assim, para as contas com vencimento (aniversário) na segunda quinzena de março/1990, o entendimento 

desta Corte é no sentido de ser a autarquia responsável pela remuneração das contas-poupança. De qualquer 

modo, há de ser reconhecida a pretensão do BACEN relativa à aplicação do BTNF como índice de correção 

monetária e não do IPC, consoante orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 

6º, § 2º, da Lei 8.024/90” (Superior Tribunal de Justiça, ERESP 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 
24.02.2003) 

  

Ainda sobre o tema, como reforço às razões de decidir, importante transcrever os seguintes acórdãos: 

  

“1. Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Verão" e "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência 

do STF no sentido de reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo 

de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual. 2. Caderneta de poupança: "Plano Collor": 

atualização monetária das quantias "bloqueadas": critério imposto pela Medida Provisória 168/90, convertida 

na L. 8.024/90, de correção do saldo das contas pelo BTN fiscal, que, segundo orientação firmada pelo plenário 

do Tribunal (RE 206.048, T. Pleno, 15.08.2001, Nelson Jobim, Inf./STF 237) - trilhada por numerosas decisões 

individuais e de ambas as Turmas -, não contraria os princípios constitucionais do direito adquirido e da 

isonomia” (Supremo Tribunal Federal, AI-AgR 39018/SP, DJ 30/04/2004, pág. 41, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) 

  

“Caderneta de Poupança e Conta Corrente - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março 

de 1990 e fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença. Prescrição 

vintenária por não se tratar de prestação acessória. Litigância de má-fé não configurada. "Plano Bresser" e 

"Plano Verão". A instituição financeira depositária é a responsável, pois o contrato a vincula ao depositante. As 
novas regras, relativas aos rendimentos de poupança, não atingem situações pretéritas, não incidindo, na espécie, 

a Resolução 1.338/87 - BACEN e, tampouco, o art. 17, I, da Lei 7.730/89. Adoção do percentual de 42,72 no mês 

de janeiro de 1989. (...) (Superior Tribunal de Justiça, Resp 165736/SP, 3ª T., DJ 27/09/1999, pág. 05, Rel. Min. 

Eduardo Ribeiro) 

  

Quanto ao “Plano Collor II”, as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 1º de fevereiro de 1991 

deveriam ter sido remuneradas com base na variação do BTNF do mês, e não da TRD, como feito pelos bancos. 

Assim se afirma com base na legislação então vigente, mais especificamente os artigos 1º e 2º, “caput”, da Lei nº. 

8.088, de 31/10/90, que expressamente previam a remuneração pelo BNTF: 

  

“Art. 1º O valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), emitidas anteriormente a 15 de janeiro de 

1989 e do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) será atualizado, no primeiro dia de cada mês, pelo Índice de 

Reajuste de Valores Fiscais (IRVF), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), de acordo com metodologia estabelecida em Portaria do Ministro da Economia, Fazenda e 

Planejamento.  

Parágrafo único. O valor do BTN Fiscal do primeiro dia útil de cada mês corresponderá ao valor do BTN fixado 

para o mesmo mês.  
Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 

variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.” 

  

Não é caso de incidência da Medida Provisória nº. 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº. 8.177/91, que alterou a 

remuneração das cadernetas de poupança para a TRD (Taxa Referencial Diária) relativamente às contas abertas 

antes de 1º de fevereiro de 1991, porquanto implica inegável ofensa ao direito adquirido dos poupadores que, 

como dito, foram contemplados com remuneração aquém daquela prevista ao tempo da abertura ou renovação 

das contas. Nesse sentido se manifesta o Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 

1991. Planos Verão, Collor I e Collor II. Legitimidade passiva. Prescrição. Direito adquirido. IPC de 42,72%.  
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1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o 

autor receber diferenças não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às 

cadernetas de poupança com período mensal iniciado até 15/01/89. 

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

4. O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

5. A questão da ilegitimidade passiva pertinente aos cruzados bloqueados a partir de março de 1990 foi decidida, 

na instância ordinária, por maioria, deixando o banco de opor embargos infringentes. Nesse caso, incide a 

vedação da Súmula nº 207/STJ que, em casos como o presente, não permite o trânsito do recurso especial. 

6. A Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, aplica-se aos períodos mensais de cadernetas de 

poupança iniciados após a vigência da mesma. 

7. Por força da Lei nº 8.088, de 31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de 

poupança até 31/01/91. A Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, por sua vez, que 

elegeu a TRD como índice de correção as cadernetas e poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais 

iniciados após a sua vigência (grifei). 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido”. 

(REsp 254891/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
29.03.2001, DJ 11.06.2001 p. 204) 

  

Destarte, o percentual a ser observado pela demandada, relativamente às cadernetas de poupança existentes no 

período de 1º a 31 de janeiro de 1991, é de 20,21%, decorrente da variação do BNTF. 

Quanto às cobranças de juros, é importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº. 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não 

convencionada, ou o for sem taxa estipulada, ou ainda quando provier de determinação legal, será fixada 

segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional.  

Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros 

moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a 

Selic, entendo que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, aquela decorrente da 

desvalorização da moeda, a questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que 

estipula os juros moratórios em 1% ao mês. 

Observo que essa interpretação é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 

nº. 22.626, de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes. 

No caso concreto, a parte autora deixou de trazer aos autos os extratos referentes aos períodos abrangidos pelo 

Plano Collor I, de forma que os pedidos correspondentes deverão ser extintos sem julgamento de mérito, tendo 
restado comprovado o direito do(a) postulante apenas às diferenças do Plano Verão e Collor II.  

  

Ante o exposto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO da parte autora em relação ao 

“Plano Bresser” (26,06% sobre o saldo existente em junho de 1987), JULGO EXTINTO o pedido de correção 

correspondente ao “Plano Collor I” (44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990) e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer 

consistente em pagar em favor da parte autora a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - 

correspondente(s) a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989 (Plano Verão) e a 20,21% sobre o saldo 

existente na(s) conta(s) existente(s) entre 1º e 31 de janeiro de 1991 (Plano Collor II) - e aquela efetivamente 

creditada na(s) conta(s) de poupança da parte autora, CONFORME ACIMA EXPOSTO. 

As diferenças entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, conforme acima descrito, serão atualizadas na 

forma do Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005. Haverá, ainda, a incidência de juros moratórios de 

1% ao mês a contar da citação no presente feito. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) 

foi(foram) acostado(s) à inicial. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta 
salários mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, 

combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 
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0006003-85.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018303/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0006843-95.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018306/2011 - PERACIO DO ESPIRITO SANTO COSTA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção. 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01). 

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição 

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de 

cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”. 

Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 
passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização 

monetária dos depósitos fundiários: 

  

               Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o 

mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

               Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a 

título de IPC. 

  

O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal 

(RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas 

para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se: 
  

Súmula 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma 

diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”; 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. FEV/89. IPC. 

1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91), 

apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do 

art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989. 

2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido, 

argumentando que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o 

acréscimo deste ao já computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, 

para o mês de fevereiro de 1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica para 

a correção do FGTS para o mês de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC, tampouco para a 

acumulação de índices. 

3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a 

sentença, pelos próprios fundamentos. 
4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção monetária 

relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª Seção, 

decisão 28/09/05, Min. José Delgado). 

5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, em face da 

existência de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês 

de fevereiro de 1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela Primeira Seção do STJ é pela 

aplicabilidade do referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 352.411, 1ª Seção, decisão 

28/09/05, Min. José Delgado). 

6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês de 

fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos pretendem a 
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acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 911871/PB 

1ªT. decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki). 

7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos, 

publicado no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei) 

  

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas 

contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o 

crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 

7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas 

nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, 

considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em 

março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em 

março/91 (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, 

Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007. 
3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei) 

  

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 

Diante do exposto, ACOLHO O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa 

Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS 

titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril 

de 1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia apurada 

observará o disposto em lei. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso 

é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005715-40.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018301/2011 - AKIO NAGANO (ADV. SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0006604-91.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018305/2011 - OSVALDO ALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

0004078-88.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309017372/2011 - ANELITA BASILIO DA SILVA (ADV. SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de 

concessão de benefício previdenciário proposta por ANELITA BASÍLIO DA SILVA, sob o rito dos Juizados Especiais, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora pretende obter a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, com averbação do tempo de serviço trabalhado em atividade rural. 
O benefício pleiteado pelo autor, qual seja a aposentadoria por tempo de serviço, tem suas disposições disciplinadas na 

Lei n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 52 reza: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de três 

requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem), a qualidade de segurado e o cumprimento do 

período de carência. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20 previu regras de transição para quem tivesse se filiado ao sistema da 

previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15.12.98. Assim, para se ter direito à aposentadoria integral 
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deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher), um tempo de contribuição de 35 

anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para a aposentação. Já 

para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher), 

tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para 

se aposentar. 

Quanto ao período rural, os §§ 2º e 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 apresentam a seguinte redação: 

  

“§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento”. 

  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Para o início de prova material, trouxe a autora Certificado de Conclusão de Supletivo, realizado na Fazenda da 

Limeira, de 17.12.1976, bem como a carteira do INAMPS em que consta sua qualificação como trabalhadora rural e 

contrato de parceria agrícola. 

Dessa forma, é de se reconhecer que a autora, por intermédio da prova material carreada aos autos, demonstrou que 

exerceu atividade rural no período de 1976 a 1987. 

Importante frisar que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, conforme o 

Parágrafo 2o. do art. 55 da mencionada lei. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos períodos laborados, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 
fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui 

tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo em 22.04.2009, data 

esta em que foram computados 30 anos, 07 meses e 19 dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$559,20 (quinhentos e 

cinqüenta e nove reais e vinte centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$649,55 (seiscentos e quarenta e 

nove reais e cinqüenta e cinco centavos) para a competência de agosto e data de início do pagamento (DIP) em 

setembro de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (22.04.2009), no montante de R$17.787,79 (dezessete mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e 

nove centavos), devidamente atualizados até agosto de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 
da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 
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no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005248-95.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309017887/2011 - SEVERINO JORGE DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, passo 

à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei 

n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza: 
“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.” 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência. 

Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 1991. Assim é que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a idade 

mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele dispositivo legal. 

Tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de transição contida no 

art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos. 

Deveras, nascido em 14 de junho de 1942 o autor cumpriu o requisito etário no ano de 2007, bem assim comprovou a 

carência mínima de 156 contribuições prevista na tabela mencionada, através dos documentos juntados, conforme 

parecer da Contadoria em anexo. 

Quanto a alegação da perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de 

preenchimento concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de carência 

e qualidade de segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do advento da idade 

mínima, já ter perdido a qualidade de segurado. 

Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento jurisprudencial pacífico que, para fins de 
direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da Lei n.º 8213/91, na data em que o 

beneficiário completou a idade mínima legal. 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos 

constantes dos autos, de rigor a concessão do benefício pleiteado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade com renda mensal inicial - RMI - de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal 

atual - RMA - no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) para a competência de agosto de 2011 e data 

de início do pagamento (DIP) em setembro de 2011. 

Condeno a autarquia federal, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo 

(01.09.2008), no montante de R$ 20.550,45 (vinte e oito mil, quinhentos e cinqüenta reais e quarenta e cinco centavos), 

devidamente atualizados até setembro de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 
direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 
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Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006753-87.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018077/2011 - JOSE JURANDY LIMA DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, verifico que a autora foi submetida a duas perícias médicas, nas especialidades de neurologia e 

ortopedia. 

Nos termos do laudo médico do perito ortopedista, embora o autor sofra de artrose do joelho direito, está apto ao 

exercício de atividades laborais. 

O perito neurologista, por sua vez, concluiu que o autor, está incapacitado parcial e temporariamente para o exercício de 

sua profissão devido ao quadro de radiculopatia lombar e pós operatório de prótese de quadril direito. Ainda conforme 
referido laudo médico, a doenla e a incapacidade tiveram início em 24.03.2004, devendo o postulante ser reavaliado 

após o período de 02 anos, a contar da perícia médica realizada em 18.01.2011. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar 

livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos 

(artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 
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Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data de 

início a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 26.07.2010, considerando a 

conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até 18.01.2013, período 

que este Juízo entende como razoável para a manutenção do benefício. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 26.07.2010, com uma renda mensal de R$ 

1.003,09 (um mil e três reais e nove centavos) para a competência de agosto de 2011 e DIP para setembro de 2011, 

sendo que a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 18.01.2013. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 13.779,19 (treze mil, setecentos e setenta e nove 

reais e dezenove centavos), atualizados para agosto de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 
sob pena de seqüestro. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000737-25.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309006860/2011 - UILSON DIAS (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Sentenciado em inspeção. 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 
25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

O parecer elaborado pela Contadoria Judicial, que passa a fazer parte integrante desta sentença, dispõe que: 

  

“Com base na contagem elaborada pelo INSS, CNIS e cópia da CTPS, anexa aos autos, procedemos, inicialmente, à 

contagem do tempo de serviço, apurando: 

até 16/12/98 (EC 20/98) = 28 anos, 01 mês e 03 dias, devendo completar um tempo mínimo de 30 anos, 09 meses e 05 

dias (pedágio); 

até 29/11/99 (Lei 9876/99) = 29 anos e 16 dias; ainda não completado o pedágio quanto ao tempo de serviço; 
até 12/05/05 (DER) = 33 anos, 11 meses e 15 dias; tendo completado o pedágio quanto ao tempo de serviço e possuía a 

idade mínima.” 

” 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos períodos laborados, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui 

tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo em 12.05.2005, data 

esta em que foram computados 33 (trinta e três) anos, 11 (onze) meses e 15 (quinze) dias. 
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Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$1.428,28 (hum mil, 

quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e oito centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.856,10 (hum 

mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais e dez centavos) para a competência de dezembro de 2010 e data de início do 

pagamento (DIP) em janeiro de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (12.05.2005), no montante de R$131.128,24 (cento e trinta e um mil, cento e vinte e oito reais e vinte e 

quatro centavos), devidamente atualizados até dezembro de 2010. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 
não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0001207-22.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309007194/2011 - 

BERNADETE GOMES DA SILVA (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA 

DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o 

relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária 

nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por 

escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega o INSS a existência de obscuridade/contradição na sentença proferida, em razão de ter sido concedido o benefício 

de auxílio-doença e, posteriormente, determinado a realização do procedimento de reabilitação por parte da autarquia 

ré. 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a 

sentença padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns casos, 

em modificação do julgado. 
De fato, a sentença embargada padece do vício alegado, senão vejamos. 

Foi concedido o benefício de auxílio-doença e, no dispositivo da sentença, ficou determinada a realização do 

procedimento de reabilitação. Contudo, tratando-se de incapacidade temporária, referido procedimento torna-se 

desnecessário, pois ao término do recebimento do benefício a parte autora retoma suas atividades habituais, não 

havendo razão para reabilitá-la em outra atividade. 

Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e julgo procedente o pedido do embargante para retificar 

parte do dispositivo da sentença proferida. 

Assim, onde se lê: 

“(...)Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSE CAETANO DA SILVA em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença desde a data da cessação, em 14/03/2010, com uma renda mensal de R$ 1.512,81 (MIL QUINHENTOS 
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E DOZE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) para a competência de junho de 2010 e DIP para julho de 2010, 

sendo que a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 31/12/2010 e o 

segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS.(...)” 

Leia-se: 

“(...)Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSE CAETANO DA SILVA em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença desde a data da cessação, em 14/03/2010, com uma renda mensal de R$ 1.512,81 (MIL QUINHENTOS 

E DOZE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) para a competência de junho de 2010 e DIP para julho de 2010, 

sendo que a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 31/12/2010.(...)” 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006102-89.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006656/2011 - 

HENRIQUE BELETABLE DE ALMEIDA (ADV. SP217193 - RUDINEY LUIZ DE SOUZA FILHO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS 

CRUZES). Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face de sentença que julgou procedente o pedido 

de restituição dos valores retidos a título de imposto de renda sobre férias vencidas indenizadas e adicional de férias 

indenizadas. 

Alega a parte autora a existência de omissão na sentença proferida, uma vez que o fato deu-se em data anterior à edição 
da LC 118/05 e não ficou expresso se a prescrição era de acordo com a mencionada lei ou de acordo com entendimento 

jurisprudencial do STJ, vigente à época. 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente em seu artigo 48 a possibilidade de apresentação de embargos de declaração, os 

quais são previstos também no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

O artigo 49 da Lei 9.099/95 estabelece que os embargos de declaração serão interpostos no prazo de cinco dias, 

contados da ciência da decisão. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a 

sentença padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns casos, 

em modificação do julgado. 

De fato, a sentença embargada prolatada padece do vício de omissão alegado, posto que menciona a observância do 

prazo prescricional para pagamento dos valores objeto da condenação, mas não é expresso quanto à norma que rege 

essa prescrição. 

Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e julgo procedente o pedido do embargante para proceder 

a alteração da sentença incluindo o seguinte parágrato: 

  

“Quanto ao prazo prescricional, sendo pleiteada a restituição de valores referentes ao ano de 2003, e ajuizada a presente 
ação em 20 de julho de 2009, de rigor da análise de eventual ocorrência de prescrição, conforme artigos 165 e 168 do 

Código Tributário Nacional, ou nos termos do entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito dos artigos 3º e 

4º da Lei Complementar nº. 118, de 08 de fevereiro de 2005. 

Nesse sentido: 

  

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, 

seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária 

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na 

elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 

  

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; (Vide art. 3 da LCp nº 

118,2005) 

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em 
julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória. 

  

Art. 3º. Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida lei. 

  

Art. 4º. Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

  

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. PRESCRIÇÃO. "CINCO MAIS CINCO". 1. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de 
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fevereiro de 2005, aplica-se tão somente, aos fatos geradores pretéritos ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que 

o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo" (EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 

27.6.2005). 2. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de 

repetição de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais 

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa. 3. Recurso especial provido. (REsp 

908.448/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13.02.2007, DJ 

13.03.2007 p. 339) 

  

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. LEI 

COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. TAXA 

SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. COMPENSAÇÃO JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. TAXA 

SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da 

cognominada tese dos cinco mais cinco para a definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de 

repetição/compensação de valores indevidamente recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 (EREsp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 

27.04.2005). 2. Deveras, naquela ocasião restou assente que: "... a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, 

aplica-se, tão somente, aos fatos geradores pretéritos ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo 

regramento não é retroativo mercê de interpretativo. É que toda lei interpretativa, como toda lei, não pode retroagir. 
Outrossim, as lições de outrora coadunam-se com as novas conquistas constitucionais, notadamente a segurança jurídica 

da qual é corolário a vedação à denominada 'surpresa fiscal'. Na lúcida percepção dos doutrinadores, 'em todas essas 

normas, a Constituição Federal dá uma nota de previsibilidade e de proteção de expectativas legitimamente constituídas 

e que, por isso mesmo, não podem ser frustradas pelo exercício da atividade estatal.' (Humberto Ávila in Sistema 

Constitucional Tributário, 2004, pág. 295 a 300)". (Voto-vista proferido por este relator nos autos dos EREsp n.º 

327.043/DF). (...) 9. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 869.413/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.11.2006, DJ 14.12.2006 p. 320). (destaquei) 

  

Assim, torna-se irrelevante a discussão acerca da natureza jurídica do lançamento, uma vez que, após a vigência do 

dispositivo legal referido, o prazo prescricional será de cinco anos. A discussão, portanto, está na aplicação da Lei 

Complementar nº. 118/05, como visto no julgado acima transcrito. 

Impende considerar que prazo prescricional de 10 (dez) anos foi uma criação jurisprudencial, que levou alguns anos 

para se firmar no seio do Superior Tribunal de Justiça. Seja como for, o mesmo tribunal, ao apreciar a questão do prazo 

prescricional para repetição de indébito tributário nos lançamentos sujeito a homologação da autoridade fiscal, a partir 

da LC nº. 118/05, no EResp 327043/DF, definiu que o prazo prescricional de 10 (dez) anos somente se aplica no caso 

dos pagamentos efetuados até 09 de junho de 2005. A partir dessa data o prazo é o da citada lei, ou seja, 05 (cinco) 

anos. 
Por oportuno, independentemente de se considerar decadenciais ou prescricionais os prazos contidos nos dispositivos 

acima transcritos, fato é que, a partir da Lei nº. 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, “o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição” (artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil). 

Assim, tendo em vista que o pagamento ocorreu em 2003, os fundamentos acima descritos afastam a ocorrência de 

prescrição no presente caso”. 

  

Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a 

“homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, 

acolho o pedido da parte autora para homologar o pleito de desistência. 
Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0004020-17.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018284/2011 - JANETE MARIA PEDROSA SILVA (ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002745-33.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018295/2011 - ELIEL IZIDIO GONÇALVES (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001268-18.2011.4.03.6133 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018296/2011 - EDVALDO PRADO MELO (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005377-32.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018293/2011 - PATRICIA DOS SANTOS BARBOSA (ADV. SP300588 - WALDENOR ESTELLA CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000037-53.2011.4.03.6133 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018287/2011 - TAKASHI NAKAMURA (ADV. SP283831 - TATIANE CRISTINA DOMELAS ALKIMIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006961-71.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309018347/2011 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA JUNIOR (ADV. ); FERNANDA ALVES DA SILVA 

(ADV. ); ELENILZA ALVES DA SILVA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação 

do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da 

parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Providencie a secretaria o traslado da petição anexada aos autos em 26.08.2011 às 11:54:54 para os autos do processo 

0005411-41.2010.4.03.6309 posto que foi anexada a este feito equivocadamente. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006849-05.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015699/2011 - ISAIAS RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada 

sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

Na data do ajuizamento da ação em 09 de dezembro de 2010 a parte autora era beneficiária de auxílio-doença NB. 

31/124.397.229-4. Recente pesquisa ao sistema DATAPREV aponta que o benefício foi prorrogado até 26.01.2013. 

A presente ação deve ser EXTINTA, SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Pretende o autor a concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, conforme verificado, há a satisfação 

integral do interesse do autor, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse de agir. 

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, a pretensão do autor esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 
Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 
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Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 

Data Publicação 18/11/2002 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006701-91.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309018057/2011 - MARIO EMILIO DO NASCIMENTO (ADV. SP233369 - MARIA IRIDAN DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Sentenciado em inspeção. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer 

consistente em conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada, embora 

devidamente intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a ensejar 

a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de eventual direito 

ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo plausível para o não 

comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, especialmente 

em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 

  

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, ..." 

(destaquei) 

  
Nesse sentido: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA 

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado na 

economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o 

depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, é 

legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 

III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 UF: DF 

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ DATA: 

04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ) 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei n.º 
10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005613-18.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018300/2011 - LUIZ CARLOS QUINTILIANO (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 
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Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309000789/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu o seguinte item do espacho (nº 6309000789/2011): 

1. Juntar aos autos, extratos legíveis da conta vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004221-77.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018070/2011 - JOSE ANTONIO TENORIO DOS SANTOS (ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS 

SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de 
aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Resta incontroverso nos autos que a parte autora pretende receber ou continuar a receber benefício de natureza 

acidentária. 

Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para processar 

e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

  

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;” (destaques) 

  

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam 

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de Justiça (“Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho"). 

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de 

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel Dinamarco: 

  
“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer, 

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.” (in Instituições 

de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

  

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 

Veja-se, por fim: 

  

“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...) Tratando-se de 

benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e processamento do feito 

não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal estabelece a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por força da exceção constitucional, a competência para a 

apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 

do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por 

envolver matéria acidentária, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. 
Neste sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA . 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações 

revisionais de benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 

204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 

31425/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes 

desta Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para apreciar 

ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra decisão 

proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (TRF-4ª R, 

Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, DJ de 
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05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a concessão de benefício acidentário, é 

da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art. 109, inciso I, da Constituição Federal deve 

ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do 

trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão 

restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR, Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª 

Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete 

à Justiça Estadual julgar as ações que versem acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. 

Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 

2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane Amaral Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-

12-06) Friso, por fim, que, na hipótese dos autos, tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício 

de sua competência natural, e não delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não 

sendo caso de anulação da decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, 

declino da competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens. (TRF4, 

AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007) 

  
Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo Civil) 

já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível 

com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução do mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos 

artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias E DEQUE DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005716-25.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309018302/2011 - NAIR DOS SANTOS (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o 

relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309000801/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu o seguinte item do despacho (nº 6309000801/2011): 

1. Juntar aos autos, extratos legíveis da conta vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este 

juízo não foi cumprido.  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1003/1226 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006537-29.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018371/2011 - MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE (ADV. SP147790 - EDUARDO GEORGE DA COSTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0006788-47.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018448/2011 - VALDOMIRO PORFIRIO DE DEUS (ADV. SP189764 - CARLOS ROBERTO ALVES DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

0003259-83.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018376/2011 - MARIA CELIA DE JESUS RIBEIRO (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003089-14.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309018377/2011 - ADENILSON TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002628-42.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018379/2011 - CLEIA DOLORES DA COSTA (ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA 

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003317-86.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018383/2011 - MARCIA CRISTINA PINHEIRO (ADV. SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004298-18.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018449/2011 - JOANA DARC BARBOSA CORDEIRO (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO 

RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004074-80.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309018450/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004067-88.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018451/2011 - GERALDO BRAGA DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003969-40.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018453/2011 - JOSE GUILHERME DE JESUS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004793-33.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309017800/2011 - GENY CAITANO DOS SANTOS (ADV. SP278882 - ALANDERSON TEIXEIRA DA COSTA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001578-15.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018457/2011 - MARIA DE JESUS CARVALHO OLIVEIRA (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005192-62.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309017802/2011 - IDELSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005453-27.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309017819/2011 - ADEMAR LUZ SANTOS (ADV. SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004019-32.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018372/2011 - GISLENE DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003351-61.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018373/2011 - MANOELITA SANTANA FERREIRA (ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE 

OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002643-11.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018378/2011 - COSME BELARMINO DOS SANTOS (ADV. SP140859 - DEBORA GROSSO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002030-88.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018380/2011 - ADELMO BRASILIANO VIEIRA (ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, 

SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004036-05.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309018452/2011 - ADEMIR RAMOS DA CRUZ (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003234-70.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018455/2011 - MARIA DE FATIMA CACCIATORE (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003209-57.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018456/2011 - ROBSON CARNEIRO DE LIRA (ADV. SP209615 - DEISE BUENO DOS PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003926-40.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309017991/2011 - CARLOS ALBERTO NABUCO MELO (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente 

feito, sob pena de extinção, não atendeu integralmente ao determinado, deixando de juntar aos autos cópia integral do 
procedimento administrativo, ou seja, documentos essencial para o deslinde do feito. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003339-52.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000633/2011 - BRASILINO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP232404 - ED CARLOS SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, nos 

termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

Intimado o autor a atribuir corretamente valor à causa, de acordo com o benefício patrimonial pretendido, o mesmo 

peticionou, informando que o correto valor é de R$ 289.636,67 (duzentos e oitenta e nove mil, seiscentos e trinta e seis 

reais e sessenta e sete centavos), petição que recebo como emenda à inicial. 

O artigo 3.°, § 2.° da Lei 10.259/01 dispõe que não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas em 
que a pretensão versar sobre obrigações vincendas, quando a soma de doze parcelas exceder o valor de sessenta salários 

mínimos, que na data do ajuizamento da ação somavam R$ 24.900,00 (VINTE E QUATRO MIL 

NOVECENTOS REAIS). 

O dispositivo legal é claro. Como no caso vertente o valor das doze parcelas vincendas superavam, à data do 

ajuizamento, R$ 24.900,00 , é de se considerar que o benefício patrimonial colimado supera o valor de alçada dos 

Juizados Especiais Federais. 

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura de 

ação.” (Enunciado FONAJEF 15). 

Cabe ressaltar que, por se tratar de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, a mesma pode ser reconhecida 

em qualquer fase do processo, pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 
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Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos ao juízo competente já que neste Juizado, por serem os autos 

virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível com autos físicos, impondo-se, destarte, a extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 

Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, 

INCISO IV DO CPC, bem como artigo 51, III, da Lei n. 9.099/95, que aplico subsidiariamente, em face da 

incompetência deste Juízo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001268-18.2011.4.03.6133 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016150/2011 - EDVALDO PRADO 

MELO (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com efeito, em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O 

ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem 

como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de 

concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio 

requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.” 

Assim, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a Resolução 403 do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região determinou a distribuição dos processos entre as Varas Gabinetes 

deste Juizado e, tendo em vista que no presente processo foi proferida sentença por outro magistrado, remetam-

se os autos ao juiz prolator da sentença para apreciação dos embargos de declaração. 
Cumpra-se independentemente de intimação. 

  
0006102-89.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000102/2011 - HENRIQUE 

BELETABLE DE ALMEIDA (ADV. SP217193 - RUDINEY LUIZ DE SOUZA FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES). 

  

0001207-22.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000164/2011 - BERNADETE 

GOMES DA SILVA (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004078-88.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309004643/2011 - ANELITA BASILIO 

DA SILVA (ADV. SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista os documentos juntados após a audiência de instrução e 

julgamento, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer, considerando em tese o 

trabalho rural nos anos de 1976 a 1987. 

Após, retornem os autos conclusos para sentença. 
Intime-se. Cumpra-se, independentemente de intimação. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0005291-95.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309005628/2011 - JOSE LOURENÇO DA 

SILVA (ADV. SP193397 - JOSÉ GOMES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000507 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção. 
Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01). 

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição 

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de 

cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”. 

Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização 

monetária dos depósitos fundiários: 

  
               Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o 

mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

               Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a 

título de IPC. 

  

O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal 

(RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas 

para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se: 

  

Súmula 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma 

diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”;  

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. FEV/89. IPC. 

1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91), 

apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do 

art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989. 
2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido, 

argumentando que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o 

acréscimo deste ao já computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, 

para o mês de fevereiro de 1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica para 

a correção do FGTS para o mês de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC, tampouco para a 

acumulação de índices. 

3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a 

sentença, pelos próprios fundamentos. 

4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção monetária 

relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª Seção, 

decisão 28/09/05, Min. José Delgado). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1007/1226 

5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, em face da 

existência de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês 

de fevereiro de 1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela Primeira Seção do STJ é pela 

aplicabilidade do referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 352.411, 1ª Seção, decisão 

28/09/05, Min. José Delgado). 

6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês de 

fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos pretendem a 

acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 911871/PB 

1ªT. decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki). 

7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos, 

publicado no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei) 

  

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas 

contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o 

crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 

7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas 
nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, 

considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em 

março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em 

março/91 (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, 

Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007. 

3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei) 

  

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 

Diante do exposto, ACOLHO O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa 

Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS 

titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril 

de 1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia apurada 

observará o disposto em lei. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso 

é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0002662-17.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018311/2011 - JOSE APARECIDO DE PAULA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0004459-28.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018319/2011 - PAULO MARIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  
0001601-58.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018321/2011 - MARLENE LUMI KAWAHARA CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0004276-57.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018322/2011 - LAERCIO AMARAL JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 
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0004967-08.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018268/2011 - JORGE MOREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Sentenciado em inspeção. 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01). 

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição 

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de cobrança 

das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”. 

Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização 
monetária dos depósitos fundiários: 

  

               Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de 

janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

     Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 

226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas para este 

Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se: 

  

Súmula 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma 

diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”; 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. FEV/89. IPC. 

1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91), apontando 

suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 14, § 2º, da Lei 
10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989. 

2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido, argumentando 

que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o acréscimo deste ao já 

computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 

1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica para a correção do FGTS para o mês 

de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC, tampouco para a acumulação de índices. 

3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a sentença, 

pelos próprios fundamentos. 

4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção monetária 

relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª Seção, decisão 

28/09/05, Min. José Delgado). 

5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, em face da existência 

de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 

1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela Primeira Seção do STJ é pela aplicabilidade do 

referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 352.411, 1ª Seção, decisão 28/09/05, Min. José 

Delgado). 

6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês de 
fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos pretendem a 

acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 911871/PB 1ªT. 

decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki). 

7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos, publicado 

no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei) 

  

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas 

vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado 

pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado 
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a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de 

fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Beijamin, DJ 15.02.2007. 

3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei) 

  

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do 

princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 

Diante do exposto, ACOLHO O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa Econômica 

Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS titularizada pela parte 

autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) -, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 
nº. 10.259/01. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003651-57.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018285/2011 - MAURILIO ANTONIO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação 
do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da 

parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006191-78.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018304/2011 - MARIA EUZUILA SALES DE MACEDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309001813/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu o seguinte item do espacho (nº 6309001813/2011): 
1. Juntar cópias integrais e legíveis das CTPS que contenham os vínculos relativos a períodos que requer a atualização, 

com datas de admissão e dispensa; 

2. Juntar o registro da data da opção pelo FGTS, também referente ao respectivo período da atualização. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0000358-45.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309018382/2011 - HERMINIA DE OLIVEIRA MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000384-43.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309017609/2011 - JAIR MIGUEL DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado, não juntando aos autos cópias legíveis 

dos extratos de conta poupança com data de aniversário de 01 e 15 de março de 1990, e 01 e 31 de janeiro de 1991, 

conforme despacho proferido por este juízo. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora propôs a presente 

ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal (CEF), objetivando a reposição dos rendimentos de 

depósitos em cadernetas de poupança, mediante recálculo da correção monetária creditada a menor em sua 

conta. A alegação principal é a de que a empresa-ré não procedeu à atualização monetária na conta-poupança de 

sua titularidade na forma fixada na legislação então em vigor, desrespeitando, dessa forma, o princípio do direito 

adquirido. 

Pleiteia, assim, o pagamento das diferenças apuradas relativas ao índice efetivamente aplicado pela instituição 

financeira e os índices expurgados de 44,80%, sobre o saldo existente em março/abril de 1990 (Plano Collor) e 

20,21% sobre o saldo existente na(s) conta(s) existente(s) entre 1º e 31 de janeiro de 1991(PlanoCollor II) .  

Tendo em vista que o pedido de reajuste refere-se ao índice acima discriminado, intime-se a parte autora para 

que traga aos autos virtuais, em cinco dias, sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS que 

comprovem a existência das contas de poupança COM DATA DE ANIVERSÁRIO de 01 e 15 de março de 1990 

e de 01 e 31 de janeiro de 1991 . 

                    Intime-se. 
  
0000384-43.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002288/2011 - JAIR MIGUEL DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

0000358-45.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002289/2011 - HERMINIA DE 

OLIVEIRA MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000508 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0001121-46.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018236/2011 - LAERCIO NUNES 

DE SIQUEIRA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

A proposta de acordo apresentada nestes autos pela parte autora será analisada pelo réu em momento oportuno, qual 

seja, durante a audiência da tentativa de conciliação. 

Intime-se. 
  

0005054-27.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018072/2011 - GUSTAVO DE 

SOUZA MELO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA 

ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Diante da informação de que o autor encontra-se impossibilitado de comparecer à perícia designada para o dia 29 de 

SETEMBRO de 2011 às 11:00 horas com o Dr. MARCOS FARIA, defiro a realização de perícia médica indireta, 

conforme requerido. 

Ressalto que a confecção do laudo pericial deverá ser baseada nos exames e documentos já anexados aos autos. 

Fica mantido o dia 29 de SETEMBRO de 2011 às 11:00 horas para a realização da perícia supramencionada, 

devendo o perito nomeado para o ato, Dr. MARCOS FARIA, ser intimado da presente decisão. 
Intimem-se com urgência. 

  

0003981-88.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017829/2011 - MARIA 

APARECIDA DE MENEZES (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Tendo em vista o disposto no termo de audiência de conciliação, dando conta do óbito da parte autora, intime-se seu 

patrono para que comprove o falecimento, bem como para que promova a habilitação dos sucessores da falecida, 
no prazo de 15 dias e sob pena de extinção do feito. 

Fica advertido que, nos termos do disposto na primeira parte do artigo 112 da lei 8213 de 24 de julho de 1991, somente 

o dependente habilitado à pensão tem direito a percepção de valores não recebidos em vida pelo segurado. 

Após, intime-se o INSS para se manifestar acerca da habilitação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Redesigno audiência de conciliação para o dia 06.02.2012 às 15 horas e 30 minutos. 
Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0006744-28.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018076/2011 - DAVID DE CASTRO 

OLAVO (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
Verifico que a representação processual da parte autora, diagnosticada pelo perito judicial como portadora de 

esquizofrenia e incapacidade total e permanentemente, encontra-se irregular, nos termos do artigo 8.º do CPC. 

Assim, determino que o advogado regularmente constituído regularize a representação processual da autora, no 

prazo de trinta dias, trazendo aos autos a comprovação da curatela ainda que provisória, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento de mérito. 
A fim de se evitar futura nulidade processual, nos termos do art. 82, I do CPC, determino que a Secretaria proceda à 

intimação do Ministério Público Federal para acompanhar o presente feito em todas as suas fases. 

Redesigno audiência de conciliação para o dia 19.12.2011 às 13 horas e 15 minutos. 
Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 
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Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000509 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002879-94.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309024446/2010 - MARIA MADALENA PEREIRA ARAUJO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Homologo, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. 

Certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se a competente Requisição de Pequeno Valor. 

Oficie-se ao réu para que implante o benefício, se for o caso, comunicando-se diretamente ao autor. 

Após, dê-se baixa definitiva nos autos virtuais. 

Cumpra-se, independentemente de nova intimação. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004086-02.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018190/2011 - MARIA LEONOR 

DORO (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ciência à parte autora sobre as providencias adotadas pelo INSS, para 

integral cumprimento da Sentença. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

0002879-94.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018191/2011 - MARIA 

MADALENA PEREIRA ARAUJO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ciência à parte autora sobre as providencias adotadas 

pelo INSS, para integral cumprimento da Sentença. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

0005665-48.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017832/2011 - SEBASTIANA 

AMELIA NOGUEIRA (ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro o prazo SUPLEMENTAR e IMPRORROGÁVEL de 15 dias, 

para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

     Intime-se. 

  

0001010-62.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017773/2011 - ADONIAS BASTOS 

DA COSTA (ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em face do noticiado pela parte autora, intime-se a Dra Adriana Nilo de 

Carvalho, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, volvam conclusos. 

Intime-se. 
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DECISÃO JEF 
  

0004497-40.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309015854/2011 - MARIA MADALENA 

DE CAMARGO MOREIRA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS em que a parte autora busca a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Como se constata dos documentos anexados a estes autos virtuais, o autor é domiciliado no município de Rio Grande da 

Serra-SP. 

A Lei 10.259/2001 em seu art. 3°, § 3°, diz que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta. 

Como se pode verificar dos documentos escaneados nesses autos virtuais (documentos 09 e 11 do PETPROVAS), a 

autora é domiciliada na Rua Marília, 18, CS 1 B, Parque América, CEP 09450-000, Rio Grande da Serra. Nesse caso, o 

Juizado competente para o processamento e julgamento da presente ação é o Juizado Especial Federal de Santo André, 

implementado pelos provimentos 236 e 250 CJF da 3° Região. 

Assim, tendo em vista que a quando do ajuizamento da ação a autora já residia em Rio Grande da Serra, determino a 

remessa destes autos ao JEF de Santo André. 

Esclareço, por oportuno, que deixo de suscitar o conflito negativo por razões de economia processual, contudo, caso não 
seja esse o entendimento do ilustre Juiz declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, nos termos do art. 113, § 2° do CPC, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO e determino a remessa ao Juizado Especial 

Federal de Osasco. 

Intime-se. Publique-se. Providencie-se a remessa ao Juizado Especial Federal da cidade de Santo André. 

  

0008777-93.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018060/2011 - LOURDES 

BERNARDETE SECOMANDI (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista o cumprimento da obrigação 

pela ré, bem como a concordância da parte autora, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do CPC. 

Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a 

título de imposto de renda. 

Decorrido o prazo de 05(cinco) dias da intimação, arquive-se. 

Intimem-se. 

  

0000914-81.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309017402/2011 - DORIVALDO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro a habilitação de ANTONIA CLAUDIA 

MARÇAL DOS SANTOS, CLAUDIANA MARÇAL DO SANTOS e GABRIEL MARÇAL DOS SANTOS, nos 

termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, uma vez que habilitados à pensão por morte. 

Providencie a Secretaria às anotações pertinentes à alteração do pólo ativo. 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que o advogado constituído regularize a representação processual dos menores. 

Após, se em termos, expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor no importe de R$ 658,07 (seiscentos e cinqüenta e 

oito reais e sete centavos) para cada Autor, em razão do rateio do total de R$ 1.976,12 ( um mil, novecentos e setenta e 

seis reais e doze centavos), conforme acordo homologado. 

Intimem-se. 

  

0003900-42.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309018058/2011 - TADAO FUWA (ADV. 

SP226105 - DANIEL BUENO LIMA, SP021861 - JORGE ODA); SATOKO FUWA (ADV. SP226105 - DANIEL 

BUENO LIMA, SP021861 - JORGE ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). A parte autora, devidamente intimada, manifesta discordando ao cálculo 

apresentado pela ré, todavia não o faz de forma fundamentada. 

Assim, dou por cumprida a obrigação e homologo o cálculo apresentado pela ré nos termos do artigo 635 do CPC. 

Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a 
título de imposto de renda. 

Decorrido o prazo de 05(cinco) dias da intimação, arquive-se. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000510 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0006104-25.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017477/2011 - JOSE FRANCISCO 

DE SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Tendo em vista a manifestação da CEF, dando notícia de que a parte autora aderiu ao acordo 

previsto na LC 110/2001 remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Cabe ao autor solicitar em qualquer agencia da CEF, a emissão de extratos atualizados de conta de FGTS por se tratar 

de providencia administrativa da ré. 

Intimem-se. 

  
0004632-86.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016849/2011 - CINTHIA CRISTINA 

NAWATE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Tendo em vista o não cumprimento do despacho termo nº. 14852/2011, deixo de receber o recurso 

interposto pela ré, por ausência de razões do mesmo, conforme Art. 42 da lei 9099/1995. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, expeça -se ofício à Caixa Econômica Federal. 

Intime-se. 

  

0003181-31.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002222/2011 - BENEDITO DANIEL 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Ciência à parte autora da informação da Caixa Econômica Federal,   no sentido de que a conta do 

FGTS já foi remunerada pela taxa de juros progressivo. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora sobre as 

providências adotadas pela ré para o integral cumprimento da sentença. 
Nada havendo, dê-se baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  
0005280-66.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017465/2011 - REINALDO SOUZA 

DE SANT ANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

0005187-06.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017466/2011 - DOMINGOS 

YOSHITAKA DEGUCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0004003-15.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017467/2011 - JOAO ANTONIO DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

0003835-13.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017468/2011 - MANOEL DOS 

SANTOS MOREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 
ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0002394-60.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017469/2011 - ELSON FERREIRA 

DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

0001525-97.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017470/2011 - LUIZ LIMA DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 
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0000758-59.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017471/2011 - TEREZA 

RODRIGUES FERNANDES DE AGUIAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000601-86.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017473/2011 - BENEDITO 

THEODORO ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000412-11.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017474/2011 - FLAVIO CAETANO 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

0000272-74.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017475/2011 - JOAQUIM JOSE DE 

SA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 
de 10 (dez) dias, sobre o deposito efetuado pela ré. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  
0007778-09.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017522/2011 - MARGARIDA 

FERNANDES DE MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0007672-47.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017523/2011 - ALBERTO DE 

CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

0007661-18.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017524/2011 - MARIA FELICIANA 

FELIX (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000939 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004024-44.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014914/2011 - ALCEBIADES CAMILO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). I - Alcebíades Camilo propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS pleiteando o reconhecido e averbação do tempo de trabalho rural exercido no período de 01/08/1950 a 

30/07/1962 e, por consequência, a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria. 
É o relatório necessário. 

II - Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Da Decadência 
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Analisando os documentos constantes dos autos, verifica-se que a parte autora obteve a concessão o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em 01/03/1993. 

O pedido inicial visa o reconhecimento de tempo de atividade rural e, por consequência, a revisão da RMI do benefício 

percebido desde 01/03/1993, ou seja, busca alterar aposentadoria anteriormente concedida.  

O art. 103 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de 

concessão de benefícios previdenciários. 

Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi acrescentado pela MPV nº 1.523-9, publicada no DOU 

de 28/06/97, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97. O artigo, no 

entanto, passou por sucessivas mudanças posteriormente, vejamos: 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997); 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98); 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004). 

Sem embargo da posição que entende pela inaplicabilidade de tal regra para os benefícios concedidos anteriormente à 

vigência da MPV 1.523-9, de 28/06/1997, em razão da inexistência do prazo decadencial, entendo que não há que se 

falar em direito adquirido ao regime jurídico da época da concessão, o que acarretaria um eventual direito à revisão a 

qualquer tempo. 

A razão está na eficácia imediata e obrigatoriedade de aplicação da lei. A situação se equipara, a meu ver, à hipótese de 

sucessão legislativa atinente à redução de prazos prescricionais e decadenciais, cujo prazo novo passa a contar a partir 

da lei nova que o reduziu. Não se dará eficácia retroativa ao prazo do art. 103 da Lei de benefícios, a alcançar fatos 

passados, se se entender que o prazo passa a contar a partir da vigência da lei que o instituiu, ou seja, a partir de 

28/06/1997. 

A Turma Nacional de Uniformização consolidou o entendimento de que o prazo decadencial estabelecido no artigo 103 

da Lei 8.213/91 é aplicável aos benefícios concedidos mesmo que concedidos anteriormente à edição da medida 

provisória que estabeleceu o prazo. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na 

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à 

entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, 

não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos 

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da vigência 

da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato 

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 

3. Pedido de Uniformização conhecido e provido. (PEDILEF 200670500070639, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE 

MICHELS BILHALVA, 24/06/2010) 

No mesmo sentido firmaram as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, editando o enunciado nº 63, verbis: 

Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário 

instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 

8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das Turmas Recursais, 

realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III) . 

Na data em que o benefício ora questionado foi concedido vigia a redação original do artigo, que se limitava apenas a 

fixar prazo prescricional para a cobrança da parcelas vencidas. O prazo decadencial para o exercício do direito à revisão 
do benefício em questão, assim, é de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, ou seja, 28/06/97 (CC, § 3º, art. 132). 

Destarte, a revisão ora pleiteada busca alterar situação consolidada em 01/03/1993. 

Portanto, aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a MP 1.523-9, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97 (28/06/97, CC, § 3º, art. 132), e tendo a demanda sido ajuizada apenas em 

18/09/2008 reconheço a decadência e, por conseqüência, deve processo ser extinto com resolução do mérito, com base 

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

III - Diante do exposto, reconheço a decadência do direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 056.616.438-8), nos termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, pelo que declaro extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
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No primeiro grau de jurisdição do Juizado Especial não há condenação em custas nem honorários advocatícios, diante 

do que dispõe os artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao Juizado Especial Federal por força do disposto no 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta pela parte autora sob o rito dos Juizados Especiais Federais objetivando a revisão da 

renda mensal de aposentadoria por invalidez e a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao 

pagamento de atrasados decorrentes de tal revisão. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita.  

  

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria por invalidez foi decorrente de conversão de auxílio-doença e, não 

obstante isso, foi preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213-91, para se 

aplicar o disposto no art. 33, § 5º, I, do Decreto nº 3.048-99, o que implicaria a redução do valor do benefício de 

forma indevida. 

  

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. 
  

É o relatório.  

  

Decido. 

  

Não há questões prévias que impeçam o exame do mérito. 

  

No mérito, o pedido não procede, uma vez que a tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

  

  

Vejamos. 

  

A parte autora sustenta que a renda da aposentadoria por invalidez, resultante de conversão de auxílio-doença, 

teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da determinação contida no 

art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 29. (...) 
  

(...) 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no 

dispositivo acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 

100% ao salário-de-benefício reajustado. 

  

Apesar de sua aparência sedutora, a tese acima aduzida passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, 

conforme será demonstrado a seguir. 

  

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-
benefício de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo.  

  

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II, do 

caput, do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876/99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

  

(...) 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque 

nosso: auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de 

todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses.” 

  

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado 

número de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. 

Essa base de cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade 

de segurado. Vale dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da 

definição de salário-de-benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente 

anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e 

pretérita, respectivamente, do caput do art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

  
Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a 

salário-de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de 

que, na hipótese, não há contribuição. 

  

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício é único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento 

da atividade e da cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão 

prevista pela parte final do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez 

mediante a aplicação de 100% sobre o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-

doença, porquanto se trata do mesmíssimo salário-de-benefício em um e outro caso. 

  

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o 

dispositivo tem amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o 

dispositivo permite a utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não 

confundir com conseqüente). Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não 
são definitivos em caráter absoluto, porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram 

(arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91).  

  

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais 

benefícios por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e, 

como conseqüência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do 

salário-de-benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por 

invalidez, posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores 

(tempo e valor) do benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a 

apuração do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal 

hipótese, há apenas um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 

5º do art. 29 da Lei nº 8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas 

somente na hipótese em que o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a 

aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho 

intermediário do período previsto no inciso II, do art. 29, o valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença 
precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício de auxílio-doença posterior, que será o 

mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. Todavia, esse não é o caso dos 

autos, conforme visto. 

  

Nesse sentido a Jurisprudência do STJ: 

  

AgRg no REsp 1100488 / RS-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL-2008/0236619-1 - 

Relator(a) Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) (8145)  

Relator(a) p/ Acórdão MIN. (a) Revisor(a) MIN. (A) 

Órgão Julgador 

T6 - SEXTA TURMA 
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Data do Julgamento 

03/02/2009 

Data da Publicação/Fonte 

DJe 16/02/2009  

Ementa  

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento.AcórdãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 

acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Nilson 

Naves, Paulo Gallotti, Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves. 

  

  

Dispositivo: 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

                 Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.    

                     

                 Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância 

judicial. 

  

                 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003946-79.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014804/2011 - JOAO CANDIDO SIQUEIRA NETO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003940-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014805/2011 - MADALENA CESARIA DA CONCEICAO PEDROSO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003939-87.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014806/2011 - JOSE ANTONIO PEREIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003938-05.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014807/2011 - AMERICO JOSE FERNANDES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002961-47.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314014826/2011 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO); JOSE 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002840-19.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014828/2011 - JOSE GARCIA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); 

NEUZA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0000607-49.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014840/2011 - SILVIA CRISTINA SABELLA FELICE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000126-52.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014841/2011 - REGINA FATIMA DOSSENA TUAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000062-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014842/2011 - ANISIO FANTONI (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - 

LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003868-51.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014808/2011 - ADAIR RONCHI FILHO (ADV. SP303822 - VAGNER CARLOS RULLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0003820-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014809/2011 - EVANI CAMASSANO GILHEM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003743-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014810/2011 - VANDERLEI CELESTINO DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003739-46.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014811/2011 - JOSE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003737-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314014812/2011 - MARIO ALONSO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003682-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014813/2011 - NILSON TONZA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003681-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014814/2011 - ONILSON FERNANDES (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003680-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014815/2011 - SEBASTIAO BERNARDINO RIBEIRO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  
0003515-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014816/2011 - JOSE EDISON PALOTA (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003496-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014817/2011 - ISRAEL FRANCA MACIEL (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003495-20.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014818/2011 - APARECIDA MARCOS DA SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003494-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014819/2011 - FRANCISCO CARLOS PEDROZO LOPES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003436-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014820/2011 - JOSE DAS NEVES SANTANA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, 

SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003394-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014821/2011 - ELVIRA LOPES RAMIRES GONCALVES (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  
0003215-49.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014822/2011 - IZIDORO VALENTE (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003177-37.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014823/2011 - NILTON CUNHA (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003176-52.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014824/2011 - DIRCE JULIANA PASTORE VALENTE (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003175-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014825/2011 - ANTONIO BOFI (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0002906-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014827/2011 - JOSE GILBERTO PENA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002447-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014829/2011 - FRANCISCO ESTEVO ARAGAO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002077-47.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014830/2011 - EDIMILSON GOMES DO PRADO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001655-72.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014831/2011 - EDUARDO OLIVIO (ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO, SP200352 - 

LEONARDO MIALICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001390-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014832/2011 - VALTER PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - 

SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001389-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014833/2011 - SINVAL NOVAES ARAUJO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - 

SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0001388-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014834/2011 - ROBERTO CARLOS OCTAVIANO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, 

SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001387-18.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014835/2011 - LAFAIETE OLIVIO ALVES (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - 

SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001171-57.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014836/2011 - MILTON JOSE DAS NEVES (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001170-72.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014837/2011 - ROSALINA MARIA CICOTTI PANIAGUA (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO 
MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001065-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014838/2011 - MARI SANDRA DE SOUZA CORDIOLI (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO 

MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000675-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014839/2011 - MARIA DE LOURDES FACCINI GUIMARAES (ADV. SP225892 - TATIANA BALDUINO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 
  

Pede a parte autora seja condenado o INSS à revisão do cálculo da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário para que sejam desprezados os 20% menores salários-de-contribuição e sejam pagas as 

diferenças daí advindas. 

  

Afasto, primeiramente, a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da 

simples concessão do benefício de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a sua pretensão 

e a necessidade da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de erro 

administrativo e possibilidade de transação judicial, mas sem correção de ofício do erro verificado. 

  

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido é meramente hipotética, razão pela qual deixo de conhecê-la. 

  

Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

  

A Lei nº 9.876/99 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, 

estabelecendo-o em “oitenta por cento de todo o período contributivo”. 

  
Para aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/99, estatui-se norma 

transitória, em que o período básico de cálculo corresponde a “no mínimo, oitenta por cento de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994” (art. 3º da Lei nº 9.876/99). 

  

A expressão “período contributivo” contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 e no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada por aquela Lei nº 9.876/99, significa o tempo em que houve contribuições do segurado à 

Previdência Social. 

  

Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá corresponder, de acordo com o artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, a 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva 

ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo com a regra transitória do artigo 3º da Lei 
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nº 9.876/99, a, no mínimo, 80% da soma das competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do 

segurado a partir de julho de 1994. 

  

O critério para escolha dos salários-de-contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior proximidade 

do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício, como na redação primitiva da Lei nº 8.213/91, 

para ser adotado o critério do maior valor dos salários-de-contribuição. Devem então ser considerados apenas os 

maiores salários-de-contribuição até atingir 80% das competências em que houve contribuição do segurado, 

desde julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se tenha filiado antes ou depois da Lei nº 

9.876/99. Os dispositivos legais em referência assim prescrevem: 

  

Lei nº 8.213/91 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

  

Lei nº 9.876/99 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 
cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência 

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação 

dada por esta Lei. 

  

A expressão “no mínimo”, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter significado que deixe ao 

arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a retirada de um único 

salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de todo o período 

contributivo, como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-contribuição a partir 

de julho de 1994. 

  

Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do § 2º do 

artigo 3º da Lei nº 9.876/99, do seguinte teor: 

  

Lei nº 9.876/99 
Art. 3º (...) 

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o 

período contributivo. 

  

Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não se aplica aos 

benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente, 

pensão por morte e auxílio-reclusão. 

  

Pois bem. O salário-de-benefício do benefício previdenciário da parte autora, então, seja filiado antes ou depois 

do início de vigência da Lei nº 9.876/99, deve ser calculado com eliminação de 20% dos menores salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios previdenciários de 

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente, pensão por 

morte e auxílio-reclusão, como visto, a regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.876/99. 

  

A memória de cálculo do benefício previdenciário acostada aos autos mostra que os salários-de-contribuição 
integrantes do período básico de cálculo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício sem a exclusão 

daqueles correspondentes a 20% menores, o que viola a regra do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, bem como o disposto no artigo 3º deste último diploma legal. 

  

Tal procedimento parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, com a 

redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, segundo o qual “nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado.” Esse dispositivo regulamentar, porém, não tem suporte legal, 

visto que o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, a que se destinava 

regulamentar, estabelece o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença em 
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“oitenta por cento de todo o período contributivo” e não permite a fixação de um limite diferente de quantidade 

de salários-de-contribuição pelo Poder Regulamentar. 

  

Essa conclusão é igualmente aplicável ao benefício de pensão por morte, cujo cálculo da renda mensal inicial é 

baseado no cálculo de hipotética aposentadoria por invalidez, quando ainda não aposentado o segurado falecido 

(art. 75 da Lei nº 8.213/91). 

  

A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 também não autoriza a fixação desse limite de 144 salários-de-

contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados no cálculo do salário-de-benefício. Ora, a expressão “no 

mínimo”, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de critério de cálculo ao talante do Administrador, 

visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o percentual de 80% com a exclusão de 

salários-de-contribuição do período básico de cálculo. 

  

Por fim, o Poder Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do § 2º do artigo 32 do Decreto nº 

3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, visto que seu conteúdo foi afinal revogado pelos Decretos 

nº 5.399/2005 e 5.545/2005. 

  

Procede, portanto, o pedido de revisão do benefício previdenciário da parte autora, visto que calculado a partir 
de regra regulamentar ilegal, aplicável tanto ao auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez, bem assim 

à pensão por morte a ao auxílio-reclusão de segurado ainda não aposentado. 

  

Por fim, caberá ao INSS a obrigação de fazer os cálculos da nova renda mensal inicial (RMI) do(s) benefício(s) 

da parte autora, bem como das diferenças a serem apuradas até a data do início do pagamento (DIP) da nova 

renda mensal inicial fixada nesta sentença, como, aliás, vem decidindo a Primeira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, nos seguintes termos: 

  

VOTO 

“...Não há ilegalidade em se obrigar o INSS a obrigação de fazer, consistente em elaborar os cálculos que 

permitem a execução. O procedimento está em harmonia com o rito célere de execução criado no microssistema 

dos Juizados Especiais Federais (art. 16 e 17 da Lei nº 10259/01).  

Calcular benefícios previdenciários é, sem dúvida, uma das principais funções institucionais do réu, por tal 

motivo, conta com aparato muito superior ao do Judiciário ou da parte autora neste aspecto. 

Por fim, consigno que o acórdão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação 

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do 

FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça.” (Processo 0003178-56.2010.4.03.6314). 
  

DISPOSITIVO. 

  

Julgo, por conseguinte, PROCEDENTE o pedido de revisão do(s) benefício(s) previdenciário(s) titularizado(s) 

pela parte autora para condenar o INSS a obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial 

(RMI) do(s) benefício(s) previdenciário(s) indicado(s) nos autos, por meio da aplicação do artigo 29, inciso II, da 

Lei 8.213/91, a partir do cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% das competências em que houve contribuição da parte autora integrantes do período 

básico de cálculo do benefício, conforme documentos anexados aos autos. 

  

Condeno o réu, ainda, a efetuar o cálculo da evolução da renda mensal inicial (RMI) até a renda mensal atual 

(RMA), para a data do início do pagamento (DIP), fixada em 01/10/2011, bem como a pagar todas as diferenças 

decorrentes dessa revisão apuradas desde a data de início até a cessação do benefício ou até a DIP, no caso de 

benefícios ativos na data desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal contada retroativamente do 

ajuizamento da demanda. 

  

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido 
por este Juízo, para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o(s) benefício, independentemente de interposição 

de recurso contra esta sentença, que em qualquer hipótese será recebido somente no efeito devolutivo. 

  

As diferenças pretéritas deverão ser calculadas pelo INSS até a DIP (01/10/2011), acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos dos valores que entende devidos a título 

de prestações pretéritas, no prazo de 60 (sessenta) dias. Com os cálculos, intime-se a parte autora para 

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias e, com sua concordância expressa ou tácita sobre os cálculos 

apresentados pelo INSS, requisite-se o pagamento. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0000060-38.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014998/2011 - ROSA APARECIDA NARTES BRAZOLIN (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE 

SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003983-72.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014963/2011 - ROSIMEIRE VICENTE DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); WARLEN SOUZA DE ALVARENGA (ADV. ); RAPHAEL SOUZA DE ALVARENGA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003982-87.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014964/2011 - JULIA CILAYNE MARQUES RAMIN (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0003981-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014965/2011 - ANGELA FERNANDA DOS SANTOS INFANTE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); JULIA LUZIA INFANTE PINHEIRO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003978-50.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014966/2011 - MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA CARVALHO FARIA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); PAOLLA PERPETUA ALVES DE FARIA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003974-13.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014967/2011 - LARISSA RODRIGUES RUGIANI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003971-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314014969/2011 - ERCILIA MADALENA BARONI REINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003968-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014971/2011 - ANTONIA ROSA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003966-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014972/2011 - GISLAINE TOLEDO RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); EDUARDO RIBEIRO DE BRITO (ADV. ); MARIANA RIBEIRO DE BRITO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003964-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014973/2011 - PAMELA REGINA GONCALVES CARDOSO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); ALLANY CARDOSO DE SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003963-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014974/2011 - ANTONIO FAISTON DE PAULA LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003961-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014975/2011 - MARIA JOSE MARTINS DE OLIVEIRA MAIA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); BARBARA OLIVEIRA MAIA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003957-74.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014976/2011 - ZELINA GONCALVES DA ROCHA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); REGINALDA VIEIRA DA ROCHA (ADV. ); SUZANA VIEIRA DA ROCHA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003402-57.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014978/2011 - ALLYSSON WILLIAN DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003379-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014979/2011 - NAIR DE MOURA SANTOS (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003375-74.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014981/2011 - ADRIANA PAULA QUILES (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003374-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014982/2011 - MARIA EDITE FERREIRA NOGUEIRA (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001575-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014985/2011 - NAIR BENEDITA DE CASTRO SALTORIO (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001573-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014986/2011 - LUCIANA PERPETUO DA SILVA MESSIAS (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 
  

0001395-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014987/2011 - SUELI MESSIAS BARRETOS (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001374-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014989/2011 - MARIA ESTELA DE FREITAS RUSSINI (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001373-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014990/2011 - SONIA REGINA FELTRIN QUILES (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001371-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314014992/2011 - MOACIR APARECIDO SEGATTO (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001370-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014993/2011 - SUZY MARY GONCALVES LIMA (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001369-94.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014994/2011 - JOSEFA ALVES DOS SANTOS (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001368-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014995/2011 - JOANA CANOVAS RODRIGUES (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001367-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014996/2011 - CELINA APARECIDA SCARIN CARVALHO (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001366-42.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014997/2011 - CRISTIANE VIEIRA DE PAULA (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 
  

0003187-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314015003/2011 - VAILDE APARECIDA CASTILHO MAGALHAES (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Pede a autora, VAILDE APARECIDA CASTILHO MAGALHAES, condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria 

por idade, desde a data do requerimento administrativo (18/11/2010), em decorrência de exercício de atividade rural 

pelo tempo equivalente à carência exigida para o benefício. 

  

A autora completou a idade de 55 anos em 07/09/2009 e, portanto, deve comprovar o exercício de atividade rural pelo 

tempo equivalente a 168 meses de carência exigidos para a aposentadoria por idade para aquele ano, conforme tabela 

progressiva de carência do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

  

A autora, visando dar cumprimento ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, carreou aos autos cópia dos 
seguintes documentos: 

  

               Cópia da certidão de seu casamento realizado em 15/11/1975, na qual consta que o marido da autora, José 

Antonio Magalhães, era lavrador (doc.12); 

               Notas fiscais de produtor rural em nome do marido da autora, referentes aos períodos de 1986, 1990, 1991 e 

1993, 2005 a 2010 (docs. 14 a 19, 77 a 84); 

               Pedido de Talonário de Produtor em nome do marido da autora referente aos períodos de 1989 e 1993 (docs. 

21 a 23); 

               Demonstrativo de movimento de gado em nome do marido da autora referente ao período de 1991 a 1994 

(docs. 20, e 24 a 30); 

               Contrato particular de arrendamento onde consta o nome do marido da autora como arrendatário, pelo período 

de cinco anos a partir de 23/02/1990 (docs. 31 e 32); 

               Contrato particular de compra e venda onde consta o nome da autora e de seu marido como compradores, do 

imóvel denominado “Gleba C”, encravado na Fazenda Cocaes ou Leite (docs. 33 a 35); 

               Escritura publica de compra e venda, onde consta o nome da autora e de seu marido como compradores de um 

imóvel rural denominado “Sítio Santa Olga”, situado na comarca de Santa Adélia (docs. 36 a 39); 

               Certificado de Cadastro de Imóvel Rural e ITR referente ao “Sítio Santa Olga” nos períodos de 2002 a 2009 
(docs. 42 a 75). 

  

A certidão de casamento da autora em que seu marido aparece qualificado como lavrador, as notas fiscais de produtor 

rural, além de escritura publica de pequeno imóvel rural de propriedade do casal formam início de prova material de 

exercício de atividade rural da autora em regime de economia familiar. 

  

Com efeito, em relação aos trabalhadores rurais, ainda que trabalhem em regime de emprego rural, os documentos que 

provem atividade rural do cônjuge devem ser admitidos como início de prova material da atividade rural, dada a 

informalidade em que freqüentemente se desenvolve tal atividade e a presunção relativa que se pode tirar do que 

ordinariamente acontece nas lides rurais (art. 335 do Código de Processo Civil). Cumpriu a autora, assim, o disposto no 
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artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, carreando aos autos documentos que formam início de prova material de seu alegado 

trabalho rural, o que permite valoração da prova oral. 

  

Em depoimento pessoal, a autora relatou que sempre trabalhou na lavoura, mesmo no período em que foi sócia de sua 

irmã em uma empresa, de 1998 a 2001, visto que não chegou a efetivamente trabalhar na empresa urbana. Disse ainda 

que trabalhou na propriedade rural da família (inicialmente do sogro e, a partir de 1997, em propriedade própria), e 

nunca tiveram empregados, nem exerceram atividades urbanas. 

  

Esses fatos relatados pela autora foram integralmente corroborados pelo depoimento das testemunhas ouvidas em 

audiência, conforme respectivos áudios anexados aos autos. 

  

Vale notar que a atividade rural em regime de economia familiar da autora após o encerramento da empresa de que foi 

sócia, em 2001, foi reconhecida pelo INSS na via administrativa. De outra parte, a robusta prova documental produzida 

aliada à prova oral, não deixa dúvida de que ela já exercia essa atividade anteriormente, ao menos desde seu casamento 

em 1975. Assim, ainda que excluído o período de cerca de três anos em que ela figura nos registros públicos como sócia 

de empresa de confecções, há prova de exercício de atividade rural por tempo equivalente à carência no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

  
Provados, pois, todos os requisitos legais previstos no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para concessão de aposentadoria 

por idade de trabalhador rural à autora, é imperativo acolher o pedido. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder à autora VAILDE APARECIDA CASTILHO 

MAGALHAES, o benefício de aposentadoria por idade de trabalhadora rural, com data de início na data do 

requerimento administrativo (18/01/2010), com data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2011 (início do mês da 

elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) 

dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, 

ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo. A renda mensal 

inicial (RMI) é de um salário mínimo ou R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a renda mensal atual também de 

um salário mínimo ou R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) apurada para a competência de 

agosto de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 
10.973,75 (DEZ MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS)   apuradas 

no período correspondente entre a DIB (18/01/2010) e a DIP (01/09/2011), atualizadas até agosto de 2011. Referido 

valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório. 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0003187-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314014893/2011 - 

VAILDE APARECIDA CASTILHO MAGALHAES (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Tendo em vista que o áudio do depoimento pessoal da primeira audiência não pôde ser recuperado, 

determino abertura de nova audiência para que seja novamente ouvida a autora, conforme áudio que segue anexado aos 

autos virtuais. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000940 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0000909-10.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALAIDE NOGUEIRA MARCELLO (ADV. SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000350 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0006138-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027655/2011 - PEDRO PEREIRA 

(ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a necessidade 

de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência da parte autora para o dia 

19.11.2011, às 09h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  

0000454-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027585/2011 - MARIA EVANI 

MORETO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo 

perícia médica complementar para o dia 27/10/2011, às 14h00min, com o ortopedista Dr. João de Souza Meirelles 

Junior. 

        Intime-se a parte autora para que compareça à perícia munida com novos exames imagénologicos (TC e RM) 

atuais e relatórios dos médicos assistentes, (com hipóteses diagnosticas e proposta terapêutica). 

 Intime-se. 

  

0005380-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027680/2011 - GABRIELE 
APARECIDA ZAMPIERI (ADV. SP016168 - JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência 

da parte autora para o dia 22.11.2011, às 13h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  

0001286-17.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027693/2011 - CREONILDA 

APARECIDA FERREIRA (ADV. SP145989 - MARIA CRISTINA GROSSO CONCHA VELASQUEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme 

acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, 

até a competência de setembro/2011, totalizam R$ 20.116,69. 

Oficie-se ao INSS para retificação do benefício em sede recursal. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

0004314-85.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027290/2011 - ADEMIR DOMINGOS 

PIOVIZAN (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 

20.09.2011. 

Após, em nada sendo requerido, arquivem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1030/1226 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, por decisão, os valores 

apresentados pela Contadoria Judicial referente apenas aos valores atrasados, conforme acordo homologado 

neste juízo e transitado em julgado. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  
0010625-92.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027643/2011 - CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010370-37.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027646/2011 - JOSELITA ALMEIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0010000-92.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027201/2011 - PRAXEDES 
AZEVEDO COUTINHO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Defiro o 

pedido de dilação pelo prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0007099-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027356/2011 - MARIA DE LOURDES 

XAVIER (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo 

em vista que o comprovante de residência está em nome de terceiro, cumpra a parte autora integralmente a decisão 

anterior com a juntada de declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste que a parte autora reside no endereço indicado, no prazo improrrogável de 10 (dez dias) e sob pena de 

extinção. 

Intime-se. 

  

0006306-47.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027207/2011 - CASSIA MARIA DA 

SILVA CAMPANHA (ADV. SP155875 - RICARDO LUIS DE CAMPOS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Tendo em vista que os documentos não foram anexados a petição protocolada em 13.09.2011, cumpra a 

parte autora integralmente a decisão anterior com a juntada da cópia integral da CTPS, bem como da declaração do 

titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço 

indicado, sob pena de extinção do processo, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Informe a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por precatório, hipótese 

em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o 

valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-

mínimos. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação através de precatório. 

Intime-se. 

  
0007130-74.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027642/2011 - ORLANDO CECATTO 

FILHO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0001191-55.2005.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027699/2011 - DENISE MARIA 

FERREIRA MACHADO (ADV. SP168672 - FABIO LEITE DE OLIVEIRA); RICARDO FELIPE MACHADO 

(ADV. ); ANA BEATRIZ MACHADO (ADV. ); MARIA FERNANDA MACHADO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0007232-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027736/2011 - ANTONIO CIRO 

DUARTE (ADV. SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Tendo em vista 
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que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que 

aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 
mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006713-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027542/2011 - GERSON DE ARAUJO 

(ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, com a juntada de cópia 

integral da inicial e da eventual sentença proferida nos autos do processo autos nº 09007408719954036110, em curso na 

2ª Vara Federal de Sorocaba, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o Ofício do INSS 

arquivem-se os autos. 

  
0013126-24.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027543/2011 - ANTONIO OLIVEIRA 

DINIZ (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010954-07.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027544/2011 - JOSE ANTONIO 

PRIMO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010940-23.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027545/2011 - EDMILSON SOARES 

DOS SANTOS (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
  

0010895-19.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027546/2011 - ANGELINA LOPES 

AVILA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010887-42.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027547/2011 - BENEDITO 

GONÇALVES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
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0010885-72.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027548/2011 - IVO JORDAO MORA 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010805-11.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027549/2011 - ANGELO LUIZ 

ESCATENA (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0010791-27.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027550/2011 - GERALDO PEREIRA 

(ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010697-79.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027551/2011 - LAURINDO 

CRUZEIRO (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010693-42.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027552/2011 - IZZAC TARGA (ADV. 
SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010682-13.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027553/2011 - SANTIN CARLOS 

MALUCHO (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010681-28.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027554/2011 - CARLOS ROBERTO 

CALDINI (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010522-85.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027558/2011 - FRANCISCO JOSE 

ANTONIO ALBIERO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0010508-04.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027559/2011 - BENEDITO ALVES 
DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0010505-49.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027560/2011 - NELSON MORENO 

LOPES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010223-11.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027561/2011 - OSVALDINA DA 

SILVA ASSUMPCAO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0010205-87.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027562/2011 - MARIA MADALENA 

DE MELO CAMPOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
  

0010031-78.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027563/2011 - ANTONIO BENEDITO 

FURQUIM (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010026-56.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027564/2011 - SERGIO PAULO 

ACCIARI (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0009906-13.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027565/2011 - JANE MARLI PAVANI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003510-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027567/2011 - WALTER MESQUITA 

TOGNI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003499-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027568/2011 - BRAS RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003404-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027569/2011 - IZAIAS FLORIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0003274-34.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027570/2011 - MARIA LUCIA DE 
ALMEIDA SILVA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0003060-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027571/2011 - BENEDITO CAETANO 

DE MORAES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003024-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027572/2011 - CLICIA BRUDER 

SANTINI (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002990-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027573/2011 - HELIO DOS SANTOS 

ALMEIDA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002989-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027574/2011 - FRANCISCO 
CAMARGO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002922-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027575/2011 - MARIA DE LOURDES 

DA SILVA VIEIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0002904-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027576/2011 - MARIO JORGETTO 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0001788-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027577/2011 - PAULO NOCETE 

(ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0001740-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027578/2011 - CLAUDINEI 
CERETTA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0001435-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027579/2011 - ELIZEU DE SOUZA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0001416-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027580/2011 - PAULO ROBERTO 

CUNHA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
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0000832-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027581/2011 - GUIDO BIANCHI 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000414-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027582/2011 - ANTONIO 

BOVOLENTA NETO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0000033-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027583/2011 - MAURI VIEIRA 

MACHADO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009368-32.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027566/2011 - VALDIR VIEIRA 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0010632-26.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027555/2011 - REINALDO ZAILA 

(ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010591-59.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027556/2011 - JOSE FELIX (ADV. 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010574-23.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027557/2011 - ERASMO JUSTO DE 

ALCANTARA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0003683-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027635/2011 - JOAO CARLOS PIRES 

(ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Dê-se ciência às partes do 

laudo médico pericial complementar. 
Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de 

São Paulo. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

  
0005752-20.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027700/2011 - JOSE LOPES FILHO 

(ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003584-74.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027711/2011 - GERMANO 

EMBOAVA PEIXOTO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

*** FIM *** 
  

0004549-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027667/2011 - SARA FOGAÇA DA 

SILVA (ADV. SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a 

necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência da parte autora 

para o dia 08.11.2011, às 16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
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0006918-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027742/2011 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0006854-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027739/2011 - DIONIZIA LUCIA 

PEREIRA SANTANA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006461-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027204/2011 - PAULO VILAS BOAS 

(ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006764-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027638/2011 - NELSON DOMINGOS 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0006632-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027287/2011 - ANA CAROLINA DE 

GOES BARBOSA (ADV. SP053123 - MARIA REGINA SOARES FERNANDES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0008111-69.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027741/2011 - IVANILDE CANDIDO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006883-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027743/2011 - CLAUDIA CRISTINA 

DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006648-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027206/2011 - ARIOVALDO CLARO 

(ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 
  

0009419-43.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027288/2011 - FRANCISCO NIELI 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Indefiro o pedido do 

advogado da parte autora vez que tal procedimento deve ser requerido antes da expedição da requisição de pagamento 

de pequeno valor - RPV, nos termos do artigo 21, §2º, da Resolução 122, de 28.10.2010, do Conselho da Justiça Federal 

- CJF. 

Intime-se. 

  

0006756-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027324/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA ODORICO DE LIMA (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

Intime-se. 

  

0003272-06.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027604/2011 - ADEMIR FERRAZ 

DOS SANTOS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). Tendo em vista o teor do ofício encaminhado pela Delegacia da 

Receita Federal, providencie a parte autora a juntada dos documentos por ela solicitados no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. 

Intime-se. 

  

0008466-16.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027231/2011 - NEUSA DE OLIVEIRA 

PINTO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a petição do 

autor comprovando a impossibilidade de cumprir a determinação no prazo de 30 (trinta) dias, defiro excepcionalmente o 

prazo 20 (vinte) para juntada dos documentos, sob pena de extinção do processo. 
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0006197-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027654/2011 - ORLANDO GOMES 

VAZ (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência 

da parte autora para o dia 12.11.2011, às 15h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  

0006892-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027666/2011 - FRANCISCA GOMES 

DE ARAUJO (ADV. SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser 

realizada na residência da parte autora para o dia 12.11.2011, às 09h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano 

Bastos Nita. Intime-se. 

  

0006676-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027636/2011 - MARIA DO ROSARIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo 

em vista que o benefício pleiteado nesta ação já vem sendo recebido pelos filhos da autora, promova a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, a inclusão no pólo passivo da ação dos filhos menores do segurado falecido, sob pena de 
extinção. 

  

0005807-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027286/2011 - LAURINDO VIDOTO 

(ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Defiro o pedido de 

desistência do recurso interposto pela parte autora. 

  

0006610-80.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027640/2011 - HELENA SUELY DE 

MOURA (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Nos 

termos do ofício n.º 1457/2011 , da 1.ª Vara da Comarca de Praia Grande, ficam as partes intimadas de que foi 

designado o dia 18/10/2011, às 13h40min, naquele juízo, para a audiência de oitiva de testemunhas da parte autora. 

  

0004397-43.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027688/2011 - VALTER EUFRASIO 

PEREIRA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Homologo, por 

decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado 
em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de setembro/2011, totalizam R$ 

5.094,64. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

0006761-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027685/2011 - THIERRY DE 

OLIVEIRA ROSA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser 

realizada na residência da parte autora para o dia 14.11.2011, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano 

Bastos Nita. Intime-se. 

  

0006842-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027673/2011 - FLORENICE 

SANTANA DOS SANTOS E SANTOS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser 

realizada na residência da parte autora para o dia 01.11.2011, às 16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano 
Bastos Nita. Intime-se. 

  

0003990-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027661/2011 - LUZIA CORDOVIL 

SILVESTRE (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a 

necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência da parte autora 

para o dia 12.11.2011, às 14h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 
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Intime-se. 

  
0001649-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027205/2011 - EDNA MARISA 

ZAVAN (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0001728-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027208/2011 - JOAQUIM CLARO DE 

ALMEIDA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0001723-19.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027209/2011 - LEODENES SOARES 

DE BARROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0001311-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027262/2011 - AMADEU COSMO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP154144 - KILDARE MARQUES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0001086-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027325/2011 - VALDEMAR 

TRINDADE (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0001011-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027327/2011 - JOSE CARLOS 

CONCEICAO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0001261-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027340/2011 - CATARINA MARIA 

DE LIMA PRIETO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000822-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027341/2011 - ANTONIO MARCOS 

BRISOLA DE LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
  

0000697-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027614/2011 - BENEDITO JOSE 

TEIXEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0007219-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027758/2011 - FABIO ALESSANDRO 

MARCUZ (ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Verifico que 

parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00044086720094036315, que tramitou por este 

Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-

se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou 

seja, 21/07/2011. 

               2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) 

e em nome próprio, ALÉM DE CÓPIA INTEGRAL DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006940-19.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027294/2011 - APPARECIDA RECHE 

HANNICKEL (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). Tendo em vista o contido no acórdão proferido pela 

Turma Recursal, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda ao pagamento dos 

honorários de sucumbência em favor do(a) patrono(a) da parte autora. 

Intime-se. 

  

0012959-70.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027641/2011 - SANDRA MARA 

ALMEIDA FANARO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). Tendo em vista o contido no acórdão proferido 

pela Turma Recursal, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV dos honorários de sucumbência em 
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favor do(a) patrono(a) da parte autora, que deverá ser de 10% do valor da condenação, ou seja, R$ 189,51 (CENTO E 

OITENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) - 06/2011. 

 Intime-se. 

  

0008182-71.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027600/2011 - ANDRE MESSIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da Certidão de Dependência Previdenciária obtida 

no INSS. Após, apreciarei o pedido de habilitação dos eventuais herdeiros. 

  

0005115-40.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027691/2011 - DEIZE DE LOURDES 

FREITAS MACEDO PERLY (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. SP210142 - DANIEL DE FREITAS 

TRIDAPALLI). Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido 

pela Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de 

setembro/2011, totalizam R$ 9.746,55. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 
  

0006399-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027374/2011 - CARLOS GOMES DA 

SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena 

de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0003164-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027541/2011 - IRACEMA PEREIRA 

DA COSTA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

0001103-80.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027607/2011 - KATIANE SCHIMING 
DE SOUZA (ADV. SP088761 - JOSE CARLOS GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de petição 

da parte autora, requerendo a atualização do valor devido à Autora, fixado na condenação, com a atualização monetária 

e o cômputo de juros de mora devidos desde a data da sentença até a expedição da requisição de pagamento. 

DECIDO. 

Quanto ao pedido de alteração dos valores a serem recebidos pela parte autora, a título de atrasados, foram calculados 

conforme os parâmetros estabelecidos no “MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

disponíveis nos sites do Conselho da Justiça Federal e dos Tribunais Regionais Federais. 

Vale ressaltar que a correção monetária se dá automaticamente, uma vez que, o no período compreendido entre a data 

limite utilizada para atualização do cálculo e a data do efetivo depósito a atualização é feita pelo próprio Tribunal. 

Ainda segundo os parâmetros apontados pelo referido manual, página 37, nos casos de ação condenatória em benefícios 

previdenciários, “os juros são contados a partir da citação, salvo determinação judicial em outro sentido, excluindo-se o 

mês do início e incluindo-se o mês da conta, no percentual de 1% ao mês, de forma simples, conforme jurisprudência do 

STJ”. 

Conforme se denota do cálculo apresentado, isso foi exatamente o que ocorreu, não havendo razões para alterá-lo. A 

orientação emanada do CJF deve ser seguida pelo juiz singular. 
Outro não é o entendimento de nossos Tribunais, senão vejamos: 

RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. Os juros de 

mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora no 

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser 

imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos previstos 

constitucionalmente, para pagamento de seus débitos. Recurso especial provido. (RESP 935096 - Relator Félix Fischer - 

Quinta Turma/STJ - DJ 24/09/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. INDEVIDOS JUROS DE 

MORA NOS PERÍODOS COMPREENDIDOS ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA 

REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL E ENTRE A ENTREGA E O PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO 
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LEGAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. 

ARTIGO 128, § 2O, DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Não há a incidência de juros moratórios se o 

INSS efetuou o pagamento do valor constante do RPV nos termos do que dispõe a Lei n.º 10.259/2001, o § 3º do artigo 

100 da Constituição Federal, bem assim o artigo 128 da Lei nº 8.213/91 e o inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 

559/2007, do Conselho da Justiça Federal (Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do 

C. Supremo Tribunal Federal). 2. Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das 

contas de liquidação e a data da entrega da requisição junto ao Tribunal (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de 

aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 4. Apelação improvida. (AC 487573 - Relator Juiz Walter do Amaral - Sétima Turma/TRF3 - DJF3 CJ2 

04/02/2009) 

Por conseguinte, considerando que os valores foram apurados conforme os parâmetros indicados no “MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, e que se encontram em 

consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais, mantenho o cálculo tal qual fora lançado na Requisição de 

Pagamento - RPV. 

Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se. 
  

0005640-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027676/2011 - GERALDO DE 

CARVALHO (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a necessidade 

de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência da parte autora para o dia 

05.11.2011, às 09h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  

0001080-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027744/2011 - MARIA BEATRIZ 

ANTUNES LEME (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Defiro. Expeçam-se requisições de pagamento de pequeno valor - RPV destacando-

se do valor total da condenação o montante de R$ 583,10 em favor da sociedade de advogados “Martucci Melillo 

Advogados Associados”, contratado(a) pela parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução 559, de 26.06.2007, do 

Conselho da Justiça Federal - CJF. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 
Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0007233-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027709/2011 - SIDNEI ALFFNSI DE 

MOURA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0007218-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027710/2011 - IOSHIAQUI SUDA 

(ADV. SP141368 - JAYME FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007187-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027753/2011 - MICHEL NIZZOLA 

PREVIDE (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007188-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027754/2011 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007226-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027755/2011 - ELAIDE MARQUES 

DE LIMA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0005644-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027671/2011 - LIDERLEI ASSUGENI 

TANAKA (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a necessidade 
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de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência da parte autora para o dia 

05.11.2011, às 13h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  

0006807-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027684/2011 - CATARINA ROZ DOS 

SANTOS (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência 

da parte autora para o dia 14.11.2011, às 16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  

0000637-81.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027289/2011 - EDVINO D AURIZIO 

(ADV. SP176311 - GISLEINE IANACONI TIROLLA PAULINO); VILMA D AURIZIO VALLI (ADV. SP176311 - 

GISLEINE IANACONI TIROLLA PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar conta(s) poupança da parte 

autora. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 
Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da parte autora. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

0000906-28.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027697/2011 - HELIO MAGNANI 

FROSSARD (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acordo 

homologado pela Turma Recursal e transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a 

competência de junho/2006, totalizam R$ 8.245,53. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  
0002357-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027194/2011 - VALDINEIA AYRES 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO); NEIDE DE FATIMA LEIS 

(ADV./PROC. SP093583 - JANUARIO BRANCO DE MORAES FILHO). Expeça-se carta precatória para a oitiva das 

testemunhas arroladas pela corré. 

Intime-se. 

  

0010037-56.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027285/2011 - ALAIR DIAS 

BATISTA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA, SP213939 - MARCIA CESAR ESTRADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Dê-se ciência à parte autora acerca do Ofício do INSS protocolado em 21.09.2011. 

     Intime-se. Arquivem-se. 

  

0006422-92.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027291/2011 - CRISTIANO PAES DA 

SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 

- FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). Tendo em vista o contido no acórdão proferido pela Turma Recursal, 

expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV dos honorários de sucumbência em favor do(a) 
patrono(a) da parte autora, que deverá ser de 10% do valor da condenação, ou seja, R$ 29,66 (VINTE E NOVE 

REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) mês 08/2011. 

Intime-se. 

  

0004616-22.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027151/2011 - CLAUDIA DE SOUZA 

RUFINO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo 

em vista o falecimento da autora e consoante os documentos apresentados pelos filhos sucessores dela, com fulcro no 

artigo 112, da Lei 8.213/91, oficie-se a Caixa Econômica Federal, desta cidade, para a liberação dos valores depositados 

nesta ação por meio de RPV (nº 20110004182R) em favor de FRANCINE DE SOUZA RUFINO, inscrita no CPF/MF 

425.302.478-54, LUIZ CARLOS RUFINO JUNIOR, inscrito no CPF/MF 425.302.488-26, ambos representados por 
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seu avô JURACI LADEIA DE SOUZA, inscrito no CPF/MF 230.761.278-53 e RENATO DE SOUZA RUFINO, 

inscrito no CPF/MF 385.776.308-62, na proporção de 1/3 para cada um dos herdeiros. 

                          Indefiro o pedido do advogado da parte autora de expedição de RPV referente ao pagamento de 

honorários advocatícios, uma vez que tal procedimento deve ser requerido antes da expedição da requisição de 

pagamento de pequeno valor - RPV, nos termos do artigo 21, §2º, da Resolução 122, de 28.10.2010, do Conselho da 

Justiça Federal - CJF. 

                           Instrua-se com as cópias necessárias. 

                           Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior com a remessa dos autos ao arquivo. 

                           Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. Oficie-se. 

  

0005771-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027637/2011 - CLEYDE PEREIRA 

SAMPAIO (ADV. SP077363 - HEIDE FOGACA CANALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Defiro o pedido de 

dilação pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0008722-56.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027202/2011 - JOSE DO SOCORRO 
BESERRA DE LUCENA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora apresentada em 

12.09.2011. 

Intime-se. 

  

0006126-07.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027687/2011 - NEIDE MARQUES 

SILVA (ADV. SP249036 - JERFESSON PONTES DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP231451 - LIVIA FERREIRA DE LIMA). Tendo em vista o parecer da 

Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela EBCT e, consequentemente, declaro corretos 

os valores depositados pela ré. 

Intimem-se as partes. 

  

0006801-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027354/2011 - AUGUSTO JOSE DE 

SOUSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Defiro o pedido de 

dilação pelo prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do processo. 
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

                   Intime-se. 

  
0001312-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027216/2011 - AMAURI DE SOUZA 

BARRETO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000112-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027347/2011 - VALDECIRA 

RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  
0000130-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027348/2011 - ROBERTO CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
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0006747-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027338/2011 - NELSON DOMINGOS 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009616-32.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027203/2011 - JOSE RIBEIRO DE 

CAMARGO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0007220-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027757/2011 - BENEDITA MARCIA 

ALVES CUSTODIO (ADV. SP226086 - BARBARA SLAVOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Verifico que 

parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00081839020094036315, que tramitou por este 

Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-

se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou 

seja, 04/08/2011. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 
previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003860-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027211/2011 - ADEMIR DA SILVA 

(ADV. SP088761 - JOSE CARLOS GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo em vista o 

aditamento à inicial, cite-se novamente o INSS. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

  
0000725-27.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027750/2011 - MARIA JOSE DE 

ARRUDA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA); CECILIA DE ARRUDA 

CARDOSO (ADV. ); ADELAIDE ROLIM DE ARRUDA (ADV. ); SERGIO LUIZ ESPIM DE ARRUDA (ADV. ); 

BENEDITO DE ARRUDA SOBRINHO (ADV. ); MARIA NAZARE ARRUDA DO AMARAL (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005180-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027751/2011 - POLLIANE DE LIMA 

CRUZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); PATRICIA LIMA DA CRUZ (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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*** FIM *** 

  

0000634-63.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027601/2011 - JOAO DONIZETI 

MARCELINO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Tendo em vista o falecimento do autor e consoante os documentos apresentados pela esposa e filho 

menor dele, com fulcro no artigo 112, da Lei 8.213/91, oficie-se à Caixa Econômica Federal para a liberação dos 

valores depositados nesta ação por meio de RPV em favor de LAYSA GOLOB MARCELINO, CPF 021.176.078-10 e 

HENRIQUE CORDEIRO MARCELINO, CPF 410.358.518-81, representado por sua genitora ELIANA CORDEIRO 

DE LIMA, CPF 099.074.958-40, na proporção de 1/2 para cada herdeiro. Instrua-se com as cópias necessárias. 

Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior com a remessa dos autos ao arquivo. 

Intimem-se os sucessores ora habilitados. 

  

0009774-53.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027720/2011 - SIMONE DE FATIMA 

PAQUES GUERRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Intimem-se as 

partes da designação de audiência para oitiva de testemunhas na Comarca de Tatuí, a ser realizada em 08/11/2011, às 

15h00min, naquele juízo. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
0004811-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027522/2011 - ANTONIO DONIZETE 

DO PRADO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004375-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027526/2011 - ROSANGELA PAIVA 

DE NAZARE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006334-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027481/2011 - MARIA LUCIA 

ROCHA (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006331-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027482/2011 - IRAIDES BISCARO 

FELIX (ADV. SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006286-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027484/2011 - MARIA RODRIGUES 

SERAFIM (ADV. SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006283-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027486/2011 - MARILDA PINHEIRO 

BERTINOTTI (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006255-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027487/2011 - NEUZA MARIA 

FERREIRA MORAES (ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 
DE CARVALHO). 

  

0006232-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027489/2011 - GILBERTO RAMOS 

OLIVEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006191-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027490/2011 - CLEUZA DE FATIMA 

PEREIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
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0006184-34.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027491/2011 - JOSUE CLAUDINO 

(ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006175-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027492/2011 - JOSE DA SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006170-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027493/2011 - MARIA DE FÁTIMA 

RAMOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006110-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027494/2011 - VASTI FERRAZ DE 

ALMEIDA CAMARGO (ADV. SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  
0006100-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027495/2011 - JOSELITO ABADE 

FOLHA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006093-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027497/2011 - IDNALDO DE 

BARROS ALEIXO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0006053-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027498/2011 - LAZARA CLEUSA 

RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006048-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027499/2011 - GLAUCINEIDE DA 

SILVA MEDINO (ADV. SP230710 - ANTONIO MIGUEL NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0006045-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027500/2011 - JOSE CARLOS 

ANTUNES DA SILVA (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006044-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027501/2011 - JEFFERSON LISBOA 

DO AMARAL (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0006039-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027502/2011 - TATIANE VIEIRA 

ANTONIO DE MORAES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0005921-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027506/2011 - MIRIAM MARIA 
IZIDIO DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0005910-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027507/2011 - NEUZA APARECIDA 

FERREIRA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005890-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027508/2011 - RAQUEL RIBEIRO 

BEZERRA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0005889-94.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027509/2011 - DENIR DAS DORES 

VAZ (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005886-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027510/2011 - MARIA DAS GRACAS 

MIRANDA AMARO (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0005883-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027511/2011 - CINIRA DA ROSA 

(ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005882-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027512/2011 - REGINALDO SOARES 

FIGUEIROA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0005880-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027513/2011 - NEUSA MARIA 

MARTINS (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005576-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027514/2011 - RONALDO SILVA 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005575-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027515/2011 - EDNA CONCEICAO 

MOREIRA ANTUNES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0005456-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027516/2011 - MARCOS TADEU 

CAYUELA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
  

0005322-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027518/2011 - FABIO DE ALMEIDA 

(ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005312-19.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027519/2011 - ANA EVANILDA 

GONCALVES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004729-34.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027523/2011 - LOIDE DE GOES 

VIEIRA (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004175-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027528/2011 - FERNANDA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
  

0003889-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027530/2011 - MARIA JOSE ALVES 

COELHO (ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003599-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027531/2011 - FLAVIO JOSE VIANA 

(ADV. SP302804 - RENATO DE CASTRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003214-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027533/2011 - VIVIANE CRISTINA 

DE CASTRO (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0003197-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027535/2011 - JOSE VALDIR DE 

SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003195-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027536/2011 - JONAS GASPAR 

(ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003072-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027537/2011 - DAMARIS DA SILVA 

(ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0001343-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027539/2011 - CARMELITA 

FRANCA DE ALMEIDA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). 

  

0001004-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027540/2011 - MARIA DE FÁTIMA 

MOREIRA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004734-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027681/2011 - LUIS CARLOS 

AMBROSIO PEREIRA (ADV. SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006095-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027496/2011 - NILZA DA SILVA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002508-49.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027538/2011 - TANILDA NATALINA 
DE ROSA LIMA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0005896-62.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027694/2011 - RAUL ROBERTO 

LOPES (ADV. SP208609 - ANA CAROLINA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Homologo, por 

decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado 

em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de setembro/2011, totalizam R$ 

7.708,81. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

0005306-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027682/2011 - SEBASTIAO 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser 

realizada na residência da parte autora para o dia 07.11.2011, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano 

Bastos Nita. Intime-se. 

  

0007236-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027734/2011 - VENINA NETO DOS 

SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte o autor, no 

prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de 

procuração ad judicia DEVIDAMENTE DATADA, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 
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Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 
mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Antes do encaminhamento do 

precatório para o tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição 

Federal, intime-se a entidade devedora/executada para que informe, em trinta dias, a existência de débitos com a 

Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do 

direito de abatimento. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se precatório. 

  
0011621-27.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027309/2011 - ALUISIO ROSA DA 

SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005212-98.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027335/2011 - ALFREDO CARDOSO 
(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002114-42.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027310/2011 - JAIR ROQUE 

PRESTES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0010760-41.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027306/2011 - JOSE APARECIDO 

ANTONIO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0012134-92.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027307/2011 - JAIR NUNES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
  

0010433-96.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027308/2011 - ENIO REQUI (ADV. 

SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008684-44.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027639/2011 - BELMIRO DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0014632-98.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027237/2011 - ANA LUCIA DE 

CAMPOS BASSI (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007683-24.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027349/2011 - PAULO ROBERTO 

BARBOSA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0005478-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027678/2011 - THAMARA MERCURI 

(ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a 

necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência da parte autora 

para o dia 22.11.2011, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal. 
Em nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intime-se. 

  
0001159-79.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027603/2011 - JURANDIR 

GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0001175-33.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027605/2011 - VAGNER 

MASOCATTO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0011402-82.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027729/2011 - LUIZ TADEU DA 

CRUZ (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

*** FIM *** 

  

0006750-80.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027304/2011 - JOSE FERREIRA 
SAMPAIO (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Defiro o pedido de dilação 

pelo prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0000064-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027658/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS E SOUZA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial, cuja análise da 

renda do grupo familiar é requisito essencial. 

Em razão das informações constantes do Laudo Social, no sentido de que o cônjuge da autora percebe benefício de 

aposentadoria, foi determinado que a parte autora colacionasse aos autos virtuais os demonstrativos de pagamento do 

mesmo para apuração real da renda do grupo familiar. 

 Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora limitou-se a juntar aos autos virtuais extratos bancários de 

conta de titularidade do cônjuge, nos quais verifica-se a existência da rubrica “credito de salário”, com valores diversos. 

Assim, não é possível apurar efetivamente qual é a renda integral auferida pelo cônjuge proveniente de seu benefício de 
aposentadoria, não sendo possível, desta forma, o julgamento da questão nesta oportunidade. 

Decido: 

1. Intime-se a parte autora para cumprir integralmente a decisão anteriormente proferida, juntando aos autos, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, os demonstrativos de pagamento do benefício de 

aposentadoria de titularidade de seu cônjuge, nos quais constem o valor integral do benefício, desde a competência 

11/2010 (mês em que foi realizado o pedido administrativo) até a presente data. Publique-se. Intime-se. 

  

0001027-56.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027698/2011 - NELSON RODRIGUES 

SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma 
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Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de 

setembro/2011, totalizam R$ 1.959,19. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

0006760-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027656/2011 - JOSE WAGNER 

ALVES DA CRUZ (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser 

realizada na residência da parte autora para o dia 29.11.2011, às 16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano 

Bastos Nita.Intime-se. 

  

0003222-38.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027669/2011 - MANUEL PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência 

da parte autora para o dia 22.11.2011, às 16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  
0004922-25.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027689/2011 - ROBERTO CUSTODIO 

APARECIDO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria 

Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que: 

a) A renda mensal inicial é de R$ 547,88; 

b) A Renda Mensal Atual do benefício corresponde a R$ 2.591,39 para a competência de agosto de 2011; 

c) Os valores atrasados, até a competência de setembro de 2011, totalizam R$ 25.351,97. 

Oficie-se ao INSS para retificação dos valores da implantação do benefício em sede de tutela antecipada. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

0007195-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027756/2011 - KATIA REGINA 

MARTINS CARVALHO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

0005187-27.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027692/2011 - VALERIA 

APARECIDA DE CAMARGO DEMARCHI (ADV. SP238725 - ULISSES ROBERTO BATISTELA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP098800 - VANDA VERA PEREIRA). 

Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, determino que a ré, no prazo de dez dias, efetue depósito judicial no 

valor de R$ 1.365,11, referente ao total da condenação devidamente atualizado. 

  

0005721-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027670/2011 - MARGARIDA 

CATARINA LEITE (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser 

realizada na residência da parte autora para o dia 19.11.2011, às 14h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano 

Bastos Nita. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 
                    Intime-se. 

  
0001369-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027215/2011 - FRANCISCO CARLOS 

CAETANO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010653-60.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027346/2011 - JOSE APARECIDO 

VEGA (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 
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0007211-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027759/2011 - MARCIA CORREA DE 

SOUSA (ADV. SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. 

Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00058867620104036315, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado parcialmente procedente. Portanto, com relação ao período 

discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo 

requerimento administrativo, ou seja, 10/08/2011. 

    2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

    3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006145-76.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027293/2011 - FABIO JORGE DA 

SILVA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 

- FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). Tendo em vista o contido no acórdão proferido pela Turma Recursal, 

expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV dos honorários de sucumbência em favor do(a) 

patrono(a) da parte autora, que deverá ser de 10% do valor da condenação, ou seja, R$ 31,25 (TRINTA E UM REAIS E 

VINTE E CINCO CENTAVOS)   mês 08/2011. 

Intime-se. 

  
0006953-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027150/2011 - MARIA ANGELICA 

DA CRUZ MENK (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando a petição do autor comprovando a impossibilidade de cumprir a determinação no prazo 

de 10 (dez) dias, defiro excepcionalmente o pedido de dilação pelo prazo de 30 (trinta) dias . 

  

0006893-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027665/2011 - ADALGIZA 

RAIMUNDO DE ALMEIDA (ADV. SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser 

realizada na residência da parte autora para o dia 12.11.2011, às 11h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano 

Bastos Nita. Intime-se. 

  

0005355-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027332/2011 - OSVALDO DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando a petição do autor e os exames médicos anexados à petição inicial, defiro o pedido de 
redesignação de perícia e determino a realização de perícia médica com o médico clinico geral Dr. Frederico Guimarães 

Brandão na sede deste Juizado no dia 07/12/2011, às 14h30min. 

Intime-se. 

  

0010126-79.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027212/2011 - JOSE ANTONIO 

GONCALVES (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 

petição do INSS apresentada em 14.09.2011. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0006724-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027584/2011 - ORLANDO 

SEVERINO DOS SANTOS (ADV. SP232585 - ALEXANDRE ROBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Tendo em vista o pedido de prioridade na tramitação do processo aduzido pela parte 

autora, nos termos do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), esclareço que a celeridade processual prevista pelo Estatuto do 
Idoso já está sendo observada pelo próprio procedimento eletrônico utilizado nos Juizados Especiais Federais, a 

utilização de autos virtuais e de sistema informatizado, garantindo às partes a rapidez na tramitação do processo. 

              Indefiro o pedido de antecipação da data agendada para realização da audiência de instrução e julgamento, por 

ausência de data e horário disponível na pauta. 

     Intime-se. 

  

0006212-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027657/2011 - MARIA EDUARDA 

CARDOZO GONCALVES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser 
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realizada na residência da parte autora para o dia 21.11.2011, às 13h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano 

Bastos Nita. Intime-se. 

  

0006783-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027675/2011 - DINA CAMARGO 

OLIVEIRA (ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a 

necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência da parte autora 

para o dia 08.11.2011, às 15h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da petição da CEF apresentada em 09.09.2011. 

 Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

  
0003096-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027351/2011 - MARIA JOSE STECCA 

(ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0003097-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027352/2011 - ROGERIO JOSE 
FRIAS (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0000644-73.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027749/2011 - PAULO EIITI 

KATAHIRA (ADV. SP048462 - PEDRO LUIZ STUCCHI, SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES TAVARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Considerando que a 

parte autora acostou a declaração do imposto de renda de 1990 com a informação de saldo nas contas poupanças, 

intime-se a CEF a comprovar a data de início e encerramento da conta poupança n. 71732-0 e 23409-1 no prazo de 30 

dias. 

  

0010493-69.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027606/2011 - ANGELA ISABEL 

MOSCA GONCALVES (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora. 

 Publique-se. Cumpra-se. 
  

0002623-41.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027695/2011 - DIVINO APARECIDO 

MIRANDA (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Homologo, por decisão, os 

valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado 

e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de setembro/2011, totalizam R$ 30.713,06. 

Oficie-se ao INSS para retificação do benefício em sede recursal. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação requerido 

pela CEF pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

  
0004565-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027147/2011 - ALZIRA PAULA 

TOZZI (ADV. SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

0002450-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027152/2011 - MARIA TEREZINHA 

DOS SANTOS CASSANIGA (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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0008437-29.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027745/2011 - JOSE RUFINO DE 

SANTANA (ADV. SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008204-32.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027746/2011 - OSCAR PEREIRA 

LOPES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007989-56.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027748/2011 - MARIA DE LOURDES 

ALVES MOTTA (ADV. SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO, SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0008861-08.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027334/2011 - JOSE APARECIDO DA 

SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora apresentada em 19.09.2011. 
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0005607-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027686/2011 - THALES FERNANDO 

ALMEIDA DAMIAO (ADV. SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência 

da parte autora para o dia 14.11.2011, às 13h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  

0007246-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027735/2011 - UMEKA 

KASHIRAJIMA (ADV. SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte 

o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 
mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005327-61.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027149/2011 - DAVID DE OLIVEIRA 

MACHADO (ADV. SP270924 - ALEXANDRE PASCOAL MARQUES, SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de petição da parte autora, requerendo a atualização do valor devido ao 

autor, fixado na condenação, com a atualização monetária e o cômputo de juros de mora devidos desde a data da 

sentença até a expedição da requisição de pagamento. 
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DECIDO. 

Quanto ao pedido de alteração dos valores a serem recebidos pela parte autora, a título de atrasados, foram calculados 

conforme os parâmetros estabelecidos no “MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

disponíveis nos sites do Conselho da Justiça Federal e dos Tribunais Regionais Federais. 

Vale ressaltar que a correção monetária se dá automaticamente, uma vez que, o no período compreendido entre a data 

limite utilizada para atualização do cálculo e a data do efetivo depósito a atualização é feita pelo próprio Tribunal. 

Ainda segundo os parâmetros apontados pelo referido manual, página 37, nos casos de ação condenatória em benefícios 

previdenciários, “os juros são contados a partir da citação, salvo determinação judicial em outro sentido, excluindo-se o 

mês do início e incluindo-se o mês da conta, no percentual de 1% ao mês, de forma simples, conforme jurisprudência do 

STJ”. 

Conforme se denota do cálculo apresentado, isso foi exatamente o que ocorreu, não havendo razões para alterá-lo. A 

orientação emanada do CJF deve ser seguida pelo juiz singular. 

Outro não é o entendimento de nossos Tribunais, senão vejamos: 

RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. Os juros de 

mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora no 

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser 
imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos previstos 

constitucionalmente, para pagamento de seus débitos. Recurso especial provido. (RESP 935096 - Relator Félix Fischer - 

Quinta Turma/STJ - DJ 24/09/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. INDEVIDOS JUROS DE 

MORA NOS PERÍODOS COMPREENDIDOS ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA 

REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL E ENTRE A ENTREGA E O PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO 

LEGAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. 

ARTIGO 128, § 2O, DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Não há a incidência de juros moratórios se o 

INSS efetuou o pagamento do valor constante do RPV nos termos do que dispõe a Lei n.º 10.259/2001, o § 3º do artigo 

100 da Constituição Federal, bem assim o artigo 128 da Lei nº 8.213/91 e o inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 

559/2007, do Conselho da Justiça Federal (Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do 

C. Supremo Tribunal Federal). 2. Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das 

contas de liquidação e a data da entrega da requisição junto ao Tribunal (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de 

aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 
recursos etc. 4. Apelação improvida. (AC 487573 - Relator Juiz Walter do Amaral - Sétima Turma/TRF3 - DJF3 CJ2 

04/02/2009) 

Por conseguinte, considerando que os valores foram apurados conforme os parâmetros indicados no “MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, e que se encontram em 

consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais, mantenho o cálculo tal qual fora lançado na Requisição de 

Pagamento - RPV. 

Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

  

0005971-96.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027747/2011 - BRUNA LIA 

CANDIANI MENABÓ (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Junte o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do CPF, para posterior expedição de Requisição de 

Pequeno Valor - RPV. Dê-se ciência ao autor de que a falta da juntada do referido documento impossibilita a expedição 

da RPV. 

  

0007225-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027752/2011 - VALDIR DE JESUS 

(ADV. SP264371 - ACELI DE OLIVEIRA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte o autor, 

no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006971-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027148/2011 - HELENA DE 

OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0004524-78.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027690/2011 - CHIYOKO KIMURA 

RODRIGUES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão 

proferido pela Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a 

competência de setembro/2011, totalizam R$ 20.364,81. 

Oficie-se ao INSS. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

0006097-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027662/2011 - JOLITA MARIA DE 
SOUSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a 

necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência da parte autora 

para o dia 28.11.2011, às 16h30min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  

0005008-59.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027292/2011 - MARISA MATAVELLI 

(ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - 

REINER ZENTHOFER MULLER). Tendo em vista o contido no acórdão proferido pela Turma Recursal, expeça-se 

requisição para pagamento de pequeno valor - RPV dos honorários de sucumbência em favor do(a) patrono(a) da parte 

autora, que deverá ser de 10% do valor da condenação, ou seja, R$ 46,99 (QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA 

E NOVE CENTAVOS) mês 08/2011. 

Intime-se. 

  

0008477-84.2005.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027696/2011 - ERMELINA DE JESUS 

MEIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela 
Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que os valores atrasados, até a competência de 

setembro/2006, totalizam R$ 1.598,45. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 
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especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0007234-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027714/2011 - EDSON ROBERTO 

LOPES PLACA (ADV. SP236850 - LEANDRO COSTA); FERNANDA PASCHOTTE AMADIO PLACA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); COMPANHIA DE 

HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS - COHAB (ADV./PROC. ). 

  

0007237-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027712/2011 - VALDEVINO 

PORFIRIO DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0007238-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027713/2011 - CLAUDIO 

ANDERSON PICCIRILLO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0007235-80.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027715/2011 - JOSÉ APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0006096-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027664/2011 - SEBASTIANA 

MACIEL BRITO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência 

da parte autora para o dia 26.11.2011, às 11h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  

0010001-77.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027611/2011 - VALDEVINO 

MARCOLINO DA SILVA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 
DE CARVALHO). Tendo em vista as informações trazidas pela parte autora, intime-se o INSS para que, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia integral dos processos administrativos do benefício objeto da 

presente ação. 

Intime-se. 

  

0005408-10.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027674/2011 - PEDRO ROGERIO 

GALLINA (ADV. ); ELAINE REGINA GALLINA (ADV. SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA 

KILLIAN); ROGER ANTONIO GALLINA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Expeçam-se RPVs 

conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

  

0009267-29.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027760/2011 - BALTAZAR 

DOMINGUES DE ALMEIDA (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Deixo de receber o “recurso adesivo” interposto pela parte autora por falta de amparo legal. 

Cumpra-se a parte final da decisão anterior, remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 
  

0005543-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027339/2011 - IVO FRANCISCO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Expeça-se carta 

precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

                        Intime-se. 

  

0003491-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027668/2011 - LUIZ GUSTAVO 

FIDELES (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência 

da parte autora para o dia 19.11.2011, às 11h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  

0005643-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027672/2011 - NEIDE PEDRO DIAS 

(ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a necessidade de 

readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência da parte autora para o dia 

05.11.2011, às 11h00min, com a assistente social Sra. Sueli Mariano Bastos Nita. Intime-se. 

  

0010912-55.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027608/2011 - LUZIA GORGES 

(ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO); CAMILA DOS 

SANTOS AMBROSIO (ADV./PROC. ). Tendo em vista o teor da petição do INSS apresentada em 15.09.2011, 

providencie a parte autora a juntada dos documentos por ele solicitados no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do processo. 

Intime-se. 

  

0009884-52.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027588/2011 - SONIA MARIA LOBO 
(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo 

em vista o falecimento do autor Sergio Lobo, ocorrido em 04.09.2011, noticiado pela cônjuge dele, determino: 

a) Retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste a requerente SONIA MARIA LOBO como autora. 

Proceda a Secretaria às anotações necessárias; 

b) Providencie a parte autora a juntada da procuração, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

0007308-86.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027284/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP109036 - JAIRO AIRES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Cumpra-se a 

decisão anterior intimando-se o INSS a se manifestar acerca da possibilidade de acordo, inclusive apresentando sua 

proposta. 

  

0008948-27.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315027595/2011 - CARLOS ROBERTO 

ARMENIO (ADV. SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Reitere-se o ofício expedido à Delegacia da Receita Federal. 
Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000351 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0013785-36.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027192/2011 - FRANCISCO RODRIGUES MONTEIRO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio do mês de novembro de 2010 (mês em que ocorreu o ajuizamento da presente ação no 
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juízo originário). No presente caso, entretanto, a parte autora, juntou comprovante de residência referente o mês de 

julho de 2011, impossibilitando a verificação do pressusposto processual acima citado. 

                 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no 

Setor de Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da 

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento integral à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007641-38.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315027648/2011 - INEZ TEREZA SOUTO (ADV. SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, 

JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

nesta instância judicial. Oficie-se para cumprimento do acordo. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Saem 

intimados os presentes. 

  

0001888-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027137/2011 - IVONE FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora pleiteia concessão de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

  

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 
  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

“1. A Autarquia se compromete a implantar auxílio-doença para a parte autora, nos seguintes termos: 

? DIB em 12/04/2011 (data da perícia médica judicial); 

? DIP em 01/09/2011; 

? RMI e RMA de um salário mínimo. 

? Atrasados de R$ 2.400,00. 

2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar a quantia supra (R$ 2.400,00), exclusivamente por meio de 

Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439, de 30 

de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. 

6. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os seguintes parâmetros fixados de 

comum acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte forma: 

O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, IMPLANTAR auxílio-

doença à parte autora, nos termos do item “1”. 

8. A parte autora, por sua vez, com a implantação do benefício e a realização dos pagamentos, nos moldes acima, dará 

plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, 
honorários de sucumbência, etc.) da presente ação.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após, requisite-se o valor acordado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001317-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027370/2011 - ULISSES CESAR ORLANDO (ADV. SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

0009041-87.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027733/2011 - NATAN PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento de benefício 

assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. 

Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua 

família. Juntou documentos. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  
É o relatório. 

Decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

13/08/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 13/08/2010 e ação foi interposta em 08/10/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  
Passo à análise do mérito. 

                

O benefício de assistência social está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei n. 

8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família.          

A parte autora ajuizou esta ação por ser portador de deficiência e, não ter meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

       A perícia concluiu que : " Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que 

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades 

da vida diária. 

  

      Afirmou que: " A pericianda não apresenta ao exame psíquico alterações psicopatológicas significativas, nem sinais 
ou sintomas que caracterizem descompensação de doença psiquiátrica." 

  

        Portanto, ausente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, prejudicada a análise do segundo requisito 

(miserabilidade), e consequentemente, não há como ser concedido o benefício da assistência social. 

Também não há necessidade de nova perícia, tendo em vista ser o laudo produto de trabalho exercido pelo perito 

judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, porquanto a parte autora não pode ser considerada portadora de 

deficiência incapacitante para fins do recebimento do benefício assistencial tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93 e 

declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 
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0006942-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027360/2011 - MARIA JONADIR DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá, caso 

não possua, constituir advogado para a fase recursal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008728-29.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027717/2011 - TALITA APARECIDA DA SILVA PINTO (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento de benefício 

assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. 

Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua 

família. Juntou documentos. 
  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

09/08/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 09/08/2010 e ação foi interposta em 27/09/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

                

O benefício de assistência social está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei n. 

8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família.          

A parte autora ajuizou esta ação por ser portador de deficiência e, não ter meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. 
Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

       A perícia concluiu que : " Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que 

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades 

da vida diária. 

  

      Afirmou que: " A pericianda não apresenta ao exame psíquico alterações psicopatológicas significativas, nem sinais 

ou sintomas que caracterizem descompensação de doença psiquiátrica.." 
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        Portanto, ausente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, prejudicada a análise do segundo requisito 

(miserabilidade), e consequentemente, não há como ser concedido o benefício da assistência social. 

Também não há necessidade de nova perícia, tendo em vista ser o laudo produto de trabalho exercido pelo perito 

judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, porquanto a parte autora não pode ser considerada portadora de 

deficiência incapacitante para fins do recebimento do benefício assistencial tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93 e 

declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0008877-25.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026900/2011 - SILVANA ALVES VILELA (ADV. SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa deficiente 

previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de 

prover a sua própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou 

documentos. 

  
Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

O recebimento concomitante de benefício diz respeito ao mérito e assim será analisado. 

  

Passo à análise do mérito. 

                

O benefício de assistência social está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei n. 

8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família.          

A parte autora ajuizou esta ação por ser portador de deficiência e, não ter meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 
subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

A perícia concluiu que a parte autora NÃO POSSUI DEFICIÊNCIA INCAPACITANTE. 

Portanto, ausente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, prejudicada a análise do segundo requisito 

(miserabilidade), e consequentemente, não há como ser concedido o benefício da assistência social. 

Também não há necessidade de nova perícia, tendo em vista ser o laudo produto de trabalho exercido pelo perito 

judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, porquanto a parte autora não pode ser considerada portadora de 

deficiência incapacitante para fins do recebimento do benefício assistencial tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93 e 

declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 
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0006804-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027359/2011 - NILTON RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários nesta instância judicial.A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 

10 (dez) dias, e que deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0010720-25.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027236/2011 - CATARINA DE CARVALHO COSTA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde a cessação do último benefício concedido. 
  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  
Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                 

                                                                                                                            

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade empregada 

doméstica, em períodos descontínuos, entre 08/1994 e 12/2009, estando o último período compreendido de 12/2006 a 

12/2009. Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário nos períodos de 10/07/1995 a 07/11/1995, de 

01/10/1997 a 24/11/1997, de 27/10/2006 a 18/01/2007, de 22/08/2007 a 22/10/2007 e de 04/02/2010 a 05/11/2010, 

portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente desde 04/02/2010, a parte autora possuía qualidade 
de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Entesopatias nos ombros, hipertensão arterial e diabetes mellitus”, que embora não ocasione incapacidade 

para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se 

trata de incapacidade parcial e temporária. 
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Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde 04/02/2010. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 539.431.913-4, a partir do dia seguinte à cessação 

(06/11/2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 539.431.913-4, à parte autora, CATARINA DE 

CARVALHO COSTA, com renda mensal atual RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS), na competência de 08/2011, com DIP em 01/09/2011, e DIB desde 06/11/2010 - dia seguinte à cessação. A 

parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.825,21 (CINCO MIL OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

VINTE E UM CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

08/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008315-16.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027276/2011 - KERLEEN KARIN DA SILVA (ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 30/04/2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  
É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
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(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregada, em 

períodos descontínuos, entre 10/12/1993 e 31/05/2008, estando o último período compreendido de 16/07/2007 a 

31/05/2008. Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário nos períodos de 25/05/2006 a 31/12/2006, de 

20/03/2008 a 05/04/2008 e de 15/01/2009 a 30/04/2010, portanto, quando da realização da perícia em 07/02/2011, que 

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de: 

“Esquizofrenia paranóide.”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a 

incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

O expert não definiu a data da incapacidade, no que entendo que há direito ao restabelecimento do benefício n. 

534.207.160-3 a partir da data da realização da perícia médica (07/02/2011), devendo a parte autora permanecer em 

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 534.207.160-3, à parte autora, KERLEEN KARIN DA 

SILVA, com RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 08/2011, 

com DIP em 01/09/2011, e DIB em 07/02/2011 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do 
benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.046,10 (QUATRO MIL QUARENTA E SEIS REAIS E DEZ 

CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 08/2011, atualizadas 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 
quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008429-86.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027357/2011 - MARINALVA SOARES DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO); ANTONIA BERGE DANEZE DE CAMARGO (ADV./PROC. 

SP277319 - PAULO JESUS AMARO FREITAS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o INSS no DESDOBRAMENTO do benefício de pensão por morte e a conseqüente a 
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CONCESSÃO do referido benefício de pensão por morte à parte autora, Sr(a) MARINALVA SOARES DA SILVA, 

com RMA no valor de R$ 272,50, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor do salário de benefício, na 

competência de 09/2011, apurada com base na RMI PROPORCIONAL de R$ 207,50, devendo ser implantado no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 07/12/2008 (data do óbito) e DIP na data da prolação da 

sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde 

já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias a pensão por morte 

ora concedida, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0008164-50.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315027367/2011 - OSCAR ALBERTO KANDRACHOFF (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 15/09/2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

do requerimento administrativo feito pela parte autora em 09/06/2010), tendo em vista ter sido verificado que parte do 

pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.008617-2, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal e foi julgado procedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 
  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado, nos 

períodos de 05/01/2004 e 02/04/2004 e de 05/04/2004 a 18/12/2007. Posteriormente, gozou de benefício previdenciário 

nos períodos de 17/01/2005 a 20/10/2005, 12/12/2005 a 20/12/2006 e de 21/07/2008 a 18/03/2010, portanto, quando da 
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realização da perícia em 31/01/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de 

segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Transtorno depressivo com sintomas psicóticos (F32.3/CID-10) e epilepsia (G40/CID-10).”, o que a torna 

incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de 

recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício n. 

535.071.411-9, a partir da data da realização da perícia médica (31/01/2011), devendo a parte autora permanecer em 

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 535.071.411-9, à parte autora, OSCAR ALBERTO 

KANDRACHOFF, com renda mensal atual (RMA) de R$ 586,61 (QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS  E 

SESSENTA E UM CENTAVOS), na competência de 08/2011, com DIP em 01/09/2011 e DIB em 31/01/2011 - data do 

laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.502,44 (QUATRO MIL QUINHENTOS E DOIS REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a 

competência de 08/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 
alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003438-67.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027345/2011 - ANA APARECIDA BERNAL (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). O autor propôs a presente ação objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 05/11/2008 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de que o 

último salário de contribuição recebido pelo segurado foi superior ao previsto na legislação. 
  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada 

totalmente improcedente. 

  

Devidamente intimado, o Ministério Público Federal não compareceu em audiência e não apresentou manifestação. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

Trata-se de pedido de benefício de auxílio reclusão. 

  

A autora alega ser esposa do Sr.Ivanilson sobreira de Lima e que ele foi recolhido ao cárcere em 10/10/2008. 

  

O pedido do benefício de auxílio-reclusão encontra respaldo legal nos artigos 80 e seguintes da Lei nº 8.213 de 24 de 

julho de 1991, que assim prevê, entre outros: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário. 

  

O artigo 16 da aludida Lei elenca como dependentes: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte 

e um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). 

 (...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(negritei) 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos básicos necessários à obtenção do benefício de auxílio-reclusão: reclusão do 

instituidor, a qualidade de segurado do recluso na data do recolhimento à prisão e condição de dependente do 

requerente. 
  

No tocante à reclusão, restou esta demonstrada pelo Atestado de Permanência Carcerária emitido pela Penitenciária de 

Iperó/SP, datado de 23/08/2011, atestando que a sentenciada deu entrada em um estabelecimento carcerário em 

10/10/2008 e obteve a progressão do regime para aberto em 13/05/2011. 

  

O mesmo se diga da qualidade de segurado do recluso, devidamente comprovada pelas informações constantes do 

sistema CNIS, no qual consta que o recluso estava trabalhando na empresa Munhoz Engenharia e Projetos LTDA de 

11/09/2008 sem data de saída. 

  

A última remuneração do recluso relativa aos dias trabalhados, em 10/2008, correspondeu a R$ 661,29. 

  

Isto implica dizer que em virtude da cessação do contrato de trabalho, nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.213/91, o 

recluso encontrava-se em “período de graça”, mantendo, portanto, a qualidade de segurado. 

  

O mesmo se diga da condição de dependente dos autores devidamente comprovada pelas Certidões de Nascimento 

anexada aos autos virtuais. 

  
Além dos requisitos já mencionados, no caso do auxílio-reclusão, incide também o requisito da renda, como parâmetro 

quantitativo da necessidade do beneficiário, a fim de aferir se este faz jus ao benefício em questão. 

  

Em relação a este requisito, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento do E. 

Supremo Tribunal Federal, o qual estabeleceu, em votação no Plenário, por sete votos a quatro, nos REs 486413 e 

587365, que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão é a do segurado e não a dos seus 

dependentes. 

  

O art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, estabeleceu o valor da renda do segurado a ser considerada como parâmetro 

para a concessão do benefício, nos termos seguintes: 
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 “Art. 13 - Até que lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social”. 

  

O art. 116 do Decreto 3048/99, por sua vez, dispõe que: 

 “Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” (grifo nosso) 

  

O instituto réu atualizou o valor fixado no art. 13 da Emenda Constitucional n. 20 e no Decreto 3.048/99 através de 

portarias nos termos da Instrução Normativa INSS /PRES nº 20, de 11/10/2007, que assim dispõe: 

“Art. 291. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação 

da Emenda Constitucional nº 20, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-contribuição 

do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), atualizado por 

Portaria Ministerial, conforme tabela abaixo: 

  
PERÍODO                                                      VALOR DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO                                        

                                                                      TOMADO EM SEU VALOR MENSAL 

De 16/12/1998 a 31/5/1999                                   R$ 360,00 

  

De 1º/6/1999 a 31/5/2000                                      R$ 376,60 

  

De 1º/6/2000 a 31/5/2001                                      R$ 398,48 

  

De 1º/6/2001 a 31/5/2002                                      R$ 429,00 

  

De 1º/6/2002 a 31/5/2003                                      R$ 468,47 

  

De 1º/6/2003 a 31/5/2004                                      R$ 560,81 

  

De 1º/6/2004 a 30/4/2005                                      R$ 586,19 

  

De 1º/5/2005 a 31/3/2006                                      R$ 623,44 
  

A partir de 1º/4/2006                                                             R$ 654,61 

  

A partir de 1º/4/2007                                                             R$ 676,27” 

  

A partir de 1º/3/2008                                                             R$ 710,08    

  

A partir de 1º/2/2009                                                             R$ 752,12 

  

A partir de 1º/1/2010                                                             R$ 810,18    

  

A partir de 1º/1/2011                                                             R$ 862,60    

  

  

Portanto, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão a renda do segurado recluso deve obedecer ao limite 

imposto pelo art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, devidamente atualizado pelas portarias ministeriais. 

  
No presente caso, consoante as informações constantes do sistema CNIS, o segurado recluso mantinha vínculo de 

trabalho ativo quando de seu encarceramento, mas com renda inferior ao previsto na portaria.  

  

Isto implica dizer que, quando de seu encarceramento em 10/10/2008, o recluso possuía renda inferior ao previsto na 

portaria. Assim, preenchido está este requisito para o deferimento do benefício. 

  

O benefício de auxílio-reclusão será concedido ao conjunto dos dependentes do segurado recolhido ao cárcere (art. 74 

da Lei 8.213/91), considerando que este benefício é devido nas mesmas condições da pensão por morte (art. 80 da Lei 

8.213/91), devendo, portanto, ser rateado entre todos em parte iguais em havendo mais de um pensionista (art. 77 da Lei 

8.213/91). 
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                A DIB e a data de implantação do benefício são a data da reclusão (10/10/2008), vez que o requerimento 

administrativo ocorreu antes do prazo de 30 dias da reclusão. 

  

No entanto, verifica-se que o segurado a partir de 13/05/2011 obteve progressão de regime para o aberto e, portanto, a 

partir desta data o autor não faz jus ao pagamento do auxílio reclusão. 

  

                               Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na 

CONCESSÃO do benefício de auxílio-reclusão o autor, ANA APARECIDA BERNAL , com RMI integral no valor de 

R$ 729,91, com DIB em 10/10/2008 (data do encarceramento), data de cessação em 12/05/2011, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 08/2011, desde 10/10/2008 (data do encarceramento) até a data de cessação em 12/05/2011, no 

valor de R$ 19.248,98, já descontados os valores percebidos a título de tutela, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício 

Requisitório. Determino o cancelamento da tutela anteriormente deferida. Sem condenação em honorários e em outras 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 
  

0000066-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027313/2011 - MARIA DE FATIMA CYRINEO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente 

previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de 

prover a sua própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzidas provas periciais. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

29.09.2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 
quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 29.09.2009 e ação foi ajuizada em 17.12.2010, assim não há que se falar em prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo atestou através de exame psíquico que a autora é portadora de “Transtorno psicótico 

crônico a esclarecer.”. Atesta o expert que “Não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária, No 

entanto necessita de supervisão de terceiros para atividades mais complexas como compra venda e os atos da vida 

civil”. O expert diagnosticou que a moléstia da autora gera uma incapacidade TOTAL e PERMANENTE para as 

atividades laborativas. Em resposta aos quesitos formulados, informa que a autora não é passível de reabilitação para o 
exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento, estando configurada a deficiência nos termos do artigo 20 

da Lei 8742/93. Além disso, a autora não pode exercer nem mesmo atividades laborativas sedentárias ou de menor 

complexidade. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Passo à análise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 
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Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu marido, Helio Cyrineo (60 anos) e seu filho, 
Edenilson Cyrineo (19 anos). 

A casa é própria. A moradia é extremamente simples, edificada em alvenaria, extremamente precária, antiga, pequenos 

espaços; possui 4 cômodos e 1 banheiro interno, (dois quartos, sala, cozinha e banheiro), sem cobertura, piso azulejado 

antigo, telha de barro. Os móveis e eletrodomésticos na residência, a maioria ganhos, são antigos e muito precários. 

A autora possui três filhos, todos residem no mesmo terreno onde ela possui sua moradia, porém cada um com seu 

núcleo familiar, salvo o supracitado Edenilson Cyrineo, eles constituíram família, e não têm condições de prestar 

auxílio aos pais. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

A autora e seu filho não são titulares de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exercem atividade 

remunerada. 

No laudo sócio econômico constou que o marido da autora percebia uma aposentadoria no valor de um salário mínimo e 

possuía um trabalho registrado em CTPS percebendo mais R$ 620,00 mensais. 

Contudo, em consulta ao sistema CNIS, verifiquei que o marido da autora desde 07/06/2011 encontra-se desempregado 

e, portanto, atualmente a única renda da família é o valor da aposentadoria no valor de um salário mínimo.  

Deste modo, a renda per capita da autora que outrora, na época do laudo socioeconômico era de aproximadamente, R$ 

388,33 (TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , valor este, baseado na soma 

dos rendimentos do marido que representavam o valor de R$ 1.165,00 (UM MIL CENTO E SESSENTA E CINCO 
REAIS) , atualmente, dado a saída recente do mesmo de seu emprego, representa o valor de R$ 181,66 (CENTO E 

OITENTA E UM REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , ou seja, inferior a meio salário mínimo. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício desde a prolação da sentença. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, MARIA DE FATIMA CYRINEO, o benefício assistencial de 

amparo ao portador de deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, 

correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 09/2011, com 

DIB e DIP na data da prolação da sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 
Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0007919-39.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027371/2011 - JOEL GOMES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 20/05/2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 
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O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, o autor se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 
quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado, em 

períodos descontínuos, entre 15/05/1990 e 28/06/2004. Além disso, consta vínculo empregatício em aberto, com data de 

admissão em 03/03/2008 e última remuneração em 04/2009. Por fim, esteve em gozo de benefício previdenciário nos 

períodos de 07/05/2002 a 28/06/2002, 04/10/2002 a 15/11/2002, 08/11/2004 a 30/08/2007 e de 23/04/2008 a 
13/04/2009. 

  

Relevante anotar, ainda, que de acordo com a pesquisa realizada pela Contadoria do Juízo, a parte autora possui mais de 

120 contribuições vertidas ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, sem perder a qualidade de segurado. 

  

Nos termos do artigo 15, II, da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, até 

12 meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado, sem remuneração. Tal prazo poderá ser prorrogado para até 24 

(vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção 

que acarrete a perda da qualidade de segurado, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, entendo que a autora faz jus à dilação do período de graça, em razão de possuir mais de 120 (cento e vinte) 

contribuições sem haver a perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, II e §1º da Lei nº 8.213/91. 

Estendendo o seu período de graça para 24 meses. 

  

Portanto, quando da data de início da incapacidade fixada pelo perito judicial (07/02/2011), a parte autora possuía 

qualidade de segurada. 
Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Transtorno de estresse pós-traumático.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

parcial e temporária. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
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Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (07/02/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) JOEL GOMES, com renda mensal 

atual (RMA) de R$ 848,14 (OITOCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUATORZE CENTAVOS), na 

competência de 08/2011 , com DIP em 01/09/2011, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 848,14 

(OITOCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUATORZE CENTAVOS), e DIB a partir de 07/02/2011 - data do 

laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.303,12 (SEIS MIL TREZENTOS E TRêS REAIS E DOZE 

CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 08/2011, atualizadas 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  
Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001889-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027587/2011 - PEDRO GRACIANO DA CRUZ (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 01/11/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 11/03/2011, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

do requerimento administrativo feito pela parte autora em 03/11/2010), tendo em vista ter sido verificado que parte do 

pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 00071670420094036315, que tramitou por este Juizado 

Especial Federal e foi homologado acordo judicial, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a 

coisa julgada. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 
  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, o autor se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado e 

contribuinte individual, em períodos descontínuos, entre 01/01/1979 e 18/05/2007, estando o último período 

compreendido de 19/03/2007 a 18/05/2007, na condição de empregado. Além disso, esteve em gozo de benefício nos 
períodos de 22/06/2003 a 31/12/2003, 02/01/2004 a 26/04/2004, 23/07/2004 a 26/11/2004, 27/08/2007 a 08/01/2009, 

02/04/2009 a 31/03/2010, 22/04/2010 a 31/10/2010 e de 13/06/2011 a 23/07/2011, portanto, quando do início da 

incapacidade sugerida como existente desde 22/04/2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Contratura palmar de Dupuytren bilateral. ”, que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade parcial e temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
  

De acordo com o que já foi dito acima, vale mencionar que a Contadoria do Juízo informou que a parte autora esteve 

em gozo do benefício de auxílio-doença, n. 546.615.243-5, no período de 13/06/2011 a 23/07/2011. 

  

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde 22/04/2010. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 540.562.897-9 a partir do requerimento administrativo 

(03/11/2010), conforme delimitação do pedido, descontando-se os valores recebidos através do benefício n. 

546.615.243-5, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 540.562.897-9, à parte autora, PEDRO 

GRACIANO DA CRUZ, com renda mensal atual RMA de R$ 783,74 (SETECENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E 

SETENTA E QUATRO CENTAVOS), na competência de 08/2011, com DIP em 01/09/2011, e DIB desde 03/11/2010 

- conforme delimitação do pedido, descontando-se os valores recebidos através do benefício n. 546.615.243-5. A parte 

autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.388,85 (SETE MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

08/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009675-20.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027320/2011 - ARLETE MAYMONI FLORA (ADV. SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO); 

ADRIAN MAYMONI CARDOSO (ADV. SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). O autor propôs a presente ação objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 22/06/2009 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de que o 

último salário de contribuição recebido pelo segurado foi superior ao previsto na legislação. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não ofereceu resposta. 
  

Devidamente intimado, o Ministério Público Federal não compareceu em audiência e não apresentou manifestação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

  

Trata-se de pedido de benefício de auxílio reclusão. 

  

Os autores alegam ser esposa e filho do Sr.Carlos Eduardo Cardoso e que ele foi recolhido ao cárcere em 18/05/2009. 

  

O pedido do benefício de auxílio-reclusão encontra respaldo legal nos artigos 80 e seguintes da Lei nº 8.213 de 24 de 

julho de 1991, que assim prevê, entre outros: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 
sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário. 

  

O artigo 16 da aludida Lei elenca como dependentes: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte 

e um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). 

 (...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(negritei) 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos básicos necessários à obtenção do benefício de auxílio-reclusão: reclusão do 

instituidor, a qualidade de segurado do recluso na data do recolhimento à prisão e condição de dependente do 

requerente. 

  

No tocante à reclusão, restou esta demonstrada pelo Atestado de Permanência Carcerária emitido pela Penitenciária de 

Sorocaba/SP, datado de 22/08/2011, atestando que o sentenciado deu entrada em um estabelecimento carcerário em 
18/05/2009 e permaneceu até 08/04/2010. 

  

O mesmo se diga da qualidade de segurado do recluso, devidamente comprovada pelas informações constantes do 

sistema CNIS, no qual consta que o recluso manteve vínculo empregatício com a empresa Condomínio Edifício San 

Diego, entre 01/01/2005 a 03/03/2009. 

  

A última remuneração do recluso relativa aos dias trabalhados, em 02/2009, correspondeu a R$962,11. 

  

Isto implica dizer que em virtude da cessação do contrato de trabalho, nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.213/91, o 

recluso encontrava-se em “período de graça”, mantendo, portanto, a qualidade de segurado. 
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O mesmo se diga da condição de dependente dos autores devidamente comprovada pelas Certidões de Nascimento 

anexada aos autos virtuais. 

  

Além dos requisitos já mencionados, no caso do auxílio-reclusão, incide também o requisito da renda, como parâmetro 

quantitativo da necessidade do beneficiário, a fim de aferir se este faz jus ao benefício em questão. 

  

Em relação a este requisito, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento do E. 

Supremo Tribunal Federal, o qual estabeleceu, em votação no Plenário, por sete votos a quatro, nos REs 486413 e 

587365, que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão é a do segurado e não a dos seus 

dependentes. 

  

O art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, estabeleceu o valor da renda do segurado a ser considerada como parâmetro 

para a concessão do benefício, nos termos seguintes: 

 “Art. 13 - Até que lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social”. 

  
O art. 116 do Decreto 3048/99, por sua vez, dispõe que: 

 “Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” (grifo nosso) 

  

O instituto réu atualizou o valor fixado no art. 13 da Emenda Constitucional n. 20 e no Decreto 3.048/99 através de 

portarias nos termos da Instrução Normativa INSS /PRES nº 20, de 11/10/2007, que assim dispõe: 

“Art. 291. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação 

da Emenda Constitucional nº 20, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-contribuição 

do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), atualizado por 

Portaria Ministerial, conforme tabela abaixo: 

  

PERÍODO                                                      VALOR DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO                                        

                                                                      TOMADO EM SEU VALOR MENSAL 

De 16/12/1998 a 31/5/1999                                   R$ 360,00 

  
De 1º/6/1999 a 31/5/2000                                      R$ 376,60 

  

De 1º/6/2000 a 31/5/2001                                      R$ 398,48 

  

De 1º/6/2001 a 31/5/2002                                      R$ 429,00 

  

De 1º/6/2002 a 31/5/2003                                      R$ 468,47 

  

De 1º/6/2003 a 31/5/2004                                      R$ 560,81 

  

De 1º/6/2004 a 30/4/2005                                      R$ 586,19 

  

De 1º/5/2005 a 31/3/2006                                      R$ 623,44 

  

A partir de 1º/4/2006                                                             R$ 654,61 

  

A partir de 1º/4/2007                                                             R$ 676,27” 
  

A partir de 1º/3/2008                                                             R$ 710,08    

  

A partir de 1º/2/2009                                                             R$ 752,12 

  

A partir de 1º/1/2010                                                             R$ 810,18    

  

A partir de 1º/1/2011                                                             R$ 862,60    
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Portanto, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão a renda do segurado recluso deve obedecer ao limite 

imposto pelo art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, devidamente atualizado pelas portarias ministeriais. 

  

No presente caso, consoante as informações constantes do sistema CNIS, o segurado recluso não mantinha vínculo de 

trabalho ativo quando de seu encarceramento. Observa-se que seu último contrato de trabalho, consoante já mencionado 

anteriormente, cessou em 03/2009. 

  

Isto implica dizer que, quando de seu encarceramento, o recluso não possuía renda. Assim, preenchido está este 

requisito para o deferimento do benefício. 

  

O benefício de auxílio-reclusão será concedido ao conjunto dos dependentes do segurado recolhido ao cárcere (art. 74 

da Lei 8.213/91), considerando que este benefício é devido nas mesmas condições da pensão por morte (art. 80 da Lei 

8.213/91), devendo, portanto, ser rateado entre todos em parte iguais em havendo mais de um pensionista (art. 77 da Lei 

8.213/91). 

  

                A DIB e a data de implantação do benefício são a data da reclusão (18/05/2009) para a parte autora Adrian em 

virtude de ser menor de idade. 

  
Quanto a autora Arlete a data de implantação será a data do requerimento administrativo (22/06/2009), vez que 

ultrapassou o prazo de 30 dias da reclusão. 

  

                               Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na 

CONCESSÃO do benefício de auxílio-reclusão aos autores, ARLETE MAYOMONI FLORA E ADRIAN MAUMONI 

CARDOSO, com RMI integral no valor de R$ 800,94, com DIB em 18/05/2009 (data do encarceramento), data de 

cessação em 08/04/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente 

feito fica, desde já, determinada. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 08/2011, desde 18/05/2009 (data do encarceramento) até a data de cessação em 08/04/2010, no 

valor de R$ 4.616,08 para a autora Arlete e no valor de R$ 5.126,36 para o autor Adrian, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício 

Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para 

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0007916-84.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315027358/2011 - MARIA APARECIDA CARDOSO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 09/08/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, o autor se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado, em 

períodos descontínuos, entre 01/02/1981 e 09/11/2000. Além disso, consta vínculo empregatício em aberto, com data de 

admissão em 10/09/2001 e última remuneração em 09/2005. Posteriormente, gozou de benefício previdenciário no 

período de 18/09/2005 a 24/06/2010, portanto, quando da realização da perícia em 07/02/2011, que constatou a 

incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Transtorno psiquiátrico à esclarecer.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 
ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

parcial e temporária. 

Transtorno psiquiátrico à esclarecer. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício n. 

505.712.887-2, a partir da data da realização da perícia médica (07/02/2011), devendo a parte autora permanecer em 

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 505.712.887-2, à parte autora, MARIA APARECIDA 

CARDOSO, com renda mensal atual (RMA) de R$ 752,34 (SETECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E 
TRINTA E QUATRO CENTAVOS), na competência de 08/2011, com DIP em 01/09/2011 e DIB em 07/02/2011 - data 

do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.591,17 (CINCO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

08/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 
quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010932-46.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027272/2011 - ONDINA CASTANHO CARRIEL (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA 

GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 
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A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 06/05/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 
INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de contribuinte 
individual, em períodos descontínuos, entre 08/1991 e 08/2011, os dois últimos compreendidos de 03/2009 a 09/2010 e 

de 02/2011 a 08/2011. Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário nos períodos de 18/03/1997 a 

13/10/2000, de 31/10/2000 a 16/01/2001, de 18/06/2001 a 03/10/2001, de 13/12/2001 a 15/01/2003, de 28/01/2003 a 

10/05/2006 e de 09/06/2006 a 12/08/2008, portanto, quando da realização da perícia em 04/02/2011, que constatou a 

incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Transtorno misto ansioso e depressivo; Espondiloartrose dorsal e lombo-sacra; Desmineralização óssea 

difusa e Tendinopatias nos ombros.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no 

momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 
realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (04/02/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) ONDINA CASTANHO CARRIEL, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 

08/2011 , com DIP em 01/09/2011, renda mensal inicial (RMI) elevada ao valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E 
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QUARENTA REAIS), e DIB a partir de 04/02/2011 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do 

benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.125,32 (QUATRO MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

08/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  
Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009967-68.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027143/2011 - UALACY FERNANDES REGIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 11/05/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 
  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, o autor se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado, em 

períodos descontínuos, entre 21/11/1984 e 08/2009, o último deles compreendido de 26/05/2008 a 08/2009. Além disso, 
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consta vínculo empregatício em aberto, com data de admissão em 14/03/2011 e última remuneração em 08/2011. Por 

fim, esteve em gozo de benefício previdenciário nos períodos de 18/03/2003 a 30/09/2004, de 03/12/2004 a 31/08/2005 

e de 07/11/2005 a 01/05/2007. 

  

De acordo com o artigo 15, II, da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

até 12 meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado, sem remuneração. Tal prazo poderá ser acrescido de 12 (doze) 

meses se o segurado comprovar a situação de desemprego, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 15, da Lei nº 8.213/91.  

De acordo com a pesquisa realizada no site do Ministério do Trabalho pela Contadoria do Juízo, verifica-se que a autora 

esteve no gozo de seguro-desemprego de 19/10/2009 a 15/01/2010. 

Assim, entendo que a autora faz jus à dilação do período de graça, em razão de seu desemprego involuntário, nos 

termos do artigo 15, II e §2º da Lei nº 8.213/91. Portanto, quando da realização da perícia em 20/01/2011, que constatou 

a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Artrose secundária do quadril direito”. Esclarece que tais patologias são permanentes incapacitando a 

parte autora para as atividades laborais de forma relativa. Podendo, entretanto ser reabilitado para outras funções 

laborativas de natureza mais sedentária. As lesões diagnosticadas, entretanto não geram uma incapacidade que impeça o 
desempenho de suas atividades da vida diária. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Vale ressaltar que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstram que a 

parte autora retornou às atividades laborativas a partir do mês de março de 2011, inclusive, com novo vínculo 

empregatício. 

Nota-se, portanto, que a partir de 14/03/2011, a parte autora passou a exercer atividade laborativa compatível com suas 

limitações funcionais. 

O expert não definiu a data da incapacidade. Assim, entendo haver direito ao benefício de auxílio-doença, no período de 

20/01/2011 (data da realização da perícia médica) a 13/03/2011 (dia anterior à reabilitação profissional). 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, UALACY FERNANDES REGIS, o benefício de auxílio-doença, no 

período de 20/01/2011 a 13/03/2011- com inclusão do 13º salário proporcional. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.447,38 (DOIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE 

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010718-55.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027280/2011 - ARIOVALDO BATISTA ALVES FILHO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 
monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 01/10/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se não manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  
Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado, em 

períodos descontínuos, entre 08/08/1989 e 11/04/2000, estando o último período compreendido de 01/12/1999 a 

11/04/2000. Posteriormente, gozou de benefício previdenciário nos períodos de 01/08/2000 a 28/10/2003, 18/08/2004 a 

31/10/2004, 30/12/2004 a 17/04/2006, 30/06/2006 a 13/03/2008 e de 15/05/2008 a 01/10/2010, portanto, quando da 

realização da perícia em 03/02/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de 

segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “espondilodiscoartrose lombo-sacra (com redução do diâmetro do canal vertebral e do diâmetro dos 

forames de conjugação com contacto com as raízes emergentes), artrose femuro-patelar bilateral, entesopatias nos 

ombros, cotovelo direito e punho esquerdo, hipertensão arterial, diabetes mellitus, obesidade mórbida e vasculopatia 

periférica nos MMII (membros inferiores).” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-

lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e 

temporária. 

  
Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício n. 

530.324.540-0, a partir da data da realização da perícia médica 03/02/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo 

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 530.324.540-0, à parte autora, ARIOVALDO 

BATISTA ALVES FILHO, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.233,81 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E 

TRêS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), na competência de 08/2011, com DIP em 01/09/2011 e DIB em 

03/02/2011 - data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.340,95 (NOVE MIL TREZENTOS E QUARENTA REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência 

de 08/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
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a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006101-86.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027315/2011 - SARITA SIMONE LOPES (ADV. SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). A autora propôs a presente ação objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 20/05/2008 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de que o 

último salário de contribuição recebido pelo segurado foi superior ao previsto na legislação. 

  
Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não ofereceu resposta. 

  

  

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de pedido de benefício de auxílio reclusão. 

  

A autora alega ser esposa do Sr. Manoel Apolinário Ramos e que ele foi recolhido ao cárcere em 18/05/2008. 

  

O pedido do benefício de auxílio-reclusão encontra respaldo legal nos artigos 80 e seguintes da Lei nº 8.213 de 24 de 

julho de 1991, que assim prevê, entre outros: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário. 
  

O artigo 16 da aludida Lei elenca como dependentes: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte 

e um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). 

 (...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(negritei) 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos básicos necessários à obtenção do benefício de auxílio-reclusão: reclusão do 

instituidor, a qualidade de segurado do recluso na data do recolhimento à prisão e condição de dependente do 

requerente. 

  

No tocante à reclusão, restou esta demonstrada pela Atestado de permanência carcerária da Penitenciária “Dr. Antonio 

de Souza Neto”, datada de 17/08/2011, atestando que o sentenciado esteve recolhido em prisão a partir de 18/05/2008 e 

obteve a liberdade em 29/04/2011. 

  
O mesmo se diga da qualidade de segurado do recluso, devidamente comprovada pelas informações constantes do 

sistema CNIS, no qual consta que o recluso estava trabalhando na empresa Empicar Comércio e Manutenção de 

Empilhadeiras ME de 02/05/2007 a 29/04/2008. 

  

A última remuneração do recluso relativa aos dias trabalhados, em 04/2008, corresponderam a R$ 1.161,89. 

  

Isto implica dizer que em virtude da cessação do contrato de trabalho, nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.213/91, o 

recluso encontrava-se em “período de graça”, mantendo, portanto, a qualidade de segurado. 

  

O mesmo se diga da condição de dependente dos autores devidamente comprovada pelas Certidões de Nascimento 

anexada aos autos virtuais. 
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Além dos requisitos já mencionados, no caso do auxílio-reclusão, incide também o requisito da renda, como parâmetro 

quantitativo da necessidade do beneficiário, a fim de aferir se este faz jus ao benefício em questão. 

  

Em relação a este requisito, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento do E. 

Supremo Tribunal Federal, o qual estabeleceu, em votação no Plenário, por sete votos a quatro, nos REs 486413 e 

587365, que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão é a do segurado e não a dos seus 

dependentes. 

  

O art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, estabeleceu o valor da renda do segurado a ser considerada como parâmetro 

para a concessão do benefício, nos termos seguintes: 

 “Art. 13 - Até que lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social”. 

  

O art. 116 do Decreto 3048/99, por sua vez, dispõe que: 

 “Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” (grifo nosso) 

  

O instituto réu atualizou o valor fixado no art. 13 da Emenda Constitucional n. 20 e no Decreto 3.048/99 através de 

portarias nos termos da Instrução Normativa INSS /PRES nº 20, de 11/10/2007, que assim dispõe: 

“Art. 291. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação 

da Emenda Constitucional nº 20, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-contribuição 

do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), atualizado por 

Portaria Ministerial, conforme tabela abaixo: 

  

PERÍODO                                                      VALOR DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO                                       

                                                                      TOMADO EM SEU VALOR MENSAL 

De 16/12/1998 a 31/5/1999                                   R$ 360,00 

  

De 1º/6/1999 a 31/5/2000                                      R$ 376,60 

  
De 1º/6/2000 a 31/5/2001                                      R$ 398,48 

  

De 1º/6/2001 a 31/5/2002                                      R$ 429,00 

  

De 1º/6/2002 a 31/5/2003                                      R$ 468,47 

  

De 1º/6/2003 a 31/5/2004                                      R$ 560,81 

  

De 1º/6/2004 a 30/4/2005                                      R$ 586,19 

  

De 1º/5/2005 a 31/3/2006                                      R$ 623,44 

  

A partir de 1º/4/2006                                                             R$ 654,61 

  

A partir de 1º/4/2007                                                             R$ 676,27” 

  

A partir de 1º/3/2008                                                             R$ 710,08    
  

A partir de 1º/2/2009                                                             R$ 752,12 

  

A partir de 1º/1/2010                                                             R$ 810,18    

  

A partir de 1º/1/2011                                                             R$ 862,60    
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Portanto, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão a renda do segurado recluso deve obedecer ao limite 

imposto pelo art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, devidamente atualizado pelas portarias ministeriais. 

  

No presente caso, consoante as informações constantes do sistema CNIS, o segurado recluso não mantinha vínculo de 

trabalho ativo quando de seu encarceramento. Observa-se que seu último contrato de trabalho, consoante já mencionado 

anteriormente, cessou em 04/2008. 

  

Isto implica dizer que, quando de seu encarceramento, o recluso não possuía renda. Assim, preenchido está este 

requisito para o deferimento do benefício. 

  

O benefício de auxílio-reclusão será concedido ao conjunto dos dependentes do segurado recolhido ao cárcere (art. 74 

da Lei 8.213/91), considerando que este benefício é devido nas mesmas condições da pensão por morte (art. 80 da Lei 

8.213/91), devendo, portanto, ser rateado entre todos em parte iguais em havendo mais de um pensionista (art. 77 da Lei 

8.213/91). 

  

                A DIB e a data de implantação do benefício são a data da reclusão (18/05/2008), vez que o requerimento 

administrativo ocorreu com menos de 30 dias da reclusão. 

  
                               Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de auxílio-reclusão a autora, Sarita Simone Lopes, com RMI integral de R$ 727,16, com DIB em 18/05/2008 

(data do encarceramento), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao 

presente feito fica, desde já, determinada. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 08/2011, desde 18/05/2008 (data do encarceramento), no valor de R$ 39.048.47, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso 

em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0011790-14.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027716/2011 - VALDI JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 
DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). O autor propôs a presente ação objetivando a concessão do 

benefício de auxílio-reclusão. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 21/03/2006 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de que o 

último salário de contribuição recebido pelo segurado foi superior ao previsto na legislação. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não ofereceu resposta. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

  

Trata-se de pedido de benefício de auxílio reclusão. 

  

O autor alega ser filho do Sr.Elizabete Ribeiro dos Santos e que ele foi recolhido ao cárcere em 10/02/2006. 

  

O pedido do benefício de auxílio-reclusão encontra respaldo legal nos artigos 80 e seguintes da Lei nº 8.213 de 24 de 
julho de 1991, que assim prevê, entre outros: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário. 

  

O artigo 16 da aludida Lei elenca como dependentes: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1084/1226 

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte 

e um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). 

 (...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(negritei) 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos básicos necessários à obtenção do benefício de auxílio-reclusão: reclusão do 

instituidor, a qualidade de segurado do recluso na data do recolhimento à prisão e condição de dependente do 

requerente. 

  

No tocante à reclusão, restou esta demonstrada pelo Atestado de Permanência Carcerária emitido pela Penitenciária de 

Capela do Alto/SP, datado de 30/08/2011, atestando que a sentenciada deu entrada em um estabelecimento carcerário 

em 10/02/2006 e obteve a progressão do regime para semi aberto em 29/06/2006. 

  

O mesmo se diga da qualidade de segurado do recluso, devidamente comprovada pelas informações constantes do 

sistema CNIS, no qual consta que a reclusa esteve em gozo de auxílio doença de 25/08/2004 a 30/08/2005. 

  

A última remuneração do recluso relativa aos dias trabalhados, em 08/2005, correspondeu a R$ 483,00. 
  

Isto implica dizer que em virtude da cessação do contrato de trabalho, nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.213/91, o 

recluso encontrava-se em “período de graça”, mantendo, portanto, a qualidade de segurado. 

  

O mesmo se diga da condição de dependente dos autores devidamente comprovada pelas Certidões de Nascimento 

anexada aos autos virtuais. 

  

Além dos requisitos já mencionados, no caso do auxílio-reclusão, incide também o requisito da renda, como parâmetro 

quantitativo da necessidade do beneficiário, a fim de aferir se este faz jus ao benefício em questão. 

  

Em relação a este requisito, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento do E. 

Supremo Tribunal Federal, o qual estabeleceu, em votação no Plenário, por sete votos a quatro, nos REs 486413 e 

587365, que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão é a do segurado e não a dos seus 

dependentes. 

  

O art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, estabeleceu o valor da renda do segurado a ser considerada como parâmetro 

para a concessão do benefício, nos termos seguintes: 
 “Art. 13 - Até que lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social”. 

  

O art. 116 do Decreto 3048/99, por sua vez, dispõe que: 

 “Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” (grifo nosso) 

  

O instituto réu atualizou o valor fixado no art. 13 da Emenda Constitucional n. 20 e no Decreto 3.048/99 através de 

portarias nos termos da Instrução Normativa INSS /PRES nº 20, de 11/10/2007, que assim dispõe: 

“Art. 291. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação 

da Emenda Constitucional nº 20, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-contribuição 

do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), atualizado por 

Portaria Ministerial, conforme tabela abaixo: 
  

PERÍODO                                                      VALOR DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO                                       

                                                                      TOMADO EM SEU VALOR MENSAL 

De 16/12/1998 a 31/5/1999                                   R$ 360,00 

  

De 1º/6/1999 a 31/5/2000                                      R$ 376,60 

  

De 1º/6/2000 a 31/5/2001                                      R$ 398,48 

  

De 1º/6/2001 a 31/5/2002                                      R$ 429,00 
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De 1º/6/2002 a 31/5/2003                                      R$ 468,47 

  

De 1º/6/2003 a 31/5/2004                                      R$ 560,81 

  

De 1º/6/2004 a 30/4/2005                                      R$ 586,19 

  

De 1º/5/2005 a 31/3/2006                                      R$ 623,44 

  

A partir de 1º/4/2006                                                             R$ 654,61 

  

A partir de 1º/4/2007                                                             R$ 676,27” 

  

A partir de 1º/3/2008                                                             R$ 710,08    

  

A partir de 1º/2/2009                                                             R$ 752,12 

  

A partir de 1º/1/2010                                                             R$ 810,18    

  
A partir de 1º/1/2011                                                             R$ 862,60    

  

  

Portanto, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão a renda do segurado recluso deve obedecer ao limite 

imposto pelo art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, devidamente atualizado pelas portarias ministeriais. 

  

No presente caso, consoante as informações constantes do sistema CNIS, o segurado recluso não mantinha vínculo de 

trabalho ativo quando de seu encarceramento. 

  

Isto implica dizer que, quando de seu encarceramento em 10/02/2006, a reclusa não possuía renda. Assim, preenchido 

está este requisito para o deferimento do benefício. 

  

O benefício de auxílio-reclusão será concedido ao conjunto dos dependentes do segurado recolhido ao cárcere (art. 74 

da Lei 8.213/91), considerando que este benefício é devido nas mesmas condições da pensão por morte (art. 80 da Lei 

8.213/91), devendo, portanto, ser rateado entre todos em parte iguais em havendo mais de um pensionista (art. 77 da Lei 

8.213/91). 

  
                A DIB e a data de implantação do benefício são a data da reclusão (10/02/2006) em virtude da parte autora ser 

menor de idade. 

  

No entanto, verifica-se que a segurada a partir de 29/06/2006 obteve progressão de regime para o semi aberto e, 

portanto, a partir desta data o autor não faz jus ao pagamento do auxílio reclusão, haja vista que a segurada pode 

trabalhar durante o dia, devendo apenas no período da noite recolher-se ao cárcere. 

  

                               Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na 

CONCESSÃO do benefício de auxílio-reclusão o autor, VALDI JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS, com RMI integral no 

valor de R$ 572,44, com DIB em 10/02/2006 (data do encarceramento), data de cessação em 28/06/2006, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 08/2011, desde 10/02/2006 (data do encarceramento) até a data de cessação em 28/06/2006, no 

valor de R$ 3.858,00, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a 

presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas 

de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0008356-17.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027333/2011 - ISIS FERNANDA COUTO ALVES (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). O autor propôs a presente ação objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 29/06/2009 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de que o 

último salário de contribuição recebido pelo segurado foi superior ao previsto na legislação. 
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Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não ofereceu resposta. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

  

Trata-se de pedido de benefício de auxílio reclusão. 

  

O autor alega ser filho do Sr. Reinaldo Campos Alves e que ele foi recolhido ao cárcere em 11/04/2009. 

  

O pedido do benefício de auxílio-reclusão encontra respaldo legal nos artigos 80 e seguintes da Lei nº 8.213 de 24 de 

julho de 1991, que assim prevê, entre outros: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário. 
  

O artigo 16 da aludida Lei elenca como dependentes: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte 

e um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). 

 (...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(negritei) 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos básicos necessários à obtenção do benefício de auxílio-reclusão: reclusão do 

instituidor, a qualidade de segurado do recluso na data do recolhimento à prisão e condição de dependente do 

requerente. 

  

No tocante à reclusão, restou esta demonstrada pela Certidão de Execução Criminal da Comarca de Votorantim/SP, 

datado de 28/08/2011, atestando que a sentenciada deu entrada em um estabelecimento carcerário em 11/04/2009 e 

obteve a progressão do regime para semi aberto em 27/05/2010. 

  
O mesmo se diga da qualidade de segurado do recluso, devidamente comprovada pelas informações constantes do 

sistema CNIS, no qual consta que o recluso estava trabalhando na empresa Bacaro Veículos Sorocaba LTDA de 

08/07/2008 a 13/02/2009. 

  

A última remuneração do recluso relativa aos dias trabalhados, em 02/2009, correspondeu a R$ 950,00. 

  

Isto implica dizer que em virtude da cessação do contrato de trabalho, nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.213/91, o 

recluso encontrava-se em “período de graça”, mantendo, portanto, a qualidade de segurado. 

  

O mesmo se diga da condição de dependente dos autores devidamente comprovada pelas Certidões de Nascimento 

anexada aos autos virtuais. 

  

Além dos requisitos já mencionados, no caso do auxílio-reclusão, incide também o requisito da renda, como parâmetro 

quantitativo da necessidade do beneficiário, a fim de aferir se este faz jus ao benefício em questão. 

  

Em relação a este requisito, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento do E. 

Supremo Tribunal Federal, o qual estabeleceu, em votação no Plenário, por sete votos a quatro, nos REs 486413 e 
587365, que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão é a do segurado e não a dos seus 

dependentes. 

  

O art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, estabeleceu o valor da renda do segurado a ser considerada como parâmetro 

para a concessão do benefício, nos termos seguintes: 

 “Art. 13 - Até que lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social”. 

  

O art. 116 do Decreto 3048/99, por sua vez, dispõe que: 
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 “Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” (grifo nosso) 

  

O instituto réu atualizou o valor fixado no art. 13 da Emenda Constitucional n. 20 e no Decreto 3.048/99 através de 

portarias nos termos da Instrução Normativa INSS /PRES nº 20, de 11/10/2007, que assim dispõe: 

“Art. 291. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação 

da Emenda Constitucional nº 20, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-contribuição 

do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), atualizado por 

Portaria Ministerial, conforme tabela abaixo: 

  

PERÍODO                                                      VALOR DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO                                       

                                                                      TOMADO EM SEU VALOR MENSAL 

De 16/12/1998 a 31/5/1999                                   R$ 360,00 

  

De 1º/6/1999 a 31/5/2000                                      R$ 376,60 

  
De 1º/6/2000 a 31/5/2001                                      R$ 398,48 

  

De 1º/6/2001 a 31/5/2002                                      R$ 429,00 

  

De 1º/6/2002 a 31/5/2003                                      R$ 468,47 

  

De 1º/6/2003 a 31/5/2004                                      R$ 560,81 

  

De 1º/6/2004 a 30/4/2005                                      R$ 586,19 

  

De 1º/5/2005 a 31/3/2006                                      R$ 623,44 

  

A partir de 1º/4/2006                                                             R$ 654,61 

  

A partir de 1º/4/2007                                                             R$ 676,27” 

  

A partir de 1º/3/2008                                                             R$ 710,08    
  

A partir de 1º/2/2009                                                             R$ 752,12 

  

A partir de 1º/1/2010                                                             R$ 810,18    

  

A partir de 1º/1/2011                                                             R$ 862,60    

  

  

Portanto, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão a renda do segurado recluso deve obedecer ao limite 

imposto pelo art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, devidamente atualizado pelas portarias ministeriais. 

  

No presente caso, consoante as informações constantes do sistema CNIS, o segurado recluso não mantinha vínculo de 

trabalho ativo quando de seu encarceramento. 

  

Isto implica dizer que, quando de seu encarceramento em 11/04/2009, a reclusa não possuía renda. Assim, preenchido 

está este requisito para o deferimento do benefício. 

  
O benefício de auxílio-reclusão será concedido ao conjunto dos dependentes do segurado recolhido ao cárcere (art. 74 

da Lei 8.213/91), considerando que este benefício é devido nas mesmas condições da pensão por morte (art. 80 da Lei 

8.213/91), devendo, portanto, ser rateado entre todos em parte iguais em havendo mais de um pensionista (art. 77 da Lei 

8.213/91). 

  

                A DIB e a data de implantação do benefício são a data da reclusão (11/04/2009) em virtude da parte autora ser 

menor de idade. 

  

No entanto, verifica-se que a segurada a partir de 27/05/2010 obteve progressão de regime para o semi aberto e, 

portanto, a partir desta data a parte autora não faz jus ao pagamento do auxílio reclusão, haja vista que o segurado pode 

trabalhar durante o dia, devendo apenas no período da noite recolher-se ao cárcere. 
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                               Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na 

CONCESSÃO do benefício de auxílio-reclusão a autora, ISIS FERNANDA COUTO ALVES, com RMI integral no 

valor de R$ 726,29, com DIB em 11/04/2009 (data do encarceramento), data de cessação em 26/05/2010, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 08/2011, desde 11/04/2009 (data do encarceramento) até a data de cessação em 26/05/2010, no 

valor de R$ 12.312,77, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a 

presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas 

de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0011473-16.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027314/2011 - ISABELLI CAMARGO TRISTAO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES, 

SP292379 - CAMILE DE LUCA BADARÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). A autora propôs a presente 

ação objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 
  

Realizou pedido na esfera administrativa em 22/10/2009 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de que o 

último salário de contribuição recebido pelo segurado foi superior ao previsto na legislação. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não ofereceu resposta. 

  

  

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de pedido de benefício de auxílio reclusão. 

  

A autora alega ser filha do Sr. Edson Aniceto Tristão e que ele foi recolhido ao cárcere em 23/09/2009. 

  

O pedido do benefício de auxílio-reclusão encontra respaldo legal nos artigos 80 e seguintes da Lei nº 8.213 de 24 de 

julho de 1991, que assim prevê, entre outros: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 
ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário. 

  

O artigo 16 da aludida Lei elenca como dependentes: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte 

e um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). 

 (...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(negritei) 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos básicos necessários à obtenção do benefício de auxílio-reclusão: reclusão do 

instituidor, a qualidade de segurado do recluso na data do recolhimento à prisão e condição de dependente do 

requerente. 

  
No tocante à reclusão, restou esta demonstrada pela Certidão de Recolhimento Prisional expedida pela Penitenciária de 

Iperó, datada de 19/08/2011, atestando que o sentenciado esteve recolhido em prisão a partir de 23/09/2009 e se 

encontra recolhido em regime fechado até a presente data. 

  

O mesmo se diga da qualidade de segurado do recluso, devidamente comprovada pelas informações constantes do 

sistema CNIS, no qual consta que o recluso estava trabalhando na empresa Combustível Sorocaba Aeroporto de 

22/10/2008 a 05/12/2008. 

  

A última remuneração do recluso relativa aos dias trabalhados, em 11/2008, corresponderam a R$ 1.326,34. 
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Isto implica dizer que em virtude da cessação do contrato de trabalho, nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.213/91, o 

recluso encontrava-se em “período de graça”, mantendo, portanto, a qualidade de segurado. 

  

O mesmo se diga da condição de dependente dos autores devidamente comprovada pelas Certidões de Nascimento 

anexada aos autos virtuais. 

  

Além dos requisitos já mencionados, no caso do auxílio-reclusão, incide também o requisito da renda, como parâmetro 

quantitativo da necessidade do beneficiário, a fim de aferir se este faz jus ao benefício em questão. 

  

Em relação a este requisito, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento do E. 

Supremo Tribunal Federal, o qual estabeleceu, em votação no Plenário, por sete votos a quatro, nos REs 486413 e 

587365, que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão é a do segurado e não a dos seus 

dependentes. 

  

O art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, estabeleceu o valor da renda do segurado a ser considerada como parâmetro 

para a concessão do benefício, nos termos seguintes: 

 “Art. 13 - Até que lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 
360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social”. 

  

O art. 116 do Decreto 3048/99, por sua vez, dispõe que: 

 “Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” (grifo nosso) 

  

O instituto réu atualizou o valor fixado no art. 13 da Emenda Constitucional n. 20 e no Decreto 3.048/99 através de 

portarias nos termos da Instrução Normativa INSS /PRES nº 20, de 11/10/2007, que assim dispõe: 

“Art. 291. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação 

da Emenda Constitucional nº 20, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-contribuição 

do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), atualizado por 

Portaria Ministerial, conforme tabela abaixo: 

  

PERÍODO                                                      VALOR DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO                                        
                                                                      TOMADO EM SEU VALOR MENSAL 

De 16/12/1998 a 31/5/1999                                   R$ 360,00 

  

De 1º/6/1999 a 31/5/2000                                      R$ 376,60 

  

De 1º/6/2000 a 31/5/2001                                      R$ 398,48 

  

De 1º/6/2001 a 31/5/2002                                      R$ 429,00 

  

De 1º/6/2002 a 31/5/2003                                      R$ 468,47 

  

De 1º/6/2003 a 31/5/2004                                      R$ 560,81 

  

De 1º/6/2004 a 30/4/2005                                      R$ 586,19 

  

De 1º/5/2005 a 31/3/2006                                      R$ 623,44 

  
A partir de 1º/4/2006                                                             R$ 654,61 

  

A partir de 1º/4/2007                                                             R$ 676,27” 

  

A partir de 1º/3/2008                                                             R$ 710,08    

  

A partir de 1º/2/2009                                                             R$ 752,12 

  

A partir de 1º/1/2010                                                             R$ 810,18    

  

A partir de 1º/1/2011                                                             R$ 862,60    



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1090/1226 

  

   

  

  

Portanto, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão a renda do segurado recluso deve obedecer ao limite 

imposto pelo art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, devidamente atualizado pelas portarias ministeriais. 

  

No presente caso, consoante as informações constantes do sistema CNIS, o segurado recluso não mantinha vínculo de 

trabalho ativo quando de seu encarceramento. Observa-se que seu último contrato de trabalho, consoante já mencionado 

anteriormente, cessou em 12/2008. 

  

Isto implica dizer que, quando de seu encarceramento, o recluso não possuía renda. Assim, preenchido está este 

requisito para o deferimento do benefício. 

  

O benefício de auxílio-reclusão será concedido ao conjunto dos dependentes do segurado recolhido ao cárcere (art. 74 

da Lei 8.213/91), considerando que este benefício é devido nas mesmas condições da pensão por morte (art. 80 da Lei 

8.213/91), devendo, portanto, ser rateado entre todos em parte iguais em havendo mais de um pensionista (art. 77 da Lei 

8.213/91). 
  

                A DIB e a data de implantação do benefício são a data da reclusão (23/09/2009), em virtude da existência de 

menores no polo ativo da demanda. 

  

                               Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de auxílio-reclusão a autora, Isabelli Camargo Tristão, com RMI integral de R$ 1.065,36 e RMA integral de 

R$ 1.193,03, para competência de 08/2011, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa 

sentença com DIB em 23/09/2009 (data do encarceramento) e DIP em 01/09/2011, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

                               Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 

43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não 

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 

45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 
monetariamente para 08/2011, desde 23/09/2009 (data do encarceramento), no valor de R$ 30.162.46, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso 

em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0008721-37.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027278/2011 - ARTUR ROMUALDO FAGUNDES (ADV. SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS 

OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 21/06/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  
O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, o autor se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                            

                                                                                                                                                 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado e 

contribuinte individual, em períodos descontínuos, entre 17/02/1975 e 26/05/2009. Além disso, consta vínculo 

empregatício em aberto, com data de admissão em 12/05/2010 e última remuneração na competência 06/2010, portanto, 

quando do início da incapacidade aferida como existente desde 06/2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Aneurisma da aorta abdominal sem sinais de ruptura e sem indicação cirúrgica no momento.”, que embora não 

ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. 

Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 
apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito fixou a data de início de incapacidade como 

existente desde 06/2010. Assim, entendo haver direito ao benefício auxílio-doença a partir de 21/06/2010, conforme 

pedido, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, ARTUR ROMUALDO FAGUNDES, com renda 

mensal atual RMA de R$ 588,63 (QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), 

na competência de 08/2011, com DIP em 01/09/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 

572,21 (QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), e DIB desde 21/06/2010, 

conforme pedido. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.313,89 (NOVE MIL TREZENTOS E TREZE REAIS E OITENTA E 

NOVE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 08/2011, 
atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009040-05.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026914/2011 - ZILDA FERREIRA DA SILVA BENEDITO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa 

idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições 

de prover a sua própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou 

documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

29/09/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 29/09/2010 e ação foi interposta em 08/10/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 
mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 
Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 
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restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com seu cônjuge José Benedito Filho (80 anos). 

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

O cônjuge da parte autora é titular de benefício previdenciário - aposentadoria por idade. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular do 

benefício de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que esposa do autor recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 
Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 
constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 
IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 
(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pela esposa do autor é de um salário mínimo, única renda do núcleo 

familiar. Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único 

do artigo 34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora e de sua família. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à ZILDA FERREIRA DA SILVA BENEDITO, o benefício assistencial de amparo ao idoso, 

com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 08/2011, com DIB em 29/09/2010 (data do requerimento 

administrativo) e DIP em 01/09/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 
aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

08/2011, desde 29/09/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 6.133,69 (seis mil cento e trinta e três 

reais e sessenta e nove centavos), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0009493-97.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026916/2011 - JOSEFA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 
COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa 

idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições 

de prover a sua própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou 

documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

26/10/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 26/10/2010 e ação foi interposta em 27/10/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 
da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 
Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Arlindo Jonas da Silva (70 anos); 

com sua filha, Vanessa Maria da Silva (25 anos); com seu genro, Carlos Eduardo Pereira Inocêncio (30 anos); e com 

seu neto, Renato Augusto da Silva Inocêncio (05 anos). 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular de 

benefício previdenciário - aposentadoria por invalidez, no valor de R$ 545,00, de acordo com os dados obtidos através 

dos sistemas de informações oficiais. Segundo informação do CNIS, o genro da parte autora manteve vinculo 
empregatício de 11/2010 a 03/2011 percebendo o valor de R$ 774,40 e de 04/2011 a 06/2011 percebendo o valor de R$ 

866,22 . 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora não faria jus ao benefício em apreço. 
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Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, no entanto 

entendo que, por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário 

mínimo, de qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes 

do grupo familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não 

deve ser computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em um caso o benefício de natureza 

assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, o ponto em comum entre os dois benefícios é a proteção à 

pessoa idosa, pedra de toque da Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe 

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício 

previdenciário, constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens 

legis da Lei 10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 
Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 
cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 
previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 
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(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de R$ 545,00. Excluído o cônjuge da parte 

autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10741/2003, o 

grupo familiar da parte autora passa a possuir a renda percebida pelo genro Carlos, a qual no requerimento 

administrativo era de R$ 774,40, acarretando uma renda per capita de R$ 193,60, valor este inferior ao limite legal 

estabelecido, configurando a hipossuficiência familiar. 

ressalte-se que a partir de 04/2011 a 06/2011 o rendimento era de R$ 866,22, o que acarretaria uma renda per capita de 

R$ 216,55, também, configurando a hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à JOSEFA DOS SANTOS SILVA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda 

mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 08/2011, com DIB em 26/10/2010 (data do requerimento 

administrativo) e DIP em 01/09/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 
anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

08/2011, desde 26/10/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 5.644,06 (cinco mil seiscentos e 

quarenta e quatro reais e seis centavos), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0010915-10.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315027282/2011 - IVO BATISTA RIBEIRO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 30/05/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                               

                                                                                                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado e 

contribuinte individual, em períodos descontínuos, entre 19/06/1974 e 09/2005, estando o último período compreendido 

de 01/2005 a 09/2005. Posteriormente, gozou de benefício previdenciário nos períodos de 03/10/2005 a 15/11/2007, 

22/01/2008 a 01/01/2009, 20/01/2009 a 04/05/2009, 22/05/2009 a 22/07/2009 e de 30/09/2009 a 30/05/2010, portanto, 

quando do início da incapacidade sugerida como existente desde 30/09/2009, a parte autora possuía qualidade de 

segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  
Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Outras formas especificadas de doença pulmonar obstrutiva crônica; Pneumoconiose não especificada; 

Asma mista; Hipertensão arterial; Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e Tendinopatias nos ombros.”, que embora não 

ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. 

Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde 30/09/2009. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 537.460.621-9 a partir do dia seguinte à cessação 

(01/06/2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 
  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 537.460.621-9, à parte autora, IVO BATISTA RIBEIRO, 

com renda mensal atual RMA de R$ 1.989,24 (UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE E 

QUATRO CENTAVOS), na competência de 08/2011, com DIP em 01/09/2011, e DIB desde 01/06/2010 - dia seguinte 

à cessação. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 32.353,69 (TRINTA E DOIS MIL TREZENTOS E CINQüENTA E 

TRêS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até 

a competência de 08/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0008573-26.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026912/2011 - CONCEICAO PEREZ DOS SANTOS (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à 

pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter 

condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. 

Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

11/05/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 11/05/2010 e ação foi interposta em 21/09/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 
  

A parte autora atualmente tem 69 (sessenta e nove) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 
concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com seu cônjuge, Edisson Alves dos Santos (76 anos). 

A autora não é titulare de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 
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O cônjuge da parte autora é titular de benefício previdenciário por incapacidade permanente, aposentadoria por 

invalidez. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular do 

benefício de aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que esposa do autor recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 
computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 
salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 
descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 
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“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  
No caso em tela, o valor do benefício percebido pela esposa do autor é de um salário mínimo, única renda do núcleo 

familiar. Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único 

do artigo 34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à CONCEIÇÃO PEREZ DOS SANTOS, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda 

mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 08/2011, com DIB em 11/05/2010 (data do requerimento 

administrativo) e DIP em 01/09/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 
CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

08/2011, desde 11/05/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 8.654,16 (oito mil seiscentos e 

cinquenta e quatro reais e dezesseis centavos), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0009522-50.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027135/2011 - EDNA CRISTINA RODRIGUES (ADV. SP269019 - RAQUEL MARA SALLES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão ou restabelecimento/concessão de benefício de auxílio-doença. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios, desde 23/08/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 
  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, a autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  
Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual no período de 01/2001 a 12/2002, gozou de benefício previdenciário no período de 08/01/2003 a 12/02/2004, 

voltou a verter contribuições na qualidade de empregada nos períodos de 08/08/2008 a 19/12/2008 e de 01/04/2010 a 

23/12/2010. Verifica-se, ademais, com relação a este último vínculo, as contribuições foram vertidas apenas até a 

competência 08/2010, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente desde 23/08/2010, a parte 

autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta: “O quadro é 

compatível com transtorno afetivo bipolar.”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert 

informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

O Sr. Perito sugeriu haver incapacidade desde 23/08/2010, no que entendo haver direito ao benefício de auxílio doença 

a partir de então, devendo a parte requerente permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 
fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, EDNA CRISTINA RODRIGUES, com renda mensal 

atual RMA apurada no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 

09/2011, com DIP em 01/10/2011, renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 508,79 (QUINHENTOS E OITO 

REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), e DIB em 23/08/2010 - data do requerimento administrativo. A parte 

autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.673,06 (SETE MIL SEISCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E 

SEIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 09/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010922-02.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027305/2011 - MARIZETH PIRES NICACIO (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 31/10/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 
benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada e na 

condição de empregada doméstica no período de 03/1994 a 08/2005. Além disso, consta vínculo empregatício em 

aberto, com data de admissão em 01/08/2007 e última remuneração em 03/2008. Por fim, esteve em gozo de benefício 

previdenciário em períodos descontínuos, sendo relevante anotar aqueles que sobrevieram ao último afastamento do 

trabalho, quais sejam: de 23/03/2008 a 08/04/2009, de 08/05/2009 a 07/07/2009, de 23/10/2009 a 31/05/2010 e de 

16/06/2010 a 31/10/2010, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente desde 01/07/2010, a 

parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Transtorno mental orgânico-depressão psicótica atual e Epilepsia.”, o que a torna incapaz para o trabalho 

de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde 01/07/2010. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 541.387.462-2 a partir do dia seguinte à cessação 

(01/11/2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 541.387.462-2, à parte autora, MARIZETH PIRES 
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NICACIO, com renda mensal atual RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na 

competência de 08/2011, com DIP em 01/09/2011, e DIB desde 01/11/2010 - dia seguinte à cessação. A parte autora 

deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.914,98 (CINCO MIL NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E 

NOVENTA E OITO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

08/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 
quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000063-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027312/2011 - GERALDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA 

FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício 

assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. 

Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida 

por sua família. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

10.12.2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 10.12.2009 e ação foi interposta em 17.12.2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 
mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 68 (sessenta e oito) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 
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Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 
Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, José Rodrigues dos Santos (78 anos), 

em casa própria. 

O casal possui cinco filhos, todos com famílias constituídas e não tem condições de auxiliar os pais. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

O cônjuge da parte autora é titular de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor de R$606,45, e 

exerce trabalho informal como montador de brinquedos, sendo imensurável os ganhos. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular do 

benefício de aposentadoria por idade no valor de R$ 606,45 (SEISCENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) , e seu trabalho informal, no presente momento, desconsiderado por ser de lucro previsivelmente ínfimo. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 
familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 
um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 
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Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 
tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 
ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de R$ 606,45 (SEISCENTOS E SEIS REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , única renda do núcleo familiar. Excluído o cônjuge da parte autora e o valor de 

um salário mínimo do benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei 

10741/2003,  restam apenas R$ 61,45 (SESSENTA E UM REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) para 

manutenção e subsistência da parte autora. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é de R$ 61,45 (SESSENTA E UM REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) . 
Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à GERALDA PEREIRA DOS SANTOS, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) na competência de 08/2011, com DIB em 10.12.2009 (data do requerimento 

administrativo) e DIP em 01/09/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 
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imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

08/2011, desde 10.12.2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 11.268,63 (ONZE MIL DUZENTOS 

E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0010169-45.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027193/2011 - CARLOS ROBERTO DA GRAÇA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 
auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 27/07/2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, o autor se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 
INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado e 

contribuinte individual, em períodos descontínuos, entre 13/02/1978 e 04/2007, estando o último período compreendido 

de 05/2005 a 04/2007, na condição de contribuinte individual. Posteriormente, gozou de benefício previdenciário nos 
períodos de 20/04/2007 a 31/05/2010 e de 17/05/2007 a 21/08/2007, portanto, quando do início da incapacidade aferida 

desde 22/09/2009, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta o quadro de: 

“Depressão grave sem sintomas psicóticos”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert 

informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
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Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito definiu haver incapacidade desde 22/09/2009. Assim, entendo haver direito ao 

restabelecimento do benefício n. 525.822.579-4, a partir do requerimento administrativo (27/07/2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 525.822.579-4, à parte autora, Sr.(a) CARLOS ROBERTO DA 

GRAÇA, com RMA de R$ R$ 689,30 (SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS), na 

competência de 09/2011, com DIP em 01/10/2011 e DIB em 27/07/2010 - requerimento administrativo. A parte autora 

permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.632,29 (DEZ MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

VINTE E NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

09/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010914-25.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027260/2011 - DEIZE XAVIER DA SILVA (ADV. SP213004 - MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 
  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado e 

contribuinte facultativo, em períodos descontínuos, entre 01/06/1981 e 07/2011, estando o último período 

compreendido de 05/2010 a 07/2011 como contribuinte facultativo, portanto, quando da realização da perícia em 

04/02/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Ruptura completa do tendão do músculo supra-espinhal e sinais de artrose gleno-umeral, no ombro direito 

e varizes nos MMII (membros inferiores).”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-

lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e 
temporária. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (04/02/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) DEIZE XAVIER DA SILVA, com renda mensal 

atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 08/2011 , com DIP 

em 01/09/2011, renda mensal inicial (RMI) elevada ao valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS), e 

DIB a partir de 04/02/2011 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de 
nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.125,32 (QUATRO MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

08/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  
Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008201-77.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027355/2011 - MARGARIDA DA SILVA AMARO (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto 
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no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua 

própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

11/08/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 
administrativo foi realizado em 11/08/2010 e ação foi interposta em 08/09/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 68 (sessenta e oito) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 
Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 
Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a parte autora reside com seu marido, José Amaro Santos (66 anos); 

com suas filhas, Geovania Amaro da Silva (42 anos) e Geuza Amaro da Silva (39 anos); e com sua neta, Vitória 

Caroline Amaro de Camargo Melo (01 ano). 

O laudo socioeconômico constatou que a periciada reside com seu esposo em imóvel cedido há 15 anos, sendo a 

moradia muito precária, simples, com 4 cômodos e 4 banheiros (apenas 2 funcionam). Os móveis e eletrodomésticos na 

residência são todos precários, antigos e ganhos por terceiros (quando vieram na casa, já tinham a grande maioria dos 

móveis) e eletrodomésticos foram comprados e também ganhos.  

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo marido da parte autora, titular de 

benefício previdenciário - aposentadoria por invalidez - no valor de R$ 663,49; e dos vencimentos auferidos por sua 
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filha, Geovania Amaro da Silva, constando sua remuneração na competência referente a 06/2011 no valor de R$ 583,33. 

Tais valores foram obtidos através dos sistemas de informações oficiais. 

Deste modo, a renda da família da parte autora corresponde a R$ 1246,82 (um mil duzentos e quarenta e seis reais e 

oitenta e dois centavos), acarretando uma renda per capita familiar de aproximadamente R$ 249,36 (duzentos e quarenta 

e nove reais e trinta e seis centavos), configurando a hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Preenchidos os requisitos necessários, a parte autora faz jus ao benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à MARGARIDA DA SILVA AMARO, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda 

mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 09/2011, com DIB em 11/08/2010 (data do requerimento 

administrativo) e DIP em 01/10/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 
concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

09/2011, desde 11/08/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 7.554,35 (sete mi quinhentos e 

cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0010662-22.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026907/2011 - LUIS SILVANO FERRAZ (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 

20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria 

subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela 
antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzidas provas periciais. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

31.07.2002, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

Por fim, REJEITO a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 
anterior à propositura da ação, vez que a parte autora é deficiente mental e física. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo atestou através de exame pericial que a autora é portadora de “Hidrocefalia; Paraplegia e 

bexiga neurogênica.”. Atesta o expert que há dependência parcial de terceiros para as atividades da vida diária. O expert 

diagnosticou que a moléstia da parte autora gera uma incapacidade TOTAL e PERMANENTE para as atividades 

laborativas. Em resposta aos quesitos formulados, informa que a autora não é passível de reabilitação para o exercício 

de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento, estando configurada a deficiência nos termos do artigo 20 da Lei 
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8742/93. Além disso, a parte autora não pode exercer nem mesmo atividades laborativas sedentárias ou de menor 

complexidade. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Passo à análise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 
concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a parte autora reside com sua mãe, Evani Ferreira Ferraz (50 anos). 

A casa é própria. A moradia é extremamente simples (alvenaria, telhas de fibrocimento, sem forração no teto e piso 

cimentado) e tem cozinha e sala no mesmo ambiente, dois quartos e um banheiro. Os móveis, eletrodomésticos e 

eletroeletrônicos também são poucos e simples: armário, mesa, cadeiras, fogão, geladeira, sofás, televisor, duas camas e 

um guarda-roupa. 

A parte autora é solteira e não possui filhos. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

A parte autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exercem atividade remunerada. 

A família sobrevive dos vencimentos auferidos pela mão da parte autora, que recebe o benefício previdenciário de 
pensão por morte, cuja renda corresponde ao salário mínimo. 

Foi apurado pela perita social que a família recebe auxílio de parentes e amigos (doação de roupas), já que os 

vencimentos auferidos pela mãe da parte autora são insuficientes para prover a subsistência da família e custear 

medicamentos e fraldas, os quais a parte autora necessita. 

Entendo que esses “auxílios” não possuem caráter efetivo e obrigatório, visto que os mesmos são providos por terceiros 

não pertencentes ao núcleo familiar do autor, havendo a possibilidade interrupção no fornecimento. Destarte, esses 

auxílios não devem ser computados para fins de cálculo de renda per capita. 

Deste modo, a renda da família do autor corresponde a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , 

acarretando uma renda per capita familiar é R$ 272,50 (DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS) , configurando a hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Preenchidos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício. 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à ETELVINA MARIA TRINDADE DA CRUZ, o benefício assistencial de amparo ao portador 

de deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 
(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 08/2011, com DIB em 31.07.2002 (data do 

requerimento administrativo), observada a prescrição, e DIP em 01/09/2011, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

08/2011, desde 31.07.2002 (data do requerimento administrativo), observada a prescrição,no valor de R$ 49.219,97 
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(QUARENTA E NOVE MIL DUZENTOS E DEZENOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006850-69.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027597/2011 - LUIS CARLOS APARECIDO LEMES (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA 

FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 
matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, o autor se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Além das informações constantes do sistema CNIS, existem vínculos empregatícios anotados na CTPS da parte autora, 

nos períodos de 01/11/1974 29/09/1979, 18/03/1980 a 10/02/1986 e de 01/04/1986 a 18/11/1991. 

  

Conforme informações do CNIS, a parte autora possui, ainda, contribuições na condição de contribuinte facultativo, em 

04/2002, de 08/2009 a 11/2009, de 01/2010 a 04/2010, de 06/2010 a 01/2011 e de 03/2011 a 07/2011, portanto, quando 
da realização da perícia em 30/08/2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de 

segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Ruptura completa do tendão supraespinhal e artrose acromio-clavicular no ombro esquerdo e entesopatia 

no tornozelo esquerdo.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, 

incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 
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Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (30/08/2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) LUIS CARLOS APARECIDO LEMES, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 

08/2011 , com DIP em 01/09/2011, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS), e DIB a partir de 30/08/2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.116,61 (SETE MIL CENTO E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E 

UM CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 08/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010763-59.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026893/2011 - CAMILA MACHADO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP080547 - NEUSA APARECIDA DE 

MELLO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento 

de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência 

Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la 

provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzidas provas periciais. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 
reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

02.10.2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 
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Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 02.10.2009 e ação foi ajuizada em 10.12.2010, assim não há que se falar em prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo atestou através de exame psíquico que o autor é portador de “Paralisia cerebral com grave 

comprometimento cognitivo.”. Atesta o expert que o autor em face de suas enfermidades está incapacitado para a vida 

independente, bem como para exercer atividades laborativas, de forma total e permanente. Em resposta aos quesitos 

formulados, informa que o autor não é passível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir 

o sustento, estando configurada a deficiência nos termos do artigo 20 da Lei 8742/93. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Passo à análise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 
inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 
Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com os pais, Laura Maciel Machado (56 anos) e Carlos 

Alberto Barbosa dos Santos (48 anos), e a irmã menor, Jéssica Machado Barbosa dos Santos (15 anos). 

O imóvel é cedido. A casa feita de alvenaria, simples e relativamente conservada (alguns cômodos mais precários), há 

infiltrações pela casa, possui 4 cômodos e 1 banheiro, piso azulejado, cobertura de madeira. Os móveis e 

eletrodomésticos da residência são de restrito uso doméstico, segundo relato, são alguns antigos (os que foram 

comprados) e relativamente precários, alguns foram ganhos/doados por terceiros (mais novos). 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

A autora, seu pai e sua irmã menor não são titulares de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exercem 

atividade remunerada. 

A família sobrevive dos vencimentos auferidos pela mãe da autora, que trabalha formalmente, cuja renda corresponde 

ao salário de R$ 720,00 (SETECENTOS E VINTE REAIS) . 

Deste modo, a renda da família da autora corresponde a R$ 720,00 (SETECENTOS E VINTE REAIS) acarretando uma 

renda per capita familiar de R$ 180,00 (CENTO E OITENTA REAIS) , configurando a hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 
Preenchidos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à parte autora, CAMILA MACHADO BARBOSA DOS SANTOS, o benefício assistencial de 

amparo ao portador de deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, 

correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 08/2011, com 

DIB em 02/10/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/09/2011, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 
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imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

08/2011, desde 02/10/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 12.420,71 (DOZE MIL 

QUATROCENTOS E VINTE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0009544-11.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026917/2011 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto 

no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua 

própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 
Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve a cessação do benefício em 01/12/2007, 

efetuada pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 
anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que a cessação do benefício foi 

realizada em 01/12/2007 e ação foi interposta em 28/10/2010, assim não há que se falar em prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 81 (oitenta e um) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 
a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 
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Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com seu cônjuge, Maira Lima dos Santos (80 anos) ; e 

sua sobrinha, Jaqueline Alves dos Santos (15 anos). 

O autor não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

O cônjuge da parte autora é titular de benefício previdenciário - aposentadoria por idade - no valor de um salário 

mínimo. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 
da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 
A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 
I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 
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VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 
ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pela esposa do autor é de um salário mínimo, única renda do núcleo 

familiar. Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único 

do artigo 34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora e de sua família. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 
para o fim de conceder à ANTONIO ALVES DOS SANTOS, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda 

mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 08/2011, com DIB em 01/12/2007 (data da cessação do benefício) 

e DIP em 01/09/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente 

feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

08/2011, desde 01/12/2007 (data da cessação do benefício), no valor de R$ 22.921,57 (vinte e dois mil novescentos e 

vinte e um reais e cinquenta e sete centavos), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 
gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0000391-17.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026906/2011 - MARIA MARTINS ROSA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da 

Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria 

subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 
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As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

10.01.2011, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 10.01.2011 e a ação foi ajuizada em 13.01.2011, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 
Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 68 (sessenta e oito) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 
Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu marido, Antonio Rosa (64 anos). A família 

mora em residência alugada. A moradia é precária, muito antiga, simples, 3 cômodos e um banheiro. Os móveis e 
eletrodomésticos na residência são na maioria antigos e alguns mais precários outros mais conservados e foram ganhos 

pelos filhos (já usados). 

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

O marido da autora é titular do benefício de aposentadoria por invalidez, recebendo mensalmente a quantia de R$ 

545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) . 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos valores auferidos pela esposa do autor, através do benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) . 

Logo, ao calcular a renda per capita do núcleo familiar, obtemos o valor de R$ 272,50 (DUZENTOS E SETENTA E 

DOIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , ou seja, meio salário mínimo. 
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Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à MARIA MARTINS ROSA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal 

atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) , na competência de 08/2011, com DIB em 10.01.2011 (data requerimento administrativo), e DIP em 

01/09/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

08/2011, desde 10.01.2011 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 4.303,82 (QUATRO MIL 

TREZENTOS E TRêS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 
quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0010748-90.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026894/2011 - OSCAR DE MATOS (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da 

Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria 

subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

09.11.2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 09.11.2010 e a ação foi ajuizada em 09.12.2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 
Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 
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Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 
Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua esposa, Nair Corsina de Jesus Matos (63 anos), 

e seu filho, Aguinaldo de Matos (34 anos). A família mora em residência irregular na qual tem posse (ocupou o local de 

forma irregular, construiu, e não paga o IPTU). A casa simples (alvenaria, não tem telhado, cobertura somente na laje e 

possui piso cerâmico) tem sala, cozinha, um quarto, um porão dormitório e um banheiro. Os móveis, eletrodomésticos e 

eletroeletrônicos são simples: armário, mesa, cadeiras, fogão, geladeira, tanque elétrico, sofás, televisor, duas camas e 

um guarda-roupa. 

O autor não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

A esposa do autor é titular do benefício de aposentadoria por invalidez, recebendo mensalmente a quantia de R$ 656,40 

(SEISCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) . 

O filho do autor também não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e, quando tem oportunidade, 

exerce atividade remunerada, porém ganhando o suficiente para suprir somente suas necessidades básicas, não 

contribuindo de forma significativa no orçamento da casa. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos valores auferidos pela esposa do autor, através do benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de R$ 656,40 (SEISCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) . 

Logo, ao calcular a renda per capita do núcleo familiar, obtemos o valor de R$218,80, ou seja, inferior a meio salário 

mínimo. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à OSCAR DE MATOS, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual 

(RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) , na competência de 08/2011, com DIB em 09.11.2010 (data requerimento administrativo), e DIP em 

01/09/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 
08/2011, desde 09.11.2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 5.407,19 (CINCO MIL 

QUATROCENTOS E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 
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0010527-10.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026908/2011 - EDI JESUS DOS SANTOS FERNANDES (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à 

pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter 

condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. 

Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

16.03.2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 16.03.2010 e ação foi interposta em 03.12.2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 
  

A parte autora atualmente tem 69 (sessenta e nove) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 
concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Sebastião Fernandes (68 anos) e com 

seus filhos Cleonice Fernandes (32 anos), que possui deficiências física, mental, visual e auditiva, e Cláudio Aparecido 

Fernandes (36 anos), que está desempregado, em uma casa em sua posse. 
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O casal possui cinco filhos, fora os dois que residem com eles, todos possuem famílias constituídas, os quais vivem com 

recursos limitados e não tem condições de auxiliar os pais. 

A autora e o filho não são titulares de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exercem atividade remunerada. 

O cônjuge da parte autora é titular de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo. 

A filha deficiente da parte autora é titular de benefício previdenciário de LOAS, no valor de um salário mínimo. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo benefício da filha, titular do benefício 

previdenciário de LOAS e pelo cônjuge da parte autora, titular do benefício de aposentadoria por idade, ambos no valor 

de um salário mínimo. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 
mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 
de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 
sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 
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IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 
porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de um salário mínimo. Excluído o cônjuge da 

parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10741/2003, 

resta somente valor do benefício de LOAS recebido pela filha para manutenção e subsistência da parte autora e dos dois 

filhos que residem consigo. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é de R$ 181,66 (CENTO E OITENTA E UM REAIS E SESSENTA E 

SEIS CENTAVOS) (Cento e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos), ou seja, inferior à de meio salário mínimo. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à EDI JESUS DOS SANTOS FERNANDES, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 08/2011, com DIB em 16.03.2010 (data do requerimento 

administrativo) e DIP em 01/09/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

08/2011, desde 16.03.2010 (data do requerimento administrativo), no valor deR$ 9.602,18 (NOVE MIL SEISCENTOS 

E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 
  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0010934-16.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315027718/2011 - 

GUIOMAR APARECIDA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, requerendo o saneamento da 

contradição que entendeu havia na sentença que extinguiu o feito por incompetência abosoluta deste Juízo para o 

conhecimento da causa, haja vista que o pedido postulado nos autos é superior ao limite do Juizado Especial Federal. 
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Em síntese, sustenta a embargante que sua pretensão, quando do ajuizamento da demanda, é inferior ao limite da 

competência do Juizado Especial Federal. 

No mais, anuncia sua renúncia aos valores excedentes ao limite teto, requerendo, assim, a reconsideração da sentença. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Contudo, no caso em tela, a contradição alegada não merece ser acolhida. 

  

Verifico que a sentença é suficientemente clara por seus próprios fundamentos. Registre-se, ademais, que a competência 

do Juízo deve ser demonstrada à época do ajuizamento da ação. No caso dos autos, conforme informou a Contadoria 

deste Juizado, o valor excede, inclusive, a competência atual dos Juizados Especiais Federais. Ademais, eventual 

renúncia a valores excedentes ao limite de alçada deve ser manifestada por ocasião do pedido inicial. 
  

Assim, não há vício a ser suprimido em sede de embargos de declaração. 

  

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença. Portanto, os presentes embargos, 

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-

SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006633-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027719/2011 - MARIA RODRIGUES MACIEL (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza 

os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005948-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027331/2011 - ADEMIR ANTUNES DE CAMPOS (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP211735 

- CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

A parte autora foi intimada a proceder a inclusão na lide de todos os filhos menores da segurada falecida. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 
determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além 

disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, indefiro o pedido de sobrestamento do feito. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005353-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027336/2011 - ELCIO PEREIRA (ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1126/1226 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo intimada, não se manifestou no 

prazo concedido. 

                 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no 

Setor de Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da 

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0005875-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027342/2011 - ELIDIA AMELIA BERNARDO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento do benefício 

assistencial ao deficiente, ao argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do benefício assistencial ao deficiente exige a comprovação da 

deficiência da parte autora.         

Essa comprovação da deficiência da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-judicial a qual a parte 

autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da deficiência da 
parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, mas não apresentou documentos que comprovassem e 

justificassem a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-se, portanto, falta de interesse 

superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

0006884-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027145/2011 - APARECIDA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 
DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade - rural. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal Cível de 

Sorocaba, processo nº 0005402-27.2011.4.03.6315, que apesar de julgado extinto sem julgamento do mérito, na data em 

que foi distribuída a presente ação, encontrava-se aguardando o decurso do prazo recursal, conforme consulta realizada 

no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 
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                Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006979-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027283/2011 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a 

concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                É o relatório. 

                Decido.                          

  

Pelo que consta dos autos o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado 

após a sentença proferida em 28/02/2011, nos autos nos autos nº 0005563-71.2010.4.03.6315. Posteriormente a essa 
data não há requerimento administrativo juntado aos presentes autos e este procedimento deveria ter sido adotado pela 

parte autora antes de ingressar com esta ação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

   Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 
  

   Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

   Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006784-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027364/2011 - LOURDES POSTIGO DA ROCHA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos. 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma a afastar 

qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a majoração do citado 

benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pelas emendas constitucionais n° 20/1998 e n° 41/2003. 

  

Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse processual e incompetência pelo valor da causa. 

Postulou pela aplicação da decadência e improcedência do pedido da parte autora. 
Foram produzidas provas documentais. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
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Passo a analisar o mérito.  

  

Em relação ao reajustamento do beneficio, limitando o valor do beneficio, a partir da EC 20/98 e 41/2003, ao “teto” por 

elas fixados, bem como aproveitando-se o valor residual limitado nos reajustes que sucederam, revejo o meu 

posicionamento a respeito desta questão. 

   Inicialmente, assinalo que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao salário-de-

contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício. 

Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação original 

do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício 

sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes 

condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido pela Lei nº 8.213-91. Neste sentido: 

 “Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO. (ARTS. 29 

E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é auto-

aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. 
Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p. 34) 

  

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região indica que 

não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91: 

  

 “Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - ARTIGO 

58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 
- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem previsão 

legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 

8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da Constituição, isto é, 

concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391. Autos nº 

97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392) 

  

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contraria, em momento algum, 

dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critérios definidos em lei, bem como a correção monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição Federal fixa 

somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que substitua o salário de 

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo”, não impedido, 
porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo. 

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do salário-de-

contribuição nada mais faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, que 

passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após o advento da EC nº 20/98. 

Nesse ponto, destaque-se a diferença entre uma norma que disciplina um teto de natureza orçamentária ao salário de 

benefício, e uma norma que prevê a imposição de uma sistemática para o cálculo da RMI. 

Nesse sentido, a limitação ao teto do salário de benefício não faz parte do ato jurídico perfeito de concessão do 

benefício, não há proibição de revisão desse teto, ou existência de ultratividade legal, mas ao contrário, uma 

necessidade constante de revisão desse teto por sucessivas normas como a trazida pela Emenda Constitucional nº20/98 

  

Dito isso, verifico que, no caso concreto, houve limitação ao teto quando da concessão da aposentadoria do autor. 
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A tese exposta pela arte autora foi acolhida pela. Turma Recursal de Sergipe, no processo n.º 2006.85.00.504903-4, cujo 

acórdão foi assim ementado: 

  

  

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AO NOVO TETO. PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO: Dispensado o 

relatório, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente, por força do art. 1º da Lei 

nº 10.259/2001. VOTO: Da aplicação do limite máximo do valor dos benefícios do RGPS instituído pela EC nº. 20/98 

aos benefícios já concedidos: O art. 14, da EC nº. 20/98 estabeleceu novo limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral da previdência Social, fixando-o em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais): Art. 14 - O limite máximo para o 

valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em 

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Ementa, ser reajustado de forma a 

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmo [índices aplicados aos benefícios do regime 

geral de previdência social. Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão somente modificou o chamado “teto” dos valores dos benefícios do 

RGPS. Com isso, não se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o 

mesmo coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices 
estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, 

verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e 

tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele 

estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, 

legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir da EC nº. 20/98, ao “teto” por ela fixado e não mais ao 

“teto”vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. “O cálculo das 

prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº. 

8.213/91)”[1], e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário 

de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência 

social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão 

inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que 

perceberá o segurado deve ser utilizada após a definição do salário-de-benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo 

que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício calculado quando da sua 

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não 

se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário-de-benefício 

calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS. 
Neste sentido é a seguinte decisão, proferida no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que embora monocrática, sinaliza 

o entendimento do STF acerca da questão posta: “DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 

devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu 

valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom 

vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do 

salário-de-contribuição, tem-se como a incidir, em aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o teto 

fixado. As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao 

benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim 

que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do Juízo, proclamou-se que normalmente o 

recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, conclui-se que, feitos os 

cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do 

artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20/98, substituindo a referência nele contida a teto de benefício por teto de 

contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um aumento do que auferido pelo agravado. Tão-somente se 
entendeu que passou ele a ter jus, como o novo teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº. 20/98, a partir da 

respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos 

R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas -, 

levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma 

Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a 

natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando 

com benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco importando que, ante os salários-de-

contribuição, alcançaria o segurando patamar diverso e que só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, 

do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela Emenda Constitucional nº 20/98, assim 

como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o Direito conta com 

institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que o revela uma verdadeira ciência, um todo norteado pela 
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organicidade. 2. Nego provimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 2005. Ministro MARCO 

AURÉLIO - Relator”. (classe/Origem RE451243/SC, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) Min. - Marco 

Aurélio, DJ 23/08/2005, Julgamento: 01/08/2005). É o caso dos autos. Da condenação ao pagamento das diferenças: 

Pleiteia ainda o autor a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças encontradas entre o valor 

do benefício a que tem direito, calculado com base no novo “teto” introduzido pela EC nº 20/98 e o valor do benefício e 

fato percebido por ele, acrescidas de correção monetária e juros. Verifica-se que a parte autora teria direito ao 

recebimento do benefício com base nas normas inseridas pela EC nº. 20/98, desde quando elas entraram em vigor, ou 

seja, na data da publicação daquele documento, vez que se trata de normas de aplicação imediata. Assim sendo, são 

devidas as diferenças pleiteadas. Ante o exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício ao segurado de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela 

EC nº. 20/98, condenando-o, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas após a publicação do 

referido documento legal, obervando-se a prescrição qüinqüenal, atualizadas na forma do Manual de Cálculos desta 

Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação válida. Sem 

custas e nem honorários advocatícios. É o voto. Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO - Relator. (grifo nosso) 

  

  

O r. acórdão foi objeto do recurso extraordinário n.º 564,354/SE, interposto pelo INSS, julgado na sessão de 

08.09.2010, em que foi negado provimento (votação por maioria). 
Dessa forma, entendo que a parte autora faz jus aos reajustes previstos na legislação previdenciária, mas tal reajuste 

deve obedecer o limite máximo salário de contribuição previstos nas EC 20/98 e EC 41/2003. 

Contudo, foi elaborado um Parecer no Núcleo da Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul, informando 

quais benefícios terão vantagens financeiras com a aplicação do novo teto previsto na EC 20/98 e 41/2003. Ressalte-se 

que este parecer esta de acordo como o posicionamento deste Juízo, nos termos seguintes: 

  

“ Conclui-se pela possibilidade de determinação, através da simples analise da Renda Mensal Atual, dos benefícios que 

terão ou não diferenças decorrentes das majorações extraordinárias do teto trazidas pelas Ecs 20/98 e 41/03, conforme 

quadro abaixo: 

  

  

  

  

  

  

  

  
No presente caso, a parte autora não preenche os requisitos acima e, portanto não terá vantagem financeira com a 

aplicação do teto previsto na EC 20/98 e 41/2003. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido formulado pela parte autora 

conforme artigo 267, inciso VI, do CPC. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento 

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se 

impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
  
0006811-38.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027726/2011 - AFONSO PETRY DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006812-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027725/2011 - CARLOS DE MOURA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 
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0006810-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027727/2011 - ANTONIO OSCAR CAMPANUCCI (ADV. PR027917 - FABIANA ARAUJO TOMADON DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006835-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027721/2011 - ELISEU FOGACA SIMOES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006833-96.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027722/2011 - ERINEU GOMES SIQUEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006832-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027723/2011 - VANILDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 
COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006819-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027724/2011 - CONCEICAO LOPES VIEIRA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006774-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027728/2011 - ROBERTO CLAYTON DE OLIVEIRA (ADV. SP242515 - RODRIGO QUINALHA DAMIATTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006768-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027730/2011 - FABRICIO WESLEY DE JESUS SANTOS (ADV. SP242515 - RODRIGO QUINALHA 

DAMIATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0006755-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027731/2011 - CLEUSA FERREIRA DE MELLO (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0006123-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027362/2011 - LUCIA ELENA DA SILVA (ADV. SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo intimada, não se manifestou no 

prazo concedido. 

                 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no 
Setor de Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da 

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar que já foi deferida a dilação do prazo para cumprimento da determinação emanada pelo Juízo. Além 

disso, foi assinalado prazo improrrogável. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0006814-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027146/2011 - ANTONIA DE OLIVEIRA SAMPAIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de 

pensão por morte alegando ser companheira do falecido. 

  

                               Observe-se que já foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, a qual tramitou neste Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba, processo nº 0003455-69.2010.4.03.6315, conforme consulta realizada no sistema 

processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  
                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006887-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027363/2011 - MIZAEL CUSTODIO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos. 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma a afastar 

qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a majoração do citado 

benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pelas emendas constitucionais n° 20/1998 e n° 41/2003. 

  

Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse processual e incompetência pelo valor da causa. 

Postulou pela aplicação da decadência e improcedência do pedido da parte autora. 

Foram produzidas provas documentais. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 
  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

Em relação ao reajustamento do beneficio, limitando o valor do beneficio, a partir da EC 20/98 e 41/2003, ao “teto” por 

elas fixados, bem como aproveitando-se o valor residual limitado nos reajustes que sucederam, revejo o meu 

posicionamento a respeito desta questão. 

   Inicialmente, assinalo que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao salário-de-

contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício. 

Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação original 

do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício 

sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 
regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes 

condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido pela Lei nº 8.213-91. Neste sentido: 

 “Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO. (ARTS. 29 

E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é auto-

aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. 

Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 
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- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p. 34) 

  

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região indica que 

não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91: 

  

 “Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - ARTIGO 

58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem previsão 

legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 
8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da Constituição, isto é, 

concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391. Autos nº 

97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392) 

  

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contraria, em momento algum, 

dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critérios definidos em lei, bem como a correção monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição Federal fixa 

somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que substitua o salário de 

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo”, não impedido, 

porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo. 

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do salário-de-

contribuição nada mais faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, que 

passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após o advento da EC nº 20/98. 

Nesse ponto, destaque-se a diferença entre uma norma que disciplina um teto de natureza orçamentária ao salário de 
benefício, e uma norma que prevê a imposição de uma sistemática para o cálculo da RMI. 

Nesse sentido, a limitação ao teto do salário de benefício não faz parte do ato jurídico perfeito de concessão do 

benefício, não há proibição de revisão desse teto, ou existência de ultratividade legal, mas ao contrário, uma 

necessidade constante de revisão desse teto por sucessivas normas como a trazida pela Emenda Constitucional nº20/98 

  

Dito isso, verifico que, no caso concreto, houve limitação ao teto quando da concessão da aposentadoria do autor. 

  

A tese exposta pela arte autora foi acolhida pela. Turma Recursal de Sergipe, no processo n.º 2006.85.00.504903-4, cujo 

acórdão foi assim ementado: 

  

  

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AO NOVO TETO. PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO: Dispensado o 

relatório, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente, por força do art. 1º da Lei 

nº 10.259/2001. VOTO: Da aplicação do limite máximo do valor dos benefícios do RGPS instituído pela EC nº. 20/98 

aos benefícios já concedidos: O art. 14, da EC nº. 20/98 estabeleceu novo limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral da previdência Social, fixando-o em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais): Art. 14 - O limite máximo para o 
valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em 

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Ementa, ser reajustado de forma a 

preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmo [índices aplicados aos benefícios do regime 

geral de previdência social. Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão somente modificou o chamado “teto” dos valores dos benefícios do 

RGPS. Com isso, não se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o 

mesmo coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices 

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, 

verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e 

tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele 

estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, 
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legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir da EC nº. 20/98, ao “teto” por ela fixado e não mais ao 

“teto”vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. “O cálculo das 

prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº. 

8.213/91)”[1], e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário 

de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência 

social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão 

inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que 

perceberá o segurado deve ser utilizada após a definição do salário-de-benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo 

que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício calculado quando da sua 

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não 

se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário-de-benefício 

calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS. 

Neste sentido é a seguinte decisão, proferida no âmbito do Supremo Tribunal Federal, que embora monocrática, sinaliza 

o entendimento do STF acerca da questão posta: “DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da 
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 

devendo, a partir da data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu 

valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom 

vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do 

salário-de-contribuição, tem-se como a incidir, em aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o teto 

fixado. As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao 

benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim 

que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do Juízo, proclamou-se que normalmente o 

recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, conclui-se que, feitos os 

cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do 

artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20/98, substituindo a referência nele contida a teto de benefício por teto de 

contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um aumento do que auferido pelo agravado. Tão-somente se 

entendeu que passou ele a ter jus, como o novo teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº. 20/98, a partir da 

respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos 

R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas -, 

levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma 

Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a 
natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando 

com benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco importando que, ante os salários-de-

contribuição, alcançaria o segurando patamar diverso e que só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, 

do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela Emenda Constitucional nº 20/98, assim 

como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o Direito conta com 

institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que o revela uma verdadeira ciência, um todo norteado pela 

organicidade. 2. Nego provimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 2005. Ministro MARCO 

AURÉLIO - Relator”. (classe/Origem RE451243/SC, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) Min. - Marco 

Aurélio, DJ 23/08/2005, Julgamento: 01/08/2005). É o caso dos autos. Da condenação ao pagamento das diferenças: 

Pleiteia ainda o autor a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças encontradas entre o valor 

do benefício a que tem direito, calculado com base no novo “teto” introduzido pela EC nº 20/98 e o valor do benefício e 

fato percebido por ele, acrescidas de correção monetária e juros. Verifica-se que a parte autora teria direito ao 

recebimento do benefício com base nas normas inseridas pela EC nº. 20/98, desde quando elas entraram em vigor, ou 

seja, na data da publicação daquele documento, vez que se trata de normas de aplicação imediata. Assim sendo, são 

devidas as diferenças pleiteadas. Ante o exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício ao segurado de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela 

EC nº. 20/98, condenando-o, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas após a publicação do 
referido documento legal, obervando-se a prescrição qüinqüenal, atualizadas na forma do Manual de Cálculos desta 

Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação válida. Sem 

custas e nem honorários advocatícios. É o voto. Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO - Relator. (grifo nosso) 

  

  

O r. acórdão foi objeto do recurso extraordinário n.º 564,354/SE, interposto pelo INSS, julgado na sessão de 

08.09.2010, em que foi negado provimento (votação por maioria). 

Dessa forma, entendo que a parte autora faz jus aos reajustes previstos na legislação previdenciária, mas tal reajuste 

deve obedecer o limite máximo salário de contribuição previstos nas EC 20/98 e EC 41/2003. 
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Contudo, foi elaborado um Parecer no Núcleo da Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul, informando 

quais benefícios terão vantagens financeiras com a aplicação do novo teto previsto na EC 20/98 e 41/2003. Ressalte-se 

que este parecer esta de acordo como o posicionamento deste Juízo, nos termos seguintes: 

  

“ Conclui-se pela possibilidade de determinação, através da simples analise da Renda Mensal Atual, dos benefícios que 

terão ou não diferenças decorrentes das majorações extraordinárias do teto trazidas pelas Ecs 20/98 e 41/03, conforme 

quadro abaixo: 

  

  

  

  

  

  

  

  

No presente caso, a parte autora não preenche os requisitos acima e, portanto não terá vantagem financeira com a 

aplicação do teto previsto na EC 20/98 e 41/2003. 

  
Ante o exposto, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido formulado pela parte autora 

conforme artigo 267, inciso VI, do CPC. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0001673-87.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GARDENAL JUNIOR 

ADVOGADO: SP184883-WILLY BECARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0001674-72.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP270246-ANDERSON OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2011 09:05 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001675-57.2011.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES ALVES LEITE 

ADVOGADO: SP109292-JORGE LUIZ BOATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001660-30.2007.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PERES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: DANIEL PERES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/09/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001676-42.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MARIA PIRES 

ADVOGADO: SP283751-HAMILTON SOARES ALVES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001677-27.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINEIDE VIEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP225097-ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001678-12.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NOIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP225097-ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/10/2011 14:05 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 
SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VL PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001679-94.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIS CORREIA 

ADVOGADO: SP201432-LUCIANA TAVARES VILELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/11/2011 14:10 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001680-79.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARIN ROSSETO 

ADVOGADO: SP184343-EVERALDO SEGURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 16:20:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000506-06.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 14:20:00 

  

PROCESSO: 0000853-39.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 16:20:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/09/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001681-64.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA CANOVA 

ADVOGADO: SP297576-JAMES ERISON CANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0001682-49.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARRASCO 

ADVOGADO: SP297576-JAMES ERISON CANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2012 16:20:00 

  

PROCESSO: 0001683-34.2011.4.03.6316 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP048810-TAKESHI SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0001684-19.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIARA PIRES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001685-04.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO FABRIS 

ADVOGADO: SP133196-MAURO LEANDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/11/2011 10:37 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001686-86.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MANOEL DE MATOS 

ADVOGADO: SP283751-HAMILTON SOARES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001687-71.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUSINETE SALES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000094-17.2005.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000289-26.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TONON NETO 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001101-05.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP057755-JOSE DOMINGOS CARLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP057755-JOSE DOMINGOS CARLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001171-22.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 0001509-93.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001948-75.2007.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2008 13:25:00 

  

PROCESSO: 0002124-83.2009.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002272-36.2005.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELMIRO CONTEL 

ADVOGADO: SP128352-EDMILSON MARCOS ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/09/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001688-56.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SUELI APARECIDA DIAS SALAZAR TCHECHEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 13:50 no seguinte endereço: SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 

- PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001689-41.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120168-CARLOS WESLEY ANTERO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001690-26.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAIO HENRIQUE PAIVA DIAS 

ADVOGADO: SP289681-CRISTIANE MENEGHETTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001691-11.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELIONICE MADALENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189946-NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001692-93.2011.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DAS FLORES NEVES 

ADVOGADO: SP189946-NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001693-78.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BOGO 

ADVOGADO: SP189946-NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001694-63.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES ADEGAS FILHO 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/09/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0001695-48.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001696-33.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001697-18.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001698-03.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001699-85.2011.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARDOSO 

ADVOGADO: SP125861-CESAR AMERICO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001700-70.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATHAN BISPO SALES 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001701-55.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA LEMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001702-40.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA GONCALVES DAS NEVES 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001703-25.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAN MORAES DOS SANTOS CUNHA 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001704-10.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENISE SAMPAIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000416-66.2007.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELI CRISTINA MARIM FERRARI 

ADVOGADO: SP206785-FABIO MOURA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2007 14:15:00 

  

PROCESSO: 0001549-46.2007.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINO DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: ANTONINO DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002386-04.2007.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219556-GLEIZER MANZATTI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2008 10:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  
37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000166 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da fundamentação exposta, 

caracterizada a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão de seu benefício nos moldes narrados na 

petição inicial, extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no disposto pelo inciso IV do artigo 269 

do Código de Processo Civil. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 
  
0000696-95.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007719/2011 - OSVALDO ANTONIO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000695-13.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007720/2011 - ALENCAR MARTINS LORIANO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - 

KLEBER MARIM LOSSAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000675-22.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007721/2011 - MANOEL LAUREANO (ADV. SP059392 - MATIKO OGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000673-52.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007722/2011 - VITORIA CONSTANCIO DOS SANTOS (ADV. SP059392 - MATIKO OGATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000552-24.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007723/2011 - LOURIVAL MARQUES DA SILVA (ADV. SP135305 - MARCELO RULI, SP255048 - ANA 

LAURA MAMPRIM CORTELAZZI, SP270473 - ELAINE BRANDAO FORNAZIERI, SP129009 - ANA PAULA 

VILELA DEMORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000551-39.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007724/2011 - DORACI ISMALIA TRINDADE CORNASSINI (ADV. SP135305 - MARCELO RULI, 

SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI, SP270473 - ELAINE BRANDAO FORNAZIERI, SP129009 - 

ANA PAULA VILELA DEMORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000550-54.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007725/2011 - OSWALDO GALLO (ADV. SP135305 - MARCELO RULI, SP255048 - ANA LAURA 

MAMPRIM CORTELAZZI, SP270473 - ELAINE BRANDAO FORNAZIERI, SP129009 - ANA PAULA VILELA 

DEMORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000430-11.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007726/2011 - VALDEVINO DOS SANTOS (ADV. SP059392 - MATIKO OGATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000994-87.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007597/2011 - EDUARDO DE SOUZA MAIA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 
Sem condenação no pagamento de honorários advocatícios nessa instância (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995). 

O prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. 

Transitada em julgado, dê-se baixa dos autos no sistema processual. 

Publique-se. Registro automático no sistema do JEF. Intimem-se. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001608-92.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007716/2011 - NEUZA VALIM (ADV. SP281589 - DANILO BERNARDES MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, julgo 

extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002158-24.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007718/2011 - TEREZINHA VIEIRA VITORIO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Diante do disposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000167 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0002323-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007506/2011 - CARLOS APARECIDO 

MIO (ADV. SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a 

ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedidos distintos. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente sua contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000083-12.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007653/2011 - IRANI DOS 

SANTOS BENEDICTO (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno 

dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Oficie-se ao chefe do setor de cálculos da Procuradoria Regional Federal de Araçatuba, com cópia da sentença e do 

acórdão, a fim de que sejam elaborados os cálculos de liquidação no prazo de 60(sessenta) dias, devendo constar do 

respectivo parecer informação acerca da quantia devida a título de honorários advocatícios sucumbenciais 

eventualmente fixados pela E. Turma Recursal. 

Apresentados os cálculos, retornem os autos conclusos. 
Cumpra-se. 

  

0001632-23.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007717/2011 - JOSÉ ALVES DA 

SILVA (ADV. SP301603 - ELIAS DO NASCIMENTO, SP301724 - REGINALDO DA SILVA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Inicialmente, concedo à 

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0001174-74.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007666/2011 - DENIS WILLIAM 

AMORIM BUENO (ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Primeiramente, dê-se ciência às partes 

acerca do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, em vista da decisão proferida pela E. Turma Recursal, nomeio a Assistente Social 

MARIA HELENA MARTIM LOPES como perita deste Juízo, bem como designo perícia social a ser realizada no dia 

27/10/2011, às 16h00, na residência do(a) autor(a). 
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 
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se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Apresentado o laudo pericial, intime-se as partes para manifestação no prazo de 10(dez) dias, após os quais, venham os 

autos conclusos. 
Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001525-76.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007498/2011 - TEREZINHA DE 

JESUS SARTORIO ANTONIO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista que 

constou equivocadamente a data da audiência, na decisão registrada sob o nº 7227/2011, chamo o feito à ordem para 

designar audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/01/2012 às 16h20min. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo(a) 

autor(a) no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0000631-71.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007727/2011 - HILDA SILVA 

LEAO SILVEIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista o Pedido 

de Informações elaborado pela Contadoria Judicial em 23/09/2011, dando conta da impossibilidade de elaboração dos 

cálculos com as informações constantes dos autos, oficie-se à Chefe da agência da Previdência Social de Andradina, 

para que forneça a este Juízo, no prazo de 15(quinze) dias, cópias integrais e legíveis do processo administrativo nº 

42/048.049.212-3, concedido em 04/03/1994. 

Apresentado o supracitado processo administrativo, remeta-se os autos à contadoria. 

Cumpra-se. 

  

0001270-21.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007712/2011 - MANOEL FIALHO 

NETO (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a informação acerca do 

falecimento da testemunha Djanira Maria de Almeida Alves, fica desde já ciente a parte autora que poderá promover 

sua substituição, devendo a testemunha substituta comparecer à audiência designada independentemente de intimação, 

portando seus documentos pessoais para sua adequada identificação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001673-87.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007694/2011 - WILSON 
GARDENAL JUNIOR (ADV. SP184883 - WILLY BECARI, SP111482 - LUIZ JERONIMO DE MOURA LEAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à 

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/02/2012 às 13:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0000474-30.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007714/2011 - JOAQUIM 

MACHADO SOBRINHO (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se o 

patrono da parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da alegação trazida pela ré na 

contestação, referindo o falecimento da parte autora antes do protocolo da ação. 

Após, façam-se os autos conclusos. 

Publique-se. 

  

0001668-65.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007667/2011 - LOURIVAL DE 

ARAUJO (ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/01/2012 às 15:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001519-45.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007656/2011 - LUIZ TOMOHIDE 

SINZATO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos 

virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais-EADJ, com cópia 

da sentença e do acórdão, para que promova a averbação do tempo de serviço reconhecido em favor do(a) autor(a), 

devendo comprovar nos autos a medida adotada no prazo de 30(trinta) dias. 

Apresentada a informação acerca da averbação, intime-se a parte autora para eventual manifestação no prazo de 10(dez) 

dias, após o qual, inexistindo discordância a respeito, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

0001809-21.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007655/2011 - ISAEL LOURO 

PEREIRA (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da 

Turma Recursal. 
Encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam atualizados os cálculos de 

liquidação anteriormente apresentados, observada a sistemática de juros definida no Acórdão, devendo constar do 

respectivo parecer informação acerca da quantia devida a título de honorários advocatícios sucumbenciais 

eventualmente fixados pela E. Turma Recursal. 

Apresentado supracitado parecer, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0001451-90.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007650/2011 - INEZ APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno 

dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais-EADJ para que 

cumpra o acórdão proferido, restabelecendo o benefício de auxílio doença nos termos definidos pela E. Turma Recursal, 

devendo comprovar nos autos a medida adotada no prazo de 15(quinze) dias. 

Apresentada supracitada informação, remeta-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que sejam elaborados os 

cálculos de liquidação conforme definido pela E. Turma Recursal. 

Apresentado supracitado parecer, volvam-me os autos conclusos. 
Cumpra-se. 

  

0001652-14.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007668/2011 - JOSE LUIZ 

GALHARDO (ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/01/2012 às 14:20 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 
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Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001681-64.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007693/2011 - JOSE MARIA 

CANOVA (ADV. SP297576 - JAMES ERISON CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/01/2012 às 15:40 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001617-25.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007651/2011 - HAROLDO LUCAS 

DE ARAUJO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma 

Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais-EADJ para que 

cumpra o acórdão proferido pela E. Turma Recursal, devendo comprovar nos autos a medida adotada no prazo de 

30(trinta) dias. 

Apresentada supracitada informação, remeta-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que sejam elaborados os 

cálculos de liquidação conforme definido pela E. Turma Recursal. 

Apresentado supracitado parecer, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0001682-49.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007692/2011 - JOAO CARRASCO 

(ADV. SP297576 - JAMES ERISON CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/01/2012 às 16:20 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 
Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam atualizados os cálculos de 

liquidação anteriormente apresentados, devendo constar do respectivo parecer informação acerca da quantia 

devida a título de honorários advocatícios sucumbenciais eventualmente fixados pela E. Turma Recursal. 

Apresentado supracitado parecer, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  
0001899-63.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007536/2011 - LUIZA DE SOUZA 

(ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001161-75.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007537/2011 - GUIOMAR FABRIS 
FRANCISCO (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001657-36.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007695/2011 - MANOEL 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP048810 - TAKESHI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/02/2012 às 15h00min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 
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Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001605-40.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007715/2011 - ARLINDA DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/02/2012 às 13h00min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001656-51.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007696/2011 - LAERCIO FRIAS 

RODRIGUES (ADV. SP048810 - TAKESHI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 
gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/02/2012 às 14h20min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001644-37.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007675/2011 - LEONILDA 

VICENTINI (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/01/2012 às 16:20 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 
autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001371-58.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007539/2011 - IZALINA VICENTE 

CORREIA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a petição anexada aos autos virtuais 

em 12/08/2011, na qual a parte autora faz esclarecimentos quanto ao pedido formulado na inicial, defiro cancelamento 

de perícia médica anteriormente designada para 23/09/2011 às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado 

Especial Federal, pela Dra. Ana Rita Grazzini, bem como mantenho o cadastro no sistema informatizado processual, 

quanto ao complemento, o código 009 - idoso. 

Intimem-se as partes acerca do cancelamento da perícia médica. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001646-07.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007697/2011 - MARIA SILVA DE 

SOUZA (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/02/2012 às 13h40min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000344-11.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007538/2011 - JAIME DE 

ALMEIDA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos 

virtuais da Turma Recursal. 

Oficie-se ao Chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais- EADJ do Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS, para que promova o registro em seus sistemas do benefício de auxílio-doença em favor do autor, Sr. Jaime de 

Almeida no período de 11/11/2008 a 15/04/2009, devendo comprovar a medida adotada no prazo de 15(quinze) dias. 

Apresentada supracitada informação, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que 

sejam atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, devendo constar do respectivo parecer 

informação acerca da quantia devida a título de honorários advocatícios sucumbenciais eventualmente fixado pela E. 

Turma Recursal. 

Apresentado supracitado parecer, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0001683-34.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007691/2011 - SEBASTIANA 

PINTO DOS SANTOS (ADV. SP048810 - TAKESHI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/02/2012 às 15h40min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 
ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000693-82.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007535/2011 - FRANCISCO 

UBIRAJARA DE OLIVEIRA (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista as informações 

constantes da certidão lavrada em 19/09/2011, bem como a existência de precatório expedido em favor da parte autora e 

com previsão de pagamento para o exercício de 2012, aguarde-se a disponibilização do respectivo valor. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001651-29.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007669/2011 - DIRSON DOS 

ANJOS (ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/01/2012 às 13:40 horas. 
Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001876-20.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007652/2011 - JEAN FERNANDES 

DA ROCHA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos 

virtuais da Turma Recursal. 

Oficie-se ao chefe do setor de cálculos da Procuradoria Regional Federal de Araçatuba, com cópia da sentença e do 

acórdão, para que sejam elaborados os cálculos de liquidação no prazo de 60(sessenta) dias, devendo constar do 

respectivo parecer informação acerca da quantia devida a título de honorários advocatícios sucumbenciais 

eventualmente fixados pela E. Turma Recursal. 

Apresentados os cálculos, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000762-75.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007679/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

(ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedidos distintos. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente sua contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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0001375-95.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007534/2011 - VICTOR LEMOS 

MINASSION (ADV. SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ, SP157092 - APARECIDO MARCHIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a 

parte autora para retificar o valor atribuído à causa, no prazo de 15(quinze) dias, tendo em vista que o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos, o que corresponde atualmente a R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e 

setecentos reais). 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

0001675-57.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007661/2011 - DOLORES ALVES 

LEITE (ADV. SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Carmen Dora Matins Camargo como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a ser realizada no dia 15/10/2011, às 13:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 
supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 
residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002259-72.2011.4.03.6107 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007511/2011 - ANTONIO 

APARECIDO DA ROCHA (ADV. SP233717 - FÁBIO GENER MARSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de 

pedido baseado em fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 
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Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luís Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/11/2011, às 10 horas e 30 minutos, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 
06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão se fazer acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

10/10/2011, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 
apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 
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09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001672-05.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007518/2011 - FRANCISCA COSTA 

DOS SANTOS (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001671-20.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007519/2011 - SANTINO JOSE DE 

SELES (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001666-95.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007520/2011 - NALIA IRENE 

PADILHA MARTINS (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001634-90.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007528/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA BELARMINO DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001631-38.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007496/2011 - LIODINA BUCU 

BATISTA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP309527 - PEDRO ROBERTO 

DA SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e 
afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedido baseado em fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Dênis Alexander Nunes Dourado como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/11/2011, às 10 horas e 40 minutos, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  
Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 
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06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001670-35.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007533/2011 - IVAN LIBERT 

CAYRES (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001635-75.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007527/2011 - MARIA REGINA 

BENEDITO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. José Carlos Modesto como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/10/2011, 

às 15:00 horas, a ser realizada na Avenida Guanabara, 1641, Andradina/SP. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 
Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 
esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 
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Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001678-12.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007688/2011 - MANOEL NOIA 

PEREIRA (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

03/10/2011, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  
01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 
esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001780-68.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007630/2011 - ANDREA COSTA DE 

MACEDO (ADV. SP064869 - PAULO CESAR BOATTO, SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de análise acerca 

da petição anexada ao processo em 23/08/2011, através da qual requer a parte autora a expedição de ofício ao Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS para o agendamento de perícia junto àquele órgão, objetivando a manutenção do 

benefício concedido na presente ação. 
Conforme se observa da sentença, foi o benefício de auxílio-doença concedido em favor da autora pelo período definido 

de 15/06/2010 a 30/06/2011. 

Em outras palavras, foi o referido benefício concedido à autora por período certo, sendo sua data de cessão (DCB) 

definida para 30/06/2011. 

Portanto, não há de se impor o agendamento de nova perícia médica ao Instituto réu para reavaliação das condições de 

saúde da autora para manutenção do benefício concedido na presente ação, configurando eventual incapacidade 

ocorrida após 30/06/2011 fato estranho ao presente processo. 

Assim, a análise acerca de eventual incapacidade da autora verificada após 30/06/2011 deve ser desencadeada através 

de novo requerimento administrativo ou judicial conforme o caso. 

Por essas razões, indefiro o requerimento para expedição de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 
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Finalmente, verifico já ter ocorrido o pagamento da quantia apurada a título de parcelas vencidas, inexistindo novas 

providências a serem adotadas no presente processo, pelo que, decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada mais sendo 

requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001601-03.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007676/2011 - MARIA DO SOCORRO 

DE SOUZA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedido baseado 

em fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 
Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. José Carlos Modesto como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/10/2011, 

às 15 horas e 30 min., a ser realizada no Consultório Médico, sito na Avenida Guanabara, 1641, Centro, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 
06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão se fazer acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/10/2011, às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
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Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 
a esta conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001664-28.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007522/2011 - ROBERTO BARBOSA 

LIMA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001655-66.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007523/2011 - JOAO GOMES DE 

LEMOS (ADV. SP084599 - SIDNEY KANEO NOMIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001641-82.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007524/2011 - MARIA DE SOUZA 

MORENO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001640-97.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007525/2011 - IRACY SERRA BONI 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001674-72.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007689/2011 - FABIO FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP270246 - ANDERSON OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  
0001637-45.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007526/2011 - NANCI SANITA 

JURADO DOS SANTOS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP309527 - 

PEDRO ROBERTO DA SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Denis Alexander Nunes Dourado como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/11/2011, às 11:20 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 
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Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 
09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001685-04.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007686/2011 - VALDIR APARECIDO 

FABRIS (ADV. SP133196 - MAURO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 
tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luiz Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/11/2011, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:   

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 
Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 
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10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001630-53.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007532/2011 - SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA MIGUEL (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA, SP290677 - SÉRGIO PRADO 

MATEUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 
29/11/2011       , às 13:50 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio 

Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Quesitos da Perícia Médica: 

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma seqüela proveniente de acidente? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) Em caso de resposta positiva ao quesito 1, o acidente que ocasionou a seqüela foi “acidente de trabalho” ou 

“acidente de qualquer natureza”? Quando ocorreu tal acidente? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à alegada redução da incapacidade? 

04) A seqüela mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os 

órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma seqüela, esta implicou na redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia? Como chegou a esta conclusão? 

06) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando ocorreu a consolidação das lesões decorrentes do acidente? 

Como chegou a esta conclusão? 

07) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 
08) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001649-59.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007497/2011 - MARIA FERREIRA 

BEZAO (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de novo pedido em 

virtude de extinção sem julgamento de mérito por ausência da parte autora à perícia anteriormente designada. 

Nomeio o Dr. Dênis Alexander Nunes Dourado como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

09/11/2011, às 11:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio 

Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 
Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 
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05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001680-79.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007698/2011 - LOURDES MARIN 

ROSSETO (ADV. SP184343 - EVERALDO SEGURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/02/2012 às 16:20 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001633-08.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007529/2011 - ROSANGELA 
APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP280322 - LUCIANA NUNES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 10/10/2011, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 
04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 
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09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001629-68.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007677/2011 - NAIR CESTARE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de nova ação em virtude de extinção 
sem julgamento de mérito, em decorrência da ausência da parte autora à perícia designada. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

04/10/2011, às 13 horas e 50 minutos, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  
Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 
conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

  

Nomeio, ainda, a Assistente Social Sra. Carmem Dora Martins Camargo como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia social a ser realizada no dia 15/10/2011, às 10 horas e 30 minutos, na residência da autora, localizada na Rua 

Joaquim Cândido, 1697, Bairro Ivo Tozzi, em Araçatuba/SP. 
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Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, bem como para permanecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 
sua freqüência. 

O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

  

Com a apresentação dos laudos médico e sócio-econômico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0001850-96.2011.4.03.6107 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007678/2011 - ILDA FIRMO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por 

se tratar de pedido baseado em fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Carmem Dora Martins Camargo como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a ser realizada no dia 15/10/2011, às 08 horas e 30 minutos, na residência da autora, localizada na Rua São 

Sebastião, 1456, Jardim TV, em Araçatuba/SP. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, bem como para permanecer 
no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1162/1226 

As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

  
Com a apresentação do laudo sócio-econômico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentem, caso queiram, suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

29/11/2011, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  
  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 
10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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0001665-13.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007521/2011 - NEIDE RAMOS DE 

SOUZA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001679-94.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007687/2011 - SERGIO LUIS 

CORREIA (ADV. SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

DESPACHO PREVIAMENTE PROFERIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000168 

  
0000884-30.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DIRCE MARQUES DE ARAUJO (ADV. SP171991 - 

ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca dos cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000169 
  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0001248-31.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6316007753/2011 - 

ISMAEL PARO (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes embargos 

de declaração, visto que tempestivos, e no mérito, REJEITO seus termos. 

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se. 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000170 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0000735-63.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6316007774/2011 - JAIR 

PASCOAL (ADV. SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração 

opostos pelo autor para anular parcialmente a sentença proferida, substituindo-a pela que segue em seus transcritos 

termos: 

“Vistos, etc. 

I - RELATÓRIO 

Dispensado o relatório na forma do art. 38 da Lei nº 9099/95. 

  

II - FUNDAMENTAÇÃO 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Encontram-se presentes os elementos do devido 

processo legal, não havendo prejuízos aos ditames constitucionais. 

Segundo consta dos documentos anexados aos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença 

no período de 07/09/2004 a 21/08/2007, que foi, posteriormente, convertido em benefício de aposentadoria por 

invalidez (NB nº 32/570.674.487-0). O autor alega que, em razão da gravidade da doença (Mal de Parkisnson precoce), 
deveria ter sido concedido o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento administrativo, e 

não ter sido prorrogado por 03 (três) anos o benefício de auxílio-doença, uma vez que configurada a incapacidade total 

e impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência. 

Na contestação de fls., o INSS alegou que a parte autora não comprovou a referida incapacidade total e permanente 

desde o início de seu benefício como preconiza o art. 42 da Lei nº 8.213/91. O INSS também não reconhece o direito à 

revisão, alegando que o Decreto nº 3.048/99 (art. 36, § 7º) estabelece que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, concedida por transformação de auxílio-doença, será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da RMI do auxílio-doença. Por fim, argumenta que somente os períodos em gozo de auxílio-doença 

intercalados com exercício de atividade podem ser computados como salário-de-contribuição. 

  

1. Prejudicial de mérito: Prescrição 

Antes de adentrar o mérito da presente demanda, urge salientar que estão prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio 

que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da lei 8.213/91. 

Nesse contexto, considerando que a ação foi ajuizada em 20/04/2009, reputo prescritas as diferenças porventura 

existentes até 20/04/2004. 

  

2. Mérito 
A cobertura da contingência invalidez está prevista no art. 201, inciso I, da CF, e restou prevista nos arts. 42 a 47 da Lei 

nº 8.213/91, regulamentada nos arts. 43 a 50 do Decreto n 3.048/99. 

  

Dispõe o art. 42 do PBPS que: 

“Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

A invalidez tem definição legal de incapacidade total e permanente, que impossibilita o segurado de exercer toda e 

qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, sem prognóstico de melhoria de suas condições, resultando na 

antecipação da velhice. 

A perícia médica a cargo do INSS deve comprovar a impossibilidade de o segurado exercer a mesma ou qualquer outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do §1º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. No caso em tela, o INSS 

constatou que a contingência invalidez deu-se somente a partir de 21/08/2007, data do início do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Ao caso presente, verificou o perito judicial que o autor apresenta incapacidade progressiva devido à doença de 

Parkinson, que afeta o sistema nervoso central, incapacitando-o total e permanentemente para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência. O laudo pericial também é conclusivo no sentido de que a incapacidade do autor teve 

início a partir da data de sua aposentadoria por invalidez. 

A simples irresignação com o laudo médico, desprovido de qualquer outra prova hábil a comprovar que a incapacidade 

total e permanente do segurado deu-se em momento anterior ao do início da concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, não tem o condão de afastar a conclusão do laudo pericial. 

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito 

médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

No caso dos autos, o laudo pericial foi conclusivo para atestar que a incapacidade total e permanente do segurado para 

exercer atividade laboral teve início a partir da data de sua aposentadoria, razão pela qual rejeito a pretensão do autor no 

que concerne ao pedido de retroação do benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 07/09/2004, termo inicial 

do benefício de auxílio-doença. 
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Dessarte, não faz jus a parte autora ao pagamento de qualquer diferença devida entre a data da concessão do benefício 

de auxílio-doença NB 502.307.031-6 (07/09/2004) e da conversão do respectivo benefício em aposentadoria por 

invalidez NB 570.674.487-0 (21/08/2007). 

  

III - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, com fundamento no inciso I do art. 269 do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados 

pela parte autora. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se” 

  

Cumpra-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/09/2011 
  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003468-25.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA ROSA 

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003470-92.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEBERT DA SILVA 

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2011 13:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003471-77.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO BRAGA 

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003472-62.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GASPARINA MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/12/2011 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003478-69.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO HENRIQUE FERREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003481-24.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DOS REIS 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2011 14:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003485-61.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO REIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189438-ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/11/2011 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003488-16.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JESUS APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/11/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003490-83.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA PASSOS 
ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003491-68.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1167/1226 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/11/2011 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003492-53.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR JOSE DIAS 

ADVOGADO: SP152423-PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/11/2011 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003496-90.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE VANDERLEI CARRIJO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/11/2011 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003497-75.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DAS GRACAS ENGANI FILHO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003498-60.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVALDO BALDOINO FILHO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003503-82.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DE RESENDE 

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/11/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003504-67.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE HELENA GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003505-52.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS MACHADO GUINATI 

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2011 10:10:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 30/11/2011 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - 

FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0003506-37.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GIOMETI BEHAMDUNI 

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 
VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003507-22.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS REIS PORTELA (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP198869-SORAYA LUIZA CARILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003510-74.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ROSA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP054943-BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/11/2011 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003518-51.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA TEIXEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2011 10:15:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/12/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA 

- FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003523-73.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONILTA ROSA VIEIRA 
ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/12/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003524-58.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA CARVALHO 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2011 15:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003525-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO DOS SANTOS ALEXANDRE (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2011 11:15:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 05/12/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - 

FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0003526-28.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE ANTONIO PERCIO JUNIOR 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2011 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003527-13.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DELFINO CANDIDO 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003529-80.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOS REIS REGATIERI 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/12/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003532-35.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP152423-PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003534-05.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIANA BRAGA BARBOSA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP056182-JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003539-27.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA JUSTINA MENDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/12/2011 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003542-79.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2011 11:20:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 02/12/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 

543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003543-64.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS HENRIQUE CARREIRAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003544-49.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LUIZA DO PRADO RICARDO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/12/2011 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003548-86.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRLENE FERREIRA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 
VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003549-71.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003550-56.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003551-41.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003556-63.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERCILIA RODRIGUES DAVANCO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003558-33.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/12/2011 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003559-18.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003560-03.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO ZONETI 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/12/2011 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003562-70.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DONIZETE DE SOUSA CARRIJO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003565-25.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2011 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003573-02.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA RODRIGUES COELHO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003574-84.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE SOUSA MARQUESINI 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003575-69.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA MEDEIROS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003576-54.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA SEGISMUNDO PEDROGAO 

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/12/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003581-76.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO LUIZ CORREA 

ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003586-98.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL FERREIRA DA SILVA DE FARIA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003588-68.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILLA LEMOS ROSA 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2011 10:20:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 07/12/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA 

- FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003596-45.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BORGES 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003598-15.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA FERREIRA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003602-52.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINA PEREIRA DE JESUS REIS 
ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003603-37.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE DE MELO GOMES 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003604-22.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVALDO DOS SANTOS REIS 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 55 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000222 
  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0005418-06.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016217/2011 - MARIA JOSE 

CAMPOS GARCIA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora 

que a perícia médica será realizada no dia 26/10/2011, às 15:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 

intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a CEF sobre o pedido de 

desistência da parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  
0001958-11.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016222/2011 - ORMALDO 

SOFFIATTI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-
OAB:234.221). 

  

0001208-72.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016223/2011 - MARIA ROSA 

BARBOSA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001201-80.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016224/2011 - IRACEMA 

FERREIRA CAPRICIO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 
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0001199-13.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016225/2011 - CARLOS ALBERTO 

RESENDE (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001193-06.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016226/2011 - OSVALDO 

MANIERO FILHO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON); ANTONIO CESAR MANIERO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MARIA DA SILVA MANIERO (ADV. 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001189-66.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016227/2011 - VILMA DONADELI 

RAVAGNANI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001188-81.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016228/2011 - MARIA HELENA 

JORGE MENDONÇA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-
OAB:234.221). 

  

0001186-14.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016229/2011 - MICHEL JORGE 

CHUEIRI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001184-44.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016230/2011 - MARIA DA SILVA 

MANIERO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001183-59.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016231/2011 - OSVALDO 

VITORINO LEITE (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0001182-74.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016232/2011 - MARLI 

APARECIDA RODRIGUES MOSCARDINI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 
SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001181-89.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016233/2011 - DIRCE DAVID 

ZANDARIM (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001177-52.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016234/2011 - JOVITA DA SILVA 

FERREIRA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001172-30.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016235/2011 - MEIRE YOUKO 

YAMAGUCHI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0001171-45.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016236/2011 - MARILENE 
TORNATORE NOGUEIRA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001170-60.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016237/2011 - JOSE ANTONIO 

DAVANCO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001168-90.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016238/2011 - DECIO 

APOLINARIO DOS SANTOS (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - 
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RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001166-23.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016239/2011 - ANGELA MARIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0001160-16.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016240/2011 - MARIA 

AUXILIADORA PEDROSA MURARI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); ADRIANA PEDROSA MURARI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001158-46.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016241/2011 - ZELIA APARECIDA 

DE PAIVA DAVANCO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 
  

0001146-32.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016242/2011 - MARIA LUZIA 

MORETI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001108-20.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016243/2011 - NICOLAU 

CAPRIOLI (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001106-50.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016244/2011 - ONOFRE BARBOSA 

SIQUEIRA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001104-80.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016245/2011 - YARA SILVIA 

MACHADO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  
0001102-13.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016246/2011 - OSCAR FERRO 

(ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001091-81.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016247/2011 - NIOBE LEMOS DE 

BARROS (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001088-29.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016248/2011 - MARIA JOSE 

ARIANI MALTA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0002152-11.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016266/2011 - ELIANE FREITAS 

HONORIO (ADV. SP262435 - NILO KAZAN DE OLIVEIRA, SP233741 - JEFERSON ROSA ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Intime-se a parte autora para 
que regularize a representação processual, apresentando procuração atual. Prazo de 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0002395-18.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016442/2011 - MARLI ROSA 

MORAIS (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que apresente comprovante de residência atual. Prazo: 10 

(dez) dias. 

  

0003825-39.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016301/2011 - JOSE EVARISTO 

MARTINS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO); EMMILY GRAZIELA SOUZA MARTINS (ADV. 
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SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifestem-se as partes em alegações finais. Prazo: 10 (dez) 

dias.  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o patrono da parte autora 

para que esclareça se tem interesse em continuar atuando no presente feito, tendo em vista que até a presente 

data não se manifestou a respeito dos despachos anteriores. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                   No silêncio, intime-se pessoalmente a parte autora para que compra o despacho anterior. Prazo: 05 

(cinco) dias.  

                   Int. 

  
0004989-73.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016262/2011 - JOSE MILTON DE 

SOUSA (ADV. SP235815 - FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0001523-37.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016265/2011 - MARIO DE FATIMA 

FERREIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001131-97.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016263/2011 - PAULO BORGES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004081-79.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016264/2011 - MARIA JOSE 

GARCIA OLEGARIO (ADV. SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0006407-46.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016452/2011 - VANIR FURTADO 

PESSONI DOMINGOS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se o INSS sobre o pedido de 

desistência da parte autora. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a CEF sobre a petição 

da parte autora anexada aos autos. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  
0002715-73.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016218/2011 - HILTON 

REYNALDO PIRES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002604-21.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016219/2011 - ADEMIR 

BELLESINI (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000495-97.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016220/2011 - PAULO GALVAO 

DA SILVA (ADV. SP199972 - GISLAINE RODRIGUES DA SILVA, SP262414 - LUCIANO GONÇALVES 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000345-24.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016221/2011 - CIRLEY 
RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0001679-25.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016285/2011 - AMARILIA 

RIBEIRO DE MATTOS TELLES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); WALTER FALLEIROS TELLES (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); HELCIO FALEIROS 

TELES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ); ELZA TELLES FALEIROS LEAO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); NELSON RIBEIRO TELES (ADV. SP233804 - 
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RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); BELKIS 

RIBEIRO TELES LEAO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). Intime a CEF para que apresente os extratos legíveis da(s) conta(s) indicadas pela parte autora, nos 

termos do artigo 11 da Lei nº 10.259/01, tal qual anteriormente solicitado, observando os meses onde a requerente alega 

ter ocorrido o expurgo e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a 

existência de saldo, bem como efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. Prazo: 30 (trinta) dias. 

                               Int. 

  

0005335-87.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016214/2011 - MARIA IDELMA 

LOPES CESARIO - ESPÓLIO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221); CAIXA SEGUROS S/A (ADV./PROC. SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

dez dias, apresente a este juízo eventuais documentos que possua ou ainda aqueles eventualmente existentes em algum 

hospital relativo à doença e morte da mutuária. 

                               Deixo consignado que eventual impossibilidade de fornecimento de tais documentos pelo hospital 

deverá ser registrada e formalmente apresentada a este juízo, devendo ainda ficar demonstrado que o pedido de 

relatórios/prontuários médicos direcionado ao hospital foi realizado. 
  

0002613-80.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016299/2011 - MARCELO 

HENRIQUE ESSADO DE MORAIS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARCIO AUGUSTO ESSADO DE MORAIS (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Intime-se a CEF para que, no 

prazo de vinte dias, apresente os extratos referente à conta nº 0304.40712-1, ficando consignado que deverá juntar os 

extratos do mês onde teria ocorrido o expurgo e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não 

será possível efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente os cálculos relativos à proposta de acordo apresentada, assim como, a RMA e RMI.  

                               Adimplida a determinação supra, intime-se a parte autora para que, também no prazo de 10 

(dez) dias, se manifeste acerca da referida proposta. 

                               Int. 

  
0005665-84.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016346/2011 - RENATO BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005517-73.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016347/2011 - FRANKLIN ALLAN 

DE SOUZA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004759-94.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016349/2011 - CARLA MARIA 

BEHAMDUNI (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002482-71.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016350/2011 - LUIZ ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0002300-85.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016351/2011 - JALON DE 

MENEZES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002254-96.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016352/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA PESSIN (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002177-87.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016353/2011 - JOSE EURIPEDES 

COIMBRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0001997-71.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016354/2011 - REGINA HELENA 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP289634 - ANDRE RICARDO PLACIDO CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001947-45.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016356/2011 - MARIA JOSE DE 

BRITO MATIAS (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE, SP284087 - CAIO GRANERO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001667-74.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016360/2011 - GILMA 

GUILHERME (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000993-96.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016361/2011 - RAQUEL 

CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0005147-94.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016348/2011 - MARCOS 

MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001987-27.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016355/2011 - LEILA CARRIJO 

(ADV. SP305444 - JEAN MARCELL CARRIJO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001877-28.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016357/2011 - BENEDITA ROSA 

DA SILVA CINTRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001875-58.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016358/2011 - CARLOS ROBERTO 

RECHE (ADV. SP298458 - VEREDIANA TOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001669-44.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016359/2011 - JOSE LUIS 
STEFANI (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002209-92.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016407/2011 - VALDENIS VILELA 

DA COSTA (ADV. SP281590 - LUCAS RAMOS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o teor da r. sentença prolatada no 

processo nº 2009.1059-47, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a conexão apontada com o 

processo mencionado. 

                               Int. 

  

0000075-92.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016468/2011 - ROSA IMACULADA 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP241805 - DANIEL SILVA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que cumpra o 

despacho anterior sob pena de extinção. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

0003542-16.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016440/2011 - JOSE ISAC 
RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vista às partes do relatório 

médico de esclarecimento. Prazo: 05 (cinco) dias.  

                               Int. 

  

0000532-61.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016467/2011 - IZAIAS FERREIRA 

NETTO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 10/04/2012, às 15:10 horas. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 
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                               Intimem-se. 

  

0003428-82.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016184/2011 - MIGUEL CARLOS 

PINHEIRO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando que o crédito fixado em 

favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição de Requisição de Pequeno Valor, intime-se a autoria 

para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001, informe, de forma explícita, se tem interesse em renunciar o 

valor excedente, conforme salário mínimo na data indicada no cálculo. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Caso o autor não concorde em abrir mão do excedente, intime-se a Autarquia Federal para que, com base no artigo 11 

da Resolução nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal c/c o artigo 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal, 

informe, de forma discriminada, a existência de débitos e respectivos códigos da receita que preencham as condições 

estabelecidas no § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento. Prazo: 10 (dez) dias. 

                    Decorridos os prazos acima com ou sem manifestação do INSS, expeça-se o Ofício Precatório ou RPV 

conforme o caso.  

  

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes da redistribuição do 

feito a este Juizado, para que requeiram o que de direito. Prazo: 05 (cinco) dias.    

                               Int. 

  
0001015-90.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016428/2011 - JOSINO 

FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP240093 - ASTRIEL ADRIANO SILVA, SP229306 - TAIS MARIA HELLU 

FALEIROS, SP243853 - BRUNO DO COUTO ROSA DE ANDRADE E CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001019-30.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016430/2011 - VIVIANE 

FERREIRA ELIAS (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000723-08.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016429/2011 - GILMAR 

EURIPEDES DE CARVALHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
  

0002590-03.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016471/2011 - JOSE CARLOS 

MARTINS TRISTAO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora 

sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, no prazo de 05 (cinco) dias, com o processo nº 0000333-

05.2011.4.03.63.18, em trâmite neste Juizado. Deverá esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta 

ação e daquela, devendo, para tanto, detalhar os elementos que caracterizam tal diferença. 

                                Int. 

  

0002206-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016210/2011 - MESSIAS DAVI 

STEFFENS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vista à parte autora dos esclarecimentos 

médicos anexados aos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. 

                   Após, conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

0000702-32.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016444/2011 - MARIA CRISTINA 
TELES GOMES (ADV. SP151944 - LUIZ HENRIQUE TELES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para 

que apresente Requerimento Administrativo do LOAS. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

regularize a representação processual, apresentando Procuração atualizada. Prazo: 10 (dez) dias.    

                               Int. 

  
0002723-45.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016416/2011 - ANA LUCIA 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP176398 - GILMAR MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0002736-44.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016417/2011 - VANESSA 

BEATRIZ FONSECA SANDOVAL (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0002744-21.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016418/2011 - VALMIRA DINIZ 

PIMENTA DA SILVA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES 

JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002743-36.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016419/2011 - CLEMENTE NATAL 

ALVES MARTINS (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovado o falecimento da autora, 
consoante certidão de óbito juntada aos autos, seus sucessores promoveram o pedido de habilitação, instruindo-o 

com os documentos pertinentes. 

                    Intime-se o INSS para que se manifeste a respeito do pedido de habilitação. Prazo: 10 (dez) dias. 

  
0005565-32.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016464/2011 - JOSE BORGES DE 

GOUVEIA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005616-43.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016465/2011 - CARLOS DE 

ARTIBALI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0001497-05.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016261/2011 - MARIA DE FATIMA 

GALVAO (ADV. SP073213 - MAURICIO BARBOSA, SP299762 - WILLIAM GUAGNELI DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Manifeste-se a parte autora 

sobre as preliminares arguidas na contestação. Prazo: 05 (cinco) dias. 
                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes sobre o 

Laudo Social e em alegações finais. Prazo: 10 (dez) dias.  

                               Int. 

  
0004920-07.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016257/2011 - MARIA HELENA 

FERREIRA (ADV. SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO, SP225132 - TARSIA RODRIGUES PEIXOTO 

BRUNETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002853-69.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016259/2011 - MARLI DE FATIMA 

DE JESUS (ADV. SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI, SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000828-49.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016185/2011 - ANGELINA 
DEGRANDE SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para 

que apresente documentos médicos que viabilizem a realização de perícia indireta. Prazo: 20 (vinte) dias. 

  

0002653-28.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016447/2011 - WALDEMAR BOVO 

(ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que apresente 

Requerimento Administrativo da Revisão. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

0000318-36.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016281/2011 - ANTONIO 

CAMPANARI (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que apresente 

o resultado do requerimento administrativo. Prazo de 10 (dez) dias. 

                               Sem prejuiza, cite-se o INSS. 

  

0002288-08.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016213/2011 - MARISA HELENA 

CINTRA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para 

que apresente os documentos médicos solicitados pelo Senhor Perito:prazo: 20 (vinte) dias. 

                   Após, intime-se o Sr. Perito para que apresente o Laudo Complementar. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

0003946-67.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016215/2011 - PALOMA RIGONI 

ALVES (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO); ANA PAULA RIGONI ALVES (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - MONAISA 

MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Oficie-se conforme requerido. 

                   Após, voltem conclusos para marcar perícia indireta. 

                               Int. 
  

0003640-98.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016289/2011 - MARCELINO DE 

JESUS BORGES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO); 

MARIA DAS DORES FERREIRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Intime-se a Sra. perita para que proceda a realização da perícia social na Rua Demar Tozzi nº 731 - Bairro 

São Joaquim - Franca (SP). 

  

0001846-08.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016297/2011 - BRAZ ANTONIO 

GABRIEL DA SILVA (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/03/2012, às 16:00 horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) 

testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95). 

                                Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 
  

                               Int. 

  

0001697-12.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016287/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇAO AIS (ADV. SP303702 - CARINA APARECIDA LUIZ DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora, para 

que cumpra o despacho anterior no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias. 

  

0002817-27.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016282/2011 - MARIA HELENA 

CARRIJO NEVES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). Recebo a petição do autor como aditamento da inicial. 

                   Defiro o prazo de 90 (noventa) dias, para que o autor apresente os extratos da conta correta, assim como, 

apresente a planilha de cálculos.  

                               Int. 

  

0003322-18.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016466/2011 - AURELIO SOUSA 
COELHO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intimem-se as partes para que cumpram o despacho 

anterior, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

  

0001326-48.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016216/2011 - REGINA VIEIRA 

OTONI (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que cumpra o ítem III do 

despacho anterior. Prazo: 05 (cinco) dias. 

  

0002734-74.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016441/2011 - MATILDE JUSTINO 

DA SILVA (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que apresente 

comprovante de residência e procuração atualizada. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

0002199-48.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016211/2011 - GISELE 

APARECIDA TOFANIN (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que regularize sua documentação (CPF e 

RG), incluindo o nome de casada. Prazo: 10 (dez) dias.  

                               Sem prejuizo, cite-se o INSS. 

                   Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, se manifeste, de forma clara e 

conclusiva, se aceita ou não a oferta. 

                               Deixo consignado que o silêncio da requerente será interpretado como recusa à proposta de 

acordo, caso em que o será agendada audiência de tentativa de conciliação. 

                               Int. 

  
0002412-54.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016340/2011 - LUIZ PEDRO 

SILVESTRE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002394-33.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016341/2011 - LUIS FERNANDO 

DE ARAUJO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002324-16.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016342/2011 - MARIA 

APARECIDA GOMES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR 

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0002250-59.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016343/2011 - NILVA CARRIJO 

MALTA BRANDIERI (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE 

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
  

0001764-74.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016344/2011 - JOSE CARLOS 

ARAUJO VIEIRA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001678-06.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016345/2011 - JOAQUIM ALVES 

(ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002545-96.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016366/2011 - VILMA DA SILVA 

(ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002508-69.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016367/2011 - CARLOS ROBERTO 

GASPAR (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0001991-64.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016370/2011 - CLEUSA ELIAS DE 

SOUZA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 - POLIANA LIMONTA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0005566-17.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016337/2011 - EURIPEDA 

DONIZETE GONCALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0000305-37.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016371/2011 - LIGIA MARIA 

FERREIRA ROCHA FIGUEIREDO (ADV. SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002419-46.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016339/2011 - DONIZETE DOS 

REIS GONCALVES (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006220-38.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016336/2011 - ANA MARIA DE 

SOUSA MELO (ADV. SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003718-92.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016272/2011 - REGINA DE 

FATIMA FARIA TAVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP214495 - DIRCEU POLO FILHO) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Intime-se a parte autora para que cumpra o despacho 

anterior, sob pena de extinção do feito. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10(dez) dias, sobre a conexão apontada pelo sistema processual com o processo anterior, conforme termo de 

prevenção/sentença anexados aos autos eletrônicos. 

                               Int. 

  
0002193-41.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016400/2011 - JAIME MOACIR 

RODRIGUES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002162-21.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016401/2011 - CLAUDIR DEVOS 

DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR 

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0003016-15.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016398/2011 - OCTANIRA ROCHA 

DE LIMA (ADV. SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0003296-83.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016396/2011 - MARCOS ANTONIO 

CARRIJO (ADV. SP273742 - WILLIAM LOPES FRAGIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002108-55.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016402/2011 - SILLEX BARBOSA 

FERREIRA (ADV. SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002338-97.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016399/2011 - CARLOS 

FERNANDES ALARCON (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002517-31.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016405/2011 - SEBASTIANA 

LOPES DA SILVA (ADV. SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0003168-63.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016397/2011 - MAXIMIANO 

PEREIRA RODRIGUES FILHO (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002466-20.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016404/2011 - SILVIO COELHO 

PRATES (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vista à parte autora dos 

esclarecimentos médicos anexados aos autos pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
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                     Após, conclusos para sentença.  

                               Int. 

  
0000135-65.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016188/2011 - CLARICINDA 

ALVES DO PRADO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004795-39.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016189/2011 - DIVINA ANTONIA 

CARRIJO DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR 

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0005705-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016190/2011 - MARIZA CAMPOS 

SILVA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005465-77.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016191/2011 - LUCIA FERREIRA 

CINTRA OLIVEIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0005455-33.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016192/2011 - MARIA 

MADALENA MATOS FILGUEIRA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - 

MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005115-89.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016193/2011 - PERICLES 

MORATO BARBOSA JUNIOR (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0004165-80.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016196/2011 - JOSE MARCOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0003275-44.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016197/2011 - JOAO LUIS 

GUIRAO (ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0001346-39.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016199/2011 - ZELIA FRANCISCA 

DE MORAES (ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, 

SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000715-95.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016203/2011 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000565-17.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016204/2011 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000315-81.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016205/2011 - MARCIA MARIA 

DA CRUZ SANTOS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001247-40.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016201/2011 - NORIVALDO 

GARCIA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0002974-34.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016198/2011 - MANOEL RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001234-41.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016202/2011 - JOAO MESSIAS 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000292-09.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016206/2011 - JOAO BATISTA DA 

COSTA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000325-62.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016187/2011 - EURIPEDES 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP178719 - MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001306-57.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016200/2011 - MAURICIO JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000146-94.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016207/2011 - LEDIANE LUCIA 

MARQUES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005945-89.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016267/2011 - NORA NEI 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se o INSS sobre a 

petição da parte autora anexada aos autos, mormente sobre a falta de perícia médica antes da cessação do benefício. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

0000630-46.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016453/2011 - MARIA ELIAS DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que 
responda os quesitos suplementares apresentados pela parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

0005566-85.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016406/2011 - ALCEU BARBOSA 

BRAGA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vista ao INSS do pedido de desistencia do 

recurso do autor. Prazo: 5 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vista à parte autora dos 

esclarecimentos médicos anexados aos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

                    Após, conclusos para sentença. 

                               Int. 

  
0005097-68.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016208/2011 - FRANCISCA 

PEREIRA DA SILVA E SILVA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0004240-22.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016209/2011 - MAURA CANDIDA 

DA CRUZ CADORIM (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE 

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002296-82.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016186/2011 - ELIANA IZABEL 

DE FREITA SOARES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Defiro a Habilitação do Sr. 

Fernando José Soares, nos termos dos artigos 16 e 112 da Lei nº 8.213/91 e art. 1.060, inciso I, do C.P.C.. 
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                   Providencie a Secretaria a exclusão do nome da falecida autora e a inclusão do nome do viúvo no pólo 

ativo. 

                  II - Intime-se o habilitado para que apresente documentos médicos da falecida esposa, para que viabilize a 

realização de perícia indireta. Prazo: 20 (vinte) dias. 

  

0003138-96.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016434/2011 - VALTER SERGIO 

GRANZOTO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Intime-se a parte autora para que cumpra o despacho anterior, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias. 

  

0000424-95.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016183/2011 - MARIA 

CONCEICAO BARBOSA (ADV. SP184679 - SIDNEY BATISTA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Entendo necessária a 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 16/02/2012, às 14:20 

horas . 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                  II - Manifeste-se a parte autora sobre as preliminares argüidas pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. 
                               Intimem-se. 

  

0000543-56.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016364/2011 - IRANI MUNIZ 

PARREIRA (ADV. SP205939 - DENILSON PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 

(dez) dias, apresente os cálculos relativos à proposta de acordo apresentada, assim como, a RMA e RMI. 

                               Adimplida a determinação supra, intime-se a parte autora para que, também no prazo de 10 (dez) 

dias, se manifeste acerca da referida proposta. 

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime a CEF para que apresente os 

extratos legíveis da(s) conta(s) indicadas pela parte autora, nos termos do artigo 11 da Lei nº 10.259/01, tal qual 

anteriormente solicitado, observando os meses onde a requerente alega ter ocorrido o expurgo e também do mês 

imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de saldo, bem como 

efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. Prazo: 30 (trinta) dias. 

  
                               Int. 

  
0001929-58.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016283/2011 - JULIA CORTEZ 

BARION RIBEIRO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0001710-45.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016284/2011 - EURIPEDES DE 

SOUZA VIEIRA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0003153-65.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016433/2011 - EVA DE ALMEIDA 

OLIVEIRA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie a secretaria a 

expedição de nova Carta Precatória para Centenário do Sul, para a oitiva das testemunhas arroladas, com as cautelas de 
praxe. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

regularize a representação processual, apresentando Procuração Pública. Prazo: 10 (dez) dias.    

                               Int. 

  
0002763-27.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016412/2011 - SANDRA REGINA 

TEODORO MARTINS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS); 

KEVYN EURIPEDES MARTINS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO 
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BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS); VANESSA JESSIANY MARTINS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS); DIEYZHON EURIPEDES MARTINS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS); DANIELA KENIA MARTINS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002755-50.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016414/2011 - SARAH CRISTINA 

BORGES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, 

SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002693-10.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016413/2011 - SAMUEL 

OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0002760-72.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016415/2011 - IRENE LEAL DA 

SILVA PASSOS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0001510-04.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016403/2011 - HELCIO 

MONTEIRO MARQUES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista certidão nos autos comprovando que a publicação da data da perícia foi posterior a realização da mesma, 

cientifique-se a parte autora que a nova perícia médica será realizada no dia 26/10/2011, às 15:30 horas, na sala de 

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0002598-77.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016470/2011 - TINA GERMANO 

TRAJANO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora sobre a 
prevenção apontada pelo Sistema Processual, no prazo de 05 (cinco) dias, com o processo nº 0000786-

68.2009.4.03.63.18, em trâmite neste Juizado. Deverá esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta 

ação e daquela, devendo, para tanto, detalhar os elementos que caracterizam tal diferença. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para que 

cumpra na íntegra o despacho anterior no prazo suplementar e improrrogável de 10 ( dez) dias. 

  
0003106-57.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016269/2011 - DELMA DOS 

SANTOS FELIZARDO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003135-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016268/2011 - MARIA BATISTA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre a 

petição anexada pela CEF. Prazo: 05 (cinco) dias.  

                               Int. 

  
0002353-03.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016249/2011 - SANTA BREDA 

FERNANDES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 
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0001990-16.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016250/2011 - ILDA RODRIGUES 

RECHE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001180-75.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016251/2011 - CARLOS ERNANI 

SOLA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); SONIA LUCIA SOLA DE FREITAS (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001168-61.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016252/2011 - DENISE DOS 

PRAZERES COSTA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001159-02.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016253/2011 - MARIA JOSE 

CECILIANO RAO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001030-94.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016254/2011 - MARLY MARIA 
MATTOS GOSUEN (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARISE TRAJANO TAVARES (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000668-92.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016255/2011 - AMELIA BERNABE 

PADILHA FACCIOLI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0005705-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012663/2011 - MARIZA CAMPOS 

SILVA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Em face dos documentos juntados pela parte autora em 27/04/2011, esclareça o Sr. Perito, em 5 (cinco) dias, se houve 

alteração no aspecto da situação atestada no laudo pericial. 

  

Faculto ao Sr. Perito, caso assim entenda necessário, a realização de nova perícia médica. 
  

Após, dê-se ciência às partes, em 48 (quarenta e oito) horas, e tornem os autos conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

0003415-49.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016372/2011 - JAIME CESAR 

SANTIAGO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - 

Compulsando os autos verifico que o arquivo de áudio da inquirição do autor não foi anexado ao processo eletrônico. 

II - Considerando que o relato do autor é fundamental para o deslinde do presente processo, determino ao Sr. Diretor da 

Secretaria que providencie a juntada do arquivo referente a inquirição do autor, Sr. JAIME CESAR SANTIAGO. 

III - Após, retornem conclusos. 

  

0005435-76.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016291/2011 - MARIA 

APARECIDA MIJOLER POLO (ADV. SP185342 - OSVÂNIA APARECIDA POLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em razão do princípio da 

identidade física do juiz, artigo 132 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao MM. Juiz Federal Substituto 

Dr. Márcio Augusto de Melo Matos para prolação de sentença. 
  

                               Int. 

  

0001639-14.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016445/2011 - GEIZA MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A autora requereu, em audiência, prazo 

para juntada de documentos atinentes a alegação de anotação fraudolenta na CTPS de seu falecido marido, o que foi 

deferido. Entretanto os documentos apresentados apenas indicam a existência de ações trabalhistas, não tendo o condão 

de esclarecer a suposta fraude. 
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Assim, concedo-lhe o prazo derradeiro de 15 (quinze) dias para que traga aos autos cópias de eventuais sentenças 

prolatadas nas citadas demandas, inclusive com trânsito em julgado, com o fim de elucidar a questão, que é essencial 

para julgamento da presente ação. 

Caso seja anexado algum documento, dê-se ciência ao INSS.  

                               Int. 

  

0003475-85.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016290/2011 - HELENA MARIA 

FACIROLI TRISTAO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em razão do princípio da 

identidade física do juiz, artigo 132 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao MM. Juiz Federal Substituto 

Dr. Márcio Augusto de Melo Matos para prolação de sentença. 

  

                               Int. 

  

0004125-98.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016330/2011 - MARTA DE 

ANDRADE CARRIJO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Determino a autora que, no prazo de 15(quinze) dias, apresente Certidão de Propriedade Atualizada e 
Escritura de todos os imóveis mencionados em audiência, tanto o localizado na Vila Santa Maria do Carmo quanto 

aquele situado no City Petrpólis. 

Com a juntada dos documentos, dê-se ciência ao INSS 

                               Int. 

  

0000475-09.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016450/2011 - CELIA 

IMACULADA PEREIRA JUNQUEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esclareça a 

parte autora o teor da petição anexada, tendo em vista que a perícia social é imprescindível para o aferimento da 

hipossuficiência da parte. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0004125-98.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318010313/2011 - 
MARTA DE ANDRADE CARRIJO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER 

ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o teor do depoimento pessoal, em parte corroborado pelas testemunhas, 

concedo prazo de 10 dias para que a autora traga documentos que comprovem a coabitação desde 1995, pelo menos 1 

(um) por ano de cada consorte. No mesmo prazo poderá apresentar suas alegações finais. Decorrido o prazo intime-se o 

INSS para apresentar suas alegações finais no prazo de 10 dias. Após, conclusos para sentença. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000579 
  

  

DECISÃO JEF 
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0001776-85.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017545/2011 - MAURA MARIA 

ALVES LASERDA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer revisão 

de pensão por morte acidentária. 

  

Decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

No caso, há incompetência absoluta deste Juízo Federal para apreciar a presente demanda. 

  

Consoante se infere do parecer da Contadoria do Juízo, trata-se de pedido de revisão do benefício previdenciário de 

pensão por morte acidentária. 

  

Ora, o benefício acidentário não consiste apenas em auxílio-acidente, mas também o auxílio-doença por acidente do 

trabalho, a aposentadoria por invalidez acidentária e as pensões decorrentes de acidente do trabalho. 

  

Não obstante sua natureza previdenciária, a pretensão inicial tem como causa de pedir a ocorrência de acidente de 
trabalho. Portanto, é de ser reconhecida a competência da Justiça Comum Estadual para processar e julgar a causa, pois 

o artigo 109, I, da Constituição Federal expressamente exclui da competência da Justiça Federal causas em que se 

discutam questões reflexas à acidente de trabalho. 

  

Nesse sentido, recente decisão do STJ, reafirmando a incidência do enunciado da súmula 15 do Colendo STJ : 

  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE 

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE 

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I , DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em 

decorrência de acidente de trabalho, a competência será determinada com base no pedido e causa de pedir . 2 - Caso a 

pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia decorrente de 

acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I , da Constituição Federal, 

instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente . 3 - Não cabe ao magistrado, de 

plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou administrativamente a existência do acidente 

de trabalho - para declinar a competência, pois somente após realizada toda a instrução - com a produção de prova 
pericial, se necessário for haverá lastro suficiente para que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da 

Constituição Federal. 4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual. 

[STJ - CC 200901612317 - Relatora Maria Thereza de Assis Moura - DJE 22/10/ 2009] 

  

No mesmo sentido é a Súmula 235 do Supremo Tribunal Federal. 

  

Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o trato da causa, e, com as conseqüências do 

artigo 113, parágrafo segundo, do CPC, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das varas da 

Justiça Estadual local, competente para as demandas relativas a acidente do trabalho, após a devida baixa na 

distribuição e cautelas de praxe. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0003167-12.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017613/2011 - MARIA ZENAIDE DE 

CARVALHO (ADV. MS011675 - JAIR FERREIRA DA COSTA, SP039476 - PAULO NISHIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). MARIA ZENAIDE 

DE CARVALHO ajuizou a presente ação em face a CAIXA ECONOMICA FEDERAL objetivando a condenação da 
requerida a efetuar a baixa da hipoteca do imóvel, sob pena de multa pecuniária do valor de R$ 100,00 (cem reais) por 

dia de atraso no cumprimento. Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos fiscais. 

  

Distribuído o feito para a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande, aquele juízo declinou da 

competência, remetendo os autos para este Juizado Especial, com fundamento no art. 3º da Lei n° 10.259/2001. 

  

Decido. 

  

Acolho a preliminar suscitada pela CEF. 
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A parte autora objetiva a quitação integral do saldo devedor de contrato de mútuo, celebrado de acordo com as regras 

ditadas pelo Sistema Financeiro de Habitação, com recursos do Fundo de Compensação das Variações Salariais - 

FCVS. A referida pretensão fora negada na seara administrativa, por tratar-se do segundo imóvel financiado pela parte 

autora na mesma localidade. 

  

A jurisprudência dominante é assente no sentido de que o valor da causa deverá corresponder ao saldo devedor do 

imóvel à época do pedido de quitação antecipada, pois, em caso de procedência da ação, será essa a importância da qual 

os autores se desincumbirão. Nesse sentido, o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. FCVS. AÇÃO OBJETIVANDO A QUITAÇÃO ANTECIPADA DE CONTRATO DE MÚTUO COM 

RECURSOS DO FCVS. VALOR DA CAUSA. EQUIVALÊNCIA COM O PROVEITO ECONÔMICO AUFERÍVEL. 

1. O valor atribuído à causa, conforme a maciça jurisprudência desta Corte, deve guardar imediata correspondência com 

o proveito econômico passível de ser auferido pelo autor da ação. 2. Hipótese em que se busca a quitação integral do 

saldo devedor de contrato de mútuo, celebrado de acordo com as regras ditadas pelo Sistema Financeiro de Habitação, 

com recursos do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS. 3. Pretensão denegada na seara 

administrativa, devido à existência de outro imóvel financiado pelo SFH na mesma localidade. 4. O valor da causa, 
nesse contexto, deverá corresponder ao saldo devedor do imóvel à época do pedido de quitação antecipada, pois, em 

caso de procedência da ação, será essa a importância da qual os autores se desincumbirão. 5. Agravo regimental 

desprovido. 

[STJ - AGRESP 200400140380 - AGRESP 640452 - Relatora DENISE ARRUDA - PRIMEIRA TURMA -- Data da 

Decisão 26/09/2006 - DJ 23/10/2006 PG:00260 Data da Publicação 23/10/2006 

  

De acordo, com as planilhas apresentadas pela requerida, o valor do saldo devedor do contrato em outubro de 1998, 

data do pedido de quitação antecipada, importava em R$ 66.158,76 (fl. 74 - contestação). 

  

Portanto, considerando que o proveito econômico passível de ser auferido pela parte autora é superior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, não tem este juízo competência para conhecer e julgar a demanda. 

  

Ante o exposto, na forma do artigo 108, I, e, da Constituição Federal, SUSCITA-SE CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA a ser solucionado pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Precedente do STF: RE 

590.409/RJ). 

  

Oficie-se ao Excelentíssimo Juiz Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, enviando-lhe 
fotocópia dos documentos necessários a fim de solucionar o conflito. 

  

Intimem-se. 

  

0015663-15.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017614/2011 - JOSE FERREIRA 

ROSA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, indefiro o pedido para 

elaboração de cálculo e expedição de RPV para pagamento dos valores devidos entre 15/10/2007 e 13/1/2010, pelas 

razões que passo a expor. 

  

Quando da prolação da sentença foram apurados os atrasados devidos até 23/9/2007. Assim, os valores devidos entre a 

data indicada no julgamento e a efetiva implantação do benefício, cuja comprovação não consta dos autos, deverão ser 

pago mediante o denominado 'complemento positivo'. 

  

No âmbito do procedimento do Juizado Especial Federal, as sentenças são executadas pelas parcelas vencidas até a 

sentença, por isso mesmo é obrigatória a liquidação desta ou a fixação dos parâmetros de cálculo. Os valores devidos 

após a sentença, decorrentes da implantação de benefício previdenciário ou da revisão daquele já existente, consistem 
em obrigação de fazer de caráter mandamental, independendo da execução por precatório ou da requisição de pequeno 

valor - que exigem, para expedição, o trânsito em julgado da sentença judicial. 

  

Nesse mesmo sentido, de forma esclarecedora, é o seguinte julgado: 

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. COMPLEMENTO POSITIVO. PLANILHAS 

DE CÁLCULOS. VALIDADE. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PARCELAS POSTERIORES À SENTENÇA. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. DETERMINAÇÃO PARA 

PAGAMENTO MEDIANTE COMPLEMENTO POSITIVO. CARÁTER MANDAMENTAL DA DETERMINAÇÃO 

PARA IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
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1. Deve ser aplicada nos salários de contribuição componentes do PBC, a correção monetária integral, incluindo-se o 

IRSM de fevereiro de 1994 (Lei nº 8.880/94, art. 21 e § 1º). 

  

  

2. No caso das sentenças referentes a ações de concessão ou revisão a de benefício previdenciário em rigor o preceito 

condenatório abrange apenas as parcelas que tenham vencido até a data da prolação da sentença. Uma vez prolatada a 

sentença, as parcelas que se vencerem a partir de tal data não estão mais abrangidas pela condenação. 

  

  

3. Há, a partir da data em que reconhecido o direito, um preceito mandamental, decorrente não mais de uma obrigação 

de dar propriamente dita, mas sim de uma obrigação de fazer, que está, todavia, com sua eficácia submetida a condição 

suspensiva, representada pela necessidade de trânsito em julgado. 

  

  

4. Desta forma, ocorrendo o trânsito em julgado, de modo que a satisfeita a condição, a execução das parcelas 

posteriores à decisão concessiva não precisa seguir o rito da execução atinente às obrigações de dar, pois a obrigação é 

de fazer. Plenamente viável, destarte, a determinação para pagamento das parcelas posteriores à sentença mediante 
complemento positivo. 

  

  

5. Entendimento afeiçoado à Súmula 111 do STJ e à adequada interpretação do § 3º do artigo 475 do CPC. 

  

  

TRF4; Processo AC 200272000091902, APELAÇÃO CIVEL; Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA; 

Órgão julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJ 18/02/2004; Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL; Data da Decisão: 10/02/2004; PUBLICADO NA RTRF Nº 

52/2004/396 

  

  

Veja-se, também, o Enunciado 72 do FONAJEF: 

  

As parcelas vencidas após a data do cálculo judicial devem ser pagas administrativamente, por meio de complemento 

positivo. 

  
Portanto, intime-se o Gerente Executivo do INSS para, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o integral 

cumprimento da sentença com o pagamento dos valores devidos após a prolação da sentença, sob pena de multa por dia 

de atraso no valor de R$ 200,00 em favor da parte autora. 

  

Com a comprovação, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida 

conforme determinado. No silêncio reputar-se-á a satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I do CPC. 

  

No mesmo prazo, manifestem-se as partes acerca dos cálculos de atualização do valor da condenação apresentados pela 

Seção de Cálculos Judiciais, para posterior expedição de RPV. 

  

Intimem-se 

  

0002561-81.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017514/2011 - GERALDO PIRES DA 

SILVA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações 

pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 
Intime-se. 

  

0004355-69.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017610/2011 - OSCAR JAVIER RIOS 

(ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 

12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e da miserabilidade. 

  

Designo as perícias social e médica para os dias: 
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22/11/2011; 09:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB;*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

24/05/2012; 14:00; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido da União quanto à 

compensação dos valores referente à multa por litigância de má-fé com aqueles devidos à parte autora em razão 

da condenação. 

A decisão em Embargos de Declaração de Acórdão condenou o procurador do embargante ao pagamento de 

multa na condição de litigante de má-fé, e não o próprio embargante, que é o credor da União. 
Dessa forma, não sendo o advogado da parte autora o credor da União, não é possível a compensação de valores 

pretendida pela ré. 

Por fim, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos novos cálculos apresentados, elaborados 

nos termos do Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. 

Intimem-se. 

  
0005614-12.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017590/2011 - ALCEU JARA DIAS 

(ADV. MS007727 - ELAINE CRISTINA GUIMARAES FERREIRA, MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0012566-07.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017591/2011 - ROBERTO ALMEIDA 

GONÇALVES (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

0004351-32.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017611/2011 - JOSE SOARES (ADV. 
MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa forma, no 

caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Designo a perícia médica para o dia: 

  

17/01/2012; 17:30; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS). 

  

Intime-se. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 
no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0004270-88.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017069/2011 - LIDIO RAMAO 

VILALBA (ADV. MS009676 - ELENICE VILELA PARAGUASSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reitere-se a intimação da advogada que 

atua no processo, para juntar a certidão de óbito da parte autora, em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da referida 

prova e julgamento do processo no estado em que se encontra, haja vista que a propositura da presente ação, se deu em 

24/11/2008, enquanto o INSS informa que o óbito teria sido em 20/10/2008. 
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0003967-74.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017589/2011 - MANOELA FREITAS 

MACHADO (ADV. MS008942 - ESMERALDA DE S. SANTA CRUZ) X CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. 

MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA). Acolho a emenda a inicial, efetuem-se as retificações pertinentes no 

sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Cite-se a corré. Intimem-se. 

  

0000378-06.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017279/2011 - ESMERALDA 

FRANCISCA MAIDANA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em tutela antecipada. 

  

Trata-se de ação pela qual pleiteia a autora concessão de Benefício Assistencial ao portador de deficiência. 

  

Decido. 

  

FUNDAMENTO 

  

O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um “salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

  

Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com redação atualizada pela Lei 

12.435, de 06/07/2011, que: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

  

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

  

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais 
pessoas; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

  

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

  

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

  

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

  

§ 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por 

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS). (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

  

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)  

  

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 

9.720, de 30.11.1998) ” 
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A Lei n.º 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, estabelece em seu art. 1.º que esta “é direito 

do cidadão e dever do Estado, sendo política de Seguridade Social não contributiva, que prevê mínimos sociais, 

realizada por meio de um conjunto integrado de ações da iniciativa pública e da sociedade para garantir o atendimento 

às necessidades básicas”. 

  

Denota-se, portanto, que a Assistência Social tem, por escopo, atender os hipossuficientes, no que tange aos mínimos 

sociais. 

  

Percebe-se, assim, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de 

deficiência ou idoso (65 anos ou mais), e comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

  

A autora, contando 44 anos, não tem a idade mínima exigida pela Lei. Resta verificar se atende ao requisito de 

incapacidade. 

  

Foram realizados dois exames periciais: um na especialidade de dermatologia, o outro em psiquiatria. 

  

Segundo o laudo pericial em dermatologia, a autora é portadora de “Vitiligo”. Apesar disso, sob esse aspecto, não 
apresenta incapacidade. 

  

O laudo pericial em psiquiatria atesta que a autora é portadora de “Transtorno depressivo ansioso”, apresentando 

incapacidade total e temporária desde há oito anos (aproximadamente 2003). 

  

Convém observar que o fato de o perito afirmar que a incapacidade é total e temporária não impede a concessão do 

benefício em questão. Basta que ela seja total para determinadas atividades e seja de longo prazo, com no mínimo de 

dois anos, conforme preceitua a nova redação do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93. Embora o perito tenha constatado 

incapacidade temporária sem delimita-la no tempo, verifico que a autora está incapacitada desde 2003, sendo que “nos 

últimos oito anos o seu quadro se agravou de forma incapacitante, pouco responsiva aos tratamentos habituais.” Há 

presunção, pois, de que essa incapacidade ainda perdure por no mínimo dois anos dado o grau de gravidade da moléstia. 

Além disso, o INSS possui a prerrogativa de realizar, periodicamente (a cada dois anos - art. 21 da Lei 8.742/93), 

perícias administrativas a fim de aferir a continuidade ou não dos requisitos. 

  

Outrossim, devem ser considerados outros fatores relacionados às condições pessoais e aqueles relatados no laudo 

médico pericial e no levantamento social. 

  
Sua situação sócio-econômica-cultural não lhe favorece a desempenhar atividade laborativa, mormente porque tem 

pouco grau de instrução, tendo sempre exercido atividades de esforços físicos (serviços gerais). Dessa forma, 

dificilmente lhe será dada oportunidade de reinserção no mercado de trabalho. 

  

De toda sorte, mesmo considerando ser a incapacidade temporária, entendo que não há óbice à concessão do benefício, 

uma vez que se insere na tanto na previsão do art. 20, § 2º, inciso I da Lei 8.742/93, inserido pela Lei 12.435, de 

06/07/2011, como na redação anterior, que não restringia esse requisito. 

  

Portanto, reputo que a autora atende ao requisito de deficiência que vem delineado no § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93. 

  

Passo à análise do requisito da hipossuficiência econômica. 

  

Originalmente, a Lei nº 8.742/93 preceituava como “família” a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia fosse mantida pela contribuição de seus integrantes. A Lei nº 9.720/98 alterou tal conceito, passando a 

considerar como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto. Dispõe esse último dispositivo legal: 

  
 “Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (revogado) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 
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§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  

  

Convém esclarecer que a Lei 8.742/93 foi parcialmente alterada recentemente pela Lei 12.435, de 06/07/2011, como se 

viu acima, com vigência a partir da data da sua publicação. O conceito de “família” para o cálculo da renda per capita 

foi alterado, passando a prescrever que: 

  

“Art. 20. (...) 

  

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) ” (Grifei) 

  

Voltando à hipótese dos autos, o estudo social demonstra que o núcleo familiar da autora é formado por ela, seu esposo 

e um filho menor de idade. A renda é proveniente de trabalho desenvolvido por seu esposo no valor de R$ 300,00 

mensais. Assim, a renda per capita é inferior a ¼ do salário mínimo. 
  

De tal sorte, a autora atende aos requisitos legais exigidos para concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada. 

  

Com base principalmente no poder geral de cautela do juiz (art. 4º da Lei 10.259/01), reforçado, sobretudo, pelo 

Princípio Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana, concedo a tutela antecipada requerida, uma vez que as 

alegações da parte autora, a esta altura, são mais que verossimilhantes, visto que comprovada a verdade dos fatos e, por 

conseguinte, os requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

  

De outra parte, a urgência do provimento jurisdicional salta aos olhos, diante da natureza alimentar do benefício 

pleiteado e da constatada situação de necessidade da autora. 

  

Por tais motivos, por força do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar 

ao INSS que implante o benefício de amparo social à parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, observando ainda o 

prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91). 

  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 
nº 10.259/2001 (Art. 8º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos Procuradores que 

oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

  

Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

Intimem-se as partes e o MPF. 

  

Após, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0000189-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017513/2011 - DANIEL DE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se 

as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 
  

0007284-22.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017571/2011 - WANDERLEY 

MOURA FERREIRA (ADV. MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Pretende a União a exclusão das parcelas referentes às 

diferenças posteriores a dezembro de 2000. Sustenta que tais parcelas não foram objeto de discussão nos autos. 

DECIDO. 

Na sentença proferida nos autos em 12/05/2006 restou consignado que: 

“Todavia, tem o reajuste como limite temporal o mês de dezembro de 2000, levando-se em conta a Medida Provisória 

n.º 2.131, de 28/12/2000 (hoje MP nº 2.215-10, de 31-08-2001), com efeitos financeiros a partir de 01/01/2001. 

Isso porque esse diploma legal dispôs, conforme ementa, “sobre a reestruturação da remuneração dos militares das 

Forças Armadas”. Por essa razão, respeitada a irredutibilidade dos vencimentos (art. 142, § 3º, VIII, c/c art. 37, XV, 
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ambos da Constituição Federal), a partir da sua vigência, essa Medida Provisória estabeleceu novos parâmetros de 

remuneração que desvinculam o regime jurídico por ela criado com o anteriormente em vigor. Por outras palavras, 

inexistindo redução dos vencimentos, eventuais diferenças de reajuste foram absorvidas, não havendo incorporação de 

quaisquer parcelas a serem devidas após a reestruturação.” 

(texto grifado propositadamente) 

Outrossim, o v. Acórdão alterou a sentença tão somente no que diz respeito à base de cálculo a ser levada em conta para 

a incidência das regras do reajuste geral das Leis nº 8.622 e 8.627/93. 

Não houve afronta à Súmula 13 da Colenda TNU porque, no caso do autor, com a restruturação ocorrida em janeiro de 

2001, não houve índice que lhe fosse favorável. Pelo contrário, sua remuneração passou a ser menor que a anterior à 

restruturação, tendo até mesmo que receber complementação por conta da irredutibilidade. Não houve índice a ele 

favorável que pudesse ser compensado conforme estabelece a Súmula. Eis o teor da Súmula: 

  

O reajuste concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, 

é devido também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo 

limite temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000. 

  

Diante do exposto, indefiro o pedido da União. Solicitem-se os atrasados conforme cálculo elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexado em 9/9/2009. 
Intimem-se. 

  

0004348-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017599/2011 - JOSE FELIPE DE 

SOUZA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia 

judicial (prova da incapacidade) e qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa 

forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Designo a perícia médica para o dia: 

  

24/05/2012; 10:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intime-se. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 
  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0004349-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017601/2011 - MILTON DE SOUZA 

ELOY (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e prova da qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa 

forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Considerando o Enunciado FONAJEF nº 112, que consigna: “Não se exige médico especialista para a realização de 

perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, bem como a necessidade de realização de perícia médica 

nos presente feito, designo a seguinte perícia: 
  

24/05/2012; 11:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 
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0006693-50.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017520/2011 - VILMARIO 

NOGUEIRA SILVA (ADV. MS002122 - ROBERTO SA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, em tutela antecipada. 

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

Busca a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de Benefício Assistencial. 

Síntese do necessário. DECIDO. 

Inicialmente, cumpre asseverar que, não obstante já haver pedido de antecipação dos efeitos da tutela resolvido nos 

autos, nos termos do art. 1º, XXXII, “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF), o laudo social carreado ao presente feito evidencia o risco iminente de perecimento de direito da 

parte autora, razão pela qual passo a analisar o segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um “salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2.º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

 § 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo (...)”. 

  

Feita a perícia judicial, concluiu o perito que a parte autora (38 anos) sofreu acidente vascular cerebral, sendo, ainda, 

portador de insuficiência renal crônica e de sequela da doença cerebrovascular desde 2009. Concluiu pela existência de 

incapacidade parcial e definitiva. 

Convém observar que o fato de o perito ter constatado que a incapacidade é parcial (porém, definitiva) não impede a 

concessão do benefício em questão, porquanto outros fatores devem ser considerados, tais como, a sua situação sócio-

econômica-cultural e, principalmente, seu estado físico atual em decorrência das enfermidades que lhe acometem. 

Está claro no laudo médico a impossibilidade de o autor exercer a atividade habitual (motorista de Van escolar). Outras 

observações importantes no laudo: periciado com dificuldade para articular as palavras; faz diálise como consequência 

do AVC que trouxe sérias complicações renais (história clínica e exame físico). 
Diante disso, entendo razoável que se considere sua incapacidade total e permanente, para fins de recebimento do 

amparo assistencial. 

O Autor, portanto, atende ao requisito de incapacidade, delineado no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Passo à análise do requisito da hipossuficiência econômica. 

Primeiramente, convém determinar o alcance do conceito de “família” para o cálculo da renda per capita.  

Originalmente, a Lei n.º 8.742/93 preceituava como “família” a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia fosse mantida pela contribuição de seus integrantes. A Lei n.º 9.720/98 alterou tal conceito, passando a 

considerar como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto. Dispõe esse último dispositivo legal: 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (revogado) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 
seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  

Voltando-se à hipótese dos autos, o estudo social realizado informa que o autor mora sozinho, é separado e possui dois 

filhos menores. O imóvel onde reside é cedido pelo pai e contém dois cômodos sem acabamento, não possui água 

encanada e nem energia elétrica. Depende da ajuda financeira de sua mãe que recebe benefício assistencial. 
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Assim, presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, mormente o periculum in mora, por 

tratar-se de verba revestida de natureza alimentar, sendo, portanto, de rigor a concessão da medida pretendida. 

Ante o exposto, forte no art. 4º da Lei n. 10.259/201, DEFIRO A MEDIDA, para o fim de determinar ao INSS que 

implante o benefício assistencial (espécie 87) no prazo de até 15 (quinze dias) e o pagamento no prazo de até 45 

(quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

10.259/2001. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Intimem-se. 

Vista ao INSS para manifestação sobre os laudos. Após, remetam-se os autos conclusos para sentença. 

  

0004637-49.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017155/2011 - JUVENAL ALVES 

LORENTZ (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o acórdão que anulou a sentença que 

extinguiu o processo sem julgamento de mérito, cite-se a parte ré. 

  

Verifica-se que petição anexada em 27.01.11, com nome de “manifestação de sentença.pdf” e o despacho proferido em 

24.08.11 são impertinentes ao feito, razão pela qual devem ser desentranhados (exclusão dos arquivos). 
  

Cite-se. Intimem-se. 

  

0005178-77.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017615/2011 - SERGIO RIBEIRO 

FERREIRA (ADV. MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA); JAIR SANT ANA DE ARAUJO (ADV. MS014256 - 

JOÃO GOMES BANDEIRA); FERNANDO DE SOUZA (ADV. MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA); PAULO 

ROBERTO SILVEIRA DA CRUZ (ADV. MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Trata-se ação proposta por militares, visando a restituição 

de valores descontados a título de contribuição para pensão militar. 

  

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 

judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa prevista em Lei, a 

nulidade da citação é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

  

Sendo assim, proceda a Secretaria à retificação do pólo passivo para a exclusão da União (PGU) e inclusão da União 

(PGFN). 

  
O comparecimento espontâneo do representante da União (PGFN), contestando a ação, supre a falta de citação (CPC, 

art. 214, § 1º). 

  

Após, conclusos para sentença 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000580 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0000674-91.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017586/2011 - ADAIR JOAO DOS 

SANTOS (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido para 

nomeação de médico especialista na área da patologia, uma vez que não há necessidade de que o perito seja especialista 

na patologia mencionada pela parte autora, neste sentido o Enunciado FONAJEF nº 112: 

  

“Não se exige médico especialista para a realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1201/1226 

Outrossim, anoto que o art. 130 do Código de Processo Civil, faculta ao Juiz determinar as provas necessárias à 

instrução do processo, de forma que o indeferimento de novas perícias, está submetido a esse critério legal, portanto, 

não caracterizando cerceamento de defesa. 

Todavia, diante da irresignação do INSS quanto ao laudo, intime-se a autarquia para informar se há interesse na 

complementação do laudo. Em caso positivo, deverá a parte autora juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos para 

complementação ou esclarecimento. 

Com a chegada dos quesitos, intime-se o perito para complementação do laudo pericial. 

Intimem-se. 

  

0001384-92.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017572/2011 - ALÍRIA DE SOUZA 

COSTA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reclama a autora contra o INSS noticiando a 

cessação do benefício de auxílio-doença, concedido em sentença prolatada em 31.03.2004, sem prévia comunicação, 

desobedecendo à sentença judicial sob a alegação de que a incapacidade da autora seria apenas parcial e temporária. 

Requer, para tanto, a expedição de ofício ao INSS para que restabeleça, com a máxima urgência, o auxílio-doença, 

conforme a sentença. 

Por sua vez, o INSS informa que o benefício de auxílio-doença foi cessado em razão de perícia administrativa que não 

constatou a existência de incapacidade laborativa. 
  

DECIDO. 

  

O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena 

de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. Assim, é certa que, em se tratando de benefícios por incapacidade, é perfeitamente 

possível a revisão periódica pelo INSS da condição do segurado e, se recuperada a capacidade para o trabalho, pela 

cessação do benefício. Assim, a cessação do benefício de auxílio-doença encontra guarida na previsão dos artigos 77 e 

78, do Dec. 3048/99. 

Desse modo, em razão da natureza do benefício, o INSS pode realizar perícias médicas periódicas para verificação da 

continuidade da doença entendida como incapacitante, sendo obrigatório tal procedimento, porque decorre de lei. 

Confira-se o teor dos artigos: 

Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão 

do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela 

prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são 

facultativos. 
        Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

  

Portanto, visto que a perícia administrativa não constatou a incapacidade outrora vislumbrada e a autora pleiteia o 

restabelecimento do auxílio-doença, não há falar em expedição de ofício para restabelecimento do referido benefício, 

mas sim ajuizamento de nova ação. 

Ademais, o feito já transitou em julgado em 10/06/2004. 

Posto isto, a reclamação não procede. 

Desta feita, façam os autos conclusos para sentença de extinção de execução. 

Intime-se. 

  

0002794-49.2007.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017578/2011 - INACIA SIQUEIRA 

FERREIRA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Oficiem-se os Cartórios de Registro Civil 

das Pessoas Naturais de Campo Grande/MS solicitando atestado de óbito do médico Ciro Loures Macuco, CPF 

778.931.408-44, a fim de se verificar a existência de eventuais herdeiros. 
Havendo sucessores, comunique-os da existência do crédito em favor do perito falecido, o qual poderá vir a ser 

integrado ao monte partível. 

Inexistindo herdeiros, arquivem-se os autos. 

  

0007830-43.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017671/2011 - AGRIPINA 

CUENGAS (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 1 - Tendo em vista o transcurso do 

prazo legal sem o pagamento e, considerando que a penhora deverá recair preferencialmente em dinheiro, consoante o 

disposto no art. 655, inciso I do Código de Processo Civil, determino a realização do bloqueio de contas bancárias 

existentes em nome do(s) executado(s), através do Sistema BACENJUD. 
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2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a R$ 

19,65, atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade. 

  

3 - Assim, montante inferior a R$ 19,65, independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo venham 

aos autos todas as informações inerentes à ordem de bloqueio supra. 

  

4 - Resultando positivo o bloqueio de valores, efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado para conta 

à ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente feito. Tão logo venha 

aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente convertida em penhora, ocasião 

em que a Secretaria designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e intimará o 

devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95. 

  

5 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de penhora, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

  

6. No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos do art. 

53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro do prazo 

prescricional (Súmula 150, do STF). 
  

Cumpra-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Revejo a decisão retro, uma vez que 

até a presente data não foi cumprido o item “5” da sentença proferida nos autos. Expeça-se novo ofício ao 

Gerente Executivo do INSS para, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, proceder à elaboração dos cálculos 

dos valores das prestações vencidas, conforme determinado na sentença. 

Com a juntada dos cálculos, proceda-se nos termos da sentença proferida nos autos. 

Intimem-se. 

  
0006522-98.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017555/2011 - ALVARO 

MIRANDA DA SILVEIRA (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000811-44.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017556/2011 - ELISANGELA 

MARIA DA VERA CRUZ (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0002725-17.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017557/2011 - ANDERSON 

MELQUIADES NUNES (ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE); ROBSON MELQUIADES NUNES 

(ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Revejo a decisão supra tão somente na parte referente à 

Subseção Judiciária de Cuiabá, de maneira que a carta precatória deve ser expedida ao Juizado Especial Federal de 

Cuiabá-MT. Ficam mantidas todas as demais determinações. 

  

0001749-10.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017506/2011 - ANTONIA UMAR 

(ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES, MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Reitere-se a intimação da parte autora, para juntar aos autos o indeferimento administrativo, desta vez, no prazo de 10 ( 

dez) dias, sob pena de extinção, vez que o processo já foi anteriormente suspenso pelo prazo de 60 dias, e atribuir valor 

à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser calculado pela soma 

de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação; 

Após, se em termos, cite-se. 
  

0000980-94.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017573/2011 - ANTONIO TERCIO 

PEREIRA LINO (ADV. MS009943 - JULIANO WILSON SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Autor requer prioridade de 

tramitação em virtude de doença grave. 

Indefiro, ao menos por ora, a prioridade de tramitação requerida por doença grave. Tendo o legislador silenciado sobre a 

definição de doença grave, os elementos acostados aos autos não são suficientes a demonstrar a gravidade do estado de 

saúde da autora neste juízo de cognição sumária, nada obstando ser o pedido reapreciado no momento processual 

oportuno. 

 Tendo em vista os princípios do devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados 

constitucionalmente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1 - Tendo em vista o transcurso do 

prazo legal sem o pagamento e, considerando que a penhora deverá recair preferencialmente em dinheiro, 

consoante o disposto no art. 655, inciso I do Código de Processo Civil, determino a realização do bloqueio de 

contas bancárias existentes em nome do(s) executado(s), através do Sistema BACENJUD. 

  

2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a 

R$ 22,15, atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade. 

  

3 - Assim, montante inferior a R$ 22,15, independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo 

venham aos autos todas as informações inerentes à ordem de bloqueio supra. 

  

4 - Resultando positivo o bloqueio de valores, efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado 

para conta à ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente 

feito. Tão logo venha aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente 

convertida em penhora, ocasião em que a Secretaria designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo 

mínimo de 15 (quinze) dias e intimará o devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95. 

  
5 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de 

penhora, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

6. No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos 

do art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro 

do prazo prescricional (Súmula 150, do STF). 

  

Cumpra-se e intime-se. 

  
0007310-83.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017621/2011 - EDNA DE MORAES 

SALGADO (ADV. MS009232 - DORA WALDOW) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0007550-72.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017666/2011 - HELIZENE 

MOREIRA DA SILVA (ADV. MS004260 - ANA MARIA PEDRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 
  

0003420-34.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017510/2011 - LUIS TORQUATO 

FILHO (ADV. MS005577 - CANDIDO BURGUEZ ANDRADE FILHO, MS011238 - FABRÍCIO JUDSON 

PACHECO ROCHA, MS014458 - ANDREA REGINA GOES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reitere-se a intimação da parte 

autora, para manifestar-se se renuncia ao valor do seu crédito, no momento da propositura da ação, que exceder ao 

limite de alçada do Juizado Especial Federal, ou seja, sessenta salários mínimos, considerando o valor da causa apurado 

pela soma das prestações vencidas requeridas e de doze prestações mensais vincendas relativas ao benefício cuja 

implantação é pleiteada (artigo 3.º da Lei 10.259/01), sob pena de envio dos autos ao Juízo competente. 

Em havendo renúncia para fins de fixação de competência neste Juízo, deverá a parte autora, no mesmo prazo, adequar 

o valor dado a causa com a informação dada pela contadoria (isto é, no limite de alçada, no caso de renúncia ao 

excedente). 

Caso a decisão final lhe seja favorável, fica a parte autora ciente de que poderá ter de renunciar novamente ao crédito 

que eventualmente exceder o limite de alçada no momento da execução, considerando o acréscimo das prestações 

vencidas durante o processo de atualização monetária e juros, se optar recebê-la pela via simplificada, isto é, 

independentemente da expedição de ofício precatório (art. 17, § 4.º, da Lei n.º 10.259/01). 

Em caso de renúncia deverá ser juntada procuração com poderes para tanto ou termo de renúncia assinado pela parte 
autora,   desta vez, no prazo de 10 ( dez) dias, sob pena de extinção. 

  

0002618-02.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017518/2011 - WILSON VENTURA 

RIBEIRO (ADV. MS001469 - NATALINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora, devidamente intimada pela Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01, para corrigir o valor da causa, deixou de atender as determinações. 

Reitere-se a intimação da parte autora, para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, a fim de atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da 

causa deve ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da 

propositura da ação. 
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0010606-16.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017674/2011 - RAQUEL 

GONÇALVES BATISTA DA SILVA (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS002633 - EDIR 

LOPES NOVAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 1 - 

Tendo em vista o transcurso do prazo legal sem o pagamento e, considerando que a penhora deverá recair 

preferencialmente em dinheiro, consoante o disposto no art. 655, inciso I do Código de Processo Civil, determino a 

realização do bloqueio de contas bancárias existentes em nome do(s) executado(s), através do Sistema BACENJUD. 

  

2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a R$ 

19,51, atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade. 

  

3 - Assim, montante inferior a R$ 19,51, independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo venham 

aos autos todas as informações inerentes à ordem de bloqueio supra. 

  

4 - Resultando positivo o bloqueio de valores, efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado para conta 

à ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente feito. Tão logo venha 

aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente convertida em penhora, ocasião 

em que a Secretaria designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e intimará o 

devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95. 
  

5 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de penhora, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

  

6. No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos do art. 

53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro do prazo 

prescricional (Súmula 150, do STF). 

  

Cumpra-se e intime-se. 

  

0002972-95.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017617/2011 - APARECIDO LUCIO 

DA SILVA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Tendo em vista a reforma da sentença pela Turma recursal, determino o agendamento de perícia com Médico do 

Trabalho, porquanto não há peritos na área neurológica no quadro de peritos deste Juizado. 

Sendo assim, proceda-se a novo agendamento da perícia pelo sistema eletrônico do Juizado, respeitando-se a ordem 

cronológica da especialidade de Medicina do Trabalho, e a isonomia nas designações, bem como as respectivas 
intimações. 

  

0000751-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017532/2011 - WANIA HELENA 

FIGUEIREDO DE CARVALHO (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de 

pedido de reconsideração da decisão que determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. 

Intimem-se. 

  

0000391-73.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017581/2011 - GEREMIAS 

BATISTA MARCONDES (ADV. MS008618 - DINÁ ELIAS ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o pedido de 

reconsideração formulado pelo INSS como embargos de declaração, posto que tempestivos. 

Tendo em vista o caráter infringente dos embargos, intime-se a parte autora para se manifestar acerca das alegações 

formuladas pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0001370-98.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017567/2011 - CLEONICE 

BARROS CAVALCANTE (ADV. MS009006 - RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO, MS003245 - MARTA DO 

CARMO TAQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). Dê-se vista à parte exequente para manifestação sobre o depósito efetuado pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Havendo concordância, expeça(m)-se o(s) Ofício(s) de Levantamento, nos termos da Portaria n. 022/2011/JEF2-SEJF, 

com as cautelas de praxe. 

  

Fica anotado o prazo de sessenta dias para a retirada do(s) ofício(s), sob pena de cancelamento do(s) mesmo(s). 
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Comprovado o levantamento, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi 

cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

Intimem-se. 

  

0001700-27.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017600/2011 - GABRIEL DE 

OLIVEIRA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA, SP285146 - GLAUBER TIAGO GIACHETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do comunicado social anexado aos autos. 

      Após, conclusos.  

      Intimem-se. 

  

0001053-32.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017527/2011 - ALVARINA DA 

SILVA (ADV. MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de antecipação da data das perícias 

(Psiquiatria e Medicina do Trabalho). 

Em que pese a alegada situação da parte autora, vale registrar que é a mesma (situação) de grande parte dos processos 

em trâmite neste Juizado, não podendo o Juízo excepcionar um ou outro caso. As perícias são marcadas de acordo com 
a disponibilidade da agenda dos peritos constantes do quadro. 

Aguarde-se, pois, a realização das perícias, consoante agendada. 

Intimem-se. 

  

0003935-98.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017564/2011 - JOSE TACEO 

PESSOA (ADV. MS010528 - CARLA DOBES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifica-se dos autos que a parte autora não formulou o 

pedido por escrito na esfera administrativa. 

Neste compasso cabe esclarecer que o interesse de agir somente se evidencia quando existe entre as partes um conflito 

de interesses, o que não ocorre quando uma delas não se opõe ao pedido da outra, uma vez que na hipótese em testilha, 

não há comprovação de que o INSS tenha se insurgido ao pedido da parte autora. Por conseguinte, o juízo deve 

indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das condições da ação. 

O interesse de agir, portanto, somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou 

pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Dessa forma estará estabelecida a lide e configurada 

resistência à pretensão da Autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora apresente o 

requerimento do na via administrativa, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 
Intime-se. 

Após, se em termos, ao Setor de Cálculos. 

Em seguida, conclusos para julgamento. 

  

0003015-61.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017522/2011 - MARIA DE 

ARAUJO GONCALVES (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA, MS012441 - BRAZILICIA 

SUELY RODRIGUES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reitere-se a intimação da parte autora, para juntar aos autos o 

indeferimento administrativo, desta vez, no prazo de 10 ( dez) dias, sob pena de extinção, vez que o processo já foi 

anteriormente suspenso pelo prazo de 60 dias. 

Após, se em termos, cite-se. 

  

0002614-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017517/2011 - ARISTIDES MESSA 

DO AMARAL (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). A parte autora devidamente intimada pela Portaria 

05/2010/SEMS/GA01, requer dilação de prazo para cumprimento da decisão que determinou a juntada do comprovante 

de residencia. 
Verifico que o pedido da parte autora para dilação de prazo data de mais de ano sem a juntada do respectivo documento. 

Assim, defiro o pedido de dilatação do prazo em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para a parte autora juntar o 

comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante esteja 

em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 

Com a juntada, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Após, cumpridas as determinações, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 
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0004701-54.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017566/2011 - HILDA GARCIA 

LIMA OLIVEIRA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro o pedido para nomeação de médico especialista na área da patologia, uma vez que não há necessidade de que o 

perito seja especialista na patologia mencionada pela parte autora, neste sentido o Enunciado FONAJEF nº 112: 

  

“Não se exige médico especialista para a realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”. 

  

Outrossim, anoto que o art. 130 do Código de Processo Civil, faculta ao Juiz determinar as provas necessárias à 

instrução do processo, de forma que o indeferimento de novas perícias, está submetido a esse critério legal, portanto, 

não caracterizando cerceamento de defesa. 

Outrossim, indefiro o pedido para se intimar o médico particular da autora para ofertar parecer técnico, uma vez que 

cabe à parte autora, efetuar a juntada das provas que reputar necessárias ao deslinde da causa. 

Tendo em vista a juntada de atestado médico anexado, intime-se o autor para informar se há interesse na 

complementação do laudo. Em caso positivo, deverá a parte autora juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos para 

complementação ou esclarecimento. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1 - Tendo em vista o transcurso do 

prazo legal sem o pagamento e, considerando que a penhora deverá recair preferencialmente em dinheiro, 

consoante o disposto no art. 655, inciso I do Código de Processo Civil, determino a realização do bloqueio de 

contas bancárias existentes em nome do(s) executado(s), através do Sistema BACENJUD. 

  

2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a 

R$ 28,52 (vinte e oito reais e cinqüenta e dois centavos), atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 

2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade. 

  

3 - Assim, montante inferior a R$ 28,52 (vinte e oito reais e cinqüenta e dois centavos), independentemente de 

nova determinação, será desbloqueado tão logo venham aos autos todas as informações inerentes à ordem de 

bloqueio supra. 

  

4 - Resultando positivo o bloqueio de valores, efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado 

para conta à ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente 

feito. Tão logo venha aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente 

convertida em penhora, ocasião em que a Secretaria designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo 
mínimo de 15 (quinze) dias e intimará o devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95. 

  

5 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de 

penhora, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

6. No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos 

do art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro 

do prazo prescricional (Súmula 150, do STF). 

  

Cumpra-se e intime-se. 

  
0013864-34.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017602/2011 - JOAO 

EVANGELISTA DE SOUZA (ADV. MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0013854-87.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017603/2011 - APARECIDO 

MARIO DO NASCIMENTO (ADV. MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES) X UNIÃO 
FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0013848-80.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017604/2011 - GILSON 

APARECIDO DA SILVA (ADV. MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0013838-36.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017605/2011 - JOSE ALIRIO DA 

ROCHA (ADV. MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0013856-57.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017606/2011 - APARECIDO JESUS 

(ADV. MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0011784-97.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017607/2011 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA, MS007149 - JOSE 

FLORENCIO DE MELO IRMAO, MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0010926-66.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017608/2011 - PAULO SIQUEIRA 

BARBOSA (ADV. MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA, MS007149 - JOSE FLORENCIO DE MELO 

IRMAO, MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0007976-84.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017609/2011 - MARCIO CEZAR 

TOLEDO (ADV. MS004260 - ANA MARIA PEDRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 
  

0002182-77.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017585/2011 - ARISTIDES 

PRATES DA SILVA (ADV. MS003760 - SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 

10 (dez) dias, regularizar o presente feito, sob pena de julgamento da lide no estado em que se encontra. 

  

0007316-90.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017622/2011 - PEDRO MONTEIRO 

DE FARIAS (ADV. MS004260 - ANA MARIA PEDRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 1 - Tendo em vista o transcurso do prazo legal sem o pagamento e, considerando que a 

penhora deverá recair preferencialmente em dinheiro, consoante o disposto no art. 655, inciso I do Código de Processo 

Civil, determino a realização do bloqueio de contas bancárias existentes em nome do(s) executado(s), através do 

Sistema BACENJUD. 

  

2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a R$ 

28,52, atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade. 

  

3 - Assim, montante inferior a R$ 28,52, independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo venham 
aos autos todas as informações inerentes à ordem de bloqueio supra. 

  

4 - Resultando positivo o bloqueio de valores, efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado para conta 

à ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente feito. Tão logo venha 

aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente convertida em penhora, ocasião 

em que a Secretaria designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e intimará o 

devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95. 

  

5 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de penhora, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

  

6. No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos do art. 

53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro do prazo 

prescricional (Súmula 150, do STF). 

  

Cumpra-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora, 

devidamente intimada através da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, requer dilação de prazo para cumprimento 

da decisão que determinou a juntada do comprovante de residência. 

Verifico que o pedido de dilação data de mais de ano, sem a juntada do respectivo documento.  

Assim, defiro o pedido de dilatação do prazo em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para a parte autora juntar o 

comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento 

público de identidade do terceiro.  

Com a juntada, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 
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Após, cumpridas as determinações, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria 

nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  
0003153-28.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017523/2011 - DECLANOIR 

FERREIRA DUARTE (ADV. SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003151-58.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017524/2011 - MARLEIDE 

FERREIRA SANTOS (ADV. SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003147-21.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017525/2011 - JERUSA CHAVES 

DE SOUZA (ADV. SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003145-51.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017526/2011 - TEODORO GARCIA 

DE CARVALHO (ADV. SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0002664-88.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017582/2011 - APARECIDA DA 

SILVA PEIXOTO (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação 

anexada em 04/03/2010, expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Ribas do Rio Pardo, deprecando o levantamento 

socioeconômico da autora, residente e domiciliada na Rua Venina da S. Lemos, nº 1115, CEP: 79.180-000 - Ribas do 

Rio Pardo - MS. 

Intimem-se. 

  

0003403-61.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017528/2011 - DEOCLECIO JOSE 

DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora, devidamente intimada através da 

Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, requer dilação de prazo para cumprimento da decisão que determinou a juntada do 

comprovante de residência. 

Verifico que o pedido de dilação data de mais de ano, sem a juntada do respectivo documento. 

Assim, defiro o pedido de dilatação do prazo em 05 (cinco) dias, conforme requerimento do autor, sob pena de 
extinção, para juntar o comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público 

de identidade do terceiro. 

Com a juntada, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Após, cumpridas as determinações, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01 

  

0005574-54.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017570/2011 - TEREZA 

MAINARDI (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido para nomeação de médico especialista na área de psiquiatria, uma vez 

que não há necessidade de que o perito seja especialista na patologia mencionada pela parte autora, neste sentido o 

Enunciado FONAJEF nº 112: 

  

“Não se exige médico especialista para a realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”. 

  
Outrossim, anoto que o art. 130 do Código de Processo Civil, faculta ao Juiz determinar as provas necessárias à 

instrução do processo, de forma que o indeferimento de novas perícias, está submetido a esse critério legal, portanto, 

não caracterizando cerceamento de defesa. 

Intime-se o autor para informar se há interesse na complementação do laudo para esclarecimento sobre a patologia 

psiquiátrica. Em caso positivo, deverá a parte autora juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos para 

complementação ou esclarecimento. 

Com a chegada dos quesitos, intime-se o perito para complementação do laudo pericial. 

             Intimem-se. 

  

0003864-67.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017547/2011 - FIRMINO DA 

SILVA ARRUDA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Converto o julgamento em diligência. 

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados 

a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de Processo Civil).  

Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à União, no interesse do juízo, nos termos dos arts. 

130, c/c 399 I do Código de Processo Civil, os valores da remuneração, caso a parte autora ou o segurado falecido 

estivessem na ativa, entre 2003 e 2011, considerando os reajustes concedidos à categoria. 

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Prestadas as informações, façam os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0001832-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017558/2011 - MARIA DE 

LOURDES ALVES DE LIMA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o 

pedido de complementação do levantamento social, porquanto o laudo está consistente. 

Outrossim, defiro o pedido do autor para complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 
(pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 30/08/2011. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0001370-98.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015538/2010 - CLEONICE 

BARROS CAVALCANTE (ADV. MS009006 - RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO, MS003245 - MARTA DO 

CARMO TAQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). Tendo em vista a Semana Nacional de Conciliação de 2010 promovida pelo E. Conselho Nacional de Justiça, 

intimem-se as partes para comparecerem na audiência de conciliação designada (data e hora disponíveis no andamento 

processual). 

  

0003814-07.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017569/2011 - ABIZAIR GARCIA 

LEAL (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Compulsando os autos verifico que a parte autora é titular de benefício 

concedido após 31/12/2003, data da publicação da Emenda Constitucional 41. 

  

Conforme dispõe o art. 3º da EC 41/2003: 
  

“Art. 3º. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, bem como pensão aos 

seus dependentes, que, até a data desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, 

com base nos critérios da legislação então vigentes” (grifei). 

  

Assim, a fim de verificar o direito da parte autora à paridade, faz-se mister verificar se na data da publicação da referida 

Emenda ela já preenchia os requisitos para obtenção de benefício nos termos da legislação vigente anteriormente. 

  

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados 

a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de Processo Civil). 

  

Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à parte ré, no interesse do juízo, nos termos dos arts. 

130, c/c 399, I, do Código de Processo Civil, os documentos aptos a comprovar a condição em que se deu a 

aposentadoria/pensão da parte autora, bem como comprovar se ao tempo da edição da EC n. 41/2003 a parte autora já 

preenchia os requisitos para obtenção do referido benefício. 

  
As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá, em igual prazo, 

informar se há qualquer regulamentação acerca da gratificação pleiteada nestes autos. 

  

Prestadas as informações, tornem os autos conclusos para julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0007812-85.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017675/2011 - BONIFÁCIO 

BATISTA GOMES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 1 - Tendo em vista o transcurso do 

prazo legal sem o pagamento e, considerando que a penhora deverá recair preferencialmente em dinheiro, consoante o 
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disposto no art. 655, inciso I do Código de Processo Civil, determino a realização do bloqueio de contas bancárias 

existentes em nome do(s) executado(s), através do Sistema BACENJUD. 

  

2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a R$ 

10,64, atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade. 

  

3 - Assim, montante inferior a R$ 10,64, independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo venham 

aos autos todas as informações inerentes à ordem de bloqueio supra. 

  

4 - Resultando positivo o bloqueio de valores, efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado para conta 

à ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente feito. Tão logo venha 

aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente convertida em penhora, ocasião 

em que a Secretaria designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e intimará o 

devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95. 

  

5 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de penhora, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

  
6. No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos do art. 

53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro do prazo 

prescricional (Súmula 150, do STF). 

  

Cumpra-se e intime-se. 

  

0003948-34.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017587/2011 - DJALMA GOMES 

DE AQUINO (ADV. MS005730 - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Depreque-se ao Juízo da Comarca de 

Miranorte/TO (Avenida Posto Ipê, 1245 - CEP 77665-000 - Miranorte/TO), solicitando a oitiva das testemunhas 

arroladas pela parte autora: 

  

01) José Ribamar Milhomem da Silva, residente à Rua São Paulo, 130 - Barrolândia/TO; 

  

 02) Gildásio Dias Pereira, residente à Avenida Goiás, 232 - Barrolândia/TO; 

  

03) José Gil Corrêa, Avenida Goiás, s/nº - Barrolândia/TO. 
  

Encaminhe-se cópia da inicial, procuração judicial, da contestação, da petição anexada ao feito em 11.09.2009 e deste 

despacho. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  
0002669-13.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017519/2011 - ADAO BATISTA DA 

SILVEIRA (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001619-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017534/2011 - HEITOR DIAS 

PEDROSO (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001615-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017535/2011 - GONÇALO 

DEMETRIO DA SILVA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001611-04.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017536/2011 - MALAQUIAS PIRES 

ALBUQUERQUE (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001610-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017537/2011 - LUIZ CELSON DOS 

SANTOS (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001600-72.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017538/2011 - ODALSI DE 

ALMEIDA VIRGILIO (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001595-50.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017539/2011 - LUIZ ROBERTO DA 

SILVA PEREIRA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001585-06.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017540/2011 - IVAN GONÇALVES 

MARTINS (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 
de 10 (dez) dias, acerca do comunicado social anexado aos autos.  

  

Após, conclusos. Intimem-se. 

  
0000676-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017533/2011 - ERNESTO DE 

CARVALHO CORREIA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001302-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017529/2011 - WELLINGTON 

BERNARDES SILVA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000445-78.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017595/2011 - MARIA JOSE 

BARROS (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, MS007781 - ALEXSANDRA LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Compulsando os autos verifico que o óbito da parte autora se deu em 03/09/2004, antes da prolação da sentença 
(29/09/2004). Todavia os cálculos evoluíram até (28/09/2004). Com essa informação, percebe-se que há incorreção 

material, haja vista a omissão quanto a tal óbito. 

Desta feita, encaminhem-se os autos à Contadoria para rever os cálculos, que deverão evoluir somente até a data do 

óbito (ocorrido em 03/09/2004), uma vez que tal fato era desconhecido por este juízo no momento da prolação da 

sentença; 

- Após, vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para manifestação acerca do novo cálculo; 

- Concordando as partes com os cálculos, ao setor de execução. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia a parte autora o 

reconhecimento do direito da contagem de tempo especial do serviço prestação em condições especiais. 

Outrossim, considerando os termos da legislação que rege o reconhecimento das atividades especiais para fins 

previdenciários, intime-se a parte autora para, querendo, comprovar a alegada atividade especial de acordo com 

o enquadramento por categoria profissional previsto nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 28/04/1995 ou, não 

havendo, a demonstração da efetiva exposição a agentes agressivos; entre 29/04/1995 a 13/10/1996 deverá 

comprovar o alegado exercício de atividade especial através da exposição a agentes agressivos; e, a partir da 

publicação da MP 1.523-13, de 11/10/1996, mediante a apresentação de laudo técnico, o qual, no entanto, será 
exigido para todo período para o agente nocivo “ruído”. 

Deverá, ainda, especificar de forma detalhada quais os períodos que pretende seja reconhecida a especialidade, 

ou seja, discriminar, separadamente, o tempo de atividade comum e o tempo de atividade especial (a ser 

convertido em comum). Prazo: 10 (dez) dias. 

  
0000084-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017548/2011 - JOÃO SOUZA DE 

OLIVEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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0000083-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017549/2011 - NATALINO LEITE 

ROCHA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000082-81.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017550/2011 - LOURIVAL 

SOARES BARBOSA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0000081-96.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017551/2011 - VALDEMIR GOMES 

DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000077-93.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017596/2011 - SHIRLEY 

APARECIDA CARPEZANE (ADV. MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO, MS011705 - CARLOS 
HENRIQUE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação do perito acerca do não comparecimento da autora à 

perícia médica, intime-se-a para, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o não comparecimento à perícia agendada, sob 

pena de preclusão da referida prova e julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Intimem-se. 

  

0002578-20.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017515/2011 - FERNANDO 

AUGUSTO DE ARRUDA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora, 

devidamente intimada pela Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, para juntar comprovante de residencia atualizado, deixou 

de atender as determinações. 

Reitere-se a intimação da parte autora, para juntar comprovante de residência recente (um dos últimos três meses), 

cadastrado em seu nome. Caso o comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o 

comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem 

como fotocópia do documento público de identidade do terceiro, desta vez, no prazo de 10 ( dez) dias, sob pena de 

extinção. 

  
0003605-72.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017552/2011 - EVA VIEIRA 

MARQUES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Converto o julgamento em diligência. 

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados 

a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de Processo Civil).  

Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à União, no interesse do juízo, nos termos dos arts. 

130, c/c 399 I do Código de Processo Civil, os valores da remuneração, caso a parte autora ou o segurado falecido 

estivessem na ativa, entre 2003 e 2011, considerando os reajustes concedidos à categoria. 

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Prestadas as informações, façam os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0007420-82.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017663/2011 - MARIO NATALIO 

OLIVEIRA PAVON (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 1 - Tendo em vista o transcurso do prazo legal sem o 
pagamento e, considerando que a penhora deverá recair preferencialmente em dinheiro, consoante o disposto no art. 

655, inciso I do Código de Processo Civil, determino a realização do bloqueio de contas bancárias existentes em nome 

do(s) executado(s), através do Sistema BACENJUD. 

  

2 - Consigno que tais bloqueios só serão convertidos em penhora se o montante bloqueado for igual ou superior a R$ 

22,30, atendendo ao princípio insculpido no art. 659, parágrafo 2º, do C.P.C. e aos critérios de razoabilidade. 

  

3 - Assim, montante inferior a R$ 22,30, independentemente de nova determinação, será desbloqueado tão logo venham 

aos autos todas as informações inerentes à ordem de bloqueio supra. 
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4 - Resultando positivo o bloqueio de valores, efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado para conta 

à ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente feito. Tão logo venha 

aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente convertida em penhora, ocasião 

em que a Secretaria designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e intimará o 

devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95. 

  

5 - Resultando negativo o bloqueio de valores, dê-se vista à exequente para que indique bens passíveis de penhora, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

  

6. No silêncio da exequente, ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, nos termos do art. 

53, § 4º, da Lei nº 9.099/95, sem prejuízo de o credor intentar nova execução, em processo próprio, dentro do prazo 

prescricional (Súmula 150, do STF). 

  

Cumpra-se e intime-se. 

  

0000558-56.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017565/2011 - HEBE NOGUEIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS004880 - EDNA MARIA GOMES DE OLIVEIRA); CREUZA DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Determino a 
remessa dos autos à contadoria para que analise o pedido formulado pelo autor. 

  

  

Dê-se vista à parte exequente para manifestação sobre o depósito efetuado pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Havendo concordância, expeça(m)-se o(s) Ofício(s) de Levantamento, nos termos da Portaria n. 022/2011/JEF2-SEJF, 

com as cautelas de praxe. 

  

Fica anotado o prazo de sessenta dias para a retirada do(s) ofício(s), sob pena de cancelamento do(s) mesmo(s). 

  

Comprovado o levantamento, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi 

cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

Intimem-se. 

  

0001252-59.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201017612/2011 - ROSA IOLANDA 

CAMARGO FALCAO (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA, MS013404 - ELTON LOPES 
NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação do perito acerca do não comparecimento da autora à 

perícia médica, intime-se-a para, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o não comparecimento à perícia agendada, sob 

pena de preclusão da referida prova e julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Intimem-se. 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: (...) Recebidos os cálculos, intime-se a 

parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. 

  

0000795-61.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO PEREIRA (ADV. MS009714 - AMANDA 

VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002841-23.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANDRE INSFRAN' (ADV. MS011051 - ANTONIO CLAUDIO 

MAXIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004491-08.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELICIANO DE SOUZA (ADV. MS009714 - AMANDA 

VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0005002-40.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELAINE REGINA ANTONAGI CASEIRO (ADV. MS004715 - 

FRANCO JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000581 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO do direito da parte autora pleitear o pagamento dos expurgos inflacionários da conta de 

PIS/PASEP, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  
P.R.I. 

  
0000331-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017618/2011 - MARIO DA SILVA LIMA (ADV. MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, 

MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

0001019-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017619/2011 - EDIVALDO REZENDE DUTRA - ESPOLIO (ADV. MS011336 - REGIS SANTIAGO DE 

CARVALHO, MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

0003133-37.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017594/2011 - DELSON GONCALVES LOPES (ADV. MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 
Processo Civil. 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001032-90.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017544/2011 - LUIS CARLOS ALVES DOS SANTOS (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro o pedido formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

  
Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

P.R.I. 

  

0006239-07.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017546/2011 - PAULO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face ao exposto, julgo parcialmente procedente o pedido feito na inicial para 

reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, com o cancelamento do beneficio NB 106.785.319.4, desde a 

data de 09/04/1997. 
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Condeno o INSS à alteração da RMI para 100% e, do percentual que ultrapassar os valores atualmente recebidos pela 

parte autora devem ser descontados os benefícios recebidos até a presente data, devidamente corrigidos, respeitada a 

prescrição qüinqüenal. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da lei 9099/95. 

  

0000340-62.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017575/2011 - JOSE ELIAS NOGUEIRA OLIVEIRA (ADV. MS011105 - MARCOS DE LACERDA 

AZEVEDO) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). ISTO 

POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, com deferimento de ofício de tutela antecipada, para que o réu revise 

imediatamente os proventos de aposentadoria por invalidez do Autor, fixando-os em proventos integrais, já que as 

sequelas de sua incapacidade laboral submetem-se ao disposto no artigo 186, I e § 1º, da lei nº 8.112/90 (paralisia 

irreversível e incapacitante). 

  

                Condeno, ainda, o réu a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à diferença entre os 

proventos proporcionais e integrais da aposentadoria por invalidez, desde 31/08/2006 até 31/08/2011, devidamente 

atualizados, o que perfaz o montante de R$ 52.112,82. 
                 

Decorrido o prazo recursal, intime-se a parte autora para, nos termos do § 4º, do artigo 17 da lei 10.259/01, dizer se opta 

por receber os atrasados pela via simplificada, isto é, independentemente da expedição de ofício precatório mediante 

renúncia do excesso. 

  

Em havendo renúncia, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

  

Não havendo renúncia, expeça-se ofício precatório. 

                 

Deverá o Réu pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

  

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

                 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004008-41.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017505/2011 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO P. DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data 

de realização do exame pericial (4/10/10), com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se os valores 

pagos a título de auxílio-doença. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
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P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0004445-82.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201017592/2011 - MARIA 

DAS GRACAS PAULINO (ADV. MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, CONHEÇO 

dos presentes embargos de declaração, visto que tempestivos, e no mérito, REJEITO seus termos. 

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se. 

  

0003942-61.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201017597/2011 - 

FRANCISCO OLIVEIRA BARROS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, CONHEÇO dos presentes embargos de declaração, visto que tempestivos, e no mérito, REJEITO seus termos.  

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se. 

  
0003216-24.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201017588/2011 - 

WILSON CUSTODIO RODRIGUES (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes 

embargos de declaração, visto que tempestivos, e no mérito, REJEITO seus termos. 

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se. 

  

0000723-06.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201017584/2011 - 

ORIMAR VASCONCELOS AURIEME (ADV. MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante o exposto, 

conheço e julgo parcialmente procedentes os embargos de declaração, para condenar a ré ao pagamento de juros 

moratórios, sobre a diferença devida a título de expurgos, no percentual de 0,5% até a data da citação, quando então o 

crédito deve receber tratamento idêntico aos débitos judiciais, passando a incidir apenas correção monetária nos termos 

do Manual da Justiça Federal para condenações em geral (taxa selic). 

Considerando que não houve modificação da parte dispositiva da sentença, fica mantida sua redação, apenas alterando-

se os critérios para cálculo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem apreciação do mérito, na forma dos arts. 267, I c/c 295, parágrafo único, VI, ambos do CPC.  

Defiro a gratuidade de justiça, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente. 

P. R. I. 

  
0003150-73.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017541/2011 - IVA MARIA SILVA PORTO (ADV. SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003152-43.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017542/2011 - LAURA PINHEIRO CARDOSO (ADV. SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004083-75.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017598/2011 - OTILIO TEIXEIRA DE ALMEIDA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, 

MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de 

Processo Civil. 
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Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e Sem honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 

9.099/95. 

Tendo em vista a responsabilidade pela propositura da ação, tenho o patrono da parte autora como litigante de 

má-fé, por não ter cumprido os mandamentos insculpidos no art. 14, I, II e III, do CPC, bem como por ter agido 

na forma do art. 17, inc. V, do CPC, deixando, contudo, de condená-lo nas respectivas penalidades em atenção ao 

Estatuto da OAB. 

Outrossim, condeno a parte autora em litigância de má-fé, com multa de 1% sobre o valor da causa, 
dispensando-a nos temos do art. 12 da Lei n. 1060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Oficie-se à COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB, com cópia desta sentença, para que no âmbito de 

suas atribuições, proceda à apuração da conduta ética da advogada da autora, bem assim ao Ministério Público 

Federal, para as providências que julgar necessárias. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente no feito. 

P.R.I. 

  
0007012-18.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017625/2011 - RAMAO TARGINO FERREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0007009-63.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017626/2011 - ACILON ANTONIO DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0007004-41.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017627/2011 - MOISES RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 
OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0007003-56.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017628/2011 - JOSE VALMIR VIEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0007002-71.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017629/2011 - LINDOLFO FARIAS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0007001-86.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017630/2011 - PASCOALINO CORNELIA ANGELICO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0007000-04.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017631/2011 - ELIAS ALVES DOS SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0006998-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017633/2011 - EVARISTO ARGUELHO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006996-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017634/2011 - JOAO BATISTA DE FREITAS NETO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0006993-12.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017635/2011 - DONIZETE BATISTA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006990-57.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017636/2011 - OZENI CEZAR DOMINGOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006988-87.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017637/2011 - MARIA APARECIDA MACHADO DE LIMA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006987-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017638/2011 - LOURDES ANTONIA GAZDZICKI DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006979-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017639/2011 - MILTON ALVES DE SOUZA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 
OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006978-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017640/2011 - TARCISIO INACIO ANGELICO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006977-58.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017641/2011 - CRISTIANE VIEIRA DIAS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006976-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017642/2011 - AIRTOM VASCONCELOS REINALDO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006975-88.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017643/2011 - MARIA GORDIANA DE SOUZA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0006971-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017644/2011 - OSVALDO FERREIRA SAMPAIO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006970-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017645/2011 - DANIEL ALVES DOS SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006969-81.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017646/2011 - SAULO FARIA DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006967-14.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017647/2011 - SILVIO ERLEI CARVALHO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
0006965-44.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017649/2011 - RONILDO DE PAULA MACIEL (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006964-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017650/2011 - BENICIO LOPES DE MORAES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006962-89.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017651/2011 - NIVALDO BORGES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0006955-97.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017652/2011 - ELIZEU ALVES DOS SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006954-15.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017653/2011 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006953-30.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017654/2011 - VALDELIR MENDES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006952-45.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017655/2011 - JUVENAL COSTA DOS SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006950-75.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201017656/2011 - ARLINDO PEDRO DA ROCHA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006949-90.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017657/2011 - ANTONIO ALVES DA PAIXAO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006943-83.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017658/2011 - ROBERTO APARECIDO SABINO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006942-98.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017659/2011 - REINALDO CANDIDO MEDEIRO NETTO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006941-16.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017660/2011 - MARCIO APARECIDO DE FIGUEIREDO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 
DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003526-25.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017661/2011 - JOSE CELSO DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil.  

  

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

  

P.R.I. 

  
0004176-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201017579/2011 - JOSE ANASTACIO DE CARVALHO FILHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, 

MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004172-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017580/2011 - EDSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 
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0003638-62.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201017553/2011 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS005452 

- BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI, MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO, MS010217 - 

MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA, MS012509 - LUANA RUIZ SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Em face ao exposto, julgo extintos os presentes autos sem 

resolução do mérito com fulcro no artigo 267, VI do CPC. 

                               Defiro os benefícios da assistência gratuita. 

                               Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da lei 9099/95. 

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000582 

  

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. I, da Portaria 

030/2011-JEF02-SEJF, intima-se a parte autora para manifestar acerca de cálculos apresentados, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

  
0000146-96.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CRISTINA MORINIGO BENITES (ADV. MS008993 - 

ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000250-25.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VENCESLAU PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS007738 - 

JACQUES CARDOSO DA CRUZ e ADV. MS007749 - LARA PAULA ROBELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0000350-14.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ZILMAR JOSE ZANATTO (ADV. MS009979 - HENRIQUE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000484-36.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM DA SILVA BARROS (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000549-94.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IBRAIM DA SILVA (ADV. MS012199 - ADEMILSON DA 

SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000725-73.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JAMIRIA DOS ANJOS FIGUEIREDO (ADV. MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001007-48.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADALBERTO MAURO VIALLI (ADV. MS009215 - 

WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001241-98.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - STALIN PEREIRA (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA 
MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0001276-53.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUCIMAR LEITE (ADV. MS013092 - BENEDITA ARCADIA 

DE JESUS TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001315-84.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA NEUZA AMARAL NEVES (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001334-56.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO OSMAR PAES (ADV. MS009127 - 

AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0001457-88.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO ELOY PEREIRA (ADV. MS011277 - GISLAINE 

DE ALMEIDA MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0001498-55.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DALILA OLIVEIRA GREGORIO (ADV. MS010932 - 

ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001544-44.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001577-34.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARTA ALVES DE SOUZA (ADV. MS013404 - ELTON 

LOPES NOVAES e ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001581-71.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO FARIAS DO NASCIMENTO (ADV. MS008201 

- ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI LINS e ADV. MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001645-52.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. MS009584 
- VERIATO VIEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001691-70.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCA LEANDRO RIBEIRO (ADV. MS010238 - 

CELEIDA CORDOBA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001964-15.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VICTOR EDUARDO DOS SANTOS SILVA (ADV. 

MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001991-32.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS PAIVA GRILLO (ADV. MS010604 - 

MARCELO DALLAMICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002094-73.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EDILSON RIBEIRO (ADV. MS009258 - GABRIELLE 

WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002339-16.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALDOMIRO PINHEIRO MACHADO (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA  : 
  

0002365-48.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO JOAQUIM (ADV. MS008883 - FABIO 

NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002522-84.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA VIEIRA MACEDO (ADV. MS012975 - 

MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002798-52.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA EDWIRGES CASTELLO (ADV. MS003151 - 

ROMEU ARANTES SILVA e ADV. MS002659 - MARCO AURELIO RONCHETTI DE OLIVEIRA e ADV. 

MS012609 - CRISTIANO ALCANTARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002885-08.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DALVA MIRANDA PITA (ADV. MS004689 - TEREZINHA 

SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003068-42.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JULIO CESAR MARTINS DA COSTA (ADV. MS005738 - 
ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003109-09.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO LENON MARQUES DE LIMA (ADV. MS001576 - 

ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003115-50.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADAILTON ROJO ALVES (ADV. MS011782 - HELEN 

CRISTINA CABRAL FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0003132-52.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CICERO MANTOVANI (ADV. MS006966 - REJANE 

RIBEIRO FAVA GEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003153-62.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUCAS BRITTES CARVALHO (ADV. MS002271 - JOAO 

CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003235-30.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VILMAR PINTO MENEZES (ADV. MS007500 - ANDREA 

PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003275-41.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALEX SANDRO BAVARESCO (ADV. MS012241 - 

EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0003829-10.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DANIEL DA SILVA RAMOS (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003909-71.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALCIDES CARDOSO COSTA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 

NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0003930-47.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LOIDE DIAS RAMOS (ADV. MS009834 - CARLOS 

HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0003953-90.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - AUGUSTO ALDERETE (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 

NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003955-60.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 

NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004031-84.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA AYALA DOS SANTOS (ADV. 

MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0004043-98.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FILISBERTO PEREIRA ALENCAR (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA e ADV. MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO 
CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004151-30.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CREUZA MENDES DA SILVA (ADV. MS013404 - ELTON 

LOPES NOVAES e ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004183-06.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL RODRIGUES (ADV. MS009117 - RODRIGO 

FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0004228-05.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DE SOUSA RABELO FILHO (ADV. 

MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0004269-69.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004551-10.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS MESSIAS (ADV. MS008500 - ANA 
LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004568-51.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARILEIA BRAZ MELGAR (ADV. MS013404 - ELTON 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004577-08.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004714-87.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EVA MACHADO SALGUEIRO (ADV. MS012874 - JOSE 

HUMBERTO DA SILVA VILARINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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0004844-48.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. MS006385 - 

RENATO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004908-87.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ELEUTERIO DA SILVA (ADV. MS010932 - ELIANE 

ARGUELO DE LIMA e ADV. MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005033-55.2009.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - SERGIO LUIZ BORBA (ADV. MS011417 - JACQUELINE 

HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005040-47.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA LOUREIRO VIANA (ADV. MS012549 

- LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS e ADV. MS012874 - JOSE HUMBERTO DA SILVA VILARINS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005049-09.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ JOSE DE LIMA (ADV. MS010187 - ÉDER WILSON 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0005114-72.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ABADIA ANTONIA SILVA MARTINS (ADV. MS011739 - 

LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0005173-89.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ZORAIDE LOPES FREIRE (ADV. MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005284-44.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALFRIDO ALVES SANDIM (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005292-50.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO MENDES DA SILVA FILHO (ADV. MS011852 - 

ALYSSON DA SILVA LIMA e ADV. MS012932 - MIRIAN CRISTINA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005405-09.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IZAEL DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
  

0005424-15.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EURIDES SEBASTIÃO DE MORAES (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0005531-54.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO PEREIRA BUENO (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005606-35.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALEXANDRE PRADO GOULART (ADV. MS008225 - 

NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0005653-67.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL DOS SANTOS NUNES (ADV. MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005910-92.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARCIO ANDRE GALEANO SALOMAO (ADV. MS013404 

- ELTON LOPES NOVAES e ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0005958-22.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LORENA LOURDES SALVETTI (ADV. MS004689 - 

TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0005965-82.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELISEU PEREIRA LISBOA (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

0006083-87.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JUARES SILVEIRA DOS SANTOS (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0006086-42.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DIVINA ROSALINA DE RESENDE (ADV. MS013740A - 

JULIO CESAR DE MORAES e ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES e ADV. MS006213 - 

ELIODORO BERNARDO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006173-95.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOAO SOARES DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0006230-45.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FRANCILINO DOS SANTOS (ADV. SP168476 - ONOR 

SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006307-59.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GERSON CASTILHO DE SOUZA (ADV. MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0006314-51.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS DOS SANTOS (ADV. MS009972 - JARDELINO 

RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0006365-28.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO TOBIAS (ADV. MS011064 - MARCELO DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0006443-56.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GARCIA DA SILVA (ADV. MS009103 - ALEXANDRE 

MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006513-39.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NIVALDO PONTE DA SILVA (ADV. MS010840 - WILSON 

OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006528-08.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA BELLO DOS SANTOS (ADV. MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0006906-95.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007464-67.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA VIEIRA DA SILVA FREITAS (ADV. MS013375 - 

CHRISTIAN DUARTE MOLLINEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0012297-65.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS SIMÕES GONÇALVES (ADV. MS003142 - 

APARECIDA FLORINDA F.DE OLIVEIRA e ADV. MS005441 - ADELICE RESENDE GUIMARÃES) X 

FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL : 

  

0013095-26.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSUÉ PEREIRA DA SILVA (ADV. MS010624 - RACHEL 

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0013763-94.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - WALBERT ARAÚJO MEDEIROS (ADV. MS006315 - JULIA 

CESARINA TOLEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0014545-04.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SOLIVAN DEL CHIARO NUNES (ADV. MS007463 - 

ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0014826-57.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DAVI NERY (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO 

PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0015791-35.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DARCY PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS005730 - 

SANDRA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0016221-84.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JESUS DIAS DOS SANTOS (ADV. MS009117 - RODRIGO 

FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0016223-54.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOELSON DE ARRUDA LEITE (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 
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TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

  

PORTARIA Nº 019/2011/TR/MS/GA01 
  

  

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM Juiz Federal Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO as alterações implementadas no sistema informatizado do Juizado Especial Federal a partir de 07 

de janeiro de 2010, que possibilitaram a inclusão das decisões e acórdãos das Turmas Recursais diretamente nos termos 

gerados pelo sistema; 

  

CONSIDERANDO que as intimações das partes acerca dos resultados dos julgamentos realizados pelo órgão 

colegiado eram realizadas por meio da disponibilização da Ata de Julgamento; 

  
CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento do disposto no artigo 31 do Regimento Interno das Turmas 

Recursais e da Turma Regional de Uniformização do Juizado Especial Federal que dispõe: “A publicação do acórdão, 

por suas conclusões e ementa, inclusive para efeito de intimação às partes, far-se-á no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região”, 

  

DETERMINA: 
  

Art. 1º. A intimação dos acórdãos, por suas conclusões e ementas, das sessões de julgamento realizadas a partir de 30 de 

setembro de 2011 será realizada na forma prevista no artigo 31 do Regimento Interno das Turmas Recursais do Juizado 

Especial Federal (Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região); 

  

Parágrafo único. A intimação dos entes com prerrogativa de intimação pessoal será efetivada, por meio de mandado, a 

partir da disponibilização do acórdão no processo eletrônico. 

  

Art. 2º. Expeça-se ofício à Ordem dos Advogados do Brasil, comunicando-se que o termo inicial para contagem dos 

prazos iniciar-se-á a partir da publicação do acórdão, por suas conclusões e ementa, no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da Terceira Região e não mais a contar da publicação da Ata de Julgamento; 
  

Art. 3º. Expeça-se ofício ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública da União, à Procuradoria Federal 

Especializada do INSS, à Procuradoria da União, à Procuradoria Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional e às 

demais procuradorias de órgãos federais neste Estado, comunicando-se que o termo inicial para contagem dos prazos 

iniciar-se-á a partir da intimação da disponibilização do acórdão, por suas conclusões e ementa, no Sistema Processual 

Eletrônico, e não mais a contar da intimação da respectiva Ata de Julgamento; 

  

Art. 4º. Expeça-se ofício à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais solicitando que esta informação seja 

disponibilizada nas páginas da internet do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Seção Judiciária de Mato 

Grosso do Sul, para ampla divulgação aos advogados. 

  

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
  

Campo Grande, MS, 27 de setembro de 2011. 

  

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
Presidente da Turma Recursal 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6201000096 
  

  

DECISÃO TR 
  

0000800-78.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6201016829/2011 - ZENIRA PEREIRA 

(ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos do processo em epígrafe, verifica-se 

que ele foi distribuído para juiz relator que atuou nos autos, em primeira instância. 

Vale reiterar que, no caso presente, o magistrado que ocupa a cadeira de JFR3 é a mesma pessoa que proferiu a sentença 

nos autos originários; por conseguinte, nos termos do disposto no art. 134, III, do Estatuto Processual Civil, já que este 

Relator conheceu do processo no primeiro grau de jurisdição, proferindo decisão de mérito, há manifesto impedimento 

deste magistrado em atuar no feito. 

Posto isso, chamo o feito à ordem e determino a sua baixa e redistribuição, com as anotações de impedimento do JFR3. 

Viabilize-se. 
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